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P R O M O Ç Õ E S  DOS FU N C IO N Á R IO S  C IV IS

O  Presidente da República assinou, no dia 28 de janeiro, um decreto expedindo o re­
gulamento de promoções dos funcionários públicos civis da União. Êsse ato é certamente um 
dos mais importantes da série de medidas cuja adoção se impunha para a plena realização 
da grande obra de reforma de nosso serviço público, iniciada com a lei n.° 284, de 28 de 
outubro de 1936. Sob o ponto de vista do pessoal, pode-se afirmar sem temor de incidir 
em exagero que a sua significação é verdadeiramente inexcedível.

A  profissionalização rigorosa do funcionalismo é atualmente uma condição imprescin­
dível à existência de uma administração pública à altura dos tremendos problemas defron­
tados pelas sociedades contemporâneas. Para que ela se torne uma realidade, é preciso, en­
tretanto, que os quadros dos servidores do Estado sejam repartidos em carreiras bem delimi­
tadas de acôrdo com êsse critério. Mas essas carreiras profissionais, por sua vez, nada 
significarão si o ingresso ao cargo inicial de cada uma delas e, posteriormente, o acesso até o 
cargo final não obedecerem a normas selecionador as eficazes.

Quanto ao ingresso em determinada carreira, a própria lei n.° 284 o regulou clara­
mente exigindo que os candidatos sejam submetidos a concurso de provas ou títulos. Nesse 
ponto, o que resta a fazer é aperfeiçoar, por seu constante melhoramento, o sistema de apu­
ração do mérito relativo dos aspirantes aos cargos iniciais vagos. Ê uma tarefa que vem, 
aliás, merecendo a atenção constante do Conselho Federal do Serviço Público Civil.

O  estabelecimento de normas reguladoras do acesso dos funcionários apresentava, 
porém, dificuldades enormes, de molde mesmo a inspirar desânimo em relação à possibilida­
de de efetuá-lo. A  questão das promoções constituiu sempre uma fonte de sérios aborreci­
mentos para todos os governantes desejosos de se guiarem unicamente pelo interêsse público. 
A falta de um critério objetivo dava origem, com efeito, a tôda sorte de abusos, preterições e 
favoritismos que por sua vez criavam no seio do funcionalismo um ambiente pouco favorável 
a qualquer esforço no sentido da elevação do rendimento do trabalho.

Com a balbúrdia dominante no serviço público civil da União anteriormente ã lei 
n.° 284, era de todo impossível traçar regras seguras a respeito das promoções. Como fazê-lo 
realmente na ausência de carreiras profissionais dentro dos quadros do funcionalismo fe­
deral? Mesmo com as melhores intenções, era inevitável que se cometessem erros e injusti­
ças graves, dada j  falta de um sistema satisfatório de avaliação do mérito de cada servidor 

público.



4 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

O  Conselho Federal do Serviço Público Civil abordou, porém, o exame dessa ques­
tão com o firme propósito de resolvê-la da melhor forma possível. Após exame demorado 
do assunto, o conselheiro Briggs elaborou um ante projeto de Regulamento de Promoções 
dos Funcionários Públicos Civis, que submeteu à consideração preliminar do Conselho na 
sessão de 18 de outubro de 1937. Ouvidas as Comissões de Eficiência e aproveitadas as 
boas sugestões contidas em seus pareceres, foi o projeto, por decisão unânime do Conselho, 
submetido ã consideração do Presidente da República.

Com data de 28 de janeiro de 1938, foi assinado o decreto n.° 2.290 expedindo o re­
gulamento de promoções dos funcionários públicos civis. No art.° I o dêsse decreto se define 
promoção como "ato do Presidente da República, pelo qual o funcionário público civil tem 
acesso, em caráter efetivo, à classe imediatamente superior àquela que ocupa na carreira 
profissional a que pertence” . As promoções obedecerão ao critério alternado da antiguidade 
e do merecimento, exceto quanto ã classe final, que deverá ser provida exclusivamente de 
acôrdo com o merecimento.

As promoções por antiguidade, com a estrutura racional dos quadros do serviço pú­
blico civil criada pela lei n.° 284, podiam ser reguladas com relativa facilidade. A êsse res­
peito pode-se dizer que o problema consistia, sobretudo, no estabelecimento de um critério 
seguro para a determinação da antiguidade de classe, o que foi feito de maneira a não deixar 
lugar a nenhuma interpretação capciosa. As promoções por merecimento exigiam, porém, 
que se levasse a efeito uma análise cuidadosa das condições cujo preenchimento satisfatório 
deveria ser exigido de cada funcionário para fazer jús a essa recompensa.

O  Conselho Federal do Serviço Público Civil muito acertadamente discriminou três 
modalidades de condições através das quais o funcionário tem possibilidades de demonstrar 
mérito. Fê-lo de um modo inteiramente objetivo, reconhecendo haver entre elas uma verda­
deira hierarquia sob o ponto de vista do bom desempenho da função pública. Essas três 
modalidades de condições, denominou-as o projeto do C. F. S. P. C. com inteira precisão: 
fundamentais, essenciais e complementares.

As condições fundamentais são aquelas que, conforme acentuou o presidente do C. F. 
S. P. C. na exposição de motivos com que encaminhou o projeto ao Presidente da Repú­
blica, são “genericamente exigidas dos funcionários, quaisquer que sejam as suas atribui­
ções, compreendendo a assiduidade, a pontualidade horária, a disciplina e o zêlo funcional’ . 
São, portanto, condições necessárias, mas não suficientes à existência do mérito, que não 
pode limitar-se ao estrito cumprimento das obrigações funcionais de caráter genérico. Por 
isso mesmo é que o projeto do C . F . S . P . C . dispôs com perfeita lógica que, em relação a 
essas condições necessárias, o que se deve apurar é justamente a falta de preenchimen­
to delas, o que se fará com o emprêgo de pontos negativos.

As condições essenciais são as que exprimem propriamente o mérito do funcionário e 
que êste revela, segundo diz a supra-citada exposição de motivos, "pelo valor intrínseco de 
informações ou pareceres, exatidão, escrúpulo e perfeição dos trabalhos de rotina; pela com­
preensão de responsabilidades; pelas qualidades de cooperação; pela firmeza de caráter e dis- 
creção; pelo conhecimento prático sóbre os assuntos da Repartição, do Ministério e do Ser­
viço Público; e pela urbanidade no tratamento com os demais funcionários e com o público”. 
Elas demonstram o senso do dever e a capacidade de trabalho do servidor público, no exer­
cício das funções específicas da carreira a que pertence a classe de que faz parte. Na 
avaliação do merecimento deverá, por conseguinte, ser-lhes atribuído um pêso prepon­
derante .

As condições complementares, " representam a capacidade de direção, revelada no 
exercício da função pública, como também o interêsse do funcionário pelo aperfeiçoamento 
do serviço público, demonstrado pela produção de monografias, encerrando estudos e pes­
quisas proveitosas”. A í está certamente um dos pontos em que o projeto do C. F. S. P. C. 
patenteia de maneira mais visível a preocupação de dar todo o estímulo àqueles que procuram
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concorrer com seu esforço intelectual para elevar o rendimento do trabalho administrativo. O  
reconhecimento do valor especial que possúe a capacidade de direção poderá contribuir ex- 
traordinàriamente para a formação de uma elite de funcionários capaz de desempenhar em 
nosso serviço público o papel que desempenha no Civil Service inglês a classe adminis­
trativa .

O  grau de merecimento de um funcionário, dentro de cada período de apuração, 

será representado pela soma algébrica dos pontos, negativos (condições fundamentais) e 
positivos (condições essenciais e complementares). Para se eliminar todo subjetivismo nesse 
domínio, fixou-se um critério objetivo para se fazer a ponderação das diferentes condições. 
Sem nenhum exagero otimista, é lícito se afirmar que o conceito do mérito se acha fixado de 
modo a não permitir que doravante ise repitam as injustiças cometidas anteriormente, cm 
grande parte devido à carência de uma determinação cuidadosamente levada a efeito.

O  julgamento do mérito de cada funcionário, melhor do que ninguém poderá fazê-lo o 
seu chefe imediato, que para isso se acha habilitado pela observação diária de seu trabalho. 
Com o fim de pôr o funcionário a coberto de um possível arbítrio do chefe imediato, o pro­
jeto do C . F . S . P . C . mandou que o julgamento seja feito por dois chefes de serviço, 
cabendo ã Comissão de Eficiência do Ministério a decisão final, em caso de discordância 
entre ambos. A  responsabilidade dos chefes de serviço passará, por conseguinte, a ser muito 
grande a êsse respeito.

Ê incontestável que o sistema de concurso para promoções, conforme salientou em 
seu parecer o conselheiro Briggs, seria mais vantajoso, mas a prudência aconselhava que se 
preferisse, durante mais algum tempo, o processo consubstanciado no projeto do C . F . S. 
P . C . O  merecimento, ao contrário da antiguidade, "é uma situação que só se individualiza 

quando o Presidente da República escolhe o funcionário que deve ser promovido” . Sôbre a 
base da regulamentação cuidadosa que se encontra no decreto n.° 2.290, fica o Chefe da 

Nação provido dos elementos suficientes para fazer uma individualização criteriosa do 
mérito.

O  regulamento de promoções dos funcionários públicos civis é um trabalho de tal 
envergadura que por si só bastaria para justificar a existência de um órgão como o C. F. S. 
P. C. Mas, apesar disso, ê/e representa apenas uma etapa, uma importantíssima etapa, sem 
dúvida, da execução dêsse grandioso programa de racionalização iniciado com a lei n.° 284, 
de 28 de outubro de 1936. O  decreto n.° 2.290 é mais uma demonstração do empenho com 

que o Presidente da República vem procurando dotar o Brasil com um serviço público à 
altura das necessidades de seu desenvolvimento nacional.





MERECIMENTO, PROMOÇÕES E EFICIÊNCIA

U rbano C. Berqu ó .

O regulamento de promoções dos funcioná­

rios públicos civis da União expedido pelo de­

creto n. 2.290, assinado pelo Presidente da Re­

pública no dia 28 de Janeiro de 1938, estabelece, 

ou melhor, reconhece tres espécies de condições 

definidoras do mérito no serviço público. Acham- 

se elas classificadas da seguinte maneira: funda­

mentais, essenciais e complementares. Nestas úl­

timas se acha incluído, além da capacidade de 

direção demonstrada pelo funcionário, o desejo 

por êle revelado de contribuir com seus estudos 

e pesquisas para o melhoramento do serviço pú­

blico.

A lei n. 284, de 28 de Outubro de 1936, foi o 

marco inicial do desenvolvimento de uma políti­

ca orientada no sentido da profissionalização do 

funcionalismo federal. Conservando-se inteiramen­

te fiel à sua finalidade, o Conselho Federal do 

Serviço Público Civil vem agindo invariavelmen­

te, desde a sua instalação, com êsse escopo sem­

pre em vista. Quem se der ao trabalho de exa­

minar, ainda que ligeiramente, o acêrvo já conside­

rável dos atos e resoluções do C. F. S. P. C. 

verificará sem dificuldade quão exata é essa nossa 

afirmativa.

Na confecção do projeto de regulamento de 

promoções, a que o decreto n. 2.290 deu fôrça 

de lei, o C . F. S. P. C ., especialmente na par­

te relativa ao merecimento, deixou-se guiar so­

bretudo pelo cuidado de elevar o standard do 

pessoal administrativo da União. Em conformi­

dade com o disposto nesse regulamento, o acesso 

ao cargo imediatamente superior da carreira a 

que pertence não poderá ser alcançado pelo fun­

cionário sinão pelo tempo e pela qualidade dos 

.serviços prestados anteriormente. O merecimen­

to, apurado cuidadosamente levando-se em conta 

as tres modalidades de condições acima enumera­

das, será indubitavelmente o mais poderoso ins­

trumento de seleção nos quadros de nosso servi­

ço público civil.

A nosso ver, o sistema ideal seria o que fi­

zesse do merecimento o fator único e exclusivo 

das promoções. Ao elemento antiguidade pensa­

mos que se deveria atribuir um pêso bem menor, 

conferindo-se-lhe apenas um papel secundário na 

avaliação do mérito de cada funcionário. A fôr­

ça da rotina e a inércia de certos preconceitos 

são, porém, muito grandes para que se possa fa­

zer delas tábua raza sem provocar resistências ce­

gas, porém suscetíveis de causar sérios prejuízos.

Foi certamente o reconhecimento dêsse fato 

que inspirou o legislador, quando levou a efeito 

a obra de reforma estrutural denominada "re- 

ajustamento dos quadros do serviço público civil”, 

a conservar os dois critérios para a promoção: 

o da antiguidade e o do merecimento. O C. F.

S. P. C., ao preparar um projeto regulamentan­

do êsse assunto, não poderia evidentemente afas­

tar-se da orientação mantida pela lei n. 284. Mas 

um exame atento dêsse trabalho evidencia a pre­

ocupação sob todos os pontos de vista louvável 

de preparar o terreno para que ulteriormente se 

dê ao merecimento a ponderação que a necessi­

dade de uma crescente eficiência administrativa 

exige.

Embora fazendo aos hábitos adquiridos a 

concessão, perfeitamente defensável quando en­

carada em seu aspecto prático, referente à anti­

guidade, a lei n. 284, abriu, porém, uma exceção 

para o acesso à classe final de cada caireira. 

Para se atingir a êsse ápice a antiguidade foi con­
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siderada um elemento insuficiente, ficando dessa 

maneira a ascensão ao posto mais elevado de sua 

profissão assegurada exclusivamente ao funcioná­

rio possuidor de merecimento. Será vedada em 

conseqüência disso aos que não se esforçam para 

efetuar um trabalho meritório a realização plena 

de sua carreira no serviço público.

A mais valiosa contribuição contida no de­

creto n. 2.290, para aumento da eficiência de 

nosso funcionalismo, afigura-se-nos ser a repre­

sentada pelas condições complementares do mere­

cimento. Nelas se encontra, com efeito, um po­

deroso estímulo ao desenvolvimento de duas qua­

lidades cuja importância avulta incessantemente 

no domínio do serviço público: a capacidade de 

direção e o gôsto pela investigação intelectual. 

Acreditamos mesmo que futuramente a demons­

tração da posse de cada uma dessas qualidades 

venha a ser incluída entre condições essenciais do 

merecimento.

Arthur Morgan, o notável engenheiro e edu­

cador a quem o presidente Franklin Roosevelt 

confiou a direção da Tennessee Valley Authority, 

publicou em 1934 em Social Forces, a interessan­

te revista da Universidade da Carolina do Nor­

te, um artigo magistral sôbre "Vitality and For- 
malism in Government". Como todos os que 

se acham familiarizados com os problemas de or­

dem administrativa o professor Morgan é um ini­

migo irredutível da burocracia. Considera-a mes­

mo uma fonte permanente de graves perturba­

ções na complexa vida social de nossos dias.

A burocracia define-a Morgan com muita 

justeza como o predomínio do formalismo no tra­

to das questões administrativas. E ’ um mal que 

não se verifica unicamente no serviço público, 

como se julga geralmente, mas que também se re­

gistra no funcionamento de numerosas emprêsas 

privadas, principalmente nas de grandes dimen­

sões. A sua manifestação mais visível e, por 

isso mesmo, a que tem dado origem a maior nú­

mero de críticas e sátiras consiste no que os fran­

ceses batizaram com o nome tão expressivo de 

paperasserie.

Mas a profusão do papelório não é mais 

do que um aspecto por assim dizer material do sis­

tema burocrático. Sob o ponto de vista funcional 

a característica dêste é o alongamento desneces­

sário dos processos administrativos, o que o tor­

na progressivamente incompatível com a impe­

riosa necessidade de eficiência que domina toda 

a vida social de nosso tempo. A rotina nêle pre­

dominante impede a adoção de medidas e de mé­

todos aptos a reduzir ao mínimo o gasto de tempo 

e de esforços.

A burocracia representa, portanto, o mais sé­

rio impecilho à realização de um trabalho admi­

nistrativo verdadeiramente fecundo. Combatê-la 

tenazmente deve ser, por conseguinte, uma das 

maiores preocupações dos governantes de cada 

país. Reduzir ao mínimo os seus malefícios é con­

correr, sem dúvida, do modo mais eficaz para pos­

sibilitar o Estado a agir com a segurança de que 

tanto precisa para resolver os tremendos proble­

mas que presentemente incidem em sua órbita.

Desburocratizar um serviço público está lon­

ge de ser tarefa tão simples como o julgam mui­

tos dos que clamam contra os inconvenientes que 

resultam da tirania dos canais competentes. Ten­

tar fazê-lo por meios exclusivamente punitivos, 

<quer dizer, empregando sanções rigorosas à manei­

ra draconiana, seria rematada tolice, pois dessa 

forma jámais se atingiriam as raízes do sistema. 

Ademais, tal conduta iria forçosamente provocar 

um descontentamento que serviria para agravar 

ainda mais os males existentes.

A única maneira eficaz de combater a buro­

cracia consiste, segundo o professor Morgan, no 

desenvolvimento do espírito profissional entre os 

ŝervidores públicos. Nada é, com efeito, mais opos­

to, mais refratário ao burocratismo do que o espí­

rito profissional. As suas qualidades distintivas 

são exatamente a negação de tudo o que um rond- 
de~cuiv cem por cento possue em mais elevado 
grau.

Mas a profissionalização de um serviço pú­

blico não é obra que possa ser levada a efeito fa­

cilmente ou de improviso. Um trabalho ininter­

rupto de muitos anos é indispensável para se ob­

ter resultados que não sejam meramente transitó­

rios em seu alcance. Faz-se mister para isso a 

adoção e a estrita observância de uma política 

coerente e orgânica traçada com semelhante ob­
jetivo.

O C. F. S. P. C. é o órgão incumbido em 

nosso país de realizar a política de profissionali­

zação dos funcionários civis da União. O texto 

básico dessa política é a lei n. 284, de 28 de Ou­

tubro de 1936, que determinou a instituição do 

C. F. S. P. C. com o intuito de aparelhar con­

venientemente o Govêrno da União para executá- 

la sem quebra de continuidade. E ninguém de 

boa fé e com suficiente conhecimento de causa ne­

gará que tão árdua incumbência venha sendo de-
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sçmpenhada de modo eficaz graças ao esforço in­

fatigável do C. F. S. P. C.

O regulamento das promoções é um trabalho 

destinado a assinalar o comêço de uma nova eta­

pa na realização da política consubstanciada na 

lei n. 284, pela decisiva influência que irá exer­

cer, sem dúvida, sôbre o desenvolvimento do es­

pírito profissional entre os servidores da União. 

As condições estabelecidas para a apuração do 

merecimento apresentam uma dupla vantagem: 

por um lado eliminam, ou, pelo menos, reduzem 

fortemente, o subjetivismo em sua apreciação e, 

por outro, preparam a passagem para um novo 

regime de promoções em que se reserve exclusi­

vamente ao mérito o direito de acesso nos quadros 

do serviço público. Em nossa opinião, é tal orien­

tação definida para o futuro que dá ao regulamen­

to expedido pelo decreto n. 2.290 uma extraor­

dinária significação construtiva.

O serviço público constitue presentemente 

um campo de ação da maior amplitude: as suas 

fronteiras vão se estendendo constantemente, 

abrangendo assim cada dia problemas de interês- 

se social até então deixados à margem de qual­

quer interferência estatal. Por essa razão é que o 

Estado precisa mostrar-se agora capaz de dirigir 

o conjunto das atividades nacionais, conforme a 

expressão de Mihai'1 ManoYlesco por nós já ci­

tado em artigo anterior. Formar nos quadros do 

serviço público uma categoria de autênticos ele­

mentos dirigentes é atender, por conseguinte, a 

um reclamo imperioso da vida social contempo­

rânea .

A promoção deve ser o instrumento selecio­

nador por excelência dos funcionários que pos­

suam qualidades intelectuais e morais que o tra­

balho de direção exige. Tal consideração, a nos­

so ver, merece inteira primazia sôbre quaisquer 

outras, pois tudo o que diz respeito à eficiência 

administrativa apresenta atualmente um interês- 

se social de primeira ordem. E é por tal motivo 

que vemos no merecimento o fator único a ser 

tomado em conta, desde que se queira utilizar a 

promoção sistematicamente como o meio mais ade­

quado a assegurar a ascenção às classes mais ele­

vadas das diversas carreiras unicamente àqueles 

que venham demonstrando maior aptidão para o 

desempenho da árdua função de dirigir.

As condições complementares do merecimen­

to a que se refere o regulamento de promoções 

agora em vigor abrangem: a capacidade de dire­

ção e a produção de monografias sôbre assuntos 

de serviço público. A êsse propósito julgamos 

acertado reportarmo-nos mais uma vez aos ensi­

namentos contidos nesse grande livro que é A 

Grammar of Politics, da autoria de Harold Las- 

ki, um dos mais eminentes pensadores políticos da 

Inglaterra atual. “Todo serviço público — obser­

va êle — pode ser dividido grosseiramente em 

duas categorias principais. Ha um grande núme­

ro de pessoas cujo trabalho consiste sobretudo em 

funções puramente materiais. Elas copiam car­

tas, preenchem fórmulas, alinham artigos em li­

vros de contas. Ha outras, porém, em bem me­

nor número, ocupadas em um trabalho verdadei­

ramente criador: preparar uma política, empre­

ender pesquisas, tomar decisões” .

Constituir no seio do funcionalismo uma 

elite capaz de realizar com o melhor rendimento 

êsse trabalho verdadeiramente criador é, pois, 

uma necessidade, que não admite qualquer con­

testação. Laski acha indispensável para isso que 

se acostume sem demora em todos os serviços 

públicos "a dar funções responsáveis antes dos 

trinta e cinco anos: de outra forma se contrai o 

hábito de aguardar as ordens superiores. Sente- 

se desamparado e incapaz quando chega a hora 

de tomar decisões importantes; envelheceu-se sem 

pensar por si mesmo, mas preparando os elemen­

tos do pensamento de outrem". Por isso, acres­

centa, "si desejamos um tipo de funcionário que 

ame a sua tarefa até o ponto de lhe consagrar 

todas suas qualidades de espírito e de coração, 

nunca seria demasiado cedo para lhe oferecer 

funções que êle possa desempenhar para comple­

ta satisfação de sua própria dignidade. Impõe-se 

a escolha: ou o sentimento de criar deve seguir 

a aquisição das aptidões técnicas, ou é forçoso re­

nunciar à obtenção do melhor rendimento possí­

vel” .

Arnaud Dandieu, o perspicaz autor de “La 

Révolution nécessaire”, formulou uma lei dicotô­

mica do trabalho humano, que os seus discípulos 

e continuadores do grupo Ordre Nouveau tomam 

como base de seus engenhosos projetos de refor­

ma social. Segundo Dandieu (ver a êsse respeito, 

entre outros estudos, o vigoroso livro “Dictadurc 

de la Liberte’' de R. Aron) o trabalho humano 

decompõe-se sempre em dois elementos funda­

mentais: um de iniciativa, livremente criador; ou­

tro, automático, de mera repetição. Essa manei­

ra de ver é idêntica à expressa por Laski em re­

lação ao trabalho executado pelos funcionários.
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A capacidade de direção é inseparável da 

vontade de criar, do anseio de melhorar o exis­

tente, de substituir os processos rotineiros por 

normas de conduta mais racionais. Mas si o fun­

cionário dotado de tais atributos é forçado a per­

manecer longos anos no desempenho de tarefas 

em que predomina o automatismo é claro que, 

pouco a pouco, êle irá desanimando e perdendo 

todo o estímulo, a não ser que ao fim de certo 

tempo se decida a aproveitar melhor as suas apti­

dões em outras esferas de atividade. O conse­

lho dado por Laski, afim de impedir que ocorra 

semelhante desperdício de aptidões superiores, 

não poderá ser posto em prática, entre nós, toda­

via, enquanto ao merecimento não for reservado 

exclusivamente o acesso nas carreiras que com­

põem os quadros de nosso serviço público.

O funcionário que tenha gôsto e capacidade 

para a investigação intelectual vai encontrar cer­

tamente um estímulo na segunda condição com­

plementar do merecimento: a produção de mo­

nografias sôbre assuntos de serviço público. 

Sustenta Laski: “devemos ser capazes de formu­

lar as regras da administração pública como um 

sistema de hipóteses de trabalho, sem cessar mo­

dificadas por uma experiência conciente de si 

mesma. Com êsse objetivo julgo que duas coisas 

são necessárias. Devemos primeiramente associar 

o funcionário com o govêrno de sua., profissão. 

Devemos tornar as suas opiniões sôbre os crité­

rios segundo os quais êle trabalha explícitas e 

organizadas da mesma maneira por que elas o são 

no direito e na medicina. Devemos também per­

mitir ao funcionário, em condições adequadas, 

que escreva obras sôbre organização governa­
mental” .

O C. F. S. P. C. foi particularmente feliz 

quando no projeto do regulamento de promoções

pôs em relêvo a importância da produção por 

funcionários de monografias a respeito do servi­

ço público. O estudo objetivo de determinado as­

pecto da vida de sua carreira, ou do conjunto 

desta encarada como categoria profissional, ou 

ainda de qualquer problema que interesse ao ser­

viço público em geral, realizado por um funcio­

nário de alto valor intelectual pode muitas vezes 

trazer contribuições importantíssimas para o 

aperfeiçoamento da administração nacional. E’ 

necessário, porém, que tais investigações se fa­

çam sem nenhuma idéia preconcebida, mas ten­

do em vista somente concorrer para o aumento 

da eficiência administrativa, sem a preocupação 

de confirmar ou infirmar certos pontos de vista 

dominantes.

Não queremos nos alongar mais por hoje sô­

bre êsse assunto, pois o nosso objetivo' no pre­

sente artigo é apenas salientar o caráter de tran­

sição que apresenta inegavelmente o regulamento 

de promoções que acaba de ser posto em vigor. 

O que nêle ha de mais significativo é, em nosso 

entender, a definição do merecimento em con­

formidade com as tres espécies de condições re­

conhecidas. Essa parte essencial satisfazendo 

plenamente às condições atuais, tem ainda a seu 

favor o fato de ser norteada claramente para um.i 

reforma ulterior que dê ao mérito toda a prepon­

derância a que faz jús nesse ponto.

O merecimento será doravante conceituado, 

levando-se em conta fatores que outrora eram 

desprezados, ou melhor, ignorados entre nós. As 

condições complementares são um estímulo ao 

desenvolvimento de um corpo de funcionários de 

escol, aptos a dirigir e a melhorar o funciona­

mento de nosso serviço público. O C. F. S. P.

C. pode orgulhar-se por isso de ter feito um tra­

balho construtivo de alcance extraordinário.
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ESTATÍSTICA e s o n e g a ç ã o

A excelência dos métodos e normas para a fis­

calização das despesas da União constitue um ín­

dice cultural dos brasileiros.

O Código de Contabilidade, tão caluniado pe­

los que o desconhecem, sistematizou o que a nossa 

experiência no trato dos negócios fazendários cris­

talizara, e guarda conformidade com as regras de 

contabilidade pública e os princípios gerais de Di­

reito.

Nesse particular, estamos tão adiantados como 

as nações civilizadas de outros continentes.

Com o advento daquela sábia lei, a aplicação 

rigorosa do orçamento da despesa passou a ser um 

imperativo a que se curvaram os administradores 

mais desabusados e a ação fiscalizadora no Tribu­

nal de Contas poude, afinal, resultar eficiente.

Forçoso, entretanto, é reconhecer que os nos­

sos métodos de arrecadação revestem certos aspe­

ctos de primitivismo, pois lembram as usanças do 

tempo colonial e as imperiais resoluções do Conse­

lho de Estado do Primeiro Império.

Não exagero. A falta de um órgão de contro­

le permanente que acompanhe a marcha da arre­

cadação dos impostos, com o fim de orientar a fis­

calização da atividade dos exatores e a massa de 

contribuintes, basta para convencer do empirismo 

com que ainda se processa a aplicação de nosso fra­

gmentário regime de impostos.

Há mesmo uma certa confusão dos que se su­

põem entendidos no assunto, quando se batem pelo 

aperfeiçoamento das repartições encarregadas de 

fazer a estatística econômica e financeira, com a 

convicção de que, pelos seus dados exatos, seria 

possível orlentar-se a campanha contra a evasão 

de rendas, que são os próprios a confessar.

Ora, a Estatística, no caso, só tem uma fina­

lidade, a previsão da receita, pela análise e compa­

ração dos dados sôbre a curva de determinados fe­

nômenos, perceptíveis apenas para quem saiba ma­

temática e tenha conhecimento profundo do poten-

R om ero  E steluta

Diretor Geral de Fazenda Nacional

ciai econômico cujas cifras interroga. E todo o 

mundo sabe como são tais cifras perigosas. . .

Si, entretanto, melhor raciocinassem êsses ma­

níacos da verdade estatística, chegariam à conclu­

são de que, havendo, como se sabe, uma alarmante 

sonegação de impostos, falha é qualquer orientação 

que se busque através das cifras registradas sôbre 

essa arrecadação defeituosa, para atacar-se tão gra­

ve problema nacional.

As dificuldades de comunicação com que a fa­

talidade geográfica nos há de chumbar ainda por 

muito tempo impossibilitam a instalação do coman­

do único da fiscalização da receita federal no Rio 

de Janeiro, como era de desejar.

Tudo indica, entretanto, que o Govêrno Na­

cional precisa de criar uma repartição-chefe, de fis­

calização, isenta de qualquer ranço burocrático, que 

acompanhe a marcha das arrecadações em tôdas as 

exatorias, de modo a fazer convergir a ação dos fis­

cais sôbre as zonas em que os seus órgãos de con­

trole apontem sensível declínio na arrecadação.

Êsse órgão central poderá desdobrar-se em 

inspetorias regionais que organizem também ca­

dastros exatos dos contribuintes, numa ação con­

junta com tôdas as repartições arrecadadoras com 

os serviços do imposto de renda e os institutos pro­

tetores dos produtos principais da nossa exportação.

O novo órgão autônomo, sem outros encargos 

que os pertinentes à sua própria finalidade, mante­

ria, então, por métodos racionalizados, o que cha­

maríamos uma estatística viva dos impostos, que 

seria comparada com a estatística morta, do exer­

cício anterior, para agir com a presteza e a exati­

dão que o serviço dessa natureza está a exigir.

Urge esta providência, não só para fugirmos 

aos malefícios do regime de injustiça fiscal em que 

vivemos, de uns pagarem impostos e outros não, 

mas principalmente para darmos à administração 

os recursos de que necessita no momento histórico 

que atravessamos.



12 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

Só assim será possível organizar-se entre nós 

uma estatística tributária verdadeira, que sirva de 

ponto de partida para uma reforma que consulte à 

verdadeira capacidade da massa dos contribuintes 

brasileiros, tão diferenciados em razão das zonas 

onde exercitam a sua atividade na produção de ri­

queza tributável.

Porque, dar tratamento aos contribuintes do 

Distrito Federal, de São Paulo, ou do Rio Grande 

do Sul, idêntico aos do Território do Acre, de 

Goiás, do Amazonas e de outras regiões de poten­

cial econômico incipiente é construir sôbre bases 

falsas, de modo irracional.

Com a medida aqui delineada em traços gerais, 

tornaríamos1 a fiscalização uma realidade e atingi­

ríamos imediatamente ao tão almejado equilíbrio 

orçamentário, sem precisar de aumentar ou criar 

impostos.

O Govêrno pode e deve, portanto, tornar nos­

sos processos de arrecadação tão perfeitos como os 

de que dispomos já para a aplicação da despesa 

pública.

Combaterá assim a sonegação vultosíssima de 

impostos com que prosperam contribuintes déses- 

crupulosos, ou a que praticam inconcientemente ou­

tros, que nunca tiveram conhecimento da existência 

de fisco.

Certo que o nosso aparelhamento arrecadador 

deve atualizar-se, com uma reforma que modifique 

o arcáico e ineficiente regime das coletorias e re- 

cebedorias, as quais, a não ser pelo registro das suas 

operações na Contadoria Central ou pelos supri­

mentos de selos que lhes são feitos, permanecem li­

vres de um sistema de controle da exatidão dos sal­

dos arrecadados, como do rendimento dos seus ser­
viços .

A organização racional de um cadastro de to­

dos os contribuintes é obra a empreender-se sem 

demora, custe o que custar, porque os resultados 

compensadores serão imediatos.

Evidentemente as reformas do imposto de con­

sumo e do imposto de renda, empreendidas corajo­

samente pelo espírito pragmático do Ministro Souza 

Costa, corrigirão incongruências e falhas e podem 

determinar um certo aumento da arrecadação dês- 

ses dois impostos, que no exercício de 1937 já con­

correram para a receita da União com .................

649.604:442$000, o primeiro, e com....................

228.160:744$300, o segundo.

A máquina arrecadadora precisa, entretanto, 

de racionalizar-se, como já o tem proclamado o Mi­

nistro da Fazenda, estadista dotado de inteligên­

cia ágil e profundo conhecedor dos problemas fi­

nanceiros do país, e, por isso mesmo, o melhor 

indicado para levar avante uma obra que resolve­

rá as angústias do nosso orçamento, pequeno de­

mais para 45 milhões de brasileiros.

Temos que atualizar, racionalizar, colocar den­

tro do Estado Autoritário, a fiscalização e cobran­

ça dos impostos, chamados internos.

Estamos na fase das realizações imediatas, 

como o proclamou o Grande Presidente na sua no­

tável entrevista de Petrópolis.

Ficar no que estamos seria trabalho improfícuo 

e a Constituição de 10 de Novembro, com seu es­

pírito renovador, impõe que nos libertemos do pas­

sado.
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0 INSTITUTO DO LIVRO

Entre os decretos-leis que, desde a promul­

gação do estatuto nacional de 10 de novembro, 

vêm realizando em vários setores administrativos 

a obra construtiva do Estado Novo, um dos mais 

interessantes por certo é o relativo à organização 

do Instituto do Livro. O assunto já foi comentado 

em nota editorial na edição anterior da Revista 
do Serviço Público. Seria portanto supérfluo e 

mesmo inoportuna a análise das minúcias do novo 

aparelho administrativo, cujas linhas gerais fica­

ram definidas pelos dispositivos do decreto-lei 

que o veiu crear. Vamos pois focalizar apenas 

certos pontos, nos quais se reflete caracteristi- 

camente o sentido da atual organização estatal 

no desempenho da função de difundir a cultura 

e de elevar o nível espiritual da Nação.

Nenhum traço individualiza melhor o Estado 

autoritário instituído no Brasil pela Constituição 

de 10 de novembro, diferenciando-o de quais­

quer outras formas de govêrno, que a atitude atri­

buída ao poder público acerca das questões de 

ordem cultural. A órbita das funções prescritas 

ao Estado nesse plano não se limita a conter tudo 

que incide na categoria educacional adstrita ao 

círculo especial da missão pedagógica. Nos têr- 

mos da Constituição de 10 de novembro, as fina­

lidades educativas da ação estatal visam solucio­

nar em múltiplos casos e por várias modalidades 

o problema global da expansão e do aperfeiçoa­

mento da cultura.

O art. 128 do estatuto nacional desdobra-se 

em duas partes, em que se polariza, por assim di­

zer, o conceito firmado pelo legislador constituinte 

como postulado básico da política educacional e 

cultural do Estado brasileiro. Assim, depois de 

firmar a doutrina de que as atividades culturais 

devem ser livres e fazer parte da esfera reservada 

ao indivíduo, o dispositivo do citado artigo consti­

tucional conclue atribuindo ao Estado o dever de 

animar por todos os meios ao seu alcance o de­

senvolvimento da ciência, das artes e da cultura 

em geral.

AZEVEDO A M A R A L

Temos, por essa forma, consagrado no no­

vo regime tanto a idéia da inviolabilidade das 

prerrogativas do espírito, assegurando-lhe ampla 

liberdade no campo da pesquisa científica e da 

creação artística, como o conceito de que ' entre 

as funções primaciais do Estado figura a de am­

parar, estimular e mesmo orientar as atividades 

espirituais e promover a difusão da cultura pela 

organização da educação popular.

A fundação do Instituto do Livro incide ri­

gorosamente no plano de medidas com que o po­

der público vai consolidando, em realizações con­

cretas, os postulados definidos pelo Jegislador 

constituinte como diretrizes da obra de expansão 

cultural por êle incluída entre as atribuições pre- 

cípuas do Estado Novo. O decreto-lei versante 

sôbre essa matéria é realmente merecedor de in­

condicional aplauso, pela maneira feliz com que 

circunscreveu, em têrmos nítidos e concisos, ques­

tão tão ampla e complexa, qual a que constituía o 

seu objetivo.

O problema do livro apresenta dois aspectos 

essenciais. Um dêles é o desenvolvimento da pro­

dução de obras de todo o gênero, desde que con­

corram para elevar o nível cultural da Nação e 

permitir que os benefícios da difusão do conhe­

cimento e do apuro da sensibilidade se infiltrem 

por camadas cada vez mais amplas da popula­

ção. O outro lado, a que acima aludimos, é a orga­

nização de meios adequados para facilitar o aces­

so do maior número possível de indivíduos aos li­

vros publicados no país ou importados de cent os 

de cultura estrangeiros. O decreto-lei que creou 

o Instituto do Livro atendeu convenientemente a 

êsses dois pontos capitais da questão.

Uma das secções do Instituto terá por encar­

go promover e animar o desenvolvimento da pu­

blicação de bons livros nacionais. Em princípio, o 

que a êsse respeito ficou sendo lei da República 

satisfaz plenamente as condições do problema que 

se procurou solucionar. Mas, permita-se-nos for­

mular aqui algumas considerações de ordem prá­
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tica, que a nosso ver apresentam a máxima rele­

vância, porque nelas se envolvem pontos de que 

depende o êxito ou o insucesso das medidas con­

cretas que vierem a ser adotadas.

Que cumpre fazer para estimular a produ­

ção de livros no Brasil? A opinião mais vulgari­

zada é a de que o problema oferece principal­

mente interesse econômico. Em outras palavras, 

corre em geral como verdade indiscutível que, 

para intensificar as publicações de livros nacio­

nais, os poderes públicos devem antes e acima de 

tudo proporcionar à indústria do livro condições 

mais vantajosas, aliviando-a na medida do pos­

sível de tudo que tender a onerá-la financeira­

mente.

Sem dúvida, ha uma grande parte de verdade 

nessa afirmação, pelo menos sob o ponto de vista 

teórico. Mas não se pode deixar de fazer algu­

mas observações.

Em primeiro logar, a produção de livros de­

pende muitíssimo mais da atividade intelectual dos 

que os escrevem, que da parte desempenhada no 

trabalho produtivo pelos que os imprimem e ven­

dem. Certas condições inerentes ao atraso cultu­

ral de um país como o nosso fazem, de fato, com 

que em geral o editor, o tipógrafo e o livreiro avul- 

tem por tal forma na indústria do livro, que bem 

se conpreende o esquecimento a que se vai rele­

gando esse obscuro mas, em última análise, im­

prescindível fator, que é o escritor.

Não seria, portanto, em harmonia com as al­

tas finalidades do Instituto do Livro que, na regu­

lamentação do decreto-lei que o organizou e na 

determinação das funções da secção incumbida de 

promover atividade publicitaria, se viesse a dar 

exagerada importância aos interêsses dos indus­

triais do livro em detrimento dos direitos e tam­

bém dos legítimos interêsses dos que são afinal 

de contas os creadores insubstituíveis de toda a 

produção cultural impressa. Certamente, para que 

se produzam livros é necessário que aqueles que 

empregam capitais e atividades nessa indústria 

tenham adequada remuneração. Mas é igualmen­

te indiscutível que as proporções e sobretudo a 

qualidade da produção cultural impressa depen­

dem das garantias que o trabalhador intelectual 

tenha de uma justa recompensa dos seus esforços.

E’ preciso sobretudo que não haja uma dis­

paridade violenta e impressionante entre as van­

tagens auferidas pelo industrial do livro e a insig­

nificância dos lucros concedidos ao autor. O Ins­

tituto do Livro, em obediência ao sentido dos dis­

positivos constitucionais de que aquele órgão ad­

ministrativo é uma expressão concreta, não pode­

rá deixar de incluir entre os objetivos práticos da 

sua atuação a proteção dispensada ao autor, tão 

lastimavelmente sacrificado entre nós.

Subsiste ainda no Brasil a idéia que em ou­

tros países foi abandonada ha quasi um século 

e segundo a qual as relações do autor e do indus­

trial do livro incidem na categoria das que exis­

tem entre o empregado e o empregador. Por toda 

a parte, isto é, em todos os países de cultura adian­

tada, essas relações são ha muitas dezenas de 

anos encaradas de um ponto de vista completa­

mente diferente. O autor e o editor são sócios em 

um empreendimento que é a publicação de um li­

vro. O primeiro, como sócio técnico, compartilha 

de lucros em uma proporção calculada sôbre ba­

ses razoáveis e fixas, como se faz em qualquer 

outra associação comercial análoga.

Dessa compreensão inteligente e justa da si­

tuação resulta a formação de uma atmosfera esti­

mulante da produção de livros de todo o gênero. 

Escrever torna-se em tais circunstâncias uma pro­

fissão suficientemente segura para constituir um 

meio de vida remunerador para um vasto núme­

ro de escritores e que proporciona mesmo, aos 

que mais se distinguem, meios de enriquecer.

Dir-se-á que no Brasil fatores múltiplos, en­

tre os quais prepondera o analfabetismo, vêm 

crear condições muito diferentes. Por certo tal 

objeção contém muita verdade. Mas, ainda assim, 

é indiscutível a persistência de situação profun­

damente anômala em relação à atividade produ­

tora de livros. Um simples golpe de vista compa­

rativo entre a posição da nossa indústria do livro 

e as vantagens que os escritores auferem do seu 

trabalho intelectual, basta para mostrar que exis­

te um problema, cuja solução deverá ser dada 

pelo Instituto do Livro. Êste não poderá eficaz­

mente animar a produção cultural impressa, sem 

atender aos interêsses dos escritores, por meio de 

providências que lhes permitam auferir maiores 

vantagens da sua produção intelectual. O Esta­

do Novo assumiu a responsabilidade de animar 

a cultura e não pode tornar efetivo o cumprimen­

to dessa atribuição, sem assegurar aos intelectuais 

o que já lhes está garantido em todos os países de 

cultura adiantada.

Sabiamente o decreto-lei que creou o Insti­

tuto do Livro prescreveu em linhas gerais medi­
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das atinentes à solução do outro aspecto do pro­

blema que acima focalizámos. Consiste êste, como 

dissemos, em organizar os meios de tornar os li­

vros accessiveis àqueles que não os podém com­

prar. A questão das bibliotecas nunca foi entre 

nós convenientemente abordada e somente agora 

com o Instituto do Livro aparece a probabilidade 

de vê-la satisfatoriamente resolvida.

A biblioteca tem duas finalidades nitidamen­

te distintas. Uma delas é constituir centros de es­

tudos e pesquisas, naturalmente reservados aos 

que se consagram a trabalhos de erudição em 

qualquer setor do conhecimento. A outra é pro­

porcionar às massas populares acesso fácil, cômo­

do e econômico aos livros, por meio dos quais 

cada um pode aperfeiçoar a sua cultura em um 

auto-didatismo proveitoso.

A nossa idéia de biblioteca foi até agora uma 

confusão entre essas duas funções tão diferentes 

e, mais que isso, absolutamente incompatíveis uma 

com a outra. Assim, por exemplo, a nossa Biblio­

teca Nacional que pela sua natureza deveria ser 

exclusivamente uma biblioteca de alta cultura, 

isto é, um centro de estudos e de pesquisas, vem 

sendo desde a sua fundação também uma biblio­

teca do tipo popular. O resultado dessa acumu­

lação de funções incompatíveis tem sido reduzir 

consideravelmente a utilidade daquela magnífica 

instituição no tocante ao desempenho da sua fi­

nalidade própria, ao mesmo tempo que, como bi­

blioteca popular, ela não pode corresponder aos 

objetivos das bibliotecas dêsse tipo.

A creação de bibliotecas populares tem de 

obedecer a um plano, em que se deve levar em 

conta tanto a sua organização como a sua distri­

buição pelos pontos em que mais úteis elas se 

possam tornar como instrumentos de difusão da

cultura entre as massas da população. As biblio­

tecas populares, com as suas diferentes secções, 

inclusive a imprescindível sala de leitura juvenil, 

não precisam ser estabelecimentos aparatosos. 

Pelo contrário, ha uma certa conveniência nas ins­

talações modestas,desde que sejam higiênicas e 

confortáveis. O ponto essencial é multiplicar as 

bibliotecas populares, de modo a que nas grandes 

cidades cada bairro e sobretudo os distritos habi­

tados pelas classes mais pobres disponham de nú­

mero suficiente de salas de leitura, para propor­

cionar meios de educação auto-didática ao maior 

número possível de indivíduos de ambos os sexos 

e de todas as idades.

Sob o ponto de vista que mais diretamente 

se relaciona com as finalidades da Revista do Ser­
viço Público, ha ainda um aspecto muito impor­

tante na missão conferida ao Instituto do Livro. 

Trata-se da organização de uma classe especia­

lizada de funcionários, destinada ao serviço das 

bibliotecas. Em um país como o nosso, onde ain­

da tão pouco se lê, não é fácil encontrar bibliófi­

los em número suficiente para se tornarem orga­

nizadores e dirigentes de todas as bibliotecas de 

que carecemos, afim de executar um vasto pro­

grama de difusão de cultura popular. Mas o Ins­

tituto do Livro poderia incluir entre as suas ati­

vidades iniçiais a organização de cursos sumários, 

onde se preparassem os candidatos aos cargos téc­

nicos nos serviços das bibliotecas.

Por essa forma, à medida que as necessida­

des creadas pela formação de novas bibliotecas 

fôssem surgindo, haveria sempre número suficien­

te de candidatos habilitados a disputar em con­

curso as nomeações iniciais para o exercício da­

quelas funções.
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PREPARO E FORMAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS

E’ hoje universalmente reconhecida a neces­
sidade, para a formação de quadros administrati­
vos eficientes, de um preparo adequado dos fun­
cionários. Hoje em dia, as funções administrativas 
tornam-se de tdl modo complexas, que só uma 
cuidadosa formação especializada permite desem­
penhá-las com perfeição.

Ha que distinguir duas modalidades nessa 
instrução administrativa: o preparo pre-admissivo 
e a formação post-admissiva.

O primeiro, em geral, encontra-se fora do 
escopo do Estado, sendo ministrado em estabe­
lecimentos de ensino não especializados; consiste, 
geralmente nos conhecimentos exigidos para o 
concurso de admissão, em primeira entrância. Em 
via de regra, no entanto, êsses conhecimentos não 
constam de curso especial, visando o ingresso, no 
Serviço Público, mas são de caráter geral, inte­
grando-se no ensino normal.

Já existem, nos E. U. A ., vários estabeleci­
mentos de ensino que mantêm cursos especiais, vi­
sando o preparo de futuros funcionários. Assim, 
em numerosas Escolas de Engenharia fóram criadas 

cadeiras de Urbanismo, e o Instituto de Tecno­
logia do Estado de Massachussets anuncia a cria­
ção de um novo curso, em cinco anos, que diplo­
mará técnicos e engenheiros destinados especial­
mente aos Serviços Públicos; torna-se cada vez 
mais extenso o programa de Direito Administra­
tivo nas Faculdades de Direito.

E’ bem verdade que êsses cursos não habili­
tam unicamente ao ingresso no funcionalismo pú­
blico; mas outros existem mais especializados no 
assunto, como sejam, nas Universidades de Wis- 
consin, Minnesota, e Chicago, os cursos de "con­
trole da erosão do solo”, “arquitetura urbana", e 
"ciência das finanças públicas” . Além disso, já 
são numerosas as instituições destinadas exclusi­
vamente a formar funcionários públicos ;entre es­
tas. ooderemos mencionar a Escola de Negócios 
Públicos, da Universidade de Syracusa, a qual 
mantém desde 1923 um curso de um ano para 
funcionários municipais, e mais recentemente fun­
dou outro, de dois anos, para admissão ao funcio­
nalismo em geral. As Universidades de Stanford, 
Califórnia, e Northwestern, também possuem cur­
sos do mesmo gênero. Sem dúvida, no entanto, o 
mais perfeito estabelecimento no gênero será a 
nova Escola Littauer de Administração Pública,

M . Pio C orrêa Jr .

em Harvard, que acaba de receber uma doação de 
vários milhões de dollars.

Não é suficiente, entretanto, êsse preparo 
pre-admissivo; é, ainda, indispensável que, uma 
vez habilitado o funcionário a desempenhar os 
cargos iniciais de sua carreira, por um preparo de 
ordem geral, receba êle uma formação post-ad­
missiva que lhe permita servir com maior eficiên­
cia e possivelmente especializar-se em tal ou qual 
ramo de atividade. A Administração Federal 
Norte-Americana soube compreender essa necessi­
dade, e dispõe, no seu Ministério da Agricultura, 
de uma Escola Técnica cursada anualmente por 
vários milhares de funcionários, que ali podem se­
guir, não somente cursos altamente especializados, 
mas ainda aprender princípios gerais de adminis­
tração e racionalização do trabalho. Embora, além 
do Ministério da Agricultura, somente a Diretoria 
de Padronização disponha de outra Escola, é fa­
cultado aos funcionários de todas as demais re­
partições o acesso a uma e outra. Com atividade 
mais restrita, ha também um curso de seis semanas 
na Diretoria Federal de Investigações.

No círculo administrativo municipal, já se 
podem assinalar louváveis tentativas no mesmo 
sentido. E’ assim que a Municipalidade de Nova 
York custeia as despesas de um curso técnico de 
quatro anos, em uma Universidade, onde mantém 
doze praças do Corpo de Bombeiros, destinadas 
ao oficialato dessa corporação. Memphis, a capital 
do Estado de Tennessee, possue um curso anual 
para Inspetores da Saúde Pública, compreenden­
do as cadeiras de Epidemiologia, Bacteriologia e 
Química. A cidade de Winnetka, no Illinois, pro­
cura obter dos seus funcionários municipais que 
freqüentem, a expensas próprias, cursos de aper­
feiçoamento, prontificando-se a reembolsar-lhes 
as despesas, si comprovarem haver obtido dos re­
feridos cursos resultados satisfatórios.

Também se encontram, no domínio particular, 
cursos destinados ao aperfeiçoamento post-admis- 
sivo de funcionários, mantidos em grande parte 
por associações profissionais. Existe, por exemplo, 
um Instituto de Aperfeiçoamento dos Funcionários 
Municipais, o qual, por meio de cursos por corres­
pondência, ministra ensino a milhares de pessoas. 
A Universidade da Califórnia do Sul mantém cur­
sos rápidos, acompanhados anualmente por cente­
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nas de funcionários das municipalidades de Los An­
geles. (O plurat pode surpreender, mas é necessá­
rio explicar que o que se chama correntemente “A 
área de Los Angeles” compõe-se de quatro cidades 
distintas, reünidas por conveniência administrativa 
cm uma mesma organização municipal: Los Ange­
les, San Pedro, Hollywood e Beverley Hills). A 

“American University” inaugurou em 1935 um cur­

so para funcionários federais, onde ensinam altos 
funcionários ao mesmo tempo que os professores 
da Universidade. A Universidade de Minneso­

ta oferece cadeiras de professores a funcionários 
federais de reconhecida competência, que possam 
obter um ano de licença, durante o qual ensinam 
na Universidade. Ao todo, cêrca de 20 estabeleci­
mentos mantêm cursos de aperfeiçoamento de fun­
cionários.

Aliás, a doutrina atual tende a considerar 
que, enquanto que o ensino pre-admissivo deve 
ser ministrado em estabelecimentos particulares, o 
ensino post-admissivo é assunto da alçada exclu­
siva da Administração Pública. Com efeito, quer- 
nos parecer que um estabelecimento particular de 
ensino dificilmente se encontrará a par dos as­
suntos altamente especializados, de caráter pura­
mente técnico-administrativo, que forçosamente 
constituirão o objeto dos cursos post-admissivos.

Assim, poderemos resumir o programa ideal 
a ser traçado para a obtenção de quadros adminis­
trativos de elevada eficiência, em três pontos 
capitais:

1 — Ensino pre-admissivo ou PREPARO
do funcionário.

2 —’ Seleção adrnissiva ou E S C O L H A
QUALITATIVA.

3 —- Ensino post-admissivo ou FORMA­
ÇÃO do funcionário.

Pela aplicação de tal programa será possível 
obter funcionários dotados de uma base geral de 
conhecimentos pelo ensino pre-admissivo, cuida­
dosamente selecionados quanto a suas aptidões 
pelo concurso de admissão, e perfeitamente conhe­
cedores dos detalhes internos e ramos de especia­
lização de sua carreira, graças ao ensino post- 
admissivo.

Ainda assim, será necessário acrescentar a 
êsse programa mais dois pontos, de interêsse sub­
sidiário sem dúvida, mas que nem por isso deixa­
rão de contribuir para o aumento da eficiência dos 
quadros: o estágio experimental seguindo-se ime­
diatamente à nomeação, e tendo por duplo fim ve­

rificar si o novo funcionário é realmente apto a 
desempenhar função pública, e, caso o seja, qual o 
ramo, serviço, ou especialidade em que poderá ser 
aproveitado com maior vantagem para o Serviço; 
e ainda o que poderíamos chamar, a exemplo do 
autor norte-americano Clarence E. Ridley, apren­
dizados administrativos ou, segundo a expressão 
de Lyman S. Moore, "cursos elementares de fun­
cionalismo”, os quais poderiam, ao que nos pare­
ce, ser conduzidos paralelamente com o estágio 
preliminar a que acabamos de nos referir, tendo 
por objeto fornecer ao “recruta" do Serviço Pú­
blico o conhecimento teórico daquilo mesmo cuja 
prática êle adquire na rotina do serviço diário, re­
velando-lhe ainda as diretrizes gerais do Serviço, 
os detalhes do funcionamento da máquina admi­
nistrativa de que passa a constituir uma peça, e 
aclimá-lo enfim no seu novo elemento, evitando, 
assim, por um lado que êle tenha um contato de­
masiado brusco e desnorteador com o vasto e com­
plexo organismo no qual se acha integrado, e de 
que tudo desconhece; e por outro lado que, tendo 
por único meio de conhecer suas novas funções a 
rotina diária do trabalho, acenas adquira desta co­
nhecimentos estreitos, limitados, e por vezes er­

rôneos .
Citaremos enfim como uma necessidade aces­

sória do Serviço Público Civil vasado nesses mol­
des, a Seleção definitiva por meio de concursos de 
segunda entrância. Acreditamos ser êsse o único 
meio de comprovar efetivamente, acima de consi­
derações pessoais, o aproveitamento real do fun­
cionário no primeiro período de sua carreira; po­
de-se, mesmo, tirar a essa medida o caráter com­
petitivo, realizando-a sob a forma de uma prova 
de suficiência, à qual seria atribuído um duplo 
fim: saber si o funcionário se acha aproveitado no 
setor mais apropriado às suas aptidões pessoais, 
e, por outro lado, determinar-lhe o mérito para a 
promoção, mais especialmente aos postos de che­
fia de serviço, e àqueles que exigem iniciativa in­

dividual .
Esperemos, assim, que dentro em breve se en­

contre o nosso Serviço Público Civil aparelhado, 
no que toca à formação dos quadros, de modo a 
nada deixar a desejar em face dos mais perfeitos 
sistemas administrativos estrangeiros; resultado 
êsse cuja realização não parece duvidosa, à vista 
da competência e dedicação com que vem se ocu­
pando do assunto o órgão a que o mesmo está 
afeto, isto é, o Conselho Federal do Serviço Pú­

blico Civil.
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Estudo sobre a conformação numérica das carreiras dos 
funcionários públicos civis

Adotado, pela lei n.° 284, o principio geral de 

formação de carreiras divididas em classes para os 

funcionários civis federais, na elaboração dessas 

carreiras foi seguido o critério de uma classe não 

ter maior número de cargos que a classe imedia­

tamente inferior.

Foram, dessa forma, constituídas algumas 

carreiras onde duas ou mais classes consecutivas 

têm igual número de cargos; porém, nas demais, 

a grande maioria, cada classe tem um número de 

cargos menor que o da classe imediatamente in- 

ferior.

Determinado o número necessário de cargos 

exigido pelo serviço em uma carreira, e verifica­

dos os níveis superior e inferior que determinam 

as classes em que se deve decompor a carreira, 

êsse número de cargos foi dividido pelas diversas 

classes, formando de preferência uma série cres­

cente.

Justifica-se êsse critério? Essa série deve ser 

qualquer? Haverá uma fórmula que se imponha e 

que se adapte a todas as carreiras?

Tomemos ao acaso duas carreiras, a de Agro-1 

nomo D. N. P. A. e a de Agrônomo D. N. P. V. 

do Ministério da Agricultura.

A primeira constitue-se de 90 cargos divi­

didos em quatro classes: G, H, I, J; assim:

AGRÔNOMO D. N. P. A.

Classe J ............................. 15

Classe I ............................. 20

Classe H ...................... ..... 25

Classe G ............................ 30

T o ta l...................... 90

F. L. G a st a l

Cartógrafo do D. E. P. do Ministério 

do Trabalho.

A segunda compõe-se de 325 cargos dividi­

dos nas mesmas quatro classes:

AGRÔNOMO D. N. P. V.

Classe J .......................  70

Classe I ....................... 80

Classe H ......................  85

Classe G ......................  90

T o ta l..................... 325

Um Agrônomo D. N. P. A. da classe I 

conta, para efeito de promoção, com 15 cargos 

na classe J, onde existem probabilidades de va­

gas para as quais existem 20 pretendentes na pro­

porção de 20:15 ou seja 4:3. Para o Agrônomo

D. N. P. V ., classe I, esta proporção é de 

80:70 — 8:7, isto é, a probabilidade é muito 

menor.

O Agrônomo D. N. P. A ., classe H, terá 

acesso uma vez que vague um dos 35 cargos que 

lhe estão acima, para o que existem 25 pretenden­

tes na proporção de 25:35 — 5:7; conta, portanto, 

com muito maior probabilidade.

O Agrônomo D. N . P. V ., classe H, tem 

a proporção 85:150 == 17:30; logo ainda tem 

muitíssimo maior probabilidade.

Vejamos outro exemplo mais frisante nestas 

duas carreiras:

AGRÔNOMO DO ENS. AGR1C.

Classe L ........................ 2

Classe K ....................... 3

' r—1

T o ta l.....................  5
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AGRÔNOMO DO FOM. AGR1C.

Classe L ....................... 5

Classe K ....................... 30

T ota l.....................  35

Os Agrônomos do Ensino Agrícola, classe 

K, são três para duas vagas na classe L. Os 

Agrônomos do Fomento Agrícola, classe K, são 

6 para uma vaga na classe L. Logo, o Agrôno­

mo do Ensino Agrícola tem muitíssimo maior pro­

babilidade de subir, está em uma carreira de aces­

so muito mais fácil do que a de Agrônomo do 

Fomento Agrícola.

É justo haver essa diferença de carreira para 

carreira e de classe para classe ?

Devemos dar a todos a mesma probabilidade 

de acesso?

Mas vejamos; duas carreiras são considera­

das com o mesmo nível superior, isto é, os seus 

últimos cargos, dada a soma de conhecimentos 

necessários, responsabilidade, etc., para preen­

cher as funções mais elevadas, são semelhantes, 

têm a mesma classificação; sejam por exemplo a 

carreira de Químico Agrícola (M . A .) e a de 

Engenherio de Minas (M . A .) que terminam em 

classe L:

QUÍMICO AGRÍCOLA

Classe L . . 

Classe K . .

( Prop. 12:8

6 (

É justo que o Químico Agrícola, classe K, 

tenha maior facilidade de acessò que o Engenheiro 

de Minas classe K?

Deveriam contar com a mesma proporção ? 

Ou se deveria dar maior facilidade para o Enge­

nheiro de Minas uma vez que êle já vem traba­

lhando desde a classe G?

Qual é, pois, a solução para cada um dêsses 

casos? Qual o critério geral a ser adotado?

Para facilitar o raciocínio e a crítica, é pre­

ferível que adotemos arbitrariamente um critério 

e figuremos uma hipótese para discussão.

As classes incluídas nas carreiras formadas 

vão de A a N; não existem carreiras com mais 

de sete classes. Mas, para adotar uma fórmula 

geral, e respeitando o princípio de se compor 

cada classe inferior de maior número de cargos 

que a classe imediatamente superior, construamos 

a carreira hipotética:

Classe N .......................  1

Classe M ...................... 2

Classe L ........................ 3

Classe K .......................  4

Classe J ........................  5

Classe I ..................... . 6

Classe H ......................  7

Classe G .......................  8

Classe F ....................... 9

Classe E ........................ 10

Classe D .......................  11

Classe C .......................  12

Classe B ........................ 13

Classe A .......................  14

ENGENHEIRO DE MINAS

Classe L . . . • 8 (

(
Classe K . . . • 15 (

Classe J . . . . 16

Classe I . . ,. . 17

Classe H . . . 18

Classe G . . . 19

Obedecendo ao princípio citado, essa é a 

carreira com o menor número possível de cargos.

Quanto á facilidade de acesso, constata-se 

que existem (Quadro I) dois candidatos da classe 

M para uma possível vaga na classe N; tres can­

didatos da classe L para tres vagas nas classes 

M e N; quatro, classe K, para seis vagas nas clas­

ses superiores; cinco, classe J, para dez vagas, e 

assim sucessivamente, havendo sempre maior nú­

mero de vagas por candidato até a classe A, que 

conta 6,5 vagas por candidato.
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QUADRO I

N .° DE  CLASSE TOTAIS PROP. EN T RE P R O P . RE- 

CARGOS A C U M U - CANDIDATOS E DU Z IDA  A

LADOS VAGAS PROV. U N IDADE

1 N . . 1

2 M . . 3 2 : 1 2 1

3 L . . . 6 3 : 3 1 1

4 K . . 10 4 : 6 1 1 Vi
5 J • • • 15 5 :10 1 2

6 I . . . 21 6 :15 1 2 Vt
7 H . . 28 7 :21 1 3
8 G . . 36 8 :28 1 3 XA
9 F . . 45 9 :36 1 4

10 E . . 55 10 :45 1 4 y2
11 D . . 66 11 :55 1 5
12 C . . . 78 12 :66 1 5 y2
13 B . . . 91 13 :78 1 6
14 A . . . . 105 14 :91 1 6 y2

O acesso aí, pois, é mais fácil para os cargos 

inferiores, e a dificuldade cresce proporcional­

mente para os níveis superiores.

Como vimos, porém, não existem carreiras 

com mais de sete classes. Figuremos pois a se­

guinte carreira:

Classe N 1 -

Classe M 2

Classe L 3

Classe K 4

Classe J 5

Classe I 6

Classe H 7

na qual existe a facilidade de acesso que ter­

minamos de estudar.

Para as carreiras constituídas da seguinte 

forma:

CJasse N

» M

» L

» K

> J

* I

Classe N

» M

> L

> K

> J

Classe N

» M

» L

» K

Classe N 

> M 

» L

Classe N

> M

tempo de vencimentos maiores, iniciará a carreira 

em níveis mais altos. Formulemos, portanto, as se­

guintes seqüências derivadas da primeira:

(razão 1) (razão 2) (razão 3) (razão 4) (razão 5) (razão 6)

N 1 N 1 N 1 N 1 N 1 N 1

M 2 M 3 M 4 M 5 M 6 M 7

L 3 L 5 L 7 L 9 L 11

K 4 K 7 K lü K 13

J 5 J 9 J 13

I. 6 1 11

H 7

Seguindo êsse mesmo critério, podemos cons­

truir o quadro geral:

QUADRO II

CLASSE

(raz. 1) (raz. 2) (raz. 3) (raz. 4) (raz. 5) (raz. 6)

a dificuldade de acesso, supomos, deve ser 

cada vez maior pois o funcionário gozará por maior

N . . . 1 - 1 — 1 — 1 — 1 — 1

M . . 2 - 3 - 4 — 5 - 6 -  7

L . . . 3 - 5 - 7 ~ 9 - 11

K . . . 4 - 7 - 10 - 13

J • • • 5 - 9 - 13

I . . . 6 - 11

H . . . 7

Totais 28 - 36 - 35 — 28 - 18 -  8

CLASSE (m2) (m2) (m2)

M . . 2 - 2 — 2 - 2 - 2 -  2

L . . . 3 - 4 - 5 - 6 — 7 -  8

K . . . 4 — 6 — 8 — 10 — 12

I • • 5 - 8 — 11 — 14

I . . . 6 - 10- 14

H . . . 7 - 12

G . . . 8

Totais 35 - 21 — 40- 16 — 21 -  5

CLASSE (m3) (m3)

L . 3 — 3 - 3 — 3 — 3 -  3

K . . 4 — 5 - 6 - 7 - 8 -  9

J • • 5 - 7 — 9 - 11 — 13

I . . 6 - 9 - 12 - 15

H . . 7 - 11 — 15

G . . 8 — 13

F . . 9

T otais 42 - 48 - 15 - 36 - 24 -  4
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CLASSE ( m 2 ) ( m 4 ) ( m 2 )

K . . . 4 - 4 - 4 - 4 - 4 — 4

J • • • 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10

I . . . 6 - 8 - 1 0 - 1 2 - 14

H . . . 7 - 10 - 13- 16

G . . . 8 — 12 - 16

F . . , 9 - 14

E . . . 10

Totais 49 - 27 - 50- 10 - 27- 7

CLASSE (m5)

í . . . 5 - 5 - 5 - 5 - 5 - 5

I . . . 6 - 7 - 8 - 9 - 10- 11

H . . . 7 - 9 - 11 — 13 — 15

G . . . 8 - 11 — 14 - 17

F . . . 9 - 13 - 17

E . . . 10- 15

D . . . 11

Totais 56- 60 - 55 - 44 - 6 - 16

CLASSE (m2) (m3) (m2) (m6)

I . . . 6 - 6 - 6 - 6 - 6 - 6

H . . . 7 - 8 - 9 - 10 - 11 — 12

G . . . 8 - 10 - 12- 14 - 16

F . . . 9 - 12 - 15 - 18-

E . . . 10- 14 - 18

D . . . 11 — 16

C . . . 12

Totais 63 - 33 — 20 - 24 - 3 3 - 3

CLASSE

H . . 7 - 7 — 7 — 7 - 7 - 7

G . . 8 - 9 - 10- 11 — 12 - 13

t  . . 9 — 11 — 13 - 15- 17

E . . 10 - 13 - 16 — 19

D . . 11 — 15- 19

C . . 12 - 17

B . . 13

Totais 70 — 72- 65 - 52 - 36 - 20

CLASSE (m2) (m4) (m2)

G . . .

F . . . 9 - 10- 11 — 12 — 13-  14

E . . . 10 - 12 - 14 - 16 - 18

D . . . 11 - 14- 17- 20

C . . . 12- 16 - 20

B . . . 13 - 18

A . . . 14

Totais 77- 39- 70- 14 - 39 -  11

NOTA: — As colunas assinaladas com (m2), (m3),
(m l), etc. são respectivamente compostas com múltiplos 
de 2, múltiplos de 3, múltiplos de 4, etc. Na organização 
das carreiras, portanto, podem se utilizar os números aí 
assinalados, seus múltiplos e também seus submúltiplos. 
Para facilitar a procura do número mínimo de cargos que 
comportaria uma carreira, os totais destes assinalados já 
se referem à soma dos submúltiplos.

Qualquer carreira, portanto, com qualquer nú­

mero de classes e com qualquer nível superior, será 

constituída com o número de cargos especificado 

neste quadro ou com múltiplos dêsse número.

Seja a primeira carreira que nos serviu de 

exemplo:

AGRÔNOMO D . N . P. A.

Classe J ....................... .......15

Classe I ...............................20

Classe H .............................25

Classe G ...................... .......30

T ota l....................  90

Consultando o Quadro II, para a carreira G,

H, I, J, temos:

/ J 5

I 9

H 13

G 17

que se pode desdobrar nos seguintes múlti­

plos, que guardam entre si a mesma proporção:

J 5 - 1 0 - 1 5

I 9 — 18 — 27

H 13 -  26 -  39

G 17 -  34 -  51

Totais 44 — 88 — 132



22 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

A carreira de Agrônomo D. N. P. A. poderá 

se transformar, pois,

de J 15

I 20

H 25

G 30

para J 10

I 18

H 26

G 34

5 exc.

2 exc.

1 vago 

4 vagos

Total 90 Total 88

Êste projeto, como foi dito de início, não é 

apresentado com outro fim sinão o de oferecer um 

ponto de partida para o estudo, a discussão e a cri­

tica de todos os interessados no assunto.

Logo se lhe notam falhas. Si no exemplo da­

do acima o serviço exigisse 110 funcionários, para 

enquadrar rigorosamente a nossa carreira nesse 

projeto teriamos que cortar o número de cargos 

para 88 ou aumentá-lo para 132. Entre êsses dois 

números não existe outro que seja dividido em 

partes (inteiras) proporcionais a 5, 9, 13 e 17.

E qualquer projeto baseado em números pro­

porcionais contaria com a mesma dificuldade. Não 

podemos lidar com frações de cargos. .. Podería­

mos, no entretanto, desprezar as frações, servir- 

mo-nos dos inteiros mais próximos.

Outras falhas serão apontadas. Mas o que 

nos interessa é focalizar o assunto; boas sugestões 

hão de surgir sem dúvida.
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0 IMPOSTO DE RENDA E A RENOVAÇÃO FAZENDÁRIA

Novos horizontes se descortinam ao Imposto 

de Renda, no movimento de renovação que se 

vem processando na Fazenda Nacional.

O imposto de rendimento é, por sem dúvida, 

um tributo fadado a ocupar destacado lugar no 

orçamento de receita da União.

Tão grande, tão justa, tão lógica é a fôrça 

da sua expressão que, não obstante a falta de or­

ganização eficiente de que ainda se ressente e a 

campanha sistemática dos interessados na sua ex­

tinção, a arrecadação vem progredindo de ano 

para ano, em uma escala ascencional sem prece­

dentes nos demais impostos federais.

A Constituição de 16 de julho de 1934 fez 

mais contra o imposto de rendimento do que tôda 

ai campanha dos interessados em doze anos de 

obstinado combate ao tr>Kuto.

Por ela, ficava a União privada de tributar 

a renda cedular dos imóveis, os ordenados dos 

funcionários estaduais e municipais e, o que era 

mais grave e alarmante, a própria renda líquida 

das empresas concessionárias de serviços públicos, 

sabidamente os melhores negócios do país.

Eu escrevia, em meiados do ano p. passado, 

na Revista Paulista de Contabilidade, com o de­

salento com que via a perpetração dêsses atenta­

dos à boa técnica da tributação :

"Si providências imediatas não fo­

rem tomadas para preservar o pouco que 

possuímos no nosso defeituosissimo sis­

tema fiscal, com relativa organização, da 

incursão de curiosos e oportunistas, 0 

imposto de rendimento, que é a forma 

mais justa e equânime da captação de 

meios para o Estado, se transformará no 

Brasil em desprezível veículo da iniqüi­
dade fiscal. Porque, dada a feição es­

pecial do tributo, tão amiude esquecida, 

êle só é justo e só desempenha na so­

ciedade a sua verdadeira finalidade — 

que é restabelecer o equilíbrio no direito

CELSO BARRETO.

(Da Diretoria do Imposto de Renda)

I
de gravar, sempre tão sacrificado pelos

impostos diretos — quando é GERAL

e atende à capacidade tributária de cada 
tt

um.

Êste é o momento para se dar à tributação 

de renda a sua verdadeira feição.

Os problemas do imposto de renda no Bra­

sil não são de difícil solução.

Confesso não ser adepto de reformas mira­

bolantes, nem acreditar em milagres.

Em assuntos de tamanha magnitude seria im­

perdoável leviandade abrir-se brechas ao impre­

visto .

E’ preciso, entretanto, que se tenha uma irre­

mediável falta de visão para que se não compreen­

dam as falhas gravíssimas que vêm empecendo, 

em nosso país, o desenvolvimento do mais justo, 

do mais eqüitativo, do mais humano dos tributos.

A reforma geral do mecanismo do imposto 

de renda, que está ficando de ano para ano mais 

perro, se impõe até como um imperativo do bom 

senso.

O que aí está, e já dá ao país mais de du­

zentos mil contos, não é, como muitos pensam, 

cousa desprezível.

Há muito o que se aproveitar e a prova disto 

é que, apesar do desaparelhamento da repartição 

e da falta de racionalização dos seus trabalhos, a 

arrecadação vai progredindo seguramente, de ano 

para ano, com uma despesa insignificante para a 
União.

O que se verifica, entretanto, é que o im­

posto de renda ainda está longe do nível de arre­

cadação que o desenvolvimento econômico do país 
autoriza esperar.

Pode-se dizer sem êrro — e eu afirmo com 

conhecimento de causa — que o imposto de ren­

da, por enquanto, só tem sido cobrado, com re­

lativo aproveitamento, nos grandes centros. Mes­

mo nestes ainda há falhas enormes no sistema, 

que determinam incalculável evasão de renda.
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Qualquer reforma que se intente no impos­

to de renda, para ser produtiva, não pode deixar 

de focalizar, em princípio, as três grandes fa­

lhas que o estão anemiando :
— Falta de leis adequadas e de medidas se­

veras, de imediata aplicação, contra os frauda- 

dores;
— Aumento do quadro do seu pessoal, que 

é hoje insignificantíssimo para os encargos da re­

partição ;
— Racionalização dos métodos de trabalho 

para melhor aproveitamento do esforço de cada 

um.
São os pontos básicos que precisam ser ata­

cados de início.

Não se compreende a fraqueza e a inani- 

dade das nossas leis de imposto de renda diante 

da fraude fiscal, que é, neste tributo, multiforme.

Ainda é possível, hoje, às firmas, fundadas 

em artigo de lei de 1850, negarem ao fisco a com­

provação dos lucros para pagamento do imposto 

de renda 1

E essa pretensão absurda, ridícula mesmo, 

tem encontrado guarida na mais alta côrte de 

justiça do país.

O quadro do pessoal do imposto de renda — 

em número de funcionários — ainda é quasi o 

mesmo que vem da sua organização. Os qui­

nhentos e poucos funcionários que o integram não 

podem dar conta satisfatoriamente de tantos en­

cargos, na vastidão de um país de perto de nove

milhões de quilômetros quadrados, mal servido de 

vias de comunicação e com uma população de 

quasi cincoenta milhões de criaturas avêssas a 

tudo que diz respeito ao fisco.

Por outro lado, ainda não se cuidou, até hoje, 

de organizar cursos para matrícula dos candida­

tos aos cargos burocráticos do imposto de renda.

Tributo de manêjo difícil, precisam os funcio­

nários que o servem adquirir conhecimentos es­

pecializados, para poderem manejá-lo com êxito 
para o fisco.

Nunca se tendo tratado dessa preparação, o 

funcionário, ao ingressar no imposto de renda, 
mesmo que seja hábil precisa de um período de 

adaptação de, pelo menos, dois anos para se tor­

nar verdadeiramente eficiente. O país é que lhe 

está pagando uma aprendizagem que deveria ser 

anterior ao seu ingresso na burocracia. O piot 

é que muitos nunca chegám a se adaptar ao ser­

viço e ficam sendo pesos mortos na repartição.

No que tange à racionalização do serviço, 

não é exagêro dizer-se que tudo ainda está por 

ser feito.

O campo é vasto e o imposto de renda pode 

ser comparado a essas terras dadivosas, que mul­

tiplicam em seara o esforço e a boa vontade dos 

homens.

O Govêrno que semeie a boa semente das 

reformas oportunas, no campo do imposto de ren­

da, e fique certo que êle retribuirá règiamente o 

carinho com que fôr tratado.
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0 PROBLEMA DOS MATERIAIS DE USO DO GOVÊRNO FEDERAL

II PARTE

A COMISSÃO CENTRAL DE COMPRAS

I — Legislação

Anteriormente à promulgação do Código de 

Contabilidade e do seu Regulamento, a aquisição 

dos materiais para o Govêrno não estava sistema­

tizada.

O quadro parece qiie não era risonho e pro­

vocava, de vez em quando, acusações, que por exa­

geradas, têm hoje pouco valor.

Dentro de uma improvisação multiforme de­

vido à falta de ordenações, haveria muitos erros 

por conta da ignorância e da displicência e, certa­

mente, alguns devidos à má fé.

Morais Junior, nas suas “Notas e Comentá­
rios sôbre o projeto do Código de Contabilidade 
Pública," teve, ao par de muitas idéias felizes, a 

de transcrever no final do seu livro o discurso do 

Sr. Josino de Araújo, relator geral da Comissão 

de Contabilidade Pública, pronunciado na sessão 

da Câmara de 20 de Dezembro de 1920, em defesa 

das idéias concretizadas no Código que ia ser vo­

tado. Graças a essa transcrição pode-se hoje 

conhecer o julgamento da época sôbre os proces­

sos de compras então usados.

Na interessante discussão que se estabeleceu, 

dando aso a que o relator do projeto esplanasse os 

novos pontos de vista, algo sôbre aquisição de ma- 

terais aflorou nas críticas e acusações aos proces­

sos vigentes.

A mais notável das afirmações feitas nessa 

ocasião, pelos congressistas que tomaram parte nos 

debates, foi a de que, depois dos trâmites legais e 

após passarem os fornecimentos, no Tesouro, por 

13 verificações diferentes, só não ficava demons­

trada uma coisa: si os objetos tinham realmente 

sido fornecidos.

E. L. Berlinck

Da Comissão de Compras do Govêrno 
Federal e da Comissão Permanente de 

Padronização.

Foram esmiuçados todos os meios por que o

pobre do Almoxarife poderia fraudar a Fazenda 

Pública, e quem ler essas acusações (feitas há 18 

anos) sem lhes dar o devido desconto poderá 

pensar que o corpo de funcionários era formado 

exclusivamente de corruptos e velhacos.

Ao par de alguns casos cuja veracidade pode 

ainda hoje ser comprovada, ha outros simplesmen­

te fantásticos, como, por exemplo, a história, con­

tada por um parlamentar, de um lampeão que te­

ria sido vendido 35 vezes a uma Repartição.

Nessa discussão, o funcionário público não 

foi poupado, e a se crer no que no recinto da Câ­

mara foi afirmado, nessa época, apesar de ver es­

gotadas as verbas, o Govêrno não conseguia fa­

zer locomover o material rodante de suas estradas, 

nem tratar dos doentes nos hospitais; é de espan­

tar, mesmo, que os autores de tais catilinárias ti­

vessem tinta para escrevê-las. .. Acreditamos que 

os casos citados constituíssem exceções, e não a 

regra, como queriam fazer crer.

De braços dados com êsse tipo, felizmente 

imaginário, de funcionário relapso, apareciam os 

fornecedores.

O que muito preocupava os representantes do 

povo da época era a clássica combinação dos co­

merciantes com o intuito de aumentar o preço das 

mercadorias, sem quebrar as aparências legais das 

concorrências; tinham êles como certo que o novo 

"tabú”, carinhosamente esculpido, o Código de 

Contabilidade, com certeza evitaria êsses casos.

Foi uma ilusão que Mercúrio se encarregou 

de desfazer, não se deixando prender com tão dé­

beis laços como os representados pelos artigos do 

Código de Contabilidade Pública relativos às con­

corrências.

Apesar de todo o cerimonial para a publica­

ção dos editais, recepção de propostas, sua aber­

tura e decisão, ter sido previsto minuciosamente no 

Código, os seus autores se esqueceram de que
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comprar não é função que deva ser atribuída a 

funcionários de secretaria, nem a contabilistas; e 

sim exercida por compradores especializados, ho­

nestos e argutos.

Qualquer dos que colaboraram na confecção 

dessa parte do Código de Contabilidade, si fôsse 

abrir uma casa de comércio, esqueceria na mesma 

hora as determinações nêle contidas sôbre aquisi­

ções e trataria de abastecer-se de mercadorias pelo 

melhor preço, onde fôsse mais conveniente...

Tal procedimento, que é reconhecido natural 

e obrigatório para um particular, foi, no entretan­

to, vedado pelo Código ao Govêrno, que é o maior 

comprador da Nação.

Posto em execução o Código de Contabili­

dade Pública, na parte processual as coisas melho­

raram muito: os fornecedores deixaram de receber 

pedidos para os quais não havia mais saldos nas 

verbas, a verificação da entrada do material tor­

nou-se mais rigorosa, o processo de pagamento 

mais uniforme, embora complicado, e foram defi­

nidas as responsabilidades dos encarregados de 

requisitar e receber os materiais.

A operação de comprar, essencialmente co­

mercial, ficou porém entravada nas fórmulas rígi­

das de dois processos burocráticos: a concorrência 

pública e a concorrência administrativa.

Podemos cotejar os principais fatores que in­

fluem na oferta de preços de concorrência de uma 

mercadoria, com a prática que o Código de Con­

tabilidade introduzia. Suposto o material perfei­

tamente definido por meio da especificação, de­

vem influir para a melhoria dos preços:

1.u) O número de ofertantes

2.°) A aquisição de grandes lotes

3.°) A perspectiva de pronto pagamento

Tornando-se a concorrência o mais livre pos­

sível, facilitando-se a afluência de grande número 

de concorrentes, as probabilidades de uma boa 

aquisição crescem.

A compra de grandes lotes só pode ter influ­

ência benéfica sôbre os preços e, finalmente, o 

pronto pagamento é uma condição essencial no 

desconto dos preços.

Os legisladores que instituíram o Código de 

Contabilidade fizeram questão de criar um siste­

ma burocrático para o ato puramente comercial de 
comprar.

Tornando as concorrências sujeitas a um ce­

rimonial complicado, precedidas de cauções vul­

tosas e da apresentação de documentos de idonei­

dade em cada caso, êsse sistema afugentou das 

concorrências, peios gastos a que obrigava, a maior 

parte dos comerciantes.

Dando a lacuidade de serem abertas concor­

rências sem declaração da quantidade e dando a 

liberdade do período de validade dos preços ser 

até de um ano, oDngava os concorrentes a se co­

brirem contra eventuais altas de preços, e entre­

gas pequenas.

Sôbre êsse ponto é bom fazer notar, porém, 

que a culpa não cabe inteiramente ao sistema ins­

tituído no Regulamento do Código, nada impedin­

do que as repartições indicassem claramente quan­

to desejavam de cada artigo, e abrissem concor­

rências amiudadas vezes.

Entra porém aí o fator comodismo, que é o re­

sultado de se dar aos funcionários administrativos 

encargos de natureza estranha ao seu serviço. Tão 

complicada era a liturgia da compra, que se torna­

va convidativo praticá-la uma ou duas vezes por 

ano somente; e a falta de pautas de consumo bem 

estabelecidas tornava ainda mais forte a tendência 

para abrir as concorrências sem declaração de 

quantidade.

Si examinarmos, por fim, o andamento de um 

processo de pagamento que transitava por todos 

os meandros da repartição, do Tribunal de Con­

tas e do Tesouro, chegaremos à conclusão de que 

por êsse sistema o Govêrno nunca teria materiais 

comprados aos preços correntes da praça.

A conseqüência foi a formação da chamada 

"classe dos fornecedores do Govêrno”, com tôdas 

as suas conseqüências, tais como a combinação 

para a majoração dos preços, a divisão das repar­

tições em “zonas de influência” etc. .. apesar de 

haverem os legisladores de 1920 procurado se afas­

tar dêsses males.

Estavam as cousas nesse pé, quando sobreveiu 

a revolução de outubro de 1930. A aquisição dos 

materiais sob forma racionalizada entrou logo nas 

cogitações dos novos administradores do país e, em 

dezembro do mesmo ano, o Govêrno baixava o 

decreto n.° 19.549 suspendendo até ulterior deli­

beração as exigências das concorrências e contra­

tos para a aquisição de material, porque

"A exigência das concorrências públicas 

e contratos para a realização dos serviços 

acarreta, em muitos casos, graves inconveni­
entes sem garantir efetivamente a boa execu­
ção dos mesmos serviços e menos ainda a re­
dução das despesas correspondentes”. (Da 

exposição de motivos do Decreto 19.549).
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O rumo definitivo não se fez esperar e, a 14 

de janeiro de 1931, o decreto 19.587 criava a Co­

missão Central de Compras.

Os pontos essenciais do decreto 19.587, que 

constituiu verdadeira inovação na administração 

pública brasileira, ao par de grande visão de uma 

solução racional de conjunto, eram os seguintes:

1.°) Centralização das compras num órgão 

único.

2°) Liberdade de ação da nova repartição 

para adquirir onde e como melhor lhe pa­

recesse, os materiais requisitados, não de­

vendo as repartições intervir no proces­

so da aquisição.

3.°) Centralização da contabilidade das ver­

bas dos materiais, desde a distribuição do 

crédito até a comprovação da despesa.

4.°) Rapidez de pagamentos.

5.") .Criação de um serviço técnico de estudo 

de materiais.

6.°) Criação de um serviço de estudo de ten­

dência de mercados, nacionais e estran-t 

geiros.

7.") Ampla liberdade de oferta por parte de 

qualquer fornecedor.

8.°) Faculdades de aquisições diretas no es­

trangeiro.

9.°) Faculdades de estabelecer agências nos 

Estados.

10.°) Exame das contas a posteriori.
A criação da Comissão Central de Compras 

representava pois a racionalização dessa etapa im­

portantíssima da execução do orçamento, que é a 

aquisição dos materiais. Demonstram, a data e a 

enumeração dos pontos básicos do novo decreto, 

que a promulgação dêsse ato fez o Brasil preceder 

de 2 anos os Americanos, pois somente em 1932, 

sob orientação da N. R. A. organizaram êles o seu 

"Procurement Department.”

A criação da Comissão de Padrões com o in­

tuito de orientar o trabalho da Comissão de Com­

pras, devendo funcionar anexa à sua Secção Técni­

ca, mostrou que finalmente tinha havido uma idéia 

racional a respeito do problema dos materais. In­

felizmente, conforme já explicámos na primeira 

parte dêste artigo, essa entidade nada chegou a 

produzir.

Parece que êsses sucessos apenas parciais de 

grandes idéias obedecem a uma lei e que perfei­

ção só pode ser alcançada por etapas. Uma vez 

realizado um passo, sente-se que as energias se 

esgotam, sendo preciso um repouso para que as

outras idéias que faziam parte do conjunto pos­

sam ser postas em execução. Tal aconteceu com o 

Código de Contabilidade, que sistematizou as ope­

rações de registro da despesa, mas não soube ra­

cionalizar o processo de compras e o de controlar 

o patrimônio, e o mesmo sucederia, em 1930, quan­

do as belas concepções dos decretos 19.512 e . . .  

19.587, delineando perfeitamente à solução inte­

gral do problema dos materiais só, puderam ser 

executadas na parte relativa às compras.

O ambiente já está, porém, perfeitamente pre­

parado para que o material, desde a previsão até 

o seu emprêgo, seja acompanhado com os cuida­

dos que merece, e é de esperar uma nova etapa na 

cadeia da racionalização dos serviços públicos.

Cabe a vez, agora, ao Departamento Admi­

nistrativo, cuja criação está prevista no artigo 67 

da Constituição do Estado Novo.

Funcionou a CCC nesse regime ideal durante 

quasi quatro anos, tendo as suas contas rigorosa­

mente tomadas conforme fôra previsto no decreto 

da sua criação que exige:

‘Art. 12 — O Presidente da Comissão envia­

rá mensalmente à Contadoria Central da Repúbli­

ca os documentos e demonstração necessários à 

escrituração geral das despesas da União e fará 

publicar o balancete relativo à escrita da Comis­

são no mês anterior.

Parágrafo único — Findo o ano financeiro, 

o Ministro da Fazenda designará peritos contado­

res de sua imediata confiança para examinarem as 

contas da Comissão e a escrituração respectiva jul­

gando-as em face do parecer que mandará pu­

blicar.”

Para fiscalizar os seus atos a CCC tinha, 

além dêsse exame que sempre foi feito, mais de 

500 fornecedores inscritos e perto de 200 reparti­

ções abastecidas; e o desejo de servir equitativa- 

mente a ambas as partes, fornecedor e repartição, 

foi o melhor norte da sua conduta.

Eh 1934, porém, um artigo da Constituição 

recém promulgada, no seu laconismo rígido, quasi 

fez retroceder o processo de compras, à ineficiên­

cia anterior a 1930, porque mandando que nenhu­

ma despesa se fizesse sem registro prévio do Tri­

bunal de Contas, êsse dispositivo foi inexoravel­

mente estendido a tôdas as aquisições feitas pelas 

repartições através da CCC.
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A conseqüência não se fez esperar: os paga­

mentos, que eram feitos, no máximo, dentro de 

uma semana após a entrega do material, começa­

ram a exigir um período, em média, de 15 dias. 

Essa média porém foi julgada uma velocidade ver­

tiginosa; exigiu-se mais, que o processo fôsse re­

metido ao Tribunal de Contas através do Tesou­

ro, revivendo assim as tradições do pagamento 

dos materiais não mais ser efetuado em prazo 

curto.

Pode-se imaginar o que representa para o 

Govêrno, em acréscimo de despesa, o fato de ter 

sido abandonado um sistema que durante 4 anos 

provou a sua plena eficiência, para se retornar 

aos zigue-zagues “ortodoxos” anteriores a 1930.

11 — Resultados

Para se ter uma idéia do que representava 

para o uovérno, em economia, o trabalho da CCC 

livre das peias burocráticas que ora a embaraçam, 

Dasta comparar, como fez o Snr. Otto Schilling no 

seu relatório de março de 1935, as verbas do or­

çamento da União destinadas à compra de Com­

bustíveis e Lubrificantes em 1930 (Regime do Có­

digo de Contabilidade) e em 1932 (Regime CCC). 

Em 1930, o total das verbas consignadas para essa 

classe de materiais foi de 67.000 contos, e em 1932, 

os gastos efetivos foram de 41.000 contos, haven­

do portanto uma diferença para menos de 16.000 

contos, a favor da CCC. Esta cifra quasi fantás­

tica foi alcançada apesar de:

1.°) serem de importação êsses materiais;

2.°) o preço CIF em moeda estrangeira ter- 

se mantido estável;

3.°) o dólar custar em 1930, 8$800, e em 

1932, 14$400, quasi o dôbro.

Damos, a seguir, a palavra ao Snr. Presiden­

te da Comissão, sôbre as vantagens das compras 

efetuadas pela CCC.

“Estabelecer o confronto somente dos preços 

pagos nas épocas antes e depois do novo regime, 

nada representaria de real para o fim de apurar 

economias, e isso porque depende o preço das 

mercadorias, como é por demais sabido, de fatores 

em absoluto imprevisíveis, os quais determinam a 

sua alta e baixa, tais como: a lei da oferta e da 

procura; a da competição comercial; as condições 

monetárias, no momento, dos mercados; as restri­

ções cambiais; os aumentos dos direitos aduanei­

ros e do imposto de consumo, e, finalmente, a ins-. 

tabilidade do valor da nossa moeda corrente, in­

fluindo não só nos preços de importação como nos 

da própria indústria nacional, como também a os­

cilação atual das moedas de alguns países que mais 

conosco negociam. Todos êsses fatores tornam em 

extremo difícil, para não dizer impraticável, esta­

belecer preços como base de comparações. Verda­

de incontestável é que, afóra essas economias, ou­

tras se apuram, de modo certo e insofismável, de­

correntes dos seguintes fatores:

a) centralização das compras para tôdas as 

repartições federais;

b) economia lógica, resultante da compra em 

grandes quantidades dos materiais de 

consumo e emprêgo constante, por meio 

de contratos em que os fornecedores se 

obrigam a entregar os artigos, de acôrdo 

com as necessidades das repartições;

c) abolição dos processos lentos dantes ado­

tados nas aquisições;

d) aplicação de métodos simples, com o ob­

jetivo do pronto pagamento dos materiais 

entregues, por meio de cheques nomina­

tivos, sendo inúmeros os casos em que o 

prazo foi de 24 horas, exceto nos casos 

de importação, dependentes de cobertura 

cambial, fornecida pelo Banco do Brasil;

e) possibilidade ampla a todos os comercian­

tes e industriais de participarem das ven­

das à Comissão, eliminando a classe dos 

antigos fornecedores permanentes do Go­
vêrno, que, segundo as próprias palavras 

dêste, tanto prejuízo haviam causado ao 

Tesouro.

“Seria impossível enumerar todos os casos em 

que a Comissão conseguiu indiscutíveis vantagens 

para o erário público, pelo que, em seguida, só 

mencionaremos alguns mais frisantes:

a) Mantimentos para a Marinha
A Diretoria de Fazenda da Marinha, em res­

posta a uma informação pedida pela Comissão, 

cientificou-a de que o custo médio das rações re- 

gulamentares da Marinha, segundo as últimas 

compras efetuadas ainda pela própria repartição, 

fôra de Rs. 2$955, enquanto que a média das que 

haviam sido fornecidas pela Comissão, durante um 

período de 16 meses, fôra apenas de Rs. 2$230, ou 

sejam $725 réis menos em cada ração. Tomando- 

se para base o número de 12.600 homens, a quem 

foi feito diariamente o municiamento de bôca, ve­

rifica-se que houve uma diferença, para menos,
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por dia, de 9:135$000, ou, naquele período de tem-, 

po, de 4.448:745$000 somente no que diz respeito 

a essa despesa” .

b) Comparação de preços obtidos pela Co­

missão com os de repartições, às quais o 
Govêrno permite ainda fazer as suas com­
pras pelo regime anterior.

“Visto terem publicado o resultado das suas 

concorrências no Diário Oficial, é possível estabe­

lecer o exato confronto com os preços obtidos pela 

Comissão numa mesma época.

“O total despendido para várias repartições 

em 1933, pela Comissão de Compras, para alimen­

tação, foi de Rs. 11.714:079$060.

“Êsse total teria sido de Rs. 15.560:989$000 

si a Comissão tivesse comprado os gêneros pelos 

preços da dita repartição, de sorte que a economia 

provável da Comissão teria sido, só neste item de 

material de consumo, de Rs. 3.846:909$940, no 

citado ano.

“Assim foi também que uma relação de 52 

itens de material de expediente e papel, de quali­

dade absolutamente idêntica, comprado pela repar­

tição, importou em 186:967$990 e, pela Comissão, 

em apenas 139:699$700, diferença a favor da Co­

missão 47:268$290 ou aumento sôbre o preço da 

Comissão em igual a 33,9%.

“Como todo o material de expediente em de­

terminado período de tempo fôsse d e .................

4.521:126$586 segue-se que a economia obtida

nessa compra pela Comissão teria sido d e ........

1.532:661$912.

“Um pedido típico de Fazendas e Confecções, 

do qual tem esta Comissão todos os Diários Ofi­

ciais que trouxeram os preços obtidos nas concor­

rências feitas, revela-nos o seguinte resultado inte­

ressantíssimo:

A compra da repartição importou

em ............. .........................  614:360$780

A Comissão comprou na mesma 

época, para repartições a ela 

subordinadas, idênticas qua­

lidades e quantidades por

apenas .................................  395:276$200

Houve assim a diferença, a favor

da Comissão, d e .................  219:084$580

"Quer dizer que a repartição comprou por 

um preço 55% mais caro na média que a Co­

missão. Si bem que a Comissão não tenha podi­

do estender a sua ação aos Estados da União,

casos houve em que teve ocasião de realizar im­

portantes compras de materiais que mandou en­

tregar em vários pontos do interior.

'No ano passado, o Ministério da Viação 

teve necessidade de adquirir trilhos e accessórios 

para a Estrada de Ferro Noroeste, com sede em 

íiauru, São Paulo, onde a sua diretoria abriu três 

concorrências seguidas, que o então ministro Sr. 

José Américo teve de anular devido aos preços 

elevados que eram oferecidos.

“Dirigiu-se o Ministério então a esta Co­

missão, sendo que logo iniciamos as negociações, 

conseguindo realizar, no final, a compra com uma 

diferença para menos, sôbre o prêço mais baixo 

obtido em Baurú, que regulava 3 mil contos de 

réis, de Rs. 600:000$000, logo aplicada na com­

pra de maior quantidade do material de que ha­

via necessidade.

“Para o prolongamento da E. F. de Ja­

guar! a Santiago do Boqueirão, e daí para São 

Borja, no Rio Grande do Sul, a Comissão for­

neceu também trilhos e accessórios em condições 

muito vantajosas, como declarou o seu diretor 

construtor, o Sr. Cel. Horta Barbosa. Também 

para os Estados de Goiaz, Piauí e Rio Grande 

do Norte, a Comissão fez compra de material de 

linha a preços muito em conta.

“A Viação Férrea do Ceará, que ha mais de 

um ano precisa de locomotivas especiais para 

trens de carga, encarregou, por fim, a Comissão 

da sua compra, e está adquirindo-as de absoluta 

conformidade com as especificações técnicas pres­

critas; conseguiu, ao invés de apenas três, que a 

Viação contava poder obter com a verba de que 

dispunha, mais uma locomotiva, o que representa 

a vantagem obtida de cêrca de 400 contos de 

réis.

“Para a Estrada de Ferro Central do Rio 

Grande do Norte, comprou 4 motores legítimos 

"Diesel” por quasi 15% menos do prêço que a 

Estrada dantes pagara, do que resultou agora 

nova compra ordenada pela Inspetoria das Es­

tradas Federais, que manifestou por ofício a sua 

satisfação à Comissão pelo serviço prestado.

“Em todos êsses casos, foram observados os 

métodos de se conseguirem vantagens, sem pre­

juízo da qualidade prescrita dos materiais, depois 

de bem conhecer até que ponto se podia forçar 

a baixa das ofertas, não aceitando logo as pri­

meiras cotações apresentadas pelos interessados”. 

(Relatório do Sr. Otto Schilling, presidente da 
CCC., de maio de 1935).
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III — Descrição dos Serviços da C. C. C.
A) Organização.

A C . C. C. é administrada por um Presi­

dente, a quem compete exclusivamente decidir sô­

bre as compras e dar a orientação dos serviços, 

e por dois Diretores de Divisão.

Divide-se a C. C. C. em duas Divisões e 

uma Secretaria. A Ia Divisão executa todos os 

serviços necessários até a escolha definitiva do

A Secretaria tem as funções usuais dessas 

secções, tais como correspondência geral, proto­

colo, etc.

B) Marcha típica de uma requisição.
Os elementos que habilitam a C. C. C. a 

fazer a aquisição dos materiais para uma reparti­

ção são:

Io) As verbas, constantes do orçamento, que 

se acham a ela distribuídas, sendo aberta, no

Oryan/soçôo e Prmcípaes Serviços c/o / 9 O í v / j ò o

preço: a 2a Divisão toma o processo de compra 

dêsse ponto em diante, última encomenda, dando 

todos os característicos que a legalizam, conta­

biliza as despesas e processa os pagamentos.

Pelos dois esquemas ao lado do leitor terá 

uma idéia clara da subdivisão dos serviços nessas 

duas Divisões, e dos encargos de cada uma das 

Secções respectivas.

Além das Secções nêles representadas, ainda 

ha uma pequena Secção de Amostras, onde se 

acham mostruários de interêsse geral e as amos­

tras que as repartições enviam para melhor escla­

recer a C. C. C. sôbre o que desejam.

início do ano, uma conta corrente para cada sub- 

consignação que figure no orçamento.

É pois condição essencial que a verba tenha 

sido distribuída à C. C. C. e nela haja saldo 

para custear a despesa.

2°) A requisição assinada por quem tenha 

as credenciais para tal.

Para fins de controle, a C. C. C. tem um 

fichário com as firmas dos funcionários que assi­

nam as requisições e relativo a tôdas as reparti­

ções abastecidas por ela. O leitor é convidado a
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O ryan/joção e P r/nc ifjaes S e ri//ço j c/a 2* O iv/sáo

seguir a descrição com a ajuda do diagrama ao 
lado.

Io) Reconhecida a firma e constatado haver 

saldo na Sub-consignação do material pedido, a 

requisição dá entrada na Secção de Requisições, 

c registrada e a 3a via devolvida ao portador, 

com o carimbo da C. C. C. indicando a data 

da recepção.

Está assim executada a operação n° 1, “Re­

gistro" do diagrama anexo, pela Secção de Re­

quisições .

2o) Em seguida verifica essa Secção si a 

despesa está bem classificada, o que constitue a 

operação n.° 2, “Revisão da Classificação da Des­

pesa”, no diagrama.

Êsse controle tem por fim não permitir o es­

torno, casual ou propositado, de verbas. Cada

requisição é feita segundo o modêlo único, deven­

do consignar a verba e a sub-consignação pela 

qual vai correr a despesa. Artigos cuja classifi­

cação lógica seria em outro título, não podem nela 

figurar. Cada requisição deve se referir a uma 

única sub-consignação.

O Tribunal de Contas mantém um controle 

muito rigoroso sôbre a classificação da despesa 

e a C. C. C. foi levada a cooperar com êle, entre 

outros motivos, para não perder o seu trabalho 

de Contabilidade, caso se verifique alguma im­

pugnação por parte do Tribunal.

O presidente da C. C. C. revê e visa siste­

maticamente tôdas as requisições, para dar mais 

segura orientação no andamento do processo de 

compras, avocando a si os casos mais importan­

tes, como, por exemplo, o dos combustíveis desti­
nados à E. F. C. B.
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3°) Devidamente autuadas, e em duas vias, 

conforme já explicado, seguem as requisições para 

a 1“ Divisão, onde a Secção de Controle as dis- 

tribue segundo a sua natureza.

Si a descrição dos artigos está incompleta ou 

si êstes necessitam de especificação mais detalha­

da, o processo é remetido à Secção de Estudos de 

Materiais, que, por meio de informações pedidas 

à  repartição, de especificações prèviamente ado­

tadas, ou das instruções recebidas da Comissão 

Permanente de Padronização, transforma o pe­

dido de forma a tornar a concorrência o mais livre 
possível.

As requisições quasi sempre são completa­

mente refeitas nessa Secção, tendo em vista a uni­

formização da nomenclatura e das unidades Je 

compras, a melhor caracterizaçío dos artigos e a 

obediência aos ditames da Padronização.

Os artigos em desacordo com a Padroniza­

ção, ou são postos de forma a satisfazer as suas 

exigências ou são cancelados, mas nunca forne­

cidos.
i

O Tribunal de Contas sempre reconheceu à 

C. C. C. êsse direito de alterar os pedidos ori­

ginais, porque essa transformação tem por norte 

uma idéia muito útil ao Govêrno: a de tornar a 

concorrência livre por meio de especificações cla­

ras e insofismáveis.

4o) Redigidas as requisições de forma a 

orientar perfeitamente o comércio no cálculo de 

preços, seguem elas para a Secção Comercial, ou 

para a Secção de Estoque, sendo aquelas cuja 

redação está bem feita, dispensadas dessa re­
visão.

4A) Si a requisição contém, no todo ou em 

parte, artigos cujo prêço a C. C. C. contrata 

por um período de 4 meses, segue para a Secção 

de Estoque onde são lançados os preços prèvia­

mente contratados.

É a operação 4a do Diagrama, denominada: 

"Preços prèviamente contratados” .

4B) Para os artigos que não têm preço con­

tratado, e que são em maioria, a Secção Comer­

cial coleta novos preços, em cada caso, estuda as 

propostas e indica quasi sempre o prêço mais 

baixo, que fôr obtido, tendo contudo a obrigação 

de verificar, afim de evitar conluios, si o mínimo 

apresentado corresponde aos preços correntes.

A coleta de preços faz-se por meio de car­

tas, editais afixados na portaria da C. C. C ., e

publicados na Imprensa, por meio de comprado­

res na praça e, em alguns casos, até por telefone.

Em caso de empate, nova consulta é feita 

para decidir pelo prêço mínimo.

O Tribunal de Contas classifica tôdas as 

compras da C. C. C. como sendo de “emer­

gência” .

Os fornecedores são obrigados a apresentar 

as propostas nas fórmulas da C. C. C.

No início dos trabalhos da C. C. C ., a Con­

fecção dos mapas de Concorrência implicava 

numa grande perda de tempo, sendo para isso 

necessário empregar no mínimo 6 datilógrafas 

especializadas em resumir as propostas.

O autor destas linhas idealizou um sistema 

que eliminou a perda de tempo, o emprêgo das 

datilógrafas e o gasto de material decorrente.

A idéia, que foi aprovada e adotada pela 

Diretoria da C. C. C. desde 1933, já se esten­

deu a outras repartições. É um verdadeiro ovo de 

Colombo, e pode ser examinada e compreendida 

nos 2 modelos que reproduzimos.

O fornecedor dá a proposta em 2 impressos 

diferentes. No "Detalhe” êle faz a descrição deta­

lhada do artigo que oferece, tendo o direito de 

escrever tudo o que fôr conveniente para a elu­

cidação da sua proposta.

Na via "Resumo”, que é a do mapa futuro, 

o fornecedor deverá colocar nas linhas já nume­

radas da folha (0-20, 21 a 40, etc.) apenas o 

nome do artigo e o seu prêço, na posiçAo de ordem 

edital, marcando com (X) os itens para os quils 

não deu prêço.

As propostas “Resumo”, são grampeadas em 

escada, de forma a que as colunas de prêço de 

uma fiquem contíguas umas às outras, e como as 

linhas têm uma posição fixa em tôdas, os pre­

ços do mesmo artigo aparecem a seguir na linha 

horizontal.

Colando-se por detrás uma fita gomada re­

sistente tem-se pronto em 2 minutos o mapa da 

concorrência feita com as próprias propostas dos 

fornecedores.

5) Escolhido o preço êste é lançado nas 2 

vias da requisição original juntamente com o 

nome do fornecedor, e a escolha submetida à apro­

vação do Diretor da Ia Divisão.

6) Indicado por êsse processo o preço mais 

conveniente, que maiores lucros deve dar à Fa­

zenda Nacional, o processo é enviado à Secção 

de faturamento através do Gabinete do Diretor 

da 2a Divisão.
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A Firma....................... ....................................................................
End........................  ...... Tel...................

Propõe fornecer á COMISSÃO CENTRAL DE COMPR 
artigos seguintes, obedecendo rigorosamente ds condições do E 

em____ de de 193

DESCRIÇÃO ABREVIADA DO ARTIGO UNIDADE
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D E T A L H EA Firma
End.........................................................................  Tel....................

Propõe fornecer ú COMISSÃO CENTRAL DE COMPRAS DO GOVERNO
FEDERAL os artigos seguintes, obedecendo rigorosamente as condições do Edita! N._______
Concorrência em de de 193.

e orlem 
Edital DESCRiçio rnnnn  dd hh i igd

P m  d fie 
entreoa PF.ECO UKIIPRIQ

A operação “Faturamento” consiste em pre­

parar, em modelos apropriados, em 8 vias, o pe­

dido ao fornecedor, que constitue ao mesmo tem­

po o modêlo de empenho.

Para isso, o “faturista” tendo à vista a re­

quisição com os preços e fornecedores escolhidos 

para cada artigo, transcreve no cabeçalho os dís­

ticos originais como sejam: o nome do Ministé­

rio, da repartição, os números das verbas e sub- 

consignações, etc., e acrescentando ainda mais 

o nome do fornecedor, e o prazo de entrega, se­

lecionando os artigos cuja escolha tenha recaído 

no mesmo fornecedor.

À descrição original dos artigos, junta as 

exigências necessárias à segurança da compra, e 

as limitações feitas pelo fornecedor por ocasião 

da proposta, e que tenham sido aceitas.

Tendo o prêço unitário e a quantidade, o fa­

turista utilizando-se da mesma máquina que é es­

pecial para êsses serviços, faz as multiplicações e 

escreve o total. O empenho está assim pronto 

para seguir para a Contabilidade.

7) A operação de empenhar a despesa é 

então feita na Contabilidade à  vista do jôgo de 8  
vias das notas de empenho, cujos destinos se en­

contram esclarecidos no diagrama. Para essa eta­

pa são empregadas máquinas de Contabilidade 

de grande rendimento e segurança.

8) Feito o empenho da despesa o processo é 

mandado para a Secção de Aquisições para lega­

lização da compra, somente com a Ia a 3a e 4a 

vias do empenho, encarregando se a Contabilida­

de de fazer a distribuição das restantes vias.
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Dois casos podem se apresentar:

Io) O material é para entrega dentro do pra­

zo de 30 dias, e o valor do empenho menor de

50 contos. É o caso 8a do diagrama.

2") O material é para entrega em prazo 

maior de 30 dias ou o empenho é maior de 50 

contos. É o caso 8b do diagrama.

8a) No Io caso a encomenda do material 

faz-se sem audiência prévia do Tribunal de Con­

tas, que só vai examinar o processo por ocasião 

da apresentação da fatura do fornecedor, e por­

tanto após realizado o fornecimento.

Para efeito dessa fiscalização, diariamente a 

C. C. C. remete ao Tribunal de Contas os pe­

didos do dia, juntamente com os processos e a 

“ata de compra” assinada pelo Diretor da 2a Di­

visão, os quais ficarão aguardando a apresenta­

ção da fatura.

8b) O pedido refere-se a entrega em prazo 

maior de 30 dias, ou de valor maior de 50 contos. 

Nesse caso é lavrado um contrato, o fornecedor 

deposita uma. caução, e o contrato é submetido ao 

Tribunal de Contas, que o registra ou regeita. 

Somente após o registro do Tribunal é que o con­

trato se torna válido, e o fornecedor tem em mãos 

o documento que o habilita a entregar a mer­

cadoria.

Após a confecção da ata (caso 8a), ou regis­

tro de contrato (caso 8b), a encomenda represen­

tada pela Ia via do empenho é entregue ao for­

necedor. j
Nessa ocasião a Secção de Expedição re­

cebe 2 vias do empenho, a 3.a e 4.a, sendo que 

esta última se de.itina ac Almoxarifado da re­

partição.

Está assim completa a marcha de requisição 

da C. C. C ., e colocado o pedido na praça.

Nesse ponto a situação dos documentos de 

compra, e que vão servir para controlar o paga­

mento, é a seguinte:

a) O fornecedor tem em mãos a Ia via do 

empenho, que o habilita a fornecer a mer­

cadoria.

b) A Secção de Expedição tem a 3a via, que 

será junta à fatura do fornecedor, após 

ter a repartição nela passado o recibo.

c) A Contabilidade da C. C. C. tem a 6a 

via do empenho, que recebeu ao ser feita 

a encomenda ao fornecedor.

d) O Tribunal de Contas tem a 2a via do 

empenho, a ata da compra, e o processo

da compra, composto da Ia via da requi­

sição, o original da coleta de preços, as

l.“s vias “Detalhes” e “Resumo” das 

propostas, e em original as informações 

referentes às propostas, que foram pres­

tadas durante o andamento do processo.

e) O Almoxarifado da repartição está de 

posse da 4a via do empenho e poderá ve­

rificar com ela o prêço, e a qualidade dos 

artigos que vai receber.

As outras vias do empenho foram distribuí­

das simultâneamente para a Contabilidade do Mi­

nistério (5a via), a Contabilidade da repartição 

(8a via), e a 7a via constitue um documento do 

processo que fica arquivado na C. C. C.

Como nota final do processo de requisições 

devemos dizer que para os preços contratados 

denominados “Estoque”, a própria C. C. C. 

extrai um pedido, sem declaração de quantidade, 

que segue todos os trâmites comuns dos outros 

processos, lavrando-se o respectivo contrato, que 

é registrado no Tribunal de Contas.

Qualquer aquisição futura em que sejam uti­

lizados os preços contratados, deverá fazer refe­

rência ao contrato de estoque, ao ser remetido 

para o registro no Tribunal.

C) Marcha de um processo de paga~ 
mento

Ao entregar a mercadoria, o fornecedor apre­

senta 3 vias de fatura, onde o Almoxarife passa 

o recibo segundo uma fórmula consagrada. A Ia 

via do empenho, constituindo o seu documento, 

é entregue devidamente recibada, juntamente com 

as 2 primeiras vias da fatura, à C. C. C. Dai 

por diante o fornecedor terá por documento a 3a 

via da fatura, que ficou em seu poder, com o re­

cibo do Almoxarife.

Para efeitos de execução da lei, o fornecedor 

deverá exibir, ao entregar à C. C. C. êsses 3 

documentos, as duplicatas com os selos inutiliza­

dos, sem o que não darão entrada os documentos 

de entrega do material.

Às 2 vias da fatura e à Ia via do empenho, 

tôdas com os competentes recibos, junta a Secção 

de Expedição a 3a via, que estava em poder do 

seu fiscal, o qual atesta igualmente que o mate­

rial foi entregue de acôrdo.

O processo não sendo relativo a um contra­

to é então remetido à Contabilidade, que, depois 

de confrontá-lo com a 6a via do empenho e con-
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ferí-lo aritméticamente, o envia ao Tribunal de 

Contas, através do Tesouro Nacional.

Tratando-se do caso 8a do Diagrama (prazo 

de entrega menor de 30 dias e valor menor de 50 

contos) o Tribunal registra a despesa, e devolve

o processo à C. C. C. cuja Contabilidade extrai

o cheque sôbre o Banco do Brasil, chama o for­

necedor para recebê-lo e faz então os lançamen­

tos definitivos.

Si o processo se refere a um contrato, vai 

primeiramente à Secção de Aquisições que veri­

fica si o mesmo foi integralmente cumprido. Caso 

afirmativo passa-o à Contabilidade seguindo en­

tão a marcha usual.

Pode-se dar, porém, o caso da entrega ter 

sido parcial. Nessa hipótese a Secção de Aquisi­

ções extrai um novo empenho do restante, com 

todos os característicos do empenho original, com 

exceção da Ia via que não é mais entregue ao 

fornecedor.

Êsse desdobramento do empenho original é 

feito tantas vezes quantas necessárias, até a com­

pleta entrega da quantidade contratada.

A C . C. C. tem à sua disposição no Banco 

do Brasil os créditos correspondentes às verbas 

que lhe foram distribuídas no comêço do ano; os 

cheques são pagos à vista da assinatura do Pre­

sidente da C. C. C.
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Pontos básicos para a administraçao de uma biblioteca
( C o n c lu s ã o  d o  n ú m e ro  anterior)

W anda F erraz

Da Secretaria Geral de EducaçSo c 

Cultura da P. D. F.

' CLASSIFICAÇÃO 160 Lógica

170 Ética
Livros sôbre o mesmo assunto devem se achar 180 Filósofos antigos

juntos nas prateleiras. Bibliotecas ha que, para
190 Filósofos modernos

economizar espaço, nao adotam o critério da clas­

sificação de livros por assuntos, mas separam-n’os 200 RELIGIÃO -

de acôrdo com o tamanho, depois de retirados os 210 Teologia natural

livros de referência e as obras recreativas. Nes­ 220 A Biblia

sas bibliotecas o livro tem o seu logar permanente 230 Doutrinas, Dogmas. Teologia
na estante. É um sistema que não deve ser empre­ 240 Devoção. Prática
gado em pequenas bibliotecas e bibliotecas esco­

250 Eloqüência sacra
lares onde o. agrupamento de assuntos se torna

uma facilidade para o leitor inexperiente.
260 Igreja. Instituições. Trabalho

O sistema de classificação mais usado é o 270 História Religiosa

decimal inventado por Dewey. Os seguintes tó- 280 Igrejas Cristãs e Seitas

picos abreviados do mesmo servem para uma bi­ 290 Não — Cristianismo
blioteca pequena: 300 SOCIOLOGIA -

310 Estatística
PRINCIPAIS DIVISÕES DO SISTEMA

DEW EY DE CLASSIFICAÇÃO DECIMAL
320 Ciência política

330 Economia política

000 OBRAS GERAIS — 340 Direito

010 Bibliografia 350 Administração

020 Biblioteconomia 360 Associações. Instituições

030 Enciclopédias 370 Educação

040 Ensaios 380 Comércio. Comunicações

050 Periódicos 390 Costumes. Folclore

060 Sociedades e Museus 400 FILOLOGIA -

070 Jornalismo 410 Comparativa

080 Publicações oficiais 420 Inglês

090 Livros raros 430 Alemão

100 FILOSOFIA - 440 Francês

110 Metafísica 450 Italiano

120 Teoria dos conhecimentos 460 Espanhol

130 Alma e Corpo 470 Latim

140 Sistemas filosóficos 480 Grego

150 Faculdades mentais. Psicologia 490 Outras línguas
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500 CIÊNCIAS FÍSICAS E NATURAIS

510 Matemática

520 Astronomia

530 Física

540 Química

550 Geologia

560 Paleontologia

570 Biologia

580 Botânica

590 Zoologia

600 ARTES APLICADAS —

610 Medicina

620 Engenharia

630 Agricultura

640 Economia Doméstica

650 Comércio

660 Tecnologia

670 Manufaturas

680 Mecânica

690 Construções

700 BELAS ARTES -

710 Jardinagem

720 Arquitetura

730 Escultura

740 Desenho. Decoração

750 Pintura

760 Gravação. ImpressSo

770 Fotografia

780 Música

790 Divertimentos. Teatros

800 LITERATURA -

810 Americano

820 Inglês

830 Alemão

840 Francês

850 Italiano

860 Espanhol

870 Latim

880 Grego

890 Outras linguas (898 Português)

900 HISTORIA -

910 Geografia e viagens

920 Biografias (921 Biogr. individual)

930 História Antiga

940 Moderna: Europa

950 Asia

960 Africa

970 América do Norte

980 América do Sul

990 Oceania e regiões polares

Designado o número de classe a que perten­

ce o livro, entra êle, dentro dessa classe, em or­

dem alfabética por autores. O número que lhe 

cabe, seguido da inicial do sobrenome do autor, 

é dado ao livro (lombada), às fichas, ao envelope- 

bolso, à estante, — é o número de classe.
Os livros são arranjados nas estantes tendo 

em vista a ordem numérica e os que tiverem o 

mesmo número obedecerão à ordem alfabética por 

autores (último sobrenome). Sendo também as 

estantes numeradas por meio de etiquetas, estas 

dirigirão o leitor justamente ao logar onde o livro 

póde ser encontrado.

As obras recreativas devem obedecer apenas 

à ordem alfabética por autores. Usar, para biogra­

fias coletivas, o número 920 e para as individuais 

921. Os livros para crianças podem trazer um CR 

antes do número de classe e os de referência um R.

A classificação não deve ser feita por pessoa 

sem instrução e prática.

.CATÁLOGO -  ESTANTES

O catálogo-estantes tem suas fichas coloca­

das na mesma ordem que os livros nas estantes. 

É um catálogo quasi tão importante como o de 

inventário. É chamado — "a ferramenta do biblio­

tecário”, pois é de seu uso exclusivo.

É de grande auxílio para uma verificação 

eventual; para auxiliar a classificação, indicando 

quais os livros que foram para esta ou aquela clas­

se; para auxiliar a compra de livros, mostrando 

quais as classes que estão bem ou mal represen­

tadas, e pode ser usado mesmo, de uma maneira 

limitada, para catálogo de assuntos, até que es­

teja pronto o catálogo-dicionário.

A parte do catálogo-estante referente ás obras 

recreativas (romances) tanto serve ao bibliotecá­

rio como ao público, sendo necessário apenas 

acrescentar às fichas o número de volumes e ex­

emplares.

As fichas do catálogo-estante são colocadas 

pela ordem numérica, da mesma maneira que os 

livros são arranjados nas estantes.

As fichas de livros para crianças devem estar 

em gavetas separadas da dos adultos, assim como 

os livros estão separados nas estantes.
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BALANÇO GERAL

É essencial haver de vez em quando, em mê- 

ses de menor circulação de livros, um balanço 

geral. Verificar classe por classe, comparando as 

fichas do catálogo-estante com os livros. Si faltar 

algum livro, assinalar na ficha e esperar até novo 

balanço para dar a respectiva baixa. Si o livro 

reaparecer depois de haver sido baixado, consi­

derá-lo como novo e dar nova entrada.

CATÁLOGO-DICIONÁRIO

Embora o catálogo por assuntos classificados 

tenha ainda ardentes defensores, é o catálogo- 

dicionário o mais útil e o mais comum hoje em dia, 

tendendo o seu uso a aumentar cada vez mais por 

ser o que se ensina atualmente às crianças nas 

escolas. É um catálogo que pode estar sempre em 

dia, desde que sejam nêle inseridas as fichas novas 

logo após ser catalogado o livro adquirido.

As fichas são colocadas no fichário tendo em 

vista a ordem alfabética, tal como se processa com 

as palavras de um dicionário ou enciclppédia, o 

que não oferece dificuldade, mesmo a uma pessoa 

sem grande descortino. Bem dispostas que este­

jam as fichas, estas poderão responder a diversas 

perguntas:

Tem a biblioteca um livro 'dêste autor?

— com êste título?

— sôbre êste assunto?

O número de classificação aponta o logar na

estante onde se encontra o livro.

É preciso técnica e habilidade para a execu­

ção meticulosa de um catálogo-dicionário. As fi­

chas, de preferência dactilografadas, devem ser 

exatamente da mesma dimensão, sem pauta, feitas 

à maquina de escrever com fita “preta fixa.” Usar 

fichas pautadas só no caso de serem elas escritas 

a mão.

Para cada livro haverá, no catálogo-dicioná­

rio perfeito, uma ficha de autor, uma de título, uma 

ou mais de assunto, podendo haver ou não as de 

referência.

FICHA DE AUTOR (*)

Esta é considerada a ficha principal, e a pri­

meira a ser feita. O autor nela pode figurar com

o nome de um indivíduo, duma corporação, por 

iniciais ou por pseudônimo. Os diversos itens de­

vem obedecer na ficha de autor à seguinte ordem:

Ia. linha — nome do autor (1): em primeiro 

logar o último sobrenome (2), em caixa 

alta, seguido do nome e de outros sobre­

nomes ou iniciais, quando os tiver; do tí­

tulo pessoal ou honorífico (3), da data 

do nascimento e da morte (4).

2a. linha — (deixando-se 3 espaços): títu­

lo do livro (5); subtítulo (6) (deixando- 

se novamente 3 espaços na 3a. linha, onde 

se continuará o sub-título); série (7) e 

número da série; tradutor (8); prólogo 

(9); número da edição (10), formando 

todos êstes itens um só parágrafo.

Nova linha — Editor, lugar (11) e data (12).

Nova linha — N.° de volumes (13); si são 

encadernados (14); dimensões em centí­

metros (15); número de páginas (16); 

ilustrações, mapas (17), etc.

No verso da ficha — N.° de inventário (18); 

pista (19).

ALBUQUERQUE, Carlos de Andrade, 

Dr. (1883-1932).

Matemática — Série Pedagógica, 

vol. VIII, 3.a ed., Alves, Rio, 1935

2 vols. enc. (18x12), 342-42Ó pgs.

Ficha de autor

ORDEM DO TRABALHO -  Adotando-se 

um método sistemático para compor as 

fichas, o trabalho tornar-se-á facil e per­

feito. Depois de fazer a ficha principal 

(geralmente a de autor), verificar si está 

rigorosamente certa. As outras poderão, 

na sua parte geral, ser feitas por essa.

1) DIVERSOS AUTORES: Quando um li­

vro tiver mais de um autor, fazer ficha 

principal para o primeiro, ou para o mais 

conhecido, seguido do nome dos outros, 

e fichas de referência para o segundo e

o terceiro. Si fôrem mais de três, fazer

(*) As fichas reproduzidas no texto têm o tamanho original de 5 X 3 polegadas.



REVISTA DO SERVIÇO PUBLICO 41

figurar apenas o nome do primeiro, se­

guido de — “e outros”,

a) Fichas de referência: As fichas de refe­

rência não devem ter número de inven­

tário nem de classificação. Devem ser 

colocadas no fichario por detrás das fi­

chas do autor, para comodidade do con- 

sulente, pois é de vantagem, muitas ve­

zes, consultar as de referência, depois de 

percorrer as fichas do autor.

918

B

BRAGA, Mario de Almeida — MELO, 

João de

Geografia (Noções de), com especia­

lidade do Brasil — 2.a ed.

Alves, Rio, 1935

1 vol. enc. (24,5x16,5), 834 pgs., 

ilustr., mapas

Ficha de 2 autores

MELO, João de

Geografia (Noções de)

V . BRAGA, Mario de Almeida

Ficha de referência para o 2° autor

PEREIRA, Antonio dos Santos (e outros) 

Historia do Brasil 

Briguiet, Rio, 1920

1 vol. enc. (18x12), 322 pgs., ilustr.

b) Pseudônimos: No caso de ser o pseudôni­

mo mais conhecido que o nome, usar 

aquêle para ficha principal, fazendo fi­

cha de referência para este; e vice-versa.

BARRETO, Paulo

V . RIO, João do

Ficha para muitos autores

Ficha de referência para pseudônimo

c) Editor: Si o livro fôr uma coletânea feita 

pelo editor fazer ficha de autor para êle, 

seguido de — "ed.”, ex.: LEITE, ed. 

Codigo Brasileiro, com anotações 

pelo editor., etc., etc.

2) SOBRENOME:

a) O fichamento pelo último sobrenome traz

às vezes córtes absurdos em nomes com­

postos de família. É a única solução, po­

rém, entre nós, onde ha grande dificul­

dade em se encontrar dicionários biblio­

gráficos modernos. Todavia as fichas de 

referência sanam o mal.

b) Si o indivíduo fôr conhecido geralmente

por outro sobrenome, que não o ultimo, 

fazer a ficha principal com esse sobreno­

me, mas não deixar de fazer ficha de re­

ferência para o ultimo sobrenome, ex.: 

Pedro Calmon du Pin e Almeida, 

CALMON, Pedro (ficha principal) 

ALMEIDA, Pedro Calmon du Pin 

e (ficha de referência)

c) Respeitar os prefixos de sobrenomes, ex.:

LA SALLE, André de

d) Embóra um livro traga o nome do autor

abreviado, usar sempre, de preferência, 

na ficha o nome por extenso, para maior 

uniformidade.
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3) TÍTULOS PESSOAIS E HONORÍ­

FICOS: Devem vir abreviados, após o 

nome, ex.:

doutor — dr. 

general — gen. 

padre — pe. 

capitão — cap.

4) DATAS DO NASCIMENTO E MOR­

TE — Devem vir somente na ficha de 

autor, depois do titulo pessoal. São in­

dispensáveis em livros de certa impor- 

tancia. Naturalmente que, si o individuo 

fôr vivo, ficará em branco o espaço des­

tinado à data do falecimento.

5) TITULO DO LIVRO: Deve ser copiado

como aparece, observando-se que:

a) si o nome fôr precedido de artigos, pas­

sam êles para o fim, entre parentesis, ex.: 

Amazonas que eu vi (O)

Excepçâo: Quando o artigo é necessário para 

contrabalançar um outro, não omitti-lo, 

ex.: O livro e a espada.

b) palavras tais como — livro de, tratado de,

compêndio de, etc. — passam também 

para o fim, entre parênteses, ex.: Fisica 

(Compêndio de)

c) Idem com os titulos pessoais, honoríficos

e hierárquicos, quando precedem o nome, 

ex.: Rio Branco (Barão de)

6) SUBTÍTULO — Deve estar separado 

do titulo por 2 pontos (:) ou por um 

travessão (—)

7) SÉRIE — Fazer fichas somente para sé-.

ries importantes e do mesmo assunto, não 

para miscelâneas.

8) TRADUTOR — O nome do tradutor 

deve figurar, sempre que houver, na fi­

cha principal, depois do nome do livro, 

série e número. Fazer para êle ficha de 

referência, ex.:

DIAS, João de Andrade, tr. 

Brazilian Authors

V . WHITE, John B.

Ficha de referência para o tradutor

9) PREFÁCIO — Só deve figurar na ficha

o nome do autor do prefácio quando o 

livro fôr de alguma importancia, prefa­

ciado por um escritor de nomeada. Nes­

se caso convém mesmo haver uma ficha 

de referência para o autor do prefácio.

10) EDIÇÃO — Escrever abreviado, ex,:

2.a ed.

Omitir a edição quando se tratar da 

primeira.

11) EDITOR e LOGAR — Abreviar um e 

outro. Para o editor basta, geralmente, 

uma só palavra, ex.: Alves, Rio.

Quando o lugar não vier declarado,

representá-lo por alguns pontos ( ........).

Si fôr conhecido, apezar de não declara­

do, indicá-lo dentro de um parêntese. 

Livros ha que trazem o nome de dois 

editores em cidades diversas, — escolher

o mais importante dêles e a cidade cor­

respondente.

12) DATA — Si não houver data visivel, 

procurar no “copyright”, no prólogo ou 

no fim do volume. Não encontrando, ano­

tar: s/d. Si a coleção tiver diferentes da­

tas, reuní-las, ex.: 1895/98

13) N.° de VOLUMES — Dar em arabico

o número de volumes, na ultima linha. Si 

forem dois volumes encadernados em um, 

anotar: -— 2 em 1.

14) ENCADERNAÇÃO -  Muitas biblio­

tecas ha cujos livros, não podendo ser 

logo encadernados, vão em brochura 

para as estantes. A ficha deve declarar 

si o livro é encadernado (enc.); caso não 

traga esta declaração, deduzir-se que é 

em brochura.

15) DIMENSÕES — As dimensões do livro 

devem figurar em centímetros, obser­

vando-se até os meios centímetros. Em 

primeiro logar a altura, depois a largura 

do livro, ex.: (18,5x12,5).

Si uma coleção de volumes vier 

acompanhada de atlas ou “portfolio", 

fazer figurar a dimensão dos livros e em 

seguida a do apendice, ex.: 5 vols. 26x14, 

atlas 29x27. Si o tamanho dos livros não 

permitir que fiquem na mesma estante, 

é indispensável uma chamada para o lu­

gar onde se acha.

16) PAGINAÇÃO — Depois das dimen­

sões, a paginação. É condição importan­
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te para que o leitor saiba mais ou menos

o tamanho do livro.

a) Si o livro é parte de um outro (separata).

declarar a paginação, ex.: pgs. 127 e 153.

b) Si o livro não é paginado, contar as pagi­

nas, caso não sejam muitas, ou declarar 

—1 “não paginado”.

c) Si a paginação é continuada de um volu­

me para outro, escrever: 1450 pgs., con­

tinuada.

17) ILUSTRAÇÕES, MAPAS, etc. -  As 

fichas devem trazer o numero de ilustra­

ções. somente quando o livro as declara, 

em caso contrario, citar apenas: ilustra­

do (ilustr.) ou mapas. Si as ilustrações 

forem obra digna de arte, citar o nome 

do autor na ficha e fazer ficha de refe­

rencia para êle. Si forem coloridas, es­

crever: ilustr. color.

18) N.° de INVENTARIO — Deve figurar 

apenas na ficha principal e na do catá- 

logo-estante, pois é um número que não 

tem utilidade sinão para ò bibliotecário. 

Na primeira deve vir no verso, escrito 
á esquerda, bem em baixo, depois de vi­

rar o cartão com o furo para o alto. A 

pista tambem será feita ao mesmo tem­

po, no meio da ficha. Na segunda (cata- 

logo-estante), deve figurar na face, para 

maior facilidade do catalogador.

19) PISTA: -— Indicar a pista é fazer, no 

verso da ficha principal invertida (só na 

de autor), a anotação de todas as fichas 

feitas para o mesmo livro, de maneira a 

facilitar a retirada dêles, em caso de 

baixa. As fichas de assunto devem apa­

recer na pista conforme estão escritas ou 

com pequenas abreviações; as outras de­

vem vir abreviadas da seguinte maneira:

2.° autor 2.° aut

3.° autor 3.° aut 

titulo t 

titulo parcial t/p 

serie ser 

tradutor tr 

ilustrações ilustr 

editor ed 

prefácio pref 

prólogo prol

t

ser

tr

eletricidade

magnetismo

1345 v. 1

1346 v. 2/

Posição da ficha principal no verso, mostrando 
a pista e o número de inventário

20) FICHAS DE EXTENSÃO -  Quando 

uma ficha não é suficiente para todas as 

referências, usar fichas adicionais, nume­

radas ao alto — 2, 3, etc. e mais a clas­

sificação e o sobrenome do autor. Na 

ficha anterior anotar: “V. ficha seguin­

te". O número de inventário e a pista não 

devem figurar nas fichas de extensão mas 

apenas na primeira.

FICHA DE TITULO DO LIVRO

Inverter a ordem da ficha de autor, pondo em 

primeiro logar o título do livro, depois o nome do 

autor, e em seguida as outras informações obede­

cendo à seguinte disposição:

537

A

Eletricidade (Noções de) 

ALBUQUERQUE, C. A. de 

Como ensinar a eletricidade aos nossos 

alunos. “Bibl. Pedagógica” — n.° III

4.* ed.

Editora Lobo, Rio, 1914

1 vol. (19,5x13), 234/XI pgs.

Embóra seja regra geral fazer ficha de título 

para todos os livros, alguns ha que podem pres­

cindir dela. Aquêles cujo título corresponde per­

feitamente ao assunto de que tratam não precisam



44 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

de ficha de título. Evita-se assim uma duplicata 

no fichario (quando este está disposto como um 

catalogo-dicionário), ex.

Aritmética 

COSTA, Antonio da Silva 

"Aritmética” aqui tanto póde se referir ao assunto 

como ao nome do livro.

FICHAS DE ASSUNTO

Haverá tantas quantas correspondam aos as­

suntos em que o livro fôr analisado. Para facili­

dade e ordem do trabalho, dividir os assuntos em 

classes e subclasses organizadas, e seguir o modelo 

para haver uniformidade.

As fichas são idênticas às de autor, mencio­

nando, porém, em vermelho, ao alto, o assunto que 

mais de perto designa a classe em que se enqua­

dra. Sendo várias as classes, fazer fichas para 

cada uma delas.

Ficha de assunto

Ha também cartões de referência para os as­

suntos :

Melão

V . Frutas — cultura

As fichas de assunto não podem ser feitas 

por um principiante e sem o conselho de um téc­

nico experimentado, porque muitas vezes elas não 

correspondem ao titulo da obra ou ao seu índice. 

Os livros devem ser cuidadosamente examinados, 

baseando-se nêles os assuntos que melhor lhes de­

finam o caráter. Nos Estados Unidos da America 

do Norte ha livros guias (1) para o catalogador.

Quando um livro contém vários estudos ou 

conferencias, cada um por um autor, impõe-se uma 

analise por partes, cabendo muitas vezes um as­

sunto para cada parte. As paginas do assunto re­

ferido deverão figurar na ficha, para informação:

Quando não fôr possivel a organização de um 

catálogo geral, o catálogo-estantes supre proviso­

riamente essa falta, servindo de catálogo por as­

suntos. Juntando-se a este as fichas de romances, 

por autores e em ordem alfabética, tem-se organi­

zada uma lista de emergencia.

(1) Sears, M. E. List of subjects headings for a sraall library, Wilson, 1926, $2.70. Mann, Margaret — Sub|ect 
headings, A. L. A., 1916, $1.90. A. L. A. catalog, 1926, $6.00.
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VÁRIAS NOTAS

1. Periodicos — A infinita variedade de

casos, ao tratar de periodicos, faz com 

que não se possa dar regras definidas 

para fichamento. Os periodicos cuja co­

leção anual está completa, são encader­

nados e fichados, de acordo com os res­

pectivos titulos. Quando as coleções têm 

falta de números, a ficha deve trazer uma 

nota, abaixo da descrição do volume, 

ex.: Faltam: v. 2 Fev. 1900

v. 8-9 Ag. Set. 1923

Si a coleção é muito incompleta, fazer o 

contrario, ex.:

A bibliotéca tem os seguintes números: 

v. 3 — Março 1902 

v. 5 —' Maio 1908 

Os almanaques e “Yearbooks" devem 

ser fichados como periódicos, a não ser 

os publicados por “sociedades”, que então 

devem figurar como autoras do trabalho.

2. Trabalhos Incompletos — Anotar os vo­

lumes existentes. Geralmente são livros 

ofertados à biblioteca, cuja coleção pode 

ser em tempo completada.

3. Documentos Públicos — Entram sob o 

nome do lugar e do Departamento que os 

publicam, sujeitos contudo à mudança do 

nome dêsse departamento. Fazer, nesse 

caso, ficha de referência, ex.:

Brasil — Constituição Federal,

U. S. — Washington Public Library, 

Paris — Consulat Général, etc., etc.

4. Mapas — Dar entrada sob o nome do 

cartógrafo e, caso não esteja assinado, do 

editor. Medir o mapa, não pelo tamanho 

do papel, mas de linha a linha. Anotar a 

escala. Si o mapa vier dobrado, com 

capa como a de um livro, especificar a di­

mensão dêle aberto e, em seguida, entre 

parêntese, depois de dobrado, ex.:

1 mapa 1,50x0,80 (dobrado, 24cm.)

5. Notas — Notas concisas são de muita 

utilidade em alguns casos: biográficas, 

anotando as páginas, na ficha de autor; 

bibliográficas, idem, na ficha de assunto; 

chamando a atenção para a linguagem do 

livro, nas fichas principais; chamando a 

atenção para as imperfeições do livro, em 

tôdas elas, quando as houver. Essas no­

tas devem parecer depois da descrição 

material do volume, deixando uma linha 

em branco.

6. Matéria (ou análise do livro): Quando

o título coletivo não especificar os assun­

tos tratados, no livro por um ou mais au­

tores, indicá-los na MATÉRIA, depois 

da parte descritiva do livro, deixando 

uma linha em branco. Evitar fazer nova 

ficha só para isso.

A MATÉRIA só deve aparecer na 

ficha principal (do autor) — nas outras, 

uma nota: — “v. ficha de autor”. Abre­

viar, sempre que fôr possível, sem pre­

juízo do sentido, os títulos dos capítulos, 

quando muito longos, ex.:

VASCONCELOS, Antônio de Faria 

Problemas Brasileiros 

Garraux, S. Paulo, 19.

1 vol. 24x15, 374 pgs.

Matéria: O Brasil de ontem. O Estado 

das nossas finanças. O que nos aguarda. Se­

jamos patriotas.

7. ANÔNIMO: Um livro é considerado 

anônimo quando o nome do autor não fi­

gura nêle. Póde ser, contudo um autor 

conhecido, — póde ser um autor desco­
nhecido. No 1.° caso, fichar pelo nome 

do autor, entre parêntese. No 2.° caso, 

deixar em branco o lugar correspondente 

ao nome do autor para futura anotação. 

Fazer sempre, nestes casos, fichas de tí­

tulo.

8. INICIAIS: O autor representado por 

iniciais está também nos casos acima: ou 

é conhecido, e se fará ficha de título, en­

tre parêntese, pondo-se as iniciais ape­

nas na parte descritiva do livro, ou é des­
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conhecido, e então se inverterá a ordem 

das letras, deixando-se espaço para futu­

ra anotação, exs.:

| (RAMALHO, Bento C .)

Cartas políticas, por B. C. R. 

Civilização, B. Horizonte, 1925

1 vol. 18x12, 200 pgs.

j R. B. C.

Cartas políticas, etc., etc.

9. Nova Edição: Quando o editor fôr dife­

rente, fazer nova ficha. Quando fôr o 

mesmo, e iguais também as outras infor­

mações, passar um traço em baixo, no 

lugar correspondente ao autor, escrever 

idem para as outras informações, e então

o nome do editor e a data.

TOLEDO, Américo V . de

Que é o Cristianismo ?

2.a ed.

Sales & Cia., Campinas, 1930. 

—, idem, 4.a ed., Jacinto, 1932.

EMPRÉSTIMO DE LIVROS

As regras para o empréstimo de livros devem 

ser simples e claras, sempre afixadas à mesa de 

empréstimos. As seguintes poderão servir de mo- 

dêlo, variáveis de acôrdo com as necessidades 

locais:

R E G R A S

Cartões de empréstimo — Tôda a pessoa que 

quizer tomar livros emprestados à biblio­

teca preencherá um formulário, receben­

do em seguida um cartão que lhe dará 

êsse direito. Êsse cartão deverá ser 

apresentado sempre que ela retirar ou 

devolver o livro. Em caso de extravio do 

cartão, fornece-se um novo mediante o 

pagamento de $400. A biblioteca empres­

ta livros a adultos, residentes na cidade 

de ........................  e a crianças porta­

doras da assinatura de seus pais ou res­

ponsáveis.

N." de volumes — Podem ser emprestados, de 

cada vez, um livro instrutivo e dois re­

creativos.

Tempo — O empréstimo é feito por duas 

semanas e renovado, a pedido, por igual 

tempo. Livros que tenham o carimbo “7 

dias” só podem permanecer fóra durante 

êsse tempo, não podendo ser o emprés­

timo renovado. O prazo máximo de em­

préstimo para as revistas é de 3 dias.

Multa — Impõe-se a multa de $400 por dia 

que ultrapasse a data de entrega. Sem 

que seja saldada a multa, não será forne­

cido novo livro.

Livros estragados serão indenizados como 

livros novos perdidos.

Livros reserváveis — Os livros marcados ‘‘7 

dias” são reservados, a pedido, com ante­

cedência e guardados até 2 dias, findos 

os quais, si não forem reclamados, irão 

novamente para a circulação.

Viajantes — Podem obter empréstimo sob a 

responsabilidade e assinatura de um re­

sidente na cidade.

DEPARTAMENTO DE EMPRÉSTIMOS

i
É preciso adotar um método fácil e seguro 

para controlar perfeitamente os livros emprestados
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e devolvidos e os cartões emitidos e baixados. Há 

um sistema muito simples para responder às se­

guintes perguntas:

— Que livros estão fóra da biblioteca? Quem

os tem?

— Quantos e quais saíram em tal dia? Quan­

do foram devolvidos?

— Quais os livros que estão fora de prazo?

Quanto de multa há a entrar ?

— Quantas vezes já saiu êste livro em circu­

lação? Vale a pena reencademá-lo ou

substituí-lo por outro novo quando se

tornar inutilizado?

— Quais os livros mais lidos e procurados?

— Dos livros em circulação, que porcentagem

pertence a adultos? A crianças?

Cada volume que entra na biblioteca recebe, 

no verso da capa posterior, um envelope, no qual 

vêm impressas algumas, regras simples de emprés­

timo, o nome e o autor do livro, o número de sua 

classificação e de inventário. Neste envelope é co­

locado um cartão, conforme o modêlo abaixo, con­

tendo também as informações referentes ao livro, 

com linhas em branco para permitir a anotação 

do nome da pessoa que o leva, a data do emprés­

timo e da devolução. Enquanto o livro permanece 

fora da biblioteca, o cartão fica anotado, sendo 

arquivado juntamente com os outros.

I 1123 370-A

I
I ALBUQUERQUE 

Educação

I
BIBLIOTECA 

Rio de Janeiro

!
I Qualquer pessoa residente nesta cidade pode 

tomar livros emprestados.
| Si o livro não fôr devolvido no tempo determi­

nado, será cobrada uma multa de $400 

por dia.

I Livros perdidos ou estragados devem ser in­

denizados. ,
I Solicita-se imediato aviso no caso de mudan- 

dança de endereço.

Envelope-bolso 
colado à parte interna da capa 

posterior do livro.

1123 370-A

A

Autor

ALBUQUERQUE, Bento de

Título

Educação (A)

Retirado em : Firma : 1Devolvido cm: 1

••

1
1

Carfão para o envelope-bolso
i

Ao fim de cada dia, ou logo pela manhã, os

cartões diários são colecionados pelo número de 

classificação e separadamente dos livros recreati­

vos, que são arranjados alfabèticamente por nome 

de autor: a estatística feita pelos assuntos é lan­

çada na fôlha diária; e os cartões vão para a ga­

veta geral, separados pela guia que marca o dia 
em que foram retirados ou que devem ser devolvi­

dos. Terminado o prazo, os que restarem mostra­

rão os que ultrapassaram o prazo de entrega. A 

guia informará — "Fora de prazo”. Passados 

ainda 3 dias sem devolução, advertir o faltoso por 

escrito (V. modêlo de cartão adiante) ou pelo te­

lefone. Enviar um mansageiro em busca do livro, 

autorizando-o a receber a multa. Cada passo dado 

no sentido de rehavê-lo é anotado no cartão, inclu­

sive a multa imposta ao leitor, usualmente de $400 

por dia. Si a multa não fôr paga, anotar no cartão 

do candidato e não lhe fornecer outro livro.
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Rio de Janeiro.................................  19.

Lembramos a V . S. que o livro

tomado emprestado em ...........  e que devia

ser devolvido em ........... . ainda não foi de­

volvido á Biblioteca

A multa estipulada é de $400 por dia de­

pois do prazo de devolução, 

p . Biblioteca

Bibliotecário

REGISTO DE EMPRÉSTIMOS

É necessário haver um registo de emprésti­

mos para saber quem tem cartões e quantos foram 

emitidos. Cada candidato preenche uma fórmula 

impressa que deve ser numerada com antecedên­

cia, para evitar confusão nas horas de acúmulo 

de serviço. Êsse cartão vai para o arquivo em or­

dem alfabética. Por êle é feito um outro com o 

nome (último sobrenome em primeiro lugar), en- 

derêço e número, sendo êste arquivado numèrica- 

mente. Em 3.° lugar será feito o cartão do candi­

dato, trazendo também nome, enderêço e número, 

Na ocasião do empréstimo ou devolução de li­

vros, o candidato apresentará à mesa de emprés­

timos o cartão para que lhe seja dada quitação.

Nome . . . .

Profissão........................................................

Residência..................................... tel.

Escrit...............................................tel.

Responsável...................................................

BIBLIOTECA
\

Cartão de registro para o fichado alfabético

124

ALVES, João

Rua do Ouvidor, 143

Idem para o fichário numérico

N.° 124

ALVES, João

Rua do Ouvidor, 143

pode retirar livros da 

BIBLIOTECA

Rio de Janeiro

sendo responsável pelos livros aqui 

mencionados

j Nome do

| Autor
1

N." Retirado 

em :

Devolvido j 

em : |

!

!

1 I

Cartão do solicitador
N.° 124

Nome do 

Autor

N.‘ Retirado

em :

Devolvido 

em :

r
Verso do cartão do solicitador
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DESINFEÇAO DE LIVROS

Embora as estatísticas provem que o contá­

gio de moléstias raramente se faz pelos livros é 

bom tomar certas precauções, tornando o público 

ciente da desinfeção a que êles são submetidos. 

Uma caixa bem calafetada pode servir para fumi- 

gação.

ENCADERNAÇAO

Um dos grandes problemas numa biblioteca

é a encadernação de livros e o concêrto daquêles 

que se acham muito usados. Só uma pessoa de 

bastante experiência pode ter critério para resolver 

quais deverão ser encadernados, quais concerta­

dos. É um trabalho que não deve ser executado 

com excesso de economia. E ’ condição essencial 

que a encadernação seja forte. Não deve ser or­

nada. As letras, bastante grandes para serem li­

das facilmente, devem estar colocadas à mesma 

altura, para boa aparência das estantes. A lom­

bada do livro deve trazer: sobrenome do autor,

breve título, n.° do volume. Os magazines enca­

dernados terão também bem nítidos, acima do n.° 

do volume, os nomes dos mêses em que foram pu­

blicados.

Não convém encadernar um livro sujo de tin­

ta ou muito velho, a menos que se trate de um 

livro de valor. Nestes, e em livros de edição esgo­

tada, escrever à maquina as páginas que faltam, 

copiando-as de um exemplar completo, e então 

fazê-los encadernar.

Sempre que um livro volte da encadernação, 

anotar dentro, na última página, em baixo, a data 

e o nome do encadernador, para pôr à prova a du­

rabilidade do seu serviço.

Nada depõe tanto pró ou contra o bibliote­

cário como o estado dos livros nas estantes. Livros 

sujos, rasgados, bichados, cheios de assinaturas, 

com falta de páginas, revelam não só a carência 

de fundos para a manutenção da biblioteca como 

principalmente denotam um bibliotecário relapso, 

descurado na guarda e zêlo do patrimonio que lhe 

foi confiado.
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f»A organizaçao do funcionalismo federal nos Estados Unidos

A stério D ardeau V ieira 

Oficial Administrativo do Ministério da Educação.

A organização do funcionalismo federal nor­

te-americano apresenta diferenças consideráveis, 

em relação ao sistema brasileiro.

Observa-se, de início, muito maior liberdade 

de ação do Poder Executivo, que tem autoridade 

bastante para a criação de cargos. A não ser em 

casos especiais, como em relação aos cargos de 

"Secretary”, "Under Secretary” e outros de maior 

projeção, cada Departamento é o órgão compe­

tente para criar os cargos necessários à execução 

dos serviços que lhe são afectos, sujeito apenas a 

duas condições: não exceder a despesa autorizada 

e respeitar a classificação que ao novo cargo der 

a "Civil Service Commission”. Não há, fixado em 

lei, número de cargos desta ou daquela natureza, 

nesta ou naquela repartição. Dentro das dotações 

orçamentárias para cada serviço, criam-se os car­

gos necessários à sua execução.

Êsse aspecto da organização do pessoal pren­

de-se à feição que tem nos Estados Unidos a lei 

de meios, bastante diferente também do aspecto 

do nosso orçamento.

ORÇAMENTO

Existe o que se chama aqui o “Bureau of 

Budget”, diretamente subordinado ao Presidente. 

É o órgão por intermédio do qual o Executivo de­

termina a sua política financeira e elabora a esti­

mativa da despesa. Para isso, anualmente cada di­

retor de repartição e chefe de serviço prepara o 

que se chama “estimates”, ou seja, a estimativa 

da despesa que julga necessária à execução do 

serviço que superintende. Os “estimates”, de que 

constam especificações detalhadas da despesa 

proposta, são centralizados no "Bureau of Bud­

get”, onde cada diretor ou chefe justifica verbal­

mente a proposta que fez, si assim julgado neces­

sário. Procede-se, então, à obra coordenadora, 

nos termos da orientação prèviamente traçada. 

Suprimem-se despesas, restringem-se serviços e

ampliam-se outros, verifica-se a necessidade de 

maior ou menor dotação e organiza-se então a es­

timativa geral, o "budget”, com especificação de­

talhada das despesas propostas, inclusive número 

e natureza de cargos para cada repartição.

O "budget” é oferecido à apreciação do Con­

gresso, onde passa por processo análogo de veri­

ficação. E alí, baseado nessa estimativa geral com 

as modificações julgadas aconselháveis, é apre­

sentado um projeto de "Appropriation Act”, que 

vem a ser a autorização da despesa.

A principal diferença, em relação ao nosso 

sistema, é que o "budget", a estimativa geral es­

pecificada, não constitue projeto a ser votado; 

serve apenas de base para a votação de verbas 

globais, que se consubstanciam no ‘'Appropria­

tion Act”. E é dentro dessa autorização legisla­

tiva que a administração se movimenta, sem estar 

restrita às especificações do "budget”, de valor 

puramente subsidiário.

No "Department of Agriculture Appropria­

tion Act, 1938”, por exemplo, lê-se:

"Office of the Solicitor”
“Salaries and Expenses”

“Salaries and expenses: For the em- 

ployment of personal services in the Dis- 

trict of Columbia and elsewhere, and for 

other necessary expenses, $194,160, of which 

not to exceed $163,861 may be expended for 

personal services in the District of Columbia”.

E, mais adiante:

“Library, Department of Agriculture”

“Salaries and expenses: For purchase 

and exchange of books of reference, law 

books, technical and scientific books, periodi- 

cals, and for expenses incurred in comple- 

ting imperfect series; not to exceed $1,200
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for newspapers, and when authorized by the 

Secretary of Agriculture fòr dues for library 

membership in societies or associations which 

issue publications to members only or at a 
price to members lower than to subscribers 

who are not members; for salaries in the city 

of Washington and elsewhere; for official 

travelling expenses, and for library fixtures, 

library cards, supplies, and for ali other ne- 

cessary expenses, $105,420, of which amount 

not to exceed $71,600 may be expended for 

personal services in the District of Colúmbia".

A concessão dêsses $71,600, para pagamento 

a funcionários da biblioteca do Departamento no 

Distrito de Colúmbia, teve por base o “budget”, 

onde se fez a discriminação dos cargos. Mas isso 

não significa que a despesa esteja condicionada 

àquela discriminação; seria ilegal apenas despen­

der mais que o autorizado ou com finalidade outra 

que não aquela para que se deu a autorização. 

Dentro, porém, dos $71,600, o Departamento pode 

criar, suprimir ou transformar os cargos que qui­

ser na sua biblioteca, em Washington, sujeito 

apenas às exigências legais e da “Civil Service 

Commission”, no que diz respeito à classificação.

SISTEMA DE CLASSIFICAÇÃO

A classificação dos cargos é feita em obe­

diência ao que estatue o “Classification Act”, de 

1923, com as modificações determinadas pela 

Joint Resolution”, de 7 de Junho de 1924, pelo 

Welch Act”, de 28 de Maio de 1928, e pelo 

“Brookhart Act”, de 3 de Julho de 1930.

De acôrdo com o plano estabelecido através 

essas resoluções do Congresso, o funcionalismo 

civil federal, no Distrito de Colúmbia, distribue-se 

por 5 grandes "services”:

1 -  “PROFESSIONAL AND SCIENTI- 

FIC SERVICE”, que inclue

“ali classes of positions the duties of 

which are to perform routine, advisory, 

administrative, or research work which 

is based upon the established principies 

of a profession or Science and which re- 

quires professional scientific or technical 

training equivalent to that rapresented 

by graduation from a college or univer- 

sity of recognized standing” .

2 -  “SUB-PROFESSIONAL SERVICE",

que inclue

"ali classes of positions the duties of 

which are to perform work which is inci- 
dent, subordinate or preparatory to the 

work required of employees holding po­

sitions in the professional and scienti­

fic service, and which requires or invol- 

ves professional, scientific or technical 

training of any degree inferior to that 

represented by graduation from a colle­

ge or university of recognized standing”.

3 -  “CLERICAL, ADMINISTRATIVE

AND FISCAL SERVICE”, que inclue 

“ali classes of positions the duties of 

which are to perform clerical, adminis­

trative, or accounting work, or any other 

work commonly associated with office, 

business or fiscal administration” .

4 -  "CUSTODIAL SERVICE", que inclue

“ali classes of positions the duties of 

which are to supervise or to perform ma­

nual work involved in the custody, main- 

tenance and protection of public buil- 

dings, premises, and equipment, the tran- 

sportation of public officers, employees 

or property, and the transmissi'on of 

official papers".

5 -  "CLERICAL -  MECHANICAL

SERVICE”, que inclue 

“ali classes of positions which are not in 

a recognized trade or craft and which 

are located in the “Bureau of Engraving 

and Printing", the mail equipment shop, 

the duties of which are to perform or 

to direct manual or machine operations 

requiring special skill or experience, or 

to perform or direct the counting, exa- 

mining, sorting or other verification of 

the product of manual or machine ope­

rations".

A êsses serviços correspondem, respectiva­

mente, os símbolos “P", “SP”, "CAF”, “CU” 

e "CM ”.

Cada "service" divide-se em “grades”, que 

se distinguem uns dos outros pela maior ou menor 

importância, dificuldade, responsabilidade e valor 

dos cargos que cada um encerra. A cada “grade"
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corresponde uma diferente escala de vencimentos. 

Essa escala o funcionário pode percorrer, sem va­

riar de funções. Ê o que se chama a “administra- 

tive promotion”, que se faz em função apenas do 

índice de eficiência.

O “Professional and Scientific Service” divi­

de-se em 9 “grades”; o “Sub-Professional” em 8; 

o "Clerical Administrative and Fiscal” em 16; o 

Custodiai” em 10; e o "Clerical Mechanical” em 4. 

Cada "service” tem a sua escala própria de ven­

cimentos, como se verifica da tabela adiante.

O pessoal do "Clerical Mechanical Service”, 

cuja escala de vencimentos não consta da tabela, 

é pago por hora de trabalho.

Para se designar o grau de um determinado 

“service”, usa-se o respectivo símbolo, seguido do 

nkmero indicativo do grau, como P-l (grau 1 do 

“Professional and Scientific Service”), SP-3 

(grau 3 do “Sub-Professional Service”), etc.

Dentro de cada grau existe uma sub-divisão 

em classes, que se distinguem umas das outras

TABEI.A DE VENCIMENTOS ANUAIS

SALARY RATES CLASSIFICATION GRADES

A B C D E F G CAF CU P SP

600 660 720 780 840
-

1

1080 1140 1200 1260 1320 1380 2

1200 1260 1320 1380 1440 1500 3

1020 1080 1140 1200 1260 1320 1380 1

1320 1380 1440 1500 1560 1620 1680 4

1260 1320 1380 1440 1500 1560 1620 1 2

1500 1560 1620 1680 1740 1800 1860 5

1440 1500 1560 1620 1600 1740 1800 3 3

1680 1740 1800 1860 1920 1980 2040 6

1620 1680 1740 18Ó0 1860 1920 1980 3 4

1860 1920 1980 2040 2100 2240 2300 7

1800 1860 1920 1980 2040 2100 2160 4 5

2000 2100 2200 2300 2400 2500 2600 5 8 1 6

2300 2400 2500 2600 2700 2800 2900 6 9 7

2600 2700 2800 2900 3000 3100 3200 7 10 2 8

2900 3000 3100 3200 3300 3400 3500 8

3200 3300 3400 3500 3600 3700 3800 9 3

3500 3600 3700 3800 3900 4000 4100 10

3800 4000 4200 4400 4600 11 4

4600 4800 5000 5200 5400 12 5

5600 5800 6000 6200 6400 13 6

6500 7000 7500 14 7

8000 8500 9000 15 8

Over 9000 16 9

pela natureza das funções dos cargos que as 

constituem. Classe, na definição do "Classifica- 

tion Act”,

means a group of positions to be esta- 

blished under this act sufficiently similar 

in respect to the duties and responsibili- 

ties thereof that the same requirements 

as to education, experience, knowledge 

and ability are demanded of incumbents, 

the same tests of fitness are used to 

choose qualified appointees, and the sa­

me schedule of compensation is made to 

apply with equity” .

Assim, dentro do grau 1 do "Professional 

and Scientific Service” existe a classe de “Junior 

Dentist”, a de “Junior Medicai Officer”, etc. A 

elas corresponde a escala de vencimentos relativa 

ao P-l:

$2.000, $2.100, $2.200, $2.300, $2.400, 

$2.500 e $2.600 anuais, o que significa que um 

“junior dentist” tem o vencimento inicial de 

$2.000 e pode alcançar o máximo de $2.600, 

dentro dessa função.

O “Classification Act” não fez a especifica­

ção das classes. Delegou a tarefa a um “Person- 

nel Classification Board”, que em 1924 completou 

a obra intitulada "Class specifications for posi­

tions in the Departmental Service”, também co­

nhecida por “P. C. B. Form n. 12” . Nesse tra­

balho, que foi aprovado pelo Congresso, estabele­

ceram-se as seguintes classes;
*

PROFESSIONAL AND SCIENTIFIC 

SERVICE

Grades and Classes

Grade one — Symbol — P-l 

Classes;

Junior Economist Analyst . . . P-1-1

Educationist................... .......P-l-2

Anthropologist............... .......P-l-3

Scientist . . . . . . . .  P-l-4
Dentist........................... .......P-l-5

Medicai Officer............. .......P-l-6

Veterinarian................... .......P-l-7

Engineer......................... .......P-l-8

Attorney................................P-l-9

Librarian........................ .......P-l-11

Patent examiner............. .......P-l -12
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Grade Two — Symbol — P-2 

Classes:

Assistant Economist Analyst . . P-2-1

Educationist...................... P-2-2

Anthropologist . . . .  P-2-3

Scientist.................... ....... P-2-4

Dentist.............................. P-2-5

Medicai Officer . . . P-2-6

Veterinarian . . . .  P-2-7

Engineer.................... ....... P-2-8

Attorney.................... ........P-2-9

Librarian................... ....... P-2-11

Patent Examiner . . P-2-12

Grade Three — Symbol -— P-3 

Classes:

Associate Economist Analyst . . P-3-1

Educationist.............. ....... P-3-2

Anthropologist . . . .  P-3-3

Scientist............................ P-3-4

Dentist...................... ....... P-3-5

Medicai Officer . . . P-3-6

Veterinarian . . . .  P-3-7

Engineer................... ....... P-3-8

Attorney............. ... . P-3-9

Librarian................... ....... P-3-11

Patent examiner . . . P-3-12

Grade Four — Symbol •— P-4

Classes:

Economist Analyst . . P-4-1

Educationist...................... P-4-2

Anthropologist . . . .  P-4-3

Scientist . . . . . .  P-4-4

Dentist.............................. P-4-5

Medicai Officer . . . P-4-6

Veterinarian.............. ....... P-4-7

Engineer........................... P-4-8

Attorney.................... ....... P-4-9

Librarian.................... ....... P-4-11

Patent Examiner . . . P-4-12

Grade Five — Symbol — P-5 

Classes:

Senior Economist Analyst . . .  P-5-1

Educationist...........................P-5-2

Anthropologist............... ....... P-5-3

Scientist.......................... ........P-5-4

Medicai Officer............. ....... P-5-6

Veterinarian................... ....... P-5-7

Engineer................................ P-5-8

Attorney................................ P-5-9

Director, National Gallery of Art P-5-10

Sênior Librarian........................ ....... P-5-11

Grade Six — Symbol — P-6 

Classes:

Chief Economist Analyst . . . .  P-6-1

Educationist..................... .......P-6-2

Scientist..................................P-6-4

Medicai Officer......................P-6-6

Veterinarian........................... P-6-7

Engineer.......................... .......P-6-8

Attorney.......................... .......P-6-9

Librarian.......................... ...... P-6-11

Grade Seven — Symbol — P-7 

Classes:

Special Scientist............................... P-7-4

Attorney.............................. P-7-9

SU B -P R O F E SSIO N A L SE R V IC E  
Grades and Classes

Grade One — Symbol — SP-1 

Classes:

Minor Laboratory Apprentice SP-1-1 

Scientific Helper . . . .  SP-1-2

Playground Assistant..............  SP-1-3

Minor Laboratory Mechanic . . SP-1-9

Library A i d ............................  SP-1-25

Minor Apprentice Lithographer,

Artistic .............................. SP-1-26

Minor Apprentice Lithographer,

Mechanical....................... .......SP-1-27
t

Grade Two — Symbol — SP-2 

Classes:

Under Laboratory Apprentice . SP-2-1

Scientific Helper . . . .  SP-2-2

Assistant Playground Director SP-2-3

Gardener.........................SP-2-4

Under Laboratory Mechanic. . SP-2-9

Apprentice Engineer Field Aid SP-2-10

Draftsman SP-2-11

Hospital Attendant................. .......SP-2-14

Minor Library Assistant . . ....... SP-2-25 

Apprentice Lithographer, Artis­

tic .............................................SP-2-26

Apprentice Lithographer, Me­

chanical ............................. .......SP-2-27

Grade Three — Symbol — SP-3

Classes:

Junior Scientific A id ...............  SP-3-2

Playground Director................. SP-3-3
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Gardener................................. SP-3-4 Library Àssistant.................... SP-5-25

Junior Laboratory Mechanic . . SP-3-9 Lithographer, artistic............... SP-5-26

Engineer Draftsman . . SP-3-11 , mechanical . . , SP-5-27

Junior Engineering Inspector

(Foreman)........................ SP-3-12 Grade Six — Symbol — SP-6

Dental Hygienist..................... SP-3-15 Classes:

Junior Medicai Technician . . SP-3-16 Senior Scientific A id .............. SP-6-2

Psychiatric Nurse . . . SP-3-17 Foreman Gardener . . . SP-6-4

Under Library Àssistant . . . SP-3-25 Social Service Wolker . SP-6-5

Junior Lithographer, Artistic . . SP-3-26 Educational Àssistant . . SP-6-6

, Mechanical SP-3-27 Scientific Illustrator . . 

Laboratory Mechanic . .

SP-6-7

SP-6-9

Grade Four — Symbol — SP-4 Engineering Fiel Aid (in-

Classes: strument m a n ) ............. SP-6-10

Àssistant scientific Aid . . . . SP-4-2 Engineering Draftsman . SP-6-11

Head Gardener........................ SP-4-4 Inspector

Àssistant Social Service Worker SP-4-5 (foreman)..................... SP-6-12

Junior Educational Àssistant. . SP-4-6 Engineering Aid . . . . SP-6-13

Àssistant Scientific Illustrator . SP-4-7 Medicai Technician . . SP-6-16

Laboratory Mechanic SP-4-9 Àssistant Chief Occupational-

SP-6-19Engineering Field Aid SP-4-10 Therapy............................

Draftsman SP-4-11 Senior Pharmacist.................... SP-6-20

Senior Dental Hygienist . . . .' SP-4-15 Àssistant Chief Dietitian . . . SP-6-21

Àssistant Medicai Technician. SP-4-16 Nurse............. SP-6-22

Psychiatric Nurse................... SP-4-17 Training Àssistant................... SP-6-24

Physic-therapy A id .................. SP-4-18 Senior Library Àssistant . . . SP-6-25

Occupational-therapy Aid . . SP-4-19 Lithographer, Artistic . SP-6-26

Àssistant Pharmacist............... SP-4-20 , Mechanical SP-6-27

D ietitian................................... SP-4-21

Nurse ....................................... SP-4-22 Grade Seven — Symbol — SP-7

Àssistant Hospital Supervisor SP-4-23 Classes:

Junior Library Àssistant . . . SP-4-25 Principal Scientific Aid . . . . SP-7-2

Àssistant Lithographer, Artistic SP-4-26 Social Service Worker SP-7-5

, Mecha­ Educational Àssistant. SP-7-6

nical .................................. SP-4-27 Scientific Illustrator. . SP-7-7

Laboratory Mechanic. SP-7-9

Grade Five — Symbol — SP-5
Engineering Draftsman SP-7-11

Inspector
Classes: (superintendent) . . . . SP-7-12

Scientific A i d ........................... SP-5-2 Chief Physio-Therapy Aid . . . SP-7-18

Foreman Gardener.................. SP-5-4 Occupational-Therapy Aid SP-7-19

Social Service Worker . . . . SP-5-5 SP-7-21

Educational Àssistant.............. SP-5-6 Nurse................................ SP-7-22

Scientific Illustrator................. SP-5-7 Industrial Supervisor................ SP-7-24

Laboratory Mechanic.............. SP-5-9 Principal Library Àssistant . . . SP-7-25

Engineering Draftsman . . . . SP-5-11 Lithographer, artistic . SP-7-26

Inspector (foreman) SP-5-12 mechanical SP-7-2 7

A i d ....................... SP-5-13

Medicai Technician.................. SP-5-16 Grade Eight — Symbol — SP-8

Head Dietitian......................... SP-5-21 Classes:

N urse ............................. SP-5-22 Chief Scientific A id .................. SP-8-2

Hospital Supervisor................ SP-5-23 Àssistant Director of Gardens . . SP-8-4
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Chief Social Service Worker . . SP-8-5

Educational Assistant . . SP-8-6

Scientific Ulustrator . . . SP-8-7

Engineering Field Aid

(Chief of party) . . . SP-8-10

Engineering Draftsman. . SP-8-11

Inspector (su-

perintendent).............. SP-8-12

Engineering A id .............. SP-8-13

Pharmacist....................... SP-8-20

Superintendent of dietitians . . SP-8-21

nurses . . . SP-8-22

Chief Lithographer, artistic . . SP-8-26

mechanical. SP-8-27

CLERICAL, ADMINISTRATIVE AND 

FISCAL SERVICE

Grades and Classes

Grade One — Symbol — CAF-1 

Classes:

Under C lerk............................. ..CAF-1-1

Junior Typist............................ ...CAF-1-3

Under Clerk Typist....................CAF-1-5

Under Operator Office Devices CAF-1-8

Under Photographer............... CAF-1-14

Grade Two — Symbol — CAF-2 

Classes:

Junior C lerk ............................. CAF-2-1

Senior Typist............................ ...CAF-2-3

Junior Stenographer.................CAF-2-4

Clerk-Typist..................CAF-2-5

Clerk-Stenographer . . . CAF-2-6

Operator, office devices . CAF-2-8

Photographer.................CAF-2-14

Office Draftsman . . . .  CAF-2-15

Grade Three — Symbol — CAF-3 

Classes:

Assistant C lerk......................... ...CAF-3-1

Head Typist.................................CAF-3-3

Senior Stenographer.................CAF-3-4

Assistant Clerk-Stenographer . . CAF-3-6 

Junior transportation-rate and

traffic clerk........................ ...CAF-3-7

Senior Operator, office devices . CAF-3-8

Assistant translator.................. ...CAF-3-13
photographer . . . .  CAF-3-14

office draftsman . . . CAF-3-15

Grade Four — Symbol — CAF-4 

Classes:

Clerk........................................  CAF-4-1

Principal stenographer..............CAF-4-4

Clerk-stenographer...................CAF-4-6

Transportation-rate and traffic

clerk......................................CAF-4-7

Head operator, office devices ....CAF-4-8 

Accounting and Auditing assis­

tant .......................................CAF-4-9

Translator....................................CAF-4-13

Photographer............................CAF-4-14

Office draftsman...................... ...CAF-4-15

Grade Five — Symbol — CAF-5 

Classes:

Senior Clerk............................. ...CAF-5-1

Head stenographer...................... CAF-5-4

Senior clerk stenographer . . . CAF-5-6 

transpqrtation-rate and

traffic clerk....................... ...CAF-5-7

Accounting and Auditing

Assistant...............................CAF-5-9

lnvcstigating Assistant . CAF-5-10

Business Assistant . . . . . .  CAF-5-11

Senior translator...................... CAF-5-13

Photographer....................CAF-5-14

Office Draftsman . . . CAF-5-15

Grade Six — Symbol — CAF-6 

Classes:

Principal C lerk .........................CAF-6-1

Chief stenographer.......................CAF-6-4

Principal Clerk stenographer . . CAF-6-6 

Transportation-rate and traffic

Auditor................................. CAF-6-7

Principal Accounting and Au­

diting Assistant.................... CAF-6-9

Principal Investigating Assistant CAF-6-10

Translator................ CAF-6-13

Photographer . . . .  CAF-6-14

Grade Seven — Symbol — CAF-7 

Classes:

Junior Administrative Assistant . CAF-7-2 

Senior Transportation-rate and

traffic Auditor.................. CAF-7-7

Assistant Accountant and Au­

ditor ...................................CAF-7-9

Investigator...............CAF-7-10

Business specialist . . CAF-7-11

Ed ito r....................... CAF-7-12

Chief Photographer..................CAF-7-14
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Grade Eight — Symbol — CAF-8

Classes:

Administrative Assistant . . . .  CAF-8-2 

Assistant Traffic Manager . . . CAF-8-7 

Associated Accountant and Au­

ditor .................................. CAF-8-9

Associated Investigator . . . .  CAF-8-10

Editor........................CAF-8-12

Grade Nine — Symbol — CAF-9

Classes:

Senior Administrative Assistant CAF-9-2

Traffic Manager......................CAF-9-7

Accountant and Auditor . . . .  CAF-9-9

Investigator..................................CAF-9-10

Business specialist.................... CAF-9-11

E d ito r.......................................CAF-9-12

Chief Translator......................CAF-9-13

Grade Ten — Symbol — CAF-10 

Classes:

Junior Administrative officer . CAF-10-2 

Senior Accountant and Auditor CAF-10-9

Investigator..................CAF-10-10

Editor..............................CAF-10-12

Grade Eleven — Symbol — CAF-11 

Classes:

Administrative Officer . . . .  CAF-11-2 

Assistant Chief Accountant and

Auditor............................CAF-11-9

Assistant Chief Investigator . . CAF-11-10 

Business specialist CAF-11-11

Grade Twelve — Symbol — CAF-12

Classes:

Senior Administrative Officer CAF-12-2

Chief Accountant and Auditor. CAF-12-9

Investigator.................... ...CAF-12-10

Business specialist . . . CAF-12-11

Grade Thirteen — Symbol — CAF-13

Classes:

Executive Officer.......................CAF-13-2

Accountant and Au­

ditor ................................. ...CAF-13-9

Grade Fourteen — Symbol — CAF-14 

Classes::

Special Executive Officer . . . CAF-14-2

CUSTODIAL SERVICE 

Grades and Classes

Grade One — Symbol CU-1 

Classes:

Junior Messenger.............* . . CU-1-1

Grade Two — Symbol — CU-2 

Classes:

Assistant messenger..................

Junior laborer . . . . . . . . .

Subordinate mechanic................

Minor domestic attendant . . .

Grade Three — Symbol — CU-3

Classes:

Messenger . . . . . . . .  . . CU-3-1

Senior laborer . . . . . . . . . .  CU-3-2

Minor mechanic....................... ..... CU-3-3

Guard (watchman).................. .....CU-3-4

Under domestic attendent . . . CU-3-5

Grade Four — Symbol — CU-4

Classes:

Head Messenger....................... .....CU-4-1

Assistant foreman of laborers . . CU-4-2

Under mechanic.............................CU-4-3

Senior guard............................. .....CU-4-4

Junior domestic attendant . . . .  CU-4-5

Grade Five — Symbol — CU-5 

Classes:

Foreman of laborers............... ........CU-5-2

Junior mechanic...................... . CU-5-3

Principal guard..............................CU-5-4

Senior domestic attendant . . , . CU-5-5

Grade Six — Symbol <— CU-6 

Classes:

General foreman of laborers . . CU-6-2

Mechanic........................................CU-6-3

Head guard .............................. .....CU-6-4

Supervisor of domestic attendant CU-6-5

Grade Seven — Symbol — CU-7 

Classes:

Assistant farm steward . . . . . CU-7-2

Senior mechanic................. ...........CU-7-3

Assistant Chief guard.................... CU-7-4

Senior supervisor of domestic at-

tendants.................................. CU-7-5

CU-2-1

CU-2-2

CU-2-3

CU-2-5
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Grade Eight — Symbol — CU-8 

Classes:

Farm steward............................ CU-8-2

Principal mechanic.................... CU-8-3

Chief guard...............................  CU-8-4

Principal supervisor of domestic

attendants..........................  CU-8-5

Grade Nine — Symbol — CU-9 

Classes:
«

Assistant mechanical superinten-

dent.................................... CU-9-3

Chief supervisor of domestic at-

tendents.............................  CU-9-5

Grade Ten — Symbol — CU-10 

Classes:

Chief Mechanical Superintendent CU-10-3

CLERICAL-MECHANICAL SERVICE

Grades and Classes

Grade One — Symbol — CM-1 

Classes:

Junior Operative........................  CM-1-1

Grade Two — Symbol — CM-2

Classes:

Senior Operative.......................  CM-2-1

Grade Three — Symbol — CM-3 

Classes:

Principal operative.....................  CM-3-1

Assistant foreman or forewoman CM-3-2

Grade Four — Symbol — CM-4 

Classes:

Foreman or Forewoman.............  CM-4-2

Não foram especificadas as classes dos graus 

8 e 9 do ‘‘Professional and Scientific Service” e 

dos graus 15 e 16 do ‘‘Clerical, Administrative 

and Fiscal Service”, pelo motivo de só posterior­

mente terem sido criados êsses graus, ex-vi do 

"Welch Act”, já citado.

Através os sucessivos graus de um determi­

nado "Service”, verifica-se a existência de diver­

sas classes da mesma natureza, que se diferen­

ciam apenas pela importância, dificuldade, res­

ponsabilidade e valor das funções inerentes a 

cada uma, por isso mesmo que se acham locali­

zadas em diferentes graus. Essa sequênfia é cha­

mada grupo ou série de classes e recebe um nú­

mero, que se acrescenta ao símbolo do “service" 

e grau. Assim, por exemplo, no “Clerical, Admi­

nistrative and Fiscal Service”, verifica-se a exis­

tência das classes de

Junior stenographer, no grau 2 

Senior stenographer, no grau 3 

Principal stenographer, no grau 4 

Head stenographer, no grau 5, e 

Chief stenographer, no grau 6,

•

Isso constitue a "stenographer series”, que se 

designa pelo número 4, em seguida ao simbolo 

CAF e ao grau de cada classe. Cada uma destas 

pode ser simbolizada da seguinte maneira:

Junior stenographer CAF-2-4

Senior stenographer CAF-3-4

Principal stenographer CAF-4-4

Head stenographer CAF-5-4

Chief stenographer CAF-6-4

As séries estabelecidas pela citada “P. C. B. 

Form n. 12”, como se pode depreender da dis­

criminação das classes, são as seguintes:

Professional and Scientific Service

N.° da 

série

1

2
3

4

5

6
7

8 

9

10

11 

12

Séries de Classes: Graus que 

atinge

Economist Analyst . . . .  1 a 6

Educationist..................... ....... 1 a 6

Anthropologist................. ....... 1 a 5

Scientist............................ ....... 1 a 7

Dentist..................................... 1 a 4

Medicai O fficer...................... 1 a 6

Veterinarian..................... ....... 1 a 6

Engineer.......................... ....... 1 a 6

Attorney........................... ....... 1 a 7

Director, National Gallery

of A r t ........................... ....... 5

Librarian . . . . . . . .  1 a 6

Patent Examiner.............. ....... 1 a 6
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SUB-PROFESSIONAL SERVICE

N.° da 

série

Séries de Classes: Graus que 

atinge

1 Laboratory Apprentice . . 1 a 2

2 Scientific A i d ................... 1 a 8

3 Playground Director . . . 1 a 5

4 Gardener........................... 2 a 6

5 Social Service Worker . . 4 a 8

6 Educational Assistant . . . 4 a 8

7 Scientific Illustrator . . . 4 a 8

9 Laboratory Mechanic . . . 1 a 7

10 Engineer Field Aid . . . . 2,4,6

11 Engineer Draftsman . . . 2 a 8

12 Engineer Inspector . . . . 3 e 5

13 Engineer A i d ................... 5,6 e

14 Hospital Attendant . . . . 2

15 Dental Hygienist.............. 3 e 4

16 Medicai Technician . . . . 3 a 5

17 Psychiatric Nurse.............. 3 e 4

18 Physic-Therapy Aid . . . 4 e 7

19 Occupational-Therapy Aid 4,6 e

20 Pharmacist........................ 4, 6 e

21 Dietitian............................ 4 a 8

22 Nurse................................ 4 a 8

23 Hospital Supervisor . . . 4 e 5

24 Training Assistant . v . . 6 e 7

25 Library Assistant.............. 1 a 7

26 Artistic Lithographer . . . 1 a 8

27 Mechanical Lithographer . 1 a 8

7

8

CLERICAL. ADMINISTRATIVE AND 

FISCAL SERVICE

SJ.° da Séries de classes: Graus que

série atinge

1 C le rk ............................. 1 a 5

2 Administrative Officer. . 7 a 14

3 T ypist........................... 1 a 3

4 Stenographer ................. 2 a 6

5 Clerk-typist.................... 1 e 2

6 Clerk-stenographer . . . 2 a 6

7 Transportation Rate and

Traffic C lerk............. 3 a 9

8 Operator, Office Devices 1 a 4

9 General Accountant and

Auditor...................... 4 a 13

10 Investigator................... 5 a 12

11 Business Specialist . . . 5. 7. 9, 11 e 12

12 E d ito r ............................ 7 a 10

N.° da Séries de Classes : Graus que

série atinge

13 Translator..................... 3 a 6 e 9

14 Photographer................. 1 a 7

15 Office Draftsman . . . 2 a 5

CUSTODIAL SERVICE

N.° da Séries de Classes: Graus que

série atinge

1 Messenger.................... 1 a 4

2 Laborer ......................... . 2 a 8

3 Mechanic.................... 2 a 10

4 3 a 8

5 Domestic attendant . . . 2 a 9

CLERICAL-MECHANICAL SERVICE

N.° da Séries de Classes: Graus que

série atinge

1 Operative..................... 1 a 3

2 Supervisory............... ... 3 e 4

O sistema consiste, portanto, numa dupla 

divisão dos “Services” em elementos que se entre­

laçam, como elucida o gráfico adiante.

Não se limitou o "Personnel Classification 

Board”, nesse trabalho, a enumerar as classes e 

seus grupos. Fez uma especificação detalhada das 

atribuições inerentes a cada uma, ajustando no 

mesmo grau as funções de natureza diversa mas 

equivalentes em importância, dificuldade, respon­

sabilidade e valor, isto é, seguindo tanto quanto 

possível o princípio de “equal pay for equal work’’.

Dentro dêsse plano foram classificados os 

cargos existentes em Washington e o vão sendo 

os demais, à proporção que se criam. Para isso 

comparam-se as funções de cada um às descri­

tas na "P. C. B. Form n.° 12”, de modo a encon­

trar a classificação que mais se ajuste. A tarefa 

mais fácil se torna quando o novo cargo tem as 

mesmas funções de outro já prèviamente classi­

ficado: nesse caso tudo se reduz a aplicar-lhe a 

mesma classificação.

Os casos mais difíceis são aquêles em que o 

cargo encerra funções peculiares a diferentes 

graus. Mister se faz verificar, então, quais as fun­

ções predominantes, as que absorvem maior tem­

po do funcionário, quais as que são essenciais ao
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cargo e quais as que são puramente incidentes. 

Todos êsses elementos são cuidadosamente ba­

lanceados e a classificação se faz, de um modo 

geral, pelas funções predominantes. Se, porem, as 

do grau mais elevado são essenciais ao cargo, em­

bora consumido uma pequena parte do trabalho 

do funcionário, nesse grau será feita a classifi­

cação.

O volume de trabalho não influe na classi­

ficação do cargo. Se um datilografo diàriamente 

faz 300 fichas e outro faz 200, da mesma natu­

reza, nem por isso o primeiro terá classificação 

mais elevada. Os cargos se classificam exclusiva­

mente em atenção à natureza, importância, difi­

culdade, responsabilidade e valor das funções que 

lhes são inerentes, sem consideração à quanti­

dade de serviço nem às qualidades do eventual 

ocupante.

0  sistema de classificação norte-amencano 

apresenta, em relação ao nosso, 3 principais pon­

tos de divergência:

1 — No sistema brasileiro, a escala de ven­

cimentos, numa determinada carreira, não corres­

ponde a uma gradação de importância, dificulda­

de e responsabilidade das funções. Uma datilo­

grafa da classe G pode exercer as funções mais 

elementares: e as de maior dificuldade podem ser 

confiadas a uma da classe inicial. No sistema nor­

te-americano a classificação desce a muito maio­

res detalhes, de tal sorte que, na série de datiló- 

grafos, v. g., o “junior typist” (CAF-1-3), que 

exerce as funções mais elementares, tem classifi­

cação diferente da que cabe ao “head typist ’ 

(CAF-3-3) ao qual são atribuídas as funções mais 

difíceis e de maior responsabilidade, no gênero. 

Ipso facto, o "junior typist” tem vencimentos me­

nores que o "head typist”. Dentro, porém, de cada 

função, não é obrigatória a igualdade de remune­

ração para todos; os vencimentos variam conforme 

a maior ou menor eficiência de cada um. Por isso 

mesmo, ao grau corresponde, não um vencimento 

fixo, mas uma. escala de remuneração.

O sistema norte-americano é como seria o 

brasileiro, se, na carreira de Datilografo, por 

exemplo, a cada uma das classes E, F e G cor­

respondessem funções diferentes, tanto mais di­

fíceis e de maior responsabilidade quanto mais 

elevada a classe; e a cada uma, em vez dos ven­

cimentos fixos de 600$000, 700$000 e 900$000, 

fôsse atribuída uma escala de vencimentos, supo­

nhamos:

520$., 540$., 560$., 580$. e 600$., para a cias. E. 

620$., 640$., 660$., 680$. e 700$. para a cias. F. 

740$., 780$., 820$., 860$. e 900$., para a cias. G.

O funcionário, nomeado para a classe E, teria os 

vencimentos iniciais de 520$000; e, conforme a 

eficiência demonstrada, seria prcimovido até o 

máximo de 600$000, sempre exercendo as mesmas 

funções e ocupando o mesmo cargo.

2 — 0  segundo ponto de divergência resi­

de no fato de existir, no sistema norte-americano, 

uma descrição prévia, o quanto possível detalha­

da, das funções inerentes a cada classe. Assim, 

o funcionário cujas atribuições, por exemplo, con­

sistirem em taquigrafar ditados de ofícios ou in­

formações, terá necessàriamente a classificação 

CAF-2-4 (junior stenographer), igual à de outro 

que, em qualquer outra repartição, exerça atribui­

ções análogas; porque essa função está prevista 

e assim classificada.

3 — A terceira divergência consiste em que

o plano de classificação não cogita do número 

dos cargos. Limita-se à especificação dos “servi­

ces”, à divisão dêstes em “grades” e “classes”, 

à fixação das tabelas de remuneração e à descri­

ção das funções inerentes a cada classe. Dentro 

dêsses moldes são classificados os cargos exis­

tentes e os que se vão criando.

A classificação dos cargos federais localiza­

dos fora do Distrito de Colúmbia, no “Field Ser­

vice”, não obedece ainda a um plano oficialmente 

aprovado. O Congresso, quando promulgou os 

atos referentes à classificação dos cargos localiza­

dos em Washington, autorizou os Departamentos 

a classificarem nos mesmos moldes certos cargos 

do "field”; e, ao mesmo tempo, determinou que

o “Personnel Classification Board” elaborasse 

para êsses cargos um plano de classificação, se­

guindo os mesmos princípios já consagrados no 

"Classification Act” de 1923.

Desobrigando-se dessa tarefa, o "Personnel 

Classification Board” apresentou, cm 1930, o tra­

balho intitulado “Preliminary Class Specifications 

of Positions in the Field Service”, também co­

nhecido pela designação “P. C. B. Form n. 18”. 

Até hoje, porém, a obra não foi aprovada pelo 

Congresso e os cargos no “Field Service” vão 

sendo classificados na base de "P. C. B. Form 

n. 12” . O novo trabalho, entretanto, vem tendo 

larga utilização, inclusive na classificação dos 

cargos no Distrito de Colúmbia, especialmente na 

parte de descrição das funções de cada classe,
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onde desce a muito maiores detalhes que o an­
terior .

A "P. C. B. Form n. 18” estabeleceu 7 

services”, em vez de 5:

Professionai and Scientific (P) 

Sub-Professional (SP)

Clerical, Administrative and Fiscal (CAF) 

Crafts and Custodiai (CR)

Inspectional and Investigational (IN) 

Educational (ED)

Light Keeping and Depot Keeping (LK ). 

Cada "service” apresenta, como no plano da 

P. C. B. Forms n. 12”, a mesma divisão em 

dois sentidos perpendiculares. A divisão em 

grades” é a mesma, baseada na maior ou menor 

importância, dificuldade e responsabilidade do 

trabalho a ser executado. A diferença consiste 

na divisão vertical, que tem por base a natureza 

das funções.

Dêsse ponto de vista, a primeira divisão do 

“service” é o ‘‘occupational group", que abrange 

um certo número de funções peculiares a profissões 

ou atividades conexas. Cada "occupational group” 

compreende um certo número de "series”, que são 

seqüências de classes ou grupos de classes da mes­

ma natureza, que se diferenciam entre si pela im­

portância, dificuldade e responsabilidade das res­

pectivas funções. A “serie” abrange as funções de 

uma profissão ou atividade.

Grupo de “classes" é o conjunto de classes 

do mesmo grau, que constituem especialidades di­

versas de uma profissão ou atividade.

Exemplificando, o “Professionai and Scienti­

fic Service” é composto de vários “occupational 

groups”, um dos quais é o “Economics and Politi- 

cal Science Group” . Êste constitue-se das seguin­

tes séries:

Agricultural Economics Series
«

Forest Economics Series

Statistics Series

Foreign Affairs Series

Historian (medicine and surgery) Series

A “Statistics Series”, que atinge do grau 1 

ao grau 6, compõe-se de 6 grupos de classes:

Junior Statistician, no grau 1 

Assistant Statistician, no grau 2 

Associate Statistician, no grau 3 

Statistician, no grau 4 

Senior Statistician, no grau 5 

Principal Statistician, no grau 6.

Cada um dêsses grupos compreende 3 clas­

ses, conforme digam a respeito a

1 assuntos gerais de estatística

2 — estatística relativa à agricultura

3 — estatística relativa à saúde pública.

Também aqui um sistema de símbolos é usa­

do. O “occupational group” indica-se pelo sím­

bolo do “service”, seguido de um 0, que dará lugar 

ao número do grau, e de um naiuero convencional, 

terminando por 00, para dar lugar ao número da 

série. Assim, o “Economics and Political Scien­

ce Group” é designado pelo símbolo P-0-100.

A "Statistics Series” é a n. 8 dêsse grupo, 

indicada, portanto, pelo símbolo P-0-108. O gru­

po de classes inicial, nessa série, pertence ao 

grau 1, será indicado, pois, pelo símbolo P-1-108. 

A série, completa, será simbolizada da seguinte 

forma:

Junior Statistician P-1 -108

Assistant Statistician P-2-108

Associate Statistician P-3-108

Statistician P-4-108

Senior Statistician P-5-108

Principal Statistician P-6-108

No mesmo "occupational group P-0-100", a 

"Foreign Affairs Series” tem o número 9, sendo 

representada, portanto, pelo símbolo P-0-109. Os 

diferentes grupos de classes são indicados pelo 

número do grau a que pertencem, em substituição 

ao 0. Assim, a série completa apresenta os se­

guintes símbolos:

Assistant Specialist in Foreign Affairs P-2-109 

Associate Specialist in Foreign Affairs P-3-109 

Dentro de cada um dêsses grupos discrimi­

nam-se duas classes:

General Foreign Affairs 

Latin American Foreign Affairs 

Êsse novo plano de classificação, constante 

da "P. C. B. Form n. 18”, é considerado um 

aperfeiçoamento do plano anterior, pois apresen­

ta mais numerosas sub-divisões dos “services” e 

maior discriminação de classes, aqui especificadas 

em têrmos muito menos genéricos que na “P. C.

B. Form n. 12” . Além disso, a descrição das 

funções inerentes a cada classe é feita em têrmos 

bem mais precisos, o que facilita sobremodo a 

classificação dos cargos.

Como, porém, o novo plano não tenha sido 

ainda aprovado pelo Congresso, não pode ser uti­

lizado na parte em que contraria as anteriores de­
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terminações legislativas, notadamente a especifi­

cação de 7 “services”, em lugar de 5. Por êsse 

motivo a classificação dos cargos continua a ser 

feita nos moldes da “P. C. B. Form n. 12”, 

quer em relação aos cargos situados em Washin­

gton, quer em relação aos do “Field Service” . Mas 

a tendência geral é no sentido de se aproveitar, 

do sistema proposto, a parte que não contraria as 

resoluções do Congresso, isto é, manter os 5 pri­

mitivos “services” e sua divisão horizontal em 

“grades”; e adotar, na divisão vertical, a nova es­

trutura proposta; classes constituídas em grupos, 

êstes em séries, estas em “occupational groups" 

e êstes, finalmente, integrantes dos “services” . É

o sistema esquematizado no gráfico.

As diferenças entre os dois planos consistem 

mais numa questão de detalhe. O sistema é um 

só e apresenta, em relação ao nosso, pontos de 

capital divergência, como se salientou.

Nem todos os cargos estão sujeitos ao plano 

geral de classificação, aqui delineado. A princi­

pal exceção refere-se às “emergency agencies”, 

para as quais existe um sistema próprio, de esque- 

matização mais simples, constante de 19 graus. 

A cada um corresponde um vencimento fixo (ta­

bela abaixo). A tendência atual, porém, é para 

subordinar essas repartições independentes aos 

Departamentos e sujeitá-las ao regime comum, 

não só no que diz respeito à classificação dos car­

gos, como em relação a todos os demais aspectos 

da administração de pessoal.

RATES OF COMPENSATION OF GO­

VERNMENT EMPLOYEES IN 

EMERGENCY AGENCIES

Salary Schedule

Corresponding ser­
vices and grades 
under amended 

g r a d e  s a l a r y  Classification Act

1 $ 840 ............... CU-1 ($600)

2 1,080 ...............  CU-2

3 1,260 ............... (CAF-1
............... (SP-2

4 1,440 ............... (CAF-2
. . . . .  (SP-3

5 1,620 ............... (CAF-3
............... (SP-4

Corresponding ser­
vices and grades 
under amended 

g ra d e  s a l a r y  Classification Act

ò 1,800 .............. (CAF-4
(SP-5

7 2,000 .............. (P-1; CAF-5 
(CU-8; SP-6

8 2,300 .............. (CAF-6 
(CU-9; SP-7

9 2,600 ............... (P-2; CAF-7 
(CU-10; SP-8

10 2,900 ............... (CAF-8
11 3,200 ............... (P-3 

(CAF-9

12 3,600 ............... (CAF-10 ($3,500)

13 4,000 . . . . (P-4 ($3,800) 
(CAF-11

14 4,500 . . . . • (P-5
(CAF-12 ($4,600)

15 5,200 . . . . (P-6
(CAF-13 ($5,600)

16 6,000 . . . . (P-7
(CAF-14 ($6,500)

17 6,800 . . . .

18 8,000 . . . . (P-8
(CAF-15

19 Over $8,000 . (P-9
(CAF-16 ($9,000)

PROMOÇÕES

Também no que diz respeito às promoções, 

o regime norte-americano apresenta sensíveis di­

vergências, em relação ao nosso. Há que distin­

guir, prèviamente, entre duas espécies de promo­

ção:

1 — “Straight promotion"

2 — "Administrative promotion”, ou "in-

crease of salary".

A "straight promotion é o acesso de um 

cargo a outro, em diferente grau de uma determi­

nada série de classes, como, por exemplo, de 

CAF-2-4 (junior stenographer) a CAF-3-4 (se­

nior stenographer) . Implica a atribuição de novas
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funções, que passam a ser de maior importância, 

dificuldade e responsabilidade, embora da mesma 

natureza.

Tratando-se de acesso de um cargo a outro, 

essa espécie de promoção pressupõe a existência de 

cargo vago, no grau superior. Isso pode ocorrer:

a) por vacância de cargo já existente;

b) por criação de cargo;

c) por transformação de um cargo em outro, 

de grau mais elevado.

Nos dois primeiros casos, o chefe da repar­

tição procura entre seus funcionários, da mesma 

série de classes do cargo vago, algum que lhe pa­

reça em condições de preenchê-lo. Se não o en­

contra, volta as vistas para outras repartições, do 

mesmo Departamento, e indica, afinal, o que lhe 

pareça digno da promoção. Se, porém, nenhum 

lhe satisfaz, o cargo é preenchido por nomeação 

de pessoa que tenha sido aprovada em concurso 

realizado pela “Civil Service Commission”. Verifi- 

ca-se, pois, que não existe uma carreira necessá­

ria, através dos sucessivos graus de uma série de 

classes. Um funcionário pode passar, 10, 20 ou

30 anos exercendo a mesma função, como tam­

bém pode muito ràpidamente galgar as posições 

mais elevadas. A “straight promotion” depende 

da aptidão que os funcionários demonstrem para 

as funções de maior responsabilidade e do reco­

nhecimento dessa aptidão, por parte dos dire­

tores .

A transformação de um cargo em outro ocor­

re quando as funções vão naturalmente se desen­

volvendo, inclusive por iniciativa do próprio fun­

cionário, a tal ponto que não mais se ajustam à 

classificação primitivamente dada. Suponhamos 

que numa repartição seja criado um cargo 

CAF-2-4 (junior stenographer), cujo funcionário 

tenha a incumbência de taquigrafar ditados de 

ofícios, cartas, informações, recados telefônicos. 

Se, posteriormente, as funções se desenvolvem e 

o mesmo funcionário passa a exercer atribuições 

mais difíceis e de maior responsabilidade, como a 

taquigrafia de conferências e discussões entre che­

fes de serviço, o cargo deixa de ser CAF-2-4, 

porque essas novas funções estão classificadas em 

grau mais elevado. Procede-se, então, ao que se 

chama a "reallocation", ou seja, a reclassificação 

do cargo; e o funcionário obtem uma straight 

promotion” .

A “administrative promotion , ou increase 

of salary”, é o aumento de remuneração que o
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funcionário obtem dentro de um mesmo grau, sem 

variar de cargo e de funções, segundo a escala 

de vencimentos atribuída a cada grau. Assim, a 

escala de vencimentos relativa ao grau 2 do “Cle­

rical, Administrative and Fiscal Service” é . . . .

$1.440 $1.500 $1.560 $1.620 $1.680 

$1.740 $1.800.

Um "junior stenographer” (CAF-3-4), por­

tanto, que tem os vencimentos iniciais de $1.440 

por ano, pode atingir o máximo de $1.800, con­

servando o seu cargo e as funções que lhe são 

inerentes. Mas, ainda aqui, a promoção não é 

necessária; depende do índice de eficiência. Se o 

funcionário jamais obtem um índice que justifique 

o aumento, permanece indefinidamente na etapa 

inicial da escala de remuneração, podendo até ser 

rebaixado, como adiante se verá.

A antiguidade não é fator de promoção.

Depende ainda a "administrative promotion” 

da existência de verba e do preenchimento da 

condição, anualmente imposta pelo "Appropria­

tion Act”, de que

no dispêndio das verbas ou suas frações, 

destinadas ao pagamento do pessoal no 

Distrito de Columbia, de acordo com o 

“Classification Act” de 1923 e suas 

emendas, feita exclusão do cargo de 

“Assistant Secretary”, a média dos ven­

cimentos do número total de funcioná­

rios de um mesmo grau, em qualquer 

"bureau”, “office” ou outra "unidade 

orçamentária”, em tempo algum exceda 

a média da escala de remuneração atri­

buída a êsse grau, e, nos casos em que 

só haja um cargo de um determinado 

grau, seus vencimentos também não ex­

cedam a média da respectiva escala, res­

salvada, neste caso, a hipótese de um 

merecimento excecional, em que é per­

mitido o aumento além da média, porém 

uma única vez em cada exercício finan­

ceiro e de uma etapa para a imediata­

mente superior” ( “Department of Agri­

culture Appropriation Act, 1936”, Títu­

lo I, “Office of the Secretary”).

Dessa regra excetuam-se alguns casos parti­

culares, que o "Appropriation Act” especifica.

As "administrative promotions” são feitas em 

épocas certas, duas vezes por ano; Janeiro e Ju­

lho. Mas nada impede que em certos casos sejam 

feitas fora de tempo, especialmente quando a ad­

ministração tem interêsse em agradar e conservar
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o funcionário. Pelo mesmo motivo, em casos ex- 

cecionais, a “administrative promotion”, pode 

ser feita ultrapassando uma ou mais etapas da es­

cala, de $1 .440 a $1.560, por exemplo, na referi­

da escala do CAF-2. Isso pode suceder, v. g., 

no caso de um indivíduo, cujos serviços sejam 

reputados de grande valor, aceitar nomeação para 

um grau inferior àquele que pleiteava, mas sob 

condição de, no menor prazo possível, atingir o 

vencimento máximo do grau. Mediante essa com­

binação mais ou menos reservada, em certos casos 

êle pode atingir, dentro de pouco tempo, remune­

ração equivalente ou superior à inicial do grau 

ambicionado. Isso será possível se se tratar, por 

exemplo, dos graus 1 e 2 do "Sub-Professional 

Service”, cujas escalas de vencimentos são, res­

pectivamente, (f!s. 7):

$1020 $1080 $1140 $1200 $1260 $1320 

$1380 $1260 $1320 $1380 $1440 $1500 

$1560 $1620.

A remuneração mais elevada do grau 1 é su­

perior à inicial do grau 2.

A organização dessas escalas de vencimentos 

faz com que seja possível uma “straight promo­

tion”, sem aumento de remuneração. Assim, um 

funcionário SP-1, que perceba $1260 anuais, con­

servará êsses vencimentos se fôr promovido ao 

grau 2. Se tiver vencimentos maiores que os ini­

ciais do grau superior, não sofrerá prejuízo com 

a promoção; conservará, no grau superior, a re­

muneração que tinha, entrando assim diretamente 

para uma etapa intermediária da escala.

REBAIXAMENTO

O índice de eficiência do funcionário, que se 

apura anualmente por um processo pre-estabele- 

cido, é importante elemento na administração do 

pessoal. Não constitue base para a “straight pro­

motion”, porque a eficiência em determinado cargo 

não significa aptidão para o exercício de funções 

diversas, mais difíceis e de maior responsabilida­

de; mas, conforme o nível que atinge, determina 

a “administrative promotion", o estacionamento ou 

o rebaixamento do funcionário.

O rebaixamento é feito dentro do mesmo 

grau, se o funcionário já havia ultrapassado a re­

muneração inicial, na escala de vencimentos. Re­

baixado até êsse ponto, desce de grau. É o que 

se chama a “demotion” . E, assim, sucessivamen­

te, até que, atingindo o vencimento inicial do grau

1 do “service” a que pertence, é demitido se o ín­

dice de eficiência se mantem no mesmo nível.

ORGANIZAÇÃO DO “OFFICE OF PER- 

SONNEL” DO DEPARTAMENTO DA 

AGRICULTURA

A organização do Departamento da Agricul­

tura, como, em geral, a dos demais, apresenta em 

primeiro plano uma divisão em "bureaus” e “offi­

ces” que correspondem aos nossos departamen­

tos e diretorias, nos ministérios. Os “bureaus” 

são órgãos técnicos; os "offices” centralizam ser­

viços comuns a todos os “bureaus”, tais como os 

de estatística, informação, pessoal. Cada um dês­

ses órgãos é composto de “divisions”; estas de 

“sections"; e estas de “units” .

A “Tennessee Valley Authority” (T. V. A.), 

repartição diretamente subordinada ao Presiden­

te, é considerada a de melhor organização em ma­

téria de pessoal, para o que muito contribue a li­

berdade de ação que caracteriza essas repartições 

chamadas independentes.

Dentre os Departamentos, porém, o da Agri­

cultura aparece em primeiro plano, no consenso 

geral.

O “Office of Personnel”, dêsse Departa­

mento, imprime tôda a orientação a ser observada 

em matéria de organização e direção de pessoal, 

para êsse fim baixando instruções aos demais 

“offices” e “bureaus” . O respectivo diretor é, 

pràticamente, a autoridade suprema no assunto, 

pois tem do “Secretary” ampla delegação de po­

deres. Êste limita-se a assinar os atos que depen­

dem de tal formalidade, como nomeações, mas sem 

diminuir a autonomia de que o diretor se investe.

O “Office” não tem atribuições definidas em 

lei. Tôda a autoridade do diretor emana dessa 

delegação de poderes, de caráter permanente, con­

cedida não por uma questão pessoal, mas em ra­

zão do cargo. Assim, o “Secretary” poderá a 

qualquer tempo chamar a si a direção do pessoal, 

para o que bastará revogar essa delegação de po­

deres, que data de 1924.

, A direção do “Office” é confiada a funcio­

nário efetivo, como são todos os diretores. É êle

o responsável único junto ao “Secretary”, pelos 

serviços que superintende. E responsáveis perante 

êle são os seus auxiliares imediatos. Por isso mes­

mo a autonomia de que está investido extende-se 

à organização interna do “office”, o que decorre
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D E P A R T M E N T  O F  A G R I C U L T U R E

também da circunstância de não serem definidas 

em lei as atribuições da repartição.

0  "Office of Personnel" dispõe de cêrca de 

100 funcionários e exerce autoridade sôbre cêrca 

de 85.000. Compõe-se de 7 "Divisions”:

1 — Organizations and Classification

2 — Employment

3 — Investigation

4 — Research

5 — Training

6 — Safety

7 — Personnel Relations

Distribuem-se elas por 2 grupos distintos,

cada um superintendido por um “assistant dire- 

ctor” . O primeiro reúne as 3 primeiras “divisions” 

citadas; o segundo as 4 últimas.

A "Division of Employment” colabora com

o Diretor e os “bureaus”, em todos os assuntos 

referentes a seleção, nomeação, promoção, demis­

são e aposentadoria dos funcionários; mantém fi- 

chários relativos ao pessoal; interpreta a aplicação 

da regulamentação de licenças; e elabora estatís­

ticas referentes ao funcionalismo. Divide-se em

4 "sections”:

Appointments
Qualification and Placement 

Records and Statistics 

Retirement

A “Division of Investigation” tem a incum­

bência de fazer inspeções periódicas nas reparti­

ções do "field”; conduzir as investigações de 

maior importância, nos casos de infração da lei e 

em outros, relativos ao pessoal; rever e analisar 

as propostas de medidas disciplinares, apresenta­

das pelos "bureaus”; iniciar e superintender o 

processo de recurso contra essas medidas; e co­

ordenar a aplicação de penalidades por infração 

de disposições regulamentares.

À "Division of Research” compete proje­

tar e conduzir pesquisas tendentes ao estabeleci­

mento de uma base concreta para avaliar a exati­

dão da política seguida em relação ao pessoal; 

investigar os métodos seguidos na organização e 

direção do funcionalismo e recomendar as medi­

das tendentes a melhorá-los; fazer um estudo ana­

lítico da movimentação do pessoal, da concessão 

de licenças, dos índices de eficiência e das fontes 

de instrução dos funcionários, na fase anterior à 

admissão; iniciar e conduzir outras pesquisas re­

lacionadas com problemas especiais da adminis­

tração de pessoal.

A "Division of Training" tem a finalidade 

de levantar o ânimo dos funcionários e aumentar- 

lhes a eficiência, por meio de um treino nas fun­

ções que lhes são atribuídas. Superintende êsse 

treino em todo o Departamento; orienta os che­
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fes dos “bureaus", na seleção do pessoal que de­

va ser treinado; organiza cursos de instrução e 

manuais do processo interno das repartições; pre­

coniza métodos de ensino e fixa um padrão de 

requisitos para a função de instrutor. De um mo-, 

do geral, orienta todo o treino dos funcionários.

A “Division of Safety” coordena todo o ser­

viço de proteção aos funcionários; analisa os re­

gistros de acidentes e elabora programas educa­

cionais para preveni-los; determina a forma dês- 

ses registros e a maneira de se prestarem infor­

mações sôbre acidentes; providencia para preve­

nir os perigos existentes e para a aquisição do 

necessário equipamento de segurança; inspeciona 

as condições do equipamento e do trabalho; co­

opera com a “Employees Compensation Commis- 

sion” e com o "Inter-Departmental Safety 

Council” .

A “Division of Personnel Relations” elabo­

ra e coordena planos tendentes a melhorar as re­

lações entre os funcionários; proporciona os meios 

para aplainar as divergências entre subordinados 

e chefes; desenvolver as medidas de proteção à 

saúde dos funcionários; e superintende as demais 

atividades orientadas no sentido do bem-estar do 

funcionalismo. Divide-se em três secções: “Wel- 

fare”, “Medicai” e “Labor”.

Division of Ovganization and Classification

A “Division of Organization and Classifica­

tion” compreende 4 secções; :

1 — “Investigation Section”, incumbida de

apurar a exatidão da descrição das 

funções dos cargos, nas propostas de 

classificação;

2 — “Specification and Review Section”

constituída de três “units” :

a) "Job analysis”, que, em cada caso con­

creto, analisa o cargo descrito e opina 

sôbre a classificação proposta. Age so­

mente em relação aos cargos situados 

em Washington.

b) “Type of work studies”, que estuda 

permanentemente e por iniciativa pró­

pria a classificação dos cargos em Was­

hington, fazendo uma comparação en­

tre êles, com o objetivo de eliminar as 

discrepâncias porventura existentes e 

assegurar a fiel observância do sistema 

em vigor.

c) “Specification writing’, que classifica 

os cargos do “field” e executa um tra­

balho de espeficicação de funções, pre­

liminar a essa classificação.

3 — “Organization and Charts Section”,

composta de três “units” :

a) "Organization Review”, que estuda as 

propostas de reorganização dos "bu­

reaus” e opina sôbre elas.

b) “Maintenance of Charts”, que tem a 

incumbência da organização de grá­

ficos.

c) “Preparation of Functions”, que faz 

descrições abreviadas das atribuições de

cada repartição para a organização dos 

gráficos.

4 — "Service Section”, que compreende três

"units” :

a) “Stenographic”

b) “Correspondence”

c) “Records” .

Através essas "sections” e “units”, a "Divi­

sion” executa as funções que lhe são atribuídas e 

que consistem em:

1 — Opinar na classificação e reclassificação 

dos cargos situados no Distrito de Colúmbia.

2 — Classificar e reclassificar os cargos si­

tuados no “field” .
3 — Opinar nas propostas de reorganização 

dos "bureaus”, inclusive na fixação do número e 

natureza dos cargos no "field” .

4 — Elaborar e manter atualizados gráficos 

relativos a todo o Departamento.

CLASSIFICAÇÃO

A classificação dos cargos situados em Was­

hington é feita, em última instância, pela Civil 

Service Commission” . Nesses casos a “Division 

limita-se a opinar sôbre a proposta da repartição 

interessada. Na classificação dos cargos do field, 
porém, a competência é do Departamento; e a 

“Division” é o órgão incumbido dessa tarefa.

A proposta de classificação é feita numa fór­

mula impressa, "Form 2931”, que serve para 

todos os casos. A repartição interessada as­

sinala com um X no lugar próprio, no ângulo su-
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Form 2931
January 1934 UNITED STATES CIVIL SERVICE COMMISSION C. S. C. No.

C L A S S I F I C A T I O N  S H E E T  Bureau No.

Code

CIIECK TO INDICATE 
WHETHEív SHEET IS  FOR- GIVE FOLLOWING INFORMATION FOk  ITEM CHECKED

New position...................
(Temporary or permanent)

Vice change.....................
(Name and C.S.C. number on sheet of position into which viced)

Identical addicional po­
sition ............................

(Name and C.S.C. number on sheet of position with which identical)

Material modification of 
duties...........................

(Mention nature of modification)

Other change..................
(Explain reason for submission of sheet)

CLASSIFICATION

4) 0 X
> 73 «

«u flVi 0 u c

Recommended by
Bureau............... •

Aliocation by head
of Department.

Aliocation by Civil
Service C o m -
mission..............

1. Name.
(Surname) (Given name) (Initial)

3. Employee’s present basic annual salary rate..........

5. Department.

2. C.S.C. number of last sheet...........................................
for this employee

4. Allowances (deduction for Q.S.L., etc.)............................
(C-haracter and value)

6. Bureau............................................................................

7. Divison. 8. Section or unit.

9. Title of position.
(Usual department or organizational title)

10 Description of the duties and responsibilities of the position: (Describe. as objectively and concretelv as possible, 
the duties and responsibilities of the position in question, following this order: (1) Kind and extent of supervision or 
direction under which the work is performed; (2) the major, regular, periodic, or more important tasks, indicating 
proportion of time; (3) the tasks of lesser frequency or importance, indicating proportion of time; (4) any supervisory 
responsibility, showing the number of employees in each grade supervised; and (5) any other facts or figures bearing 
upon the characteristics of the position from the standpoint of difficultv, complexity, respor.cibility, independence of 
action or decision, or any other aliocation factor.)

(Continue statement of duties on reverse of sheet) 16—2003
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10. Description of the duties and responsibilities oí the position (continued):

11. (a) For what purpose is any part of the work described above reviewed within the same organizational subdivision or umt ?

(b) Give the usual organizational title of the reviewer or reviewers.

12. Give narae and usual organizational title of employee s immediate supervisor.

13. Give actual qualifications (education, training, experience, etc.) of employee; or, if the position is a vacancy, the qualifications 

necessary for the work.

EDUCATIONAL TRAINING

Indicate bv an “X" the highest grade or year.
1 2 3 4 5 6 7 8

Elementary school:............  □ □ □ □ □ □ □ □
1 2  3 4

High school:............ □ .□ □ □
1 2  3 4

College:....................... □ □ □ □ Narae............

Technical or post graduate: Kind and extent.

EXPERIENCE AND OTHER SPECIAL QUALIFICATIONS

14. Date v.hen employee entered upon the duties and assumed the responsibilities described above.

(Signature of preparing officer)

(Signature of reviewing officer) Date.

U. S. GOVERNMENT PRINTING OFFICE: 1054 16—2003
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perior esquerdo, a natureza da operação a ser efe­

tuada: criação do cargo, indicando, nesse caso, se 

é idêntico a outro existente; preenchimento de 

cargo vago; ou transformação do cargo. Ao mes­

mo tempo faz uma descrição minuciosa das fun­

ções a serem desempenhadas. No ângulo superior 

direito preenche o espaço reservado para a classi­

ficação que propõe, com a rubrica do chefe.

Na "Division” as propostas tomam curso di­

verso, conforme se refiram a cargos localizados 

em Washington ou no "field” .

No primeiro caso, vão à “Investigation Se- 

ction”, que tem a incumbência de verificar se a 

descrição das funções, constante da fórmula, cor­

responde à realidade. Para êsse fim é destacado 

um funcionário que faz uma verificação direta na 

repartição, conversando com o chefe, com o pes­

soal e com o próprio ocupante do cargo, se existe. 

Em seguida faz um relato circunstanciado de suas 

observações e passa a proposta à “unit" de “Job 

analysis”, onde é feito um estudo analítico das 

funções. Baseado nesse trabalho preliminar, o 

chefe da Divisão opina sôbre a classificação do 

cargo, o que faz preenchendo, na própria fórmula, 

o espaço para êsse fim reservado, abaixo da clas­

sificação proposta pelo "bureau”. E a proposta se­

gue à “Civil Serúice Commission”, que decide, pre­

enchendo a terceira linha do espaço destinado à 

classificação.

Quando se trata de cargo localizado no [ield 
a Divisão é obrigada a aceitar como boa a des­

crição das funções, feita pela “bureau”; porque 

a “Investigation Section” não dispõe de pessoal 

nem de verba suficientes para fazer investigações 

no interior do país. Nesses casos, a proposta é 

examinada pela “unit” de “Specification writing”, 

que opina sôbre a classificação proposta, na base 

do estudo permanente que faz sôbre os cargos 

no "field”, o que inclue a determinação das fun­

ções peculiares às diversas classes, pois a especi­

ficação aprovada pelo Congresso só se aplica ao 

Distrito de Colúmbia. O cargo é então classifica­

do, pelo mesmo processo de se lançar, na própria 

fórmula impressa da proposta, abaixo da classifi­

cação indicada pelo "bureau”, a classificação de­

finitiva, com a rubrica do diretor.
A iniciativa de reclassificação de um cargo 

pode partir do próprio funcionário interessado, da 

repartição a que pertence, do Office of Person- 

nel” ou, em relação aos cargos localizados em 

Washington, da própria Civil Service Commis­

sion” . A reclassificação é feita, não só quando

se opera uma evolução das funções, mas também 

quando se verifica a impropriedade da classifica­

ção inicialmente atribuída. A “Division”, através 

a “unit” de “type of work studies”, mantêm um 

serviço permanente de verificação da classifica­

ção dos cargos no Distrito de Columbia. Êsse 

trabalho é feito por meio de comparação das fun­

ções inherentes aos cargos igualmente classifica­

dos, a ver se realmente existe entre êles o mesmo 

grau de importância, dificuldade e responsabili­

dade das funções, que justifique estarem sob a 

mesma classificação. Se, em virtude dêsse estudo, 

é proposta e determinada a reclassificação de um 

cargo para o grau inferior, a medida não prejudi­

ca o funcionário, que fica percebendo os mesmos 

vencimentos, enquanto ocupante do cargo.

Contra as decisões da "Civil Service Com­

mission", em matéria de classificação, cabe recurso 

para o “Board of Appeals and Review”, da mes­

ma Comissão, quer por iniciativa do funcionário, 

quer da repartição a que pertence. O recurso é 

feito em outra fórmula impressa, em que a "Divi­

sion” opina sôbre a classificação pleiteada. Em 

dia aprazado reúnem-se os membros do “Board", 

o interessado e o chefe da “Division”, cada um 

sustentando verbalmente o seu ponto de vista. 

Terminados os debates, o “Board” decide sôbre 

a classificação definitiva, que é lançada no im­

presso. Só muito raramente, porém, o “Board” 

discorda da “Division of Classification” da "Ci­

vil Service Commission” .

A “Division” exerce rigoroso controle sôbre 

a classificação de todos os cargos do Departa­

mento. Para êsse efeito é ouvida, não só nos ca­

sos de criação e transformação de cargos, mas, 

também, em tôdas as operações relacionadas com

o seu provimento. Assim é que nas propostas de 

nomeação, promoção ou transferência, embora o 

cargo já esteja classificado, nova “sheet of clas­

sification’’ (fls. 67) lhe é submetida. Mediante 

essa providência ela verifica se as funções do 

cargo permanecem as mesmas e, ao mesmo tem­

po, mantém atualizado o fichário de que dispõe.

ORGANIZAÇÃO E GRÁFICOS

Tôdas as propostas de reorganização dos 

“bureaus”, criação, supressão e fusão de “divi- 

sions”, são examinadas pela “Organization and 

Charts Section”, através a "unit” de “Organiza­

tion Review” que procura manter a estrutura de
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cada repartição em harmonia com a estrutura ge­

ral do Departamento.

A mesma secção mantém, através a ‘‘unit" de 

"Maintenance of Charts”, um serviço de gráfi­

cos relativos a tôdas as repartições do Departa­

mento, desde o “master chart” que dá a estrutura 

geral, até o que se refere a uma pequena sub­

divisão, como a "section” .

De três espécies são os gráficos:

1 — indicativos da estrutura das reparti­

ções, com um resumo das funções pe­

culiares a cada uma e suas sub-divisões. 

Êsse resumo é feito pela “unit" de 

“Preparation of Functions”, que o ex­

trai de uma exposição do chefe da re­

partição em jôgo.

2 — discriminativos dos cargos componen­

tes das repartições, com os nomes dos 

respectivos ocupantes.

3 — indicativos do número de cargos das

repartições, especificados por serviços 

e graus, e da despesa total de cada uma 

com o pessoal respectivo.

Êsses gráficos são reunidos por “bureaus” e 

encadernados. Cada modificaç.ão que ocorre é 

anotada, de sorte que a qualquer tempo se pode 

fàcilmente verificar, em relação a um "bureau”, 

"division” ou “section”, qual a sua estrutura, 

quais os cargos de que dispõe e os nomes dos 

respectivos funcionários e qual a despesa que 

tem com o pessoal.

Service Section
A "Service Section” tem a seu cargo os tra­

balhos de estenografia, correspondência, protoco­

lo e arquivo da “Division” .

Cada “sheet of classification” (fls. 67), en­

quanto não resolvida a classificação do cargo, per­

manece no “pending file”, por cópia. Feita a 

classificação, passa para o "active file”, onde é 

substituída por outra quando qualquer transfor­

mação ocorre no cargo, passando, então, para o 

"dead file” .

Os cargos do Departamento são todos nu­

merados, numa única série para cada "bureau”.

O número acompanha o cargo, através tôda a sua 

existência; e, em caso de extinção, não é utili­
zado para outro.

A proposta de criação do cargo é feita em

3 vias da “sheet of classification” fls. 67), que 

são enviadas à "Division”, onde vão diretamente 

à "Service Section”. Aí se faz uma ficha indica­

tiva do movimento do papel, verificando-se de­

pois se o número, dado pelo "bureau” ao cargo, 

é o imediato ao do último proposto. Em seguida 

passa a proposta pelas seções competentes e volta 

com a classificação por que opina o chefe. Uma 

das cópias permanece no “pending file”, en­

quanto o original, acompanhado de outra, vai à 

"Civil Service Commission”, onde o cargo é fi­

nalmente classificado. A "Civil Service Com­

mission” devolve apenas o original, com a clas­

sificação definitiva, que é então anotada na có­

pia que ficara. Esta passa para o "active file” e 

o original volta ao “bureau” . Da operação tem 

ciência a "Organization and Charts Section”, pa­

ra atualizar os gráficos.

Do "active file” consta apenas uma “sheet” 

para cada cargo, representando o seu estado atual. 

São guardadas em arquivos de aço, onde se dis­

tribuem por "bureaus”, “services” e “grades” e, 

dentro de cada "grade", por ordem de numera­

ção dos cargos.

Quando se pretende preencher o cargo, re­

pete-se o processo, para verificação de classifi­

cação. Aprovada esta pela “Civil Service Com­

mission”, a nova “sheet”, com o nome do ocupan­

te, substitue no “active file” a anterior, que passa 

para o "dead file”. E o mesmo ocorre quando das 

promoções e transferências. A "Division” tem co­

nhecimento de tôdas as transformações que se 

operam no cargo e no seu provimento, para duas 

finalidades:

1 — verificar a classificação.

2 — manter atualizado o "active file” e os

ficharios.

Mantém a “Service Section” dois fichários, 

um dos cargos e um do pessoal, porém só na par­

te relativa ao serviço executado em Washington, 

o que abrange cerca de 18.000 funcionários. A 

parte do “field” não está fichada ainda.

No fichário dos cargos, a cada um cor­

responde uma ficha, com indicação do respectivo 

número e do "bureau” a que pertence. Da ficha 

consta, em colunas verticais, o nome do ocupante 

e a data em que foi provido, a classificação do 

cargo, os respectivos vencimentos e as transfor­

mações por que passa, com indicação das datas
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BUREAU POSITION NO.

DATE ! INCÜMBHNT TITLE OPERATING TITLE
APPROVED

GRADE
SALARY DATE

EPFECT IVE t A c r iO N

PERSONNEL CLASSIFICATION RECORD
NAME

DATE BUREAU
RECO M M EN DED  

SERV ., GR., CL.

APPROVED

DATE GRADE

EFFIC IENCY

RATING
SALARY

DATE

EFFECT IVE
ACTION
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respectivas. As alterações no provimento são tam­

bém anotadas, de sorte que a ficha reflete tôda 

a história do cargo, até o momento atual. Em 

caso de eventual extinção, vai para o “dead file” 

(fls. 71).

No fichário dos funcionários, da mesma for­

ma, a cada um corresponde uma ficha, encabeça­

da pelo nome. Em colunas verticais constam o 

“bureau” a que pertence, com indicação da data 

de ingresso, a classificação proposta para o car­

go, a classificação aprovada, com indicação da 

data, o índice de eficiência, os vencimentos e as 

alterações posteriores, que vão sendo anotadas à 

proporção que ocorrem. A ficha reflete a vida do 

funcionário, desde que ingressa no Departamen­

to, até que se retire. Vai, então, para o “dead 

file” (fls. 71) .

FUNCIONAMENTO GERAL

Um dos aspectos interessantes do funciona­

mento geral da “Division” é a ausência do “pro­

cesso” usado entre nós, com autoação, distribui­

ção e despachos interlocutórios. Escreve-se ape­

nas o que é essencial, como o resultado das inves­

tigações levadas a efeito nos “bureaus”, para ve­

rificar se as funções de um cargo são realmente as 

descritas na proposta de classificação. Isso é fei­

to em fôlhas avulsas, que são depois grampeadas 

à "sheet of classification” para melhor decisão do 

caso. A distribuição faz-se oralmente e os papéis 

transitam com rapidez, sem livros de carga e des­

carga. O trabalho é todo datilografado e a este­

nografia tem ampla utilização. Os funcionários 

estão sempre em contacto direto, seja entre che­

fes, entre subordinados ou entre uns e outros.

Também a movimentação dos papéis não 

obedece a um processo inflexível. Diàriamente o 

auxiliar direto do chefe separa, entre as propos­

tas de classificação recebidas, os casos simples, 

que à primeira vista podem ser resolvidos. Êstes 

vão diretamente ao chefe, que sem maiores delon­

gas opina sôbre a classificação. Só os casos que 

exigem mais acurado estudo passam pela "Inves- 

tigation Section” e pela “Specification and Re- 

view Section” . Se do estudo resulta uma opinião 

divergente, quer quanto à descrição das funções, 

quer quanto à sua classificação, o chefe da "Di­

vision” entra em entendimento verbal com o che­

fe do “bureau” autor da proposta, a ver se che­

gam a um acôrdo. Isso tem a vantagem de pro­

porcionar soluções conciliatórias e desfazer uma 

possível impressão de prepotência do “Office of 

Personnel” sôbre os " “bureaus” .

O emprêgo de fórmulas impressas, a ausên­

cia do “processo”, a simplicidade de movimenta­

ção dos papéis, a colaboração entre os funcioná­

rios, os contactos pessoais, o uso da estenografia 

são elementos que, tomados em conjunto, consti­

tuem poderoso fator de economia de tempo, tra­

balho e material.

Washington, D. C., novembro de 1937.



Notícias e Comentários

A B U R O C R A C I A  E A LEI 284

Ainda que não se recomende pela sagacida­

de, logo o observador se convence de que a opi­

nião pública é geralmente infensa às normas de 

serviço adotadas em nossas repartições oficiais. 

Há uma queixa coletiva, ora tácita, ora declarada, 

um estado de irritação permanente contra a nossa 

burocracia. Dificilmente se ouve relatar um fato 

qualquer que abone a organização interna dos ser­

viços públicos. Poucos haverá, porém, que não te­

nham conhecimento de numerosas ocorrências que 

depõem contra o que se convencionou chamar os 

“canais competentes”, espécie de engrenagem es­

téril e desconjunta, que vai do continuo aos diri­

gentes superiores, agravando neurastenias e geran­

do irritações. Muita gente considera suplício o ter 

que tratar de qualquer assunto dependente de in­

tervenção burocrática. Aqui é a insuficiência do 

protocolista, alí é a cara de poucos amigos dos 

contínuos, mais além é o excesso de formalidades, 

é a displicência dos burocratas, são as ridículas ti- 

raniazinhas regulamentares, é a rotina, é o “sempre 

se fez assim”, são enfim, as mil dificuldades com 

que a burocracia complica as coisas mais simples, 

que entranham cada vez mais no espírito público 

um sentimento composto de descrença e hostilida­

de contra a atuação das repartições oficiais.

A eterna grita, embora nem sempre justa, que 

se levanta contra os nossos serviços públicos é 

alimentada, desta arte e principalmente, pela mo­

rosidade burocrática, pelos bisantinismos insubs- 

tanciais, ou melhor, pelos chamados ‘ movimentos 

parasitários”, que emperram a máquina adminis­

trativa, atuando nela à maneira de ferrugem.

A necessidade de simplificar o regime colo­

nial ainda hoje vigente em muitas de nossas re­

partições, é proclamada por muitos e sentida pela 

maioria. Além disso, as funções do Estado mo­

derno estão se dilatando de tal modo, que a sua 

rotineira capacidade de ação — admitindo-se, para 

argumentar, que em tempos tivesse correspondido 

às necessidades — hoje se tornou insuficiente.

É imprescindível arejar, lubrificar e encur­

tar os famosos canais competentes, afim de que 

êles se afeiçoem ao dinamismo e à trepidação da 

época. Só o impatriotismo ou a inconciência po­

deriam pretender impedir que o Brasil conquistas­

se agora tal beneficio.

E essa premente obra de adaptação do me­

canismo burocrático do Estado às condições do 

mundo atual, só será realizável através da racio­

nalização, simplificando-se os processos lentos e 

absurdamente complicados ainda hoje correntes 

em repartições públicas, substituindo-se as impro- 

vizações empíricas, sempre geradoras de desor­

dem, pelos planos de conjunto, pelos critérios bem 

definidos, numa palavra, pela organização cientí­

fica. É preciso, sobretudo, simplificar, proscrever 

os hábitos retaguardistas, comprovadamente in­

compatíveis com a finalidade dos corpos burocrá­

ticos .

Como conquista real no sentido da simpli­

ficação, o sistema de vencimentos estabelecido 

pela lei do reajustamento do funcionalismo civil 

federal, representa algo de tão significativo, que 

só êle bastaria para comunicar à referida lei a vir- 

tualidade de um dos mais fecundos documentos 

públicos surgidos entre nós nestes últimos anos.

Reduzindo a 25 as 440 categorias de venci­

mentos que figuravam no orçamento da Repúbli­

ca, a lei n.° 284 trouxe e, sobretudo, vai trazer, 

em futuro próximo, tal desafogo e tal economia 

de tempo e de material aos serviços de contabi­

lidade da União, que o vulto dêsse benefício difi­

cilmente poderá ser avaliado pelo público des­
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prevenido. Mas não é só isso. Cumpre lembrar 

que essa conquista da Administração Federal, con­

seguida sem ferir quaisquer direitos adquiridos, 

já agora é um exemplo vivo, um chamamento à 

simplificação de muitos outros setores da compo­

sição administrativa.

Impõe-se, assim, a conclusão de que a lei do 

reajustamento do funcionalismo civil federal reú­

ne, ao mérito de haver instituído carreiras pro­

fissionais diferenciadas para os servidores da 

União, mais êste: o de simplificar e ordenar ma­

gistralmente o absurdo sistema de remuneração 

vigente até 31 de dezembro de 1936, sistema que, 

antes de tudo, era o produto teratológico de uma 

longa colaboração do empirismo com o nonsense.
Tamanha é a pressão que o julgamento pú­

blico veicula, através da fôrça imponderável das 

opiniões firmadas, contra a incapacidade da nossa

burocracia, que atualmente nem mesmo levado 

pelo mais legítimo interêsse pessoal alguém seria 

capaz de entrar em conflito com a evidência e sus­

tentar, por exemplo, que é inoportuno, ou incon­

veniente, o combate às causas diretas do emper- 

ramentò borucrático brasileiro.

E a lei sob comentário nada mais é do que 

isso: um golpe tremendo, desfechado com mão de 

mestre, contra a desarticulação e o empirismo — 

causas orgânicas da tradicional e enervante insu­

ficiência de muitas das repartições públicas bra­

sileiras.

Oficial embora, esta Revista, que não surgiu 

para elogiar mas para construir, sente-se à von­

tade para formular críticas e dizer verdades, tan­

to aplaudindo os aspectos bons com apontando os 

males que existem na administração pública do 

país.

Prêmios aos melhores trabalhos técnicos sôbre assuntos 

relativos ao serviço publico

O orçamento federal para o corrente ano con­

signa, na parte referente ao Conselho Federal do 

Serviço Público Civil ( Verba 3 — Serviços e en­
cargos), a importância de trinta contos de réis, des­

tinada a “prêmios a funcionários pela elaboração 

de trabalhos técnicos de reconhecido valor, relati­

vos ao serviço público, a serem distribuídos pelo

C. F. S. P. C. mediante autorização prévia do 

Presidente da República” .

O Govêrno da República evidencia assim, mais 

uma vez, o profundo interêsse com que visa o aper­

feiçoamento técnico dos nossos serviços adminis­

trativos. O fato, que merece ser assinalado com 

irrestrito aplauso, constitue efetivamente uma ex­

celente medida destinada a incentivar entre os fun­

cionários públicos o interêsse pelas funções que 

desempenham.

É coisa passada a idéia, erroneamente tradi­

cional, da administração rotineira, da burocracia 

inútil, lenta, corrupta, ridicularizada. Semelhante 

idéia nem concorda mais com o atual estado dos 

nossos serviços públicos, em franco período de pro­

gresso e reorganização, nem tampouco encontra 

ambiente na nova ordem de coisas, em que presen­

temente se desenvolve o Brasil. A administração

pública, segundo os sadios princípios que presi­

dem à orientação atual da Nação, é o conjunto de 

órgãos, de natureza altamente técnica e rigorosa­

mente prática, por meio dos quais são exercidos 

os atos do Govêrno, e é dirigida a vida social e 

econômica do país.

Longe estamos, portanto, do funesto conceito, 

prevalecente durante as fases anteriores da existên­

cia política da Nação, segundo o qual a adminis­

tração, ao invés de ser o elemento de ligação entre 

o Govêrno e a Nação, apenas servia para separá- 

los irremediàvelmente, tendo por critério de direção 

unicamente as conveniências pessoais. Agora, po­

rém, que se acha ela integrada no conjunto homo­

gêneo do Estado, obedecendo os atos administra­

tivos ao critério da utilidade nacional, é necessário 

que os funcionários, concientes das finalidades reais 

e objetivas da política administrativa, ao mesmo 

tempo que das responsabilidades inerentes aos seus 

respectivos cargos, não se limitem a funcionar pas­

sivamente dentro da máquina administrativa, mas 

procurem espontâneamente desenvolver sua ação 

do modo por que puderem servir melhor o Estado.

Destruída igualmente a noção, a que por lar­

go tempo se apegou a opinião pública, de que as



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 75

funções adiministrativos são de ordem meramente 

rotineira, não exigindo conhecimentos especiais 

para o seu desempenho — rapidamente adquirirá 

o funcionário a convicção de que necessita instruir- 

se e especializar-se nas matérias conexas com suas 

funções, afim de se manter a par dos progressos 

realizados na técnica administrativa.

Ponto capital, enfim, é que hoje não constitue 

mais o serviço público civil um escoadouro e um 

meio fácil de subsistência para os que se sentiam 

demasiado ineptos para figurar com sucesso ou pro­

veito em qualquer outra profissão, para os vencidos 

na livre concorrência da vida, para os falhos, para 

os indolentes, para os imprestáveis. Doravante, 

com a aplicação de elevadíssimo padrão de sufi­

ciência na admissão aos cargos públicos, nestes in­

gressarão somente elementos aproveitáveis e, me­

lhor que isso, elementos que aí buscam satisfazer 

uma vocação positiva. Assim sendo, fatalmente se 

dará que êsses funcionários manifestarão real inte- 

rêsse pela carreira que livremente escolheram, pro­

curando por todos os meios aumentar os seus co­

nhecimentos profissionais.

É com o fito, não só de estimular êsse louvá­

vel interêsse, como também de atender à necessi­

dade da divulgação de tais conhecimentos, que o 

Govêrno Federal toma agora a feliz iniciativa de 

conceder prêmios em dinheiro aos autores dos me­

lhores trabalhos técnicos sôbre assuntos relativos 

ao serviço público.

Reajustamento dos vencimentos do funcionalismo civil da União
Um voto elucidativo do Ministro Rubem Rosa

A lei n.° 284, de 28 de outubro de 1936, que 

reajustou os quadros dos vencimentos do funcio­

nalismo civil da União, nem sempre tem sido bem 

interpretada, porque, de fato, bem poucos têm sido 

os que lhe têm apreendido a exata significação. So­

mente aqueles que têm acompanhado atentamen­

te o desenvolvimento da administração pública no 

Brasil e no estrangeiro, nestes últimos anos, podem 

na verdade perceber todo o alcance de tão impor­

tante medida legislativa. Essa lei assinala realmen­

te a mais profunda modificação até hoje verifica­

da em nosso país na maneira de encarar a natureza 

e finalidade do serviço público civil.

O Ministro Rubem Rosa em diversos votos 

proferidos no Tribunal de Contas tem tido oca­

sião de pôr em relêvo o verdadeiro caráter e a ex­

traordinária transcendência da lei n.° 284. Assim 

é que, na sessão de 25 de outubro de 1937, ao vo­

tar de acôrdo os Ministros Tarquinio de Souza e 

Bernardino de Souza, no julgamento de um pro­

cesso de aposentadoria de funcionário público, em 

cujos vencimentos, na inatividade, fôra computada 

a parcela recebida, na atividade, à conta do abono 
provisório, êle sustentou, com muita justeza, que 

a lei 284, ‘‘sistematizando grupos de cargos, 

pela identidade de atribuições, visou a organização 

do corpo administrativo na base do merito . Tal

é, com efeito, o aspecto fundamental dessa lei, que 

se deve ter sempre em mente ao se examinar qual­

quer questão decorrente de sua aplicação.

Presentemente os quadros do Serviço Público 

Civil da União são constituídos por carreiras pro­

fissionais nitidamente definidas, abrangendo cada 

uma delas vários cargos precisamente denomina­

dos. A cada um dêstes cargos corresponde uma 

letra da escala padronizada de vencimentos insti­

tuída pela lei n.° 284. O Reajustamento levado a 

efeito por meio desta estabeleceu assim uma co­

nexão estreita entre os cargos e os vencimentos, o 
que se evidencia pela própria nomenclatura da­

queles.

Infelizmente, a influência do grosseiro empi- 

rismo, até bem pouco tempo dominante em toda a 

nossa vida administrativa, ainda dificulta a muitos 

funcionários a compreensão do verdadeiro sentido 

do reajustamento de vencimentos operado pela lei 

284. Numerosos são os que persistem em acreditar 

que o Reajustamento não passou de uma mera in­

corporação aos vencimentos, dos abonos prece­

dentemente concedidos a título provisório. Essa 

a origem de tantas reclamações infundadas e de 

desapontamentos de outra forma inexplicáveis.

Inserimos abaixo, na íntegra, o voto do Mi­

nistro Rubem Rosa, a que acima nos referimos.
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porque nêle se expõe com perfeita clareza o obje­

tivo principal da lei n.° 284. A leitura do mesmo 

se nos afigura suficiente para dissipar toda confu­

são a respeito do Reajustamento dos vencimentos 

dos servidores da União. O valor elucidativo dês- 

se voto torna obrigatória a sua publicação nesta 

Revista, não obstante já haverem decorrido al­

guns mêses desde a data em que foi proferido.

Voto do Ministro Rubem Rosa

“Estou de acôrdo com os votos dos ilustres 

relatores Srs. Ministro Tarquinio de Souza e Ber- 

nardino de Souza, no sentido de se recusar regis­

tro à concessão, uma vez que, no título de fls., foi 

computada a parcela recebida, na atividade, a con­

ta de abono provisório.
Justificação — 1 — A lei 284, de 28 de ou­

tubro de 1936, que "reajusta" os quadros e os ven­
cimentos do funcionalismo civil da União e esta­
belece diversas providências, no Cap. VI, Disposi­

ções Transitórias, em virtude de emenda (D. P. 

L., 21-10-36, p. 19.481), assegurou a todos, na 

atividade, o pagamento da diferença entre a re­

muneração que efetivamente percebiam anterior­

mente e a que lhes foi fixada nessa lei (art. 3.°).

2 — Visando dissipar dúvidas, esclareceu: 

“fica entendido que "essa remuneração" é consti­

tuída "apenas" pelos "atuais vencimentos orça­
mentários", acrescidos do abono provisório ..., 
cujas restrições ficam mantidas" (art. 3.° parágra­

fo 1.»).

3 — O Poder Executivo, em virtude de au­

torização (lei 51, de 14-5-35, art. l.°, letra d', de­

creto 159, da mesma data), encaminhou à E. Câ­

mara dos Deputados um projeto de "revisão dos 
vencimentos". . ., observado o critério de igual re­
muneração para iguais funções e responsabilida­
des. (D. P. L. de 16-5-35).

4 — A lei que, em conseqüência, foi promul­

gada, concedendo o abono provisório, frisou:

a) — só será concedido a todos os funcio­

nários civis em pleno exercício de suas funções, 

sem distinção de categoria e forma de pagamento:

b) — não será considerado irredutível:

c) — não se aplicará aos casos de licença, 

aposentadoria e reforma, ou de pensão e montepio 

(lei 183, de 13-1-35, art. 1.°, e parágrafo 1.").

5 — A citada lei 284, não "incorporou abo- 

nos”; reajustou “vencimentos”, adotando o prin­

cípio geral de formação de carreiras para os fun­

cionários civis federais, tudo de molde a obter me­

lhor distribuição e rendimento do trabalho (art.

1 e 4). Sistematizando grupos de cargos, pela 

identidade de atribuições, visou a organização do 

corpo administrativo na base do mérito (art. 33) 

Noutra ocasião tive ensêjo de, em detalhe, acen­

tuar a aclimatação, entre nós, do que se vem pra­

ticando no estrangeiro, principalmente nos Esta­

dos Unidos (D. O. 20-11-37, p. 4.004, c/r. “Jor­

nal do Comércio” de 13-1-37. Leonardo D. White, 

Trends in Public Administration, N. York, 1935, 

passirn).
6 — Pela revisão integral levada a efeito o 

legislador suprimiu quaisquer estipêndios atribuí­

dos a título de "abono ou gratificação” de caráter 
provisório, não consignados nas tabelas anexas, 

inclusive os concedidos... pela lei 183... (arts. 

21, 23, 47, 48, 56). Ubi lex voluit. d ix i t . . .
Isto posto, a simples inserção do princípio 

normativo em discussão, no título “disposições 

transitórias”, segundo a “homeopatia jurídica” 

(Roubier). serve para regular a passagem das re­
lações jurídicas pendentes, do domínio de uma lei 

para outra, indicando diretamente o escopo da nor­
ma promulgada por último (Carlos Maximiliano, 

Hermenêutica, 2.a ed., P. Alegre, 1933, n.° 330. 

Paul Roubier Les conflits des lois dans les temps. 
Paris, 1929, vol. l.°, p. 34. Paul Oertmann Intro- 
duccion al derecho civil, trad. espanhola, Barcelo­

na, 1933, p. 40. Bento de Faria. Aplicação e re- 
troatividade da lei. Rio de Janeiro, 1934, p. 35).

Poder-se-ia redarguir, que êsse regime de 

exeção perdurará, em sendo transitório. Mas, o 

próprio legislador mandou “cessar” desde que, a 

qualquer título, o funcionário por êle beneficiado 

venha a perceber remuneração igual ou superior à 
que estiver efetivamente percebendo a título de 

diferença (art. 3.°, § 2.°).

7 — Aos demais, já ha, até, um antecedente 

legislativo: quando da vigência da citada lei 51 

(que “dispôs sôbre reajustamento de vencimentos 

dos militares”), sua aplicação ficou subordinada 

à atividade e ao pleno exercício (artigo 2.°). Em 

hipótese alguma, porém, aplicar-se-ia nos casos de 

licença, aposentadoria e reforma, ou de montepio e 

meio soldo (art. 5.°), cfr. lei 186, de 15-1-36: de­

cisão dêste Tribunal em 2-XII-36. Meu voto, in
D. O. 16-12-36, p. 26.046).

8 — Mais ainda: a) — a lei 287, de 28-10- 

36, só incorporou o abono provisório concedido, 

a partir dessa data. aos vencimentos dos militares



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 77

de terra e de mar da União, inclusive Polícia Mi­

litar e Corpo de Bombeiros do Distrito Federal e 

Polícia do Território do Acre (arts. 1.° e 2.°).

Todavia, para os militares da reserva de l.a 

classe ou reformados, em exercício de funções ati­
vas, somente, ficou assegurado o pagamento do 

referido abono, enquanto permanecerem no ser­
viço (art. 3.°).

b — Expressamente: “fica em vigor” a le­

gislação existente sôbre concessão, habilitação, 

percepção e contribuição de montepio e meio soldo 

dos militares. . . continuando ser concedidas, orga­

nizadas e descontadas sob as bases, formas e ven­
cimentos, por que eram feitas anteriormente a esta 
lei" (n. 217, art. 5.°). Sala das Sessões, 25-10-37.

— Rubem Rosa".

Extinção da carreira de “Revisor

Foi assinado, em 4 de janeiro último, um de­

creto-lei extinguindo a carreira de “Revisor de 

Prova” da Imprensa Nacional.

E’ o seguinte o texto dêsse decreto:

DECRETO-LEI N. 162 — d e  4 d e  j a n e i r o  

de 1938

Extingue a carreira de revisor de prova, do Quadro 
III do Ministério da Justiça e Negócios Interiores

O Presidente da República dos Estados Uni­

dos do Brasil, usando das atribuições que lhe con­

fere o art. 180, da Constituição Federal, e atenden­

do à proposta feita pelo Conselho Federal do Ser­

viço Público Civil, e, ainda:

Considerando serem de incontestável vanta­

gem para o serviço público, as medidas consubstan­

ciadas na lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, re­

lativamente à extinção das carreiras em que se des­

dobra a atividade dos artífices gráficos:

Considerando, também, o alcance ali pretendi­

do ao estabelecer-se a admissão de extranumerá- 

rios para exercerem as funções de tal natureza :

Considerando, finalmente, que a proposta do 

Conselho Federal do Serviço Público Civil resultou 

de solicitação feita pelo diretor da Imprensa Na­

cional, sôbre a qual opinou favoravelmente a Co­

missão de Eficiência do Ministério da Justiça e 

Negócios Interiores,

Decreta :

Art. l.° Fica extinta a carreira de revisor de 

provas do Quadro III do Ministério da Justiça e 

Negócios Interiores.
Parágrafo único. Aos atuais ocupantes dos 

cargos dessa carreira é assegurada sua situação

de Prova” da Imprensa Nacional

pessoal, direitos e vantagens de que estão inves­

tidos inclusive acesso.

Art. 2." Para exercer as funções correspon­

dentes a essa carreira, o Govêrno admitirá, opor­

tunamente, extranumerários, na fórma da legisla­

ção que vigorar.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em con­

trário.

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1938, 117° da 

Independência e 50° da República.

G etulio V argas .

Francisco Campos.

A expedição do decreto-lei acima transcrito 

resultou da seguinte exposição de motivos do Con­

selho Federal do Serviço Público Civil :

“N. 3434 — Em 4 de janeiro de 1938 — 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.
— Por despacho de 30 de junho último, o Senhor 

Ministro da Justiça e Negócios Interiores subme­

teu à apreciação dêste Conselho uma proposta do 

Diretor da Imprensa Nacional, relativa à extinção 

da carreira de “Revisor de Prova” daquela re­

partição.

2. O referido Diretor, alegando as vanta­

gens decorrentes da organização das tabelas ane­

xas à Lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, que 

declarou “extintas" todas as carreiras componen­

tes dos diversos ramos das artes gráficas, pleiteia 

a extensão dessa medida à carreira de “Revisor 

de Prova”, a qual, além de estar incorporada ao 

serviço gráfico, necessita, “pela sua finalidade e 

pela forma defeituosa por que foram incorporados 

seus elementos”, de uma remodelação radical, sem 

ferir direitos adquiridos. Propõe, por isso, que 

seja acrescentada à citada carreira nota igual à
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que existe naquela Lei para as demais carreiras 

de artes gráficas.

3. Examinando o assunto em sessão de 2 de 

dezembro último, êste Conselho reconheceu que a 

extinção da carreira em aprêço trará, realmente, 

vantagens para o serviço público.

4. Assim, de acôrdo com a proposta cons­

tante do processo anexo, tenho a honra de suge­

rir a Vossa Excelência a expedição de um decre­

to-lei, declarando extinta a carreira de "Revisor 

de Prova” do Quadro III do Ministério da Justi­

ça e Negócios Interiores, conforme projeto incluso.

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos do meu mais pro­

fundo respeito. — a) Luiz Simões Lopes Pre­

sidente” .

Quadro de suplentes de Oficiais de Justiça das Varas dos 
Feitos da Fazenda Pública

DECRETO-LEI N. 166 — de 5 de ja n e iro  

de 1938

Cria, sem o nus para o T  esouro Nacional, o quadro 
de suplentes de oficiais de Justiça das Varas 

dos Feitos da Fazenda Pública

O Presidente da República :

Usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição Federal,

Decreta :

Art. l.° Cada uma das Varas dos Feitos da 

Fazenda Pública do Distrito Federal terá, além 

dos seis oficiais de Justiça efetivos, dez suplentes, 

nomeados dentre os extranumerários das extintas 

Varas Federais.

§ 1.° Os juizes das ditas varas enviarão ao 

ministro da Justiça, dentro de 48 horas, da data 

da publicação dêste decreto, relações dos extra­

numerários que, a seu juízo, merecerem ser apro­

veitados, excluídos os que exercerem outra função 

pública.

Depositários Judiciais da

DECRETO-LEI N.° 172 — de 5 de ja n e iro  

de 1938

Cria, sem onus para os cofres públicos, três 
logares de Depositários Judiciais na Justiça Local 

do Distrito Federal
O Presidente da República dos Estados Uni­

dos do Brasil, usando da atribuição que lhe con­

fere o art. 180 da Constituição Federal,

Decreta:

Art. l.° Ficam criados, sem onus para os co­

fres públicos, na Justiça Local do Distrito Federal,

§ 2.° Si o número de extranumerários de uma 

vara exceder às possibilidades de aproveitamento 

da mesma vara, poderá o Govêrno aproveitar o 

excedente nas outras duas varas, dentro dos limi­

tes acima fixados.

Art. 2° Os oficiais a que se refere êste de­

creto só servirão nas causas aforadas nos cartórios 

dos Io, 2o e 3o ofícios, correspondentes aos das 

Varas Federais extintas.

Parágrafo único. O juiz na sua vara respe­

ctiva designará dentre os oficiais efetivos o que 

deva exercer as funções de porteiro dos auditórios 

dos Feitos da Fazenda Pública.

Art. 3.° As causas em que seja interessada a 

Fazenda Municipal, já anteriormente aforadas nas 

varas federais, continuarão a ser processadas no 

cartório correspondente.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em con­

trário.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1938, 117.® 

da Independência e 50.° da República.

G etulio V argas 

Francisco Campos

Justiça do Distrito Federal

três logares de Depositários Judiciais funcionan­

do junto ao Juízo dos Feitos da Fazenda Pública, 

um em cada Vara.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em con­

trário.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1938, 117." da 

Independência e 50.° da República.

G etulio  V argas 

Francisco Campos



O direito a férias dos extranumerários
A doutrina firmada a êsse respeito pelo Conselho Federal 

do Serviço Público Civil
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O Conselho Federal do Serviço Público Civil, 

depois de examinar cuidadosamente a situação 

dos extranumerários relativamente ao direito a 

férias, firmou na sessão de 2 de junho de 1937 a 

sua doutrina sôbre êsse assunto. Resolveu o C.

F. S. P. C. que tal direito assiste incontestavel- 

mente aos referidos serventuários, o que mere­

ceu a aprovação do Presidente da República, exa­

rada na Exposição de Motivos n. 1.478, de 6 de 

julho de 1937. Examinando uma questão correlata, 

em janeiro do corrente ano, para responder a uma 

consulta formulada pelo Sr. Ministro da Guerra, 

o C. F. S. P. C., não só reafirmou o seu ponto de 

vista anteriormente expresso, mas ainda o fun­

damentou ex-abundantia.
A Exposição de Motivos n.° 3.613, encami­

nhada em 17 de janeiro de 1937 ao Sr. Presidente 

da República pelo presidente do C. F. S. P. C., 

é um documento altamente expressivo da orienta­

ção adotada pelo Estado brasileiro em matéria de 

legislação social desde a profunda transformação 

política iniciada em nosso país com a revolução de 

1930. Nela reconhece o C. F. S. P. C. a necessi­

dade da concessão das férias anuais a essa cate­

goria de servidores do Estado, a exemplo do que 

se verifica em relação aos funcionários efetivos 

da União. Aliás, o Estado brasileiro presente­

mente impõe a todas as emprêsas industriais e co­

merciais o reconhecimento dêsse direito a seus em­

pregados.

Levando em consideração antes e acima de 

tudo o interêsse social, o C. F. S. P. C. frisou 

que a concesão de férias anuais aos extranumerá­

rios, ou melhor a todos os que trabalham diaria­

mente, é da maior conveniência, quer sob o pon­

to de vista do indivíduo, quer sob o da coletivi­

dade. Mais do que nunca precisa hoje o Estado 

de elevar ao máximo a eficiência de sua ação. Daí 

o empenho com que em quasi todos os países ci­

vilizados se procura imprimir atualmente um cu­

nho racional à estrutura c ao funcionamento do 

Serviço Público.
Ora, a obtenção de tal resultado depende 

principalmente do aumento da capacidade de tra­

balho e da competência do pessoal administrativo. 

Tudo o que se tem feito no Brasil nêsse domínio

após a promulgação da lei 284, de 28 de outubro 

de 1936, vem obedecendo invariavelmente a tal 

propósito. É por isso justamente que o C. F. S. 

P. C. desde o início de sua atuação não tem des­

cansado no esforço para tornar uma realidade, 

dentro do menor lapso de tempo possível, a pro­

fissionalização do funcionalismo civil da União,'

As férias anuais não constituem mais do que 

uma satisfação de uma exigência iniludível de or­

dem fisiológica e psicológica. Êsse repouso perió­

dico deve ser, por conseguinte, considerado tão fa­

vorável a cada funcionário individualmente, como 

ao próprio Estado. O esgotamento físico, com seus 

reflexos de ordem moral e intelectual, e seus efei­

tos sôbre a capacidade de trabalho do indivíduo 

e, mais remotamente, sôbre o vigor da raça, não 

pode deixar de ser tomado em conta pelo Estado, 

que tem o dever de, por todos os meios ao seu al­

cance, tentar evitá-lo.

Sempre inspirado por êsse elevado critério 

social, o C. F. S. P. C. manifestou-se contrário à 

prática, ainda hoje tão largamente adotada nas 

repartições públicas, de descontar em férias as fal­

tas ordinárias dos funcionários. Tal prática eqüi­

vale, de fato, a destruir todo o alcance benéfico 

dêsse instituto, que perde assim toda a sua razão 

de ser, especialmente no que toca ao interêsse so­

cial. As férias anuais devem ser gozadas integral­

mente e de uma só vez, ou então não existem ra­

zões superiores que justifiquem a sua concessão.

A Exposição de Motivos do C. F. S. P. C. 

sôbre o assunto é a seguinte':

3613 — Em 17 de janeiro de 1938. — Exce­
lentíssimo Senhor Presidente da República. — Em 

sessão de 2 de junho último, teve êste Conselho 

oportunidade de apreciar a situação dos extranu­

merários no que toca ao, direito a férias, firman­

do nessa ocasião sua doutrina no sentido de as­

sistir tal direito aos referidos serventuários.

2. Essa opinião, consignada em resolução 

n." 1.157, mereceu aprovação de Vossa Excelên­

cia, exarada na nossa Exposição de Motivos n.”

1.478, de 6 de julho de 1937.

3. Ao emitir tal parecer, atendia êste Con­

selho à situação perfeitamente legal dos extranu­

merários nos serviços da União, situação essa de-
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íinida pelo Decreto n.° 871, de 1.° de junho de 

1936, e consolidada pelo art. 19 da Lei n.° 284, de 

28 de outubro de 1936.

4. Impõe-se observar que o decreto n.° 

14.663, de 1.° de fevereiro de 1921, ainda em vi­

gor, ao regular a concessão de licenças aos funcio­

nários públicos de todas as categorias, extendeu 

expressamente a aplicação do disposto em seu tex­

to aos extranumerários, considerados como tais os 

“operários, diaristas, jornaleiros e mensalistas da 

União” (Art. 39), tendo constituído a interpreta­

ção dêsse texto fator preponderante na formação 

da opinião encerrada na resolução n.° 1.157, acima 

referida.

5. É, agora, trazida questão correlata à 

atenção do Conselho Federal do Serviço Público 

Civil, em razão da consulta formulada pelo Senhor 

Ministro da Guerra, no processo anexo.

6. Consulta Sua Excelência si os extranu­

merários têm também direito às férias anuais,

7. A nossa legislação silencia sôbre o as­

sunto, fazendo-se mister recorrer às normas orien­

tadoras da moderna legislação social e trabalhis­

ta, em cuja alçada nitidamente se coloca a questão 

em aprêço.

8. Nos últimos anos, tem assumido magna 

importância a questão do direito ao descanso anual 

ou direito a férias, sôbre cuja legitimidade e neces­

sidade fisiológica nenhuma dúvida permanece, em 

face dos trabalhos de Charles Frémont, do notável 

facultativo Richet, de Taylor, de Gilbreth, bem 

como pelos do Instituto de Fisiologia do Trabalho, 

de Berlim. Pelos mesmos ficou cientificamente de­

monstrado o que ha muito já apontava a prática 

empírica: que é necessidade inelutável para o or­

ganismo humano, empregar determinado tempo em 

recuperar as energias despendidas durante o tem­

po de atividade, sem o que rapidamente depau­

pera-se êsse organismo, diminue o indice de ener­

gia vital, exgotam-se as reservas orgânicas, decla- 

rando-se o estado de deficiência orgânica geral.

9. Si, porém, desprezando o lado fisioló­

gico da questão, considerarmos apenas o funda­

mento jurídico do instituto das férias, observare­

mos que, longe de repousar seus fundamentos sô­

bre o motivo do interêsse individual, ou mesmo da

doutrina do dever de assistência por parte do Es­

tado ao indíviduo isoladamente, assenta êle suas 

bases em tése de muito maior alcance social, indo 

lançar raízes no próprio e poderoso argumento do 

interêsse nacional.

10. É sob êsse aspecto que a encara, inter­

pretando a legislação francesa sôbre as “Limita­

ções à liberdade do trabalho”, o eminente profes­

sor Paul Pic.
11. “Em favor do princípio da limitação do 

período de trabalho”, ensina o lente de Lyão, “bas­

ta fazer valer um único argumento, aliás decisivo: 

o do interêsse social. Todo trabalho excessivo, ou 

excessivamente prolongado, conduz ao esgotamen­

to físico, à atrofia moral e intelectual: o Estado 

tem, pois, interêsse em impedir a degeneração da 

raça. Êsse esgotamento físico não sendo prejudi­

cial somente ao indivíduo, mas acarretando tam­

bém conseqüências funestas para todo o grupo so­

cial, o Estado tem o direito e o dever de intervir 

para sanar o mal”.

12. Fazendo suas as palavras do mestre 

francês, acrescenta o erudito professor Carlos 
Garcia Oviedo, da Universidade de Sevilha:

" . . .  No que toca, não já aos inte- 

rêsses do trabalhador, porém da coletivi­

dade social, também se apresenta de alta 

conveniência o instituto das férias. Inte­

ressa ao Estado que sua população não 

degenere, e para isso é necessário evitar 

o desgasto produzido no organismo por 

um regime de trabalho ininterrupto. 

Compete ao Estado velar pela raça, evi­

tando a seus membros tudo quanto pos­

sa enfraquecê-la”.

13. No mesmo sentido manifestou-se emi­

nente autoridade brasileira, o ilustre Ministro Sal­
gado Filho, em exposição de motivos dirigida a 

Vossa Excelência, ao encaminhar-lhe o projeto do 

Decreto assinado em 18 de janeiro de 1934 na 

pasta do Trabalho, e que tomou o número 23.768.

14. Ainda recentemente, em bem concebido 

estudo sôbre o “Direito do Descanso”, um jovem 

magistrado do Ceará, catedrático de Legislação
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Social na Faculdade de Direito dêsse Estado, dou­

tor Adherbal Freire, apresentava com bastante fe­

licidade a teoria que logicamente decorre de tais 

ensinamentos: a da vantagem material e social do 

Instituto das férias, baseada em parte na teoria da 

intensidade do trabalho, de Mondari, já vitoriosa 

no Estado Corporativo Italiano. Ninguém mais, 

hoje, ousará contestar a importância do fator in­
tensidade no trabalho: admitida como tal a relação 

entre a quantidade e a qualidade do trabalho, ou 

também entre o tempo e a produção. Em qualquer 

dêsses dois casos, um dos membros da relação es­

capa ao controle material do empregador, seja 

êste o Estado ou um particular, por decorrer de 

fatores inerentes ao trabalhador. Ora, acha-se de­

monstrado que um repouso prolongado, indepen­

dente do repouso determinado pela limitação das 

horas de trabalho diário e pela folga hebdomadá­

ria, acarreta uma melhoria sensível das condições 

físicas e morais do trabalhador, sendo o índice de 

recuperação largamente superior, para a mesma 

proporção de tempo (dia), ao determinado pelo 

repouso hebdomadário. São, por outro lado, sen­

síveis os efeitos das férias sôbre a intensidade do 

trabalho: o que já haviam demonstrado, para a li­

mitação das horas de trabalho, as experiências le­

vadas a efeito nas usinas Schneider, de Creusot, e 

Cavaillé, de Pont-à-Nousson, demonstram-no ago­

ra, para as férias anuais, os resultados das fábri­

cas nacionais do Govêrno Italiano, e das usinas 

Krupp, de Essen.

15. Cabe mesmo sustentar, em face do ex­

posto, que se encontra brilhantemente desenvol­

vido aliás nos trabalhos do catedrático francês Le- 

roíj-Beaulieu, e, mais recentemente, nos do espa­

nhol Gallart Folch, que não deve ser meramente 

facultativo o gôzo das férias por parte do trabalha­

dor, porém, que a lei lhe deve impor coercitiva- 

mente aproveitá-las em sua integridade. Seria de 

desejar que a Lei vedasse o que atualmente se dá, 

pois em geral prefere o trabalhador vender as suas 

férias ao empregador, renunciando às mesmas me­

diante compensação pecuniária, ou descontando de 

sua duração as faltas em que incorrer. O mesmo 

dispositivo se aplicaria, com vantagem, à prática 

atualmente em vigor das Repartições públicas, do 

desconto em férias das faltas ordinárias, prática 

essa igualmente condenável.

16. É, pois, lícito afirmar, que si o interês- 

se do Estado reside em melhorar as condições fí­

sicas, higiênicas e morais da população trabalha­

dora, impondo aos empregadores a concessão de 

férias remuneradas, taxativamente lhe compete, 

portanto, defender interêsses que ainda de mais 

perto lhe tocam, concedendo os mesmos benefícios 

aos trabalhadores que o servem diretamente, afim 

de obter dos mesmos melhores serviços.

17. Cedo compenetrou-se o legislador pá­

trio do bem fundado dos argumentos a favor do 

direito de férias: data a primeira regulamentação 

do assunto da Lei n.° 4.982, de 24 de fevereiro de 

1925, dita “Lei de Férias”, esclarecida pelo decre­

to n.ü 17.496 de 30 de outubro de 1926, e modi­

ficada no sentido da orientação imprimida à le­

gislação social pelo Govêrno Provisório, pelo de­

creto n.° 19.808, de 28 de março de 1931; ficando 

definitivamente regulada a questão pelos decretos 

ns. 23.103 e 23.768, respectivamente de 23 de 

agosto de 1933 e 18 de janeiro de 1934.

18. Ora, quando a nossa legislação tão ex­

pressamente consagra o direito de férias e tão se­

veramente impõe a sua observação aos emprega­

dores particulares (sob penas de multa de 2 a 

5:000$000, dobrada em caso de reincidência até 

50:000$000, nos têrmos do decreto 19.808 supra 

citado), como supor que o Estado venha a eximir- 

se ao cumprimento das regras que tão rígida e co- 

ercitivamente consagra ? Como supor que não mi- 

litem em favor dos serventuários da União as mes­

mas razões que levaram à promulgação das leis 

beneficiadoras dos demais trabalhadores: ou, con­

siderando o ponto de vista da vantagem do empre­

gador, pela obtenção de maior rendimento no tra­

balho, como supor que o Estado renuncie ao que 

expressamente determina aos particulares ?

19. Isto posto, tenho a honra de submeter 

o assunto à apreciação de Vossa Excelência, opi­

nando no sentido de que aos extranumerários de­

vem ser concedidas as férias anuais que a Lei es­

tabelece taxativamente para os funcionários pú­

blicos.

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos do meu mais pro­

fundo respeito. — (a) Luiz Simões Lopes — 

Presidente."
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“ Serviços do Pessoal” nos Ministérios
Foi assinado em 25 de Janeiro, pelo Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República, o de­

creto-lei n. 204, referente à criação, em todos os 

Ministérios, de “Serviços do Pessoal” . A nin­

guém escapará a importância dêsse acontecimen­

to, que vem marcar mais um auspicioso progrej- 

so em nossa organização administrativa, cujo 

aperfeiçoamento constitue objeto da mais solícita 

atenção dos poderes públicos.

Sempre constituiu problema largamente dis­

cutido a definição dos laços que prendem o fun­

cionário ao Estado; nem podia escapar êsse pro­

blema ao escopo do Reajustamento, nem podia 

a sua regulamentação deixar de enquadrar-se 

nas atribuições do Conselho Federal do Servi­

ço Público Civil.

Até hoje, com efeito, o Estado apenas se in­

teressava por certos aspectos, limitadíssimos, da 

vida de seus servidores: admissão, promoção, 

aposentadoria, demissão, por exemplo. Isto é, 

apenas se estudavam fases isoladas de sua vida 

administrativa, apenas se preocupava o Estado 

com determinados fatos. Reconhece-se agora a 

necessidade, numa Administração organizada, de 

acompanhar constantemente a atividade e a pró­

pria existência do servidor, por. meio de órgão 

especial, os “Serviços do Pessoal”, aos quais ca­

berá a coordenação das relações entre o funcio­

nário e o Estado.

Nos têrmos dos Regimentos dos "Serviços 

do Pessoal” dos vários Ministérios, compete aos 

referidos serviços a coordenação das atividades 

do servidor, considerado nos seus dois aspectos 

distintos: de homem de trabalho e de homem 
social.

Verifica-se, com efeito, a necessidade, não 

somente de uma direção esclarecida e incessante 

para a vida propriamente administrativa do ser­

vidor, como ainda de uma assistência constante 

ao lado social de sua existência.

A apreciação do "homem de trabalho”, sob

o ponto de vista do desempenho de suas funções 

deve, sem dúvida, ficar restrita ao seu chefe de 

serviço imediato, isto é, à própria Administra­

ção; já o “homem social” precisa ser apreciado 

e atendido por um órgão paralelo ao âmbito 

executivo da Administração e distinto desta.

No regime comum compor-se-ão os "Servi­
ços do Pessoal”:

1 — De uma Secção Administrativa, a qual 

ficará incumbida do registro e assentamento de 

todos os dados que interessem direta ou indire­

tamente ao desempenho das funções adminis­

trativas.

2 — De uma Secção de Controle, a qual

exercerá ação fiscal sôbre os elementos econômi­

cos e financeiros, não só da Administração, como 

também da situação individual do servidor.

3 ■— De uma Secção Financeira, incumbida 

da administração executiva dos assuntos econô­

micos e financeiros, cuja ação completa a da Sec­

ção de Controle.

4 — De uma Secção de Assistência Social, 

Secção esta informativa e executiva, agindo con- 

jugadamente com os Institutos Centrais que o Es­

tado deverá manter:

a) Instituto de Assistência Social, destinado 

a assegurar o amparo e o bem-estar do servidor, 

isto é, atendendo ao aspecto social da vida dês- 

te último;

b) Instituto de Psicologia, que fixará os per­

fis psico-técnicos e os padrões do homem de tra­

balho para cada natureza especializada de ati­

vidade.

A Secção de Assistência Social será o cen­

tro de irradiação da atividade, ou de coleta dí 

elementos para o estudo dêsses dois Institutos.

Consistindo o Serviço Público, em última 

análise, na execução das atividades diretamente 

exercidas pelo Estado, resultam revestir-se da 

máxima importância as relações de direitos e 

deveres recíprocos entre o Estado e seus servi­

dores, ponto básico dos Serviços criados; de 

onde forçosamente se depreende que os Servi­

ços do Pessoal constituem realmente, numa Ad­

ministração bem organizada, o elemento basilar 

da sua estrutura.

Não se trata de vãs utopias; tais Serviços, 

além de dotados de exclusiva feição prática, vêm 

satisfazer uma real necessidade administrativa, 

pois não é mais lícito desconhecer a existência 

dessa vasta esfera de complexas relações, girando 

em tôrno das atividades administrativas.

Já não se enquadra mais o Brasil nos mol­

des tacanhos de uma Administração retrógrada; 

uma nova ideologia anima e impele a marcha do 

país ao progresso e à prosperidade, com a qual
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perfeitamente se coaduna o princípio inspirador 

da criação dos "Serviços do Pessoal".

Pode-se, portanto, concluir que, graças às 

medidas acima expostas, fica a Administração 

Pública brasileira dotada de aparelhamento téc­

nico que a eleva ao nível das mais perfeitas or­

ganizações mundiais no gênero, o qual, aliás, 

outra coisa não é sinão a aplicação ao campo 

administrativo dos princípios de organização na­

cional e progresso social encerrados na doutrina 

do Estado Novo.

Conforme foi noticiado no número anterior 

da Revista do Serviço Público, o projeto de de­

creto-lei instituindo os “Serviços do Pessoal" nos 

vários ministérios, bem como os projetos de de­

cretos aprovando os respectivos Regimentos, fo­

ram elaborados pelo C. F. S. P. C. e subme­

tidos à apreciação do Exmo. Sr. Presidente da 

República, acompanhados da exposição de mo­

tivos n. 3.426, de 31 de Dezembro último, tam­

bém publicada no mesmo número desta Revista.

Foi relator da matéria, o Sr. conselheiro 

Mário de Bittencourt Sampaio, cujo parecer da­

mos abaixo, em seguimento ao decreto-lei de 

que estamos tratando.

DECRETO-LEI N. 204 — de 25 de Janeiro d '  
1938.

Dispõe sôbre os “Serviços do Pessoal” nos 
Ministérios e dá outras providências

O Presidente da República, usando das atri­

buições que lhe confére o artigo 180. da Cons­

tituição,

Decreta:

Art. 1.® — Haverá em cada Ministério um 

orgão incumbido da coordenação sistemática dos 

assuntos relativos aos funcionários públicos ci­

vis e aos extranumerários, bem como da execu­

ção e fiscalização das medidas de caráter admi­

nistrativo, econômico e financeiro que a seu res­

peito forem adotadas.
Art. 2." O órgão a que se refére o artigo an­

terior denominar-se-á:
a) Divisão do Pessoal Civil , subordinada 

ao Departamento do Pessoal do Exército e á Di­

retoria do Pessoal da Armada, nos Ministérios da 

Guerra e da Marinha;
b) “Serviço do Pessoal”, nos demais Minis­

térios ,

Paragrafo único. Além dos órgãos enume­

rados nas alineas a) e b), haverá serviços de 

pessoal para atender a determinadas regiões ou 

repartições, segundo as necessidades da admi­
nistração.

Art. 3.° Os órgãos a que se referem as ali­

neas a) e b), do artigo 2°, serão articulados com 

a Comissão de Eficiência, e com o departamen­

to administrativo previsto no art. 67 da Cons­

tituição.

Art. 4.° Fica criado um Serviço do Pessoal 

no Ministério da Agricultura e outro no Minis­

tério da Justiça e Negócios Interiores.

Art. 5.° A atual Diretoria do Expediente e 

Contabilidade do Ministério da Agricultura pas­

sa a denominar-se Diretoria da Contabilidade.

Parágrafo único. Fica criado no Quadro 

Único do Ministério da Agricultura um cargo de 

diretor, em comissão, padrão N, (Diretor do 

Pessoal).

Art. 6.° A atual Diretoria de Expediente e 

do Pessoal do Ministério da Fazenda passa a 

denominar-se “Serviço do Pessoal” .

Art. 7.° A Diretoria da Justiça e a Direto­

ria do Interior do Ministério da Justiça e Nego- 

cios Interiores ficam fundidas, constituindo a 

“Diretoria da Justiça e do Interior” .

Parágrafo único. O cargo de diretor de 

uma das Diretorias acima mencionadas fica trans­

formado no de diretor, em comissão, padrão N, 

do Quadro I do referido Ministério (Diretor do 

Pessoal).

Art. 8.° A Diretoria Geral de Expediente 

do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio 

passa a denominar-se “Serviço do Pessoal” .

Art. 9.° A Diretoria Geral de Expediente 

do Ministério da Viação e Obras Públicas passa 

a denominar-se “Serviço do Pessoal” .

Art. 10. A Diretoria do Pessoal do Ministé­

rio da Educação e Saúde, passa a denominar-se 

“Serviço do Pessoal” .

Art. 11. O regimento a ser expedido pelo 

Presidente da República fixará as atribuições e 

as normas da "Divisão do Pessoal Civil” dos 

Ministérios da Guerra e da Marinha e do “Ser­

viço do Pessoal” dos demais Ministérios.

Parágrafo único. Os encargos das Diretorias 

ora transformadas e que não constarem do Re­

gimento dos serviços de pessoal serão distribuí­

dos por outros órgãos do Ministério.
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Art. 12. O regimento dos serviços do pes­

soal dos Ministérios será observado pelos servi­

ços regionais no que lhes fôr aplicável.

Art. 13. Para uniformidade na execução dos 

trabalhos, serão adotados modêlos padronizados 

de fichas, livros, impressos, folhas de pagamen­

to e outros relativos a pessoal.

Art. 14. Serão distribuídos pelos diferentes 

Serviços criados e transformados os funcionários 

e extranumerários atualmente lotados nas repar­

tições referidas na presente lei.

Art. 15. Os funcionários designados para 

chefiar as secções dos serviços do pessoal terão, 

cada um, a gratificação de função anual de réis 

4:800$000, para os serviços dos Ministérios e réis 

2:400$000 para os das regiões ou repartições.

Art. 16. O departamento administrativo, 

previsto no artigo 67 da Constituição, orientará 

a organização dos serviços do pessoal, de manei­

ra a emprestar-lhes a imprescindível uniformi­

dade.

Art. 17. A presente lei entrará em vigor na 

data da sua publicação.

Art. 18. Ficam expressamente revogados os 

dispositivos legais e regulamentares que contra­

riem a presente lei.

Rio de Janeiro, em 25 de J-aneiro de 1938, 

117.° da Independência e 50.° da República.

GETULIO VARGAS

Francisco Campos.

A. de Souza Costa.

Eurico G. Dutra.

Henrique A . Guilhem.

João de Mendonça Lima.

Mário de Pimentel Brandão.

Fernando Costa.

Gustavo Capanema.

Waldemar Falcão.

PARECER DO RELATOR DO PROCESSO 

NO C. F. S. P. C., SR. CONSELHEIRO 

MARIO DE BITTENCOURT SAMPAIO

"Com o advento da Lei n. 284, de 28 de 

Outubro de 1936, novas normas se traçaram 

para os serviços públicos civis federais, visando 

a sua racionalização.

Para que se possa alcançar êsse objetivo, a 

própria Lei prevê os órgãos de articulação das 

relações do Estado com os seus servidores, enca­

rados êstes não apenas como elementos de pro­

dução, mas também como elementos sociais.

Considerando o serviço público como um 

todo que os servidores públicos ajudam, indispen- 

savelmente, a constituir, não poderia o Govêrno 

continuar considerando os últimos como indefi­

nida massa colossal, de expressão numérica igno­

rada, com direitos e deveres traçados ao sabor 

de uma legislação esparsa, muitas vezes contra­

ditória e nem sempre inspirada no bem público.

A Lei do Reajustamento veiu impor as li­

nhas mestras da racionalização das normas e dos 

serviços, levantando, pela primeira vez no Bra­

sil, o censo dos funcionários públicos civis, defi- 

nindo-lhes a situação como a dos demais serven­

tuários do Estado e lançando os alicerces de 

toda uma organização capaz de apressar a rea­

lização do sistema proveitoso que se torna ne­

cessário .

Entre os órgãos que se impõem como resul­

tante dêsse regime novo, se encontra o “Serviço 

do Pessoal” . Éle está, de certo modo, previsto no 

art. 44, da Lei n. 284, tanto que a princípio se 

supôs que uma simples recomendação administra­

tiva pudesse operar-se no sentido de se insti­

tuir, em cada ministério e nas repartições mais 

importantes, uma organização satisfatória, sem 

que estivesse expressa em lei.

Foi precisamente por assim acreditar que o 

Conselho solicitou do Senhor Presidente da Re­

pública a expedição de uma circular aos minis­

térios, determinando a organização dos “Serviços 

do Pessoal” . (Circular n. 1|37, da Secretaria da 

Presidência).

A medida, entretanto, se verificou inoperan­

te, ao mesmo tempo em que se constatou que o 

interêsse da administração está recomendando á 

instituição de um órgão de mais amplas finali­

dades, capaz de ser, em cada setor administrati­

vo, dentro de linhas uniformes, o coordenador, 

dos assuntos referentes ao pessoal, o executor 

das medidas adotadas, o fiscalizador da execução 

dessas medidas, além de ser também o investi­

gador dos meios de seleção e de proteção do ser­

vidor público, num sentido social, que é função 

própria do Estado.

Quando ainda se supunha que sem a neces­

sidade de uma lei, bastando um decreto do Exe­

cutivo, os "Serviços do Pessoal" poderiam ser 

instituídos e regulamentados, adotou êste Conse­

lho, em resolução n. 1.540, de 23 de Setembro 

de 1937, a indicação que tive a honra de apre­
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sentar, afim de que às Comissões de Eficiência 

fosse encaminhado, para sugestões, no prazo 

de dez dias, o ante-projeto de decreto estabele­

cendo as instruções para os "Serviços do Pes­

soal” .

Feita a remessa do ante-projeto em ofício 

de 5 de outubro último, a 14 do mesmo mês co­

meçou o Conselho a receber as respostas, que 

passo a examinar, atendendo à ordem de che­

gada .

MINISTÉRIO DA GUERRA

A Comissão de Eficiência do Ministério da 

Guerra foi a primeira a responder ao ofício do 

Conselho. Fê-lo em ofício n. 489, de 14 de Ou­

tubro de 1937.

Disse que depois de um estudo atento do 

ante-projeto, julgou-o em condições de satisfa­

zer, de modo geral, o objetivo visado.

Considerando, porém, a organização especial 

do Ministério da Guerra, onde existem 9 Servi­

ços de Fundos Regionais disseminados pelo país, 

representando nove pagadorias, que prestam 

suas contas de acôrdo com o Código de Conta­

bilidade e com a lei orgânica do Tribunal de 

Contas, Serviços êsses que atendem, diretamen­

te, às necessidades pecuniárias da tropa e dos 

funcionários civis; considerando mais que essas 

pagadorias se acham em condições de atender, 

como vêm atendendo, satisfatoriamente, a execu­

ção e a fiscalização dos pagamentos; consideran­

do, ainda, que os Serviços de Fundos Regionais 

se articulam em todas as unidades administrati­

vas do Ministério, tornando desnecessária a cria­

ção de um “Serviço do Pessoal” com o desenvol­

vimento que estão exigindo os ministérios civis; 

considerando, por último, a conveniência de que 

a regulamentação da Lei n. 284 fique em ple­

na harmonia com os seus dispositivos e atenda, 

satisfatoriamente, às suas finalidades, opinou a 

Comissão no sentido de que as normas para a 

adaptação dos “Serviços do Pessoal", no Ministé­

rio da Guerra, sejam consideradas no que lhe fôr 

aplicável, em face da organização especial do 

Ministério.

Sugeriu, ainda, que entre as atribuições do 

Serviço do Pessoal" se incluam a preparação 

e informação dos elementos necessários à Co­

missão de Eficiência, no que se relaciona com os 

seus encargos previstos no art. 17, da Lei nú­

mero 284, de 28 de Outubro de 1936 .

Ao encerrar as suas observações, a Comissão 

de Eficiência do Ministério da Guerra disse es­

tar convicta de que atendera à solicitação do 

Conselho, com vantagem para os serviços orga­

nizados e em pleno funcionamento no Ministério 

e com economia para os cofres públicos, na fu­

tura adaptação do “Serviço do Pessoal Civil” 

já existente.

As ponderações da Comissão de Eficiência 

do Ministério da Guerra são procedentes. O pro­

jeto que o Conselho ofereceu a seu exame esta­

belecia a estrutura fundamental de um "Serviço 

do Pessoal” completo, que terá êste conjunto: 

Serviço Central e Serviços Regionais.

Não quer isso dizer que um e outros tenham 

simultâneamente os mesmos encargos. Êstes 

constituirão matéria para definição, nos Regi­

mentos.

A sugestão no sentido de que se defina ;» 

natureza das informações a serem prestadas à 

Comissão de Eficiência é igualmente aceitável.

Do exposto se conclue que no Regimento 

a ser baixado para o “Serviço do Pessoal Ci­

vil” do Ministério da Guerra, serão atendidas 

as peculiaridades dos serviços do Ministério, da 

modo que o novo órgão não perturbe as normas 

que estão satisfatoriamente em vigôr.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS 

INTERIORES

A Comissão de Eficiência do Ministério da 

Justiça e Negócios Interiores comunica que es­

tá de pleno acôrdo com o ante-projeto do Con­

selho .

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE

A Comissão de Eficiência do Ministério da 

Educação e Saúde deteve-se a examinar o ante­

projeto em longas considerações.

Apresentou sugestões tendentes a melhorar 

alguns pontos da redação do trabalho, tornan­

do-os mais compreensíveis.

Entrando mais na parte estrutural do pro­

jetado "Serviço do Pessoal", a Comissão escla­

rece que já existe no Ministério a Diretoria do 

Pessoal, que é órgão de administração geral e 

que tem atribuições que em muitos pontos são as
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do Serviço projetado. Afirma que pelo plano de 

organização do Ministério essa Diretoria do 

Pessoal deverá constituir futuramente uma Divi­

são que, com a da Contabilidade em que se trans­

formará a atual Diretoria que tem êsse nome, 

formará no “Departamento de Administração 

Geral” .

Propõe, pois, que essa pretendida “Divisão 

do Pessoal” venha a ser o “Serviço do Pessoal”, 

dirigido por um chefe.

A sugestão é boa. Vem ao encontro da no­

va orientação, de que falarei mais adiante, e que 

visa criar nos ministérios o “Serviço do Pessoal”, 

com amplitude maior de ação, transformando-se 

para isso outros órgãos existentes, notadamente 

a Diretoria do Expediente.

A Comissão de Eficiência impugna a esco­

lha obrigatória de um contabilista da Contado- 

ria Central da República para orientar ou orga­

nizar a escrituração contábil do pessoal.

Dizendo que no Ministério da Educação 

nunca se fez essa escrituração, mas achando van­

tajoso criá-la e mantê-la, por um sistema comple­

to, mediante livros principais — diário, razão, 

empenho de despesa, —e livros auxiliares, — não 

vê a indispensabilidade do contabilista da Con- 

tadoria Central, porque o Ministério dispõe de 

pessoal habilitado para tal organização.

Propôs, assim, que fôsse tornada facultati­

va a requisição de um ou mais contabilistas para 

a orientação do serviço.

A sugestão é aceitável.

Depois de apresentar nova redação para vá­

rios dispositivos do projeto, principalmente sô­

bre o que enumera as atribuições do “Serviço do 

Pessoal”, a Comissão considera conveniente não 

mudar para boletim de frequência o nome do que 

hoje consagradamente se chama de atestado de 

frequência. Vota pela tradição.

Sucede, entretanto, que o boletim, no senti­

do que se quer dar ao elemento que contém a fre­

quência, apresenta uma significação mais apro­

priada .

O funcionário terá a sua situação extratada 

do ponto e registrada no boletim de frequência. 

Essa situação será sempre a mesma, pelos me­

ses seguidos, enquanto a secção incumbida da 

organização da folha de pagamento não receber 

o boletim de alteração.

Por aí se vê que o boletim não será o ates­

tado. Êste, em alguns casos, poderá existir, como 

elemento para a organização do boletim. Exem­

plo: — no caso dos funcionários regulamentar- 

mente* dispensados de ponto ou que sirvam legal­

mente em repartições diferentes daquela em que 

está lotado e por onde recebe vencimentos.

É o caso típico dos funcionários que servem 

neste Conselho.

Outra objeção da Comissão é quanto ao em- 

prêgo da expressão “processamento do pagamen­

to”, dando-lhe um sentido que, a seu ver, ela 

não tem.

Pretende a Comissão que o processamento 

consiste na classificação da despesa, segundo as 

prescrições do Regulamento Geral de Contabili­

dade Pública.

Nesse ponto, discordo.

O processamento do pagamento começa na 

classificação da despesa e tem várias fases, até 

a elaboração da folha.

Lembra a Comissão que não se deve cha­

mar de modêlo-padrão os que fôrem adotado3 

para as folhas de pagamento, salientando que ha­

vendo um só modêlo, para cada espécie de folha, 

já se subentende que seja êle o padrão.

De pleno acôrdo.

Na última parte de seu parecer, a Comissão 

de Eficiência do Ministério da Educação e Saú­

de vê certa colisão entre o art. 5.° do ante-pro- 

jeto, que discrimina os encargos dos "Serviços do 

Pessoal , e o art. 11, que diz que a organização, 

instalação e articulação dos mesmos Serviços se­

rão orientadas diretamente pelo Conselho.

Acha que a orientação do Conselho dispen­

sa um chefe para cada “Serviço” .

Nota que a Lei n. 284, não incluiu na com­

petência do Conselho o que se pretende.

Sugere, por fim, a supressão do dispositivo.

Quando se quer, entretanto, que os “Servi­

ços do Pessoal” sofram a influência do Conselho, 

na sua organização e no desenvolvimento dos 

seus trabalhos, visa-se obter a uniformidade de 

métodos e de aparelhamento, que não deverá ser 
dispensada.

Não obsta o intuito a aludida falta de dispo­

sitivo apropriado, na Lei n. 284.

O "Serviço do Pessoal” de cada Ministério 

poderá ser instituído por decreto-lei, com a mes­

ma força lícita da Lei citada.

O Conselho, ou em seu lugar, o Departamen­

to Administrativo a que se refere o art. 67, da 

Constituição, precisará orientar a organização 

dos “Serviços do Pessoal" dos Ministérios, para 

que todos obedeçam a um só modêlo, atendidas,
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é claro, certas peculiaridades dêste ou daquele 

Ministério.

Ideal seria que o Conselho ou o referido De­

partamento pudesse dispor de delegados seus para 

instalar o “Serviço do Pessoal” de cada Ministé­

rio, entregando-o, já perfeitamente aparelhado, a 

quem tivesse de dirigi-lo.

Juntamente com o seu parecer, a Comissão 

de Eficiência do Ministério da Educação e Saú­

de encaminhou o voto em separado de um dos 

seus membros, pleiteando a continuação do “Ser­

viço do Pessoal" do Serviço de Águas e Esgotos.

O decreto-lei que vier a ser expedido pode­

rá ressalvar a faculdade de se instalarem servi­

ços regionais do pessoal nas repartições ou re­

giões em que se tornarem necessários.

MINISTÉRIO DA MARINHA

A Comissão de Eficiência do Ministério da 

Marinha diz que instituindo o ante-projeto um 

órgão especializado para se incumbir de todo o 

movimento com o pessoal civil, inclusive o relati­

vo a pagamento de vencimentos e outras quais­

quer vantagens, entende que o sistema sugerido 

talvez seja aconselhável para os ministérios que 

não dispõem de pagadorias, e cujo pessoal seja 

todo de civis.

Acha que na Marinha a adoção do projeto 

iria desorganizar completamente o serviço de pa­

gamento, que é, no Ministério, .considerado mo­
delar.

A medida, a seu ver, subverteria dispositivos 

do Regulamento do Serviço de Fazenda da Ar­

mada (Decreto n. 22.071, de 10 de Novembro 

de 1932), informando que graças a êsses disposi­

tivos podem ser realizados, no máximo, dentro 

dos tres primeiros dias úteis de cada mês, com 

todo o controle, o pagamento de todo o pessoal 

da Marinha, espalhado em todo o país.

Salienta ainda que pela organização da Ma­

rinha, a parte relativa à administração é perfei­

tamente independente do Serviço de Fazenda, 

que atende a todo o pessoal, militar ou civil, não 

convindo, de nenhum modo, a separação que o 

projeto preconisa.
Informa que referentemente à parte de as­

sentamentos individuais, identificação, etc., a co­

locação da Divisão do Pessoal Civil já está natu­

ralmente indicada pela organização já existente, 

que é a Diretoria do Pessoal.

Entende a Comissão que pelo projeto o 

“Serviço do Pessoal" ficaria, de fato, subordina­

do a êste Conselho, o que considera contrário à 

ética administrativa.

Declara, finalmente, que foi aceita, por una­

nimidade, a expedição de um ofício a êste Conse­

lho, informando que:

o “Serviço do Pessoal” deve ser organi­

zado de modo que, na Marinha, possa ser 

constituído por uma Divisão da Direto­

ria do Pessoal já existente; 

que as atribuições do Serviço se restrin- 

jam aos atos que digam respeito à vida 

funcional de cada um e aos demais tra­

balhos e publicações que se refiram à 

coletividade; e

que, no regulamento, sejam determina­

dos os trabalhos obrigatórios do “Ser­

viço do Pessoal”, sem que sejam indica­

dos os detalhes da organização e os fun­

cionários para chefia, pois êsses assun­

tos devem ser objeto dos cuidados da 

administração” .

Verifica-se, pois, que, em princípio, a Co­

missão do Ministério da Marinha aceita a insti­

tuição do "Serviço do Pessoal Civil” do Ministé­

rio, aconselhando que seja êle organizado de mo­

do que venha a constituir uma "Divisão do Pes­

soal Civil” da Diretoria do Pessoal.

Como a instituição do novo órgão deverá 

aproveitar o aparelhamento já existente, de modo 

a torná-la menos onerosa, entendo aceitável a su­

gestão.

Relativamente à elaboração das folhas de pa­

gamento e à execução do próprio pagamento, en­

cargos que a Comissão entende que deverão con­

tinuar a ser da Diretoria de Fazenda, parece-me 

impraticável o controle de pessoal sem que êsses 

encargos fiquem com o próprio serviço.

Mas como se trata de matéria regimental, 

cujo modus-faciendi em qualquer ocasião poderá 

ser modificado, penso que não haverá inconve­

niente maior em se atender à ponderação, mor­

mente por se tratar de um Ministério que tem 

acentuadas peculiaridades de serviço, sendo re­

duzido o pessoal civil.

Não foi pela Comissão bem entendido o pro­

pósito de se reservar à orientação do Conselho a 

organização do “Serviço do Pessoal” .

Essa orientação visa conseguir a uniformi­

dade das normas de ação, necessária a um servi­
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ço novo, jámais compreendendo invasão de atri­

buições privativas do Ministério.

O essencial é que o Serviço se organize e se 

mantenha dentro dessas normas uniformes; para 

isso, o Regimento do que as impuser ao Minis­

tério da Marinha deverá conter apenas o que 

houver de indispensável, reservando-se os deta­

lhes à ação das autoridades internas, como sugere 

a Comissão.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS 

PÚBLICAS

A Comissão de Eficiência, examinando o an- 

te-projeto, viu dificuldade para a centralização 

dos trabalhos, em cada Serviço Regional, não 

somente no tocante à organização das folhas de 

pagamento, como também aos assentamentos in ­

dividuais.

Não lhe parece que a organização assim 

centralizada possa ser levada a efeito, com rela­

ção ao pessoal pertencente a repartições e estra­

das de ferro situadas nos Estados mais afastados. 

Considera impraticável o regime e não enxerga 

vantagem em se controlar a aplicação das ver­

bas “Pessoal” do orçamento no serviço projeta­

do, porque essa aplicação está subordinada a pré­

vias distribuições de créditos, registados pelo 

Tribunal de Contas, sendo ainda fiscalizada pe­

las Delegacias Fiscais e escriturada pelas Conta- 

dorias Seccionais.

Opina, por isso, pela descentralização dos 

“Serviços do Pessoal”, mantida a necessária uni­

formidade de ação.

Acha, ainda, a Comissão indispensável pre­

cisar-se a subordinação administrativa de cada 

órgão, bem como a sua articulação com as repar­

tições em que tiverem exercício os funcionários 

que ficarem compreendidos na esfera de ativida­

de de cada um dêles.

Outro ponto que considerou omisso no ante­

projeto: — êste pretende dar organização aos 

"Serviços do Pessoal”, mas silencia quanto ao 

pessoal que neles vai servir, nada dizendo, ainda, 

sôbre a forma de seleção dêsse pessoal e sôbre 

a sua designação.

As ponderações da Comissão de Eficiência 

da Viação parecem-me aceitáveis.

Quanto à descentralização alvitrada, desde 

que a tendência é agora para a instituição de um 

serviço central e de tantos regionais quantos fô- 

rem exigidos pelas necessidades de cada ministé­

rio, não haverá os inconvenientes apontados. A 

solução dêsse ponto será a mesma preconisada 

para o Ministério da Guerra.

Os pontos referentes à subordinação admi­

nistrativa, à articulação dos serviços e à escolha 

do pessoal serão atendidos nos Regimentos que 

se expedirem.

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES 

EXTERIORES

A Comissão de Eficiência aceita integral­

mente o ante-projeto, porque acha que o "Ser­

viço do Pessoal” atenderá aos objetivos visados 

na letra a do art. 10, da Lei n.° 284, de 28 de 

outubro de 1936, valendo a sua instituição como 

uma medida necessária ao aperfeiçoamento do 

serviço público.

O "Serviço do Pessoal” do Ministério po­

derá ser instituído, a meu ver, com a adapta­

ção do que já existe na Secretaria de Estado, 

subordinado ao Departamento Administrativo.

MINISTÉRIO DO TRABALHO, 

INDUSTRIA E COMÉRCIO

A Comissão de Eficiência do Ministério do 

Trabalho sugere:

a) — que os "Serviços do Pessoal” sejam

lotados com o pessoal efetivo e ex- 

tranumerário do respectivo Ministé­

rio;

b) — que, no que se relacione com os mo­

delos e impressos, o C. F. S. P. C. 

ouvirá a Contadoria Central da Re­

pública e a Comissão Permanente de 

Padronização;

c) — redação mais sintética para as atri­

buições precípuas dos diversos ór­

gãos;

d) — que o "Serviço do Pessoal" determi­

nará às repartições as datas de re­

messa dos boletins de frequência.

Quanto ao item a), não ha inconveniente 

em se extender a referência ao pessoal extranu- 

merário, tanto mais que, quando houver necessi­

dade dos trabalhos, será isso o mais indicado.

Em relação ao item b), é realmente neces­

sária a audiência da Comissão Permanente de 

Padronização. Quanto ao item c), tratando-se
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de organização de um Serviço novo, só ha van­

tagem em detalhar os seus encargos. Acresce, 

ainda, que todas as referências nêle contidas são 

necessárias.

Relativamente ao item d), é vantajosa a sua 

aceitação, pois assim ficarão perfeitamente ca­

racterizadas as obrigações dos diversos órgãos, 

em relação ao cumprimento de datas de remessa 

de elementos para pagamento.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

A Comissão de Eficiência dêsse Ministério 

informa:

a) — que o Serviço projetado absorverá

mais de 80% das atribuições ineren­

tes à Diretoria de Expediente e Con­

tabilidade; aumenta o movimento de 

papéis, burocratizando serviços técni­

cos; e que, sendo o “Serviço do Pes­

soal" apenas uma secção da Direto­

ria citada, não poderá ter articulação 

direta com os diversos serviços, a 

não ser que viesse a constituir um ór­

gão autônomo;

b) — quanto ao desmembramento de as­

suntos que se encontram na Contabi­

lidade, não acha conveniente;

c) — que, competindo, expressamente, ao

"Serviço do Pessoal” o processamen­

to de férias, licenças, punições etc., 

as repartições não poderão se imis­

cuir nesses assuntos;

d) — que considera desnecessários os as­

sentimentos de identificação natural, 

porque isso já está na documentação 

exigida;

e) — considera impossível a centralização

da lavratura de certos atos, frisando 

como exemplo o têrmo de posse;

f) — que, quanto aos encargos relativos a

pagamento, considera que não devem 

caber ao “Serviço do Pessoal," enu­

merando as dificuldades que haverá 

nos Estados;

g ) — que as referências à Assistência So­

cial e Seleção e Adaptação não se 

coadunam com um “Serviço do Pes­

soal".

Em relação ao item a), parece não ser ne­

cessária maior argumentação. A percentagem, 

alegada, de 80% dos trabalhos afetos a uma Di­

retoria e que deveriam ser incluídos no novo 

Serviço, não nos parece argumento forte contra 

o que se projeta mas, sim, em favor da sua ime­

diata execução, visto como isso vem provar que 

existe uma Diretoria a que tocam apenas 20% 

do trabalho, que constitue a sua verdadeira fi­

nalidade.

Quanto ao aumento do movimento de pa­

péis, burocratização de serviços técnicos e im­

possibilidade de articulação direta do “Serviço 

do Pessoal” com os demais serviços, em virtude 

da subordinação de agora, como secção de uma 

Diretoria, parece-nos que a razão igualmente 

não colhe.

Si, atualmente, o “Serviço do Pessoal” é 

apenas uma Secção de uma Diretoria que trata 

dos assuntos de Expediente e Contabilidade, a 

aplicação do projeto virá precisamente reduzir 

a burocracia, uma vez que essa Diretoria deixa­

rá de ser apenas uma engrenagem intermediária 

no mecanismo de execução do trabalho. Somente 

os assuntos que não sejam da sua finalidade fi­

carão com o outro órgão, feito o aproveitamento 

do aparelhamento atual e emprestadas ao "Ser­

viço do Pessoal” a estrutura e a fôrça de uma 

Diretoria.

Em relação ao item b), isto é, desmembra­

mento de matérias atualmente contidas nas atri­

buições da Contabilidade, ha vantagem nisso. 

O que, em geral, ocorre nos diversos ministérios 

e repartições é que, tudo que direta e indireta­

mente se relacione com a Contabilidade, nas suas 

fases, fica concentrado no Serviço de Contabili­

dade.

Êsse serviço encerra, assim, os encargos per­

tinentes à função de Correntista, de Guarda-Li­

vros e de Contador.

Um serviço central de Contabilidade é im­

portante pela natureza de suas atribuições. É a 

Contadoria do Ministério ou da repartição, isto 

é, a entidade analista e esclarecedora, para a su­

pervisão da administração, mas não é importante 

pelo volume de trabalho, tanto mais que a fase 

inicial e preparatória deve caber aos demais 

órgãos.

A função de Correntista deverá ser exercida 

na zona de execução (órgãos de trabalho de 

qualquer natureza); a de guarda-livros na de co­

ordenação e controle das administrações (servi­
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ços de pessoal, de material, departamentos etc.); 

e a de contador no plano superior da adminis­

tração.

Quanto ao item c), si os “Serviços do Pes­

soal” não tiverem assentamentos de férias, licen­

ças etc., penso que será dificil executar a admi­

nistração pública em qualquer setor de atividade, 

embora sejam indispensáveis as informações es­

clarecedoras dos Chefes de serviço.

A necessidade dos assentamentos de iden­

tificação natural de que trata o item d) não pre­

cisa ser realçada, porque está no interêsse da re­

partição ter os seus elementos próprios.

Em relação ao item e), no qual se consider.t 

impossível a centralização de lavratura dos atos, 

o exemplo citado, têrmo de posse, foi precisa­

mente o que veiu mostrar a imprescindibilidade 

da medida, por ocasião do estudo do projeto do 

Estatuto dos Funcionários.

Relativamente ao item 7), isto é, às dificul­

dades na realização de pagamentos nos Estados, 

o decreto que aprovar os Regimentos poderá deixar 

lícito ao Ministro de Estado baixar, em portaria, 

instruções sôbre o assunto.

Finalmente, em relação à articulação com as 

entidades centrais de Assistência Social e de Se­

leção e Adaptação eu responderia formulando a 

pergunta inversa, isto é, como seria possível sub­

sistirem essas organizações centrais, sem articula- 

lação com as entidades regionais ?

Na parte, propriamente, de Assistência So­

cial, ao “Serviço do Pessoal” se deve reservar 

papel importante, de investigador e colaborador, 

em função permanente, pois de outro não se es­

peraria maior eficiência.

O Diretor de Expediente e Contabilidade 

do Ministério ainda encaminhou ao Conselho um 

estudo separado sobre os fichários do “Serviço 

do Pessoal”.

É assunto que se examinará, oportunamence.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

A Comissão de Eficiência do Ministério da 

Fazenda, estudando o assunto, entende, em re­
sumo :

1.° — que não ha necessidade de constar 

do projeto o dispositivo que determi­

na a adaptação dos serviços já exis­
tentes e dos que se encontrarem era 

organização, às normas previstas;

2.° — que os “Serviços do Pessoal” deve­

rão se limitar aos assentamentos e 

matéria relativa a nomeações e pro­

moções, em virtude do que consta do 

ante-projeto de “Regulamento das 

Promoções dos Funcionários Públi­

cos Civis", devendo assim o órgão dc 

Execução constar dos regimentos das 

Secretarias de Estado e repartições 

que têm Pagadorias.

Quanto à adaptação do que já existe, o de­

creto-lei que institue os “Serviços do Pessoal” 

deverá determiná-la, porque com isso se atende­

rá a uma face econômica da questão, isto é, o 

aproveitamento do aparelhamento existente.

Quanto à segunda objeção, trata-se apenas 

da localização de um órgão que, somente pela 

concepção antiga da organização, estava afeto 

aos Serviços de Contabilidade, como foi expla­

nado nos comentários à resposta da Comissão d; 

Eficiência do Ministério da Agricultura.

Não se pode estabelecer responsabilidade 

sem dar os recursos para executar os encargos 

fixados.

Do exposto, chega-se à conclusão de que 

as Comissões de Eficiência dos Ministérios acei­

tam, em princípio, a organização projetada para 

os “Serviços do Pessoal.”

Partindo do conceito novo de que a insti­

tuição dêsses serviços deverá ter uma importân­

cia maior do que aquela que de comêço estava 

nas cogitações do Conselho, parece-me necessá­

ria a expedição de um decreto-lei que, ao insti­

tuí-los, determine a transformação de um dos ór­

gãos ora existentes em quasi todos os ministé­

rios — a Diretoria de Expediente — dispondo 

ainda sôbre o aproveitamento do pessoal e pre­

vendo a criação dos Serviços Regionais do Pes­

soal, que devam atender às necessidades da ad­

ministração em determinadas regiões e reparti­

ções.

A instituição dos “Serviços do Pessoal”, fei­

ta por essa transformação, terá a vantagem da 

economia.

Só haverá necessidade da criação de um lo- 

gar de "Diretor”, do padrão N, no Ministério 

da Agricultura, onde o Expediente e a Contabi­

lidade compreendem uma única Diretoria.

No Ministério da Educação e Saúde já exis­

te a Diretoria do Pessoal que passará a “Serviço 

do Pessoal".
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No Ministério da Justiça, criando-se o "Ser­

viço do Pessoal", poderão ser fundidas numa só 

as atuais Diretorias do Interior e da Justiça, 

poupando-se um Diretor para o novo Serviço.

No Ministério da Fazenda, a atual Diretoria 

de Expediente e do Pessoal passará a ser deno­

minada ‘‘Serviço do Pessoal”, distribuindo-se 

com os demais órgãos do Ministério os encargos 

relativos ao Expediente.

No Ministério das Relações Exteriores, já 

ha um ‘‘Serviço do Pessoal”, subordinado ao De­

partamento Administrativo, bastando que se lhe 

ampliem as atribuições.

O Ministério da Viação tem uma Diretor; i 

de Expediente que passará a ser denominada 

"Serviço do Pessoal”, o mesmo acontecendo no 

Ministério do Trabalho.

Na Guerra, o Serviço do Pessoal será uma 

"Divisão do Pessoal Civil" do Departamento cio 

Pessoal do Exército, e na Marinha uma “Divisão

do Pessoal Civil” da Diretoria do Pessoal da Ar­
mada.

As atribuições dos novos órgãos serão fi­

xadas em Regimentos aprovados pelo Presidente 

da República, atendendo-se ao que fôr peculiar 

a cada Ministério.

Ofereço à consideração do Conselho os pro­

jetos de decreto-lei, de decretos aprovando os 

regimentos e dos próprios regimentos.

Conselho Federal do Serviço Público Civ'l, 

em 31 de Dezembro de 1937. — a) Bittencourt 

Sampaio — Relator.”

Pelos Decretos n.°s 2294, 2295, 2296, 2297, 

2298 e 2299, todos de 29 de janeiro último, fo­

ram expedidos os Regimentos dos “Serviços do 

Pessoal" dos Ministérios da Justiça, Agricultura, 

Viação, Fazenda, Trabalho e Educação, respec­

tivamente, os quais se acham publicados nos nú­

meros do Diário Oficial de 1, 2 e 3 de fevereiro.

Instituto Brasileiro de

Em virtude do decreto-lei n.° 218, de 26 de 

janeiro do corrente ano, o Instituto Nacional de 

Estatística passou a denominar-se Instituto Bra­
sileiro de Geografia e Estatística. De conformidade 

com o mesmo ato, o Conselho Brasileiro de Geo­

grafia recebeu a nova designação de Conselho N a­
cional de Geografia.

A determinação do Govêrno da República ins­

pirou-se em resoluções, não só do referido Conse­

lho, como do órgão similar que representa dentro 

do Instituto o pensamento dos responsáveis pela 

estatística oficial brasileira. Êsses dois órgãos co­

legiais trabalham harmônicamente e se completam. 

As funções que exercem na orientação das ativi­

dades investigadoras que concorrem no país para 

o enriquecimento da cartografia nacional e da do­

cumentação numérica por onde se aquilata a si­

tuação social, têm uma importância equivalente.

A antiga denominação do Instituto Nacional 

de Estatística, justificável antes da criação do Con­

selho Brasileiro de Geografia e de sua incorpora­

ção àquele órgão supremo (decreto n.° 1.527, de 

24 de Março de 1937), incumbido de velar pelo 

progresso da geografia humana, no que interessa 

à comunidade brasileira, perdeu a sua razão de ser

Geografia e Estatística

a partir do momento em que a entidade instituída 

pelo decreto n.° 24.609, de 6 de Julho de 1934, 

deixou de ser um órgão exclusivamente estatístico.

Sendo a padronização um dos principais ob- 

jectivos do Instituto, tudo indicava a conveniência 

da identidade de critérios na designação dos dois 

Conselhos investidos de missão análoga, cada um 

no plano especial de investigações de suas com­

petências respectivas.

Ao invés de um Conselho Nacional e de um 

Conselho Brasileiro, aquele de Estatística, êste de 

Geografia, o Instituto passou a constituir-se de 

dois Conselhos Nacionais com uma presidência 

única.

Devido a essas alterações, impunha-se a mo­

dificação do nome da entidade principal, cuja 

nova denominação quasi coincide, na maior am­

plitude do seu conceito, com a designação Insti- 
to Nacional de Estatística e Cartografia proposta 

no primitivo projeto, com que, desde 1931, se co­

gitou, pela primeira vez, da instituição de um órgão 

superior incumbido de velar pelo progresso da geo­

grafia e da estatística, estimulando, coordenando e 

prestigiando os estudos que colimam o melhor 

conhecimento do Brasil no que concerne a êsses
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setores abertos à ação investigadora dos nossos 

cientistas e dos nossos técnicos.

Eis o texto do decreto-lei sob comentário:

DECRETO-LEI N.° 218 — d e  26 d e  j a n e i r o  

d e  1938

Muda o nome do Instituto Nacional de Estatística 
e o do Conselho Brasileiro de Geografia

O Presidente da República dos Estados Uni­

dos do Brasil, no uso das atribuições que lhe con­

fere o artigo 180 da Constituição da República, 

Atendendo à estrutura definitiva com que fi­

cou o Instituto Nacional de Estatística, ex-vi dos 

decretos ns. 24.609, de 6 de julho de 1934, 1.200, 

de 17 de novembro de 1936 e 1.527, de 24 de 

março de 1937;

Considerando o que propuseram o Conselho 

Nacional de Estatística e o Conselho Brasileiro 

de Geografia, respectivamente, pelas resoluções ns.

31 e 6, de 10 e 13 de julho de 1937;

Considerando, ainda, a conveniência de uni­

formidade na designação dos órgãos deliberativos 

do Instituto:

Decreta:

Art. 1.° — O Instituto Nacional de Estatís­

tica passa a denominar-se Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, ficando ambos os seus 

órgãos colegiais de direção — o de Geografia e

0 de Estatística — com a denominação de “Con­

selho Nacional” .

Art. 2." — Ao secretário geral do Conselho 

Nacional de Geografia será extensivo, a partir de

1 de janeiro do corrente ano, o disposto no pará­

grafo único do art. 12° do decreto n. 24.609, de

6 de julho de 1934, relativamente ao secretário ge­

ral do antigo Instituto Nacional de Estatística.

Art. 3.° — A presente lei entrará em vigor 

na data da sua publicação, revogadas as disposi­

ções em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 1938, 117° 

da Independência e 50° da República.

G e t u l i o  V a r g a s

Francisco Campos.
A . de Souza Costa.
João de Mendonça Lima. 
Eurico G . Dutra.
Henrique A . Guilhem. 
Fernando Costa.
Mario de Pimentel Brandão. 
Gustavo Capanema.
Waldemar Falcão.

Regulamento de promoções dos funcionários públicos civis

A lei n.” 284, de 28 de outubro de 1936, re­

presenta indubitavelmente a mais profunda refor­

ma que já se fez na administração civil da União. 

Nos 56 artigos de que consta, acha-se compreen­

dida matéria vastíssima, cuja regulamentação 

compete ao Conselho Federal do Serviço Público 

Civil.

Com a expedição do decreto n.° 2.290, de 28 

de janeiro do ano corrente, acaba de ser regula­

mentado um dos mais importantes pontos da lei 

citada. De fato, o Regulamento de Promoções 

dos Funcionários Públicos Civis, baixado pelo re­

ferido decreto, constitue trabalho cuja relevância 

ressalta da simples leitura dos seus dispositivos.

O projeto apresentado pelo C. F. S. P. C., 

do qual resultou o decreto n.° 2.290, consubstan­

ciou criteriosamente tudo que, sôbre o assunto,

deveria ser considerado. Tratando-se de matéria 

tão delicada e complexa, na qual se deveriam con­

ciliar os interêsses do serviço público com os do 

funcionalismo, pode-se afirmar que o C. F. S. 

P. C. deu cabal desempenho à sua missão, ela­

borando trabalho perfeito, dentro das condições 

peculiares à administração brasileira. Não temos 

o menor receio de asseverar que a análise impar­

cial do decreto n.° 2.290 provará o critério supe­

rior que presidiu à elaboração do Regulamento 

de Promoções do Funcionalismo Público Civil.

Damos abaixo o texto do decreto em aprêço, 

bem como o parecer do relator do processo, Con­

selheiro Moacyr Briggs, e a exposição de motivos 
com que o C. F. S. P. C. encaminhou o pro­

jeto ao Exmo. Sr. Presidente da República.
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DECRETO N. 2.290 — d e  28 d e  j a n e i r o  

d e  1938

Expede o regulamento de promoções dos funcio­
nários públicos civis

O Presidente da República, usando da atri­

buição que lhe confere o artigo 74, alínea a, da 

Constituição, tendo em vista o disposto no artigo 

7Ü, capitulo I, da lei n. 284, de 28 de outubro de 

1936, e o que propôs o Conselho Federal do Ser­

viço Público Civil,

Decretar

R E G U L A M E N T O  D E PRO M O Ç Õ ES DOS  
F U N C IO N Á R IO S PÚBLICOS C IV IS

CAPITULO I

D i s p o s i ç õ e s  p r e l i m i n a r e s

Art. 1.° Promoção é o ato do Presidente da 

República, pelo qual o funcionário público civil 

tem acesso, em carater efetivo á classe imediata­

mente superior àquela que ocupa na carreira pro­

fissional a que pertence.

Art. 2.° As promoções obedecerão ao crité­

rio alternado da antiguidade de classe e do mere­

cimento, exceto quanto á classe final de cada car­

reira; neste caso, obedecerão, exclusivamente, ao 

critério do merecimento.

§ 1.° Em cada classe, excetuada a final, a 

primeira promoção obedecerá ao critério da anti­

guidade e a imediata ao do merecimento, mantida 

a seqüência iniciada em 1 de janeiro de 1937.

§ 2.° Será declarado, expressamente, nos de­

cretos de promoção, o critério a que ela obedeceu.

Art. 3.° Compete privativamente ás Comis­

sões de Eficiência elaborar as propostas de promo­

ção, observadas as disposições dêste Regulamento.

Parágrafo único. Cabe aos serviços de pes­

soal apurar os elementos necessários ao processa­

mento das promoções.

Art. 4." A promoção por antiguidade recairá 

no funcionário mais antigo na classe, na data da 

vaga originária, e cujo nome constará da indica­

ção apresentada pela Comissão de Eficiência.

Parágrafo único. Quando o funcionário mais 

antigo não tiver interstício, ou não satisfizer a exi­

gência do artigo 70, a promoção recairá no que se

lhe seguir na ordem de classificação por antigui­

dade, desde que satisfaça todas as condições 

legais.

Art. 5.° A promoção por merecimento recairá 

no funcionário escolhido pelo Presidente da Repú­

blica, dentre os que figurem na lista tríplice, pré- 

viamente organizada, para cada vaga, pela Co­

missão de Eficiência do Ministério.

Art. 6.° E' indispensável para promoção, in­

clusive á classe final da carreira, que o funcioná­

rio tenha o interstício de dois anos de efetivo exer­

cício na classe.

§ 1.® O interstício será contado a partir da úl­

tima nomeação ou promoção do funcionário.

§ 2.® Para os funcionários não promovidos 

em virtude de desdobramento de classes, ex-vi do 

art. 33 da lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, 

contar-se-á o interstício a partir da última nomea­

ção ou promoção, anteriormente a 1 de janeiro 

de 1937.

§ 3.° Na contagem do efetivo exercício a que 

se refere êste artigo, serão observadas as nórmas 

prescritas no artigo 18.

Art. 7.° Quando se tratar de promoção ás 

classes intermediárias de cada carreira, só poderão 

ser promovidos por merecimento, os funcionários 

colocados nos dois primeiros terços de sua classe, 

por ordem de antiguidade, na data da vaga ori­
ginária .

§ 1.® Na determinação dos dois primeiros 

terços considerar-se-á o número de cargos com­

ponentes da classe, computados os cargos exce­

dentes que ainda existirem na data da vaga.

§ 2.® Si o número de cargos não fôr divisível 

por três, o quociente, na sua parte inteira, repre­

sentará sempre o número de cargos do último 

terço da classe cujos ocupantes não pódem con­

correr á promoção.

Art. 8.° A existência de excedentes em um. 

classe, não haverá promoções para a mesma, 

que a integram, satisfeitas as exigências legais.

§ 1.® Enquanto houver excedentes em uma 

classe não impedirá a promoção dos funcionários

§ 2.® Quando as promoções se fizerem para 

cargos vagos, de preenchimento condicionado á 

extinção de cargos excedentes, serão aplicadas as 

dotações resultantes dessa extinção, de conformi­

dade com a lei e com as nórmas aprovadas pelo 

Presidente da República.

Art. 9.® A antiguidade, o interstício e a con­

dição de estar o funcionário compreendido nos dois
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primeiros terços da classe, serão apurados na data 

da abertura da vaga.

§ 1.° Verifica-se a vaga originária:

I — na data do falecimento do ocupante 

do cargo;

II — na data do ato que transferir, apo­

sentar, destituir ou declarar em disponibilidade o 

ocupante do cargo;

III — na data do decreto que declarar a ex­

tinção de cargos excedentes, quando se tratar de 

vaga de preenchimento condicionado a essa ex­

tinção .

§ 2.° Verificada a vaga originária, serão, na 

mesma data, consideradas abertas todas as va­

gas que decorrerem do seu preenchimento, dentro 

da respectiva carreira.

Art. 10. Somente o exercício na nova classe 

confere ao funcionário direito aos proventos e van­

tagens decorrentes da promoção, ressalvada a con­

tagem de antiguidade.

§ 1.° O funcionário que fôr promovido quando 

no efetivo desempenho de comissão prevista em lei 

ou regulamento ou expressamente autorizada pelo 

Presidente da República, será considerado como 

em exercício na nova classe a contar da data do 

decreto que o promover.

§ 2.° A antiguidade de classe do funcionário 

promovido, por antiguidade ou merecimento, será 

contada da data em que houver ocorrido a vaga 

originária, de acôrdo com o seu efetivo exercício na 

classe que ocupava.

§ 3.° Si as vagas tiverem ocorrido anterior­

mente a 1 de janeiro de 1937, a contagem de anti­

guidade de classe, prevista neste artigo, só poderá 

retroagir até àquela data.

Art. 11.0 funcionário promovido poderá con­

tinuar com. exercício na repartição em que estiver 

servindo.

CAPÍTULO II

DAS PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE

Ar. 12. A antiguidade será determinada pelo 

tempo líquido de efetivo exercício do funcionário 

na classe a que pertencer.

Parágrafo único. Será contado, como auti- 

guidade de classe, o tempo interino de serviço, des­

de que entre êste e o efetivo não tenha havido in­

terrupção de exercício.

Art. 13. As disposições do artigo anterior a- 

plicar-se-ão aos funcionários efectivados após 1 de 

janeiro de 1937, em classes correspondentes a car­

gos que, anteriormente àquela data, vinham exer­

cendo em carater interino.

§ 1.° O período de interinidade dêsses fun­

cionários, até 31 de dezembro de 1936, será com­

putado, na fôrma do parágrafo único do artigo an­

terior, para efeito de sua inclusão na classificação 

básica, de que trata o artigo 5.°, capítulo VI, da lei 

n 284, de 28 de outubro de 1936.

§ 2.° O período de interinidade, posterior a 1 

de janeiro de 1937, será computado, na fôrma do 

parágrafo único do artigo anterior, para efeito de 

contagem da antiguidade do funcionário nas no­

vas classes das carreiras criadas pela lei n. 284, de 

28 de outubro de 1936.

Art. 14. A classificação básica dos funcioná­

rios, por ordem de antiguidade, em 1 de janeiro 

de 1937, nas novas classes das carreiras criadas 

pela lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, ex-vi do 

seu artigo 5.°, capítulo VI, prevalecerá enquanto os 

classificados não interromperem o efetivo exercí­

cio na classe respectiva.

§ 1.° O funcionário que interromper o efetivo 

exercício na sua classe perderá, na classificação 

básica, sua colocação para os que não o interrom­

perem.

§ 2.° Si o período de interrupção fôr idêntico 

em relação a dois ou mais funcionários, observar- 

se-á, quanto a êles, a ordem da classificação básica.

§ 3.° Entre funcionários colocados em chave, 

sob o mesmo número de ordem, na classificação 

básica, caberá ao mais idoso a promoção por an­

tiguidade.

Art. 15. Será promovido, em primeiro lügar, 

o funcionário classificado em 1 de janeiro de 1937, 

que, pela interrupção do exercício na classe ou por 

outro motivo, tiver igual antiguidade a de outro 

que haja ingressado na classe, após aquela data, 

pm virtude de promoção, nomeação ou transfe­

rência.

Art. 16. Entre funcionários com a mesma an­

tiguidade de classe, será promovido o que tiver 

mais tempo de serviço efetivo no Ministério, e, 

no caso de novo empate, no serviço público fede­

ral; persistindo o empate, a promoção caberá ao 

mais idoso.

Art. 17. Os critérios previstos no artigo ante­

rior, para dirimir os empates verificados na anti­
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guidade de classe dos funcionários, serão aplica­

dos sem prejuízo do disposto nos artigos 14 e 15.

Art. 18. Na apuração do tempo líquido de 

efetivo exercício, para determinação da antiguida­

de de classe, do tempo de serviço no Ministério e 

no serviço público federal, não serão computadas 

as faltas ou o afastamento decorrentes de:

a) licença especial de que trata o decreto le­

gislativo n. 42, de 15 de abril de 1935;

b) licença á funcionária gestante;

c) férias;

d) nojo pelo falecimento de pai, mãe, cônju­

ge, irmãos e filhos até oito dias;

e) gala de casamento, até oito dias;

f )  juri e outros serviços obrigatórios por lei.

Art. 19. A apuração prevista no artigo prece­

dente, quando relativa a períodos anteriores a 1 de 

janeiro de 1937, far-se-á na conformidade dos re­

gulamentos vigentes àquela data e á vista dos li­

vros de assentamentos então existentes, uma vez 

verificada sua idoneidade pelos serviços de pes­

soal.

Parágrafo único. Si os livros de assentamen­

tos forem julgados inidôneos, será exigida dos fun­

cionários certidão de tempo de serviço, extraída 

das folhas de pagamento.

Art. 20. A antiguidade do funcionário na clas­

se para a qual fôr transferido, a pedido ou por per- 

n.uta, será contada da data em que entrar em exer­

cício na nova classe.

§ 1.° Si a transferência ocorrer por conveni­

ência do serviço, e ex-officio, será levado em conta, 

na apuração da antiguidade na nova classe o tem­

po líquido de efetivo exercício pestado na classe 

anteriormente ocupada.

§ 2.° Quando a transferência fôr determinada 

por motivo disciplinar, a antiguidade do funcio­

nário será contada a partir da data do exercício 

na nova classe.

CAPÍTULO III

DAS PROMOÇÕES POR MERECIMENTO

Art. 21. O merecimento de cada funcionário 

será apurado cm pontos negativos e positivos, se­

gundo o preenchimento das condições fundamen­

tais, essenciais e complementares, definidas neste 

capítulo.

Parágrafo único. O merecimento é adquirido 

na classe; promovido, o funcionário começará a 

adquirir merecimento a contar de seu ingresso na 

nova classe.

Art. 22. A assiduidade, a pontualidade horá­

ria, a disciplina e o zêlo funcional, são considera­

dos condições fundamentais de merecimento, im­

portando o seu não preenchimento, pelo funcio­

nário, durante a pernanência na classe, em pontos 

negativos.

Art. 23. A assiduidade será determinada, du­

rante a permanência do funcionário na classe, pelo 

efetivo exercício das funções, sendo computado um 

ponto negativo para cada falta.

Parágrafo único. Não constituirá falta, para 

os efeitos deste artigo, o afastamento decorrente 

de:

a) licença-especial de que trata o decreto le­

gislativo n. 42, de 15 de abril de 1935;

b) licença para tratamento de saúde;

c) licença á funcionária gestante;

d ) férias;

e) nojo pelo falecimento de pai, mãe, cônju­

ge, irmãos e filhos até oito dias;

f )  gala de casamento, até oito dias;

g) juri e outros serviços obrigatórios por lei;

h) desempenho de comissões previstas em lei 

ou regulamento, ou expressamente autorizadas pelo 

Presidente da República.

Art. 24. A falta de pontualidade horária, du- 

íante a permanência do funcionário na classe, será 

determinada pelo número de entradas-tarde ou re­

tiradas antes de encerrado o expediente, atribuin­

do -se um ponto negativo para três entradas-tarde 

ou retiradas.

Parágrafo único. Para os efeitos dêste artigo 

as entradas-tarde e retiradas serão adicionadas 

umas ás outras, descontando-se um ponto negativo 

para cada grupo de três, sendo desprezadas, no 

fim do quadrimestre, as que não atingirem aquêle 

número.

Art. 25. As faltas de disciplina e de zêlo fun­

cional, durante a permanência na classe, serão apu­

radas em vista das penas de advertência, repreen­

são e suspensão impostas ao funcionário.

§ 1.° Cada advertência corresponderá a dois 

pontos, cada repreensão a quatro pontos e cada 

dia de suspensão a seis pontos, todos negativos.

§ 2.° Essas penalidades serão sempre aplica­

das por escrito, para registo no assentamento indi­

vidual.
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Art. 26. A apreciação da permanência do fun­

cionário na classe se estenderá do início ao fim de 

c?ida quadrimestre.

Art. 27. As condições essenciais definem pro­

priamente o merecimento e serão apuradas, em 

pontos positivos, de acordo com a discriminação 

seguinte;

a) valor intrínseco de informações ou pare- 

ceves; exatidão, escrúpulo e perfeição dos traba­

lhos de rotina, de zero a trinta pontos;

b ) comprensão de responsabilidade, de zero 

a vinte pontos;

c) qualidades de cooperação, de zero a dez 

pontos;

d) firmeza de caráter e discreção, de zero a 

dez pontos;

e) conhecimento prático sôbre os assuntos da 

repartição, do ministério e do serviço público, de 

zero a vinte pontos;

/) urbanidade no tratamento com os demais 

funcionários e com o público, de zero a dez pontos.

Art. 28. São condições complementares do 

merecimento do funcionário apuraveis em pontos 

positivos:

a ) capacidade de direção;

b) produção de monografias sôbre assuntos 

de serviço público.

Art. 29. Cada chefe de serviço atribuirá ao 

funcionário, como apreciação de sua capacidade de 

direção pontos positivos variáveis de zero a dez.

Art. 30. A produção de monografias, publi­

cadas ou não, sôbre assuntos de serviço público, 

só poderá influir na apuração do merecimento 

quando de livre iniciativa do funcionário, enten­

dida esta como a que não resultar do cumprimento 

d?s funções a que estiver obrigado ou do desem­

penho de comissão.

§ 1.° O funcionário deverá apresentar cinco 

cópias, impressas, datilografadas ou mimeografadas 

de cada trabalho produzido ao chefe da repartição 

que as enviará á Comissão de Eficiência com o 

seu parecer, por intermédio do serviço de pessoal, 

que sôbre êle também se pronunciará.

§ 2.° A Comissão de Eficiência atribuirá ao 

trabalho um número' de pontos positivos, que va­

riará de zero a dez, si o julgar de interesse para

o serviço público.

§ 3.° A Comissão de Eficiência, para melhor 

fundamentar seu julgamento, poderá submeter o 

trabalho á apreciação de pessoas ou entidades es­

pecializadas.

§ 4.° E’ indispensável que os trabalhos te­

nham sido produzidos pelo funcionário enquanto 

ocupante da classe e carreira em que se fizer a 

apuração do seu merecimento.

Art. 31. O gráu de merecimento do funcio­

nário será representado pela média aritmética dos 

totais de pontos- obtidos nos quadrimestres ante­

riores.

Parágrafo único. O total de pontos, para cada 

q:iadrimcs:re, será dado pela soma algébrica dos 

pontos negativos e positivos que o funcionário nêle 

obtiver.

Art. 32. Em igualdade de condições de me­

recimento, terão preferência, successivamente, para 

composição da lista tríplice:

a) os funcionários que tiverem sido classifi­

cados em concurso de 2.a entrancia;

b) os funcionários que tiverem sido classifi­

cados em coucurso de 1.“ entrancia ou para no­

meação;

c) os funcionários que forem habilitados em 

cursos de aperfeiçoamento de serviço público, .le­

galmente instituídos;

d) os funcionários que tiverem diplomas de 

curso superior ou técnico, expedidos por estabele­

cimentos de ensino oficiais ou oficialmente reco­

nhecidos;

e) os funcionários mais antigos, na data da 

vaga originária.

Parágrafo único. Os concursos de que trata 

êste artigo, são os que o funcionário haja prestado 

para ingressar na carreira a que pertence ou para 

ingressar e obter acesso no cargo que, em virtude 

da lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, passou a 

integrar a aludida carreira.

Art. 33. O Departamento Administrativo, in- 

tituido pelo artigo 67 da Constituição, baixará ins­

truções para perfeito entendimento das condições 

essenciais e complementares de merecimento, re­

gulando sua aplicação às diferentes carreiras, ten­

do em vista a profissão que as caracteriza.

CAPÍTULO IV

DO PROCESSAMENTO DAS PROMOÇÕES

Art. 34. Afim de regularizar o processamento 

das promoções fica o ano civil dividido nos três 

quadrimestres seguintes:

I — Primeiro quadrimestre, compreendendo 

os meses de janeiro, fevereiro, março e abril;
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II — segundo quadrimestre, compreendendo 

os meses de maio, junho, julho e agosto;

III — terceiro quadrimestre, compreendendo 

os meses de setembro, outubro, novembro e de­

zembro;

Art. 35. Em cada quadrimestre só serão pro­

postas promoções para as vagas ocorridas até o 

último dia do quadrimestre imediatamente anterior.

Art. 36. Os serviços de pessoal organizarão e 

manterão rigorosamente em dia, o assentamento 

individual do funcionário, com o registro exato 

dos elementos necessários à apuração da antigui­

dade e do merecimento.

Parágrafo único. O assentamento individual 

obedecerá ao modêlo que acompanha o presente 

regulamento (n. 1).

Art. 37. Os serviços de pessoal, com os ele­

mentos que dispuzerem e os fornecidos pelos che­

fes de repartição, manterão, rigorosamente em dia, 

o registo das vagas ocorridas em cada quadrimes- 

tre, com indicação do critério a que obedecerá seu 

provimento (modêlo 2).

Parágrafo único Os chefes de repartição co­

municarão, direta e imediatamente, aos serviços 

de pessoal respectivos, por via telegráfica, as va­

gas que ocorrerem, indicando a data, o motivo de 

abertura, o nome do funcionário, a carreira e a 

classe em que se deu a vaga.

Art. 38. Para conhecimento do critério a que 

deverá obedecer o preenchimento das vagas, os 

serviços de oessoal organizarão um fichário pró­

prio.

Parágrafo único. As fichas serão agrupadas 

por quadros e carreiras a que se referirem, devida­

mente escalonadas, em ordem decrescente, por 

classes, e obedecerão ao modêlo anexo (n. 3).

Art. 39. Os serviços de pessoal manterão ri­

gorosamente atualizados os registros referentes à 

apuração da antiguidade.
§ 1." Na primeira metade dos meses de feve­

reiro, junho e outubro, os serviços de pessoal pu­

blicarão. no Boletim de Pessoal, ou no "Diário 

Oficial" enquanto não houver aquele, a lista dos 

funcionários classificados, por ordem de antigui­

dade, em cada classe onde houver vagas originá­

rias ou decorrantes a preencher em obediência a 

êsse critério.
$ 2.° Nessa lista serão incluídos funcionários 

em número duplo ao da soma das vagas de mere­

cimento e antiguidade ocorridas no quadrimestre.

§ 3.° As reclamações dos funcionários, quan­

do relativas a enganos na apuração de tempo de 

serviço, serão resolvidas pelos serviços de pessoal; 

quando versarem sôbre matéria não compreendida 

na alçada dos serviços de pessoal, serão oportuna­

mente, encaminhadas à Comissão de Eficiência, 

na forma do art. 50.

Art. 40. Nos primeiros dias dos meses de ja­

neiro, maio e setembro, os chefes de serviço julga­

rão as condições essenciais de merecimento, dis­

criminadas no art. 27, dos funcionários servindo 

sob suas ordens e bem assim a condição comple­

mentar, prevista no art. 29.

§ 1.° Chefes de serviço, para efeito do julga­

mento a que se refere êste artigo, são a autoridade 

sob cujas ordens imediatas serve o funcionário e 

a autoridade imediatamente superior àquela.

 ̂ 2.° Havendo uma única autoridade superior 

ao funcionário, apenas esta julgará suas condições 

de merecimento.

Art. 41. O julgamento a que se refere o ar­

tigo anterior, será procedido pelas autoridades ali 

referidas, reunidas especialmente para êsse fim, 

quando preencherão o “Boletim de Merecimento" 

(Modêlo n. 4).

§ 1.° Preenchido e assinado o boletim de um 

funcionário pela autoridade menos graduada, esta 

o passará à autoridade superior que nêle manifes­

tará, por escrito, sua concordancia ou discordan- 

cia, expondo as razões desta.

§2.° Os pontos serão escritos, por extenso, 

do próprio punho da autoridade que os conferir.

§ 3.° Os boletins serão remetidos diretamen­

te, em envólucros fechados, ao serviço de pessoal, 

com os dizeres “Boletim de Merecimeto”. “Ur­

gente" e "Confidencial”.

Art. 42. O julgamento dos chefes de serviço 

tem caráter confidencial, só sendo lícito aos fun­

cionários conhecer seu teôr após o respectivo re­

gisto no serviço do pessoal.

Art. 43. Quando o funcionário fôr o próprio 

chefe de serviço, caber-lhe-á encaminhar seu Bo­

letim de Merecimento à autoridade a que estiver 

imediatamente subordinado.

§ 1.° No boletim, o funcionário anotará ape­

nas o quadrimestre, nome, cargo e outros elemen­

tos de identificação.

§ 2.° A autoridade a que se refere êste arti­

go apreciará as condições de merecimento do fun­

cionário. conferindo-lhe os pontos de que o jul­

gar merecedor.
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§ 3.°Ultimado o julgamento, a autoridade pro­

videnciará a remessa do boletim ao serviço de 

pessoal.

Art. 44. O julgamento das condições de me­

recimento dos funcionários legalmente afastados 

da repartição em que foram lotados competirá à 

autoridade a que estiverem imediatamente subor­

dinados.

§ 1.° Este preceito abrange os funcionários à 

disposição dos Govêrnos Estaduais e Municipais.

§ 2.° Os chefes de serviço remeterão ao ser­

viço do pessoal os boletins de merecimento dos 

funcionários de que trata êste artigo, julgando-íhes 

as condições de merecimento no período em que 

trabalharam sob suas ordens, no decorrer do qua- 

drimestre e indicando o local em que passaram a 

tem exercício, bem como a data do desligamento.

§ 3.° O serviço do pessoal anexará êsses bo­

letins aos que forem remetidos pelas autoridades 

a que eventualmente estiverem subordinados os 

funcionários, procedendo, então, ao registo que lhe 

compete.

§ 4.° Caberá ao funcionário obter, da autori­

dade a que estiver eventualmente subordinado, a 

remessa, ao serviço do pessoal, de seu boletim de 

merecimento, desde que a autoridade não o faça, 

voluntariamente.

Art. 45. Ao receberem dos chefes de serviço 

os boletins de merecimento, os serviços de pessoal 

farão os registos nas pastas de assentamentos in­

dividuais dos funcionários, desde que não tenha 

havido discordância na atribuição de pontos.

§ 1." Os serviços de pessoal encaminharão à 

Comissão de Eficiência, para julgamento, os bo­

letins de merecimento, em que tenha havido dis­

cordância dos chefes de serviço na atribuição de 

pontos aos funcionários.

§ 2.° Recebendo os boletins a que se refere o 

parágrafo anterior, a Comissão de Eficiência, re­

solvendo a discordância dos chefes de serviço, de­

cidirá quanto aos pontos que devam ser atribuí­

dos aos funcionários.

§ 3.° O presidente da Comissão de Eficiência 

inscreverá êsses pontos, por extenso, nos boletins 

de merecimento, encaminhando-os aos serviços de 
pessoal.

Art. 46. A ’ medida que forem sendo recebi­

dos os boletins de merecimento, os serviços de pes­

soal registarão, no lugar próprio dêsses boletins, 

as condições fundamentais de merecimento dos 

funcionários e os pontos conferidos pela Comis­

são de Eficiência como julgamento da condição 

complementar de que trata o art. 30.

§ 1.° Nada havendo a registar, os serviços do 

pessoal farão, nos boletins, declaração expressa 

dessa circunstância.

§ 2.° Serão transcritos, no lugar próprio do 

assentamento individual, os totais dos pontos po­

sitivos e negativos obtidos pelo funcionário, no 

quadrimestre, bem como a sua soma algébrca.

§ 3.° Ultimados os registos, o boletim de me­

recimento será conservado na pasta do assenta­

mento individual até o recebimento de novo bo­

letim, no quadrimestre seguinte.

§ 4.° O novo boletim deverá substituir na 

pasta do assentamento individual o bol;dm cio 

quadrimestre anterior, que será arquivado.

Art. 47. Caberá aos serviços de pessoal, pro­

videnciar para que os boletins de merecimento se­

jam regularmente remetidos na época própria.

Art. 48. O levantamento dos “Mapas de Pro­

moção”, será procedido pelos serviços de pessoal 

à proporção que forem sendo recebidos os neces­

sários elementos.

§ 1.° Esses mapas, organizados para cada 

classe em que houver vagas originárias ou decor­

rentes, obedecerão ao modelo anexo (número 5), 

e conterão:

a) relação de todos os funcionários que in­

tegram a classe por ordem de antiguida- 

dade, na data da primeira vaga originá­

ria de antiguidade ou merecimento, ocor­

rida no quadrimestre, com indicação, das 

alterações que interessarem ao preenchi­

mento das vagas posteriores;

b ) indicação dos funcionários que, na data 

de cada vaga, satisfaziam as condições 

exigidas nos artigos 6.° e 7.°; '

c) indicação das condições de preferência 

previstas no art. 32.

d) indicação do total de pontos obtidos pe­

los funcionários em cada um dos quadri- 

mestres anteriores;

e) indicação do grau de merecimento dos 

funcionários, com o qual concorrem ás 

promoções.

§ 2.° Os mapas serão reunidos em carreiras 

profissionais a que se referirem as classes, dentro 

de cada quadro.

Art. 49. Os serviços de pessoal encaminharão, 

em duas vias, no último dia dos meses de fevcrei-
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ro, junho e outubro, á Comissão de Eficiência, o 

registro de vagas e os mapas de promoção, pre­

vistos nos artigos 37 e 48.

Art. 50. Ao providenciarem o encaminhamen­

to a que se refere o artigo anterior, os serviços de 

pessoal remeterão á Comissão de Eficiência, de­

vidamente informadas, as reclamações dos funcio­

nários sôbre classificação por ordem de antigui­

dade, formuladas á vista da publicação de que tra­

ta o artigo 39 § 1.° e observado o disposto no §

3.° do mesmo artigo.

CAPITULO V

DA APRECIAÇÃO FINAL DAS COMISSÕES DE 

EFICIÊNCIA

Art. 51. De posse dos registros de vagas e 

dos mapas de promoção, a Comissão de Eficiência 

realizará sessões sucessivas para apreciação final 

das promoções.

Art. 52. Os serviços de pessoal, depois de 

cumprido o disposto nos artigos 49 e 50, procede­

rão á revisão geral dos elementos em que se baseou 

a apuração da antiguidade, do merecimento e das 

vagas ocorridas, comunicando imediatamente á 

Comissão de Eficiência qualquer equívoco en­

contrado.

Art. 53. A Comissão de Eficiência poderá 

realizar diretamente e, quando necessário sob re­

serva, diligências e averiguações, que se relacio­

nem com as promoções dos funcionários.

Art. 54. A Comissão de Eficiência apreciará, 

tambem, as reclamações sôbre classificação, por 

ordem de antiguidade, que lhe forem presentes na 

forma do artigo 50.

Art. 55. Apreciadas as reclamações e apro­

vados os registos de vagas e os mapas de promo­

ção a Comissão de Eficiência passará a elaborar 

as indicações e listas tríplices.

Art. 56. As indicações de antiguidade (mo- 

dêlo n. 6) e listas tríplices de merecimento (mo- 

dêlo n. 7), serão organizadas, para todas as va­

gas a preencher, originárias e decorrentes.

§ 1.° Cada indicação ou lista tríplice mencio­

nará os característicos da vaga respectiva e será 

assinada pelo presidente da Comissão de Efi­

ciência.
§ 2." Só serão inscritos nomes de funcioná­

rios nas indicações e nas listas tríplices, na oca­

sião de seu encaminhamento ao ministro de Estado.

Art. 57. A indicação para promoção por an­

tiguidade será preenchida com o nome do funcio­

nário mais antigo na classe, á vista do mapa de 

promoção.

Art. 58. A lista tríplice, para promoção por 

merecimento, será preenchida com os nomes dos 

três funcionários de maior grau de merecimento na 

classe, á vista do mapa de promoção.

§ 1.° Se houver funcionários com o mesmo 

grau de merecimento, proceder-se-á na forma do 

art. 32.

§ 2.° Os nomes dos funcionários serão inscri­

tos na lista tríplice sem menção do número de or­

dem ou dos graus resultantes da apuração do me­

recimento, os quais determinarão, porém, a ordem 

de sua inscrição.

CAPÍTULO VI

DA EXECUÇÃO DAS PROMOÇÕES

Art. 59. Somente nos mêses de abril, agosto 

e dezembro poderão ser promovidos os funcioná­

rios públicos civis.

Art. 60. Nos primeiros dias dêsses meses, a 

Comissão de Eficiência encaminhará ao ministro 

de Estado as propostas de preenchimento das va­

gas de promoção.

§ 1.° As indicações e listas tríplices serão a- 

companhadas dos mapas de promoção respectivos.

§ 2.° As propostas serão encaminhadas de 

modo a permitir que o preenchimento obedeça á 

ordem cronologica da ocorrência das vagas em 

cada carreira profissional.

§ 3.° Será simultaneamente proposto o pre­

enchimento de uma vaga originária e das vagas 

decorrentes daquela.

Art. 61. O ministro de Estado manifestará, 

por escrito, sua opinião sôbre as indicações e listas 

tríplices organizadas pela Comissão de Eficiência, 

encaminhando-as ao Presidente da República, a- 

companhadas dos mapas de promoção e de pro­

jetos de decreto.

Parágrafo único. — Os projetos de decreto, 

referentes ás indicações para promoção por anti­

guidade, conterão o nome do funcionário; nos re­

lativos ás listas tríplices para promoção por me­

recimento, ficará em branco espaço suficiente para 

inscrição do nome do funcionário, no qual recair 

a escolha do Presidente da República,
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Art. 62. A ’ medida que forem assinados os 

decretos, os mapas de promoção serão restituidos 

ao Ministério, para organização de novas indica­

ções ou listas tríplices, observado spmpre o dis­

posto no artigo 60 e seus parágrafos.

CAPITULO VII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6.3. No primeiro quadrimestre de exe­

cução deste Regulamento, as condições gerais e 

especiais de exercício, para promoção por mere­

cimento, serão apreciadas a partir do ing esso do 

funcionário na classe.

Parágrafo único. Essa apreciação só poderá 

se extender até 1.° de janeiro de 1937.

Art. 64. Não poderá ser promovido o funcio­

nário que estiver suspenso ou respondendo a pro­

cesso judicial ou administrativo.

Parágrafo único. No caso da promoção lhe 

caber por antiguidade, a vaga só será preenchida 

depois de dada solução definitiva ao processo ou 

terminada a suspensão.

Art. 65. Será declarado sem efeito, em bene­

fício daquele a quem cabia, de direito, a promoção, 

o ato que promover, indevidamente, o funcionário 

por antiguidade.

§ 1.° O funcionário promovido indevidamente 

não ficará obrigado a restituir o que a maior tiver 

recebido.

§ 2.° O funcionário a quem cabia a promo­

ção será indenizado da diferença de vencimentos 

a que tiver direito, correndo a despesa pela verba 

própria.

Art. 66. Os chefes de serviço que demons­

trarem parcialidade no preenchimento dos bole­

tins de merecimento, serão punidos com as penas 

de repreensão ou suspensão, mediante represen­

tação da Comissão de Eficiência.

Art. 67. É vedado ao funcionário solicitar, 

por qualquer forma, sua promoção, sob pena de 

ser advertido por escrito.

Parágrafo único. Não se compreendem na 

proibição dêste artigo os recursos interpostos pelo 

funcionário relativamente à apuração de antigui­

dade ou merecimento.

Art. 68. As recomendações, pedidos e soli- 

citaãões de terceiros em favor da promoção do 

funcionário, devidamente apurada sua autentici­

dade e assentimento dêste, importarão na dimi­

nuição dos pontos atribuídos em conseqüência da 

apuração de seu merecimento.

Parágrafo único. Comprovada em processo 

a existência de recomendações, pedidos e solici­

tações, a Comissão de Eficiência deduzirá dez pon­

tos do total obtido pelo funcionário no quadrimes­

tre, para cada recomendação, pedido e solici­

tação formulados.

Art. 69. A readmissão, aproveitamento ou 

transferência de funcionário para classes normal­

mente providas mediante promoção, só poderá 

realizar-se em vagas cujo preenchimento obedeça 

ao critério do merecimento.

Art. 70. Não poderá ser promovido, por 

antiguidade ou merecimento, o funcionário que 

não possuir diploma exigido em lei para o exer­

cício da profissão da carreira a que pertence.

Art. 71. O tempo líquido de efetivo exer­

cício do funcionário será apurado em dias.

Art. 72. Terá caráter urgente o andamento 

de papéis que se referirem a promoções, sendo 

passíveis das penas de repreensão ou suspensão 

os responsáveis pelo seu retardamento.

Art. 73. As dúvidas suscitadas na exe­

cução dêste regulamento, serão resolvidas pelo 

Departamento Administrativo de que trata o art. 

67 da Constituição.

Art. 74. O presente regulamento entrará em 

vigor na data de sua publicação, exceto quanto 

ao sistema de apuração do merecimento dos fun­

cionários, que será aplicado, a partir de 1 de maio 

de 1938 (2° quadrimestre).

Parágrafo único. Até 30 de abril de 1938, 

poderão ser realizadas promoções, independente­

mente de prazos, observando-se, quando possível, 

as disposições dêste regulamento.

Art. 75. Êste regulamento será amplamen­

te distribuído aos funcionários públicos civis.

Art. 76. Revogam-se as disposições em con­
trário .

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1938, 117" 

da Independência e 50° da República.

G e t u l io  V a r g a s

Francisco Campos.
A . de Souza Costa.
Eurico G . D utra.
Henrique A . Guilhem.
João de Mendonça Lima.
Mario de Pimentel Brandão.
Fernando Costa.
Gustavo Capanema.
Waldemar Falcão.
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OBSERVAÇÃO IMPORTANTE

O Conselho Federal do Serviço Público Ci­

vil fornecerá aos Ministérios uma coleção com­

pleta dos modelos anexos ao Regulamento de 

Promoções dos Funcionários Públicos Civis, para 

orientar a aquisição dêsse material e manter a ne­

cessária padronização, tendo em vista a qualida­

de do papel, as dimensões, a disposição tipográ­

fica e outros detalhes de confecção.

CONSELHO FEDERAL DO SERVIÇO 

PÚBLICO CIVIL

Projeto de regulamento de promoções dos fun­
cionários públicos civis

R e l a t o r : c o n s e l h e ir o  briggs  

PARECER

Estão reunidos nêste processo os pareceres 

das Comissões de Eficiência sôbre o ante-projéto 

de Regulamento de Promoções dos Funcionários 

Públicos Civis, que submeti à consideração pre­

liminar do Conselho, em sessão de 18 de outubro 

último.

Muito me satisfaria comentar detalhadamen­

te êsses pareceres para que não escapasse ao co­

nhecimento dos meus colegas nenhum de seus 

pormenores. Mais proveitoso, porém, se me afi­

gurou colher as boas sugestões contidas em al­

guns pareceres, adaptando-as ao ante-projeto 

para submetê-lo à decisão final do Conselho es- 

coimado, tanto quanto possível, de falhas e incor­

reções, respeitando, entretanto, o sistema inicial­

mente concebido.

Adotando essa solução, comentarei em se­

guida, em linhas gerais, os pareceres das Comis­

sões de Eficiência.
A Comissão de Eficiência do Ministério da 

Guerra manifesta-se em têrmos altamente elogio­

sos, declarando-se plenamente de acôrdo com o 

ante-projeto, que julga virá constituir mais uma 

decisiva etapa na racionalização do Serviço Pú­

blico.
A Comissão não fez o mínimo reparo ou su­

gestão.
A Comissão de Eficiência do Ministério das 

Relações Exteriores, vendo embora no ante-pro­

jéto elevados princípios de justiça, em relação às

promoções por merecimento, julga-o de difícil 

execução naquele ministério, pela peculiaridade 

de sua organização.

A dificuldade na execução do ante-projeto, 

decorre, segundo se vê do parecer, do “regime 

rotativo a que estão sujeitos diplomatas e cônsu­

les, servindo ora no exterior ora na Secretaria d’ 

Estado, frequentemente removidos de um para 

outro posto ”. Êsse regime não permitiria — diz 

ainda o parecer — que o funcionário pudesse ser 

devidamente apreciado em suas aptidões por um 

mesmo chefe.

Reconhecendo, embora, que o regime a que 

alude a Comissão de Eficiência apresenta-se com 

característicos próprios no Ministério das Rela­

ções Exteriores, devo esclarecer que a arguída 

dificuldade de apreciação do funcionário por um 

mesmo chefe exsitirá, também nos outros Minis­

térios, pois, dentro de uma mesma Repartição o 

tuncionário poderá ser deslocado —- o que acon­

tece frequentemente — de uma para outra secção, 

ficando, destarte, sujeito ao julgamento de uma 

nova autoridade.

Êsse regime de variedade de julgamentos, 

longe de prejudicial, será benéfico para a boa 

aplicação do sistema projetado, pois permitirá que 

diferentes chefes julguem o mérito de um mesmo 

funcionário, facilitando, assim, a positivação do 

seu valôr.

Depreende-se, ainda dos têrmos do parecer 

a suposição de que seja possível aplicar-se o re­

gulamento somente em alguns Ministérios o que 

de modo absoluto poderá ser aceito.

Convem, pois, ficar bem claro que qualquer 

disposição legal, estabelecendo medidas gerais e 

uniformes, será sempre aplicada integralmente 

por todos os Ministérios. É o caso do Regula­

mento de Promoções em estudo.

A Comissão de Eficiência do Ministério da 

Fazenda adotando o parecer do relator, salienta, 

inicialmente, que o ante-projeto não prevê os con­

cursos para promoção de que cogita o artigo 43 

da Lei n. 284, de 1936.

Realmente o assunto não foi tratado no an­

te-projeto e nem conviria que o fosse. O assun­

to comporta uma regulamentação especial, tendo- 

se em vista a carreira profissional, sua composi­

ção, o número de cargos e outros fatores imporr 

tantes. Quando as carreiras profissionais forem 

regulamentadas, então será ocasião de se consi­

derar a existência de concursos de 2° gráo, atin­
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gindo, dêsse modo, o mérito do funcionário. As 

promoções, nessa época, ficarão sujeitas a novas 

condições e o Regulamento de Promoções ada- 

ptar-se-á, então, às novas exigências.

Expõe a Comissão de Eficiência a necessi­

dade da criação de serviços de pessoal, já men­

cionados no ante-projeto, como orgãos indispen­

sáveis ao regular processamento das promoções.

Acha que a criação dos serviços de pessoal 

deve ser prévista no Regulamento de Promoções, 

propondo, para isso, o acréscimo de dispositivos 

que regulem a sua imediata instituição.

Convem esclarecer que o Regulamento de 

Promoções não poderia instituir serviços de pes­

soal. Êsses serviços são indispensáveis e a sua 

necessidade é tão evidente que o Conselho orga­

nizou um ante-projeto de lei dispondo sôbre sua 

criação, tendo-o encaminhado ao exame da Co­

missão de Eficiência da Fazenda com o ofício 

número 2.497, de 5 de outubro do ano em curso, 

anteriormente, portanto, ao encaminhamento do 

ante-projeto do Regulamento de Promoções (ofí­

cio n. 2.688 de 21 de outubro).

O relator do ante-projeto rveela, portanto, 

não estar perfeitamente ao par dos assuntos es­

tudados pelo Conselho e submetidos ao exame 

da Comissão de Eficiência.

Talvez seja possivel encontrar-se explicação 

para êste fato, no seguinte trecho do seu parecer: 

“As Comissões de Eficiência se consti­

tuem, em sua quasi totalidade, de funcioná­

rios inteiramente absorvidos pelas altas fun­

ções que desempenham em postos de dire­

ção na administração pública, e a êsses en­

cargos, de vulto acentuado, se juntam os das 

atribuições, bem variadas e numerosas, que 

a Lei do Reajustamento lhes conferiu como 

órgão especial de colaboração com o C. F.

S. P. C .”

‘‘A falta material de tempo para um es­

tudo bem acurado, de vez que, como sabem 

os meus pares, são múltiplos, variados e os 

mais complexos os trabalhos que assoberbam 

minhas funções de diretor das Rendas In­

ternas e de membro desta Comissão de Efi­

ciência.

O desconhecimento da matéria deliberada 

pelo Conselho, em que foi parte a Comissão de 

Eficiência, demonstra-o novamente o relator, jâ 

agora examinando o capítulo das "Promoções em 

geral", onde comenta:

“Rejubilo-me com os meus pares veri­

ficando que o ante-projeto consigna, afinal, 

naquêle capítulo das “Promoções em Geral”

— o principio altamente moralizador que 

sustentámos quando debatemos a questão da 

contagem da antiguidade de classe do fun­

cionalismo, de se exigir o interstício de dois 

anos para a promoção à classe final da car­

reira. Si não lográmos, então, ver o nosso 

ponto de vista homologado pelo C. F. S. 

P. C. é com real satisfação que o vemos 

agora triunfante. Não que isso envaideça, 
j  j

mas por encerrar aquêle princípio ato de jus­

tiça e de moralidade, e um dos velhos an­

seios do funcionalismo”.

O comentário impõe uma recapitulação, para 

que fique precisamente demonstrada a improce- 

dência da arguição.

Quando se cogitou da classificação básica 

dos funcionários, por ordem de antiguidade, o 

ante-projeto que elaborei foi transmitido á Co­

missão de Eficiência da Fazenda que, em parecer 

de 15 de março dêste ano, o estudou longamente.

O relator naquela Comissão, que por coinci­

dência é o mesmo do ante-projeto em estudo, 

apreciando a questão do interstício de dois anos, 

prescrito no art. 34 da lei do reajustamento, foi 

de opinião, contrariando o ponto de vista que eu 

manifestara no ante-projeto, que não seria licito 

exigí-lo nas promoções à classe final de carreira, 

em face das disposições da lei n. 284, de 1936.

Êsse ponto de vista foi ratificado pela Co­

missão de Eficiência, em segundo parecer, de 26 

de abril, emitido sôbre o mesmo assunto.

Ao trazer a matéria á apreciação final do 

Conselho, tive ocasião de analisar o ponto de vis­

ta da Comissão de Eficiência, demonstrando sua 

inaceitabilidade em face da própria lei n. 284, 

cujos artigos 33 e 34 interpretei \ parecer de 

26-5-1937, processo n. 1.810).

A minha interpretação foi aceita pelo Con­

selho e aprovada pelo Sr. Presidente da Repú­

blica (despacho de 31-5-1937, na exposição n. 

949, do Conselho).

Não se trata, portanto, de cogitação nova. 

Na redação do ante-projeto, referindo-me 

aos livros de assentamentos çxistentes antes da 

lei do reajustamento, admiti sua aceitação “uma 

vez verificada sua idoneidade pelos serviços do 
pessoal” .
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O relator achou "que não parece certo qua­

lificar-se um livro de assentamento, de idôneo ou 

inidôneo".
Não procede a objeção, uma vez que entre 

as significações do adjetivo idôneo, adiante enun­

ciadas, encontram-se algumas ajustáveis ao sen­

tido em que o empreguei:

"Próprio para alguma coisa, apto, ade­
quado, conveniente, capaz de exercer os atos 

civis e políticos’’ (Dicionário Contemporâ­

neo da Língua Portuguesa, Aulete, ed. 

1925);

Apropriado, conveniente, apto — que 

tem condições para bem desempenhar certos 

cargos (Novo Dicionário da Língua Portu­

guesa, Cândido de Figueiredo, 4a edição, 1; 

Apto, próprio, capaz, pertencente, suficiente 
(Dicionário da Língua Portuguesa, Mo­

rais) '.

A aludida Comissão de Eficiência, pro.se­

guindo na apreciação dêste ante-projeto, fo .nula 

vários reparos, para terminar declarando qur* não 

chegou a examinar a possibilidade de sua fácil 

execução no Ministério da Fazenda, nem o fun­

damento racional e científico dos princípios 

preconizados.

A Comissão de Eficiência do Ministério da 

Educação e Saúde apresenta um substitutivo ao 

ante-projeto.

O autor do substitutivo preocupou-se, prin­

cipalmente, com definições, não se detendo em 

procurar regular, como seria aconselhável, o pro­

cessamento das promoções, em sua fase final. 

Elaborado com orientação análoga á observada 

no ante-projeto de minha autoria, que me pa­

rece mais minucioso e de mais fácil compreensão, 

o substitutivo consagra princípios que colidem e 

alteram os consignados na lei n. 284, de 1936. 

Não me serviu, por isso, de subsídio na elabora­

ção definitiva do ante-projeto.

A Comissão de Eficiência do Ministério da 

Justiça e Negócios Interiores declara concordar 

plenamente com os princípios adotados no ante­

projeto, apresentando sugestões para seu aper­

feiçoamento.

A Comisão de Eficiência do Ministério da 

Agricultura também se pronuncia favoravelmente 

ao ante-projeto, propondo ligeiras modificações.

A Comissão de Eficiência do Ministério da 

Viação e Obras Públicas julga que o sistema de

apuração do merecimento, encontrará, de inicio, 

precalços em sua execução.

Acha a Comissão de Eficiência que “a ado­

ção dêsse sistema deveria ficar dependente da or­

ganização uniforme de todos os serviços de pes­

soal nas diferentes repartições e mesmo de um 

regime inicial mais simples, para alcançar-se, após 

alguns anos de experiência, q sistema consubs­

tanciado no ante-projeto” .

Ainda na citada comissão, o Sr. Leônidas 

de Siqueira Menezes, em voto em separado, opi­

na que o ante-projeto "é magnífico e contém, além 

das regras traçadas na Lei do Reajustamento, 

dispositivos para alevantamento do nível do nos­

so funcionalismo, tornando-se mais louvável o es­

tudo do Sr. conselheiro Briggs em razão de ter 

conseguido uma súmula de aspirações em maté­

ria de tanta complexidade, ligada efetivamente 

aos deveres e direitos do funcionalismo público”.

Acompanha o parecer da Comissão de Efi­

ciência da Viação o voto em separado proferido 

pelo Sr. coronel João de Mendonça Lima, que, 

inicialmente diz que o ante-projeto trata “de ma­

téria relevante carecedora de atento exame, im­

possível, por isso mesmo, de ser realizado no cur­

to espaço de 10 dias, sem prejuízo dos encargos 

e atribuições inerentes à direção da Central do 

Brasil, que exige diuturna assistência” .

Acha que As Comissões de Eficiência não 

pódem avaliar o merecimento dos funcionários. 

Nunca poderão dispor de elementos para isso, 

porque lhes falta o principal que é o contacto com 
êles.

Julgo um verdadeiro absurdo pretender atri­

buir, por exemplo, à Comissão de Eficiência do 

Ministério da Viação atribuições para julgar o 

merecimento dos funcionários da Central ou de 

qualquer outra repartição do mesmo ministério” .

E acrescenta:

"As Comissões de Eficiência, constituídas 

como estão dos chefes das repartições, não terão 

tempo para fazer o julgamento do merecimento 

dos funcionários; nem tempo nem competência, 

porque não tem contacto com os empregados".

Parece evidente que o relator também é de 

opinião que os chefes imediatos do funcionário é 

que devem julgar-lhes o merecimento.

Finalmente, o autor do voto comenta deta­

lhadamente o ante-projeto, para formular suges­

tões.
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A Comissão de Eficiência do Ministério da 

Marinha considera o ante-projeto, no seu con­

junto, “em condições de preencher os fins a que 

se destina”, apresentando um substitutivo para o 

caso especial da apuração do merecimento.

O substitutivo mantém a orientação do an­

te-projeto, estabelecendo, porém, novos itens para 

a verificação do merecimento e nova modalidade 

de atribuição de pontos. Essas modificações, en­

tretanto, não me pareceram vantajosas.

A Comissão de Eficiência do Ministério do 

Trabalho, Indústria e Comércio, em substancio­

so parecer, estuda, principalmente a conceituação 

do merecimento e o processo de seu reconheci­

mento nos funcionários.

Invocando a opinião de tratadistas america­

nos, julga a Comissão de Eficiência que o siste­

ma de apurar o mérito pela atribuição de pontos 

não produz, na prática, os resultados visados.

Por essa razão, apresenta um substitutivo ao 

capítulo que regula as promoções por mereci-, 

mento.

O substitutivo define em linhas gerais o que 

se deva entender por merecimento e estabelece 

categorias de atributos para seu reconhecimento 

nos funcionários. Detém-se, assim, na parte sub­

jetiva — compreênsão do merecimento — nada 

adiantando quanto à objetivação que se pretende 

imprimir ao julgamento do mérito dos funcioná­

rios, pela atribuição de pontos.

Terminados os rápidos comentários dos pa­

receres das Comissões de Eficiência, devo ainda 

dizer que o ante-projeto que apresentei ao Con­

selho em sessão de 18 de outubro, si de um lado 

tinha orientação quasi que aelinitiva, como na 

parte reguladora do conceito e apuração da an­

tiguidade, de outro lado, no que se referia ao me­

recimento nada mais era do que um esbôço, um 

sistema apenas delineado.

Valendo-me da colaboração das Comissões 

de Eficiência e do estudo aprofundado que con­

tinuei a fazer da matéria, organizei o projeto em 

anexo, que hoje trago a exame e deliberação do 

Conselho.

A maior dificuldade na regulamentação das 

promoções está, sem dúvida, na apuração do me­

recimento do funcionário.

A promoção por merecimento deve recair no 

funcionário que, além de valôr pessoal, demonstre 

melhores qualidades profissionais para a carrei­

ra a que pertence.

Tenho para mim que o melhor processo de 

apurar essas duas condições seja o do concur­

so. O funcionário para se inscrever no concurso 

de promoção teria que satisfazer determinadas 

condições eliminatórias, tais como, assiduidade e 

disciplina, as chamadas “condições fundamentais 

do merecimento” do meu projeto, além de outros 

requisitos legalmente estatuídos, tais como inters­

tício e dois terços. Preenchidas essas condições, 

seria submetido a concurso, juntamente com os 

demais ocupantes de sua classe. O concurso ver­

saria sôbre prática do Serviço Público e sôbre 

matérias de especialização apropriadas à profis­

são da carreira do funcionário. Seria, finalmente, 

promovido, por merecimento o funcionário que 

obtivesse melhor classificação no concurso.

Êsse, parece-me, o sistema mais apropriado 

para reconhecer o merecimento do funcionário. 

Ê verdade que, ainda nêle teríamos o subjetivi.-,- 

mc do julgamento dos examinadores, mas o sab- 

jetivismo aí poderia ficar reduzido à expressão 

mais simples, desde que se recrutassem os exami­

nadores entre pessoas de reconhecida idoneidad? 

moral, estranhas, quando necessário ,aos quadros 

do funcionalismo.

Fôrça é convir, porém, que êsse processo não 

poderia ser executado no momento e provavel­

mente não o poderá ser ainda por muito tempo.

Ha muita coisa ainda a fazer, muita rotina 

a quebrar, muita resistência passiva a vencer.

Por enquanto, o sistema consubstanciado no 

projeto anexo já representa alguma coisa avança­

da de realização e de objetivação do conceito e 

julgamento do mérito.

Devo confessar ao Conselho que três ques­

tões sobremodo me preocupam na execução dêste 

sistema.

A primeira, é que funcionários da mesma 

classe trabalham em lugares diferentes e, deste 

modo, o julgamento de um ficará por certo adstri- 

cto ao âmbito em que desempenha suas funções. 

Assim, um bom funcionário que trabalhe em com­

panhia de outros regulares, sofríveis e maus, po­

derá parecer, ao julgador menos atilado, um óti­
mo funcionário.

Vê-se, pois, que é necessária grande capaci­

dade de discernimento do julgador para que o 

julgamento não resulte imperfeito, e eis aí a se­

gunda questão.

Realmente não podemos esperar imediata­

mente ótimos resultados do sistema, sabendo de
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antemão que muitos chefes de serviço são ainda 

antiquados funcionários, apegados à rotina, que 

não evoluem, que não estudam, que não conhe­

cem ,as mais das vezes, os próprios serviços que 

dirigem e que, por isso mesmo, não podem jul­

gar com acêrto o mérito de seus subordinados em 

certos casos bem mais capazes e brilhantes.

Para contornar a dificuldade e para com­

pensar tanto quanto possivel o arbítrio de um 

dos chefes, estabeleci no projeto o julgamento 

de dois chefes de serviço.

A terceira dificuldade resulta de que nem 

todos os itens das chamadas condições essenciais 

e complementares de merecimento se aplicam à 

generalidade das carreiras profissionais.

Procurei pelo artigo 37 do projeto solucio­

nar a questão estabelecendo que: “o Departa­

mento Administrativo instituído pelo artigo 67 da 

Constituição baixará instruções para perfeito en­

tendimento das condições essenciais e comple­

mentares de merecimento, regulando sua aplica­

ção às diferentes carreiras tendo em vista a pro­

fissão que as caracteriza” .

Finalmente, devo esclarecer que, aceitos o 

projeto e os modêlos a que êle se refere, o Con­

selho deverá solicitar do Exmo. Sr. Presidente 

da República a expedição do Regulamento, na 

fórma do artigo 74, alínea a, da Constituição da 

República, tendo em vista o artigo 7.° da lei n. 

284 de 28 de outubro de 1936.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1937. — 

Moaci/r Briggs, Relator.

R e s o l u ç ã o  n. 1.989

O Conselho resolve, por unanimidade de vo­

tos, em face do parecer do Conselheiro Relator, 

solicitar ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República a expedição do Regulamento em aprê- 

ço na forma do artigo 74, alínea a, da Constitui­

ção da República, tendo em vista o artigo 7o da 

Lei n. 284, de 28 de outubro de 1936.

Sala das sessões, no Palácio do Catete, em 

3 de Janeiro de 1938. — Luiz Simões Lopes, 
Presidente. — Moacyr Briggs, Relator. — E . 
Jansen de M ello. — /. Francisco de M attos. — 

Bittencourt Sampaio.
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

N. 3.593. — Em 15 de janeiro de 1938. — 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
~ A lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, dan­

do nova estrutura aos quadros do funcionalismo, 

grupou os cargos públicos em carreiras profissio­

nais, escalonando-os em classes de remuneração 

crescente.

2. O ingresso nas classes iniciais das car­

reiras ficou condicionado á prestação de provas 

de habilitação — ao concurso — sistema selecio­

nador de capacidade para desempenho da função 

pública.

3. Vencida a primeira etapa da nomeação, 

amplas perspectivas se deparam ao funcionário, 

de acesso ás classes superiores de sua carreira, 

regime com que a Administração lhe estimula a 

dedicação, a competência, e a cultura.

4. Dispondo sôbre o acesso, a lei n. 284, 

fixou princípios que, pelo seu carater geral, ra­

cional e justo, só poderão produzir bons resulta­

dos.

5. Assim é que mandou que as promoções 

obedecessem ao critério alternado da antiguidade 

de classe e do merecimento, recompensando, 

destarte, equitativamente, tanto a assiduidade e a 

longa permanência no cargo, como o valor fun­

cional. E sabiamente excetuou dessa regra as 

promoções ás classes finais das carreiras, sujei­

tando-as á exclusiva indagação do mérito do fun­

cionário, dando margem a que apenas os que se 

tenham revelado mais capazes atinjam a classe 

mais elevada que é o coroamento da carreira.

6. Exigiu, ainda, a lei, que o funcionário 

permanecesse dois anos na classe para habilitar- 

se a nova promoção, impedindo, por essa fórma, 

os acessos demasiadamente rápidos, frutos, as 

mais das vezes, de influências políticas, e que 
tanto desestímulo traziam a todos.

7. Prescreveu, de outro lado, certamente 

com o mesmo objetivo, a compreensão nos dois 

primeiros terços da classe para que o funcionário 
possa aspirar promoção.

8. Êsses salutares princípios acham-se em 

estado embrionário na lei n. 284. É mister de­

senvolvê-los sem demora, transportá-los do cam­

po restrito da lei para o largo terreno do regula­

mento, para que possam ser aplicados sem que­

bra da uniformidade que deve nortear a execução 
da aludida lei.

9. A regulamentação das promoções consti­

tuiu uma das preocupações do Conselho, o qual, 

em sessão de 18 de outubro do ano findo, aceitou 

um ante-projeto elaborado pelo conselheiro Moa-
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cir Ribeiro Briggs, encaminhando-o ao exame das 

Comissões de Eficiência dos Ministérios.

10. Aproveitando a colaboração prestada 

pelas Comissões de Eficiência, o referido conse­

lheiro deu forma definitiva ao projeto, que foi 

aprovado pelo Conselho em sessão do dia 13 do 

mês em curso.

11. A regulamentação da antiguidade, dado 

seu carater positivo, não ofereceu maiores difi­

culdades.

12. Ha, entretanto, um aspecto importante a 

observar, qual o de harmonizar o artigo 37, da lei 

n. 284, com o seu artigo 5°, capitulo V I.

13. Ao se fixar o critério para execução do 

artigo 5.°, capítulo VI, da lei, arguiu-se de anti- 

nómicos êsse dispositivo e o do artigo 37 que tam­

bém a integra, hipótese em que êste último evi­

dentemente prevaleceria, dado seu caráter per­

manente.

14. Naquela ocasião, aprovou Vossa Exce­

lência o ponto de vista do Conselho, opinando 

pela inexistência da antinomia entre os dois dis­

positivos. Ao se regulamentar a antiguidade dos 

funcionários é necessário ter em vista os dois ci­

tados preceitos, para determinar o prevalecimen- 

to da classificação básica em 1 de janeiro de

1937, ex-vi do citado artigo 5o capitulo VI, da 

lei n. 284.

15. Realmente, é sabido que as novas car-t 

reiras entraram em vigor em 1 de janeiro de 1937, 

data em que os funcionários começaram a contar 

antiguidade nas novas classes instituídas.

16. Havendo igualdade de antiguidade, era 

necessário classificar inicialmente os funcionários 

naquela data, obedecendo não só ao tempo de 

serviço no cargo anterior ao Reajustamento, no 

Ministério e no Serviço Público Federal, como 

também a fatores de outra natureza, como aces­

so e hierarquia, que caracterizavam a situação dos 

funcionários antes do advento da lei. De sorte 

que, na classificação básica, os funcionários estão 

dispostos numa seriação que não é apenas fun­

ção de tempo de serviço.

17. Acontece que a classificação básica está 

sujeita ás modificações decorrentes do princípio 

do tempo liquido de efetivo exercício, sugerindo 

o exame da situação em que ficaria o funcionário 

que interrompesse o efetivo exercício na classe, 

em relação aos seus colegas cujo exercício não 

apresentasse descontinuidade.

18. Ora, si todos ingressaram na classe na 

mesma data e si a antiguidade é um direito adqui­

rido pelo efetivo exercicio na classe, o funcioná­

rio que tiver uma interrupção no efetivo exercício, 

é obvio, ficará em situação de inferioridade rela­

tivamente aos que não o interromperem.

19. É o que está estatuído no projeto, ao 

mesmo tempo que ficou fixado o prevalecimento 

da classificação básica.

20. Ainda no tocante à antiguidade, era ne­

cessário regular sua contagem nos casos de trans­

ferência e permuta.

21. A lei n. 284, prevendo no artigo 35, as 

hipóteses de transferência e permuta, a pedido 

do funcionário, determinava, no parágrafo pri­

meiro, que o mesmo fosse ocupar o último lugar 

na classe a que viesse a pertencer. Tratando-se 

de expressa disposição legal, o regulamento só 

poderia mantê-la, como fez.

22. Ainda o ctiado artigo 35, no parágrafo 

2°, previa a hipótese de transferência, por ini-1 

ciativa do Govêrno, sem dispôr, entretanto, quan^ 

to a contagem de antiguidade.

23. Si a iniciativa do Govêrno visar a puni­

ção do funcionário, sendo a transferência deter­

minada por motivo disciplinar, justo é que se 

aplique a regra do parágrafo Io.

24. Quando a transferência se verifica por 

conveniência do serviço, independentemente de 

solicitação do funcionário, deve êste contar como 

antiguidade na nova classe o tempo líquido de 

efetivo exercício prestado na classe que ocupava, 

a menos que se lhe pretenda causar um onus a 

que não fez jús.

25. O projeto previu as hipóteses não resol­

vidas pela lei, regulando-as em harmonia com os 

princípios de justiça.

26. O projeto estabeleceu que a antiguidade 

de classe do funcionário promovido, por antigui­

dade ou merecimento, será contada da data em 

que houver ocorrido a vaga.

27. A lei n. 284, no entanto, mandava re- 

troagir a contagem da antiguidade exclusivamen­

te nos casos de promoção em obediência a êsse 

critério (art. 37, § 2°) .

28. Poder-se-á, pois, arguir de imprópria a 

extensão da medida aos casos de promoção por 

merecimento, como fez o projeto, sob a alegação 

de que o regulamento deve apenas esclarecer o 

que já foi prescrito na lei,
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29. Não procede a arguição. A antiguidade 

confere sem dúvida um direito de promoção mais 

definido, visto como fácil é individualizar o sujei­

to dêsse direito: ocorrida a vaga, tem direito à 

promoção o funcionário mais antigo.

30. O merecimento é uma situação que só 

se individualiza quando o Presidente da Repú­

blica escolhe o funcionário que deve ser promo­

vido.

31. Si as promoções se fizessem na data da 

abertura das vagas, tanto o promovido por anti­

guidade como o por merecimento contariam anti­

guidade na nova classe a partir da data da vaga.

32. Desde que, porém, ha um período entre 

a ocorrência da vaga e seu preenchimento, indis­

pensável para o processamento das promoções, 

justo é que se resguarde a contagem de antigui­

dade, não só nos casos de promoção por êsse cri­

tério como também nos de promoção por mereci­

mento.

33. Adotando essa solução, que é um impe­

rativo de justiça, o regulamento não virá contra­

riar um dispositivo da lei, mas sim desenvolvê-lo 

e permitir sua aplicação racional.

34. A regulamentação do merecimento, que 

constitue inovação e se inspirou nos mais eleva­

dos propósitos de justiça, teve em vista a concei- 

tuação e ponderação do mérito e o processo de 

seu reconhecimento nos funcionários.

35. O funcionário revela mérito através de 

três modalidades de condições: fundamentais, 

essenciais e complementares.

36. Fundamentais são as condições generi­

camente exigidas dos funcionários, quaisquer que 

sejam suas atribuições, compreendendo a assidui­

dade, a pontualidade horária, a disciplina e o zelo 

funcional.

37. Essenciais são as condições que definem 

propriamente o merecimento, e que o funcionário 

revela pelo valôr intrínseco de informações ou pa­

receres, exatidão, escrúpulo e perfeição dos tra­

balhos de rotina; pela compreensão de respon­

sabilidades; pelas qualidades de cooperação; pela 

firmeza de caráter e discreção; pelo conhecimento 

prático sôbre os assuntos da Repartição, do Mi­

nistério e do Serviço Público; e pela urbanidade 

no tratamento com os demais funcionários e com 

o público.

38. Complementares são as condições que re­

presentam a capacidade de direção, revelada no 

exercício da função pública, como também o inte­

rêsse do tuncionário pelo aperfeiçoamento do ser­

viço público, demonstrado pela produção de mo­

nografias, encerrando estudos e pesquizas provei­

tosos. Estas condições exprimem o esforço do fun­

cionário em melhorar seu merecimento.

39. Embora fixado o conceito do merecimen­

to, a sua apreciação nos funcionários continuaria a 

se fazer subjetivamente, si não se estabelecesse um 

critério para a ponderação das diferentes condi­

ções. J j

40. Estabelecendo êsse critério, que visa tor­

nar objetiva a apreciação do mérito, o projeto dis­

pôs que as condições fundamentais são apuráveis 

em pontos negativos, por representarem deficiência 

de mérito; enquanto que as condições essenciais c 
complementares que traduzem propriamente o mé­

rito, são apuráveis em pontos positivos. Em cada 

período de apuração, o merecimento será repre­

sentado pela soma algébrica dos pontos negativos 

e positivos obtidos pelo funcionário no período. O 

grau de merecimento do funcionário, isto é, o nú­

mero de pontos com que êle concorre à promoção, 

será dado pela média aritmética dos totais de pon­

tos obtidos em todos os períodos de seu exercício 

na classe.

41. O julgamento do mérito do funcionário 

deve ser atribuição do seu chefe imediato, que, 

pela observação diária é a autoridade mais indica­

da para reconhecer-lhe merecimento. Para evitar 

o arbítrio do chefe imediato, o projeto mandou que 

o julgamento fôsse feito por dois chefes de servi­

ço, permitindo, assim maior critério no julgamen­

to. Si o julgamento dos chefes de serviço fôr dis­

cordante, caberá à Comissão de Eficiência a de­

cisão final.

42. Os fiadores da bôa aplicação do sistema 

de apuração do mérito são os chefes de serviço. 

O sistema exige grande capacidade de discerni­

mento do julgador para que o julgamento não re­

sulte imperfeito.

43. É preciso, portanto, que os chefes de ser­

viço se compenetrem das delicadas e importantes 

funções que o Regulamento lhes confere, fazendo 

por merecer a confiança que neles se deposita.

44. O projeto dividiu o ano em três quadri- 

mestres, de modo a regularizar o processamento 

das promoções. Haverá épocas fixas para a reali­

zação de promoções nos meses de abril, agôsto e 

dezembro de cada ano.

45. Os serviços de pessoal apuram os ele­

mentos necessários ao processamento das promo­
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ções. As Comissões de Eficiência fiscalizam o tra­

balho dos serviços de pessoal, baseando-se nos ele­

mentos por êles fornecidos para formular as pro­

postas de promoção por merecimento e antigui­

dade.

46. As propostas de promoção, formuladas 

pelas Comissões de Eficiência, serão encaminha­

das aos ministros de Estado e, posteriormente 

submetidas à apreciação final de Vossa Exce­

lência devidamente instruídas com os elementos 

de apuração do merecimento e da antiguidade.

47. São estas, Senhor Presidente, as linhas 

gerais do projeto de “Regulamento de Promoções 

dos Funcionários Públicos Civis” que o Conselho

tem a honra de submeter à consideração de vossa 

excelência, com a segurança de haver produzido 

trabalho útil para a administração e para os fun­

cionários.

48. Para a administração, que poderá pre­

miar àqueles que realmente se distinguirem no seu 

serviço. Para os funcionários pela certeza que se 

lhes dá de que poderão obter a justa recompensa 

de seus esforços mediante a apuração de seus mé­

ritos por critérios objetivos e impessoais.

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos do meu mais pro­

fundo respeito. — Luiz Simões Lopes, presidente.

RECENSEAMENTO GERAL DA REPUBLICA EM 1940

O "Diário Oficial” de 7 de Fevereiro do 

corrente ano publicou o decreto-lei n . 237, de 2 

do referido mês, que regula o início dos trabalhos 

do censo de 1940.

A promulgação dêsse decreto prende-se à 

Resolução n . 50 da Assembléia Geral do Con­

selho Nacional de Estatística e revela a boa aco­

lhida dispensada pelo Govêrno à representação 

que lhe dirigiu a Junta Executiva Central da­

quele órgão em data de 4 de Março do ano tran­

sato.

O estatuto citado autoriza o Instituto Brasi­

leiro de Geografia e Estatística a iniciar, desde 

já. os trabalhos do recenseamento de 1940, fixan­

do a extensão do inquérito, com fundamento na 

Resolução n. 50, acima referida. Alude à des­

pesa de 3.800 contos, já prevista, no orçamento 

do vigente exercicio, para ocorrer aos trabalhos 

preliminares do grande inquérito projetado, apro­

vando, quanto à distribuição dessa verba, a deli­

beração tomada pela Assembléia Geral do C. 

N. E., em sua Resolução n. 8, e admitindo al­

terações com o objetivo de aprovcitá-la para o 

melhor aparelhamento do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, mediante a aplicação de 

uma parte dos recursos orçamentários menciona­

dos, aos serviços da Secretaria do Conselho Na­

cional de Geografia e à instalação de uma ofi­

cina gráfica para atender, não só aos trabalhos 

do censo, como aos serviços de publicidade da 

instituição.

Passa em seguida o decreto n. 237 a tratar 

das condições de nomeação dos membros da Co­

missão Censitária Nacional prevista nos incisos 

V e VI, do artigo 1.°, da Resolução n. 50, fixan­

do a remuneração do respectivo presidente e os 

recursos conferidos aos demais membros do ór­

gão responsável pela direção do futuro censo.

No artigo 9, define os fins.das campanhas 

preliminares de 1938 e 1939, as quais serão pla- 

nificadas visando o aperfeiçoamento intensivo 

das estatísticas nacionais, afim de que, nos seus 

dados de 1940, sejam elas as mais completas e 

exatas possível, e, em particular, o encaminha­

mento das medidas para que, no ano do re­

censeamento, estejam plenamente atingidos os ob­

jetivos discriminados em 25 itens, abrangentes de 

importantes aspectos estatísticos que carecem, no 

Brasil, de maiores desdobramentos, para o co­

nhecimento eficiente das condições físicas e so­

ciais do pais, e da situação exata dos serviços 

públicos nos seus elementos de ação e nos seus 
resultados.

A amplitude do programa estabelecido para 

o próximo recepseamento geral da República, 

que compreenderá o censo demográfico, o censo 

econômico e todos os inquéritos complementares sô­

bre aspectos sociais e administrativos da vida 

nacional, indica a relevância dessa operação nu­

ma época de reformas como a que o Brasil atra­

vessa. E o inquérito preliminar que ficou deter­

minado é meio caminho andado para o êxito des­

sa devassa imprescindível ao trabalho de quan­

tos pretendam reorganizar a Nação, segundo a 

inspiração racional de uma documentação satisfa­
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tória sôbre as realidades do nosso progresso ou 

da nossa rotina.

A necessidade do censo de 1940, por moti­

vos de ordem técnica, política, administrativa e 

econômica, foi cabalmente exposta na mensagem 

apresentada ao Chefe da Nação pela Junta Exe­

cutiva Central do Conselho Nacional de Esta­

tística . O fato de não se haver realizado o cen­

so de 1930 torna ainda mais premente essa ne­

cessidade a que se mostra atento o Govêrno, in­

teressado no desenvolvimento dos nossos servi­

ços de estatística, cujo progresso já assegurou — 

aliás, sôbre as melhores bases — inaugurando o 

regime vigente, de cooperação inter-administra- 

tiva entre a União e os Estados, mediante a cria­

ção, em 1934, do atual Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística.

Damos, a seguir, a íntegra do decreto-lei i 

que nos estamos referindo.

DECRETO-LEI N. 237 — de 2 de Fevereiro 

de 1938

Regula o início dos trabalhos do Recenseamento 

Geral da República em 1940 e dá outras 

providências

O Presidente da República dos Estados Uni­

dos do Brasil, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 180 da Constituição da Re­
pública,

Decreta:

Art. l.° Na forma do disposto no decreto 

n. 24.609, de 6 de Julho de 1934 (artigos 1.° e

5.°), o Instituto Brasileiro de Geografia e Esta­

tística, em que se transformou o Instituto Nacio­

nal de Estatística, é autorizado a iniciar desde já 

os trabalhos preparatórios do Recenseamento Ge­

ral da República em 1940.

Art. 2.° Para a realização da referida opera­

ção censitária, que abrangerá os aspectos demo­

gráficos, econômicos e sociais, ficam aprovadas 

as bases para a organização, execução e divul­

gação do Recenseamento Geral, constantes da 

Resolução n. 50, de 17 de Julho de 1937 (anexa 

ao presente decreto), da Assembléia Geral do 

Conselho Nacional de Estatística.

Art. 3." Em substituição da providência pre­

vista no artigo 2.” da Resolução citada, fica mar­

cado o prazo de 90 dias a contar da sua instala­

ção, para que a Comissão Censitária Nacional, 

organizada na conformidade das bases ora apro­

vadas, apresente ao Govêrno, por intermédio da

presidência do Instituto, o projeto ou projetos da 

legislação censitária, pela qual se institua o Ser­

viço Nacional de Recenseamento a que se refere 

o artigo 3.°, parágrafo 2.°, alinea 1, do decreto 

n. 24.609, e se determinem as normas e preceitos 

legislativos permanentes dos Recenseamentos Ge­

rais da República.

Art. 4." Para os trabalhos preparatórios do 

Recenseamento no corrente exercício utilizará o 

Instituto a verba de 3.800 contos, prevista na Lei 

Orçamentária em vigor.

§ 1." Fica aprovada em princípio a distribui­

ção geral da referida verba como foi previsto no 

artigo 4.° da Resolução número 8, de 31 de De­

zembro de 1936, da Assembléia Geral do Conse­

lho Nacional de Estatística.

§ 2.° Essa distribuição, todavia, poderá ser 

modificada pela Junta Executiva Central do Con­

selho Nacional de Estatística, tendo em vista:

a) a obtenção de recursos para custear a Se- 

cretarin Geral do Conselho Nacional de Geogra­

fia e os trabalhos com que o mesmo Conselho cola­

borará nos serviços censitários;

b) a montagem imediata da oficina gráfica 

subordinada à Secretaria Geral do Instituto, a 

cujo cargo fique todo o trabalho tipográfico do 

Recenseamento e que satisfaça aos fins previstos 

na cláusula XXV, da Convenção Nacional de Es­

tatística .

§ 3.u Os fundos necessários aos objetivos in­

dicados no parágrafo precedente poderão ser des­

tacados das verbas referidas nos itens I, II e III 

do parágrafo 1.° do artigo 4.° da citada resolução 

número 8, da Assembléia Geral do Conselho Na­

cional de Estatística, ficando constituídos:

a) por uma quota proporcional uniforme sô­

bre as verbas que se houverem de distribuir na 

forma dos itens II e III;

b) pela parte que sobrar da verba do item

I, tendo em vista o adiamento que fôr julgado 

conveniente para o início da colaboração das 

Agências Municipais.

Art. 5.° Verificada a eleição dos três mem­

bros da Comissão Censitária Nacional, na forma 

do item VI do artigo 1.° da Resolução n. 50, da 

Assembléia Geral do Conselho Nacional de Esta­

tística os nomes escolhidos serão apresentados ao 

Govêrno, para a devida ratificação e nomeação, 

com a detalhada qualificação de cada um dos in­
dicados .

Art. 6." As funções do Presidente da Comis­

são Censitária Nacional, compreendendo a dire­
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ção geral do Serviço Nacional do Recenseamen­

to, serão exercidas em comissão, em regime de 

tempo integral. Se o nomeado já ocupar cargo 

público, interromperá o exercicio do mesmo para 

ficar à disposição do Instituto sem direito a outra 

remuneração, além da que lhe competir em suas 

novas funções.

Parágrafo único. Será de 5 contos de réis a 

remuneração mensal do Presidente da Comissão 

Censitária Nacional e Diretor do Serviço Nacio­

nal de Recenseamento. As ajudas de custo e diá­

rias que lhe devam caber quando em viagem a 

serviço do seu cargo, serão objeto de Resolução 

da Junta Executiva Central do Conselho Nacio­

nal de Estatística.

Art. 7.° Para os membros da Comissão Cen­

sitária que representarem serviços de estatística, 

as respectivas funções constituem decorrência dos 

cargos que exercerem, sem direito a remuneração 

especial. Para os dois outros, as funções serão 

honoríficas e gratuitas, constituindo seu exercí­

cio, porém, relevante benemerência pública.

Art. 8." A Comissão reunir-se-*á semanal­

mente, cabendo a cada um dos seus membros, por 

sessão realizada, a quota de presença de 100$000.

Art. 9.° Distribuídas as tarefas segundo c 

campo de competência de cada um dos seus ór­

gãos, as campanhas de 1938 e 1939 do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística serão pla- 

nificadas visando o aperfeiçoamento intensivo das 

estatísticas nacionais, afim de que, nos seus dados 

de 1940, sejam elas as mais completas e exatas 

possível, e, em particular, o encaminhamento das 

medidas para que, no ano do recenseamento, es­

tejam plenamente atingidos os seguintes obje­

tivos:

a) a revisão da área do Brasil e do seu par­

celamento, segundo as unidades federadas e os 

municípios, efetuando-se, também, si possível, o 

cômputo das áreas distritais;

b) a descrição sistemática das divisas dos 

distritos e municípios;

c) a revisão da Carta do Centenário da In­

dependência ao milionésimo;

d) a elaboração do Átlas Estatístico Coro- 

gráfico Municipal;

e) o cômputo da área e população urbana 

das sedes municipais e distritais, com o levanta­

mento dos respectivos efetivos prediais;

f) o cadastro predial e domiciliário das Ca­

pitais Regionais, organizado na conformidade do 

serviço padrão que o Distrito Federal deverá ins­

tituir na forma prevista pela Cláusula XXXII, 

da Convenção Nacional de Estatística.

g) a intensificação do Registro Civil e a nor­

malização do seu levantamento estatístico;

h) a regularização e o aperfeiçoamento das 

estimativas agrícolas e industriais;

i) o levantamento do cadastro das proprie­

dades rurais;

j) a organização do cadastro industrial;

1) a organização das táboas itinerárias bra­

sileiras;

m) o alargamento das estatísticas dos meios 

de transporte e vias de comunicação;

n) o aperfeiçoamento da estatística das im­

portações e exportações inter-estaduais;

o) o levantamento da estatística dos serviços 

de higiene e embelezamento urbanos;

p) a ampliação das estatísticas sôbre a re­

muneração do trabalho e o custo da vida;

q) o estudo estatístico das organizações so­

ciais trabalhistas;

r) o cômputo da produção bibliográfica bra­
sileira;

s) o levantamento dos quadros do funcio­

nalismo público federal, estadual e municipal;

t) o estudo estatístico do cadastro patrimo­

nial da União, dos Estados e dos Municípios;

u) o estudo estatístico dos sistemas tributá­

rios da União, dos Estados e dos Municípios;

v) o levantamento esquemático-estatístico da 

organização administrativa da União, dos Esta­

dos e dos Municípios;

x) a regularidade da divulgação, em tôdas as 

Unidades da Federação, do Anuário Municipal 

de Legislação e Administração, previsto na Reso­

lução n. 13, da assembléia, geral do Conselho 

Nacional de Estatística;

z) o arrolamento de todos os elementos da 

organização nacional, de ordem econômica, so­

cial, cultural e administrativa, cujo conhecimen­

to seja útil à administração em geral ou, em 

particular, aos trabalhos censitários e à seguran­
ça nacional.
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Art. 10. Este decreto entrará em vigor na A. de Sousa Costa,

data da sua publicação, revogadas as disposições João de Mendonça Lima.

em contrário. Eurico G. Dutra.

Rio de Janeiro, 2 de Fevereiro de 1938, 117." • Henrique A. Guilhem.

da Independência e 50." da República. M. de Pimentel Brandão.

Fernando Costa.

GETULIO VARGAS. Gustavo Capanema.

Francisco Campos. Waldemar Falcão.

LEI ORGANICA DO  PESSOAL EXTRANUMERARiO

Pelo decreto-lei n. 240, de 4 de fevereiro, 

ficaram fixadas as normas relativas ao pessoal 

extranumerário e ao pessoal para obras, admiti­

dos ao serviço da União.

O assunto foi objeto de cuidadoso estudo 

por parte do Conselho Federal do Serviço Pú­

blico Civil, que elaborou o projeto de lei respecti­

vo, o qual foi submetido à apreciação do exmo. 

sr. Presidente da República com a expçsição de 
motivos n.° 3.704, de 24 de janeiro último.

Conforme salientou o presidente do Conse­

lho, sr. Luiz Simões Lopes, na citada exposição de 
motivos, a contribuição dêsse órgão superior da 

administração pública representa o cumprimento 

de uma das suas atribuições mais importantes 

de quantas se compreendem no art. 10, letra a, 
da Lei 284, de 28 de outubro de 1936.”

Damos a seguir o texto do decreto-lei em 

aprêço e da exposição de motivos do C. F. S. P. 
C. sôbre o assunto.

DECRETO-LEI N. 240 — DE 4 DE FEVE­

REIRO DE 1938

Dispõe sôbre o pessoal extranumerário e o pessoal 
para obras e dá outras providências

\

O Presidente da República, usando das atri­

buições que lhe confere o artigo 180 da Consti­

tuição, decreta :

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.° Além dos funcionários públicos ci­

vis, regularmente investidos em cargos públicos 

creados por lei, poderá haver, nos serviços pú­

blicos federais, pessoal extranumerário.

Art. 2.° O pessoal extranumerário será sem­

pre admitido, ou reconduzido a titulo precário, 

com funções determinadas, e salário fixado, den­

tro dos limites das dotações orçamentárias pró­

prias da verba pessoal, parte variável.

Art. 3.° O pessoal extranumerário se divi­

de em :

I — Contratado.

II — Mensalistà.

III — Diarista.

IV — Tarefeiro.

Art. 4.° O orçamento da despesa classificará 

em itens distintos as dotações relativas a cada uma 

das modalidades dos extranumerários.

Art. 5.° Nenhum extranumerário contratado 

ou mensalista será admitido ou reconduzido, ou 

terá melhoria de salário, sem prévia autorização 

do Presidente da República.

Art. 6.° Nenhum pagamento do pessoal ex­

tranumerário poderá se realizar sem o registro 

prévio da fôlha respectiva no Tribunal de Contas 

ou em uma de suas delegações.

Art. 7.° Nenhum ato relativo a pessoal ex­

tranumerário terá validade sem a publicação no 

Boletim do Pessoal ou no Diário Oficial.

CAPÍTULO II • * :
• í

DO CONTRATADO

Art. 8.° Contratado é o admitido, mediante a 

assinatura de um contrato bi-lateral. registrado 

no Tribunal de Contas, para o desempenho de 

lunção reconhecidamente especializada, e para a 

qual, a critério da Comissão de Eficiência, não haja 

nos quadros do funcionalismo pessoa devidamen­

te habilitada e disponível na respectiva lotação.
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Art. 9." Para a admissão do contratado, o 

chefe de serviço fará proposta, devidamente jus­

tificada, ao ministro de Estado, por intermédio do 

Serviço de Pessoal, instruindo-a com os seguintes 

documentos :
a) prova de capacidade técnica para a fun­

ção;

b) fôlha corrida;

c) prova de quitação com o serviço militar;

d) atestado de vacina;

e) atestado de sanidade e capacidade física 

para o desempenho da função.

Parágrafo único. As exigências das alineas 

b, c e e não se estenderão aos estrangeiros não 

residentes no País e as da alínea c não se apli­

cam aos estrangeiros residentes no País.

Art. 10. O Serviço do Pessoal fará a verifi­

cação dos documentos, informará se há recursos 

orçamentários disponíveis e minutará o contrato, 

que encaminhará, juntamente com o processo, à 

Comissão de Eficiência.

Art. 11. A Comissão de Eficiência-estuda­

rá a proposta, julgará os documentos de habilita­

ção e submeterá seu parecer, devidamente jus­

tificado, à apreciação do ministro de Estado, 

opinando, em têrmos precisos, sôbre o contrato, 

tendo em vista as reais necessidatíes do serviço.

Art. 12. Aceita pelo ministro de Estado, a 

proposta será submetida, com exposição de moti­

vos numerada e assinada pelo respectivo titular, 

à decisão do Presidente da República.

Art. 13. Se áprovada pelo Presidente da Re­

pública, a proposta será encaminhada ao Serviço 

do Pessoal, que, fará :

a) lavratura do contrato em livro próprio; *

b) remessa ao Tribunal de Contas para re­

gistro ;

c) publicação no Boletim do Pessoal ou no 

Diário Oficial, com indicação do número e data 

da exposição de motivos;

d) abertura de ficha financeira individual;

e) abertura do assentamento individual.

Art. 14. Dos contratos constarão, obrigato­

riamente, as condições de locação, salário e o pra­

zo de validade.

Art. 15. Os contratos que interessarem à se­

gurança pública ou à defesa do País não terão di­

vulgação e prescindirão de registro no Tribunal 

de Contas.

CAPÍTULO III

DO MENSALISTA

Art. 16. Mensalista é o admitido mediante 

portaria do ministro de Estado para suprir tem- 

poràriamente deficiências dos quadros do funcio­

nalismo.

Parágrafo único. O prazo estabelecido na 

portaria de admissão não poderá exceder o do 

exercício financeiro.

Art. 17. Haverá para cada repartição uma 

tabela de mensalistas, aprovada pelo Presidente 

da República, com a indicação do número, função 

e salário mensal correspondente, a qual não pode­

rá ser alterada senão por ocasião da revisão anual 

a que se refere o artigo 24.

Art. 18. A admissão do mensalista só pode­

rá se verificar na função de menor salário, para 

cada natureza de atividade prevista na tabela da 

repartição, e na forma seguinte :

I — O chefe de serviço fará as propostas 

de admissão, por intermédio do Serviço de Pes­

soal, anexando os seguintes documentos :

a.) prova de nacionalidade brasileira;

b) prova de capacidade para a função ;

c) fôlha corrida;

d) prova de quitação com o serviço militar;

e) atestado de vacina;

f) atestado de sanidade e capacidade física 

para o desempenho da função.

Art. 19. O Serviço de Pessoal fará o exa­

me dos documentos e verificação da vaga existen- 

tente na tabela, encaminhando a proposta, devi­

damente informada, à Comissão de Eficiência.

Art. 20. A Comissão de Eficiência estudará

o processo, julgará os documentos de habilitação 

e submeterá seu parecer, devidamente justificado, 

à apreciação do ministro de Estado, opinando, em 

têrmos precisos, pela aceitação ou não da propos­

ta, tendo em vista, ainda, as reais necessidades 

do serviço.

Art. 21. Aceita a proposta pelo ministro de 

Estado, será a mesma submetida à decisão do Pre­

sidente da República, por intermédio do Depar­

tamento Administrativo previsto no art. 67 da 

Constituição, acompanhada de exposição de mo­

tivos numerada e assinada pelo respectivo titular.

Art. 22. Aprovada pelo Presidente da Re­

pública, a proposta será encaminhada ao Serviço 

de Pessoa], que fará :
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a) publicação no Boletim do Pessoal ou no 

Diário Oficial, com indicação do número e data 

da exposição de motivos;

b) lavratura da portaria a ser expedida pelo 

ministro;

c) abertura da ficha financeira individual;

d) abertura do assentamento individual.

Art. 23. Quando houver vaga em função que

não seja a de menor salário na tabela respectiva, 

a admissão se fará por aproveitamento do mensa- 

lista de salário imediatamente inferior, desde que 

prove a necessária habilitação, observando-se o 

mesmo processamento indicado nos artigos 18, 19,

20, 21 e 22, podendo ser dispensada a anexação de 

documentos, desde que o Serviço do Pessoal ve­

rifique já haver registro dos mesmos no respecti­

vo assentamento individual.

Art. 24. Anualmente será feita a revisão das 

tabelas de mensalistas de cada repartição, apro­

vadas pelo Presidente da República, de acôrdo 

com o que prescreve o artigo 17.

Parágrafo único. Essa revisão compreende­

rá a recondução dos mensalistas cujos serviços fo­

rem indispensáveis, a exclusão dos que não fo­

rem necessários ou não tenham correspondido 

plenamente à expectativa, no desempenho das suas 

funções e a inclusão de novas funções e dos no­

mes propostos, a vigorar a partir do próximo exer­

cício financeiro, respeitada, inflexivelmente, a do­

tação orçamentária.

Art. 25. O conjunto de tabelas das reparti­

ções constituirá a relação geral para cada minis­

tério.

Art. 26. A revisão anual se processará da 

seguinte forma :

I — A Secção Financeira do Serviço de Pes­

soal relacionará, nominalmente, na primeira quin­

zena de novembro, os mensalistas de cada reparti­

ção, na situação exata em que tenham figurado 

em fôlha de pagamento no mês anterior.

II — A relação nominal de cada repartição 

conterá os nomes dos mensalistas, números de 

matrícula respectivos, função exercida e salário.

III —' A relação nominal assim elaborada 

será remetida à Secção Administrativa do Serviço 

de Pessoal, que, a vista dos elementos anterior­

mente recebidos e registados providenciará :

a) a recondução dos mensalistas cujos ser­

viços se tornem indispensáveis;

b) a exclusão dos nomes dos mensalistas 

cujos serviços não se tornem mais necessários e

dos que não tenham correspondido às condições 

p.xigíveis para o exato desempenho das funções;

c) a alteração da situação de mensalistas 

aproveitados em f-unções de maior salário, com 

indicação do número do “Boletim do Pessoal’’ ou 

do “Diário Oficial” que tenha divulgado o ato 

que autorizou a modificação. Si a alteração se ti­

ver efetuado anteriormente à elaboração da rela­

ção nominal, será feita apenas a referência justi­

ficativa na coluna de “Observações”;

d) a inclusão dos admitidos nas funções de 

menor salário, com indicação do número do “Bo­

letim do Pessoal" ou do “Diário Oficial” que di­

vulgou o ato de admissão. Si a admissão fôr an­

terior à elaboração da relação nominal, será fei­

ta apenas a referência justificativa na coluna de 

"Observações”;

e) a inclusão das novas funções que se tor­

narem necessárias e dos nomes propostos para 

desempenhá-las, com observância do disposto nos 

artigos 18 e 19.

IV . O Serviço de Pessoal encaminhará ao 

ministro de Estado todo o processado, isto é, a 

relação geral, em três vias, com as observações 

que julgar cabíveis. Essa relação geral, compos­

ta das relações de cada repartição, organizadas 

na fórma prescrita nos itens anteriores, será envia­

da ao Departamento Administrativo previsto no 

artigo 67 da Constituição, que a examinará, sub­

metendo-a, em seguida, com o seu parecer, à apre­

ciação do Presidente da República.

V. A aprovação do Presidente da Repúbli­

ca implicará na recondução dos mensalistas já 

em exercício e na autorização para admissão dos 

novos incluídos na relação ger!al expedindo-se 

as respectivas portarias, conforme o modêlo 

anexo.

VI. Uma das vias da relação geral de cada 

ministério, depois de aprovada pelo Presidente 

da República, será encaminhada pelo Departa­

mento Administrativo ao Tribunal de Contas, para 

controle, quando do registo das fôlhas de paga­

mento, que deverão ser elaboradas com a mes­

ma disposição adotada na relação.

VII. A primeira via da relação geral de cada 

ministério, aprovada pelo Presidente da Repúbli­

ca, será devolvida ao Serviço de Pessoal, que fará:

a) a divulgação no “Boletim do Pessoal” ou 
no “Diário Oficial”;

b) a anotação ou abertura da ficha finan­

ceira individual;
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c) a anotação ou abertura do assentamento 

individual;

d) o preparo da portaria ou anotação, quan­

do se tratar de recondução.

CAPÍTULO IV

DO DIARISTA

Art. 27. Diarista é o admitido pelo diretor 

da repartição para o desempenho de funções au- 

xiliares ou transitórias.

Art. 28. E ’ absoluttamente vedada a admis­

são de diarista para funções inerentes às profis­

sões liberais, trabalhos de escritório, de qualquer 

natureza, exceto os de conservação e asseio.

Parágrafo único. O chefe de serviço que in­

fringir o presente dispositivo, será passível de 

pena de suspensão, além da indenização aos co­

fres públicos da importância indevidamente paga 

ao diarista, que será imediatamente dispensado.

Art. 29. O diarista perceberá salário por dia 

de trabalho efetivamente realizado.

§ 1.° A escala de serviço será organizada de 

maneira que o total de diárias, em cada mês, não 

exceda de 25.

§ 2.° O salário diário não poderá exceder, 

em caso algum, a importância de 30$000.

§ 3.° Serão baixadas pelo Presidente da Re­

pública tabelas de diárias, tendo em vista as con­

dições e natureza do trabalho.

Art. 30. No início de cada exercício, o di­

retor da repartição dividirá, pelos órgãos que a 

integram, o crédito orçamentário global corres­

pondente ao item de diaristas à mesma distribuí­

do, promovendo as devidas comunicações aos ser­

viços de Pessoal e de Contabilidade, para os efei­

tos de registo e divulgação.

Art. 31. O chefe de serviço que precisar 

admitir diaristas, fará a proposta justificada ao 

diretor da repartição, por intermedio do Serviço 

do Pessoal, com indicação do local e natureza 

dos trabalhos, juntando os documentos seguintes :

a) atestado de bôa conduta, firmado por pes­

soa idônea;

b) atestado de capacidade para o desempe­

nho da função;

c) atestado de vacina.

Art. 32. O Serviço do Pessoal verificará os 

documentos e informará si ha recursos orçamen­

tários, dentro da distribuição prevista no art. 30, 

para atender à despesa com a proposta.

Art. 33. A proposta, acompanhada do pa­

recer do Serviço de Pessoal, será submetida a des­

pacho do diretor da repartição.

Art. 34. Aprovada pelo diretor da reparti­

ção, a proposta será restituida ao Serviço de Pes­

soal, para abertura do assentamento individual, 

da ficha financeira individual e divulgação no 

“Boletim do Pessoal” ou no “Diário Oficial” .

CAPÍTULO V

DO TÀREFEIRO

Art. 35. Tarefeiro é a pessôa admitida pelo 

diretor da repartição para o desempenho de de­

terminadas funções e que percebe salário na base 

da produção por unidade.

Art. 36. A admissão far-se-á mediante pro­

cesso, encaminhado pelo Serviço de Pessoal, que 

informará dos recursos orçamentários e condições 

de locação.

Parágrafo único. Do processo constará, como 

condições de locação : indicação do trabalho, fi­

xação do prazo, mínimo de produção, condições 

de execução, acabamento e pagamento.

Art. 37. Despachado o processo pelo dire­

tor da repartição, será feita a divulgação da 

admissão com as respectivas condições, pelo Ser­

viço de Pessoal no “Diário Oficial” ou no “Bo­

letim do Pessoal” .

CAPÍTULO VI

PESSOAL PARA OBRAS

Art. 38. Poderá ser admitido pessoal para 

obras, cujo pagamento correrá à conta da verba 

de obras.

Parágrafo único. O pessoal assim admitido 

não será classificado entre os extranumerários, 

nem ficará sujeito às disposições desta lei que a 

êle não se referirem de modo expresso.

Art. 39. O chefe do Serviço responsável 

pela obra poderá admitir pessoal mediante salário 

diário nunca superior a 30$000 e os ministros de 

Estado até o máximo de 60$000.

§ 1.° O salário diário, fixado no ato de admis­

são, deverá corresponder ao estabelecido para os 

extranumerários, em casos análogos de condições 

e natureza de trabalho.

§ 2." Poderá ser dispensada a apresentação 

de documentos, exceto os de comprovação de ca­
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pacidade profissional, para os de salário diário 

inferior a 30$000.

§ 3.° Não serão abertos assentamentos indi­

viduais relativos ao pessoal para obras.

§ 4.° O pessoal para obras não tem direito a 

nenhuma vantagem ou regalia, além do respecti­

vo salário, pago na base de dia de trabalho efe­

tivamente realizado.

§ 5.° O pessoal para obras estará automati­

camente dispensado com a conclusão dos traba­

lhos para os quais tenha sido admitido, não lhe 

sendo contado, para nenhum efeito, o tempo em 

que nêles tenha servido, embora seja posterior­

mente admitido para serviço de natureza perma­

nente.

§ 6.° As cadernetas de ponto, boletim de fre­

quência, ficha financeira e folhas de pagamento 

serão de modêlo privativo, para êsse pessoal, de­

vendo o pagamento ser feito ao próprio interes­

sado.

§ 7.° O pessoal para obras não poderá, em hi­

pótese alguma, ser aproveitado, mesmo em caráter 

transitório, em funções de natureza permanente.

CAPITULO VII
m

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 40. Nenhuma importancia global pode­

rá ser solicitada para realização de obras, sem 

prévio projéto e respectivo orçamento, desdobra­

do êste em despesa com pessoal e material.

§ 1.° Sancionado o orçamento da despesa, 

será revisto o programa dos trabalhos a serem exe­

cutados, tendo-se em vista as dotações nele con­

signadas.

§ 2.° A discriminação da despesa com o pes­

soal para obras em relação ás diversas fases do 

programa de trabalho, será préviamente registra­

da nos serviços de pessoal, de contabilidade e no 

serviço técnico respectivo.

Art. 41. As despesas do pessoal extranume- 

rário, parte variável do orçamento, ficam sujeitas 

a registro prévio do Tribunal de Contas, desde 

que não tenha se verificado a distribuição a re­

partições pagadoras onde haja delegações. As 

ordens de pagamento serão encaminhadas direta­

mente ao Tribunal de Contas, devendo constar, 

de modo expresso, que foram observadas as pres­

crições legais para a admissão dêsse pessoal, in­

clusive os limites previstos nos artigos 30 e 45 

desta lei. A inobservancia dessa exigência im­

portará na recusa do registro, sem prejuizo das 

penas do artigo 28, parágrago único, desta lei, à 

autoridade que concorrer para êsse mesmo fato.

Art. 42. O pagamento de qualquer folha de 

extranumerário, sem o registro determinado no 

artigo 41, importará em pena de multa ao chefe 

da repartição que determinar o pagamento e ao 

tesoureiro que o providenciar, além de outras san­

ções penais prevista em lei.

Art. 43. Nenhum nome de extranumerário 

poderá ser incluido em folha de pagamento ou ter 

a situação anterior alterada, sem que êsse fato de­

corra do assentamento feito na ficha financeira 

individual.

Art. 44. Excetuada apenas a averbação de 

descontos autorizados, nenhum assentamento novo 

ou alteração poderá ser feito na ficha financeira 

individual, sem que tenham sido observadas todas 

as normas fixadas na presente lei, inclusive a pu­

blicação no "Boletim do Pessoal” ou no ‘‘Diário 

Oficial", cuja referência será obrigatoriamente 

lançada na mesma ficha.

Art. 45. As folhas de pagamento de salário 

e de demais despesas com o pessoal, só poderão 

ser elaboradas e processadas dentro dos limites 

da distribuição feita para as sub-consignações 

próprias.

Art. 46. É absolutamente vedado admitir 

pessoal extranumerário ou para obras à conta de 

verba que não seja a própria.

§ 1.° É igualmente vedado admitir pessoal 

extranumerário ou para obras à conta de saldo 

de verba pessoal, parte fixa.

§ 2.° Os funcionários que infringirem as 

disposições dêste artigo serão passiveis de pena 

de suspensão.

Art. 47. Nenhum pagamento poderá ser 

feito ao pessoal extranumerário, correspondendo 

a serviço prestado além das horas regimentais de 

trabalho, sem a comprovação de ter havido auto­

rização de autoridade competente, dada em pro­

cesso de que constem a discriminação dos servi­

ços, a indicação dos dias, horas e local de tra­

balho, e o empenho da despesa à conta da dotação 

própria.

Art. 48. É vedado empenhar qualquer im­

portancia, como se fôra para trabalho executado 

além do periodo regimental, com o objetivo de
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estabelecer melhor salário, qualquer que seja o 

motivo.

Art. 49. Excetuando-se os contratados, o 

pessoal extranumerário não poderá ter salário su­

perior aos vencimentos dos funcionários que exe­

cutarem trabalho análogo.

Art. 50. O pessoal extranumerário não po­

derá perceber qualquer estipêndio além dos salá­

rios tabelados e do que fôr expressamente estabe­

lecido em lei, observadas sempre as normas fixa­

das na presente lei.

Art. 51. O extranumerário de qualquer das 

modalidades poderá ser aproveitado ou classifica­

do em função de menor salário, não lhe cabendo, 

por isso, remuneração suplementar.

Art. 52. A designação de um extranumerá­

rio para executar trabalhos correlatos com o da 

função que exerce, não lhe dá direito a maior sa­

lário, sendo vedado o comissionamento com re­

muneração aditiva.

Art. 53. É vedado atribuir aos extranume­

rários gratificações de qualquer espécie em vir­

tude da natureza e condições especiais do traba­

lho ou pelo desempenho de atribuições pertinen­

tes a funcionários com vencimentos maiores que 

os seus salários, desde que não decorra de dispo­

sitivo expresso de lei, havendo dotação orçamen­

tária própria.

Art. 54. As vantagens relativas a férias, 

licenças e consignações dos funcionários públicos 

são extensivas, no que lhes fôr aplicável, aos con­

tratados e mensalistas, dentro do prazo de vali­

dade do contrato para aqueles e do exercício fi­

nanceiro para êstes.

Art. 55. Será obrigatória a publicação pe­

riódica, pelo “Boletim do Pessoal”, de toda e 

qualquer despesa realizada com o pessoal, em 

cada órgão do serviço.

Art. 56. Os órgãos pagadores serão balan­

ceados, no mínimo, duas vezes por ano, não se 

julgando legal qualquer despesa de pessoal, cujo 

comprovante não corresponda fielmente ás publi­

cações feitas no “Boletim do Pessoal”, embora 

autorizados pela autoridade competente.

Parágrafo único. O Serviço de Pessoal dili­

genciará no sentido do cumprimento dêste artigo.

Art. 57. A presença em serviço deverá ser 

constatada por meio de relógio-ponto, sempre que 

possível. • . ..t.s-j

Art. 58. Será fixada uma tabela de produ­

ção mínima para cada natureza e condição de 

trabalho industrial.

Parágrafo único. O extranumerário que não 

produzir o mínimo estipulado na tabela estará au­

tomaticamente dispensado.

Art. 59. Nenhum extranumerário poderá 

servir fóra da repartição para a qual tenha sido 

admitido, salvo caso previsto em lei.

Art. 60. O extranumerário admitido para 

determinada função só poderá ser aproveitado 

em função de natureza diferente, mediante todo 

o processamento previsto para as admissões, in­

clusive a prova de habilitação.

Parágrafo único. A infração dêste artigo de­

terminará a dispensa automática do extranume­

rário e a responsabilidade do chefe de serviço 

respectivo.

Art. 61. É vedado permitir-se que qualquer 

pessôa entre em exercício, antes de se ultimar o 

processo de sua admissão.

Art. 62. É vedado ao pessoal extranumerá­

rio sindicalizar-se.

Art. 63. Os funcionários e chefes de servi­

ço que não observarem rigorosamente a presente 

lei, serão punidos com suspensão até 30 dias, 

além da responsabilidade pecuniária correspon­

dente á despesa realizada.

Art. 64. O Departamento Administrativo, 

previsto no art. 67, da Constituição, promoverá 

inspeções periódicas nos Serviços de Pessoal e 

nas repartições, determinando o cancelamento 

imediato de quaisquer atos que estiverem em des­

acordo com a presente lei e tomando as providên­

cias complementares,nela previstas.

Art. 65. São nulos de pleno direito quais­

quer atos que contrariem o disposto na presente 

lei.

Art. 66. A presente lei entrará em vigor na 

data de sua publicação.

Art. 67. Ficam revogados os decretos ns. 

871. 872 e 873, de 1 de junho de 1936.

Parágrafo único. Continuam em vigor as ta­

belas que figuram anexadas aos decretos referi­

dos, até que sejam expedidas outras em sua 

substituição.

Art.- 68. Revogam-se as disposições em con­

trário .

Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 1938, 117° 

da Independência e 50° da República.

G e t u l io  V a r g a s
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Francisco Campos.
A . de Souza Costa.
João de Mendonça Lima. 
Eurico G . Dutra.
Henrique A . Guilhem.
M . de Pimentel Brandão. 
Fernando Costa.
Gustavo Capanema.
Waldemar Falcão.

Portaria n ....... de . . .  d e ............... de 19..

O Ministro de Estado, ..............................

devidamente autorizado pelo Senhor Presidente 

da República, em despacho exarado na exposição

de motivos n..........de. . . .  de..................de 19 ....

e na forma do que prescreve o item V do art. 26

do decreto-lei n........ de . . .  d e ............. de 19. ..

Resolve:

admitir como extranumerário mensalista ...........

(nome por extenso)

pelo prazo de .........  meses, para desempenhar

as funções d e ................................... ...................

(denominação da função)

(repartição)

mediante o salário mensal de . . . . $ . . .  ( .........

............... .................. ), correndo a despesa cor­

respondente por conta da velíba . . . .  consignação

“Pessoal Variável’’, sub-consignação n.............

item .........do orçamento ém vigor.

Esta portaria de admissão poderá ser cance­

lada antes de terminado o prazo nela estipulado, 

se assim convier aos interesses da administração 

pública e sem que caiba ao extranumerário men­

salista qualquer direito de indenização ou recla­

mação.

Rio de Janeiro........ d e ................. de 19...

De acôrdo com o despacho exarado pelo Se­

nhor Presidente da República na exposição de mo­

tivos n........ de . . .  d e ............... de 19..., dêste

Ministério, que acompanhou a relação nominal

publicada n o .................de . . . .  d e ............... de

19.......  fica a, presente portaria prorrogada até

. . .  de .............  de 19....

Rio de Janeiro, ...de  .................de 19...

De acôrdo com o despacho exarado pelo Se 

nhor Presidente da República na exposição de mo­

tivos n........de . . .  d e ............... de 19. .., dêste

Ministério, que acompanhou a relação nominal

publicada n o .................de . . . .  d e ............... de

19....... fica a presente portaria prorrogada até

. . .  de .............. de 19....

Rio de Janeiro, . . .  d e ................. de 19. . .

De acôrdo com o despacho exarado pelo Se­

nhor Presidente da República na exposição de mo­

tivos n. . . . .  de . . .  d e .............de 19..., dêste

Ministério, que acompanhou a relação nominal

publicada n o .................de . . . .  d e ............... de

19....... fica a presente portaria prorrogada até

. . . de .............  de 19. ...

Rio de Janeiro, . . .  de ................. de 19. . .

De acôrdo com o despacho exarado pelo Se­

nhor Presidente da República na exposição de mo­

tivos n........de . . .  d e ............... de 19. dêste

Ministério que acompanhou a relação nominai

publicada n o .................de . . . .  d e ............... de

19 ...., fica a presente portaria prorrogada até 

. . .  de .............  de 19....

Rio de Janeiro, . . .  d e ................. de 19...

De acôrdo com o despacho exarado pelo Se­

nhor Presidente da República na exposição de mo­

tivos n. . ... de . . .  d e ............. de 19. .., dêste

Ministério que acompanhou a relação nominai

publicada n o .................de . . . .  d e ............... de

19.......  fica a presente portaria prorrogada até

. . .  de .............  de 19....

Rio de Janeiro, . . .  d e .................de 19. ..

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO 

C. F. S. P. C.

“3704 — Em 24 de janeiro de 1938. — Exce­
lentíssimo Senhor Presidente da República — 

Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa 

Excelência o anexo projeto de decreto-lei, orga­

nizado por êste Conselho, consubstanciando regras 

legais sôbre o pessoal extranumerário, a que se re­

fere o artigo 19, Capítulo IV, da lei n.u 284, de 

28 de outubro de 1936.

2. Os funcionários públicos civis da União 

vão ter o seu Estatuto, que definirá seus direitos 

e deveres nas suas relações com o Estado, (art. 

156 da Constituição).
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3. O pessoal extranumerário, a que se en­

trega uma parte considerável dos serviços públi­

cos, precisará também de ter a sua lei orgânica, 

em que se definirão a forma da sua admissão, da 

sua recondução e da melhoria de salários, bem 

como as vantagens que possam merecer, enquan­

to estiverem a serviço do Govêrno.

4. Como sabe Vossa Excelência, até 1936 

os assuntos atinentes ao pessoal extra-quadro se 

regulavam pelos dispositivos do Decreto n.° . . . .  

18.088, de 27 de janeiro de 1928, que aprovou o 

regulamento sôbre nomeações de funcionários fe­
derais e contratados para serviços públicos, segun­

do a sua própria ementa.

5. Êsse decreto, que teve em vista a auto­

rização constante do art. 8.°, da Lei n.° 5.426, de 

7 do mesmo mês, determinou que fôssem admiti­

dos na condição de contratados, por portaria dos 

Ministros de Estado ou dos Diretores e Chefes de 

serviço, autorizados pelo Ministro respectivo, to­

dos os que tivessem de executar serviços necessá­

rios à administração pública, permanentes ou não, 

diaristas, mensalistas e serventes, sem- cargos cíea- 

dos em lei. (Art. 7.° do Decreto 18.088).

6. O Decreto n.° 18.088, citado, continha 

regras gerais sôbre o assunto, adotadas íio tempo 

em que se convencionara chamar de "titulados” 

aos funcionários efetivos, ocupantes de cargos 

creados em lei, e de “jornaleiros” aos que consti­

tuíam o pessoal variável, empregado no serviço 

público.

7. Por essa época, a denominação de “ex- 

tranumerários” se reservava para definir os ser­

vidores que trabalhavam nas faltas eventuais dos 

titulados e dos jornaleiros, pelo que percebiam a 

remuneração correspondente aos dias de trabalho.

8. Com a promulgação da Lei n.° 183, de 

13 de janeiro de 1936, que concedeu o abono pro­

visório aos funcionários públicos civis da União, 

necessário se tornou, à vista do seu art. 7.°, uma 

nova regulamentação sôbre êsse pessoal.

9. É que no citado dispositivo se autoriza­

va o Govêrno a fazer a revisão das tabelas do 

pessoal contratado, de modo que fôsse estabele­

cida uma distribuição mais equitativa dentro das 

dotações orçamentárias destinadas ao pessoal va­

riável podendo ser, ainda, dispendida, ara tal fim, 

até a importância de 10.000:000$000.

10. A 1.° de junho de 1936, tres decretos 

se expediram, atendendo ao dispositivo do art. 7° 
da Lei n.° 183, de 13 de janeiro do mesmo ano:

o de n.° 871, que aprovou o regulamento para a 
admissão de contratados nos serviços públicos fe­
derais; o de n.° 872, que dispôs sôbre a classifica­
ção e remuneração do pessoal contratado e deu ou­
tras providências: e o de n.° 873, que regulou a si­
tuação dos antigos jornaleiros da Estrada de Ferro 
Central do Brasil.

11. O primeiro dêsses decretos adotou re­

gras básicas sôbre a matéria. Os dois outros tra­

taram, propriamente, do reajustamento do pessoal 

variável dos ministérios e das repartições, visan­

do a melhoria de remuneração, conforme os obje­

tivos da lei que concedeu o abono provisório ao 

funcionalismo civil da União.

12. Com o advento da Lei n.° 284, de 28 

de outubro de 1936, uma compreensão mais exata 

se formou a respeito dos servidores públicos fe­

derais, divididos que foram êles, pelo art, 19 dessa 

lei, em duas grandes categorias: a dos funcioná­

rios cujos cargos constam das tabelas anexas á 

lei do reajustamento, e a do pessoal extranume­

rário.

13. Dos primeiros se sabe que, represen­

tando aproximadamente a considerável soma de 

cincoenta e sete mil pessoas, se distinguem dos de­

mais porque ocupam cargos públicos creados, em 

número certo, por lei, percebendo vencimentos por 

conta de verba fixa.

14. O pessoal extranumerário, que o citado 

art. 19, num conceito novo e feliz, classificou nas 

modalidades distintas de "contratado”, “mensalis­

ta”, “diarista” e “tarefeiro", não tem número cer­

to, não se compreende em cargos públicos e não 

percebe, consequentemente, vencimentos, mas, uma 

remuneração pelo desempenho das funções para 

que é admitido, remuneração essa que é atendida 

por verba global orçamentária.

15. Por isso mesmo, a sua estabilidade é 

precária, ligada sempre à conveniência dos servi­

ços e às dotações orçamentarias.

16. Caracterizada como ficou, em dispositi­

vo legal, a distinção entre funcionários e extranu- 

merários, é aceita, consequentemente, a compreen­

são de que os funcionários percebem vencimentos, 

ao passo que aos extranumerários, mesmo mensa­

listas, é pago um salário.

17. Como não haja a regulamentação da 

matéria contida no citado art. 19, mister tem sido, 

até agora, buscar-se a regulamentação anterior, 

constante dos Decretos 871, 872 e 873, sempre 

que se tem tornado necessário atender-se à admis­
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são, recondução e melhoria de remuneração do 

pessoal extranumerário.

18. A prática, entretanto, tem demonstra­

do que essa regulamentação anterior precisa ser 

atualizada, para atender à lei do reajustamento, e 

modificada, para que melhor se assegurem os in­

terêsses da administração, pois não tem sido ela 

bem entendida pelas autoridades incumbidas da 

sua execução.

19. Ha chefes de serviço que ainda conti­

nuam a chamar genericamente, de "contratados” 

os "extranumerários”, não obstante a insofismá­

vel clareza do art. 19, da lei 284, que reservou a 

denominação de "contratados” apenas para os téc­

nicos especializados que o Govêrno admite como 

extranumerários, mediante assinatura de contrato 

bi-lateral.

20. Outras autoridades entendem que a ta­

bela de remuneração dos extranumerários deverá 

ser consultada para se procurar a denominação a 

ser dada à pessôa que se queira admitir, tendo-se 

em vista o salário que se lhe deseja atribuir, sem 

nenhuma preocupação, quanto às funções que lhe 

estão reservadas, resultando disso impróprias de­

nominações, que dificultam a fiscalização.

21. Ha, ainda, os que julgam que os extra­

numerários têm, em cada ano, o direito certo à ma­

joração dos salários, na base de 50$000 por mês, 

desde que haja recursos orçamentários suficientes, 

como ha também os que desatendem à determina­

ção regulamentar, que não admite possa o extra­

numerário perceber remuneração superior aos ven­

cimentos do funcionário efetivo, incumbido de ser­

viços equivalentes.

22. Para atender às observações da prá­

tica, o Conselho elaborou o projeto anexo.

23. Em suas Disposições Preliminares estão 

consignados dois objetivos: a consubstanciação do 

que se contem no artigo 19, da Lei n.° 284, e a im­

posição de regras indispensáveis à admissão, re­

condução, melhoria de salário e pagamento do pes­

soal extranumerário, bem como à fiscalização da 

matéria.

24. O Capítulo II define o que seja extranu­

merário "contratado” e indica a forma da sua ad­

missão.

25. O extranumerário "mensalista" está de­

finido no Capítulo III, que também regula a forma 

de admissão, recondução, melhoria de remunera­

ção e dispensa.

26. A definição do extranumerário “diaris­

ta”, a forma da sua admissão e as demais regras 

que lhe são atinentes figuram no Capítulo IV.

27. Definiu-se no Capítulo V o extranume- 

rário "tarefeiro”, indicando-se o processo da sua 

admissão e o tratamento que lhe está reservado, 

tendo-se em vista a situação especialíssima da sua 

condição de servidor da administração pública.

28. Ao pessoal que se admite para obras, 

reservou-se um Capítulo especial, o VI do projeto, 

porque se torna indispensável deixar bem claro 

que, embora não estando êle compreendido em 

nenhuma das quatro modalidades previstas no pa­

rágrafo único do art. 19 da Lei n.° 284, precisará 

ter a sua situação definida na lei orgânica do pes­

soal variável, ao menos para afastar dúvidas, que 

são constantes no regime vigente sôbre a matéria, 

pois ha chefes de serviços que entendem sujeitar 

a sua admissão ao processamento comum, com a 

exigência da mesma documentação necessária aos 

demais casos.

29. As Disposições Gerais contidas no Ca­

pítulo VII consignam regras essenciais sôbre a 

aplicação dos recursos orçamentários destinados 

ao pagamento dos extranumerários; sôbre a forma 

dêsse pagamento; sôbre as vantagens que cabem 

aos extranumerários e sôbre a fiscalização a que 

a matéria deverá estar sujeita.'

30. Encaminhando a Vossa Excelência a 

contribuição do Conselho, suponho que terá êle 

cumprido uma das suas atribuições mais importan­

tes de quantas se compreendem no art. 10, letra a, 

da Lei n.° 284, de 28 de outubro de 1936.

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos do meu mais pro­

fundo rsepeito. — Luiz Simões Lopes. — Pre­
sidente.”

Nova classificação de cargos do Quadro I do Ministério da Fazenda
Ao estudar uma reclamação que lhe foi diri­

gida por funcionários pertencentes às carreiras de 

"Estatístico” e “Estatístico-auxiliar”, do Quadro I 

do Ministério da Fazenda, o Conselho Federal do

Serviço Público Civil verificou não só a proce­

dência da reclamação, como também a existên­

cia de situação idêntica em relação a outros cargos 

do mesmo Quadro.
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Resolveu, portanto, o Conselho, propor ao 

exmo. sr. Presidente da República a expedição 

de um decreto-lei que corrigisse as falhas encon­

tradas. Fê-lo pela exposição de motivos n." 3.854, 

de 7 de fevereiro dêste ano, que transcrevemos 

abaixo, bem como o decreto-lei que dela resultou.

DECRETO-LEI N. 258 -  d e  9 de  f e v e ­

r e ir o  de  1938

Corrige falhas encontradas na classificação de car­
gos do Quadro I do Ministério da Fazenda 

O Presidente da República, usando das atri­

buições que lhe confere o artigo 180 da Consti­

tuição Federal, e atendendo à proposta feita pelo 

Conselho Federal do Serviço Público Civil, com 

fundamento no disposto no artigo 10, letra a, da 

lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, e, ainda, 

Considerando que as correções propostas pelo 

Conselho Federal do Serviço Público Civil visam 

corrigir falhas encontradas na classificação de vá­

rios cargos isolados e de carreira, do Quadro I do 

Ministério da Fazenda;

Considerando que essas retificações contri­

buirão para tornar uniforme a aplicação do critério 

geral que presidiu ao reajustamento dos cargos 

públicos, nas tabelas anexas à lei n. 284,

Decreta:

Art. 1.° As tabelas anexas à lei n. 284, de 28 

de outubro de 1936, ficam substituídas na parte 

relativa às carreiras de arquivista, contabilista, 

contínuo, desenhista, engenheiro, escrivão, fotó­

grafo e zelador, aos cargos de cobrador e chefe 

de portaria e à carreira de auxiliar de escrita, do 

Quadro I do Ministério da Fazenda, pelas que 

acompanham o presente decreto-lei.

Art. 2.° As modificações resultantes do dis­

posto neste decreto-lei vigorarão, para todos os 

efeitos, a contar de 1 de janeiro de 1937.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em con­

trário.

Rio de Janeiro, em 9 de fevereiro de 1938, 

317° da Independência e 50° da República.

G e t u l io  V a r g a s  

A . de Souza Costa.
MINISTÉRIO DA DA FAZENDA 

Tesouro Nacional
Quadro I

SITUAÇÃO ANTIGA SITUAÇÃO NOVA
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Denominação do cargo Repartição

N
úm

e
ro

 
d
e
 

fu
n
c
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n
á
ri

o
s

Nova denominação ejj 

linha de carreira
Observaçõe*

1
ARQUIVISTA

I Arquivista conservador..... Diret. do Domínio da União/
I (Ord.) CLASSE I 12 quotas mensais — 1 excedemte.

1 1 (Ord.) CLASSE H 
(Ord.) CLASSE G 
(Ord.) CLASSE F

10 quotas mensais.
8 quotas mensais.
6 quotas mensais — 1 vago, a 

ser preenchido quando se ex- 
tinguir o excedente.

1 Contadoria Central da Republica 
Diret. do Domínio da União. . .

]
1 2

I Cob. alug. de próprios na-
Diret. do Domínio da União. . . 1

COBRADOR 

(Ord.) CLASSE G 8 quotas mensais.

CONTABILISTA

Sub-contador.................... Contadoria Central da Republica 
Contadoria Central da Republica 
Contadoria Central da Republica 
Contadoria Central da Republica

3 (Ord.) CLASSE 1 
(Ord.) CLASSE K 
(Ord.) CLASSE J 
(Ord.) CLASSE H

30 quotas mensais.
20 quotas mensais.
16 quotas mensais.
12 quotas mensais — 10 exceden­

tes, cuja dotação será apro­
veitada na criação de conta­
bilistas das Contadoria* Sec­
cionais.

1? Guarda-livros................... 1?
98 28
10 Praticante........................
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SITUAÇÃO ANTIGA SITUAÇÃO NOVA

■3*
k 

0 0
u

S o
S'§

Denominação do cargo Repartição

"O-j.

0

S g 
s-s

Nova denominação e 

linha de carreira
Observaçoe*

£<5

1
21
8
1
5

Correio,.. 
Contínuo. 
Contínuo. 
Contínuo, 
Correio...

Contínuo.

Diret. do Domínio da União
Tesouro Nacional..................
Diret. do Domínio da União 
Contadoria Cent. da Republica 
Tesouro Nacional..................,

Admin. do Domínio da União

Contínuo..........................Dir. Est. Econômica e Financeira

20

CONTINUO

(Ord.) CLASSE G

(Ord.) CLASSE F

(Ord.) CLASSE D

7 quotas mensais—31 exced«ntes.

7 quotas mensais -— 19 vagos, a 
serem preenchidos à medida 
que se extinguirem os exce­
dentes.

7 quotas mensais— 3 excedentes

Desenhista................
Desenhista.................
Auxiliar de desenhista.

Dir. do Domínio da União. 
Adm. do Domínio da União. 
Adm. do Domínio da União.

DESENHISTA

(Ord.)
(Ord.)
(Ord.)

CLASSE
CLASSE
CLASSE

16 quotas mensais—2 excedentes.
14 quotas mensais.
12 quotas mensais — 2 vagos, a 

serem preenchidos à medida 
que se extinguirem os exce­
dentes.

Sub-diretor...................

Engenheiro ajudante.... 
Engenheiro Chefe de Secção 
Engenheiro de 1“ classe. . 
Engenheiro construtor... . 
Engenheiro de 2“ classe. . 
Administrador de obras...

Condutor técnico............

Condutor técnico............

Dir. do Domínio da União.

Dir. do Domínio 
Adm. do Domínio 
Dir. do Domínio 
Adm. do Domínio 
Adm. do Domínio 
Adm. do Domínio

da União., 
da União. . 
da União. . 
da União. . 
da União. . 
da União. .

ENGENHEIRO 

(Ord.) CLASSE L

(Ord.) CLASSE K

Dir. do Domínio da União...

Adm. do Domínio da União. .

(Ord.) CLASSE J 

(Ord.) CLASSE I 

CLASSE H

30 quotas mensais.

20 quotas mensais — 4 excedentes.

16 quotas mensais — 1 vago, a 
ser preenchido à medida que 
se extinguirem os excedentes.

12 quotas mensais — 1 vago, a ser 
preenchido à medida que se 
extinguirem os excedentes.

5 vagos, a serem preenchidos à 
medida que se extinguirem os 

"excedentes.

Escrivão gera! do Registro 
Escrivão do Registro........

Dir. do Domínio da União. . j 
Administração do Domínio da - 

União................................. I

ESCRIVÃO 

(Ord.) CLASSE K 

CLASSE J

20 quotas mensais — 1 excedent*.

1 vago, a ser preenchido quando 
se extinguir o excedente.

Fotógrafo encar. da Mapo- 
teca............................... Dir. do Domínio da União.

FOTÓGRAFO 

(Ord.) CLASSE G 8 quotas mensais.
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SITUAÇÃO ANTIGA SITUAÇÃO NOVA

N
úm
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o 

de
 

fu
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n
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io
s

Denominação do Cargo Repartição

N
úm

er
o 

de
 

fu
n
c
io

ár
io

Nova denominação e 

linha de carreira
Observações

ZELADOR

1 Zelador do Palácio do Ca-
Dir. do Domínio da União. . . 1 (Ord.) CLASSE G 10 quotas mensais.

1 Zelador do Palácio Guana-
Dir. do Domínio da União. . . 1 (Ord.) CLASSE F 8 quotas mensais.

1 Zelador do Palácio Rio Ne-
Dir. do Domínio da União... 1 (Ord.) CLASSE E 6 quotas mensais.

1 1 Chefe de Portaria (ord.) 1 

Chefe de Portaria (ord.) 1 

Chefe de Portaria(ord.) H

12 quotas mensais — Extinto, 
quando se vagar.

12 quotas mensais — Extinto, 
quando se vagar.

12 quotas mensais — Extinto,

1 1

I Dir. Est. Econ. e Financeira. . 1
quando se vagar.

3
I

Auxiliar de Ia classe........
Auxiliar de Ia classe........

Dir. do Domínio da União..] 
Administração do Domínio da) 

União................................. 1
5

AUXILIAR DE ES­
CRITA

(Ord.) CLASSE H

Carreira extinta. Feitas as promo­
ções, serão suprimidos os car­
gos de menor vencimento.

12 quotas mensais.

4
5 
o

Auxiliar de 2a classe........
Auxiliar de 3* classe........
Auxiliar de 2a classe........

Dir. do Domínio da União.. \ 
Dir. do Domínio da União. . 
Adm. do Domínio da União. ./

11 (Ord.) CLASSE G 9 quotas mensais.

9 Adm. do Domínio da União.. . ? (Ord.) CLASSE E 5 quotas mensais.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

“3854. — Em 7 de fevereiro de 1938. — 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.
— Em sessão de 9 de dezembro último, resolveu 

o Conselho, por maioria, propor a Vossa Excelên­

cia, nos têrmos do artigo 10, letra a, da Lei n." 284, 

de 28 de outubro de 1936, várias correções na 

classificação adotada, nas tabélas anéxas à referi­

da Lei, em relação a cargos isolados e de diversas 

carreiras do Quadro I do Ministério da Fazend"'.

2. Motivou a resolução do Conselho o fato 

de, ao ser estudada a reclamação de funcionários 

pertencentes às carreiras de Estatístico e Estatís- 

tico-auxiliar, daquele Quadro, ter-se verificado, 

não só proceder essa reclamação — o que, aliás, 

foi ratificado por Vossa Excelência, em decreto 

n. 2.205, de 24 de dezembro de 1937 — como 

encontrarem-se em situação idêntica outros cargos 

do mesmo Quadro.

3. Assim, vejamos. Para a classificação dos 

cargos públicos, nas tabelas anexas à Lei 284, foi 

adotado o critério geral de coincidência ou apro­

ximação entre os respectivos vencimentos, acres­

cidos do abono provisório, e os padrões estabele­

cidos no artigo 20 da mesma lei. Entretanto, o 

reajustamento dos cargos em questão foi feito sem 

ser computado, em seus vencimentos anteriores, o 

quantum pertinente ao abono provisório. Exclui- 

do, assim, nessa classificação, um dos seus ele­

mentos essenciais — pelo pressuposto de que 

todos os funcionários de vencimentos variáveis não 

eram alcançados pelo abono provisório — é claro 

qeu não poderia ter ela deixado de sofrer as con­

seqüências daquele lapso.

4. Expostas, dêsse modo, as razões que le­

varam o Conselho àquela decisão — de tornar uni­

forme a aplicação do critério geral que presidiu 

à elaboração das tabelas do reajustamento — te-
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nho a honra de submeter à apreciação de Vossa 

Excelência o incluso projeto do decreto-lei, em que 

estão consubstanciadas as medidas propostas por 

êste Conselho.

Extinção de um cargo
Aprovando proposta que lhe foi apresentada 

pelo Conselho Federal do Serviço Público Civil, 

o Sr. Presidente da República assinou o seguinte 

decreto-lei:

DECRETO-LEI N. 259 — de  9 de  f e v e r e ir o  

d e  1938

Extingue o cargo de diretor, padrão G, da Escola 
Profissional da lnspetoria do Tráfego, do 

Quadro II do Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores.

O Presidente da República: usando das atri­

buições que lhe confere o artigo 180 da Consti­

tuição Federal e atendendo á proposta feita pele 

Conselho Federal do Serviço Público Civil, com 

fundamento no disposto no artigo 10, letra a, da 

Lei n. 284, de 28 de outubro de 1936,

Decreta:

Art. 1.° Fica extinto o cargo de diretor, pa­

drão G, da Escola Profissional da lnspetoria do 

Tráfego, do Quadro II do Ministério da Justiça 

e Negócios Interiores (Polícia do Distrito Fe­

deral ).

Parágrafo único. Ao atual ocupante dêsse 

cargo ficam assegurados sua situação pessoal, di­

reitos e vantagens de que se acha investido.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em con­

trário .

Rio de Janeiro, em 9 de fevereiro de 1938, 

117° da Independência e 50° da República.

G e t u l io  V a r g a s

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO

C. F. S. P. C.

"3.864 — Em 8 de fevereiro de 1938. — 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.
— Em memorial dirigido à Comissão de Eficiên­

cia do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, 

Felipe Dias Ribeiro, Diretor, padrão G, da Esco­

la Profissional da lnspetoria do Tráfego, do Qua­

dro II do Ministério da Justiça e Negócios Inte­

riores, solicitou equiparação aos antigos Chefes

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos à~ meu mais pro­

fundo respeito. — Luiz Simões Lopes — Presi­

dente" .

de Diretor, padrão G
de Secção da mesma lnspetoria, hoje Guardas do 

Tráfego, da classe H do aludido Quadro.

2. A Comissão de Eficiência, estudando a 

pretensão em aprêço, opinou no sentido de que 

fôsse declarado extinto, quando se vagasse, o car­

go ocupado pelo requerente, por ter ficado êsse 

cargo sem função, em virtude da extinção da re­

ferida Escola. Quanto ao pedido de equiparação 

de vencimentos, não se manifestou a Comissão de 

Eficiência.

3. Examinado o processo por êste Conse­

lho, verificou-se que, em face do critério que pre­

sidiu ao reajustamento dos cargos públicos — cri­

tério êsse de coincidência ou aproximação entre 

os antigos estipêndios, acrescidos do abono pro­

visório e os padrões estabelecidos no art. 20 da 

Lei n.u 284 — não procede a reclamação em causa.

4. Sob o ponto de vista de equiparação, 
também não poderia ser atendida a pretensão do 

requerente, pois que o art. 5o da citada Lei n° 284 

prescreve: “ainda que ocorra analogia ou identi­

dade de atribuições, não haverá equivalência en­

tre os novos quadros ministeriais, bem como entre 

as carreiras que os componham".

5. Por êsses motivos, foi, pelo Conselho, em 

sessão de 9 de dezembro de 1937, declarado im­

procedente o pedido formulado pelo srí Felipe 

Dias Moreira.

6. Atendendo, entretanto, a que o cargo 

ocupado pelo reclamante havia ficado sem funções 

próprias, em virtude de ter sido extinta a Escola 

Profissional da lnspetoria de Tráfego, êste Con­

selho decidiu, na mesma sessão, propor a Vossa 

Excelência seja declarado extinto, quando se va­

gar, o aludido cargo.

7. Nestas condições, tenho a honra de 

apresentar à apreciação de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto-lei, nos têrmos da reso­

lução do Conselho.

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos do meu mais pro­

fundo respeito. — Luiz Simões Lopes — Presi­

dente” . . ___________
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Alterações na carreira de “Atendente” do Quadro I do Ministério da Guerra

Em exposição de motivos datada de 7 de fe­

vereiro último, cuja transcrição fazemos abaixo, o 

Conselho Federal do Serviço Público Civil propôs 

ao Exm.° Sr. Presidente da República algumas 

alterações na carreira de "atendente” do Quadro

I do Ministério da Guerra, oferecendo ao mesmo 

tempo, à consideração de S. Excia., um projeto 

de decreto-lei consubstanciando as medidas pro­

postas.

Havendo o Sr. Presidente da República apro­

vado a proposta, foi baixado, em conseqüência, o 

seguinte decreto-lei:

DECRETO-LEI N. 260 -  d e  9 de  f e v e ­

r e ir o  de  1938

Modifica a organização e denominação da carreira 
de "Atendente", do Quadro I do Ministério 

da Guerra
O Presidente da República, usando- das atri­

buições que lhe confere o art. 180 da Constituição 

Federal, e atendendo à proposta feita pelo Con­

selho Federal Serviço Público Civil, com funda­

mento no disposto no art. 2.° e seu parágrafo, do 

Capítulo V I da Lei n. 284, de 28 de outubro de

1936,

Decreta:

Art. 1.° Fica retificada, para "Enfermeiro”, 

a denominação da carreira de "Atendente”, do 

Quadro I do Ministério da Guerra, constante das 

tabelas anexas à Lei n. 284, de 28 de outubro 

de 1936.

Art. 2.° E’ declarada extinta a carreira em 

íiprêço, ressalvados porém, aos atuais ocupantes 

dos cargos que a integram, todos os direitos e van­

tagens de que estão investidos, inclusive acesso.

Art. 3.° A composição dessa carreira será a 

constante da tabela que a êste acompanha.

Art. 4.° As modificações resultantes dêste 

decreto-lei vigorarão, para todos os efeitos, a con­

tar de 1 de janeiro de 1937.

Art. 5.° As diferenças de vencimentos que, 

em conseqüência da tabela anexa, deverão ser pa­

gas aos funcionários pertencentes à aludida car­

reira, correrão por conta das dotações orçamentá­

rias para tal fim destinadas.

Art. 6.° Revogam-se as disposições em con­

trário.

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1938, 117.° 

da Independência e 50° da República.

G e t u l io  V a r g a s  

Eurico G . Dutra.
MINISTÉRIO DA GUERRA

Quadro 1

SITUAÇÃO ANTIGA SITUAÇÃO NOVA

« o -a .2
u » 
T3 .2

0 '«3 u
o Nova denominação e

Ü s Denominação do cargo Repartição ^ o Observações

'3 e 5 linha de carreira

z a

ENFERMEIRO Carreira extinta. Feitas as
promoções, serão suprimidos
os cargos de menor venci­
mento.

0
1 Enfermeiro de 1.* classe... 10 CLASSE G 3 excedentes.
7 Enfermeiro de 2.“ classe...
3 Enfermeiro de 1.* classe...

7 Enfermeiro de 2.“ classe... Diretoria de Saúde................. 10 CLASSE F 3 vagos, a serem preenchidos *
medida que se extinguirem os
excedentes.

22 Enfermeiro de 3.* classe... Diretoria de Saúde................. 10 CLASSE E 12 excedentes.
1 Enfermeiro do Col. Mil. de

P. Alegre...................... Diretoria de Saúde................. 13 CLASSE D 12 vagos, a serem preenchidos »
medida que se extinguirem
os excedentes.



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 125

A exposição de motivos sôbre o assunto, en­

viada ao Sr. Presidente da República pelo C. F.

S. P. C., acha-se assim redigida :

“3843 — Em 7 de fevereiro de 1938. — E x­
celentíssimo Senhor Presidente da República. — 

Em memorial dirigido à Comissão de Eficiência do 

Ministério da Guerra, e pelo Senhor Ministro de 

Estado encaminhado a êste Conselho, Edmundo 

Pereira de Souza e outros, “Atendentes" das clas­

ses F e D do Quadro 1 do mesmo Ministério, so­

licitaram retificação da denominação da carreira 

a que pertencem, para “Enfermeiro”, bem como 

melhoria de remuneração.

2. Examinando detidamente a pretensão em 

aprêço, verificou o Conselho, que, em face do cri­

tério que presidiu à distribuição dos cargos pelas 

classes das carreiras creadas pela Lei n.° 284, de 

28 de outubro de 1936 — critério êsse de coinci­

dência ou aproximação entre os antigos estipên- 

dios, acrescidos do abono provisório, e os padrões 

estabelecidos no artigo 20 da referida Lei — de­

veriam ter sido os cargos integrantes da carreira de 

“Atendente”, do Quadro I do Ministério da Guer­

ra, reajustados em classes imediatamente superio­

res às em que o foram.

3. Além disso, os funcionários pertencen­

tes a essa carreira são diplomados, ou terão que o 

ser, em virtude de dispositivo regulamentar, pela 

Escola de Saúde do Exército, no curso de Enfer­

meiro dessa Escola, e, anteriormente ao Reajusta­

mento, os cargos de Enfermeiros civis do aludido 

Ministério constituíam uma carreira a ser extinta

à medida que as vagas se fossem sucedendo, por­

que, de acôrdo com o disposto no decreto n.'' 

21.141, de 10 de março de 1932, o quadro de En­

fermeiro do Exército deverá ser formado por En­

fermeiros Militares, só podendo ser admitidas, 

como Enfermeiros civis, Enfermeiras especializa­

das. (dec. 24.790, de 14/3/934).

4. Por êsses motivos, resolveu o Conselho, 

por unanimidade de votos dos Conselheiros pre­

sentes, em sessão de 16 de dezembro próximo fin­

do, propor a Vossa Excelência, nos têrmos do ar­

tigo 2.° e seu parágrafo, do Capítulo VI da Lei 

n.° 284, de 28 de outubro de 1936, as seguintes 

alterações na carreira de "Atendente”, do Quadro

I do Ministério da Guerra:

a) — retificação da denominação da carrei­

ra, para "Enfermeiro”;

b) — elevação das classes que a integram às

imediatamente superiores;

c) — extinção da carreira, à medida que se

fôrem sucedendo as vagas na classe

inicial.

5. Nestas condições, venho submeter à a- 

preciação de Vossa Excelência o incluso projeto 

de decreto-lei, em que estão consubstanciadas as 

medidas propostas pelo Conselho.

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos do meu mais pro­

fundo respeito. — a) Luiz Simões Lopes. — Pre­

sidente”.

Pessoal do Colégio Universitário da Universidade do Brasil

E’ o seguinte o texto do decreto-lei n. 266, 

de 11 de fevereiro, que dispõe sôbre o pessoal do 

Colégio Universitário da Universidade do Bra­

sil ;

DECRETO-LEI N. 266 -  de  11 de  f e v e ­

r e ir o  de  1938

Dispõe sôbre o pessoal do Colégio Universitário 
da Universidade do Brasil

O Presidente da República, usando da atri­

buição que lhe confere o art. 180 da Constituição.

Decreta :

Art. l.° Fica criado, no quadro I do Ministé­

rio da Educação e Saúde, o cargo, a ser provido 

em comissão, de diretor do Colégio Universitário, 

da Universidade do Brasil, com os vencimentos 

equivalentes ao padrão L.
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Art. 2.c Até que esteja constituído o corpo 

de funcionários efetivos do Colégio Universitário, 

serão os seus professores e todo o demais pessoal, 

admitidos na fórma do decreto número 871, de 1 

de junho de 1936.

Parágrafo único. A habilitação técnica dos 

professores a serem anualmente contratados, será 

julgada em concurso de títulos.

Art. 3.° O Colégio Universitário funcionará 

nos edifícios e instalações que forem designados 

pelo Ministro da Educação e Saúde, até que este­

ja construído e montado o seu prédio próprio, den­

tro da Universidade do Brasil.

Art. 4.° O Poder Executivo baixará o regu­

lamento do Colégio Universitário.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em con­

trário .

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 1938, 117° 

da Independência e 50° da República.

G e t u l io  V a r g a s  

Gustavo Capanema

Reorganização das Secretarias do Tribunal de Apelação e da Procuradoria 
Geral do Distrito Federal

O desenvolvimento dos serviços judiciários 

do Distrito Federal já de ha muito vinha recla­

mando uma revisão na organização das Secreta­

rias do Tribunal de Apelação e da Procuradoria 

Geral locais, afim de que melhor fôssem atendidas 

as necessidades do serviço.

Com a extinção da Justiça Federal, foram 

transferidas para a Justiça local muitas atribuições 

anteriormente a cargo daquela. Êsse fato veiu 

agravar a situação e tornar inadiável a reorgani­

zação das Secretarias daqueles órgãos da Justiça 

do Distrito Federal, o que acaba de ser feito pela 

expedição do decreto-lei n.° 267, cujo texto é o se­

guinte:

DECRETO-LEI N. 267 —■ d e  11 d e  f e v e ­

r e ir o  d e  1938

Reorganiza as Secretarias do Tribunal de Apela­
ção e da Procuradoria Geral do Distrito Federal 

e dá outras providências
O Presidente da República :

Considerando que o desenvolvimento dos ser­

viços judiciários do Distrito Federal já reclamava 

uma revisão das Secretarias do Tribunal de Ape­

lação e da Procuradoria Geral do Distrito Fe­

deral, de modo a melhor, atender ás necessidades 

dos mesmos serviços;

Considerando que essa necessidade se tornou 

hoje mais premente com a extinção da Justiça Fe­

deral, e conseqüente transferência para a Justiça 

Local de grande soma de atribuições que àquela 
competiam;

Considerando que com o aproveitamento dos 

funcionários em disponibilidade da Justiça Eleito­

ral, também extinta, a reorganização pode ser fei­

ta com pequeno aumento de despesa;

Decreta, no uso das atribuições que lhe con­

fere o artigo 180 da Constituição Federal :

Art. l.° A Secretaria do Tribunal de Apela­

ção do Distrito Federal terá os seguintes cargos:

1 Secretário Padrão K

Oficial administrativo

3

4 

10

2
3

4

J

Escriturário

Dactilógrafo

Classe 

Classe 1 

Classe H

Classe G 

Classe F 

Classe E

Classe G 

Classe F

1 Zelador

1 Porteiro

Classe E 

Padrão G

Padrão G —

2 excedentes.

2 vagos a se­

rem preenchi­

dos á medida 

que se, extin­

guirem os exce­

dentes.

Extinto quan­

do se vagar. 

Extinto quan­

do se vagar.



Contínuo

Servente

Motorista

Eletricista

Ascensorista
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Classe G 

Classe F

Classe E 

Classe D

Classe C 

Classe B

Classe F

2 excedentes.

4 excedentes. 

10 vagos, dos 

quais 4 serão 

preenchidos à 

medida que se 

extinguirem os 

4 excedentes da 

classe C.

- Carreira ex­

tinta. Feitas as 

promoções, se­

rão suprimidos 

os cargos de 

menor venci­

mento. Para 

exercer estas 

funções o Go­

vêrno admitirá, 

oportunamente, 

extranumerários, 

na forma da 

legislação que 

vigorar.

Classe G 

Classe F

Padrão D Cargos extin­

tos . Para exer­

cer estas fun­

ções o Govêrno 

admitirá opor­

tunamente, ex­

tranumerários. 

na forma da 

legislação que 

vigorar.

Art. 2.° A Secretaria da Procuradoria Geral 

do Distrito Federal terá os seguintes cargos:

Oficial Administrativo

J

Escriturário

Classe 

Classe I 

Classe H

Classe G 

Classe F 

Classe E

Dactilógrafo

Motorista

Servente

1

Classe G

Classe F

Classe E 

Classe D 

Classe C

Art. 3." Os atuais funcionários da Secretaria 

do Tribunal de Apelação e da Secretaria da Pro­

curadoria Geral do Distrito Federal cujos cargos 

constam das tabelas anexas á lei n. 284, de 28 de 

outubro de 1936, serão aproveitados nos cargos e 

carreiras referidos nos artigos Io e 2o da presente 

lei, respeitadas a profissão e os padrões de ven­

cimentos.

Art. 4.° O provimento dos cargos, as pro­

moções, férias, licenças, direitos, deveres e van­

tagens dos funcionários da Secretaria do Tribu­

nal de Apelação e da Secretaria da Procuradoria 

Geral do Distrito Federal, obedecerão á legislação 

em vigor para os demais funcionários públicos ci­

vis da União.

Art. 5." As atribuições dos funcionários a que 

se refere o artigo Io, serão as estabelecidas pelo 

Tribunal, no uso da faculdade constitucional de 

organização de sua secretaria.

Art. 6.° Fica creado um cargo de "Diretor”, 

padrão L, do Pretorio, ou edifício sede das Pre- 

torias.
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Parágrafo único. O presidente do Tribunal 

de Apelação do Distrito Federal, designará dentre 

os funcionários mencionados no artigo 1" os que 

devam ter exercício no Pretorio, ou edificio-sede 

das Pretorias.

Art. 7.° Ficam creados dezesseis (16) car­

gos de “Escrevente juramentado”, classe F, tendo 

exercício um em cada uma das Varas e Pretorias 

Criminais.

Art. 8.° Os cargos creados pela presente lei, 

serão preenchidos por funcionários em disponibili­

dade da extinta Justiça Eleitoral.

Art. 9." Fica revogado o decreto-lei n. 168, 

de 5 de janeiro de 1938.

Art. 10. Revogam-se as disposições em con­

trário.

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 1938, 117” 

da Independência e 50° da República.

G e t u l io  V a r g a s  

Francisco Campos

Instituto Físico Técnico do Govêrno Alemão

O quinquagésimo aniversário da sua fundação
O Instituto Físico Técnico do Govêrno (Phy- 

sikalisch Technische Reichsanstalt) em Charlot- 

tenburg, Berlim, representa o Instituto máximo do 

Govêrno Alemão, no domínio da Física e das 

técnicas sôbre ela baseadas, tendo sido fundado 

em 1887.

Cêrca de quinze anos foram decorridos até 

que a idéia da fundação de um Instituto superior, 

técnico, científico e oficial se tornasse realidade 

e se concretizasse no atual Instituto Físico Té­

cnico.

Tornou-se necessária, antes de tudo, a cola­

boração de várias personalidades destacadas, en­

tre elas a ação decisiva do Príncipe Frederico, 

para que fôssem levadas de vencida as inúmeras 

dificuldades que se opunham, de todos os lados, 

à realização dêsse ideal.

Werner Von Siemens doou ao Govêrno 

Alemão uma área de terreno com, aproximada­

mente, 20.000 metros quadrados, no valor de meio 

milhão de marcos, no qual foi erigido, em Char- 

lottenburg, nas proximidades do joelho formado 

pelas ruas March, Guericke, Werner Siemens e 

Fraunhofer, o Instituto Físico Técnico.

Dos documentos da sua fundação devem ser 

destacados pela sua significação histórica, os se­

guintes conceitos: “Quanto mais profundamente 

a ciência penetra no âmbito das fôrças ocultas 

cujas leis a Natureza domina, responde ela ao 

pesquisador com problemas que se tornam mais 

difíceis de resolver, exigindo mais rigorosos mé­

todos de prova e maior exatidão nas medidas e 

pesagens.”

“Resultariam para o Govêrno, de uma casa 

de trabalho científico como a projetada, vanta­

gens de grande monta, não só materiais como 

morais: na atual luta de competição dos povos, 

conduzida com tanta vivacidade, tem o país uma 

grande .responsabilidade, que o conduz a cami­

nhos pela primeira vez trilhados, exigindo o de­

senvolvimento de novos ramos industriais.

Quasi sem exceção, em todos os domínios, 

existem descobertas científicas, muitas vezes 

pouco sedutoras, mas que abrem aquêles cami­

nhos da criação de ramos de indústria novos, ou 

do reflorescimento de outros.”

São da competência do Instituto Físico Té­

cnico as seguintes questões gerais:

1°) Fixação e conservação das unidades de 

medida legais.

2") Tratamento científico de tôdas as ques­

tões físico técnicas relativas às medições 

isto é, à elaboração ou aperfeiçoamento 

dos processos para verificação dos ins­

trumentos de medida e das matérias 

primas.

3o) Execução de pesquisas físicas.

O Instituto Físico Técnico nunca se desviou 

da rota que lhe foi traçada por ocasião da sua 

fundação, e nunca se perdeu em especulações pu­

ramente teóricas. Durante o período sob as pre­

sidências de H. Von Helmholtz (1887 — 1894), 

Fr. Kohlrausch (1895 — 1905), E. Warburg 

(1905 -  1922), W . Nernst (1922 -  1924), Fr. 

Paschen (1924 — 1933), e J. Stark (desde 1933),
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proporcionou à Ciência e à Economia alemãs, tra­

balhos do mais alto valor.

Compõe-se atualmente de quasi noventa la- 

Doratórios que se estendem não só pela antiga 

Área doada por Werner Siemens como pela área 

compreendida entre a rua Franklin e a estrada 

Baumschulen.

O seu quadro de pessoal compõe-se de qua­

trocentos e cincoenta funcionários.

A atividade referente aos diversos exames 

é executada, na sua maior parte, respeitando as 

leis do Govêrno (lei de 1898 sôbre as Unidades 

de Medida Elétricas, e a lei de 13 de dezembro 

de 1935 sôbre Pesos e Medidas).

Assim, a inspeção científica relativa a Pesos 

e Medidas (anterior Comissão de Aferição, que 

existiu desde 1868 e foi incorporada no ano de 

1923 ao Instituto) é feita pela sua 1.“ Divisão, 

que a exerce em todos os setores; Eletricidade e 

Magnetismo competem à 2." Divisão, a cujo car­

go estão os Departamentos de Ensaios dos Con­

tadores Elétricos; a 3.“ Divisão, de Calor e Pres­

são, trata da aferição dos termômetros; e, final­

mente, a 4." Divisão, de Luz, juntamente com os 

laboratórios de Acústica pertencentes à Divisão 

Central, executam, por incumbência dos Minis­

térios do Govêrno, provas para a vigilância do 

tráfego público.

A parte muito mais extensa da atividade de 

rotina concernente a essas provas ou exames, é 

executada a pedido da economia privada. O Ins­

tituto, como órgão estadual de inspeção, tem de 

corresponder a êsses pedidos de exame, por quan­

to êles se enquadram no seu programa de ativi­

dade, que tem interêsse em estimular tôda a eco­

nomia alemã.

Como conseqüência dessa extraordinária mul­

tiplicidade e extensão de suas atividades, tem o 

Instituto, desde a sua fundação, proporcionado os 

maiores serviços à economia alemã e preservado 

a economia popular de consideráveis prejuízos.

Os certificados de aferição ou provas . do 

Instituto Físico Técnico, possuem, pela confiança 

conquistada não só no país como no Exterior, o 

maior reconhecimento e valor.

Nos moldes do Instituto foram criados, na 

Inglaterra, em Tcddington, perto de Londres, o 

National Physical Laboratory, e na America do 

Norte, em Washington, o Bureau of Standards, 
como instituições oficiais.

Existem questões de significação internacio­

nal no campo da técnica e da ciência, principal­

mente no domínio das unidades de medida, e que 

põem em contacto êsses grandes institutos num 

serviço de colaboração mútua.

Não é possível, na multiplicidade dos domí­

nios de ação do Instituto, penetrar em detalhes e 

julgar minuciosamente a sua grande obra. Basta­

rá para isso mostrar os seus trabalhos mais im­

portantes.

Ocupa o primeiro lugar a criação e conser­

vação das unidades de medida, em todo campo da 

física, e todos os seus trabalhos correlatos, sendo 

o Instituto, nesse setor, um verdadeiro "leader”: 

O relacionamento do Metro aos comprimentos de 

onda da luz; os trabalhos fundamentais da técni­

ca das medidas elétricas; criação dos aparelhos 

de compensação de Feussner e Dieselhorst; pes­

quisa sôbre os termômetros a gaz, e sôbre os cor­

pos negros para a determinação das escalas de 

temperatura; investigações sôbre o vapor d'água; 

técnica do vácuo; pirometria (pirômetro de Hol- 

born-Kurlbaum); fotometria; efeito de Lummer- 

Brodhun; pesquisas sôbre o magnetismo; pesqui­

sas sôbre os termômetros; estudos dos instrumen­

tos de medida para determinação da dilatação 

térmica; pesquisas sôbre a baixa temperatura; 

obtenção de relógios normais de quartzo; pesqui­

sas sôbre as propriedades elétricas e magnéticas 

das matérias primas; obtenção de metais em es­

tado de pureza, etc.

No estabelecimento das unidades elétricas 

fundamentais coube ao Instituto o problema não 

menos importante de organizar normas de uso 

para os fios de resistência. Também esta questão 

foi solucionada, no seu primeiro ano de existên­

cia, da maneira a mais cabal. As pesquisas sis­

temáticas de Feussner e Lindeck sôbre as pro­

priedades elétricas das ligas metálicas, conduzi­

ram, em colaboração com a fundição Isabel, de 

Dillenburg, à obtenção do "Manganin" liga que 

corresponde excelentemente a todos os requisitos 

necessários a um material que vai trabalhar como 

resistência de precisão, tais como a inalterabili- 

dade com o tempo, muito baixo coeficiente de re­

sistência com a temperatura e, também, por for­

mar com o cobre um par termo-elétrico de valor 

mínimo. O Manganin goza ainda hoje de uma si­

tuação de monopólio no mundo da indústria. O 

tipo de resistência padrão obtida por Feussner
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provou tão bem no decorrer dos tempos que ainda 

hoje se acha em uso em tôda parte, conservando 

as suas características essenciais.

A indústria alemã, norteada por êsses tra­

balhos do Instituto, conseguiu, durante décadas, 

uma posição “leader” na fabricação de resistências 

de precisão. Recentemente, à vista de exigências 

mais rigorosas, o Instituto prosseguiu as primiti­

vas pesquisas sôbre as resistências, ampliando-as 

e visando especialmente as resistências de pre­

cisão.

No domínio do magnetismo, a atividade do 

Instituto subdividiu-se desde o início em duas di­

reções: uma, conduzindo ao desenvolvimento da 

técnica das medições, onde são notáveis os traba­

lhos fundamentais de Gumlich, Rogowski e Stei- 

nhaus, e outra, orientada pelas experiências feitas 

nos corpos magnéticos. Nesse último campo de 

estudos, são citados os trabalhos de Gumlich sô­

bre as ligas de ferro-silício, que possuem uma con- 

dutibilidade elétrica extraordinàriamente pequena 

ao lado de propriedades magnéticas notáveis. 

Gumlich reconheceu a enorme significação que re­

presentaria a redução das perdas pelas correntes

turbilhonárias (correntes de Foucault) que se ve­

rificavam, por condutibilidade, nas lâminas de fer­

ro puro até então utilizadas na construção dos 

transformadores e motores, e, em 1901, chamou 

a atenção dos Eletrotécnicos para êsse fato e esti­

mulou a Indústria na obtenção das lâminas com 

a liga por êle estudada. Depois de vencidas as pri­

meiras dificuldades, a fabricação das lâminas de 

ferro-silício, partindo da Alemanha, estenderam- 

se por todo o mundo.

O Instituto, com isto, tornou-se de significa­

ção econômica verdadeiramente prodigiosa. A 

Técnica, na Alemanha, conseguiu economizar, em 

conseqüência dêsses estudos, não só em ferro 

como em energia elétrica, anualmente, um total 

de cincoenta a cem milhões de marcos (250 a 

500 mil contos de réis).

(Trabalho de autoria do Dr. A . 
Schulze, extraído da revista. “H  ELI OS  
de 19/X///37. Tradução de Aguinaldo
Barcellos, da Secção de Estudos de M a­
teriais da. Comissão Central de Com­
pras.).

E M E N T Á R I O  DE  L E G I S L A Ç Ã O
Decretos-leis assinados no período de 1 de Janeiro a 15 de Fevereiro de 1938

Decreto-lei n.° 158, de 3 de janeiro de 1938.

— Restabelece o cargo de ajudante de agência 

postal telegráfica de Colatina, na Diretoria Re­

gional dos Correios e Telégrafos do Espírito 

Santo. (Diário Oficial de 8-1-38)

Decreto-lei n." 159, de 3 de janeiro de 1938. 

—- Altera o plano de uniforme da Polícia Militar 

do Distrito Federal. (D. O. de 8-1-38)

Decreto-lei n.° 160, de 3 de janeiro de 1938.

— Autoriza a aquisição, pela importância de . . 

2:757$062, de um terreno em Belo Horizonte para 

a Estrada de Ferro Central do Brasil. (D. O. de
7-1-38)

Decreto-lei n.° 161, de 3 de janeiro de 1938.

— Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito es­

pecial de 39:M0$000, para aquisição de dois lo­

tes de terreno em Vassouras. (D. O. de 8-1-38)

Decreto-lei n.° 162, de 4 de janeiro de 1938.

— Extingue a carreira de "revisor de prova” do 

Quadro III do Ministério da Justiça. (D. O. de 
8-1-38)

Decreto-lei n.° 163, de 4 de janeiro de 1938.

— Abre, pelo Ministério da Educação e Saúde,

o crédito especial de 27:868$000, para pagamento 

de vencimentos, gratificações, etc., a funcionários 

da Secretaria de Estado. (D. O. de 13-1-38)

Decreto-lei n.° 164, de 4 de janeiro de 1938.

— Modifica o art. 60 do decreto-lei n.° 38, de 2 

de dezembro de 1937. (D. O. de 11-1-38)

Decreto-lei n.° 165, de 5 de janeiro de 1938.

— Prorroga, até 20 de-junho do corrente ano, o 

prazo estabelecido no art. 25 do decreto n.° . . .  

23.938, de 28 de fevereiro de 1934, e dá outras 

providências. (D. O. de 8-1-38)
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Decreto-lei n.° 166, de 5 de janeiro de 1938.

— Cria, sem onus para o Tesouro Nacional, o 

quadro de "suplentes de oficiais de Justiça” das 

Varas dos Feitos da Fazenda Pública. (D. O. de 
8-1-38)

Decreto-lei n.° 167, de 5 de janeiro de 1938.

— Regula a instituição do Juri. (D. O. de 8 e 

12-1-38)

Decreto-lei n.° 168, de 5 de janeiro de 1938.

— Reorganiza os quadros de funcionários das Se­

cretarias do Tribunal de Apelação e da Procura­

doria Geral do Distrito Federal, e dá outras pro­

vidências. (D. O. de 8 e 15-1-38)

Decreto-lei n.° 169, de 5 de janeiro de 1938.

— Estabelece a nova tabela de emolumentos con­

sulares e regulamenta a sua cobrança.

Decreto-lei n.° 170, de 5 de janeiro de 1938.

— Regula as disposições sôbre as contas em moe­

da nacional dos residentes no exterior, para efei­

to da fiscalização das operações de câmbio. (D. 

O. de 8-1-38)

Decreto-lei n.° 171, de 5 de janeiro de 1938.

— Prorroga o prazo de permanência em seus car­

gos dos atuais juizes do Tribunal Marítimo Ad­

ministrativo. (D. O. de 11-1-38).

Decreto-lei n.° 172, de 5 de janeiro de 1938.

— Cria, sem onus para os cofres públicos, tres 

logares de Depositários Judiciais na Justiça Lo­

cal do Distrito Federal. (D. O. de 8-1-38)

Decreto-lei n.° 173, de 5 de janeiro de 1938.

— Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito 

de 111:500$000 (especial), para despesas decor­

rentes da repressão ao contrabando. (D. O. de 
8-1-38)

Decreto-lei n.° 174, de 5 de janeiro de 1938.

— Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito es­

pecial de 2:830$000, para pagamento ao Comitê 

International Technique d Experts Juridiques 

Aériens. (D. O. de 11-1-38)

Decreto-lei n.° 175, de 5 de janeiro de 1938.

— Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito 

especial de 14.223:200$000, para pagamento de 

juros de apólices da Divida Pública Interna. (D. 

O. de 8-1-38)

Decreto-lei n.° 176, de 5 de janeiro de 1938.

— Transforma em especiais os créditos extraor­

dinários abertos pelo decreto-reservado n.° 1.651 

e decreto-lei n.° 10 de 1937. (D. O. de 11-1-38)

Decreto-lei n.° 177, de 5 de janeiro de 1938.

— Abre, pelo Ministério da Educação, o crédito 

especial de 5:427$600, para pagamento a Mira- 

beau Gomes Rocha. (D. O. de 13-1-38)

Decreto-lei n.° 178, de 5 de janeiro de 1938.

— Abre, pelo Ministério da Educação, o crédito 

especial de 34:088$400, para pagamento de re­

muneração que compete a professores da Facul­

dade Nacional de Medicina da Universidade do 

brasil. (D. O. de 13-1-38)

Decreto-lei n.° 179, de 5 de janeiro de 1938.

— Abre, pelo Ministério da Guerra, o crédito 

especial de Rs. 639:293$800 para custear despe­

sas com a aquisição de terrenos e benfeitorias em 

Cuntiba. (D. O. de 11-1-38)

Decreto-lei n.° 180, de 5 de janeiro de 1938.

— Abre, pelo Ministério da Agricultura, o cré­

dito especial de 17:000$000 para pagamento a S. 

Fragelli & Cia. Ltda. (D. O. de 10-1-38)

Decreto-lei n.° 181, de 5 de janeiro de 1938.

— Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito es­

pecial de 1:200$000, para pagamento a Demo- 

craciano Felix. (D. O. de 13-1-38)

Decreto-lei n.° 182, de 5 de janeiro de 1938.

— Revoga disposições contidas no decreto n.° 

22.626, de 1933, e nas leis ns. 454 e 492, de

1937. (D. O. de 8-1-38)

Decreto-lei n.° 183, de 5 de janeiro de 1938.

— Abre, pelo Ministério da Agricultura, o cré­

dito especial de 563:459$000, destinado a despe­

sas da Secretaria de Estado. (D. O. de 10-1-38)

Decreto-lei n.° 184, de 5 de janeiro de 1938.

— Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Pú­

blicas, o crédito especial de 45:000$000, para 

ocorrer ao pagamento de indenização devida a 

Lisia Carolina Gosling. (D. O. de 11-1-38)

Decreto-lei n.° 185, de 5 de janeiro de 1938.

— Abre, pelo Ministério da Educação, o crédito

1 especial de 12:335$500, para pagamento ao pro­
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fessor Dr. Francisco Pinheiro Guimarães. (D. O. 

de 13-1-38)

Decreto-lei n.° 186, de 5 de janeiro de 1938.

— Abre, pelo Ministério da Educação, o crédito 

especial de 12:000$000 para pagamento de ven­

cimentos a um professor do curso de Odontolo­

gia da Faculdade de Medicina de Porto Alegre. 

(D. O. de 13-1-38)

Decreto-lei n.° 187, de 5 de janeiro de 1938.

— Abre, pelo Ministério da Educação, o crédito 

especial de 62:000$000, para o Instituto Ezequiel 

Dias. (D. O. de 13-1-38)

Decreto-lei n.° 188, de 5 de janeiro de 1938.

— Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito es­

pecial de 36:000$000, para pagamento de salá­

rios dos penitenciários. (D. O. de 13-1-38)

Decreto-lei n.° 189, de 5 de janeiro de 1938.

— Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito es­

pecial de 499:103$400, para pagamento de dívi­

das relacionadas. (D. O. de 13-1-38)

Decreto-lei n.° 190, de 5 de janeiro de 1938.

— Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito es­

pecial de 30:000$000, para pagamento de ven­

cimentos do chefe de Polícia do Território do 

Acre. (D. O. de 13-1-38)

Decreto-lei n.° 191, de 6 de janeiro de 1938.

— Regula a representação da Secretaria de Es­

tado das Relações Exteriores no Conselho Fe­

deral do Comércio Exterior. (D. O. de 12-1 e

1 -11-38)

Decreto-lei n.° 192, de 21 de janeiro de 1938.

— Dispõe sôbre o prazo dos contratos de câmbio. 

(D. O. de 26-1-38)

Decreto-lei n.° 193, de 21 de janeiro de 1938.

— Autoriza o Departamento Nacional do Café a 

alterar as percentagens estabelecidas na cláusu­

la 8.a do último Convênio Cafeeiro. (D. O. de 
26-1-38)

Decreto-lei n.° 194, de 21 de janeiro de 1938.

— Fixa as taxas de que trata o parágrafo único 

do art. 42 do regulamento que baixou com o de­

creto n.° 24.548, de 3 de julho de 1934, e dá ou­

tras providências. (D. O. de 26 e 27-1-38)

Decreto-lei n.° 195, de 21 de janeiro de 1938. 

-r- Dispõe sôbre faltas dadas ao serviço, no pe­

ríodo de 27 de dezembro de 1934 a 4 de janeiro 

de 1935, pelos funcionários do Departamento dos 

Correios e Telégrafos. (D. O. de 26-1-38)

Decreto-lei n.° 196, de 22 de janeiro de 1938.

— Dispõe sôbre a contribuição para o montepio 

militar e a pensão correspondente dos herdeiros. 

(D. O. de 28-1-38)

Decreto-lei n.° 197, de 22 de janeiro de 1938.

— Regulamenta a inatividade dos militares do 

Exército e da Armada. (D. O. de 1 e 15-11-38)

Decreto-lei n.° 198, de 25 de janeiro de 1938.

— Autoriza o Ministério da Viação a celebrar 

contrato para o serviço de navegação nos rios 

Mamoré e Guaporé, no Estado do Mato-Grosso. 

(D. O. de 4-II-38)

Decreto-lei n.° 199, de 25 de janeiro de 1938.

— Providencia quanto ao pagamento dos venci­

mentos do pessoal da extinta Justiça Eleitoral. 

(D. O. de 5-II-38)

Decreto-lei n.° 200, de 25 de janeiro de 1938.

— Regula a praticagem individual nas localida­

des do domínio marítimo, fluvial ou lacustre, da 

União (D. O. de 29-1-38)

Decreto-lei n.° 201, de 25 de janeiro de 1938.

— Estabelece medidas concernentes à ação fisca- 

lizadora do Departamento Nacional do Café sô­

bre o trânsito, comércio e exportação do café, e 

dá outras providências. (D. O. de 2-II-38)

Decreto-lei n.° 202, de 25 de janeiro de 1938.

— Abre, pelo Ministério da Educação e Saúde o 

crédito especial de 300:000$000 para subvencio­

nar a instituição “Obras de Assistência a Men­

digos e Menores Desamparados do Rio de Ja­

neiro". (D. O. de 2-II-38)

Decreto-lei n.° 203, de 25 de janeiro de 1938.

— Abre, pelo Ministério do Exterior, o crédito 

especial de 646:390$000, para execução do Es­

tatuto Jurídico da fronteira com o Uruguai. (D. 

O. de 29-1-38)

Decreto-lei n.° 204, de 25 de janeiro de 1938.

— Dispõe sôbre os serviços de pessoal, nos mi­
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nistérios, e dá outras providencias. (D. O. de 
27-1-38)

Decreto-lei n.° 205, de 26 de janeiro de 1938.

— Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito es­

pecial de 14:802$700 para pagamento de inde­

nização a Manoel Carbonzini. (D. O. de 2-II-38)

Decreto-lei n.° 206, de 26 de janeiro de 1938.

— Concede franquia postal e telegráfica para a 

correspondência do Banco do Brasil, relativa aos 

serviços do ouro e à Fiscalização Bancária. (D. 

O. de 14-11-38)

Decreto-lei n.° 207, de 26 de janeiro de 1938.

— Abre, pelo Ministério da Educação, o crédito 

especial de 24:000$000 para pagamento de gra­

tificações em virtude do decreto n.ü 23.546, de 

1933. (D. O. de 8-II-38)

Decreto-lei n.° 208, de 26 de janeiro de 1938.

— Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito es­

pecial de 25:935$000 para pagamento de venci­

mentos ao bacharel Antonio Faustino Nascimen­

to. (D. O. de 2-11-38)

Decreto-lei n.° 209, de 26 de janeiro de 1938.

— Abre, pelo Ministério da Educação, o crédito 

especial de 11:425$800 para pagamento ao pro­

fessor catedrático Dr. Luiz Sebastião Guedes Al- 

coforado. (D. O. de 8-II-38)

Decreto-lei n.° 210, de 26 de janeiro de 1938.

— Abre, pelo Ministério da Educação, o crédito 

especial de 54:376$000 para pagamento de ven­

cimentos relativos a exercícios passados. (D. O. 

de 8-II-38)

Decreto-lei n.° 211, de 26 de janeiro de 1938.

— Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito 

especial de 6:580$000 para pagamento de inde­

nização por acidente de trabalho aos herdeiros do 

operário Sebastião Silvestre de Castro. (D. O. 

de 2-11-38)

Dccrcto-lei n.° 212. de 26 de janeiro de 1938.

— Abre, pelo Ministério da Educação, o crédito 

especial de 114:100$000 para pagamento a fis­

cais regionais e de exame, relativo aos exercícios 

de 1933 a 1935. (D. O. de 8-11-38)

Decreto-lei n:° 213, de 26 de janeiro de 1938.

— Abre, pelo Ministério da Educação, o crédito

especial de 136:000$000 para pagamento de in­

denização devida à Prefeitura do Distrito Fede­

ral. (D. O. de 8-II-38)

Decreto-lei n.° 214, de 26 de janeiro de 1938.

— Prorroga, até 31 de dezembro de 1938, o pra­

zo a que se refere a lei n.° 24, de 13 de fevereiro 

de 1935 (ajudas de custo aos membros do Cor­

po Diplomático e Consular). (D. O. de 1 -11-38)

Decreto-lei n.° 215, de 26 de janeiro de 1938.

— Aprova o Acôrdo Internacional sôbre a regu­

lamentação da produção e do comércio do açú­

car e Protocolo anexo, firmado em Londres a 6 

de maio de 1937. (D. O. de 2-II-38)

Decreto-lei n.° 216, de 25 de janeiro de 1938.

— Aprova cinco atos internacionais, assinados em 

Buenos Aires, em 23 de dezembro de 1936, por 

ocasião da Conferência Inter-americana de Con­

solidação da Paz. (D. O. de 5-II-38)

Decreto-lei n.° 217, de 26 de janeiro de 1938.

— Abre, pelo Ministério da Agricultura, o cré­

dito especial de 933$400 para pagamento a La- 

fayette Pereira da Silva. (D. O. de 2-11-38)

Decreto-lei n.° 218, de 26 de janeiro de 1938.

— Muda o nome do Instituto Nacional de Esta­

tística e o do Conselho Brasileiro de Geografia. 

(D. O. de 1-11-38)

Decreto-lei n.° 219, de 27 de janeiro de 1938.

.— Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito 

especial de 70:000$000, para pagamento de sen­

tença arbitrai (Cia. Nacional de Navegação Cos­

teira e emprêsas anexas) . (D. O. de 31-1-38)

Decreto-lei n.° 220, de 27 de janeiro de 1938.

— Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito 

especial de 4.995:171 $800 para desapropriação 

de imóveis necessários à ampliação da Estação

D. Pedro II. (D. O. de 2-II-38)

Decreto-lei n.° 221, de 27 de janeiro de 1938.

— Concede isenções aos bonus emitidos pelfl 

Banco do Brasil para financiamento das opera­

ções da Carteira de Crédito Agrícola e Industrial, 

e dá outras providências. (D. O. de 1 e 10-11-38.

Decreto-lei n.° 222, de 27 de janeiro de 1938.

— Autoriza a aquisição de quatro lotes de terras



134 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

contíguas ao atual quartel do 9.° regimento de 

artilharia montada. (D. O. de 1-11-38)

Decreto-lei n.° 223, de 27 de janeiro de 1938.

— Aposenta, com vantagens integrais, o diretor 

da Secretaria de Estado da Guerra (coronel Lau- 

remio Lago). (D. O. de 31-1-38)

>

Decreto-lei n.° 224, de 28 de janeiro de 1938.

— Revoga os decretos ns. 989, de 27 de julho de 

1936, e 1.007, de 4 de agosto do mesmo ano (Co­

missão Reguladora do Tabelamento). (D. O. de
8-II-38)

Decreto-lei n.° 225, de 29 de janeiro de 1938.

— Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito es­

pecial de 7:753$300, para pagamento a Aristo- 

fanes Monteiro de Barros de Barbosa Lima (D.

O. de 9-II-38)

Decreto-lei n.° 221, de 1 de fevereiro de 
1938. — Abre, pelo Ministério da Viação, o cré­

dito especial de 11.000:000$000 para transforma­

ção e adaptação das linhas Auxiliar, Rio Douro 

c Teresópolis ( D. O. de 5-II-38)

Decreto-lei n.° 228, de 1 de fevereiro de 
1938. — Abre, pelo Ministério da Justiça, o cré­

dito especial de 3.000:000$000, para pagamento 

e regularização de despesas efetuadas com o pre­

paro das eleições que se realizariam em 1938. 

(D. O. de 5-II-38)

Decreto-lei n.° 229, de 1 de fevereiro de 
1938. — Faz diversas alterações no orçamento da 

despesa do Ministério da Viação, para o exercí­

cio de 1938, na parte relativa ao Departamento 

Nacional de Estradas de Rodagem. (D. O. de 
5-II-38)

Decreto-lei n.° 230, de 2 de fevereiro de 
1938. — Abre, pelo Ministério da Viação, o cré­

dito especial de 150:000$000 para a l.a Exposi­

ção Filatélica Internacional, e dá outras provi­

dências. (D. O. de 7-II-38)

Decreto-lei n.° 231, de 2 de fevereiro de 
1938. — Abre, pelo Ministério da Fazenda, o 

crédito especial de 99:277$ 100, para pagamento 

de gratificação a funcionários do Tribunal de 

Contas. (D. O. de 5-II-38)

Decreto-lei n." 232, de 2 de fevereiro de 
1938. — Abre, pelo Ministério da Viação, o cré­

dito especial de 10:000$000 para aquisição de 

uma pedreira situada no ramal de Ouro Preto. 

(D. O. de 7-II-38)

Decreto-lei n.° 233, de 2 de fevereiro de 
1938. — Abre, pelo Ministério da Fazenda, o 

crédito especial de 44:021 $600, para pagamento 

de dívidas relacionadas. (D. O. de 5-II-38)

Decreto-lei n.° 234, de 2 de fevereiro de 
1938. — Abre, pelo Ministério da Viação, o cré­

dito especial de 2.000:000$000, para aparelha- 

mento da Estrada de Ferro Tocantins. (D. O. 

de 9-II-38)

Decreto-lei n.° 235, de 2 de fevereiro de 
1938. — Remoção de embarcações naufragadas 

ou encalhadas e de cascos abandonados. (D. O. 

de 7-II-38)

Decreto-lei n." 236, de 2 de fevereiro de 
1938. — Impede o efeito da cláusula ouro contra 

bancos e firmas nacionais, e dá outras providên­

cias. (D. O. de 5-II-38)

Decreto-lei n.° 237, de 2 de fevereiro de 
1938. — Regula o início dos trabalhos do Re- 

censeamento Geral da República em 1940, e dá 

outras providências. (D. O. de 7-II-38)

Decreto-lei n.° 238, de 2 de fevereiro de 
1938. — Abre, pelo Ministério da Fazenda, o 

crédito especial de 4.836:624$500, para pagamen­

to de dívidas relacionadas. (D. O. de 5-II-38)

Decreto-lei n.° 239 de 4 ,de fevereiro de 
1938. — Autoriza a entrega de imóvel ao Go­

vêrno do Estado de Sergipe, e dá outras provi­

dências. (D. O. de 8-II-38)

Decreto-lei n.° 240, de 4 de fevereiro de 
1938. — Dispõe sôbre o pessoal extranumerário 

e o pessoal para obras, e dá outras providências. 

(D. O. de 5-II-38)

Decreto-lei n.° 241, de 4 de fevereiro de 
1938. — Dispõe sôbre o imposto de licença para 

funcionamento, no Districto Federal, dos casinos 

balneários, e dá outras providências. (D. O. de 
5-II-38)
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Decreto-lei n.° 242, de 4 de fevereiro de 
1938. — Regula a cobrança da taxa de expedien­

te municipal. (D. O. de 5-II-38)

Decreto-lei n.° 243, de 4 de fevereiro de 
1938. — Dispõe sôbre a prestação de serviços de 

assistência, de enterramento e de proteção sani­

tária animal e medicina veterinária e cobrança 

das respectivas taxas remuneratórias, e dá outras 

providências. (D. O. de 5-II-38)

Decreto-lei n.° 244, de 4 de fevereiro de 
1938. — Unifica as taxas de assistência sanitá­

ria e de vigilância, sob a denominação de taxas 

de serviços municipais, e suprime os adicionais 

de 20%, de 5% e de 1 % (quota de saúde) na 

tributação do Distrito Federal. (D. O. de 5-II-38)

Decreto-lei n.° 245, de 4 de fevereiro de 
1938. — Reorganiza a Contadoria Geral da Pre­

feitura do Distrito Federal, e dá outras providên­

cias. (D. O. de 5-II-38)

Decreto-lei n.° 246, de 4 de fevereiro de 
1938. — Regula a cobrança da taxa de averba- 

ção. (D. O. de 5-11-38)

Decreto-lei n.° 247, de 4 de fevereiro de 
1938. — Dispõe sôbre a previsão e a apropria­

ção da receita e da despesa na Prefeitura do Dis­

trito Federal. (D. O. de 5-II-38)

Decreto-lei n.° 248, de 4 de fevereiro de 
1938. — Cria na Diretoria da Receita da Secre­

taria Geral de Finanças da Prefeitura do Distri­

to Federal a Sub-Diretoria do Imposto de Licen­

ça para localização, e dá outras providências. (D.

O. de 5-II-38)

Decreto-lei n.° 249, de 4 de fevereiro de 
1938. — Altera disposições do decreto n.° 4.611, 

de 2 de janeiro de 1934, e dá outras providên­

cias (licença para tráfego de veículos). (D. O. 

de 5-II-38)

Decreto-lei n.° 250, de 4 de fevereiro de 
1938. — Dispõe sôbre a fiscalização e cobrança 

do imposto de transcrição de atos no Registro 

de Imóveis, e dá outras providências. (D . O . 
de 5-II-38) .

Decreto-lei n.° 251, de 4 de fevereiro de 
1938. — Dispõe sôbre a concessão de licença

para localização de estabelecimentos no Distrito 

Federal e sôbre a arrecadação do respectivo im­

posto. (D. O . de 5-II-38) .

Decreto-lei n.° 252, de 4 de fevereiro de 
1938. — Orça a Receita e fixa a Despesa do 

Distrito Federal para o exercício de 1938. (D.

O. de 5 ,7  e 14-11-38).

Decreto-lei n.° 253, de 7 de fevereiro de 
1938. — Retifica o decreto-lei n..° 198, de 25 

Janeiro de 1938. (D. O . de 9-II-38).

Decreto-lei n.° 254, de 8 de fevereiro de 
1938. — Eleva para 55 o número de Cônsules 

de 3.a classe. (D. O . de 12-11-38).

Decreto-lei n.° 255, de 8 de fevereiro de 
1938. — Cria sete logares de Ajudante de Te­

soureiro da Recebedoria do Distrito Federal, e 

dá outras providências. (D . O . de 11-11-38).

Decreto-lei n.° 256, de 9 de fevereiro de 
1938. — Abre, pelo Ministério do Exterior, um 

crédito especial de 359:654$800, para despesas 

„ com vencimentos e representação de um Embai­

xador em Comissão. (D . O . de 12-11-38).

Decreto-lei n.° 257, de 9 de fevereiro de 
1938. — Aprova o Convênio sôbre troca de pu­

blicações entre o Brasil e a Bolívia, firmado no 

Rio de Janeiro a 30 de Agosto de 1937. (D . O . 

de 16-11-38).

Decreto-lei n.° 258, de 9 de fevereiro de 
1938. — Corrige falhas encontradas na classi­

ficação de cargos do Quadro I do Ministério da 

Fazenda. (D. O . de 11 e 12-11-38).

Decreto-lei n.° 259, de 9 de fevereiro de 
1938. — Extingue o cargo de Diretor, padrão 

G, da Escola Profissional da Inspetoria do Trá­

fego, do Quadro II do Ministério da Justiça e 

Negócios Interiores. (D . O . de 11-11-38).

Decreto-lei n.° 260, dc 9 de fevereiro de 
1938. — Modifica a organização e denominação 

da carreira de “atendente" do quadro I do Mi­

nistério da Guerra. (D . O . de 11-11-38).

Decreto-lei n.° 261, de 9 de fevereiro de 
1938. — Dispõe sôbre a remessa, ao Juízo dos
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Feitos da Fazenda Pública, dos processos de in­

ventário e arrecadação, não concluidos dentro do 

prazo legal ou quando excedido o prazo de pror­

rogação. (D . O . de 11-11-38).

Decreto-lei n.° 262, de 10 de fevereiro de 
1938. — Releva multas impostas por infração 

do art. 40 do Código de Contabilidade da União 

(D. O . de 14 e 15-11-38).

Decreto-lei n.° 263, de 10 de fevereiro de 
1938. — Abre, pelo Ministério da Fazenda, o 

crédito especial de 1.354:973$00,0 para paga­

mento de notas de papel moeda. (D . O . de 
14-11-38).

Decreto-lei n.° 264, de 10 de fevereiro de 
1938. — Abre, pelo Ministério da Fazenda, o 

crédito especial de 3.599:458$600, para paga­

mento de dívidas relacionadas. (D. O . de 14 

de Fevereiro de 1938) .

Decreto-lei n.° 265, de 10 cie fevereiro de 
1938. — Abre, pelo Ministério da Fazenda, o 

crédito especial de 4:320$000 para indenização à 

firma Valter Hendler & Cia. (D. O . de 14-11- 

1938).

Decreto-lei n.° 266, de 11 de fevereiro de 1938.

— Dispõe sôbre o pessoal do Colégio Universi­

tário da Universidade do Brasil. (D . O . de 
18-11-38).

Decreto-lei n.° 267, de 11 de fevereiro de 
1938. — Reorganiza as Secretarias do Tribunal 

de Apelação e da Procuradoria Geral do Distri­

to Federal e dá outras providências. (D. O . de 
24-11-38).

Decreto-lei n.° 268, de 11 de fevereiro de 
1938. — Organiza o 2.° Batalhão Ferroviário

de que trata o decreto n." 24.287, de 1934, e dá 

outras providências. (D. O. de 17-11-38).

Decreto-lei n.° 269, de 11 de fevereiro de 
1938. — Inclue a quadra 9 do Cais do Porto 

na relação a que se refere o art. 17 da lei n. 452, 

de 5 de julho de 1937. (D. O . de 16-11-38).

Decreto-lei n.° 270, de 11 de fevereiro de
1938. — Estabelece regras para a reforma de

Sargentos e Praças que contarem menos de 20 

anos de serviço. (D. O. de 17-11-38).

Decreto-lei n.° 271, de 12 de fevereiro de 
1938. — Dispõe sôbre a realização de concursos 

nos estabelecimentos de ensino superior da Uni­

versidade do Brasil. (D. O. de 16-11-38).

Decreto-lei n.° 272, de 12 de fevereiro de 
1938. — Aprova as cláusulas da concessão a ser 

outorgada à Companhia Aeropostal Brasileira 

para a exploração de aeroportos. (D. O . de
9 e 18-111-38) .

Decreto-lei n.° 274, de 15 de fevereiro de 
1938. — Abre, pelo Ministério da Viação, o 

crédito especial de 17.514:193$000, para paga­

mento de indenização à Madeira Mamoré Rail- 

way C.° Ltd. (D . O . de 17-11-38).

Decreto-lei n.° 275, de 15 de fevereiro de
1938. — Abre, pelo Ministério da Viação, o 

crédito especial de 250:000$000, para conclusão 

do aeroporto de Poços de Caldas. (D . O . de 
23-11-38).

Decreto-lei n.° 276, de 15 de fevereiro de
1938. — Autoriza permuta de terreno. (D . O. 

de 18-11-38).



Conselho Federal do Serviço Público Civil

Concurso para Auxiliar Acadêmico, do Hospital Psiquiátrico

Usando das atribuições que lhe confere o ar­

tigo 10.°, item b), da Lei n.° 284, de 28 de outubro 

de 1936, o Conselho Federal do Serviço Público 

Civil, com o ato n.° 39, de 17 de dezembro de 1937, 

resolveu promover a realização de concurso de 

provas, para provimento de cargos, em comissão, 

de “Auxiliar Acadêmico”, do Hospital Psiquiá­

trico, do quadro I do Ministério da Educação e 

Saúde, baixando as instrucções necessárias à sua 

realização.

As inscrições ficaram abertas durante o pra­

zo de 15 dias.

Entre os requisitos exigidos para a inscrição 

constava o de ser aluno aprovado em todas as ma­

térias da 4.a série de uma escola médica reconhe­

cida.

A Banca Examinadora do concurso ficou 

constituída pelos Drs.: Waldemiro Pires, Diretor 

da Divisão da Assistência a Psicopatas; Jefferson 

Sensburg de Lemos, Diretor, em exercício, do Hos­

pital Psiquiátrico; e Heitor Carrilho, Diretor do 

Manicômio Judiciário.

A Banca escolheu para presidí-la o Dr. W al­

demiro Pires.

Para secretariar o concurso, foi designado o 

Snr. Roberto de Vasconcellos, funcionário da Se­

cretaria do Conselho.

As provas tiveram início no dia 5 de fevereiro, 

no Hospital Psiquiátrico, com a presença do Dr.

E. Jansen de Mello, membro do Conselho Federal 

do Serviço Público Civil, e de todos os examina­

dores; terminaram no dia 15, sendo então apura­

da pela Banca Examinadora a classificação dos

candidatos habilitados, em número de 17, e encer­

rados os trabalhos do concurso.

No Diário Oficial de 18 de fevereiro, essa 

classificação foi publicada para os efeitos do § 1.® 

do artigo 19 das Instruções.

Ê a seguinte a classificação apurada pela Ban­

ca Examinadora;

1.® — Renato Lansac Patrão

2.® — Elso Arruda

3.® — Lincoln Lisbôa Vieira da Silva

4.° — José Melman

5.® — Dercio Gusmão

6." — Benedicto Ribeiro Nogueira

7.® — Gerson Rodrigues do Lí̂ go

8.® — Geraldo Junqueira Ribeiro

9.® Antonio Elias Diuana

10.® — Raphael Luiz Pereira da Silva

11.® — Custódio de Mello Gonçalves

12.® — Vicente José de Abreu

13." — Antonio Mendes Filho

14.® — Rubens Alves Pequeno

15.® — Alberto Martins Guedes Pinto

16.® — Agostinho Monteiro Filho

17.® ,— Luiz Danilo Barros da Silva Reis.

O prazo da validade do concurso é de um 

ano, a contar da data em que a classificação fôr 

homologada pelo Conselho Federal do Serviço 

Público Civil.
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Concurso para provimento de cargos de “Dactilógrafo” 

de qualquer Ministério

O concurso de provas para provimento de car­

gos da classe inicial da carreira de "Dactilógrafo” 

de qualquer Ministério, promovido pelo Conselho 

Federal do Serviço Público Civil com o ato n.° 35, 

de 9 de novembro de 1937, teve as suas inscrições 

encerradas no dia 14 de janeiro último.

Inscreveram-se ao todo 1.044 candidatos.

Foi publicada no Diário Oficial de 31 de ja­

neiro a relação de todos os candidatos inscritos 

condicionalmente, com a discriminação dos do­

cumentos que faltam ou formalidades ainda não 

preenchidas.

Os interessados foram chamados repetidas 

vezes pela imprensa e pelo rádio para regularizar 

a sua inscrição.

Terminará no dia 28 do corrente o prazo para 

completar a documentação; as inscrições serão en­

tão imediatamente submetidas à apreciação do 

Conselho Federal do Serviço Público Civil.

Em números anteriores, esta revista já publi­

cou as instruções relativas a êsse concurso, bem 

como alguns artigos referentes à sua realização.

Concursos de provas para provimento de cargos públicos

Pelo Ato n. 45, de 9/II/38, o C. F. S. P. C. 

aprovou as seguintes Instruções Gerais para a 

realização dos concursos de provas para provi­

mento de cargos públicos:

CAPÍTULO I

DA INSCRIÇÃO

Art. l.° A inscrição será feita mediante re­

querimento, em fórmula impressa, fornecida pelo 

secretário do Concurso, e assinada pelo candida­

to ou por seu procurador legalmente constituído 

com poderes expressos para tal fim.

§ 1.° A inscrição será aberta por edital que 

fixará o respectivo prazo.

§ 2.° O edital será publicado pelo menos duas 

vezes no órgão oficial, juntando-se ao processo do 

concurso as páginas relativas á publicação.

Art. 2.° O requerimento de inscrição deverá 

ser instruído com os seguintes documentos:

a) prova de nacionalidade, constante de cer­

tidão de registro civil, título de naturalização ou 

título declaratório de nacionalidade e pela qual 

também se verifique não contar o candidato ida­

de inferior ao mínimo ou superior ao máximo, fi­

xados para cada caso nas instruções especiais;

b) atestado de vacinação ou revacinação an- 

ti-variólica em data não anterior a dois anos, for­

necido por autoridade sanitária federal;

c) prova de bom comportamento, constante 

de atestado de bons antecedentes, fornecido pela 

autoridade policial competente;

d) prova de quitação com o serviço militar;

e) prova de identidade, pela apresentação de 

carteira de identidade, de caderneta de reser­

vista, ou de carteira profissional ou eleitoral.

§ 1.° O candidato que fizer prova de que já 

é funcionário público, ficará dispensado das exi­

gências indicadas nas letras a, d e e.

§ 2." Em caso de abertura simultanea de ins­

crições, os candidatos poderão inscrever-se em 

mais de um concurso com os mesmos documentos.

Art. 3.° O candidato, ou seu procurador, en­

tregará o requerimento de inscrição ao secretá­

rio do Concurso, contra recibo, deixando, no mes­

mo ato, a assinatura no livro de inscrição.

Parágrafo único. Serão entregues, conjunta­

mente com o requerimento, seis fotografias do 

candidato, de frente e sem chapéu (tamanho de 

3x4 centímetros).

Art. 4.° Na hipótese de falta, por motivo 

justificado, de documentos referidos no art. 2.°,

o presidente do Conselho poderá autorizar a ins­

crição condicional, fixando, no mesmo despacho 

que a conceder, prazo improrrogável para ser 

completada a documentação.

Parágrafo único. Esgotado êsse prazo sem 

que a exigência tenha sido satisfeita, ficará nula, 

automaticamente, a inscrição condicional.

Art. 5.° Ultimados os trabalhos de inscrição, 

cujo encerramento terá lugar em dia e hora pre­

fixados no edital de abertura, o secretário do con­

curso fará entrega aos candidatos, mediante con­

vocação por edital, de cartões de identidade, cuja
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apresentação será exigida por ocasião da chamada 

às provas.

Artt. 6.° Encerradas as inscrições, serão elas, 

após a expiração do prazo a que se refere o art.

4.°, submetidas à aprovação do Conselho Fede­

ral do Serviço Público Civil, que, então, determi­

nará o inicio das provas.

CAPITULO II

DAS PROVAS

Art. 7.° Os concursos constarão de provas 

de seleção, com caráter eliminatório, e de provas 

de habilitação obrigatória, podendo haver, alem 

dessas, provas de habilitação complementar, de 

carater facultativo.

§ 1.° Não se poderão submeter a provas de 

habilitação os candidatos que não houverem sido 

aprovados nas de seleção.

§ 2.° Somente os candidatos que tenham de­

clarado, no requerimento de inscrição, pretende­

rem submeter-se a provas complementares, serão 

chamados a essas provas, depois de realizadas as 

de habilitação.

Art. 8.° A constituição, o modo de execução 

e os programas das provas serão objeto das ins­

truções especiais para cada concurso.

CAPÍTULO III

v
DAS BANCAS EXAMINADORAS E DO SECRETÁRIO

DOS CONCURSOS
i

Art. 9.° As Bancas Examinadoras serão 

constituídas de pessoas de notória idoneidade mo­

ral e competência didática e científica, designadas 

pelo Conselho Federal do Serviço Público Civil.

Art. 10. Para dirigir os trabalhos, terá cada 

Banca Examinadora um presidente por ela esco­

lhido dentre seus membros.

Art. 11.0 Conselho designará, para secreta­

riar os concursos, um funcionário a cujo cargo fi­

carão as inscrições dos candidatos e o exame dos 

documentos por êles apresentados.

Art. 12. Incumbe ainda ao Secretário dos 

concursos:

a) lavrar, em livro próprio, as atas diárias 

dos trabalhos, submetendo-as à aprovação e as­

sinatura da Banca Examinadora;

b) lavrar e assinar os editais de abertura 

de inscrição e convocação;

c) prestar aos candidatos, ou a quaisquer 

outras pessoas, todas as informações que lhe fo­

rem solicitadas com referência ao concurso.

Art. 13. Não poderão servir nas Bancas Exa­

minadoras pessoas que tenham relações de paren­

tesco, ligações de dependência, ou notória inimi­

zade com qualquer dos candidatos.

Art. 14. No caso de. impedimento de qual­

quer dos membros da Banca Examinadora, ou do 

Secretário, antes ou durante a realização das pro­

vas, o Conselho lhes dará substituição imediata.

CAPÍTULO IV

DO JULGAM ENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO

DOS CANDIDATOS

Art. 15. O julgamento das provas será feito, 

ou segundo a quantidade e perfeição do trabalho 

apresentado pelo candidato, aferido êsse trabalho 

pelos padrões resultantes de estudo estatístico dos 

resultados gerais de cada prova, ou por gradua­

ção de zero a cem pontos, proporcionalmente ao 

número de questões respondidas de modo correto.

Parágrafo único. As instruções especiais de­

terminarão qual o critério a ser adotado para o 

julgamento de cada uma das provas.

Art. 16. Só serão considerados habilitados os
f

candidatos que obtiverem em cada caso os graus 

ou resultados prefixados nas instruções especiais.

Art. 17. A classificação final dos candida­

tos resultará da média ponderada das notas obti­

das, observados os pêsos estabelecidos nas ins­

truções especiais, forçada a nota, no cálculo das 

médias, para o múltiplo de 0,1 mais próximo.

Parágrafo único. Em caso de empate, será 

dada preferência ao candidato que houver obtido 

melhor resultado na prova de seleção e, em caso 

de novo empate, ao que tiver tido melhor resulta­

do em outras provas, indicada nas instruções es­

peciais.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18. A nenhum candidato será dado ale­

gar desconhecimento destas instruções, bem como 

das instruções especiais, as quais, além de publi­

cadas no órgão oficial e em um dos jornais matu­

tinos de maior circulação ser-lhe-ão fornecidas, a 

seu pedido, pelo Secretário do Concurso.
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Art. 19. As provas dos concursos serão reali­

zadas em dia, local e hora prefixados pela Banca 

Examinadora e com aviso público no órgão ofi­

cial, com antecedência de, pelo menos, quarenta 

e oito horas.

§ 1.° As Bancas Examinadoras não poderão 

determinar a realização de mais de duas provas 

no mesmo dia.

§ 2.° Deverão permanecer no recinto das pro­

vas, durante o periodo de sua realização, o pre­

sidente da Banca e, pelo menos, dois examina­

dores.

Art. 20. Não haverá segunda chamada para 

qualquer das provas dos concursos, importando a 

ausência de candidatos em sua desistência total, 

não podendo, assim concorrer às demais provas, 

sob qualquer pretexto.

Art. 21. O candidato que se recusar a prestar 

qualquer das provas, ou se retirar do recinto, na 

hora das provas, sem a devida autorização, ficará 

automaticamente excluido do concurso.

Parágrafo único. Será tambem excluído do 

concurso, por ato irrecorrivel da Banca Examina­

dora, o candidato que se tornar culpado de incor­

reção ou descortezia para com os examinadores 

ou seus auxiliares.

Art. 22. Serão autuados e eliminados do con­

curso, pela Banca Examinadora, os candidatos 

que, durante a realização de qualquer das provas, 

se comunicarem entre si ou com pessoas estra­

nhas, verbalmente ou por escrito, ou se utilizarem 

de livros, impressos ou notas, salvo os permiti­

dos pelas instruções especiais.

Art. 23. Para perfeita garantia de objetivi­

dade na correção e julgamento das provas, os ta­

lões de identificação que as acompanharem se­

rão destacados, logo após a tetminação de cada 

uma delas, e ficarão em envólucros lacrados, até 

concluído o julgamento.

Parágrafo único. Cada talão receberá um nú­

mero, não correspondente ao da inscrição de can­

didato, repetido, para identificação, na prova de 

que o talão fôr destacado.

Art. 24. A nota será lançada nas provas, por 

extenso, pelo examinador, ou examinadores, da 

matéria, e visada pelo presidente da Banca Exa­

minadora, antes do trabalho de identificação, o 

qual se fará publicamente.

Art. 25. Encerrados os trabalhos dos con­

cursos, os papéis livros e atas serão enviados, 

com relatório do presidente da Banca ao Conse­

lho Federal do Serviço Público Civil, para os de­

vidos efeitos.

§ 1.° Qualquer reclamação sôbre os trabalhos 

deverá ser apresentada ao Presidente do Conse­

lho Federal do Serviço Público Civil, no prazo 

improrrogável de cinco dias, a contar da publica­

ção da classificação feita pela Banca Examina­

dora.

§ 2." Não serão apreciadas as reclamações 

que não forem apresentadas em termos conve­

nientes, ou não apontem, com absoluta clareza, 

fatos e circunstâncias que permitam pronta sindi­

cância.

§ 3.° Se ficar provado vício, irregularidade 

insanável, ou preterição de formalidade substan­

cial, o Conselho anulará o concurso e responsa­

bilizará o culpado ou culpados, quando a falta, 

apurada em inquérito, tiver sido reconhecida como 

intencional.

Art. 26. Os candidatos que conseguirem 

classificação final receberão um certificado, expe­

dido pelo Conselho, com o qual se habilitarão à 

nomeação para os cargos para cujo provimento se 

realizou o concurso.

Art. 27. O concurso será válido pelo prazo 

fixado nas instruções especiais, contado a partir 

da data da sua homologação pelo Conselho Fe­

deral do Serviço Público Civil.

Art. 28. Os casos omissos serão resolvidos 

pelo Conselho Federal do Serviço Público Civil.

Rio de Janerio, 8 de fevereiro de 1938.

C O N C U R S O  D E  S E R V E N T E

Instruções especiais para a realização de concur so para provimento de cargos da classe inicial 
da carreira de “Servente” de qualquer Ministério (Anexas ao Ato n. 46, de

9-11-38. do C. F. S. P. C .)

CAPÍTULO I

DA INSCRIÇÃO

Art. 1.° A inscrição ao concurso para pro­

vimento de cargos da classe inicial da carreira de

Servente de qualquer Ministério, dependerá, além 

da satisfação das exigências de ordem geral, da 

verificação de que o candidato não conta menos 

de 18 nem mais de 30 anos de idade, apurados 

até à data do encerramento da inscrição.
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CAPITULO II

DAS PROVAS

Art. 2." O concurso constará de provas de 

seleção, eliminatórias, e de prova de habilitação.
Art. 3.° As provas de seleção serão as se­

guintes:

a) prova de sanidade e de capacidade físi­

ca para verificação de que o candidato não apre­

senta contra-indicações para o trabalho, por de­

formidade, mutilação, distúrbio grave ou outra 

qualquer causa;

b) prova de nivel mental.

Art. 4." A prova de habilitação constará de:

a) leitura silenciosa de pequenos trechos 

sôbre educação moral e cívica;

b) questões objetivas organizadas, de mo­

do a verificar os conhecimentos gerais dos candi­

datos sôbre educação moral e cívica e corografia 

do Brasil, correspondendo os conhecimentos exi­

gidos aos constantes dos programas do terceiro 

ano do curso primário.

CAPITULO III

DO JULGAM ENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO 

DOS CANDIDATOS

Art. 5.° No julgamento da prova de nivel 

mental e da de conhecimentos gerais, o trabalho 

apresentado pelo candidato será aferido pelos 

padrões resultantes do estudo estatístico dos re­

sultados gerais.

Parágrafo único. Para efeito de classifica­

ção, o resultado de cada candidato na prova de 

conhecimentos gerais, será transformado em pon­

tos (escala centesimal), de acôrdo com o estudo 

estatístico da distribuição.

Art. 6.° Só serão considerados habilitados, 

para a classificação final, os candidatos que ob­

tiverem, na forma do artigo anterior, o grau mí­

nimo de cincoenta pontos.

CAPÍTULO IV

PRAZO DE VALIDADE

Art. 7." O prazo de validade do concurso 

será de dois anos, a partir da data da homologa­

ção do concurso pelo Conselho.

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1938.

ANEXO

CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DA 

CLASSE INICIAL DA CARREIRA DE SERVENTE 

DE QUALQUER MINISTÉRIO 

Programa
0  programa para a prova de conhecimentos 

gerais será o abaixo indicado:

1 — Corografia do Brasil — Capitais — 

Portos — Rios navegáveis — Principais produ­

tos.

2 — Educação moral e cívica — Bandeira 

Nacional — Defesa da Pátria — Serviço militar

— Deveres dos funcionários — Serviços públi­

cos — Qualidades do bom cidadão — Pátria, 

cidadão, leis e símbolos -— Urbanidade.

CONCURSO DE GUARDA-SANITÁRIO
Instruções especiais para a realização do concurso para provimento de cargos da classe inicial 

da carreira de “guarda-sanitário’ do Minis tério da Educação e Saúde (Anexas ao 

Ato n. 47, de 9-II-38, do C. F. S. P. C . )

CAPÍTULO 1

. . .  V i
DA INSCRIÇÃO

Art. 1.° A inscrição no concurso para pro­

vimento de cargos da classe inicial da carreira de 

Guarda sanitário”, do Quadro I, do Ministério 

da Educação e Saúde, dependerá, além da satis­

fação das exigências de ordem geral, da verifica­

ção de que o candidato não conta menos de 18

nem mais de 38 anos de idade, apurados até a 
data do encerramento da inscrição.

CAPÍTULO II

DAS PROVAS

r

Art. 2.“ O concurso constará de provas de 

seleção, eliminatórias, de prova de habilitação. 
obrigatória, e de prova complementar, facultativa.
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Art. 3.° As provas de seleção serão as se­

guintes:

a) prova de sanidade e de capacidade fisica 

para verificação de que o candidato não apresen­

ta contra-indicações para o trabalho por defor­

midade, mutilação funcional grave ou outra qual­

quer causa;

b) prova dé nível mental e aptidão, cons­

tante de exame de inteligência e de atenção.

Art. 4.° A prova de habilitação constará de 

exame escrito de conhecimentos gerais (portu­

guês, aritmética, corografia do Brasil e instrução 

moral e cívica), correspondentes aos constantes 

dos programas do quarto ano do curso primário.

Art. 5.° A prova complementar consistirá na 

resposta a quesitos formulados na ocasião e ver­

sando sôbre cinco, pelo menos, dos itens relativos 

a polícia sanitária, constantes do programa anexo.

CAPÍTULO III

DO JULGAM ENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO 

DOS CANDIDATOS

Art. 6.° O julgamento das provas de nível 

mental e aptidão e de conhecimentos gerais, será 

feito segundo a quantidade e perfeição do traba­

lho apresentado pelo candidato, aferido êsse tra­

balho pelos padrões resultantes do estudo esta­

tístico dos resultados gerais de cada uma das 

provas.

Art. 7.° O julgamento da prova complemen­

tar será feito em escala graduada de zero a cem 

pontos, proporcionalmente ao número de questões 

respondidas de modo correto.

Art. 8.° Só será habilitado na prova de nível 

mental e de aptidão e na de conhecimentos gerais 

o candidato que, em cada uma dessas provas, 

apresente resultado igual ou superior ao do índice 

mínimo fixado por cálculo estatístico.

Parágrafo único. Para efeito de classifica­

ção, o resultado de cada candidato, na prova de 

conhecimentos gerais, será transformado em pon­

tos (escala centesimal), de acôrdo com o estudo 

estatístico da distribuição.

Art. 9.° O grau de classificação final, para o 

candidato que não tenha solicitado prova comple­

mentar, resultará da média ponderada das notas 

obtidas nas provas abaixo, observados os seguin­

tes pesos:

Aptidão — 3 (três) .

Conhecimentos gerais —< 2 (dois).

Art. 10. O grau final do candidato que te­

nha solicitado prova complementar será também 

apurado com média ponderada, atendidos os se­

guintes pesos:

Aptidão 4 (quatro).

Conhecimentos gerais — 2 (dois).

Habilitação complementar 4 — (quatro).

Art. 11. Só serão considerados habilitados, 

para a classificação final, os candidatos que obti­

verem, na forma dos artigos anteriores, o grau 

mínimo de cincoenta pontos.

Parágrafo único. Quando para o desempa­

te não for suficiente o resultado da prova de nível 

mental e aptidão, será dada preferência ao can­

didato que tiver obtido melhor resultado na prova 

de habilitação complementar; e, se ainda persistir

o empate, ao que tiver tido melhor resultado na 

prova de conhecimentos gerais.

CAPÍTULO IV

PRAZO DE VALIDADE

Art. 12. O prazo de validade do concurso 

será de dois anos, a partir da data da homologa­

ção do concurso pelo Conselho.

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1938.

ANEXO

Concurso para provimento de cargos iniciais da 
carreira de guarda sanitário do M i iiütírio da 

Educação e Saúde

Programas

Os programas para as provas de conheci­

mentos gerais e de polícia sanitária de habitações 

e logradouros serão os abaixo indicados:

1. — Conhecimentos gerais:

a) — Português — Reconhecimento de sub­

stantivos, adjetivos e advérbios. Emprêgo cor­

reto das notações léxicas-cedilha, til e acentos. 

Concordância do adjetivo com o substantivo e do 

verbo com o sujeito. Gênero e número dos nomes. 

Emprêgo em sentenças dos tempos simples do 

modo indicativo de verbos de uso comum. Dis­

tinção do singular e do plural dos verbos e dos 

pronomes pessoais.

b) — Aritmética — Resolução de proble­

mas sôbre as quatro operações e sistêma métrico.
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c) — Corografia do Brasil — Capitais — 

Portos — Rios navegáveis — Meios de comuni­

cação — Regiões naturais — Principais Produ­

tos — Situação na América.

d) — Educação moral e cívica — Bandeira 

Nacional —■ Defesa da Pátria — Serviço Mili­

tar — Deveres dos funcionários — Serviços Pú­

blicos — Qualidades de bom cidadão — Pátria, 

cidadão, leis e símbolos — Urbanidade.

2 — Conhecimentos de polícia sanitária, de 

habitações e logradouros:

a) — Principais exigências para as habilita­

ções em geral, cuja verificação caiba a guardas 

sanitários; impermeabilização e revestimento do 

solo; rebôco, caiação, pintura das paredes; pé di­

reito, fôrro, cobertura; área de dormitórios, po­

rões, requisitos para servirem de dormitórios;

b) — principais exigências para cozinha; fo­

gão, pia, caixa de gordura, depósito de lixo, tipos 

mais indicados, revestimento de pisos e paredes;

c) — principais exigências para banheiro e 

gabinete de latrina; impermeabilização de piso e 

parede; pé direito, provimento de chaminé para o 

aquecedor do banheiro; tipos mais indicados de 

vasos sanitários e caixas de descarga; destino de 

papéis servidos, tipos de fossa e destino de seus 

afluentes;

d) — principais exigências para tanque de 

lavagem; situação, calçada, cobertura, cuidados 

necessários á sua instalação em porões;

e) —- principais exigências para o abasteci­

mento dágua: reservatórios dágua, situação, tipos, 

capacidade, calafeto; recursos para evitar os des­

perdícios dágua; poços, sua situação em relação 

a fossas e depósitos de lixo, revestimentos de pa­

redes, fechamento, provimento de bomba; escoa­

mento e destino das águas das chuvas;

/) — principais exigências especiais para 

casas de cômodos, estalagens, hospedarias, pen­

sões e hotéis; fixação do número de moradores, 

sua responsabilidade, dos encarregados e dos 

proprietários, na manutenção das condições hi­

giênicas; número de latrinas, banheiros, cozinhas 

e tanques; locais para o preparo e conservação dc 

alimentos; práticas de limpeza e desinfesta^ão;

g ) — principais exigências especiais para 

casas de pasto, tendinhas, botequins, cafés, bars, 

leiterias, confeitarias, restaurantes, e estabeleci­

mentos congêneres; proibição de moradia na pa^íe 

comercial; instalação de lavatórios, escarradeiras, 

apetrechos para lavagem de louça; proteção e con­

servação de comestíveis, inclusive geladeiras e re­

frigeradores; toalhas e copos individuais ou bebe­

douros higiênicos; práticas de limpeza; coleta de 

lixo; uso de vestuário do trabalho; carteiras sa­

nitárias;

h) — principais exigências especiais para 

armazéns, vendas, trapiches e estabelecimentos 

congêneres; modo de empilhamento do material, 

impermeabilização do solo; rodapés; coleta do lixo, 

à prova de ratos e moscas;

i) — principais exigências especiais para 

barbearias: desinfeção de navalhas e tesouras; 

toalhas e golas individuais; blusas para o pessoal; 

carteiras sanitárias; escarradeiras e lavatórios de 

água corrente;

/) — principais exigências para estábulos, 

cocheiras e cavalariças; impermeabilização de 

pisos e paredes; lavagem diária; provisão dágua; 

depósito de estrume; proteção às moscas; bebe­

douros para animais;

k) — principais exigências para jardins, 

hortas, chácaras, etc.; vegetação; atêrro de de­

pressões; escoamento de águas, condições de po­

ços e outros pontos que interessem a luta contra 

mosquitos; lixo e estrume e outros pontos que in­

teressem a luta contra môscas; cuidados com a 

criação de animais; rega de verduras.

E X P E D I E N T E  D O  C O N S E L H O

ATOS

ATO N.° 43

O CONSELHO FEDERAL DO SERVIÇO 

PÚBLICO CIVIL, usando das atribuições que lhe 

confere a letra b, do art. 10, do Capítulo II, da Lei 

n. 284, de 28 de Outubro de 1936, e em aditamento 

ao Ato n. 39, de 17 de Dezembro de 1937, que

abriu concurso de provas para provimento de car­

gos, em comissão, de “Auxiliar Acadêmico” (pa­

drão C), do Hospital Psiquiátrico, do Quadro I do 

Ministério da Educação e Saúde, resolve:

I — Aprovar a inscrição ao concurso dos se­

guintes candidatos:

1 — Elso Arruda

2 — Benedito Ribeiro Nogueira
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3 >—r Geraldo Junqueira Ribeiro

4 — Pedro José Ribeiro de Carvalho

5 — Lincoln Lisboa Vieira da Silva

6 — Domingos Laraia

7 —- Dércio Gusmão

8 —-Antônio Mendes Filho

9 — Celso Dias Gomes

10 —• Antônio Elias Diuana

11 — Luiz Danilo Barros da Silva Reis

12 Alberto Martins Guedes Pinto

13 — Gerson Rodrigues do Lago

14 —■Vicente José de Abreu

15 Rafael Luiz Pereira da Silva

16 — Rubens Alves Pequeno

17 — José Melman

18 — Hélcio Nunes de Oliveira

20 — Custódio de Melo Gonçalves

22 — Agostinho Monteiro Filho

23 — David Ribeiro de Gouveia

24 ,— Renato Lansac Patrão

II — Designar a seguinte Banca Examinadora:

Dr. Waldemiro Pires,

Diretor da Assistência a Psicopatas.

Dr. Jefferson Sensburg de Lemos,

Diretor, em exercício, do Hospital Psiquiátrico. 

Dr. Adauto Junqueira Botelho.

Sala das Sessões, no Palácio do Catete, em 24 

de Janeiro de 1938. (a. ) Luiz Simões Lopes, Pre­

sidente. — E . Jansen de Mello. — J . Francisco 
de M attos. — Moacyr Briggs. — Bittencourt 
Sampaio.

ATO N. 44

O Conselho Federal do Serviço Público Ci­

vil, usando das atribuições que lhe confere a letra

b ) , do artigo 10, do Capítulo II, da lei n. 284, de 

28 de outubro de 1936, e em aditamento aos atos 

ns. 39 e 43, de 17 de dezembro de 1937, e 24 

de janeiro de 1938, relativos ao concurso para 

provimento de cargos, em comissão, de "Auxiliar 

Acadêmico” (Padrão C), do Hospital Psiquiátri­

co, do Quadro I do Ministério da Educação e 

Saúde, resolve, no impedimento do Doutor Adau­

to Junqueira Botelho, designar o Dr. Heitor Pe­

reira Carrilho, Diretor do Manicômio Judiciário, 

para membro da Banca Examinadora do referido 

concurso.

Sala das Sessões, no Palácio do Catete, em

3 de fevereiro de 1938. — Luiz Simões Lopes,

presidente. — E . Jansen de Mello. — /. Fran­
cisco de M attos. — Bittencourt Sampaio. 
Moacyr Briggs.

ATO N." 45

O Conselho Federal do Serviço Público Ci­

vil, usando das atribuições que lhe confere a letra

b ) , do artigo 10, do Capítulo II, da Lei n.° 284, 

de 28 de outubro de 1936, resolve aprovar as ins­

truções anexas, de caráter geral, para os concur­

sos de provas a serem realizados na conformi­

dade do dispositivo citado.

Resolve, outrossim, que por ocasião da aber­

tura dos concursos, sejam estabelecidas, em ins­

truções especiais, as normas que se fizerem ne­

cessárias em cada caso.

Sala das Sessões, no Palácio do Catete, em 

9 de fevereiro de 1938. — Luiz Simões Lopes, 
presidente. — E. Jansen de Mello. — J . Fran­
cisco de M attos. — Bittencourt Sampaio. — 
Moacyr Briggs.

ATO N.° 46

O . Conselho Federal do Serviço Público Ci­

vil, usando das atribuições que lhe confere a letra

b ) do art. 10, do capítulo II, da lei número 284, 

de 28 de outubro de 1936, resolve:

Io — abrir concurso de provas para o provi­

mento de cargos da classe inicial da carreira de 

"Servente” de qualquer Ministério:

2° — aprovar as instruções anexas, para o 

referido concurso;

3.° — designar o funcionário da Secretaria 

dêste Conselho, Sr. Roberto de Vasconcelos, para 

exercer as funções de secretário do concurso.

Sala das Sessões, Palácio do Catete, em 9 

de fevereiro de 1938. — Luiz Simões Lopes, pre­

sidente. — E . Jansen de Mello. — /. Francisco 
de M attos. — Bittencourt Sampaio. — Moacyr 
Briggs.

ATO N. 47

O Conselho Federal do Serviço Público Ci­

vil, usando das atribuições que lhe confere a letra

b ) , do artigo 10, do Capítulo II, da Lei n. 284, 

de 28 de outubro de 1936, resolve:

1.° — abrir concurso de provas para o pro­

vimento de cargos da classe inicial da carreira de
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'Guarda Sanitário” do Ministério da Educação 

e Saúde;

2.° — aprovar as instruções anexas, para o 

referido concurso;

3.° — designar o funcionário da Secretaria 

dêste Conselho, Sr. Roberto de Vasconcelos, 

para exercer as funções de secretário do con­

curso.

Sala das Sessões, Palácio do Catete, em 9 

de fevereiro de 1938. — Luiz Simões Lopes, pre­

sidente. — E . Jansen de Mello. J . Francisco 
de M attos. — Bittencourt Sampaio. — Moacyr 
Briggs.

ATO N.° 48

O Conselho Federal do Serviço Público Ci­

vil, usando das atribuições que lhe confere a letra

b ) , do art. 10, do capítulo II, da lei n. 284, de 

28 de outubro de 1936, e tendo em vista as nor­

mas aprovadas em 26 de junho e em 8 de julho de 

1937 pelo Sr. Presidente da República, para efe­

tivação de interinos admitidos em cargos vagos, 

antes da vigência da lei n. 284, de 28 de . outu­

bro de 1936, resolve;

1° Abrir na sua própria Secretaria, pelo 

prazo de trinta dias, inscrição à prova de habili­

tação estabelecida no item 7 das normas referidas.

2.° Designar para constituírem as Bancas 

Examinadoras, nos diversos Ministérios, os mem­

bros das respectivas Comissões de Eficiência, e, 

para servir de secretário, o funcionário da Secre­

taria do Conselho, Sr. Armínio Lima.

3° Atribuir a realização e o julgamento da 

prova às Bancas Examinadoras, às quais com­

petirá :

a) submeter os candidatos a exame escrito 

ou prático sôbre assunto atinente ao serviço que 

cada um dêles desempenha na repartição, no exer­

cício das funções do respectivo cargo, podendo 

êste exame, si necessário, ter lugar nos Estados 

sob a fiscalização de funcionários indicados pela 

Banca, a cujo julgamento serão submetidos os 

resultados;

b) apurar, em face dos documentos apre­

sentados pelos candidatos: assiduidade, zêlo e de­

dicação, capacidade e aptidão profissional;

c) julgar os títulos, compreendidos. ap?nas, 

como tais, diplomas de habilitação em cursos de 

especialização, provas de execução de trabalhos

e pesquisas e publicações técnicas, que se relacio­

nem com a carreira profissional do candidato;

d) apresentar ao Conselho, logo que ter­

minada a prova, relatório circunstanciado, afim 

de habilitá-lo a tomar as medidas complementares 

devendo cada examinador conferir sua nota da 

forma seguinte: prática de repartição, até 40 pon­

tos; assiduidade, zêlo, dedicação, capacidade e 

aptidão profissional, até 40 pontos; titulos, até 20 

pontos.

4.° Propor ao Sr. Presidente da República 

a imediata exoneração dos que deixarem de se 

inscrever à prova de habilitação ou de prestar 

esta, no todo ou em parte.

Sala das Sessões, Palácio do Catete, em 11 

de fevereiro de 1938. — Luiz Simões Lopes, pre­

sidente. — E . Jansen de Mello. — J. Francisco 
de M attos. — Bittencourt Sampaio. ■— Moacyr 
Briggs.

EXPOSIÇÕES DE MOTIVOS

Muitas das mais importantes exposições de 

motivos enviadas pelo C. F. S. P. C. ao Exmo. 

Sr. Presidente da República, no período de 1 de 

Janeiro a 15 de Fevereiro inclusive, acham-se pu­

blicadas no presente número desta Revista, no 

capítulo Notícias e Comentários, juntamente com 

o texto das leis ou com os comentários a que de­

ram origem.

Dentre as demais, destacamos as seguintes:

"3690 — Em 27 de Janeiro de 1938. -- 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.

— Submeteu Vossa Excelência à apreciação dês­

te Conselho o processo em que o Senhor Minis­

tro da Viação e Obras Públicas consulta si a de­

liberação existente sôbre nomeações interinas de 

funcionários efetivos atinge também os extranu­

merários .

2. A deliberação em aprêço é a que de­

correu do despacho exarado por Vossa Exce­

lência, a 6 de Outubro último, na exposição de 

motivos n. 2.517, da mesma data, dêste Conse­

lho, estabelecendo que as nomeações em caráter 

interino não devem recair sôbre funcionários, de­

vendo, quando isso acontecer, perder automatica­

mente o direito ao cargo efetivo aqueles que acei­

tarem a investidura interina.
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3. Quer o Ministério da Viação saber si os 

extranumerários nomeados para exercer, interi­

namente, cargos efetivos, perdem aquela qua­

lidade.

4. Reunido em sessão, a 13 do corrente, êste 

Conselho entendeu que sim.

5. O Govêrno admite extranumerários afim 

de suprir as necessidades do serviço à vista do 

número restrito e limitado de funcionários dos 

Quadros.

6. A passagem de extranumerário^ contrata­

dos, mensalistas e diaristas para os Quadros efe­

tivos, embora em caráter interino, deve importar 

na perda da situação de extranumerário, já que 

desaparece, assim, a própria razão de ser da per­

manência dos mesmos em função transitória.

7. A consulta é oportuna e a decisão a to­

mar virá evitar possíveis prejuízos a extranume­

rários porventura aproveitados interinamente nos 

quadros do funcionalismo.

8. Nesta conformidade, ao restituir a Vos­

sa Excelência o referido processo, tenho a hon­

ra de opinar no sentido de ser tornada extensi­

va aos extranumerários a medida proposta na 

aludida exposição de motivos n. 2.517, de 6 de 

Outubro último.

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos do meu mais pro­

fundo respeito. — a .) Luiz Simões Lopes, 

Presidente” .

"3768 — Em 31 de Janeiro de 1938. — 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.

— Submeteu Vossa Excelência à aprovação 

dêste Conselho a Exposição de Motivos de 24 de 

Novembro último, em que o Senhor Ministro da 

Marinha propõe, para atender às necessidades 

prementes do serviço, a criação, no Quadro I do 

seu Ministério, da carreira de “Delineador”, e a 

conseqüente extinção de cargos da classe I da 

carreira de “Operário de Arsenal”, constante do 

mesmo Quadro.

2. A carreira a ser criada compor-se-ia de 

duas classes — H e i -  aquela com seis cargos 

e esta com quatro.

3. Êste Conselho, examinando o assunto em 

sessão realizada a 20 do corrente, considerou, en­

tretanto, desnecessária a criação da carreira em 

aprêço.

4. Os antigos cargos de Delineador, Mestre, 

Auxiliar de Mestre, Operário de 1.“, 2.“, 3.* e 4." 

classes e Aprendiz de l.\ 2.a, 3.a, e 4.“ classes

formam atualmente, a carreira de “Operário do Ar­

senal”, do Quadro I daquele Ministério, obede­

cendo ao escalonamento de A a I.

5. Essa carreira é considerada extinta e. 

feitas as promoções, serão nela suprimidos os car­

gos de menor vencimento, admitindo o Govêrno, 

oportunamente, para exercer ats funções, extra­

numerários, na forma da legislação que vigorar.

6. Não procedem, assim, as alegações do 

Senhor Diretor Geral do Arsenal de Marinha do 

Rio de Janeiro sôbre a inclusão do càrgo de De­

lineador no final da carreira de “Operário de 

Arsenal”, com a obrigação de recair a escolha 

dos que devem exercer tais funções somente en­

tre os operários da classe H, o que nem sempre 

poderá ser possível, por falta de habilitação des­

ses serventuários.

7. A situação antiga de Delineador não foi 

mantida pela Lei n. 284, que apenas a menciona 

como simples referência.

8. Delineador é, atualmente, uma função que 

poderá ser exercida por operário de qualquer clas­

se da carreira de "Operário de Arsenal”, que 

possua os conhecimentos necessários. É função 

especializada e exige condições de preparo geral 

e técnico semelhantes às dos Práticos de Enge­

nheiros.

9. Não havendo, pois, entre os operários da 

carreira em aprêço, nenhum com capacidade para 

exercer as funções de Delineador ,a administra­

ção poderá, de acôrdo com o decreto n. 871, de

1.° de Junho de 1936, admitir, com vencimentos 

adequados, pessôa estranha aos Quadros do fun­

cionalismo, conforme, aliás, sugere o referido Di­

retor Geral.

10. Essa medida atenderá melhor e mais pron­

tamente às necessidades do serviço.

11. Assim, tenho a honra restituir a Vossa 

Excelência o processo relativo ao assunto, opi­

nando contrariamente à criação da carreira de 

"Delineador”, cujas funções, si não houver ne­

nhum "Operário de Arsenal” com habilitações 

para exercê-las, poderão ser desempenhadas por 

extranumerário contratado.

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos do meu mais pro­

fundo respeito. — (a.) Luiz Simões Lopes, 

Presidente” .

"3769 — Em 31 de Janeiro de 1938. —- 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.

— Submeteu Vossa Excelência à apreciação
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dêste Conselho o processo em anexo, relativo a 
propostas feitas pela Diretoria de Fundos do 

Exercito, de promoções de funcionários perten­

centes ao extinto quadro da Diretoria Geral de 

Contabilidade da Guerra, aos quais é atribuída 

graduação militar.

2. Essa graduação vem sendo mantida pela 

legislação do país desde 29 de Janeiro de 1842 

Foi regulamentada pelo decreto n. 13.470, de 12 

de Fevereiro de 1919, relativo à extinta Dire­

toria Geral de Contabilidade da Guerra, è man­

tida pelas Leis Orçamentárias n. 300, de 12 de 

Novembro de 1936, e n. 107, de 27 de Dezem­

bro de 1937, que incluíram os funcionários em 

questão nas rubricas referentes aos oficiais do 

Exército ativo, declarando, expressamente, esta 

última Lei Orçamentária, tratar-se de Pessoal Mi­

litar — Oficiais dos Quadros Ordinários e Su­

plementar (Anexo n. 10 — Orçamento do Mi­

nistério da Guerra — verba l.a Sub-Consignação 

n. 4).

3. A Lei n. 284, de 28 de Outubro de 1936, 

estabelece, em seu artigo 19, que os serviços pú­

blicos civis serão executados por funcionários, 

ocupantes de cargos criados em lei, e por pesso.il 

extranumerário.

4. Ora, os serventuários pertencentes ao ex­

tinto quadro da Diretoria Geral de Contabilida­

de da Guerra, não se enquadram em nenhuma 

das modalidades acima referidas.

5. Torna-se necessário, pois, uma providên­

cia que venha regularizar de vez sua situação, 

isto é, determinando a que grupo de servidores 

públicos êles pertencem: si ao civil, funcionário 

ou extranumerário, si ao militar.

6. No caso de serem êles considerados fun­

cionários devem as propostas de promoção em 

estudo ser submetidas à apreciação da Comissão 

de Eficiência respectiva, conforme determina o 

artigo 17, letra d, da Lei n. 284.

7. Em caso contrário, caberá êsse julgamen­

to à Comissão de Promoções do Exército.

8. Nestas condições, venho solicitar a Vossa 

Excelência providências nó sentido de que, pelo 

Ministério da Guerra, seja emitido parecer a 

respeito, em face da legislação militar em vigor.

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos do meu mais pro­

fundo respeito. -— (a.) Luiz Simões Lopes — 

Presidente” .

"3773 — Em 1 de Fevereiro de 1938. — 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.

— Submeteu Vossa Excelência à apreciação dês­

te Conselho o projeto de lei, elaborado pelo Mi­

nistério da Fazenda, que organiza o Tribunal de 

Contas, instituído pelo artigo 114 da Constitui­

ção.

2. O projeto teve como base o decreto nú­

mero 15.770, de 1.° de Novembro de 1922, que 

regulamentou o Tribunal de Contas, e a lei 

n. 156, de 24 de Dezembro de 1935, que o re­

organizou, em obediência ao preceituado na Cons­

tituição de 16 de Julho de 1934. A jurisdição do 

Tribunal e a esfera de sua competência con­

tinuarão subordinadas aos princípios fundamen­

tais consagrados nas suas anteriores leis orgâni­

cas, o que também acontecerá quanto à constitui­

ção dos seus diferentes órgãos.

3. Partindo dêsses princípios, o projeto se 

orienta no sentido de dotar o Estado de um ór-, 

gão capaz de atender aos imperativos de ume 
perfeita fiscalização das despesas públicas, bus­

cando, para tanto, os salutares princípios que a 

legislação anterior consubstanciava e adotando 

outros indicados pelos ensinamentos da prátin.

4. Apraz-me transmitir a Vossa Excelência 

a excelente impressão que o trabalho nos causou, 

pedindo vênia, porém, para apresentar algumas 

sugestões, visando, sobretudo, corrigir certas 

discordâncias entre dispositivos do projeto e a le­

gislação atual.

5. O Ministério da Fazenda preconisa o res­

tabelecimento do sistema em vigor anteriormente 

à lei n. 284, de 28 de Outubro de 1936, segundo 

o qual competia ao Tribunal de Contas propor 

nomeações, promoções e demissões dos funcio­

nários de sua Secretaria.

6. Ora, a citada Lei n. 284 iniciou em boa 

hora uma nova fase para a administração federal, 

estabelecendo regras gerais e uniformes para a ad­

ministração dos funcionários públicos civis.

7. O funcionário público deve estar subor­

dinado aos mesmos princípios gerais, ser sele­

cionado sob critério uniforme, ter seus direitos 

e deveres regulados por idênticas disposições, 

qualquer que seja a repartição onde trabalha, seia 

órgão administrativo comum ou seja o Tribunal 

de Contas. Só assim teremos, um dia, um cor­

po de pessoal capaz e homogêneo, e, consequen­

temente, o serviço público organizado.

8. Dentro dêsse ponto de vista, não devem 

as leis especiais de organização de serviços ou
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órgãos da administração pública consignar dis­

posições sôbre provimento, acesso e outras me­

didas concernentes ao pessoal. Essa matéria já 

é regulada em leis gerais, e, dentro em breve, es­

peramos, o será, de modo definitivo, no Esta­

tuto do Funcionário Público Civil.

9. À lei especial compete discriminar as atri­

buições, finalidades e funcionamento das repar­

tições, tribunais e serviços, dispondo sôbre as 

suas peculiaridades.

10. Instituídas que foram as carreiras profis­

sionais, não ha mais razão para distinguir entre 

funcionários que trabalham nesta ou naquela re­

partição, neste ou naquele serviço. Os funcioná­

rios que pertencem a determinada carreira de 

vem ter as habilitaçõs exigidas pela profissão que 

a caracteriza, podendo ter exercício em qualquer 

local em que se tornem necessários os seus servi­

ços, sem que daí decorra alteração de seus direi­

tos e deveres.

11. É de ver que não se poderá satisfazer ao 

objetivo que levou o Govêrno a instituir carrei­

ras profissionais para o funcionalismo, sem que

o ingresso se processe segundo princípios de se- 

lecção uniformemente executados.

12. Êste Conselho, que vai selecionar candi­

datos a Quadros abrangendo mais de cincoentu 

mil funcionários, que vem estudando o assunto 

no cumprimento de uma de suas primordiais atri­

buições, certamente estará mais apto a selecio­

nar o pessoal necessário aos serviços do Tribunal 

de Contas do que aquela alta Côrte, cujas fi­

nalidades visam outros aspectos bem diversos da 

cousa pública.

13. O certificado de habilitação expedido 

pelo órgão especializado de seleção, que é êste 

Conselho, deve permitir ao seu portador o ingres­

so às carreiras profissionais que integram o qua­

dro do Tribunal de Contas, do mesmo modo que 

faculta nomeações para carreiras da mesma pro­

fissão, de outros Quadros.

14. Ao Conselho se afigura, pois, aconselhá­

vel que o provimento dos cargos do Corpo Ins­

trutivo do Tribunal de Contas e o acesso de 

seus funcionários, obedeçam às prescrições da 

Lei n. 284, de 1936, isto é: sejam os concursos 

para provimento de cargos realizados pelo Con­

selho, e as promoções e transferências propostas 

pela Comissão de Eficiência respectiva; e, no 

que diz respeito a outros direitos e deveres, se 

aplique a legislação em vigor para os funcioná­

rios públicos civis.

15. Relativamente ao exame das contas do 

exercício financeiro, entende êste Conselho que o 

projeto contraria a Constituição.

16. As Constituições de 1891 (art. 89) e dc 

1934 (art. 103) atribuíam, de modo expresso, a 

Câmara dos Deputados, o exame das contas do 

exercício financeiro, que lhe deveriam ser enca­

minhadas pelo Presidente da República. A Cons­

tituição de 1937, entretanto, não manteve a obri­

gação que as Cartas anteriores impunham ao 

Chefe do Poder Executivo, de prestar contas 

anualmente à Câmara dos Deputados. Não pode, 

pois, um decreto-lei conferir à Câmara atribuições 

que constitucionalmente lhe não competem.

17. Não existe, aliás, nenhuma omissão da 

Lei Magna.

18. O Presidente da República, dentro do 

Estado Novo, é a “autoridade suprema do Esta­

do”. Tem êle o dever de velar pela honestidade da 

administração, constituindo crimes de responsabi­

lidade os seus atos que atentarem contra a pro­

bidade administrativa e a guarda e emprêgo dos 

dinheiros públicos (Constituição, artigo 85, letra

d), crimes êsses passíveis de punição segundo os 

preceitos do artigo 86 e seus parágrafos. Essa a 

forma constitucionalmente estabelecida para apu­

rar a responsabilidade do Presidente da Repú­

blica. Não pode subsistir, portanto, a prestação 

anual das contas da gestão financeira ao Poder 

Legislativo, por se tratar de sistema incompatível 

com o Regime.

19. Por êsses motivos, sugere o Conselho a 

supressão da disposição em aprêço.

20. Idênticas razões levam êste Conselho a 

considerar como não se coadunando com os pre­

ceitos constitucionais a comunicação pelo Tribu­

nal de Contas à Câmara dos Deputados da reali­

zação de qualquer registo sob reserva, ordenado 

pelo Presidente da República . Deve, no caso, ser 

cientificado o próprio Presidente da República, 

da execução da medida ordenada.

21. Em relação às tabelas que, para o Qua­

dro II do Ministério da Fazenda (Tribunal de 

Contas), são propostas em substituição às ane­

xas à Lei n. 284, de 1936, o Conselho sugere 

algumas alterações, com o objetivo de manter os 

princípios constantes da Lei citada, tais como ní­

vel idêntico de remuneração para carreiras da 

mesma profissão e dualidade de carreiras para 

a profissão burocrática, de modo a serem atribuí­

das, a uma delas, as funções principais, de maior 

relevância e que exigem cultura mais aprimorada,
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e à outra, as funções auxiliares, dependentes das 

primeiras.

22. Essas as principais observações feitas 

pelo Conselho, encontrando-se outras no pare­

cer que ora encaminho, em anexo, ao exame de 

Vossa Excelência, juntamente com o projeto or­

ganizado no Ministério da Fazenda e um novo 

projeto de lei consubstanciando as modificações 

sudjeridas por êste Conselho.

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos do meu mais pro­

fundo respeito. — (a.) Luiz Simões Lopes — 

Presidente” .

“3905 — Em 11 de Fevereiro de 1938: — 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.

— A Lei n. 284, de 28 de Outubro de 1936, por 

seu art‘. 24, concedeu aos funcionários que, em 

efetivo exercício em leprosários, estivessem em 

contacto direto com enfermos, uma gratificação 

na importância de 30 % sôbre os vencimentos.

2. A execução dêsse dispositivo legal ficara, 

porém, dependendo de regulamentação a ser pro­

posta ao Govêrno por êste Conselho, o qual, afim 

de se desobrigar dessa incumbência, solicitou a 

colaboração do Ministério da Educação e Saúde.

3. Aquele Ministério foi de parecer “que 

se acham em contacto direto e efetivo exercício 

nos leprosários todos os funcionários, de qual­

quer classe ou categoria, cujas funções ou encar­

gos os obriguem à assistência direta aos doen­

tes, ao trato pessoal com os mesmos e a traba­

lhos de qualquer natureza no interior das habi­

tações, enfermarias e outras dependências ocu­

padas, utilizadas ou freqüentadas pelos lepro­

sos” .

4. Por êsse critério, porém, seriam ultrapas­

sados os limites fixados pela lei, já que esta res­

tringe a gratificação aos funcionários que este­

jam “em contacto direto com os enfermos", ao 

passo que a proposta se estende, também, aos 

funcionários expostos a contacto indireto, ainda 

que remoto e fortuito. Assim, deveriam ser con­

templados todos os que exercessem atividade na 

zona reservada aos doentes, independentemente 

do risco de contágio por contacto mediato cm 

imediato.
5. Em informação anteriormente prestada ao 

Conselho, sôbre a situação dos funcionários do 

Hospital-Colônia de Curupaití ,o seu Diretor 

conclue pelo reconhecimento de que, diante das 

teorias sôbre os meios de contágio da lepra e

da diversidade de opiniões dos especialistas, ha 

dificuldade, e mesmo impossibilidade, de se dis­

tinguir, dentro de um leprosário, os que estão, ou 

não, em risco de contágio.

6. Êsse critério, porém, não se ajusta aos 

têrmos da lei, cuja restrição se refere àqueles 

que estejam em contacto imediato com enferm-s 

não devendo ser interpretada a gratificação em 

aprêço, em face do contágio, como compensação 

ou engôdo para o desempenho de função arris­

cada .

7. Aliás, mesmo encarada sob o ponto de 

vista epidemiológico, teria razão de ser a restri­

ção da lei, pois o consenso unânime dos mestres, 

sôbre o modo de transmissão da lepra, é que a 

doença se espalha principalmente por contacto 

direto com leprosos, especialmente quando ha 

falta de higiene e intimidade estreita e prolon­

gada entre o indivíduo são e o doente.

8. Por outro lado. não poderia prevalecer 

de modo absoluto o critério epidemiológico, por­

quanto são também unânimes os especialistas em 

considerar a lepra transmissível com dificuldade e 

somente em condições especiais, sendo, eviden­

temente, necessário contacto o mais estreito e o 

mais íntimo.

9. Deixando, porém, de parte a noção àz 
risco de contágio, ha que fixar, sob outro aspecto,

0 texto da lei; no tocante à lepra, o que mais res­

salta é o horror, sem paralelo, que a doença, pe­

las suas manifestações repelentes, ainda inspira 

a quasi toda a gente. Essa repugnância, longe 

de ser fator desprezível em se tratando de assis­

tência social, pode, pelo contrário, prejudicar a 

prestação de socorros e cuidados aos doente5, 

pois ninguém mais exposto a essa repulsão do 

que as pessoas obrigadas a relações de maior 

proximidade com os leprosos.

10. Por outro lado, devemos considerar que, 

por efeito da Lei n. 284, não existem mais, em 

regra, quadros privativos de repartições, mas, sim, 

do Ministério. Dêsse modo, o Hospital-Colôn.a 

de Curupaití, por exemplo, que, nas tabelas ane­

xas à lei citada, figura no Quadro I, do Ministé­

rio da Educação, com os demais serviços de edu­

cação e saúde, a cargo da União no Distrito Fe­

deral, não é mais servido por determinadas pes­

soas nomeadas para aquele estabelecimento, mas 

por funcionários pertencentes ao referido Quadro

1 e dêle destacados para terem exercício no Hos­

pital. dentro da lotação a êste atribuída pelo re­

gimento respectivo.
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11. Assim, não havendo mais funcionalis­

mo privativo do leprosário, poderia muito bem 

acontecer que, dado o caráter das funções, hou­

vesse sérias dificuldades em provê-lo do necessá­

rio pessoal.

12. Nada mais razoável, por conseguinte, do 

que oferecer vantagens pecuniárias como atrativo, 

não pelo risco, mas pelo desagrado da função. E 

nada mais louvável do que procurar, desta como 

de outras formas, atrair bons elementos para a 

campanha contra a lepra, um dos beneméritos em­

preendimentos a que o govêrno de Vossa Exce­

lência tem dedicado maior atenção.

13. Interpretado dessa forma o critério do 

legislador, resta distinguir quem, dentro desse 

critério, faz jús aos favores da lei.

14. Primeiro vêm, independentemente de 

qualquer discriminação, aqueles a quem cabe o 

tratamento dos doentes: médicos, dentistas, en­

fermeiros e atendentes; em seguida, ha que des­

tacar, dentre os serventes, os que, no desempe­

nho de certas funções auxiliares atribuídas à sua 

carreira, tenham de ajudar os funcionários aci­

ma indicados a dispensar aos doentes cuidados 

especiais; finalmente, surgem aqueles cujas fun­

ções, embora não envolvam tratamento da doen­

ça, obrigam ao trato pessoal, direto e constante, 

com os leprosos, para lhes ministrar cuidados de 

assistência social, tão indispensáveis quanto os 

de assistência médica: os administradores.

15. Ocupando-se a Lei n. 284, citada, do 

funcionalismo público civil federal, não faz o ar­

tigo 24, em questão, alusão a pessoal extranume­

rário. Tem êste, no entanto, regulada por legis­

lação especial sua situação e, dentro dessa legis­

lação, será possível admitir pessoal especializado 

com remuneração adequada, em cuja fixação se:a 

também levada em conta a natureza da função 

a desempenhar.

16. Obedecendo à orientação exposta nos 

períodos acima, êste Conselho tem a honra de 

submeter à apreciação de Vossa Excelência j 

projeto de regulamento anexo.

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos do meu mais pro­

fundo respeito. — (a.) Luiz Simões Lopes — 

Presidente” .

ATAS DAS SESSÕES

22." EXTRAORDINÁRIA, em 30 de março de 1937.

— Aos trinta dias do mês de março de mil novecentos e 

trinta e sete, no Palácio do Catete, às 14 horas, presentes 

os senhores Conselheiros Luiz Simões Lopes, Presidente; 

José Francisco de Mattos, Eder Jansen de Mello e Mario 

de Bittencourt Sampaio, o senhor Presidente declarou aber­

ta a vigésima segunda sessão extraordinária, sendo lida, 

aprovada e assinada a ata da sessão anterior.

Expediente. — Não houve.

Ordem do dia. — Processo n’ 43: — Resoluç5o ri' 508:

— Requerimento de Seraphim Dornelles e Oscar de Freitas 

Vallim, “tesoureiros” do padrão “K" e "ajudante de te­

soureiro” do padrão “G”, do Cofre de Depósitos Públicos 

da Recebedoria do Distrito Federal, Quadro III do Minis­

tério da Fazenda, pedindo equiparação de seus vencimentos 

aos dos demais tesoureiros e seus ajudantes, daquela Re­

partição, incluídos nos padrões “L” e “J”, respectivamen­

te. — Relator, o senhor Conselheiro Mattos. —- O Con­

selho resolve, por unanimidade e de acôrdo com o parecer 

do relator, aceitar a reclamação, para servir de elemento 

subsidiário ao exame da situação dos demais tesoureiros, 

pagadores e seus ajudantes, bem como dos conferentes de 

valores, para, então, adotar a providência que aquêle exame 

indicar.

Processo n° 936 — Resolução n" 509: — Requerimen­

to de Emilio Delfino dos Santos, "tesoureiro” da Dívida 

Pública, padrão “L", do Quadro IV do Ministério da Fa­

zenda, pedindo equiparação de seus vencimentos aos do 

"tesoureiro geral", padrão "N”, do Quadro I do mesmo 

Ministério. — Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — 

Resolução idêntica à anterior.

Processo n“ 1.021 —• Resolução n° 510: — Requeri­

mento de Francisco Severo de Assis e Rodolpho Marcelli- 

no da Silva, ajudantes de tesoureiro do padrão "F”, Qua­

dro VII do Ministério da Fazenda, pedindo equiparação 

de seus vencimentos aos dos funcionários. de igual deno­

minação e do mesmo Quadro, incluídos no padrão “G”.

— Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — Resolução 

idêntica à anterior.

Processo n” 1.023 — Resolução n° 511: Requeri­

mento de Alpheu Palma Garcia, tesoureiro geral do padrão 

"N”, Quadro I do Ministério da Fazenda, pedindo equipa­

ração de seus vencimentos aos do tesoureiro do sêlo, do 

Quadro III do mesmo Ministério. — Relator, o senhor 

Conselheiro Mattos. — Resolução idêntica à anterior.

Processo n° 1.024 — Resolução n° 512: — Requeri­

mento de Luiz Pereira de Souza, pagador do padrão "K”, 

Quadro I do Ministério da Fazenda, pedindo melhoria de 

classificação. — Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — 

Resolução idêntica à anterior.

Processo n° 1.035 — Resolução n" 513: — Requeri­

mento de Trajano Sylvestre Drummond, tesoureiro do pa­

drão "K", Quadro V II do Ministério da Fazenda, pedindo 

retificação de sua classificação para o padrão “L”. — Re­

lator, o senhor Conselheiro Mattos. — Resolução idêntica 

à anterior.
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Processo n" 1.041 — Resolução n" 514: — Requeri­

mento de Oldemar de Rezende Meira, tesoureiro do padrão 

K , Quadro VIII do Ministério da Fazenda, pedindo 

equiparação de seus vencimentos aos dos funcionários de 

igual denominação das demais repartições federais, classi­

ficados no padrão "L". — Relator, o senhor Conselheiro 

Mattos. — Resolução idêntica à anterior.

Processo n" 1.042 — Resolução n" 515: — Requeri­

mento de Heitor Pires Drummond e Carlos Moreira Car­

valho, ajudantes de tesoureiro dos padrões "G" e "C”, dos 

Quadros VII e VIII do Ministério da Fazenda, respectiva­

mente, pedindo equiparação de seus vencimentos aos dos 

“oficiais administrativos” da classe "J", do primeiro dos re­

feridos Quadros. — Relator, o senhor Conselheiro Mattos. 

—- Resolução idêntica à anterior.

Processo n" 1.083 — Resolução ri' 516: — Requeri­

mento de Eugênio José Pinto Cerqueira e outros, ajudantes 

de tesoureiro do padrão "G”, Quadro VIII do Ministério 

da Fazenda, pedindo classificação no padrão "J". — Re­

lator, o senhor Conselheiro Mattos. — Resolução idêntica 

à anterior.

Processo n” 1.098 — Resolução ri 517: — Requeri­

mento de Vasco Caiado Fleury, tesoureiro do padrão "1", 

Quadro VII, do Ministério da Fazenda, pedindo a restaura­

ção do regime de "quebras”, abolido pela lei do reajusta­

mento. — Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — Re­

solução idêntica à anterior.

Processo n" 169 — Resolução ri 518: — Requeri­

mento dos "oficiais administrativos" da classe “K", Quadro 

VIII do Ministério da Fazenda, com exercício na Alfân­

dega do Rio de Janeiro, pedindo equiparação de suas quo­

tas às que são atribuídas aos antigos conferentes da mesma 

aduana, que, como os peticionários, foram, também, incluí­

dos na referida classe e carreira. — Relator, o senhor Con­

selheiro Mattos. — O Conselho resolve, por unanimidade, 

tomar conhecimento do pedido e do que consta da parte 

final do parecer da Comissão de Eficiência, para servir de 

elemento subsidiário à regularização do regime de quotas de 

que trata o art. 4.“, Capítulo VI da lei n." 284, de 28 de 

cutubro de 1936.

Processos ns. 279 e 394 — Resolução n" 519: — 

Requerimento de Alyx Ribeiro Moss e outros, funcionários 

do Quadro XIII do Ministério da Fazenda, pedindo reti­

ficação da classificação que lhes foi atribuída pela lei do 

reajustamento. — Relator, o senhor Conselheiro Mattos.

— O Conselho resolve, por unanimidade, tomar conheci­

mento da reclamação para servir de elemento subsidiário 

ao plano de revisão dos níveis de carreira.

Processo n" 447 — Resolução n" 520: — Requeri­

mento de Augusto Lopes Pontes, pedindo a expedição de 

decreto de sua nomeação para o cargo de professor priva­

tivo da cadeira de protése dentária, da Escola de Odonto­

logia anexa à Faculdade de Medicina da Baia. Relator, 

o senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve. ;ior 

unanimidade, pedir o parecer do Consultor Geral da Repú­

blica sôbre a situação do direito do cirurgião-dentista Au­

gusto Lopes Pontes, visto não se achar satisfatòriamente 

esclarecida essa situação, em face da legislação em vigor 

sôbre o assunto.

Processos n"s 170, 173 e 525 — Resolução ri' 521: — 

Requerimento de Clovis Washington e outros, escriturários 

das classes "G" e "E”, Quadro VIII do Ministério da Fa­

zenda, com exercício na Alfândega do Rio de Janeiro, pe­

dindo retificação de classificação que lhes foi dada pela lei 

do reajustamento. — Relator, o Conselheiro Mattos. .—

O Conselho, de acôrdo com o relator e, em parte, com o 

parecer da Comissão de Eficiência, resolve, unânimemente, 

aceitar a reclamação, subordinando-a, entretanto, ao exame 

da situação dos demais componentes da respectiva carreira 

afim de que, dêsse modo, a providência possa ter caráter 

geral; — resolve, outrossim, baixar o processo ao relator 

para o fim indicado.

Processos ns. 589 e 590 — Resolução n° 522: — Re­

querimentos de Lauro Ribeiro da Boamorte e outros, escri­

turários das classes “G" e "E”, Quadro III do Ministério 

da Fazenda, pedindo retificação da classificação que lhes foi 

dada pela lei do reajustamento. — Relator, o senhor Con­

selheiro Mattos. — O Conselho, de acôrdo com o relator 

e, em parte, com o parecer da Comissão de Eficiência, re­

solve, unânimemente, aceitar a reclamação, subordinando-a, 

entretanto, ao exame da situação dos demais componéntes. 

da respectiva carreira, afim de que, dêsse modo, a providên­

cia possa ter caráter geral; — resolve, outrossim, baixar 

o processo ao relator para o fim indicado.

Processo ri’ 940 — Resolução n° 523: — Requerimen­

to de José Carlos Werneck de Almeida Avellar, "admi­

nistrador de biotério” do padrão “H" (cargo extinto quan­

do se vagar) do Quadro I do Ministério da Educação e 

Saúde, pedindo retificação de sua classificação para o pa­

drão “J", ou a sua inclusão na classe "H" da carreira de 

"oficial administrativo", do mesmo Quadro. — Relator, o 

senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, por 

unanimidade, declarar improcedente o pedido, pelos seguin­

tes motivos: 1° — porque o peticionário não pode ser 

classificado como “oficial administrativo", pois exerce fun­

ções completamente diversas das inerentes àquela carreira; 

2° ■— porque o reajustamento no padrão "H”, do ca go 

ocupado pelo requerente, resulta da situação anterior à lei 

n" 284; 3o — porque os seus vencimentos anteriores, acres­

cidos do abono provisório, foram melhorados pela referi- ' 

da lei.

Processo n. 946 — Resolução n. 524 : •— Requeri­

mento de José Lavrador de Matos, “almoxarife" da classe 

“I ”, Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedin­

do retificação para a classe "J” da mesma carreira. — 

Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho re­

solve, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Co­

missão de Eficiência: a) — declarar improcedente a pre­

sente reclamação; b) — propor ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, nos têrmos do art. 2.°, parágra­

fo único, do Capítulo VI da lei 284, de 28 de Outubro de 

1936, a retificação da classificação dos antigos "ajudantes 

de almoxarife" da Inspetoria dos Serviços de Profilaxia, 

Hospital São Sebastião e Preventório Paula Cândido, da 

classe “J" para a classe “I”, da carreira de "Almoxa­

rife" do Quadro I do Ministério da Educação e Saúde.

Processo n. 964 — Resolução n. 525: — Requeri­

mento do Dr. Sinval Augusto Lins e outros, "médicos
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clínicos da classe "J”, Quadro I do Ministério da Edu­

cação e. Saúde, pedindo retificação para a classe ' K", da 

mesma carreira. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen.

— O Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo com 

o parecer da Comissão de Eficiência, declarar improceden­

te o pedido, pelos seguintes motivos: 1.* — porque a pre­

tensão dos requerentes contraria o disposto no art. 5.”, 

Capitulo I, da lei n. 284, de 28 de Outubro de 1936; 2.'' 

porque a diversidade entre os seus vencimentos e os do 

cargo ao qual pedem equiparação decorre da situação an­

terior ao reajustamento; 3.* — porque os peticionários fo­

ram grandemente beneficiados com a sua classificação em 

carreira, o que lhes deu possibilidades de acesso maiores 

que as anteriores ao reajustamento; 4.° — porque o arti­

go 3.° e seus parágrafos, do Capítulo VI da lei 284, lhes 

assegura o pagamento da diferença verificada nos seus 

vencimentos.

Processo n. 1.016 — Resolução n. 526; — Requeri­

mento de Manuel Coelho e outros, “protocolistas” das 

classes "G" e “F”, Quadro I do Ministério da Fazenda, 

pedindo retificação para as classes "H” e “G” da mesma 

carreira. — Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — O 

Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo com o 

parecer da Comissão de Eficiência, declarar improceden­

te o pedido, pelos seguintes motivos: 1." — porque a inclu­

são dos requerentes nas classes "G" e "F" resulta da si­

tuação anterior ao reajustamento; 2 .* — porque o paga­

mento da diferença verificada nos vencimentos de uns 

está assegurado pelo disposto no art. 3." e seus parágra­

fos, do Capítulo VI da lei n. 284, de 28 de Outubro 

de 1936, tendo sido os estipêndios dos outros melhorados 

pela mesma lei.

Processo n. 1.028 — Resolução n. 527: — Requeri­

mento de Otávio de Deus Freire, “guarda-mór" do padrão 

"H”, Quadro VIII do Ministério da Fazenda, com exer­

cício na Alfândega do Rio Grande, pedindo equiparação 

do número de quotas ao do atribuído aos funcionários de 

igual denominação, que servem nas Alfândegas de Manáus, 

Belém, Recife, São Salvador e Porto Alegre. — Relator, 

o senhor Conselheiro Mattos. — O Conselho resolve, por 

unanimidade, aceitar a reclamação para servir de subsídio 

ao plano de regularização do regimen de quotas em vigor 

no Ministério da Fazenda.

Processo n. 1.033 — Resolução n. 528; — Requeri­

mento de Felicio Fioravante Lucas, José Goulart de Mace­

do Junior e Alvaro Dias da Costa, “almoxarifes” da ciasse 

“I”, o primeiro e os dois últimos, da classe "H", Quadro V 

do Ministério da Fazenda, pedindo equiparação de seus 

vencimentos aos dos almoxarifes com exercício na Inspe- 

toria de Aguas e Esgotos e nas Escolas Superiores. — 

Relator, o senhor Conselheiro Matos. — O Conselho re­

solve, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Co­

missão de Eficifncia. declarar improcedente o pedido, pe­

los seguintes motivos: 1.* -— porque a pretensão dos re­

querentes contraria o disposto no art. 5.°, Capitulo I da 

lei n. 284, de 28 de Outubro de 1936; 2.” — porque a 

diversidade entre os seus vencimentos e os dos cargos aos 

auais pedem equiparação, decorre da situação anterior ao 

reajustamento; 3.* — porque os vencimentos anteriores, 

awescidos do abono provisório, foram mantidos para o al­

moxarife incluído na classe ‘T'; 4.” — porque o art. 3.° e 

seus parágrafos, do Capítulo VI da lei 284, citada, assegu­

ra aos incluídos na classe "H" o pagamento da diferença 

verificada nos seus vencimentos.

Processo n. 1.045 — Resolução n. 529: — Requeri­

mento de Randolfina Paiva e outros, "dactilógrafos" da 

classe “G”, Quadro I do Ministério da Fazenda, pedindo 

equiparação de seus vencimentos aos funcionários do mes­

mo Quadro, que percebem quotas em vez da gratificação 

fixa "pro labore". — Relator, o senhor Conselheiro Ma­

tos. — O Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo 

com o parecer da Comissão de Eficiência, declarar impro­

cedente o pedido, pelos seguintes motivos: 1.° — porque 

a pretensão dos requerentes contraria o disposto nos arti­

gos 23, do Capítulo IV, e 4.°, do Capítulo VI, da lei nú­

mero 284, de 28 de Outubro de 1936; 2." — porque os 

peticionários foram beneficiados com a sua inclusão na clas­

se "G”, cujos vencimentos são de 10:800$000 por ano, 

quando anteriormente percebiam apenas os de 9;840$000, 

inclusive o abono provisório; 3.° — porque a diversidade 

no modo de remuneração dos funcionários do Quadro em 

questão é anterior ao reajustamento.

Processo n. 1.068 — Resolução n. 530; — Requeri­

mento de Antonio Felisbino da Silva e outros, comandan­

te aduaneiro, sargentos e guardas aduaneiros, das classes 

"E” e "D", Quadro VIII do Ministério da Fazenda, com 

exercício na Alfândega de Florianópolis» pedindo equi­

paração de seus vencimentos aos dos seus colegas que ser­

vem nas Alfândegas de São Francisco, Natal, São Luiz, 

Urúguaíana, Rio Grande e Vitória, incluídos nas classes 

“G" e “F — Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — O 

Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo com o 

parecer da Comissão de Eficiência, declarar improcedente

o pedido, pelos seguintes motivos; 1.° — porque a diver­

sidade entre os vencimentos dos requerentes e os dos car­

gos aos quais pedem equiparação, decorre da situação an­

terior ao reajustamento; 2." — porque o art. 3." e seus pa­

rágrafos, do Capítulo VI da lei n. 284, assegura ao co­

mandante o pagamento da diferença verificada nos seus 

vencimentos; 3.° — porque os sargentos e os guardas ti­

veram os seus vencimentos anteriores, acrescidos do abo­

no, aumentados pela referida lei.

Processo n. 1.074 — Resolução n. 531; — Requeri­

mento de Theodoro Alexandre da Silveira e outros, patrões 

da classe "C", Quadro VIII do Ministério da Fazenda, 

com exercício na Alfândega de Florianópolis, pedindo equi­

paração de vencimentos aos dos seus colegas que servem 

nas Alfândegas de Belém, Porto Alegre, e São Francisco, 

incluídos na classe "E”. — Relator, o senhor Conselheiro 

Matos. — O Conselho resolve, por unanimidade e de acor­

do com o parecer da Comissão de Eficiência, declarar 

improcedente - o pedido, pelos seguintes motivos: 1 .° — 

porque a diversidade entre os vencimentos dos reque­

rentes e os do cargo ao qual pedem equiparação, de­

corre da situação anterior ao reajustamento; 2 .° — por­

que os peticionários foram grandemente beneficiados, com 

a sua classificação em carreira, o que lhes possibilita aces­

so que não tinham, pois ocupavam cargos estanques; 3."

— porque o art. 3.* e seus parágrafos, do Capítulo VI d» 

lei n. 284, assegura ao antigo contra-mestre o pagamento
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da diferença verificada em seus vencimentos; 4 ." — porque 

os patrões tiveram os seus vencimentos anteriores, acres­

cidos do abono provisório, melhorados pela referida lei.

Processo n. 1.080 — Resolução n. 532: — Requeri­

mento de Abel Silva e outros, comandante aduaneiro, sar­

gentos e guardas aduaneiros das classes "G", "F" e "E”, 

Quadro VIII do Ministério da Fazenda, com exercício na 

Alfândega do Rio Grande, pedindo equiparação de venci­

mentos aos dos seus colegas que servem nas Alfândegas 

de Manaus, Belém, Recife e São Salvador, incluídos nas 

classes H" e “F", — Relator, o senhor Conselheiro Ma­

tos. — O Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo 

com o parecer da Comissão de Eficiência, declarar impro­

cedente o pedido, pelos seguintes motivos: 1.” — porque 

a diversidade entre os vencimentos dos requerentes e os dos 

cargos aos quais pedem equiparação, decorre da situação 

anterior ao reajustamento; 2." — porque os seus vencimen­

tos anteriores, acrescidos do abono provisório, foram me­

lhorados pela lei do reajustamento, sendo que os guardas 

e sargentos aduaneiros; que antes ocupavam cargos estan­

ques, foram grandemente beneficiados com a sua inclusão 

em carreira.

Processo n. 1.058 — Resolução n. 533: — Requeri­

mento de Antônio João Augusto Ferreira e outros, enca­

dernadores dos Quadros I e III do Ministério da Fazenda, 

pedindo equiparação de seus vencimentos aos dos funcio­

nários de igual denominação do Quadro III do Ministé­

rio da Justiça. — Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — 

O Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo ccm o 

parecer da Comissão de Eficiência, declarar improce:Unte 

o pedido, pelos seguintes motivos: 1 .° — porque a preten­

são dos requerentes contraria o disposto no art. 5.°. Ca­

pítulo I, da lei n. 284, de 28 de Outubro de 1936- ?® — 

porque os peticionários foram grandemente beneficiados com 

a sua classificação em carreira, o que lhes possibilita aces­

so que não tinham, pois ocupavam cargo estanque.

Processo n. 1.051 — Resolução n. 534: — Requeri­

mento de Severino Araújo Góes, "arquivista" da classe "G”. 

Quadro III do Ministério da Fazenda, pedindo equipara­

ção de vencimentos aos dos seus colegas do Quadro I do 

mesmo Ministério. — Relator, o senhor Conselheiro Mattos.

— O Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo com

0 parecer da Comissão de Eficiência, declarar improceden­

te o pedido, pelos seguintes motivos: 1.” — porque -i pre­

tensão do requerente contraria o disposto no art. 5.°, Capí­

tulo I. da lei n. 284, de 28 de Outubro de 1936; 2° — 

porque os seus vencimentos anteriores, acrescidos do abc- 

no tvovisório, foram mantidos pela mesma lei.

Processo n. 1.056 — Resolução n. 535: — Requeri­

mento de Joaquim Ferreira e outros, "contínuos da classe 

"C". Quadro III do Ministério da Fazenda, pedindo equi­

paração de vencimentos aos dos seus colegas do Quadro

1 do mesmo Ministério. — Relator, o senhor Conselheiro 

Mattos. -— Improcedente, de acôrdo com o parecer da Co­

missão de Eficiência e pelos mesmos motivos da resolução 

anterior.

Processo n. 1.087 — Resolução n. 536: — Requeri 

mento de Edgard Medina Coeli. artífice de artes gráficas 

da classe " H ,  Quadro VIII do Ministério da bazenda, 

pedindo equiparação de seus vencimentos aos do ch«fe de

oficina do padrão ‘T\ do Quadro I do raesmo Ministério.

— Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — O Conselho 

resolve, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da 

Comissão de Eficiência, declarar improcedente o pediáo, 

pelos seguintes motivos: 1.® — porque a pretensão do re­

querente contraria o disposto no art. 5.* Capítulo I. da 

lei n. 284, de 28 de Outubro de 1936; 2.” — porque o 

art. 3.° e seus parágrafos, do Capítulo VI da referida lei, 

lhe assegura o pagamento da diferença verificada em seus 

vencimentos.

Processo n . 1.052 — Resolução n. 537: — Requeri­

mento de Oséas Mauricio dos Santos, "chefe de porta­

ria" do padrão "G", Quadro III do Ministério da Fazen­

da, pedindo equiparação de seus vencimentos aos dos seus 

colegas do Quadro I do mesmo Ministério, incluídos nc 

padrão "H". — Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — 

O Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo com o 

parecer da Comissão de Eficiência, declarar improcedence, 

o pedido, pelos seguintes motivos: 1 .* —- porque a preten­

são do requerente contraria o disposto no art. S.*, Capí­

tulo I, da lei n. 284. de 28 de Outubro de 1936, 2.” — 

porque a diversidade entre os seus vencimentos e os dos 

cargos aos quais pede quiparação, decorri da situação an­

terior ao reajustamento; 3.* — porque cs vencimentos que 

o reclamante percebia, em 1936. acrescidos do abono 

provisório, foram melhorados com a íua inclusão no pa­

drão a que pertence atualmente.

Processo n. 962 — Resolução n. 538: — Requeri­

mento de Francisco Moreira da Silva, arquivista da dar- 

se “1", Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

pedindo equiparação de seus vencimentos aos dos almo- 

xarifes da classe "K" do mesmo Quadro. — Relator, o se­

nhor Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, por una­

nimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão de Efi­

ciência, declarar improcedente o pedido, pelos seguintes 

motivos: 1.® — porque a pretensão do requerente contra­

ria o disposto no art. 5.°, Capitulo I, da lei n. ?84, dc 

28 de Outubro de 1936; 2.® — porque o peticionário foi 

grandemente beneficiado com a sua classificação em car­

reira. o que lhe possibilita acesso que não tinha, pois ocu­

pava cargo estanque; 3.® porque os seus vencimeuíos in ­

teriores, acrescidos do abono provisório, foram melhorado* 

pela lei n. 284. citada.
Processo n. 1.076 — Resolução n. 539: — Requeri 

mento de Ignacio Joaquim Pereira e outros, artifices de 

artes gráf’cas" da classe “E", Quadro VIII do Ministério 

da Fazenda, pedindo equiparação de seus vencimentos ar* 

dos linotipistas dos outros Ministérios. — Relator, o senhor 

Conseheiro Mattos. — Improcedente, de acôrdo com o pa­

recer da Comissão de Eficiência e pelos mesmos motivos 

da resolução anterior.
Processo n, 1.066 —• Resolução n. 540: — Requeri­

mento de Alvaro Pinto ds Costa Carneiro e Mozael da 

Silveira, respectivamente, "administrador” do padrão "G" 

e "escrivão" da classe "E”. Quadro IX do Ministério da 

Fazenda, pedindo equiparação a Coletores e Escrivães dc 

Quadro X do mesmo Ministério. — Relator, o senhor Con­

selheiro Mattos. — O Conselho resolve, por unanimidade 

e de acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência, de 

clarnr improcedente o pedido, pelos seguint*» motivos: 1 .*
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— porque a pretensão dos requerentes contraria o dispostc 

no artigo 5.°, do Capitulo I da lei 284, de 28 de Outu­

bro de 1936; 2.° — porque os escrivães foram grande­

mente beneficiados com a sua inclusão em carreira, o que 

lhes possibilita acesso que não tinham, pois ocupavam 

cargos estanques; 3.° — porque os seus vencimentos ante­

riores foram melhorados pela lei 284. -

Processo n° 938 — Resolução n" 541: — Requerimento 

de Armando José de Sant’Anna, “servente" da classe “C", 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo equi­

paração de seus vencimentos aos dos "guardas sanitários" 

do mesmo Quadro, incluídos na classe “D". — Relator, o 

senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, por una­

nimidade, declarar improcedente o pedido, pelos seguintes 

motivos: Io — porque a pretensão do requerente contraria 

o disposto no art. 5", Capítulo I da lei 284, de -28 de outu­

bro de 1936; 2" — porque o peticionário foi grandemente 

beneficiado com a sua inclusão em carreira, o que lhe pos­

sibilita acesso que não tinha, pois ocupava cargo estan­

que; 3° —- porque o art. 3o e seus parágrafos, do Capitulo 

VI, da lei 284, citada, lhe assegura o pagamento da dife­

rença verificada nos seus vencimentos.

Processo n° 1.038 — Resolução n" 542: — Requeri­

mento de Moacyr Luiz Gonçalves, ‘'encadernador” da clas­

se "E”, Quadro I do Ministério da Fazenda, pedindo equi­

paração de vencimentos aos dos seus colegas da classe “F", 

pertencentes aos Quadros IV e V  do mesmo'Ministério. — 

Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — Improcedente, de 

acôrdo com com o parecer da Comissão de Eficiência e pelos 

mesmos niotivos da resolução anterior.

Processo n° 1.017 — Resolução n" 543: — Requeri­

mento de Frederico Mauro Moore, "arquivista" da classe 

“G’\ Quadro I do Ministério da Fazenda, pedindo equi­

paração de seus vencimentos aos do antigo “cartório” do 

Tesouro Nacional, incluído na classe "H" da mesma car­

reira. — Relator, o senhor Conselheiro Mattos. ■— O 

Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo com o 

parecer da Comissão de Eficiência, declarar improcedente 

o pedido, pelos seguintes motivos: 1“ — porque a diversi­

dade entre os vencimentos do requerente e os do seu co­

lega incluído na classe 1 H , decorre da situação anterior 

ao reajustamento; 2" — porque o peticionário foi grande­

mente beneficiado com a sua classificação em cargo de car­

reira, o que lhe possibilita acesso que não tinha, pois ocupa­

va cárgo estanque; 3" — porque o art. 3" e seus parágrafos, 

do Capítulo VI, da lei n" 284, de 28 de outubro de 1936, 

lhe assegura o pagamento da diferença verificada nos seus 

vencimentos.
Processo n" 1.014 — Resolução n" 544: — Requeri­

mento de José Francisco da Costa e Souza, chefe de por­

taria" do padrão “G”, Quadro I do Ministério da Fazenda, 

pedindo equiparação de vencimentos aos dos seus colegas do 

nesmo Quadro, incluídos no padrão “H”. — Relator, o se­

nhor Conselheiro Mattos. — O Conselho resolve, por una­

nimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão de Efi­

ciência, declarar improcedente o pedido, pelos seguintes 

motivos: 1" — porque a diversidade entre os vencimentos 

do requerente e òs dos seus colegas incluídos no padrão 

“H", decorre da situação anterior ao reajustamento; 2“ •— 

porque os seus vencimentos anteriores, acrescidos do abono

provisório foram melhorados pela lei 284, de 28 de outu­
bro de 1936.

Processo n° 937 — Resolução n" 545: — Requeri­

mento de Lindolpho Luiz Caldas e outros, “contínuos" da 

classe C , Quadro I do Ministério da Fazenda, pedindo 

equiparação de vencimentos aos dos seus colegas de Qua­

dro, incluídos na classe “F" da mesma carreira. — Relator, 

o senhor Conselheiro Mattos, — O Conselho resolve, por 

unanimidade, declarar improcedente o pedido, pelos se­

guintes motivos: 1" — porque a diversidade entre os venci­

mentos dos requerentes e os dos seus colegas aos quais pe­

dem equiparação, decorre da situação anterior ao reajusta­

mento; 2“ — porque os seus vencimentos anteriores, acres­

cidos do abono provisório, foram mantidos pela lei n° 284, 

de 28 de outubro de 1936; 3° — porque os peticionários 

foram grandemente beneficiados com a sua classificação em 

carreira, o que lhes possibilita acesso que não tinham, pois 

ocupavam cargos estanques.

Processo n" 1.050 — Resolução n" 546: — Requeri­

mento de João'Adalberto de Jesus e outros, "patrões" das 

classes “D" e “C", Quadro VIII do Ministério da Fazenda, 

com exercício na Alfândega de São Salvador, pedindo 

equiparação de vencimentos aos dos seus colegas que ser­

vem na Alfândega de Recife, incluídos nas classes “G” e 

“F” da mesma carreira. — Relator, o senhor Conselheiro 

Mattos. — O Conselho resolve, por unanimidade e de 

acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência, declarar 

improcedente o pedido, pelos seguintes motivos: Io — por­

que a diversidade entre os vencimentos dos requerentes e 

os dos • seus colegas com exercício na Alfândega de Re­

cife, decorre da situação anterior ao reajustamento; 2" — 

porque os peticionários foram grandemente beneficiados com 

a sua classificação em carreira, o que lhes possibilita acesso 

que não tinham, pois ocupavam cargo estanque; 3° ~ 

porque os seus vencimentos anteriores, acrescidos do abono 

provisório, foram melhorados pela lei n. 284, de 28 de ou­

tubro de 1936.

^rocesso ;i° 1.054 — Resolução rt" 547: >—- Requeri­

mento de Miguel Venancio de Santa Rosa e outros, "ma­

rinheiros” da classe “C", Quadro VIII do Ministério da 

Fazenda, com exercício na Alfândega de São Salvador, pe­

dindo equiparação de vencimentos aos dos seus colegas que 

servem na Alfândega de Recife, incluídos na classe “D" da 

mesma carreira. — Relator, o senhor Conselheiro Mattos. —• 

Improcedente, de acôrdo com o parecer da Comissão de Efi­

ciência e pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n.° 1062 — Resolução n.° 548: — Requerimento 

d': Manoel Geraldo Telles e outros, "Patrões" da classe “C”, 

Quadro V III do Ministério da Fazenda, com exercício na 

Alfândega de São Salvador, pedindo equiparação de ven­

cimentos aos dos seus colegas que servem na Alfândega de 

Recife, incluídos nas classes “G” e “F” da mesma carreira.

— Relator, o Sr. Conselheiro Mattos. — Improcedente, de 

acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência e pelos 

mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n° 1.051 — Resolução n" 549: — Requeri­

mento de Maria Elzira do'Monte, “dactilógrafa" da classe 

"C", Quadro V lli do Ministério da Fazenda, com exer­

cício na Alfândega de Manaus, pedindo equiparação de 

vencimentos aos de suas colegas que servem nas Alfândegas
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de Belém, Recife, São Salvador e Porto Alegre, incluídas na 

classe "D" da mesma carreira. — Relator, o senhor Con­

selheiro Mattos. — Improcedente, de acôrdo com o pare­

cer da Comissão de Eficiência, e pelos mesmos motivos da 

resolução anterior.

Processo n° 959 — Resolução n" 550: — Requerimen­

to de Assueros Hyppolitus Overmeer, "bibliotecário da 

classe I", Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

pedindo equiparação de vencimentos aos do seu colega que 

serve na Diretoria de Estatística, incluído na classe “K" da 

mesma carreira. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen.

— O Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo com 

o parecer da Comissão de Eficiência, declarar improcedente 

o pedido, pelos seguintes motivos: 1“ — porque o reque­

rente nenhum prejuízo sofreu em conseqüência da lei n. 284. 

de 28 de outubro de 1936, que manteve os seus vencimen­

tos anteriores, acrescidos do abono provisório; 2° —- porque 

a diferença entre os seus vencimentos e os do seu colega 

com exercício na Diretoria de Informação, Estatística e Di­

vulgação, decorre da situação anterior ao reajustamento; 3"

— porque o peticionário foi grandemente beneficiado com 

a sua classificação em carreira, o que lhe possibilita acesso 

que não tinha, pois ocupava cargo estanque.

Processo n" 1.073 — Resolução n° 551: — Requeri­

mento de Deodosio da Costa Ortiga e outros, “trabalhado­

res" da classe "B", Quadro VIII do Ministério da Fazen­

da, pedindo equiparação de vencimentos aos dos seus co­

legas que servem na Alfândega de Paranaguá, incluídos na 

classe "C” da mesma carreira. — Relator, o senhor Con­

selheiro Mattos. — Improcedente, de acôrdo com o parecer 

da Comissão de Eficiência e pelos mesmos motivos da re­

solução anterior.

Processo n" 1.025 — Resolução n° 552: — Requeri­

mento de Alcides Rodrigues, "arquivista” da classe "E", 

do Quadro VII do Ministério da Fazenda, pedindo equi­

paração de vencimentos aos do seu colega com exercício 

na Delegacia Fiscal em Alagoas, incluído na classe "F" 

da mrsma carreira. — Relator, o senhor Conselheiro Mat­

tos. — O Conselho resolve, por unanimidade, declarar im­

procedente o pedido, pelos seguintes motivos: Io — porque 

a diversidade entre os vencimentos do requerente e os do 

cargo ao qual pede equiparação, decorre da situação ante­

rior ao reajustamento; 2“ — porque o peticionário foi gran­

demente beneficiado com a classificação em carreira, o que 

lhe possibilita acesso que não tinha, pois ocupava cargo 

estanque; 3" — porque o art. 3" e seus parágrafos, do Ca­

pitulo VI da lei 284, de 28 de outubro de 1936, lhe assegu­

ra o pagamento da diferença verificada nos seus venci­

mentos .
Processo n° 1 .046 — Resolução n." 553: — Requeri­

mento de Evandro Neves de Oliveira, comandante adua­

neiro" da classe "E", Quadro V III do Ministério da Fa- 

■zenda, pedindo equiparação de vencimentos aos do seu co­

lega com exercício na Alfândega de Maceió, incluído na 

classe F da mesma carreira. — Relator, o senhor Con­

selheiro Mattos. — Improcedente, de acôrdo com o pare­

cer da Comissão de Eficiência e pelos mesmos motivos da 

resolução anterior.
Processo n“ 1 .060 -  Resolução />” 554: -  Requeri­

mento de Diomedes Ribeiro de Souza, maquinista maríti­

mo" da classe "F", Quadro VIII do Ministério da Fazenda, 

•pedindo equiparação de seus vencimentos aos dos seus co­

legas de Quadro, reajustados na classe “H", da mesmá 

carreira. — Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — Im­

procedente, de acôrdo com o parecer da Comissão de Efi­

ciência e pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n" 1 .063 — Resolução n" 555: — Requeri­

mento de Francisco Seraphim da Silva e outros, "marinhei­

ros" da classe "A”, Quadro VIII do Ministério da Fazen­

da. pedindo equiparação de vencimentos aos dos seus cole­

gas ccm exercício na Alfândega de Natal, incluídos na 

classe "B” da mesma carreira. — Relator, o senhor Con­

selheiro Mattos. — Improcedente, de acôrdo com o parecer 

da Comissão de Eficiência e pelos mesmos motivos da re­

solução anterior.

Processo n° 1.089 — Resolução n" 556: — Requeri­

mento de Alvaro Conrado da Costa, "foguista” da classe 

“B", do Quadro VIII do Ministério da Fazenda, pedindo 

equiparação de vencimentos aos dos seus colegas incluí­

dos em classe superior da mesma carreira. — Relator, o 

senhor Conselheiro Mattos. — Improcedente, de acôrdo 

com o parecer da Comissão de Eficiência e pelos mesmos 

motivos da resolução anterior.

Processo n" 1.094 -— Resolução n* 557: — Requeri­

mento de Idalicio Pereira Xavier, "maquinista marítimo" 

da classe "D", Quadro VIII do Ministério da Fazenda, 

pedindo equiparação de vencimentos aos do seu colega com 

exercício na Alfândega de Belém, incluído na classe F 

da mesma carreira. — Relator, o senhor Conselheiro Mat­

tos. — Improcedente, de acôrdo com o parecer da Comissão 

de Eficiência e pelos mesmos motivos da resolução an­

terior .
Processo n° 570 — Resolução n* 558: — Requerimento 

de Lauro Gonçalves Paiva e outro, "auxiliares” do padrão 

"G", do Observatório Nacional, Quadro I do Ministério da 

Educação e Saúde, pedindo retificação de classificação 

para o padrão “J". — Relator, o senhor Conselheiro Jan­

sen. — O Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo 

com o parecer da Comissão de Eficiência, declarar im­

procedente o pedido, pelos seguintes motivos: 1 .” — por­

que o reajustamento, no padrão “G". dos cargos ocupados 

pelos requerentes, resulta da situação anterior à lei n. 284, 

de 28 de outubro de 1936; 2.” — porque os vencimentos 

que eram atribuídos a êsses cargos, em 1936, acrescidos 

do abono provisório, foram melhorados pela referida lei.

Processo n“ 1.090 — Resolução n'J 559: — Requeri­

mento de José Thomaz Gomes e outros, "auxiliares de es­

crita” do padrão "E", Quadro VIII do Ministério da Fa­

zenda. pedindo retificação de classificação para o padrão 

“G". — Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — Impro­

cedente, de acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiên­

cia c pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n” 943 — Resolução n" 560: — Requerimen­

to de Fructuoso Gandara Martinez, “chefe de obras e ofi­

cinas" do padrão "G", Quadro I do Ministério da Educação 

e Saúde, pedindo melhoria de classificação. — Relator, o 

senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, por 

unanimidade, declarar improcedente o pedido, pelos seguin­

tes motivos: 1° — porque o reajustamento, no padrão “G", 

do cargo ocupado pelo requerente, resulta da situação an­
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terior à lei n. 284, de 28 de outubro de 1936; 2" — porque 

o art. 3“ c seus parágrafos, do Capítulo VI da referida 

lei, lhe assegura o pagamento da diferença verificada nos 

seus vencimentos.

Processo n“ 556 — Resolução n" 561: — Requerimen­

to de Benedicto Cláudio de Oliveira e outros, patrão e 

maquinista marítimo da classe "G”, foguista da classe "E", 

guarda sanitario e servente da classe “D", Quadro I do 

Ministério da Educação e Saúde, pedindo melhoria dc 

classificação. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — 

O Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo com o 

parecer da Comissão de Eficiência, declarar improcedente 

o pedido, pelos seguintes motivos: 1" — porque a inclu­

são dos requerentes nas respectivas carreiras e classes, re­

sulta da situação anterior ao reajustamento; 2" — porque 

os seus vencimentos anteriores, acrescidos do abono provi­

sório. foram melhorados pela lei n. 284, de 28 de outubro 

de 1936.

Processo n" 1.020 — Resolução n" 562: — Requeri­

mento do Dr. Mario Jansen de Faria, médico da classe 

“G", Quadro V do Ministério da Fazenda, pedindo melhoria 

de classificação. — Relator, o senhor Conselheiro Mattos.

— Improcedente, pelos mesmos motivos da resolução an­

terior .

Processo n“ 1.026 — Resolução n" 563: — Requeri­

mento de Attila Bezerra Nunes e outros, "escriturários" da 

classe “F”, Quadro VII do Ministério da Fazenda, pedin­

do retificação para a classe "G” da mesma carreira. — 

Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — O Conselho re­

solve, por unanimidade, declarar improcedente o pedido, 

pelos seguintes motivos: Io —- porgue a inclusão dos re­

querentes na classe “F", resulta da situação anterior ao 

reajustamento; 2o — porque os seus vencimentos anteriores, 

acrescidos do abono provisório, foram mantidos pela lei 

n. 284, de 28 de outubro de 1936.

Processo n" 1.086 — Resolução n" 564: — Requeri­

mento de José Borges Monteiro e outros, “conferentes de 

descarga” das classes “D ” e “C", Quadro VIII do Minis­

tério da Fazenda, pedindo retificação para as classes “E” e 

“D", respectivamente, da mesma carreira. — Relator, o 

senhor Conselheiro Mattos. — Improcedente, de acôrdo 

com o parecer da Comissão de Eficiência e pelos mesmos 

motivos da resolução anterior.

Processo n" 999 — Resolução n" 565: — Requerimen­

to de José de Caminha Muniz, "engenheiro" da classe "L , 

Quadro VIII do Ministério da Viação, pedindo melhoria 

de classificação. — Relator, o senhor Conselheiro Sampaio.

— O Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo com 

o parecer da Comissão de Eficiência, declarar improcedente 

o pedido, pelos seguintes motivos: 1° — porque a inclusão 

do requerente na classe “L" decorre da situação anterior 

ao reajustamento; 2° — porque o art. 3“ e seus parágra­

fos, do Capítulo VI da lei n. 284, lhe assegura o paga­

mento da diferença verificada nos seus vencimentos.

Processo n° 1.057 — Resolução n° 566: — Requeri­

mento de Vasco de Lacerda Gama, "assistente jurídico” do 

padrão "K”, Quadro I do Ministério da Fazenda, pedindo 

melhoria de classificação. — Relator, o senhor Conselhei­

ro Mattos. — Improcedente, de acôrdo com o parecer da

Comisão de Eficiência e pelos mesmos motivos da resolu­

ção anterior.

Processo n" 1.106 •— Resolução n" 567: — Requeri­

mento de Pedro da Silva e Souza e outros, "mestres de 

oficina dc material bélico”, da classe "F”, Quadro III do 

Ministtério da Guerra, pedindo retificação para a classe 

"G” da mesma carreira. •— Relator, o senhor Conselheiro 

Sampaio. — Improcedente, pelos mesmos motivos da reso­

lução anterior.

Processo n" 950 — Resolução n" 568: -— Requerimen­

to de Manoel de Moura e Armando Lima Tapajós, "guardas 

sanitários" da classe "C”, Quadro II do Ministério da Edu­

cação e Saúde, pedindo retificação para a classe "D” da 

mesma carreira. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen.

— O Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo com 

o parecer da Comissão de Eficiência, declarar improcedente 

o pedido, pelos seguintes motivos: 1" — porque a inclusão 

dos requerentes na classe “C", resulta da situação anterior 

ao reajustamento; 2" — porque os peticionários foram gran­

demente beneficiados com a sua classificação em cargo de 

carreira, o que lhes possibilita acesso que não tinham, pois 

ocupavam cargo estanque; 3" — porque os seus vencimentos 

anteriores, acrescidos do abono provisório, foram melhora­

dos pela lei 284, de 28 de outubro de 1936.

Processo n" 952 — Resolução n" 569: — Requerimento 

de Rosalvina Bastos, "atendente” da classe "D", Quadro I 

do Ministério da Educação e Saúde, pedindo retificação 

para a classe "F" da mésma carreira. — Relator, o senhor 

Conselheiro Jansen. — Improcedente, de acôrdo com o 

parecer da Comissão de Eficiência e pelos mesmos motivos 

da resolução anterior.

Processo n" 955 — Resolução n" 570: -— Requerimento 

de Elysio Pires dos Santos e Manoel Ramos, "guardas sa­

nitários" da classe "C , Quadro II do Ministério da Edu­

cação e Saúde, pedindo retificação para a classe "E" da 

mesma carreira. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen.

— Improcedente, de acôrdo com o parecer da Comissão 

de Eficiência e pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n° 965 — Resolução n" 571; — Requerimen­

to de Alvaro José Affonso, "escriturário” da classe "D", 

do Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo 

melhoria de classificação. — Relator, o senhor Conselheiro 

Jansen. — Improcedente, de acôrdo com o parecer da Co­

missão de Eficiência e pelos mesmos motivos da resolução 

anterior.

Processo n° 1.013 — Resolução n" 572: — Requeri­

mento de José Christiano Leite de Andrade e outros, "ser­

ventes” da classe "D”, Quadro VIII do Ministério da Fa­

zenda, pedindo melhoria de classificação. — Relator, o se­

nhor Conselheiro Mattos. — Improcedente, de acôrdo com 

o parecer da Comissão de Eficiência e pelos mesmos moti­

vos da resolução anterior.

Processo n" 1.055 — Resolução n” 573: — Requerimen­

to de Mario José Ramos, "artífice de artes gráficas” da 

classe "F", Quadro VIII do Ministério da Fazenda, pedin­

do retificação para a classe "G da mesma carreira. — 

Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — Improcedente, de 

acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência e pelos 

mesmos motivos da resolução anterior.
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Processo n" 1 .061 — Resolução n" 574: — Requeri­

mento de José Accioly de Almeida, "comandante aduanei­

ro da classe "H", Quadro VIII do Ministério da Fazen­

da, pedindo melhoria de classificação. — Relator, o senhor 

Conselheiro Mattos. — Improcedente, de acôrdo com o pa­

recer da Comissão de Eficiência e pelos mesmos motivos da 

resolução anterior.

Processo n" 1.108 — Resolução n" 575: — Requeri­

mento de Arnaldo Jacob Casquilha "correeiro" da classe 

"C”, Quadro I do Ministério da Guerra, pedindo melhoria 

de classificação. — Relator, o senhor Conselheiro Sam­

paio. — Improcedente, de acôrdo com o parecer da Co­

missão de Eficiência e pelos mesmos motivos da resolução 

anterior.

Processo n" 1.105 — Resolução ri" 576: — Requeri- 

ir:ento de João Carlos Martins, "oficial administrativo” da 

classe "I , Quadro I do Ministério da Guerra, pedindo re­

tificação para a classe "K", da mesma carreira. — Rela­

tor, o senhor Conselheiro Sampaio. — O Conselho resolve, 

por unanimidade, declarar improcedente o pedido, pelos 

seguintes motivos: Io — porque a inclusão do requeieme 

na classe I" resulta da situação anterior ao reajustamen­

to: 2 " — porque o peticionário foi grandemente beneficiado 

com a sua classificação em cargo de carreira, o que lhe 

possibilita acesso que não tinha, pois ocupava cargo estan­

que; 3o — porque os seus vencimentos, acrescidos do abono 

provisório, foram mantidos pela lei n. 284, de 28 de outu­

bro de 1936.

Processo n° 963 — Resolução i" 577: — Requerimen­

to de Sylvestre Sampaio de Azevedo, "servente" da classe 

C”, Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedin­

do melhoria de classificação. — Relator, o senhor Con­

selheiro Jansen. — O Conselho resolve, por unanimidade 

e de acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência, de­

clarar improcedente o pedido, pelos seguintes motivos: 1" — 

porque a inclusão do requerente na classe ‘C”, resulta da 

situação anterior ao reajustamento; 2 ° — porque o peti­

cionário foi grandemente beneficiado com a sua classifica­

ção em carreira, o que lhe possibilita acesso que não tinha, 

pois ocupava cargo estanque; 3° — porque o art. 3° e seus 

parágrafos, do Capitulo VI da lei n, 284, de 28 de outubro 

de 1936, lhe assegura o pagamento da diferença verificada 

nos seus vencimentos.

Processo n" 1.002 — Resolução n" 578: — Requeri­

mento de Sebastião Ferreira Leite, “escriturário” da classe 

“D", Quadro VII do Ministério da Viação, pedindo me­

lhoria de classificação. — Relator, o senhor Conselheiro 

Sampaio. — Improcedente, de acôrdo com o parecer da 

Comissão de Eficiência e pelos mesmos motivos da reso­

lução anterior.
Processo n" 1 .085 -—• Resolução n° o79: — Requeri­

mento de Antonio Felisbino da Silva, comandante adua­

neiro” da classe E , Quadro VIII do Ministério da Fa­

zenda, pedindo retificação para a classe F da mesma car­

reira. — Relator, o senhor Conselheiro Mattos. Impro­

cedente, de acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiên­

cia e pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n° 1.093 -  Resolução rt° 580: -  Requerimen­

to de Virgilio dos Santos Leque c outros, guardas fiscais 

da classe ' C , Quadro IX do Ministério da Fazenda, pe­

dindo melhoria de classificação. — Relator, o senhor Con­

selheiro Mattos. — Improcedente, de acôrdo com o pare­

cer da Comissão de Eficiência e pelos mesmos motivos da 

resolução anterior.

Processo n" 941 — Resolução n" 581: — Requerimen­

to de Germano Narciso da Silveira "servente” da classe 

"B”, do Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pe­

dindo retificação para a classe "C da mesma carreira. — 

Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho re­

solve, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Co­

missão de Eficiência, declarar improcedente o pedido, pelos 

seguintes motivos: 1° — porque a inclusão do requerente 

na classe "B” resulta da situação anterior ao reajustamen­

to; 2° — porque o peticionário foi grandemente beneficiado 

com a sua classificação em carreira, o que lhe deu pos­

sibilidades de acesso maiores que as anteriores ao reajus­

tamento; 3° — porque os vencimentos que lhe eram atri­

buídos em 1936. acrescidos do abono provisório, foram 

melhorados pela lei 284, de 28 de outubro de 1936.

Processo n" 945 — Resolução n" 582: — Requerimento 

de José Alves Corrêa, "guarda sanitário” da classe “D". Qua­

dro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo retifi­

cação para a classe “E" da mesma carreira. — Relator, o 

senhor Conselheiro Jansen. — Improcedente, de acôrdo com 

o parecer da Comissão de Eficiência e pelos mesmos moti­

vos da resolução anterior.

Processo n“ 960 — Resolução n" 583: — Requerimen­

to de Theodora Freitas Madureira, "atendente” da classe 

"C”. Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedin­

do melhoria de classificação. — Relator, o senhor Conse­

lheiro Jansen. — Improcedente, pelos mesmos motivos da 

resolução anterior.

Processo n° 1.015 — Resolução n" 584: — Requeri­

mento de Octavio Dutra Meirelles. "dactilógrafo" da clas­

se "D". Quadro XIV do Ministério da Fazenda, pedindo 

melhoria de classificação, na mesma carreira, ou na de "in­

tendente” do mesmo Quadro. — Relator, o senhor Conse­

lheiro Mattos. — Improcedente,, de acôrdo com o parecer 

da Comissão de Eficiência e pelos mesmos motivos da re­

solução anterior.

Processo n° 1.102 — Resolução n‘‘ 585: — Requeri­

mento de Alfredo Storni e outros, “desenhistas" das clas­

ses “H” e "G", Quadro I do Ministério da Guerra, pe­

dindo retificação para a classe ”K” da mesma carreira. — 

Relator, o senhor Conselheiro Sampaio. — Improcedente, 

de acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência e pelos 

mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n" 957 — Resolução ri‘ 586: — Requerimen­

to de Eurico Martins, "guarda sanitário" da classe "C”, 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo me­

lhoria de classificação. — Relator, o senhor Conselheiro 

Jansen. — O Conselho resolve, por unanimidade e de acôr­

do com o parecer da Comissão de Eficiência, declarar im­

procedente o pedido, pelos seguintes motivos: 1° — porque 

a inclusão do requerente na classe “C” resulta da situação 

anterior ao reajustamento: 2" — porque o peticionário foi 

grandemente beneficiado com a sua classificação em car­

reira, o que lhe deu possibilidades de acesso maiores qu? as 

anteriores ao reajustamento: 3" — porque o art. 3o e seus 

parágrafos, do Capítulo VI da lei 284. de 28 de outubro
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de 1936, lhe assegura o pagamento da diferença verificada 

nos seus vencimentos.

Processo n'1 1.065 — Resolução n" 587: — Requeri­

mento de Manoel Innocencio da Silva e Evilasio da Silva, 

"maquinistas marítimos da classe “G", Quadro VIII do 

Ministério da Fazenda, pedindo retificação para a classe 

"H" da mesma carreira. — Relator, o senhor Conselheiro 

Mattos. — Improcedente, de acôrdo com o parecer da Co­

missão de Eficiência e pelos mesmos motivos da resolução 

anterior.

Processo n“ 953 — Resolução n° 588: — Requerimento 

de Carmen Perez de Salgado, "atendente” da classe “C", 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo re­

tificação de sua classificação para a carreira de “escritu- 

rário”. Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — O Conse­

lho resolve, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da 

Comissão de -Eficiência, declarar improcedente o pedido, 

pelos seguintes motivos: Io — porque a classificação da 

requerente como "atendente", obedeceu ao principio geral 

estabelecido no art. Io, da lei n. 284, de 28 de outubro de 

1936: 2° — porque a requerente foi grandemente benefi­

ciada com a sua classificação em cargo de carreira, o que 

lhe possibilita acesso que não tinha, pois ocupava cargo 

estanque; 3o — porque os seus vencimentos anteriores, 

acrescidos do abono provisório, foram melhorados pela lei 

284, citada.

Processo n° 1.034 — Resolução n“ 589: * — Requeri­

mento de João Baptista de Sá, "conferente” da classe “G", 

Quadro V do Ministério da Fazenda, pedindo retificação 

para a classe "H” da carreira de “almoxarife”, do mesmo 

Quadro. — Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — O 

Conselho resolve, por unanimidade, e. de acôrdo com o pa­

recer da Comissão de Eficiência, declarar improcedente o 

pedido, pelos seguintes motivos: 1° —- porque a classifica­

ção do requerente como "conferente obedeceu ao princípio 

geral estabelecido no art. Io, da lei n. 284, de 28 de outu­

bro de 1936; 2" — porque a sua inclusão na classe "G" 

decorre da situação anterior ao reajustamento; 3“ — porque 

os seus vencimentos anteriores, acrescidos do abono provi­

sório. foram mantidos pela lei n . 284, citada.

Processo n° 1.001 — Resolução n" 590: — Requeri­

mento de Edilberto Araújo Azevedo, "escriturário" da 

classe "G”, Quadro VIII do Ministério da Viação, pedindo 

retificação para a classe “H” da. carreira de "oficial admi­

nistrativo". — Relator, o senhor Conselheiro Sampaio. — 

O Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo com o 

parecer da Comissão de Eficiência, declarar improcedente 

o pedido, pelos seguintes motivos: 1° — porque a dassifi 

cação do requerente como “escriturário", obedeceu ao prin­

cípio geral estabelecido no art. Io da lei n. 284, de 28 de 

outubro de 1936; 2° — porque a sua inclusão na classe “G 

resulta da situação anterior ao reajustamento; 3o — porque

o art. 3° e seus parágrafos, do Capítulo VI da lei 284, lhe 

assegura o pagamento da diferença verificada nos seus ven­

cimentos .

Processo n" 942 ■— Resolução n" 591: — Requerimen­

to de Antonio Mello Mattos, "servente" da classe “C", 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo re- 

titficação de sua classificação para a carreira de "auxiliar 

externo”, inexistente nas tabelas anexas à lei do reajusta­

mento. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — O Con­

selho resolve, por unanimidade, declarar improcedente o pe­

dido, pelos seguintes motivos: Io — porque a classificação 

do requerente como "servente" obedeceu ao principio geral 

estabelecido no art. 1" da lei n. 284, de 28 de outubro de 

1936; 2" — porque o peticionário foi grandemente beneficia­

do com a sua inclusão em carreira, o que lhe deu possibili­

dades de acesso maiores que as anteriores ao reajustamen­

to; 3o — porque os vencimentos que lhe eram atribuídos 

em 1936, acrescidos do abono provisório, foram melhorados 

pela lei 284, citada.

Processo n" 948 — Resolução n" 592: — Requerimento 

de Manoel Teixeira de Aguiar, "servente" da classe "B’ , 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo re­

tificação para a classe "C" da carreira de "atendente". — 

Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho re­

solve, por unanimidade, declarar improcedente o pedido, 

pelos seguintes motivos: Io — porque a classificação do 

requerente como "servente" obedeceu ao princípio geral 

estabelecido no art. 1°, da lei n. 284, de 28 de outubro de 

1936; 2o — porque a sua inclusão na classe B”, resulta da 

situação anterior ao reajustamento; 3° — porque o peticio­

nário foi grandemente beneficiado com a sua classificação 

em cargo de carreira, o que lhe possibilita acesso que não 

tinha, pois ocupava cargo estanque; 4o — porque os seus 

vencimentos anteriores, acrescidos do abono provisório, 

foram melhorados pela lei n. 284, citada.

Processo n° 949 — Resolução n" 593: — Requerimento 

de Joaquim Gonçalves da Silva, "atendente” da classe “E”, 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo re­

tificação de sua classificação para a carreira de "enfer­

meiro” . — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — Im­

procedente, de acôrdo com o parecer da Comissão de Efi­

ciência e pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n° 944 — Resolução n° 594: — Requerimen­

to de Romualdo Ladeira, "zelador” da classe "F", Quadro

I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo retificação 

para a classe “G" da carreira de "guarda sanitário". — Re­

lator, o senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, 

or unanimidade, declarar improcedente o pedido, pelos se­

guintes motivos: Io — porque a classificação do requerente 

como "zelador” obedeceu ao princípio geral estabelecido 

no art. 1” da lei n. 284. de 28 de outubro de 1936; 2” — 

porque a sua inclusão na classe “F", decorre da situação 

anterior ao reajustamento; 3" — porque o peticionário foi 

grandemente beneficiado com a sua classificação em cargo 

de carreira, o que lhe possibilita acesso que não tinha, pois 

ocupava cargo estanque; 4° — porque o art. 3° e seus pa­

rágrafos, do Capitulo VI da lei 284, lhe assegura o paga­

mento da diferença verifciada nos seus vencimentos.

Processo n“ 966 — Resolução n* 595: — Oficio n" 418. 

do Diretor do Serviço de Saúde Pública no Distrito Fe­

deral, pedindo retificação da classificação de Januario VI- 

ctorio de Andrade, “servente" da classe “C”, do Quadro I 

do Ministério da EducaçSo e Saúde, para a classe “F” da 

carreira de “guarda sanitário". — Relator, o senhor Con­

selheiro Jansen. — O Conselho resolve, por unanimidade 

e de acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência, de­

clarar improcedente o pedido, pelos seguintes motivos: 1°

— porque a classificação do interessado como "servente
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obedeceu ao princípio geral estabelecido no art. 1" da lei 

n. 284, de 28 de outubro de 1936; 2o — porque a sua in­

clusão na classe “C” decorre da situação anterior ao reajus­

tamento; 3” — porque o funcionário de quem se trata foi 

grandemente beneficiado com a sua classificação em car­

reira. o que lhe deu possibilidades de acesso maiores do que 

as anteriores ao reajustamento; 4o — porque os vencimen­

tos que lhe eram atribuídos em 1936, acrescidos do abono 

provisório, foram melhorados pela lei 284, citada.

Processo n" 939 — Resolução n* 596: — Requerimen­

to de Eduardo Sacramento, ‘servente’’ da classe “C”, 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo re­

tificação para as classes “D" ou ’’E” da mesma carreira-, 

ou para a classe “F" da carreira de “contínuo”. — Relator, 

o senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, por 

unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão de 

Eficiência, declarar improcedente o pedido, pelos seguintes 

motivos: 1“ — porque a classificação do requerente como 

“servente" obedeceu ao princípio geral estabelecido no art. 

1“ da lei 284, dc 28 de outubro de 1936; 2" — porque a sua 

inclusão na classe “C” resulta da situação anterior ao rea­

justamento; 3" — porque o peticionário foi grandemente 

beneficiado com a sua classificação em carreira, o que lhe 

deu possibilidades de acesso maiores do que as anteriores 

ao reajustamento; 4o — porque o art. 3° e seus parágrafos, 

do Capítulo VI da lei 284, citada, lhe assegura o paga­

mento da diferença verificada nos seus vencimentos.

Processo n° 1.048 — Resolução n” 597: — Requeri­

mento de Fausto Marques da Silva Filho, "dactilógrafo” da 

classe "F", Quadro VIII do Ministério da Fazenda, pedindo 

retificação para a classe “G” da mesma carreira. — Rela­

tor, o senhor Conselheiro Mattos. — O Conselho resolve, 

por unanimidade, propor ao Excelentíssimo Senhor Presi­

dente da República, nos têrmos do art. 2“, parágrafo único, 

do Capitulo VI da Lei n. 284, de 28 de outubro de 1936 

a, retificação da classificação de Fausto Marques da Silva 

Filho e Altamiro Baptista Pereira, da classe “F” para a 

classe "G" da carreira de "dactilógrafo" do Quadro VIII 

do Ministério da Fazenda, ficando esta classe com um ex­

cedente e aquela com um vago.

Processo n° 1.049 — Resolução n° 598: — Requeri­

mento de Antonio Ribeiro Guimarães e outros, “dactilógra. 

fos" da classe "F ”, Quadro III do Ministério da Fazenda, 

pedindo retificação para a classe “G" da mesma carreira.

— Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — O Conselho 

resolve, por unanimidade, propor ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, nos têrmos do art. 2", parágrafo 

único, do Capitulo VI da lei n. 284, de 28 de outubro de 

1936, a retificação da classificação de Antonio Ribeiro 

Guimarães, Aida de Paiva Ferreira Guimarães, Branca 

Henriqueta Maria de Faria e Heloísa Guimarães, da classe 

“F" para a classe “G” da carreira de "dactilógrafo", do 

Quadro III do Ministério da Fazenda, ficando esta classe 

com três excedentes e aquela com um cargo vago.

Processo n" 344 — Resolução n” 599; — Requerimen­

to de Antonio José Mendes Campos, contabilista da 

classe J ”, Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

pedindo a criação da classe L na mesma carreira, afim 

de nela ser incluido o oficial administrativo da elasse 

“K", antigo chefe de secção de contabilidade da Inspeto-

ria de Aguas e Esgotos. — Relator, o senhor Conselheiro 

Jansen. — O Conselho resolve, por unãnimidade, promo­

ver a revisão da carreira de "contabilista”' do Quadro I do 

Ministério da Educação e Saúde. para. então, julgar a pro­

cedência do alegado.

Processo n" 935 — Resolução n” 600: — Memorial dos 

funcionários dc Quadro III do Ministério da Fazenda, com 

exercício na Recebedoria Federal em São Paulo, pedindo 

retificação da classificação que lhes foi dada nas tabelas 

anexas à lei do reajustamento. — Relator, o senhor Con­

selheiro Mattos. — O Conselho resolve, por unanimidade, 

promover a revisão do Quadro em aprêço, para, então, 

julgar a procedência do alegado.

Processo n” 1.005 — Resolução n° 601: —■ Requeri­

mento de João Leoncio de Araújo e outros, "engenheiros”’ 

das classes “L", “K", “J” e "I", do Quadro III do Minis­

tério da Viação, pedindo equiparação de seus vencimentos 

aos dos ‘ engenheiros" dos Quadros I e II do mesmo Mi­

nistério, incluídos nas classes "N", "M”, "L e "K . — 

Relator, o senhor Conselheiro Sampaio. — O Conselho 

resolve, por unanimidade, promover a revisão da carreira 

em aprêço, para, então, julgar a procedência do alegado.

Processo n" 1.008 — Resolução n° 602: — Oficio 

n" 645. do Diretor do Departamento de Aeronáutica Civil, 

sugerindo a conveniência de serem transformados em cargos 

isolados os das carreiras de "observador meteorológico”, 

compreendido entre as classes "C" e “E", e de "estacio­

nário", classes "A” e "B”, do Quadro V do Ministério da 

Viação. — Relator, o senhor Conselheiro Sampaio. — O 

Conselho resolve, por unanimidade, promover a revisão das 

carreiras em aprêço, para, então, julgar a procedência do 

alegado.

Processo n“ 1.009 — Resolução n" 603: — Requerimen­

to de Francisco José da Costa Barros e outros, “engenhei­

ros das classes “L", “K", "I" e "H”, Quadro I do Minis­

tério da Viação, pedindo retificação para as classes “M", 

L”, “]” e “I", respectivamente. — Relator, o senhor Con­

selheiro Sampaio. — O Conselho resolve, por unanimida­

de, promover a revisão da carreira em aprêço, para, então, 

julgar a procedência do alegado.

Processo n° 1.011 — Resolução n" 604: — Requerimen­

to do “Clube dos Telegrafistas do Brasil", expondo a situa­

ção em que ficaram os seus filiados, com a classificação que 

lhes foi dada nas tabelas anexas à lei do reajustamento 

(Quadro III do Ministério da Viação — carreira de tele­

grafista — classes "F" a "K"), e pedindo alterações na 

estrutura dessa carreira. — Relator, o senhor Conselheiro 

Sampaio. — O Conselho resolve, por unanimidade, pro­

mover a revisão da carreira em aprêço, para. então, julgar 

a procedência do alegado.

Processo n° 1.019 — Resolução n" 605: — Requeri­

mento de Pericles Theophilo de Serpa e outros, funcioná­

rios do Quadro VIII do Ministério da Fazenda, pedindo 

retificação da classificação que lhes foi dada nas tabelas 

anexas à lei do reajustamento. — Relator, o senhor Con­

selheiro Mattos. — O Conselho resolve, por unanimidade, 

promover a revisão da situação dos cargos e carreiras em 

aprêço, para. então, julgar a procedência do alegado.

Processo n° 1.071 — Resolução n° 606: — Requeri­

mento de Manoel Villanova. “comandante aduaneiro" da
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classe "E". Quadro VIII do Ministério da Fazenda, recla­

mando contra o fato de ter sido classificado na mesma 

classe em que o foram os seus subordinados, “guardas 

aduaneiros’ da Alfândega de Vitória. — Relator, o senhor 

Conselheiro Mattos. — O Conselho resolve, por unanimi­

dade, promover a revisão das carreiras em apreço, para, 

então, julgar a procedência do alegado.

Processo n” 1.072 —Resolução ri' 607: — Requerimen­

to de José Lopes Curv, ‘'escriturário" da classe “C", Qua­

dro V III do Ministério da Fazenda, pedindo melhoria de 

classificação. — Relator, o senhor Conselheiro Mattos. —

O Conselho resolve, por unanimidade, promover a revisão 

da carreira em aprêço, para, então, julgar a procedência 

do alegado.

Processo n“ 1.075 — Resolução n° 608: — Requeri­

mento de Pedro Cortez Campomar e outros, "escriturários" 

da classe "G", Quadro VIII do Ministério da Fazenda, 

com exercício na Alfândega de Santos, pedindo retificação 

de classificação. — Relator, o senhor Conselheiro Mattos.

— O Conselho resolve, por unanimidade, promover a revi­

são da carreira em aprêço, para, então, julgar a procedên­

cia do alegado.

Processo n° 1.078 — Resolução n" 509: — Requeri­

mento de João Evangelista Reis e Silva, “escriturário" da 

classe "E”, Quadro IX do Ministério da Fazenda, com 

exercício na Mesa de Rendas da Fóz do Iguassú, pedindo 

melhoria de classificação. — Relator, o senhor Conselheiro 

Mattos. — O Conselho resolve, por unanimidade, pro­

mover a revisão da carreira em aprêço, para, então, jul­

gar a procedência do alegado.

Processo n" 1.079 — Resolução n" 610: —• Requeri­

mento de Ayrton Marques de Araújo e outros, "escriturá­

rios” das classes “G" e "F", Quadro VII do Ministério 

da Fazenda, com exercício na Delegacia Fiscal no Estado 

do Rio de Janeiro, pedindo melhoria de classificação. — 

Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — O Conselho re­

solve, por unanimidade, promover a revisão da carreira em 

aprêço, para, então, julgar a procedência do alegado.

Processo n° 1.082 — Resolução n" 611: — Requeri­

mento de Moacyr Martins Serra e outros, "escriturários” 

da classe "D”, Quadro VIII do Ministério da Fazenda, 

com exercício na Alfândega de Santos, pedindo retificação 

para a classe "G da mesma carreira. — Relator, o senhor 

Conselheiro Mattos. — O Conselho resolve, por unanimi­

dade, promover a revisão da carreira em aprêço, para, então, 

julgar a procedência do alegado.

Processo n“ 1.084 — Resolução tf 612: — Requeri­

mento de Manoel Ramos de Oliveira, “sargento aduaneiro” 

da classe “A", Quadro IX do Ministério da Fazenda, com 

exercício na Mesa de Rendas de Estancia, reclamando con­

tra o fato de ter sido classificado em categoria inferior à 

dos "guardas" da mesma repartição, seus subordinados. -— 

Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — O Conselho re­

solve, por unanimidade, promover a revisão das carreiras 

em aprêço, para, então, julgar a procedência do alegado.

Processo n° 1.092 — Resolução n" 613: — Requerimen­

to de Alberto Bruno, "oficial administrativo" da classe "J”. 

Quadro VIII do Ministério da Fazenda, com exercício na 

Alfândega de Santos, pedindo melhoria de classificação. — 

Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — O Conselho re­

solve, por unanimidade, promover a revisão da carreira em 

aprêço, para. então, julgar a procedência do alegado.

Processo n“ 1.096 — Resolução ri' 614: — Requeri­

mento de Durval Moreira da Silva e outros, "escriturários" 

da classe "C", Quadro VIII do Ministério da Fazenda, com 

exercício na Alfândega de Vitória, pedindo equiparação de 

vencimentos aos dos seus colegas que servem na Alfândega 

do Rio de Janeiro, reajustados na classe “E", da mesma 

carreira. — Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — O 

Conselho resolve, por unanimidade, promover a revisão da 

carreira em aprêço, para, então, julgar a procedência do 

alegado.

Processo n" 1.101 — Resolução n° 615: — Requeri­

mento de João da Silva Leal, "professor" do padrão "K , 

Quadro I do Ministério da Guerra, pedindo equiparação 

de seus vencimentos aos dos professores catedráticos do 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, reajustados 

no padrão "L”. — Relator, o senhor Conselheiro Sampaio. 

—- O Conselho resolve, por unanimidade, promover a re­

visão da situação do cargo em aprêço, para, então, julgar 

a procedência do alegado.

Processo n" 1.103 ■— Resolução ri1 616: — Requeri­

mento de Francicso Ferreira Alves dos Reis, “professor" 

do padrão "K”, Quadro I do Ministério da Guerra, pedindo 

equiparação de seus vencimentos aos dos professores catc- 

dráticos dos institutos civis de ensino superior, incluídos 

no padrão "L". — Relator, o senhor Conselheiro Sampaio.

— O Conselho resolve, por unanimidade, promover a re­

visão da situação do cargo em aprêço, para, então, julgar 

a procedência do alegado.

Processo n° 1.107 — Resolução ri' 617: — Requeri­

mento de Vicente Ferreira da Costa, "servente” do padrão 

“C”, Quadro II do Ministério dá Guerra, pedindo retifica­

ção de sua classificação para o padrão “E”. — Relator, o 

senhor Conselheiro Sampaio. — O Conselho resolve, por 

unanimidade, promover a revisão da situação do cargo em 

aprêço, para, então, julgar a procedência do alegado.

Processo n° 1.029 — Resolução n° 618: — Requeri­

mento de Octavio Coelho de Oliveira, "tesoureiro” do pa­

drão “K”, Quadro VII do Ministério da Fazenda, pedindo 

melhoria de sua classificação e de seus ajudantes, incluídos 

no padrão “G”. — Relator, o senhor Conselheiro Mattos.

— O Conselho resolve, por unanimidade, aceitar a recla­

mação, para servir de elemento subsidiário ao exame da 

situação dos demais tesoureiros, pagadores e seus ajudan­

tes, bem como dos conferentes de valores, para, então, 

adotar a providência que aquele exame indicar.

Processo n° 961 — Resolução n° 619: — Requerimento 

de José de Oliveira Muniz, "prático de farmácia” da classe 

“F”, Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo 

retificação para a classe "G" da mesma carreira. — Rela­

tor, o senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, 

por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão 

de Eficiência, declarar improcedente o pedido, pelos se­

guintes motivos: 1“ —- porque a inclusão do requerente 

na classe "F", decorre da situação anterior ao reajusta­

mento,' 2° — porque o peticionário foi grandemente bene­

ficiado, com a sua classificação em carreira, o que lhe deu 

possibilidades de acesso maiores que as anteriores ao rea­

justamento; 3“ — porque os seus vencimentos anteriores,
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acrescidos do abono provisório, foram mantidos pela lei 284, 

de 28 de outubro de 1936.

E nada mais havendo a tratar foi encerrada a sessão

23." EXTRAORDINÁRIA, cm 30 dc Março de 1937.

— Aos trinta dias do mês de Março de mil novecentos c 

trinta e sete, no Palácio do Catete, às 20 horas, presentes 

os senhores Conselheiros Luiz Simões Lopes, Presidente; 

José Francisco de Mattos, Eder Jansen de Mello e Mario 

Bittencourt Sampaio, o senhor Presidente declarou aberta 

a vigésima terceira sessão extraordinária, sendo lida. apro­

vada e assinada a ata da sessão anterior.

Expediente — Nãc houve.

Ordem do dia — Processo n. 1.115 — Resolução nú­

mero 620 — Requerimento de Mario da Silva Barros e ou­

tros, "oficiais administrativos" das classes “I" e “H”, Qua­

dro 1 do Ministério da Agricultura, pedindo retificação para 

as classes “J” e 'T', respectivamente, da mesma carreira.

— Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — O Conselho 

resolve, por unanimidade, declarar improcedente o pedido, 

pelos seguintes motivos: 1." — porque a inclusão dos re­

querentes nas classes "I" e “H”, resulta da situação an­

terior ao reajustamento; 2." — porque os reclamantes in­

cluídos na classe “I” tiveram seus vencimentos anteriores, 

acrescidos do abono provisório, mantidos pela lei do re­

ajustamento, c os reajustados na classe "H" os tiveram 

melhorados.

Processo n. 1.149 — Resolução n. 621; — Requeri­

mento de Adolpho Camara da Motta e outros, "bibliotecá­

rios” das classes “J”, "I” e "G", Quadro I do Ministério 

da Educação e Saúde, pedindo retificação para as classes 

"K”, "J” e "1", respectivamente, da mesma carreira. — Re­

lator, o senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho re­

solve, por unanimidade, declarar improcedente o pedido, 

-pelos seguintes motivos; 1." — porque a inclusão dos re­

querentes nas classes "J”, " I” e "G", resulta da situação 

anterior ao reajustamento; 2 .” — porque os peticionários 

foram grandemente beneficiados com a sua classificação 

em carreira, o que lhes deu possibilidades de acesso maio­

res do que as anteriores á lei n. 284; 3." — porque, para 

alguns dos reclamantes, os vencimentos que lhes eram atri­

buídos em 1936, acrescidos do abono provisório, foram 

mantidos, sendo que o art. 3.° e seus parágrafos, do Capí­

tulo VI da referida lei, assegura o pagamento das diferen­

ças verificadas nos vencimentos dos demais.

Processo n. 1.159 — Resolução n. 622; — Requeri­

mento de Abias Vieira e outros, "médicos sanitaristas" das 

classes "K” e "J", Quadro I do Ministério da Educação c 

Saúde, pedindo retificação para as classes ' L" e "K”. res­

pectivamente, da mesma carreira. • Relator, o senhor 

Conselheiro Sampaio. — O Conselho resolve, por una­

nimidade dos presentes e de acôrdo com o parecer da Co­

missão de Eficiência, declarar improcedente o pedido, pe­

los seguintes motivos; 1.° — porque a inclusão dos reque­

rentes nas classes "K” e "J". resulta da situação anterior 

ao reajustamento; 2 ." — porque os peticionários foram 

grandemente beneficiados com a sua classificação em car­

reira, o que lhes deu possibilidades de acesso maiores do 

que as anteriores ao reajustamento; 3.° — porque os recla­

mantes Incluídos na classe “K" tiveram seus vencimentos

anteriores, acrescidos do abono provisório, mantidos pela 

lei 284; 4.° — porque aos incluídos na classe “J", o artigo 

3.° e seus parágrafos, do Capítulo VI da referida lei, as­

segura o pagamento da diferença verificada nos seus ven­

cimentos. (O Sr. Conselhiro Jansen considerou-se impe­

dido para o julgamento dêste processo).

Processo n. 1.182 .— Resolução n. 623: .— Requeri­

mento de Hugò de Brito Firmeza e outros, "médicos clíni­

cos" das classes “I", “H" e “G", Quadro I do Ministé­

rio da Educação e Saúde, pedindo equiparação de venci­

mentos aos dos seus colegas do mesmo Quadro, reajusta­

dos na ciasse “J" da mesma carreira. — Relator, o senhor 

Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, por unanimi­

dade e de acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiên­

cia, declarar improccdente o pedido, pelos seguintes mo­

tivos: 1." — porque a diversidade entre os vencimentos 

dos requerentes e os dos funcionários aos quais pedem 

equiparação, decorre da situação anterior ao reajustamen­

to; 2° — porque os vencimentos do ex-chefe de cirurgia, 

acrescidos do ■ abono provisório, foram mantidos pela lei 

n. 284, e os dos demais reclamantes, foram melhorados; 

3.° — porque os requerentes ~foram grandemente beneficia­

dos com a sua inclusão em carreira, o que lhes possibilita 

acesso que não tinham, pois ocupavam cargos estanques.

Processo n. 1.296 — Resolução n. 624: — Requeri­

mento dc José Pinto Soares Filho e outros, funcionários 

do Quadro V do Ministério da Educação e Saúde, pedin­

do equiparação de seus vencimentos aos dos funcionários 

do Quadro I, do mesmo Ministério, com exercício na Facul­

dade de Medicina do Rio de Janeiro. — Relator ,o senhor 

Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, por unanimi­

dade e de acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiên­

cia, declarar improcedente o pedido, pelos seguintes mo­

tivos: 1.* — porque a pretensão dos requerentes contra­

ria o disposto no art. 5.”, Capítulo I da lei n. 284, de 28 

de Outubro dc- 1936; 2.° — porque o secretário, o tesou­

reiro, os escriturários, os zeladores, os inspetores de alunos 

e o chefe de portaria tiveram o pagamento da diferença 

verificada nos seus vencimentos assegurado pelo art. 3.* 

c seus parágrafos, do Capítulo VI da referida lei; 3.° — 

porque o bibliotecário teve seus vencimentos anteriores, 

acrescidos do abono provisório, mantidos pela lei do re­

ajustamento.
Processo n. 1.316 — Resolução n. 625: — Requeri­

mento dc Odete Lopes Marques e outras, "atendentes" da 

classe "C”, Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

e Abigail de Sousa, extranumerária do Hospital Colônia de 

Psicopatas( mulheres), pedindo retificação de classifica­

ção para a carreira de “enfermeira” . — Relator, o senhor 

Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, por unanimi­

dade e de acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência, 

declarar improcedente o pedido, pelos seguintes motivos:

1.” — porque nenhum direito assiste, no caso, a Abigail de 

Sousa, por se tratar de extranumerária; 2.” — porque a 

classificação das demais requerentes, como "atendentes", 

obedeceu ao princípio geral estabelecido no art. 1.° da lei 

n. 284, de 28 de Outubro de 1936; 3.° — porque as peti- 

cionárias foram grandemente beneficiadas com a sua clas­

sificação em carreira, o que lhes deu possibilidades de acesso 

maiores que as anteriores ao reajustamento; 4.° — porque
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seus vencimentos anteriores, acrescidos do abono provisó­

rio, foram melhorados pela lei n. 284, citada.

Processo n. 1.189 — Resolução n. 626: — Requeri­

mento de Guerino Ferrari e outros, "zeladores" da classe 

F , Quadro VIII do Ministério da Educação e Saúde, 

pedindo retificação para a classe “G" da mesma carreira.

— Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho re- 

solve, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Co­

missão de Eficiência, declarar improcedente o pedido, pe­

los seguintes motivos: 1.° — porque a inclusão dos reque­

rentes na classe “F” decorre da Situação anterior ao re­

ajustamento,' 2 .“ — porque os seus vencimentos anteriores, 

acrescidos do abono provisório, foram mantidos pela lei 

n. 284, de 28 de Outubro de 1936.

Processo n. 1.263 — Resolução n. 627: — Requeri­

mento de Odila de Araújo Leite, "ecsriturária" da classe 

"F", Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedin­

do retificação para a classe "G” da mesma carreira. — 

Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho resol­

ve, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comis­

são de Eficiência, declarar improcedente o pedido, pelos 

mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n. 1.269 •— Resolução n. 628: — Requeri­

mento de José Preza, "almoxarife” da classe "G”, Quadro

I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo retificação 

para a classe "H” da mesma carreira. — Relator, o senhor 

Conselheiro Jansen. — Improcedente, por unanimidade e 

de acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência, pelos 

mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n. 1.137 — Resolução n. 629: — Requeri­

mento de Inah Perry de Almeida e outros, "escriturários” 

da classe "F”, Quadro I do Ministério da Educação e 

Saúde, pedindo retificação para a classe “G” da mesma 

carreira. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — O 

Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo com o pa­

recer da Comissão de Eficiência, declarar improcedente o 

pedido, pelos seguintes motivos: 1 .° — porque a inclusão 

dos requerentes na classe "F”, resulta da situação ante­

rior ao reajustamento; 2.” — porque o art. 3.° e seus pará­

grafos, do Capítulo VI da lei 284, lhes assegura o paga­

mento da dfierença verificada nos seus vencimentos.

Processo n. 1.147 — Resolução n. 630: —- Requeri­

mento de José Malaquias Soares e outros, "jardineiros" da 

classe "A", Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

pedindo retificação para a classe “B” da mesma carreira.

— Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — Improcedente, 

por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão 

de Eficiência, pelos mesmos motivos da resolução ante­

rior.

Processo n. 1.152 — Resolução n. 631: — Requeri­

mento de Alfredo de Castro Almeida, “mecânico" da classe 

“G", Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedin­

do retificação para a classe “H” da mesma carreira. — 

Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — Improcedente, 

por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão 

de Eficiência, pelos mesmos motivos da resolução ante­

rior.

Processo n. 1.125 — Resolução n. 632; — Requeri­

mento de Calixto Theodoro de Lima, "patrão” da classe 

' B", Quadro IX do Ministério da Fazenda, pedindo retifi­

cação para a classe "E” da mesma carreira. — Relator, 

o senhor Conselheiro Mattos. — O Conselho resolve, por 

unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão de 

Eficiência, declarar improcedente o pedido, pelos seguin­

tes motivos: 1.° — porque a inclusão do requerente na 

classe “B” decorre da situação anterior ao reajustamento;

2 .° — porque o peticionário foi grandemente beneficiado 

com a sua classificação em carreira, o que lhe possibilita 

acesso que não tinha, pois ocupava cargo estanque; 3.* — 

porque os seus vencimentos anteriores, acrescidos do abo­

no provisório, foram melhorados pela lei n. 284, de 28 de 

Outubro de 1936.

Processo n. 1.126 — Resolução n. 633: — Rqeueri- 

mento de Laís Netto dos Reys, "enfermeira" da classe "H", 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo 

melhoria de classificação. — Relator, o senhor Conselhei­

ro Jansen — Improcedente, por unanimidade e de acôrdo 

com o parecer da Comissão Ce Eficiência, pelos mesmos 

metivos da resolução anterior.

Processo n . 1.130 — Resolução n. 634: — Requeri- 

n-fnto de João José da Silva, "atendeits' di classe "D”, 

Q •'•aro I do Ministério da Educaçio ••. pedindo re-

t.inação para a classe "E" ia mesa» :ar:cir,i — Rela­

tor, o senhor Conselheiro Jansen. — Improcedente, por 

unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão de 

Eficiência, pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n. 1.132 — Resolução n. 635: -- Requeri­

mento de Leonor de Araújo Oliveira, “dactilógrafa" da clas­

se "D", Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

pedindo melhoria de classificação. — Relator, o senhor 

Conselheiro Jansen. — Improcedente, por unanimidade 

e de acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência, pe­

los mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n. 1.135 — Resolução n. 636: — Requeri­

mento de Augusto Martins Pinheiro, "mecânico’ da classe 

“D”, Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedin­

do retificação para a classe E da mesma carreira. 

Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — Improcedente, 

por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão 

de Eficiência, pelos mesmos motivos da resolução ante 

rior.
Processo n. 1.160 -— Resolução n. 637: - - Requeri­

mento de Mario Brandão Parente, mecânico da classe 

"D”, Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pe­

dindo retificação para a casse “E’ da mesma carreira. «— 

Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — Improcedente, 

por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão 

de Eficiência, pelos mesmos motivos da resolução ante­

rior.
Processo n. 1.161 — Resolução n. 638: — Requeri­

mento de José Alves Amaro, mecânico da classe D , 

Quadro I do Ministériiò da Educação c Saúde, pedindo 

retificação para a classe "E”, da mesma carreira. -  Re­

lator. o senhor Conselheiro Jansen. -  Improcedente, por 

unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão de 

Eficiência, pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n. 1.163 — Resolução n. 639: — Requeri­

mento de Raul Augusto Gomes dos Reis e outros, “dentis­

tas" da classe ”G”. Quadro I do Ministério da Educação e 
Saúde, pedindo retificação para a classe "H" da mesma çar-
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rcira. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. ■— Impro­

cedente, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Co­

missão de Eficiência, pelos mesmos motivos da resolução 

anterior.

Processo n. 1.171 — Resolução n. 640: — Requeri­

mento de Antonio Pereira Loureiro, "servente” da classe 

“B", Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pe­

dindo retificação para a classe “C”, da mesma carreira.

— Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — Improcedente, 

por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão 

de Eficiência, pelos mesmos motivos da resolução ante­

rior.

Processo n. 1.186 — Resolução n. 641: — Requeri­

mento de José Alves Correia e Alvaro José Barbosa, "guar­

das sanitários” da classe "D", Quadro I do Ministério da 

Educação e Saúde, pedindo retificação para a classe "E" 

da mesma carreira. — Relator, o senhor Conselheiro Jan- 

.sen. — Improcedente, por unanimidade e de acôrdo com 

o parecer da Comissão de Eficiência, pelos mesmos mo­

tivos da resolução anterior.

Processo n . 1.187 — Resolução n. 642: — Requeri­

mento de Gabriela de Araújo Feitosa, “prático de farmá­

cia" da classe "D", Quadro I do Ministério da Educação 

e Saúde pedindo retificação para a classe "E" da mesma 

carreira. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — 

Improcedente, por unanimidade e de acôrdo com o pare­

cer da Comissão de Eficiência, pelos mesmos motivos da 

resolução anterior.

Processo n. 1.192 — Resolução n. 643: — Requeri­

mento de Maria Luiza Borges dc Oliveira, "farmacêutico" 

da classe "G”, Quadro I do Ministério da Educação e Saú­

de, pedindo retificação para a classe “H" da mesma car­

reira. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — Im­

procedente, por unanimidade e de acôrdo com o parecer 

da Comissão de Eficiência, pelos mesmos motivos da re­

solução anterior.

Processo n . 1.272 — Resolução n. 644: — Requeri­

mento de Epaminondas Carneiro Lima, fotógrafo da clas­

se "G", Quadro I do Ministério da Educação c Saúde, 

pedindo retificação para a classe H da mesma carreira.

— Relator, o «enhor Conselheiro Jansen. — Improceden­

te, por unanimidade e dc acôrdo com o parecer da Comis­

são de Eficiência, pelos mesmos motivos da resolução an­

terior.
Processo n. 1.285 — Resolução n. 645. - Requeri­

mento de Julia Cabtal Barreira Cravo, "bibliotecária” da 

classe “E”, Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

pedindo retificação de sua classificação, na mesma carrei 

ra. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — Improce

- dente, por unanimidade, pelos mesmos motivos da resolu­

ção anterior.
Processo n. 1.138 -  Resolução n. 646: -  Requeri­

mento de Admunda Carlos Machado, "prático de farmá­

cia" da classe "F“. Quadro I do Ministério da Educação e 

Saúde, pedindo retificação para a classe "G da mesnvt 

carreira. -  Relator, o senhor Conselheiro Jansen. -  O 

Conselho resolve, por unanimidade c de acôrdo com o P :• 

recer da Comissão de Eficiência, declarar improcedente o 

pedido, pelos seguintes motivos: 1.» -  porque a inclusão 

da requerente na classe "F”, decorre da situação anterior ao

reajustamento: 2 ' — porque a peticionária foi grande­

mente beneficiada com a sua classificação em cargo de 

carreira, o que lhe possibilita acesso que não tinha, pcis 

ocupava cargo estanque: 3." — porque os seus vencimen­

tos anteriores, acrescidos do abono provisório, foram man­

tidos pela lei 284, de 28 de Outubro de 1936.

Processo n. 1.190 — Resolução n. 647: — Requeri­

mento de Lucia Fernandes da Mata Machado, "prático de 

farmácia" da classe “F", Quadro I do Ministério da Edu­

cação e Saúde, pedindo retificação para a classe “G" da 

mesma carreira. — Relator, o senhor Conselheiro Jan­

sen. — Improcedente, por unanimidade e de acôrdo com o 

parecer da Comissão de Eficiência c pelos mesmos moti­

vos da resolução anterior.

Processo n. 1.157 —■ Resolução n. 648: — Requeri­

mento de Zoroastro Tavares de Menezes e Marcelino José 

Pereira, “motoristas" da classe "D", Quadro I do Minis­

tério da Educação c Saúde, pedindo retificação para a 

classe "E" da mesma carreira. — Relator, o senhor Con­

selheiro Jansen. — O Conselho resolve, por unanimidadt 

e de acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência, de­

clarar improcedente o pedido, pelos seguintes motivos.-. 1.”

— porque a inclusão dos requerentes na classe "D", resul­

ta da situação anterior ao reajustamento; 2 .” — porque os 

peticionános foram grandemente beneficiados com a sua 

classificação em carreira, o que lhes possibilita acesso que 

não tinham, pois ocupavam cargos estanques; 3.” — por­

que o art. 3." e seus parágrafos, do Capítulo VI da lei 

284, lhes assegura o pagamento da diferença verificada 

nos seus vencimentos.

Processo n. 1.164 — Resolução n. 649: — Requeri­

mento de Pedro Paulo de Lacerda, "mecânico” da classe 

“G". Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pe­

dindo retificação para a classe “H" da mesma carreira.

— Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — Improceden­

te, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Co­

missão de Eficiência e pelos mesmos motivos da resolução 

anterior.

Processo n. 1.267 — Resolução n. 650: — Requeri­

mento de José Barbosa e Martiniano Pereira da Fonseca, 

"bibliotecários" da classe "G". Quadro I do Ministério da 

Educação e Saúde, pedindo retificação para a classe ' J" 

da mesma carreira. — Relator, o senhor Conselheiro Jan­

sen. — Improcedente, por unanimidade e de acôrdo com o 

parecer da Comissão de Eficiência e pelos mesmos motivos 

da resolução anterior.

Processo n. 1.286 — Resolução n. 651: — Requeri­

mento de Manuel da Rocha Costa, "motorista" da classe 

"F". Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pe­

dindo retificação para a classe G da mesma carreira.

— Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — Improceden­

te, por unanimidade e pelos mesmos motivos da resolução 

anterior.
Processo n. 1-. 194 — Resolução n. 652: — Requeri­

mento de Carlos Ignacio de Souza, "escriturário” da classe 

“D". Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedin­

do melhoria de classificação. — Relator, o senhor Conse­

lheiro Jansen. — O Conselho resolve, por unanimidade, e 

de acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência, de­

clarar improcedente o pedido, pelos seguintes motivos: 1 ."
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— porque a inclusão do requerente na classe “D”, decor­

re da situação anterior ao reajustamento; 2 .° — porque o 

peticionário foi grandemente beneficiado com a sua classi­

ficação em carreira, o que lhe deu possibilidades de aces­

so maiores do que as anteriores ao reajustamento; 3.° — 

porque os seus vencimentos anteriores, acrescidos do abono 

provisório, foram melhorados pela lei n. 284, de 28 de Ou- 

íubro de 1936.

Processo n. 1.197 — Resolução n. 653: — Requeri­

mento de Manuel Lopes Estevam Junior, “servente” da 

classe “B”, Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

pedindo retificação para a classe "C" da mesma carreira.

— Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — Improceden­

te, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comis­

são de Eficiência, pelos mesmos motivos da resolução an­

terior .

Processo n. 1.278 — Resolução n. 654: — Requeri­

mento de Carlos Rodrigues Guimarães, "guarda sanitário” 

da classe “C”, Quadro I do Ministério da Educação e 

Saúde, pedindo retificação para a classe "D" da mesma 

carreira. —- Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — Im­

procedente, por unanimidade e de acôrdo com o parecer 

da Comissão de Eficiência, pelos mesmos motivos da re­

solução anterior.

Processo n 1.279 -— Resolução n. 655: — Ofício 

n. 844, do Reitor da Universidade do Brasil, pedindo a 

retificação da classificação de José Ferreira, • "bibliotecário" 

da classe "G". do Quadro I do Ministério da Educação e 

Saúde, para a classe "I" da mesma carreira. — Relator, 

o senhor Conselheiro Jansen. <— Improcedente, por unani­

midade e de acôrdo com o parecer da Comissão de Efi­

ciência, pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n. 1.280 — Resolução n. 656: — Requeri­

mento de Edmar Terra Blois e outros, “médicos sanitáristas" 

da classe “H ”, Quadro I do Ministério da Educação e 

Saúde, pedindo retificação para a classe “I” da mesma car­

reira. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — Impro­

cedente, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da 

Comissão de Eficiência pelos mesmos motivos da resolu­

ção anterior.

Processo n. 1.331 -— Resolução n. 657: •— Requeri­

mento de Candida Emilia Teixeira Campos, “escriturá- 

rio” da classe “D", Quadro I do Ministério da Educação 

e Saúde, pedindo ir.clusão na classe “E” da mesma car­

reira. —- Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — Impro­

cedente, por unanimidade e pelos mesmos motivos da re­

solução anterior.

Processo n. 1.129 — Resolução n. 658: — Requeri­

mento de Alberto Martins Alonso e outros, "motoristas” 

da classe “E”, Quadro I do Ministério da Educação, pe­

dindo retificação para a classe “F” da mesma carreira. — 

Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho re­

solve, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da 

Comissão de Eficiência, declarar improcedente o pedido, 

pelos seguintes motivos: 1." — porque a inclusão dos re­

querentes na classe “E ", resulta da situação anterior ao 

reajustamento; 2 .° —- porque os peticionários foram gran­

demente beneficiados com a sua classificação em carreira, 

o que lhes deu possibilidades de acesso maiores do que 

as anteriores ao reajustamento; 3.” ~ porque o arl. 5.“ t

seus parágrafos, do Capítulo VI da lei n. 284, lhes asse­

gura o pagamento da diferença verificada nos seus ven- 

aientos.

Processo n. 1.165 — Resolução n. 659: — Requeri­

mento de José Dias de Morais, “médico sanitarista" da clas­

se “J”, Quadro VI do Ministério da Educação e Saúde, 

pedindo retificação para a classe “K” da mesma carreira.

— Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — Improcedente, 

por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão 

de Eficiência, pelos mesmos motivos da resolução ante­

rior .

Processo n. 1.167 — Resolução n 660: — Requeri­

mento de Fortunato Elias da Silva, "servente” da classe 

"C”, Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedin­

do retificação para a classe "D" da mesma carreira. —- 

Relator, o íenhor Conselheiro Jansen. — Improcedente, 

por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão 

de Eficiência, pelos mesmos motivos da resolução ante­

rior.

Processo n. 1.288 — Resolução n. 661: — Requeri­

mento de Alberto de Moura e Waldemar Marques Alco- 

fra, "serventes” da classe "C”, Quadro I do Ministério da 

Educação e Saúde, pedindo melhoria de classificação. — 

Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — Improcedente, 

por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão 

de Eficiência, pelos mesmos motivos da resolução an­

terior.

Processo n. 1.335 — Resolução n. 662: — Requeri­

mento de Carlos Bertolino de Oliveira, "servente” da clas­

se "C”, Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pe­

dindo retificação de sua classificação para a carreira de 

"pedreiro”. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — O 

Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo com o pa­

recer da Comissão de Eficiência, declarar improcedente o 

pedido, pelos seguintes motivos: 1.° — porque a classifica­

ção do requerente como "servente" obedeceu ao princípio 

geral estabelecido no art. 1.° da lei 284, de 28 de Outu­

bro de 1936; 2." — porque o requerente foi grandemente 

beneficiado com a sua classificação em carreira, o que lhe 

deu possibilidades de acesso maiores que as anteriores ao 

reajustamento; 3." — porque seus vencimentos anteriores, 

acrescidos do abono provisório, foram melhorados pela lei 

284, citada.

Processo n. 1.338 — Resolução n. 663: — Requeri­

mento de Francisco Jesus de Oliveira, “servente" da classe 

"C”, Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedin­

do retificação de sua classificação para a carreira de "guar- 

da-sanitário”. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. —• 

Improcedente, por unanimidade e de acôrdo com o parecer 

da Comissão de Eficiência, pelos mesmos motivos da reso­

lução anterior.

Processo n. 1.358 — Resolução n. 664: — Requeri­

mento de Raul Gomes da Costa, "servente" da classe “C". 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo 

retificação de sua classificação para a carreira de "guarda 

sanitário". — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — 

Improcedente, por unanimidade e de acôrdo com o parecer 

da Comissão de Eficiência, pelos mesmos motivos da re­

solução anterior.
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Processo n. 1.206 — Resolução n. 665: — Requeri­

mento de Theobaldo do Patrocínio, "guarda sanitário” da 

classe “D", Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

pedindo retificação de sua classificação para a carreira de 

"escriturário". — Relator, o senhor Conselheiro Jansen.

— O Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo com 

ccm o parecer da Comissão de Eficiência, declarar impro­

cedente o pedido, pelos seguintes motivos: 1.° — porque a 

classificação do requerente como “guarda sanitário” obe­

deceu ao principio geral estabelecido no art. 1.°, da lei 

n. 284, de 28 de Outubro de 1936; 2." — porque o peti­

cionário foi grandemente beneficiado com a sua classifica­

ção em carreira, o que lhe deu possibilidades de acesso 

maiores que as anteriores ao reajustamento; 3.° — porque 

o art. 3.° e seus parágrafos, da lei n. 284, citada, lhe as­

segura o pagmento da diferença verificada nos seus ven- 

zimentos.

Processo n. 1.249 — Resolução n. 6 6 6 : —11 Requeri­

mento de José Alcino Barcelos, “servente" da classe “C", 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo re­

tificação de sua classificação para a carreira de "guarda sa­

nitário” . — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — Im­

procedente, por unanimidade e de acôrdo com o parecer 

da Comissão de Eficiência, pelos mesmos motivos da reso- 

ição anterior.

Processo n . 1.347 — Resolução n. 667: — Requeri­

mento de Gabriel Archanjo de Oliveira, "guarda sanitário 

da classe "C”, Quadro I do Ministério da Educação e 

Saúde, pedindo retificação de sua classificação para a car­

reira de "escriturário”. ■— Relator, o senhor Conselheiro 

Jansen. — Improcedente, por unanimidade e de acôrdo 

com o parecer da Comissão de Eficiência, pelos mesmos 

motivos da resolução anterior.

Processo n. 1.117 — Resolução n. 6 6 8 : — Requeri­

mento de Aloysio de Araújo Ribeiro, “bibliotecário” da 

classe “H”, Quadro Único do Ministério da Agricultura, 

pedindo retificação para a classe “K” da carreira de "ofi­

cial administrativo", ou para a de "químico agrícola , ou 

ainda para o cargo de "Secretário-bibliotecário" do padrão 

"K". — Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — O Con­

selho resolve, por unanimidade e de acôrdo com o parecer 

da Comissão de Eficiência, declarar improcedente o pedido, 

pelos seguintes motivos: 1." — porque a classificação do 

requerente como "bibliotecário” obedeceu ao princípio ge­

ral estabelecido no artigo 1." da lei n. 284, de 28 de Ou­

tubro de 1936; 2." — porque a sua inclusão na classe “H” 

resulta da situação anterior ao reajustamento; 3.rt >—- por­

que o peticionário foi grandemente beneficiado com a sua 

classificação em carreira, o que lhe possibilita acesso que 

não tinha, pois ocupava cargo estanque; 4." — porque os 

seus vencimentos anteriores, acrescidos do abono provisó­

rio, foram melhorados pela lei 284, citada.

Processo n. 1.173 — Resolução n. 669: — Requeri­

mento de Antonio dos Santos, copeiro da classe B , 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo re­

tificação para a classe C da carreira de atendente . 

Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — Improcedente, por 

unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão de 

Eficiência, pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n. 1.223 — Resolução n. 670: — Requeri­

mento de Antonio Ferreira Cancela, "servente" da classe 

B . Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo 

retificação para a classe "C" da carreira de "atendente”.

— Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — Improcedente, 

por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão 

de Eficiência, pelos mesmos motivos da resolução ante­

rior.

Processo n. 1.237 — Resolução n. 671: — Requeri­

mento de Etelvina Alvarenga, "atendente" da classe "D", 

Ouadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo re­

tificação de sua classificação para a carreira de "enfermei­

ro". — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — Impro­

cedente, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da 

Comissão de Eficiência, pelos mesmos motivos da resolu­

ção anterior.

Processo n. 1.136 — Resolução n. 672: — Requeri­

mento de Luiz Cantelmo, "servente" da classe "C", Qua­

dro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo retifi­

cação para a classe “E” da carreira de "auxiliar de por­

teiro", inexistente nas tabelas anexas à lei do reajusta­

mento. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — O Con­

selho resolve, por unanimidade e de acôrdo com o parecer 

da Comissão de Eficiência, declarar improcedente o pe­

dido, pelos seguintes motivos: 1.° — porque a classifica­

ção do requerente como "servente" obedeceu ao princípio 

geral estabelecido no art. 1.” da lei n. 284, de 28 de Outubro 

de 1936; 2." — porque a sua inclusão na classe "C" decorre 

da situação anterior ao reajustamento; 3.“ — porque o pe­

ticionário foi grandemente beneficiado com a sua classi­

ficação em carreira, o que lhe possibilita acesso que não 

tinha, pois ocupava cargo estanque; 4.” — porque o artigo 

3." e seus parágrafos, do Capitulo VI da lei 284, citada, 

lhe assegura o pagamento da diferença verificada nos seus 

cncimentos.

Processo n" 1.127 — Resolução n" 673: — Ofício 

n° 603, do Diretor do Serviço de Saúde Pública do Dis­

trito Federal, encaminhando relação de funcionários do 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, que servem 

no Centro de Saúde de Bangú, para os quais pede retifica­

ção de carreira. — Relator, o senhor Conselheiro Jinren.

— O Conselho resolve, por unanimidade, declarar impro­

cedente o pedido, pelos seguintes motivos: Io — porqu? a 

classificação dos interessados como "atendentes . "trabalha­

dores" e "guarda-sanitário", obedeceu ao princípio geral es­

tabelecido no art. Io da lei n. 284, de 28 de outubro de 

1936; 2o — porque a inclusão dos mesmos :ias classes "D" 

e “C”, decorre da situação anterior ao ,-eajustamento; 3" — 

porque os funcionários em questão foram grandemente be­

neficiados com a sua classificação em carreiras, o que lhes 

deu possibilidades de acesso maiores que as anteriores ao 

reajustamento; 4" — porque seus vencimentos anteriores, 

acrescidos do abono provisório, foram melhorados pela lei 

n. 284. citada.

Processo n" 1.183 — Resolução n" 674: — Requeri­

mento de Ildefonso Ferreira de Souza, servente" da classe 

"C", Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo 

melhoria de classificação. — Relator, o senhor Conselhei­

ro Jansen. — Improcedente por unanimidade e de acôrdo
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com o parecer da Comissão de Eficiência, pelos mesmos 

motivos da resolução anterior.

Processo n." 1 . 184 — Resolução n. 675: — Requeri­

mento de Maximiniano Theodoro da Silva, "Servente” da 

classe "Ç". Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

pedindo retificação de sua classificação para a carreira de 

Continuo' . — Relator, o sr. Conselheiro Jansen. — Im­

procedente, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da 

Comissão de Eficiência e pelos mesmos motivos da resolu­

ção anterior.

Processo n“ 1‘.225 — Resolução ri’ 676: — Requeri­

mento de Agenor Lopes de Oliveira e Tobias Pereira, "mé­

dicos clínicos" da classe "G", Quadro I do Ministério da 

Educação e Saúde, pedindo retificação para a classe "H” 

(ou "I”) da mesma carreira, ou para a classe “I" da de 

"médico sanitarista”. — Relator, o senhor Conselheiro 

Jansen. — Improcedente, por unanimidade, pelos mesmos 

motivos da resolução anterior.

Processo n° 1.233 — Resolução n" 677: — Requeri­

mento de Affonso Pereira dos Santos, "prático de labora­

tório" da classe “C", Quadro I do Ministério da Educa­

ção e Saúde, pedindo melhoria de classificação. .— Rela­

tor, o senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, 

por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão 

de Eficiência, declarar improcedente o pedido, pelos seguin­

tes motivos: 1" — porque a classificação do requerente 

como "prático de laboratório" obedeceu ao principio geral 

estabelecido no art. 1" da lei n” 284, de 28 de outubro de 

1936; 2o — porque a sua inclusão na classe “C” decorre 

da situação anterior ao reajustamento; 3° — porque o pe- 

ticionário foi grandemente beneficiado com a sua classifi­

cação em carreira, o que lhe deu possibilidades de acesso 

maiores que as anteriores ao reajustamento; 4" — porque o 

art. 3o e seus parágrafos, do Capítulo VI da lei 284, cita­

da. lhe assegura o pagamento da diferença verificada nos 

r.eus vencimentos.

Processo n° 1.191 — Resolução n" 678: — Requeri­

mento de Antonio Joaquim Mamede, “servente" da classe 

"C", Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pe­

dindo retificação para a classe "F” da carreira de “con­

tínuo”. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — Im- 

.ocedeníe, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da 

Comissão de Eficiência, pelos mesmos motivos da resolu­

ção nnterior.

Processo n” 1.178 — Resolução n" 679: — Requeri­

mento de Affonso Vargas Campos, "escriturário” da classe 

"G . Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedin­

do retificação para a classe “I” da carreira de "oficial 

administrativo". — Relator, o senhor Conselheiro Jansen.

•— O Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo com 

o parecer da Comissão de Eficiência, declarar improceden ■ 

te o pedido, pelos seguintes motivos: 1” — porque a clas­

sificação do requerente como "escriturário" obedeceu ao 

princípio geral estabelecido no art. Io da lei n” 284, de 28 

de outubro de 1936; 2° — porque a sua inclusão na classe 

"G”, resulta da situação anterior ao reajustamento; 3“ —■ 

porque o art. 3“ e seus parágrafos, do Capitulo VI da lei 

284, citada, lhe assegura o pagamento da diferença verifi­

cada nos seus vencimentos.

Processo n" 1.224 — Resolução n" 680: Requeri­

mento de Ernesto Barbosa dos Santos, "contabilista” da 

classe “J", Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

pedindo retificação para a classe “K" da carreira de oficial 

administrativo”. —• Relator, o senhor Conselheiro Jansen.

— Improcedente, por unanimidade e de acôrdo com o pa­

recer da Comissão de Eficiência, pelos mesmos motivos da 

resolução anterior.

Processo n° 1.258 — Resolução n" 681^- Requeri­

mento de José Manuel Martins, "servente da classe "E”, 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo 

retificação de sua classificação para a carreira de “conti­

nuo . — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. •— Impro­

cedente, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da 

Comissão de Eficiência, pelos mesmos motivos da resolução 

anterior. /

Processo n" 1.116 — Resolução n" 682: — Requeri­

mento de Ramiro Joaquim do Couto e outros, "auxiliares 

de ensino da classe “G", Quadro Único do Ministério da 

Agricultura, pedindo retificação de classificação para “pro­

fessor do padrão "I”. — Relator, o senhor Conselheiro 

Mattos. — O Conselho resolve, por unanimidade, declarar 

improcedente o pedido, pelos seguintes motivos: 1“ — por­

que a classificação dos requerentes como "auxiliar de en­

sino" obedeceu ao princípio geral estabelecido no art. 1“ 

da iei 284, de 28 de outubro de 1936; 2“ — porque a sua 

inclusão na classe “G" decorre da situação anterior ao 

reajustamento; 3o — porque os seus vencimentos anterio­

res, acrescidos do abono provisório, foram melhorados pela 

lei n° 284, citada.

Processo n° 1.140 — Resolução n° 683: — Requeri­

mento de Jurema da Costa Araújo, “dactilógrafa” da classe 

G ’, Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedin­

do retificação para a classe "H" da carreira de "oficial ad­

ministrativo”. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — 

Improcedente, por unanimidade e de acôrdo com o pare­

cer da Comisão de Eficiência, pelos mesmos motivos da 

resolução anterior.

Processo n“ 1.185 — Resolução n" 684: — Requeri­

mento de Heitor Ananias da Costa e outros, "serventes” 

das classes "E" e “D", Quadro I do Ministério da Educa­

ção e Saúde, pedindo retificação de classificação para a 

carreira de "contínuo" do mesmo Quadro. — Relator, o 

senhor Conselheiro Jansen. — Improcedente, por unani­

midade e de acôrdo com o parecer da Comissão de Efi­

ciência, pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n" 1.195 — Resolução rí‘ 685: — Requeri­

mento de Augusto Marques Ribeiro e outros, “escriturá- 

rios” da classe "G", Quadro I do Ministério da Educação 

e Saúde, pedindo retificação para a classe "H" da carrei­

ra de "oficial administrativo". — Relator, o senhor Con­

selheiro Jansen. 5— Improcedente, por unanimidade e de 

acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência, pelos 

mesmos motivos da resolução anterior.

Processo 11" 1.365 — Resolução n" 686: — Requeri­

mento de João Vieira Machado, "servente" da classe "E”, 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo re­

tificação de classificação para a carreira de "zelador" ou 

de “prático de laboratório” . — Relator, o senhor Conse-
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Iheiro Jansen. — Improcedente, por unanimidade, pelos 

mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n" 1.264 — Resolução n" 687: — Requeri­

mento de Oscar Pereira de Novaes Bastos, "escriturário 

da classe “G”, Quadro I do Ministério da Educação e 

Saúde, pedindo retificação para a classe “H" da carreira 

de “oficial administrativo’’. — Relator, o senhor Conse­

lheiro Jansen. — O Conselho resolve, por unanimidade, 

declarar improcedente o pedido, pelos seguintes motivos: 

1” — porque a classificação do requerente como "escritu­

rário’’ obedeceu ao princípio geral estabelecido no art. 1“ 

da lei 284, de 28 de outubro de 1936; 2” — porque o art. 

3° e seus parágrafos, do Capítulo VI da referida lei, lhe 

assegura o pagamento da diferença verificada nos seus ven­

cimentos.

Processo n° 1.114 — Resolução n" 6 8 8 : — Requeri­

mento de Paulo Caminha Rolim, "oficial administrativo” 

da classe "H", Quadro Único do Ministério da Agricultura, 

pedindo retificação de sua classificação para a carreira de 

"médico sanitarista”. — Relator, o senhor Conselheiro 

Mattos. — O Conselho resolve, por unanimidade e de 

acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência, declarar 

improcedente o pedido, pelos seguintes motivos: 1" — 

porque a classificação do requerente como "oficial ad­

ministrativo" obedeceu ao principio geral estabelecido no 

art. Io da lei n” 284, de 28 de outubro de 1936; 2“ — porque 

os seus vencimentos anteriores, acrescidos do abono pro­

visório, foram melhorados pela citada lei.

Processo n" 1.118 — Resolução n" 689: — Requeri­

mento de Plinio Loureiro e Vivaldo Almeida Martins, 

“práticos rurais’’ da classe "H”, Quadro Único do Minis­

tério da Agricultura, pedindo retificação de sua classifica­

ção para a carreira de "oficial administrativo". — Rela 

tor, o senhor Conselheiro Mattos. — Improcedente, por 

unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão de 

Eficiência, pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n° 1.350 — Resolução ri' 690: — Requeri­

mento de Sebastião Octavio Leite Barbosa, "servente” da 

classe "E", Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

pedindo retificação de sua classificação para a carreira de 

"guarda sanitário". —  Relator, o senhor Conselheiro Jan­

sen. -— Improcedente, por unanimidade e de acôrdo com 

o parecer da Comissão de Eficiência, pelos mesmos moti­

vos da resolução anterior.

Processo n° 1.226 — Resolução n" 691: — Requeri­

mento de Mario Costa, "copeiro'’ da classe "B", Quadro I 

do Ministério da Educação e Saúde, pedindo retificação 

de sua classificação para a carreira de "cozinheiro”. — 

Relator, o senhor Conselheiro Jansen. -— O Conselho re­

solve, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Co­

missão de Eficiência, declarar improcedente o pedido, pelos 

seguintes motivos: 1" — porque a classificação do reque­

rente como "copeiro” obedeceu ao principio geral estabe­

lecido no art. 1" da lei n" 284. de 28 de outubro de 1936; 

2° ,—, porque o peticionário foi grandemente beneficiado 

com a sua classificação cm cargo de carreira, o que lhe 

possibilita acesso que não tinha, pois ocupava cargo estan­

que; 3° — porque os seus vencimentos anteriores, acresci­

dos do abono provisório, foram mehlorados pela lei 284. 

citada.

Processo n° 1.334 — Resolução n° 692: — Requeri­

mento de Galdino Antonio Ramos, “servente" da classe 

D , Quadro I do Ministério da Educação, e Saúde, pedin­

do retificação de sua classificação para a carreira de "ma­

rinheiro’ . — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — Im­

procedente, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da 

Comissão de Eficiência, pelos mesmos motivos da reso­

lução anterior.

Processo n“ 1.357 — Resolução n" 693: — Requeri­

mento de Adamastor Alves Coutinho, "guarda sanitário" 

da classe "D”, Quadro I do Ministério da Educação e 

Saúde, pedindo retificação de sua classificação para a car­

reira de "escriturário". — Relator, o senhor Conselheiro 

Jansen. — Improcedente, por unanimidade e de acôrdo 

com o parecer da Comissão de Eficiência, pelos mesmos 

motivos da resolução anterior.

Processo n" 1.113 — Resolução n° 694: — Requeri­

mento de Heitor Jorge Simões e outros, “dactilógrafos" da 

classe ”F”, Quadro Único do Ministério da Agricultura, 

pedindo retificação de classificação para a carreira de "es­

criturário”. — Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — 

O Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo com ò 

parecer da Comissão de Eficiência, declarar improcedente 

o pedido pelos seguintes motivos: 1“ •— porque a classifi­

cação dos requerentes como "dactilógrafos" obedeceu ao 

principio geral estabelecido no art. Io, da lei n. 284, de 

28 de outubro de 1936; 2o — porque os peticionários fo­

ram grandemente beneficiados com a sua classificação em 

carreira, o que lhes possibilita acesso que não tinham, pois 

ocupavam cargo estanque; 3" — porque os seus vencimen­

tos anteriores, acrescidos do abono provisório, foram man­

tidos pela lei 284, citada.

Processo n" 1.209 — Resolução ri' 695: — Requeri­

mento de Nelson do Brasil Gomes, "prático de laboratório" 

da classe “E ”, Quadro I do Ministério da Educação e 

Saúde, pedindo retificação de sua classificação para a car­

reira de "escriturário". — Relator, o senhor Conselheiro 

Jansen. — Improcedente, por unanimidade, pelos mesmos 

motivos da resolução anterior

Processo n.° 1.181 — Resolução ri 696: — Requeri­

mento de Manoel José Tiburcio e outros, "gua.das gerais" 

do padrão “G", Quadro I do Ministério da Educação e 

Saúde, pedindo retificação para o padrão "H". — Rela­

tor, o senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, 

por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão 

de Eficiência, declarar improcedente o pedido, pelos seguin­

tes motivos: 1" — porque o reajustamento, no padrão "G”, 

dos cargos ocupados pelos requerentes, resulta da situação 

anterior à lei n° 284; 2" — porque os seus' vencimentos an­

teriores, acrescidos do abono provisório, foram melhora­

dos pela :eferida iei.

Processo n° 1.199 — Resolução ri 697: — Requeri­

mento de Alvaro Cardoso, "administrador" do padrão "J", 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo me­

lhoria de classificação. — Relator, o senhor Conselheiro 

Jansen. — O Conselho resolve, por unanimidade e de acôr­

do com o parecer da Comissão dc Eficiência, declarar im­

procedente o pedido, nelos seguintes motivos: 1“ — por­

que o reajustamento. no padrão " J ’, do cargo ocupado pelo 

requerente, decorre da situação anterior à lei 284, de 28
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de outubro de 1936; 2" — porque o art. 3" e seus pará­

grafos, do Capítulo VI da referida lei, lhe assegura o pa­

gamento da diferença verificada nos seus vencimentos.

Processo n" 1.248 — Resolução n“ 698'. — Requeri' 

mento de Jayne Bonilland Figueras e outros, "auxiliares 

de ensino", da classe "F", Quadro I do Ministérioda Edu­

cação e Saúde, pedindo equiparação de seus vencimentos 

aos dos “assistentes’ , em comissão, do mesmo Quadro, in­

cluídos no padrão H”. — Relator, o senhor Conselheiro 

Jansen. — O Conselho resolve, por unanimidade e de 

acôrdo com o parrcer da Comissão de Eficiência, declarar 

improcedente o pedido, pelos seguintes motivos: 1“ — por­

que a pretensão dos requerentes contraria o disposto no 

art. 5", Capítulo I da lei n" 284, de 28 de outubro de 1936; 

2" — porque os peticionários foram grandemente benefi­

ciados com a sua classificação em carreira, o que lhes pos­

sibilita acesso que não tinham, pois ocupavam cargos es­

tanques; 3" — porque os seus vencimentos anteriores, 

acrescidos do abono provisório, foram mantidos pela lei 

284, citada.

Processo n1’ 1.153 — Resolução n" 699: — Requeri­

mento de Arthur de Castro Almeida, "mecânico" da classe 

“F", Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedin­

do equiaração de seus vencimentos aos do "mecânico me­

teorologista” da classe T , do Quadro I do Ministério da 

Viação. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — O 

Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo com o pa­

recer da Comisão de Eficiência, declarar improcedente o 

pedido, pelos seguintes motivos: 1" — porque a pretensão 

do requerente contraria o disposto no art S.' Capítulo I, 

da lei n. 284, de 28 de outubro de 1936; 2" — porque o 

peticionário foi grandemente beneficiado com a sua classi­

ficação em carreira, o que lhe possibilita acesso que não 

tinha, pois ocupava ergo estanque; 3" — porque o art. 3" 

e seus parágrafos, do Capítulo VI, da lei 284, citada, lhe 

assegura o pagamento da diferença verificada nos seus 

vencimentos.

Processo n° 1.283 — Resolução ri 700: — Requeri­

mento de João Marciano Ferreira, "escriturário" da classe 

"D”, Quadro VII do Ministério da Educação e Saúde, 

pedindo equiparação de seus vencimentos aos do "patrão” 

do mesmo Quadro, reajustado na classe “F". — Relator, 

o senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, por 

unanimidade, declarar improcedente o pedido, por contra­

riar o disposto no art. 5", do Capitulo I, da Lei n° 284, 

tendo, entretanto, em Resolução n" 716, desta data, opi­

nado favoravelmente à retificação da classificação do re­

querente, para a classe "E” da mesma carreira.

Processo n" 1.158 — Resolução ri 701: — Requeri­

mento de Augusta Fernandes Brasil e outras, “inspetoras 

de alunos" da classe "E", Quadro I do Ministério da Edu­

cação e Saúde, pedindo equiparação de seus vencimentos 

aos dos funcionários de igual denominação do mesmo 

Quadro, incluídos, na classe "G". — Relator, o senhor 

Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, por unanimi­

dade e de acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiên­

cia. declarar improcedente o pedido, pelos seguintes moti­

vos: 1" — porque a diversidade entre os vencimentos das 

requerentes e os dos cargos aos quais pedem equiparação, 

decorre da situação anterior ao reajustamento; 2° — por­

que o art. 3" e seus parágrafos, do Capítulo VI, d* lei 

n“ 284, de 28 de outubro de 1936, lhes assegura o paga­

mento da diferença verificada nos seus vencimentos; 3" — 

porque as peticionárias foram grandemente beneficiadas com 

a sua classificação em carreira, o que lhes possibilita aces­

so que não tinham, pois ocupavam cargos estanques.

Processo n." 1.295 — Resolução ri 702: — Requeri­

mento de José Gomes da Silva e outros, "serventes" da 

classe "C", Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

pedindo equiparação de seus vencimentos aos dos funcioná­

rios de igual denominação, que servem na Escola Politécni­

ca, Faculdade de Odontologia e Colégio Pedro II, incluí­

dos nas classes “E" e "D". — Relator, o senhor Conse­

lheiro Jansen. — Improcedente, por unanimidade e de acôr­

do com o parecer da Comissão de Eficiência, pelos mes­

mos motivos da resolução anterior.

Processo n" 1.131 — Resolução ri 703: — Requeri­

mento de Alfredo Vinhas Garcez, "dentista" da classe "H", 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo 

equiparação de seus vencimentos aos do “dentista-assis- 

tente” do padrão "L”, cargo extinto quando se vagar. — 

Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho re­

solve, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Co­

missão de Eficiência, declarar improcedente o pedido, pelos 

seguintes motivos: 1“ — porque a diversidade entre os ven­

cimentos do requerente e os do cargo ao qual pede equipa­

ração, decorre da situação anterior ao reajustamento; 2" — 

porque o peticionário foi grandemente beneficiado com a 

sua classificação em carreira, o que lhe possibilita ■ acesso 

que não tinha, pois ocupava cargo estanque: 3“ — porque 

os seus vencimentos anteriores, acrescidos do abono pro­

visório, foram melhorados pela lei n. 284, de 28 de outu­

bro de 1936.

Processo n‘‘ 1.145 — Resolução ri 704: — Requeri­

mento de Zacharias da Silva Leal e outros, "práticos de de 

laboratório" das classes "D” e C”, Quadro I do Ministério 

da Educação e Saúde, pedindo equiparação de seus ven­

cimentos aos dos seus colegas com exercício no Instituto 

Osvaldo Cruz, incluídos em classes superiores. — Rela­

tor, o senhor Conselheiro Jansen. — Iníprocedente, por 

unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão de 

Eficiência, pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n" 1.211 ■— Resolução ri' 705: — Requeri­

mento de Ary Taty Moura da Camara, “guarda sanitário” 

da classe “C”, Quadro IV do Ministério da Educação e 

Saúde, pedindo equiparação de vencimentos aos dos seus 

colegas incluídos na classe "D , do mesmo Quadro e car­

reira. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — Impro­

cedente, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da 

Comissão de Eficiência, p los mesmos motivos da resolução 

nnteriOi’.
Processo n” 1.143 — Resolução n" 706: — Requeri­

mento de Leopoldo da Vei'da, "chefe de portaria" do pa­

drão "D", Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

pedindo equiparação de vtreimentos aos do seu colega 

com exercício no Instituto Benj imim Constant, reajustado 

no padrão "E”. — Relator, o se.ihor Conselheiro Jansen. —

O Conselho resolve, por unanimidade, declarar impro­

cedente o pedido pelos, seguintes motivos: 1.". — a diver­

sidade entre os vencimentos do reruerente e os do cargo
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ao qual pede equiparação, decorre da situação anterior ao 

reajustamento; 2 ." — porque os seus vencimentos anterio­

res, acrescidos do abono provisório, foram melhorados pela 

lei 284. de 28 de outubro de 1936.

Processo n” 1.111 — Resolução ri' 707: — Requeri­

mento de Beatriz Gonçalves de Sá Earp e outros, biolo- 

gistas” e "químicos" — D. N. P. A. •—■ Quadro Único 

do Ministério de Agricultura, pedindo modificações na es­

trutura das respectivas carreiras. — Relator, o senhor 

Conselheiro Mattcs. — O Conselho resolve, por unanimi­

dade, promover a revisão das carreiras em aprêço, para, 

então, julgar a procedência do alegado.

Processo n" 1.112 — Resolução .ri' 708: — Represen­

tação da Sociedade Brasileira de Medicina Veterinária, su­

gerindo modificações na estrutura das carreiras de "Agrôno­

mo” — D. N. P. A. —• e de "Veterinário'', do Quadro 

Único do Ministério da Agricultura. — Relator, o sr. Con­

selheiro Mattos. — O Conselho resolve, por unanimidade, 

promover a revisão da situação das carreiras em aprêço, 

para, então, julgar a procedência do alegado.

Processo n ’ 1.119 — Resolução ri' 709: —1 Requeri­

mento de Osvaldo Navarro. Hamilton Navarro e João Lo­

pes da Silva, "professores" do padrão "I ", Quadro Único do 

Ministério da Agricultura, pedindo desdobramento das fun­

ções dos respectivos cargos. — Relator, o senhor Conse­

lheiro Mattos. — O Conselho resolve, por unanimidade, 

promover a revisão da situação dos cargos em aprêço, para. 

então, julgar a procedência do alegado.

Processo n.“ 1.121 — Resolução n." 710: — Requeri­

mento deHamilton Navarro e outros, ' Professores'' do pa­

drão "I ", Quadro Único do Ministério da Agricultura, pe­

dindo sua inclusão no padrão “K". — Relator, o sr. Con­

selheiro Mattos. — O Conselho resolve, por unanimidade, 

promover a revisão da situação dos cargos em aprêço, para, 

então, julgar a procedência do alegado.

Processo n° 1.179 — Resolução ri 711: — Requeri­

mento dc Flaviano Innocencio da Silva, "professor substi­

tuto do padrão "I”, Quadro V do Ministério de Educação 

e Saúde, pedindo sua inclusão no padrão "L ", em igualdade 

de condições com os lentes catedráticos dos Institutos de 

Ensino Superior. — Relator, o senhor Conselheiro Jan­

sen . — O Conselho resolve, por unanimidade, promover 

a revisão da situação dos cargos em aprêço, para, então, 

julgar a procedência do alegado.

Processo :i" 1.120 — Resolução n" 712: — Requeri­

mento de Ramiro Pires Querido e outros, "práticos de la­

boratório" das classes “F” e "E". Quadro Único do Mi­

nistério da Agricultura, pedindo retificação, para a classe 

"G", da classificação dos "práticos de laboratório" da 

classe "F”. ex-auxiliares de 1“ classe do Instituto de Bio­

logia Animal. — Relator, o senhor Conselheiro Mattos.

— O Conselho resolve, por unanimidade, e de acôrdo, em 

parte, com o parecer da Comissão de Eficiência, propor 

ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, nos 

tirmos do art. 2", parágrafo único, do Capítulo VI. da 

lei n. 284, cie 28 de outubro de 1936. as seguintes retifi­

cações de classificação dc vários funcionários da carreira 

de "prático de laboratSório . do Quadro Único do Ministé­

rio da Agricultura: da classe G para a classe H , 

como excedentes, os antigos sub-ajudantes do Serviço

Geológico e Mineralógico e Encarregado do Museu do Ser­

viço Técnico do Café e, da classe "F" para a classe “G ”, os 

antigos "conservadores de laboratório”' do Serviço Técnico 

do Café. "Conservador de Museu do Instituto de Biologia 

Vegetei e auxiliares de 1." classe do Instituto de Biologia 

Animal.

Processo n" 1.148 — Resolução ri 713: — Requeri­

mento de Roberto Muritiba Salles, "servente" da classe 

"C", Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedin­

do retificação para a classe “D” da carreira de "guarda 

sanitário do mesmo Quadro. — Relator, o senhor Con­

selheiro Jansen. — O Conselho resolve, por unanimidade 

e de acô do, em parte, com o parecer da Comissão de Efi­

ciência, propor ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

Repúblia. nos têrmos do art. 2". parágrafo único, do Capí­

tulo VI, da lei 284. de 28 de outubro de 1936. a retificação 

da classificação de Roberto Muritiba Slles. da clàsse “C" 

da carreira de "servente”, do Quadro I do Ministério da 

Educação e Saúde, para a classe "D" da carreira de 

"guarda-sanitário” do mesmo quadro.

Processo :i“ 1.177 — Resolução ri' 714: — Requeri­

mento de Durval Fontes, "servente" da classe "B”, Qua­

dro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo retifi­

cação de sua classificação para a carreira de "eletricista” 

do mesmo Quadro. — Relator, o senhor Conselheiro Jan­

sen. — O Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo 

com o parecer da Comissão de Eficiência, propor ao Ex­

celentíssimo Senhor Presidente da República, nos têrmos 

dc art. 2“, parágrafo único, do Capítulo VI, da lei 284, 

de 28 de outubro de 1936, a retificação da classificação 

de Durval Fontes, da classe "B" da carreira de "servente”, 

do Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, para a 

classe "C" da carreira de "eletricista”, do mesmo Quadro.

Processo n" 1.180 — Resolução ri' 715: — Requeri­

mento de Maria Antonietta Mendonça Baraúna e outros, 

"atendentes” da classe "E", Quadro I do Ministério «da 

Educação e Saúde, pedindo retificação para a classe "F” 

da mesma capreira. — Relator, o senhor Conselheiro Jan­

sen . — O Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo 

com o parecer da Comissão de Eficiência, propor ao Ex­

celentíssimo Senhor Presidente da República, nos têrmos 

do art. 2°, parágrafo único, do Capítulo VI. da lei 284. 

de 28 de outubro de 1936, a retificação da classificação de 

Maria Antonietta Mendonça Baraúna, Anna Tristão Ma­

chado. Lucilia dc Azevedo Bortkiewiez e Christina de Hol- 

landa, da classe "E" da carreira de "atendente”, do Quadro

I do Ministério da Educação e Saúde, para a classe “F" 

da mesma carreira.

Processos n"s. 506, 507. 880, 1.166 e 1.205 — Reso­

lução ri' 716: — Requerimentos de Daniel Borges dos Reis e 

outros, "escriturários" da classe "F". dos Quadros I. II.

V, VI. VII e VIII, do Ministério da Educação e Saúde, 

pedindo retificação para a classe "G" da mesma carreira.

— Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho 

resolve, por unanimidade e de acôrdo, em parte, com o 

parecer da Comissão de Eficiência, propor ao Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República, nos têrmos do art. 

2", parágrafo único, do Capitulo VI. da lei 284, de 28 de 

outubro de 1936, a retificação da classificação dos antigos 

"escriturários” das Escolas de Aprendizes Artífices dos
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Estados, Secretários do Serviço de Saúde dos Portos, Es- 

criturário-Arquivista do Serviço de Saúde do Porto de Ca­

bedelo. 3“ Escrituraria da Escola de Minas de Ouro Preto 

e Amanuenses das Faculdades de Medicina de Porto Ale­

gre e da Baía e d:. Faculdade de Direito de Recife, da 

classe "F" para classe “G" das carreiras de "escriturá­

rio” dos Quadros I a VIII do Ministério da Educação e 

Saúde, e dos antigos "escriturários arquivistas" do Serviço 

de Saúde dos Portos de Manaus, Belém, Fortaleza, São 

Lu:s, Amarração, Recife, Natal, Maceió, Vitória, Aracajú, 

São Salvador, Santos, Murtinho, Rio Grande, São Fran­

cisco, Paranaguá e Florianópolis, da classe "D" para a 

classe "E" das carreiras de "escriturário" dos Quadros II 

a VIII do mesmo Ministério.

Processo n“ 1.306 — Resolução n° 717: — Requeri­

mento de Enéas Wiechers de Mesquita, prático rural” 

da classe "F”, Quadro Único do Ministério da Agricultura, 

pedindo retificação para a classe “G" da carreira de “de­

senhista". — Relator, o senhor Conselheiro Mattos. ,— O 

Conselho resolve, por unanimidade, declarar procedente, 

quanto à carreira profissional, a pretensão do requerente, 

e assim sendo, propor ao Excelentíssimo Senhor Presiden­

te da República, nos têrmos do art. 2o, parágrafo único, 

do Capítulo VI, da lei 284, de 28 de outubro de 1936, a 

retificação da classificação de Enéas Wiechers de Mesquita, 

da classe “F” da carreira de “prático rural”, do Quadro 

Único do Ministério da Agricultura, para a mesma classe 

da carreira de “desenhista", do referido Quadro.

Em seguida, foi encerrada a sessão.

24.■* EXTRAORDINÁRIA, cm 31 dc Março dc 1937.

— Aos trinta e um dias do mês de Março de mií nove­

centos e trinta e sete, no Palácio do Catete, às 14 horas, 

presentes os Senhores Conselheiros Luiz Simões Lopes, Pre­

sidente; José Francisco de Mattos, Eder Jansen de Mello e 

Mario de Bittencourt Sampaio, o senhor presidente declarou 

aberta a vigésima quarta sessão extraordinária, sendo lida, 

aprovada e assinada a ata da sessão anterior.

Expediente — Não houve.

Ordem do dia — Processo n. 1.368 — Resolução nú­

mero 718- — Requerimento de Aurélio Valporto de Sá, “te­

soureiro do padrão "L”, Quadro II do Ministério da Via­

ção (E. F. C .B.), pedindo equiparação de seus vencimen­

tos aos dos funcionários de igual denominação, incluídos no 

padrão “N". — Relator, o Senhor Conselheiro Sampaio.

— O Conselho resolve, por unanimidade, aceitar a recla­

mação para servir de subsídio ao exame da situação dos de­

mais “tesoureiros", "pagadores" e seus "ajudantes" bem 

como dos “conferentes de valores" ,e adotar a providência 

que aquêle exame sugerir.

Processo n. 1.371 — Resolução n. 719: — Requeri­

mento de Galdino Coutinho, “tesoureiro” do padrão "G 

Quadro IV do Ministério da Viação, pedindo equiparação 

de seus vencimentos aos dos demais "tesoureiros" do De­

partamento dos Correios e Telégrafos, incluídos no padrão 

"H”. — Relator, o Senhor Conselheiro Sampaio. — Re­

solução unânime e idêntica à anterior.

Processo u. 1.393 — Resolução n. 720: — Requeri 

mento de Vicente de Paula Limaverde. "tesoureiro" do pa­

drão J . Quadro XVII do Ministério da Viação, pedindo 

equiparação de seus vencimentos aos dos "tesoureiros” do 

padrão “K”, do Quadro VII do Ministério da Fazenda. — 

Relator, o Senhor Conselheiro Sampaio. — Resolução unâ­

nime e idêntica à anterior.

Processo n. 1.383 — Resolução n. 721: — Requeri­

mento dc Eduardo dc Ibirocahy e Euvaldo Pinto Jordão, res­

pectivamente, "tesoureiro" do padrão “K" e "almoxarife" 

da classe T , do Quadro XIV do Ministério da Viação, pe­

dindo equiparação de seus vencimentos aos de outros "tesou­

reiros" e "almoxarifes”. — Relator, o Senhor Conselheiro 

Sampaio. — O Conselho resolve, por unanimidade, promo­

ver a revisão da situação do cargo e carreira em aprêço, 

para então, julgar a procedência do alegado.

Processo n. 1.391 — Resolução n. 722: — Memorial 

de José da Silva Ramalho e outros, “práticos de engenharia" 

da classe “G“, Quadro I do Ministério da Viação, pedindo 

inclusão na classe "H”, da mesma carreira. — Relator, o 

Sr. Conselheiro Sampaio. — O Conselho resolve, por una­

nimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão de Efi­

ciência, promover a revisão da carreira em aprêço, para, 

então, julgar a procedência do alegado.

Processo n. 713 — Resolução n. 723: — Requerimen­

to dos doutores Rubens Maximiano de Figueiredo e Edgard 

de Castro Barbosa, "procurador" e "adjunto de procurador , 

respectivamente, da Procuradoria dos Feitos do Ministério da 

Educação e Saúde, classificados, o primeiro, no padrão “L 

e o segundo, no padrão "I”, do Quadro I do referido Minis­

tério, pedindo retificação de classificação, afim de serem 

incluídos — o procurador — no padrão Q" ou O , e — 

o adjunto — no padrão M . — Relator, o Senhor Conse­

lheiro Jansen. — O Conselho resolve, por unanimidade: 

a) — declarar improcedente o pedido de Rubens Maximia­

no de Figueiredo; b) — propor ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, nos têrmos do art. 2.", parágrafo 

único, do Capítulo VI, da Lei 284. de 28 de Outubro dí 

1936, a retificação da classificação do doutor Edgard de Cas­

tro Barbosa, do padrão T do cargo de adjunto de procu­

rador”, do Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

para o padrão “J", do mesmo cargo.

Processo n. 947 — Resolução n. 724: — Requerimen­

to de Djalma Costa Tettamanti, "atendente" da classe "C”, 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo reti­

ficação para a classe “E" da carreira de “almoxarife' , do 

mesmo Quadro. — Relator, o Senhor Conselheiro Jansen.

— O Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo com 

o parecer da Comissão de Eficiência, propor ao Excelentís­

simo Senhor Presidente da Republica, nos têrmos do artigo

2.° parágrafo único, do Capítulo VI, da lei n. 284, de 28 de 

Outubro de 1936, a -etificação da classificação de Djalma 

Costa Tettamanti, da classe “C" da carreira de “atendente". 

do Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, para a clas­

se "E”, da carreira de "almoxarife", do mesmo Quadro.

Processo n. 1 .146 —- Resolução n. 725: ■ Requeri­

mento do Dr. José Pinheiro de Andrade Netto, Prático dc 

laboratório" da classe "C". Quadro I do Ministério da Edu­

cação e Saúde, pedindo retifi*caçâo de sua classificação para 

a carreira de "técnico de laboratório". — Relator, o Se­

nhor Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, por una­

nimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiên­
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cia, propor ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú­

blica, nos têrmos do art. 2.“, parágrafo único, do Capitulo 

VI, da lei n. 284, de 28 de Outubro de 1936, a retificação 

da classificação do doutor José Pinheiro de Andrade Netto, 

da classe C" da carreira de "prático de laboratório", do 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, para a clas­

se "H" da carreira de "técnico de laboratório”, do mesmo 

Quadro.

Processo n. 1.170 — Resolução n. 726: — Requeri­

mento de Mayron Vieira Montenegro, "servente" da classe 

“C ’, Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedin­

do retificação para a classe "D" da carreira de "escriturá­

rio", ou outra equivalente. — Relator, o senhor Conselheiro 

Jansen. — O Conselho resolve, por unanimidade e de acor­

do com o parecer da Comissão de Eficiência, propor ao Ex­

celentíssimo Senhor Presidente da República, nos têrmos do 

art. 2.“, parágrafo único, do Capitulo VI. da lei n. 284. 

de 28 de Outubro de 1936, a retificação da classificação de 

Mayron Vieira Montenegro, da classe "C” da carreira de 

"servente" do Quadro I do Ministério da Educação e Saú­

de, para a classe "D” da carreira de "guarda-sanitário”, do 

mesmo Quadro.

Processo n. 1.208 — Resolução n. 727: — Requeri­

mento de Francisco de Gusmão Castello Branco, “ajudante de 

administrador" do padrão I", Quadro I do Ministério da 

Educação e Saúde, pedindo retificação de sua classificação 

para a carreira de "oficial administrativo". —• Relator, o 

Senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, por una­

nimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão de Efi­

ciência, propor ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­

pública, nos têrmos do art. 2°, parágrafo único do Capi­

tulo VI, da Lei n. 284, de 28 de Outubro de 1936, a retifi­

cação da classificação de Francisco de Gusmão Castello Bran­

co, do cargo de “ajudante de administrador", padrão "I , 

do Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, para a 

classe "1“ da carreira de "oficial administrativo", do mesmo 

Quadro.
Processo n. 1.215 — Resolução n. 728: — Requeri­

mento de Alvaro Gonçalves da Cunha, "servente da clas­

se "C”, Quadro I do Ministério da Educação c Saúde, pe­

dindo retificação para a classe "D" da carreira de "guarda 

sanitário", do mesmo Quadro. •— Relator, o Senhor Con­

selheiro Jansen. — O Conselho lesolve, por unanimidade e 

de acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência, propor 

ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, nos têr­

mos do art. 2°. parágrafo único, do Capitulo VI ,da Lei 

n. 284, de 28 de Outubro de 1936. a retificação da classifi­

cação de Alvaro Gonçalves da Cunha, da classe C da car­

reira de "servente", do Quadro I do Ministério da Educa­

ção e Saúde, para a classe "D" da carreira de "guarda sa­

nitário", do mesmo Quadro.

Processo n. 1.228 -  Resolução n. 729: -  Requeri­

mento de Godofredo Belisario da Costa, "servente” da clas­

se "C”, Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pe­

dindo retificação para a classe "D", da carreira de "guarda 

sanitário”, do mesmo Quadro. -  Relator, o Senhor Conse­

lheiro Jansen. -  O Conselho resolve, por unanimidade e de 

acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência, propor 

ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, nos ter­

mos do art. 2.", parágrafo único, do Capitulo VI, da lei

n. 284, de 28 de Outubro de 1936, a retificação da classifi­

cação de Godofredo Belisario da Costa, da classe "C" da 

carreira de servente , do Quadro I do Ministério da Edu­

cação e Saúde, para a classe "D" da carreira de "guarda 
sanitário", do mesmo Quadro.

Processo n. 1.230 — Resolução n. 730: — Requeri­

mento de Antonio Paulo Fonseca Gondin, "servente" da 

classe B , Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

pedindo retificação de sua classificação para a carreira de 

""escriturário". — Relator, o Senhor Conselheiro Jansen.

— O Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo com o 

parecer da Comissão de Eficiência, propor ao Excelentis- 

smio Senhor Presidente da República, nos tírmos do art. 2.". 

parágrafo único, do Capitulo VI, da lei n. 284, de 28 de 

Outubro de 1936, a retificação da classificação de Antonio 

Paulo Fonseca Gondin, da classe "B", da carreira de "ser­

vente . do Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

para a classe "D”, da carreira de "escriturário", do mesmo 

Quadro.

Processo n. 1.240 — Resolução n. 731: — Requeri­

mento de João Alves, "guarda sanitário" da classe "E”, 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo re­

tificação para a classe “F” da carreira de "prático de far­

mácia”. do mesmo Quadro. — Relator, o Senhor Conselhei­

ro Jansen. — O Conselho resolve, por unanimidade e de 

acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência, propor ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, nos têrmos 

do art. 2.”, parágrafo único, do Capítulo VI, da lei n. 284, 

de 28 de Outubro de 1936, a retificação da classificação de 

João Alves, da classe “E” da carreira de “guarda sanitá­

rio”, do Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, para 

a mesma classe da carreira de "prático de farmácia", do alu­

dido Quadro.

Processo n. 1.257 — Resolução n. 732. — Requeri­

mento de Aristóteles Goulart e outros, "serventes" da classe 

"C", Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo 

retificação para a classe "D" da carreira de "guarda sani­

tário", do mesmo Quadro. — Relator, o Senhor Conselhei­

ro Jansen. — O Conselho resolve, por unanimidade e de 

acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência, propor ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, nos têrmos 

do art. 2.°, parágrafo único, do Capítulo VI, da lei n. 284, 

de 28 de Outubro de 1936. a retificação da classificação de 

cinco cargos de “servente” da Fiscalização de Carnes Ver­

des, da classe "C” da carreira de "servente" para a classe 

"D" da carreira de "guarda sanitário", do Quadro I do Mi­

nistério da Educação e Saúde.

Processo n. 1.265 — Resolução n. 733: — Requeri­

mento de Sebastião Rosa de Sousa, "cocheiro" da classe 

“C". Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo 

retificação de sua classificação para a carreira de “borra­

cheiro". com melhoria de vencimentos. — Relator, o Se­

nhor Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, por una­

nimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão de Efi­

ciência. propor ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­

pública, nos têrmos do art. 2.", parágrafo único, do Capi­

tulo VI, da lei n. 284, de 28 de Outubro de 1936, a retifi- 

' cação da classificação de Sebastião Rosa de Sousa, da clas­

se "C” da carreira de "cocheiro”, do Quadro I do Ministé­
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rio da Educação e Saúde, para a mesma classe da carrdra 

de "borracheiro" do referido Quadro.

Processo n. 1.348 — Resolução n. 734: — Requeri­

mento de Lucindo Silveira Baldez, "servente” da classe "C. ", 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo re­

tificação para a classe "D” da carreira de "prático de la­

boratório” . — Relator, o Senhor Conselheiro Jansen. — O 

Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo com o pare­

cer da Comissão de Eficiência, propor ao Excelentíssimo Se­

nhor Presidente da República, nos têrmos do art. 2.®, pará­

grafo único, do Capítulo VI, da lei n. 284, de 28 de Outu­

bro de 1936, a retificação da classificação de Lucindo Sil­

veira Baldez, da classe “C" da carreira de "servente”, do 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, para a mes­

ma classe da carreira de "prático de laboratório”, do refe­

rido Quadro.

Processo n. 1.372 —• Resolução rt. 735: —■ Requeri­

mento de Gregório Geronço de Figueiredo, "chefe de por­

taria" do padrão “C” (cargo extinto quando se vagar), do 

Quadro XL do Ministério da Viação, pedindo retificação 

para o padrão "D”. — Relator, o Senhor Conselheiro Sam­

paio. — O Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo 

com o parecer da Comissão de Eficiência, propor ao Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República, nos têrmos do 

art. 2.°, parágrafo único, do Capítulo VI, da lei n. 284 de 

28 de Outubro de 1936, a retificação da classificação de Gere- 

gório Geronço de Figueiredo, do padrão C para o padrão 

“D” do cargo extinto, quando se vagar, de chefe de por- 

atria", do Quadro XL do Ministério da Viação.

Processo n. 773 — Resolução rt. 736: — Requerimen­

to de Victor Manuel Nunes, "Diretor” do padrão "N”, Qua­

dro I do Ministério da Justiça, pedindo o restabelecimento 

da denominação de "diretor geral ao seu cargo, com os pro­

ventos correspondentes ao padrão P , onde estão tabelados 

os diretores de repartições dependentes. — Relator, o Se­

nhor Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, por una­

nimidade, declarar improcedente o pedido, pelos seguintes 

motivos: 1.° — porque o reajustamento, no padrão "N", do 

cargo ocupado pelo requerente, resulta da situação ante­

rior à lei n. 284, de 28 de Ouutbro de 1936; 2." — porque 

o art. 3.° e seu parágrafos, do Capítulo VI, da mesma lei, 

lhe assegura o pagamento da diferença verificada nos seus 

vencimentos.
Processo n. 1.289 Resolução n. 737: — Requeri­

mento de Martinho de Lima Guimarães, "secretário” do pa­

drão “L”, Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

pedindo melhoria de classificação. — Relator, o Senhor 

Conselheiro Jansen. — Improcedente, por unanimidade e 

pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n. 1.322 — Resolução n. 738: — Requeri­

mento de Oscar de Andrade, chefe de portaria do padrão 

"F”. Quadro I do Ministério da Guerra, pedindo melhoria 

de classificação. •—■ Relator, o Senhor Conselheiro Sampaio.

— Improcedente, por unanimidade e de acôrdo com o pa­

recer da Comissão de Eficiência, pelos mesmos motivos da 

resolução anterior.
Processo n. 854 -— Resolução rt. 739: •— Requeri­

mento de Jacob Hermann Schmaí, "mecânico” da cksse “J". 

Quadro I do Ministério da Marinha, pedindo retificação de 

sua classificação para “adjunto especialista de rádio” . —

Relator, o Senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho re­

solve, por unanimidade, declarar improcedente o pedido, pe­

los seguintes motivos: 1.° — porque a classificação do re­

querente como mecânico , obedeceu ao princípio geral es­

tabelecido no art. 1.°, da lei n. 284, de 28 de Outubro de 

1936; 2.® — porque o art. 3.” e seus parágrafos, do Capitu­

lo VI da referida lei, lhe assegura o pagamento da dife­

rença verificada nos seus vencimentos.

Processo n. 1.198 — Resolução n. 740: — Requeri­

mento de Elpidio Bernardino de Sena Mattoso "capoteiro” 

da classe "E”, Quadro I do Ministério da Educação e Saú­

de, pedindo retificação para a classe “F" da mesma carrei­

ra.. — Relator, o Senhor Conselheiro Jansen.. — O Con­

selho resolve, por unanimidade e de acôrdo com o parecer 

da Comissão de Eficiência, declarar improcedente o pedido, 

pelos seguintes motivos: 1.® — porque a inclusão do reque­

rente na classe "E”, resulta da situação anterior ao reajus­

tamento; 2.” — porque o art. 3.® e seus parágrafos, do Ca­

pítulo VI da lei 284, de 28 de Outubro de 1936, lhe asse­

gura o pagamento da diferença verificada nos seus venci­

mentos .

Processo n. 1.212 — Resolução n. 741; — Requeri­

mento de Maria Rodrigues de Oliveira, "arrumadeira", da 

classe “A", Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

pedindo retificação para a classe "B" da mesma carreira. — 

Relator, o Senhor Conselheiro Jansen. — Improcedente, por 

unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão de 

Eficiência, pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n. 1.231 — Resolução rt. 742: — Requeri­

mento de Teophilo Dias Ribeiro, "oficial administrativo" da 

classe "K", Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

pedindo retificação para a classe “L” da mesma carreira, r- 

Relator, o Senhor Conselheiro Jansen. — Improcedente, por 

unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão dc 

Eficiência, pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n. 1.252 — Resolução n. 743: — Requeri­

mento de Deodoro Godoy Tavares e outros, "técnicos de la­

boratório" da classe "J”, Quadro I do Ministério da Edu­

cação e Saúde, pedindo retificação para a classe "K" da 

mesma carreira. — Relator, o Senhor Conselheiro Jansen.

— Improcedente, por unanimidade e de acôrdo com o pare­

cer da Comissão de Eficiência, pelos mesmos motivos da 

resolução anterior.

Processo n. 1.270 — Resolução n. 744: — Requeri­

mento de Antonio Rodrigues de Almeida, "pintor" da clas­

se "F", Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedin­

do retificação para a classe "G" da mesma carreira. — Re­

lator, o Senhor Conselheiro Jansen. — Improcedente, por 

unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão de 

Eficiência, pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n. 1.327 — Resolução n. 745: — Requeri­

mento de Alvaro de Andrade, "inspetor de alunos” da clas­

se “F”, Quadro I do Ministério da Guerra, pedindo melho­

ria de classificação para si e seus colegas de carreira. — 

Relator, o Senhor Conselheiro Sampaio. — Improcedente, 

por unanimidade e pelos mesmos motivos da resolução an­

terior.

Processo n. 1.328 — Resolução rt. 746 — Requeri­

mento de Cesario Alvaro de Santiago, "escriturário" da 

classe "F”, Quadro III do Ministério da Guerra, pedindo
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melhoria de classificação. — Relator, o Senhor Conselheiro 

Sampaio. — Improcedente, por unanimidade e de acôrdo 

com o parecer da Comissão de Eficiência, pelos mesmos 

motivos da resolução anterior.

Processo n. 1.394 — Resolução n. 747: — Requeri­

mento de Jovelino Magalhães Fontenelle e Francisco Mar­

ques de Oliveira, respectivamente, "agente" da classe “E" 

e "ajudante de agente" da classe "D", Quadro XXXVIII do 

Ministério da Viação, pedindo retificação para as classes 

G e F , respectivamente, das respectivas carreiras. .— 

Relator, o Senhor Conuselhero Sampaio. — Improcedente, 

por unanimidade, e pelos mesmos motivos da resolução an­
terior.

Processo n. 1.227 -— Resolução n. 748: -— Requerimen­

to de Maria de Castro Pamphiro, "enfermeira" da classe 

H , Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo 

retificação para a classe I ou J da mesma carreira. -— 

Relator, o Senhor Conselheiro Jansen. ■— O Conselho resol­

ve, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comis­

são de Eficiência, declarar improcedente o pedido, pelos se­

guintes motivos: 1.° — porque a inclusão da requerente na 

classe H resulta da situação anterior ao reajustamento; 

2 -° — porque os seus vencimentos anteriores, acrescidos do 

abono provisório, foram melhorados pela lei n. 284, de 28 

de Outubro de 1936.

Processo n." 1.245 — Resolução n.° 749: — Requeri­

mento de Benedicto Martins ia Silva e outros, "bombeiros", 

"eletricistas", "carpinteiros", "pintores" e "foguistas” da 

classe D Quadro I do Ministério da Educação e S;'úde, 

pedindo retificação para a classe “E ' das respectivas carrei­

ras. — Relator, o senhor Conselheiro Jaasen, - Improce­

dente, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Co­

missão de Eficiência, pelos mesmos motivos da resolução 
anterior.

Processo n.° 1.254 — Resolução n.“ 750: — Requeri­

mento de Bemvindo Antonio da Silva e outros, “serventes” 

da classe "C”, Quadro I do Ministério da Educação e Saúde 

pedindo retificação para a classe "D" da mesma carreira.

— Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — Improcedente, 

por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão de 

Eficiência, pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n." 1.379 — Resolução n.° 751: — Requeri­

mento de Arthur Alfredo de Avelar Figueiredo, "engenheiro" 

da classe “L” (D. A. C .), do Quadro I do Ministério da 

Viação, pedindo retificação para a classe "M" da mesma 

carreira. — Relator, o senhor Conselheiro Sampaio. — O 

Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo com o pare­

cer da Comissão de Eficiência, declarar improcedente o pe­

dido, pelos seguintes motivos: Io — porque a inclusão do 

requerente na classe L resulta da situação anterior ao rea­

justamento; 2” — porque os seus vencimentos anteriores, 

acrescidos do abono provisório, foram mantidos pela lei 284, 

dc 28 de outubro de 1936.
Processo n." 1.176 — Resolução n.° 752: — Requeri­

mento de Oscar Baptista e outros, "guardas sanitários" da 

classe "D", Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

pedindo retificação para a classe E da mesma carreira.

— Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho re­

solve, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comis­

são de Eficiência, declarar improcedente o pedido, pelos se­

guintes motivos: 1" — porque os peticionários foram gran­

demente beneficiados com a sua classificação em carreira, o 

que lhes deu possibilidades de acesso maiores que as ante­

riores ao reajustamento; 2“ — porque o árt. 3o e seus pará­

grafos, do Capítulo VI da lei 284, de 28 de Outubro de 1936, 

lhes assegura o pagamento da diferença verificada em seus 

vencimentos.

Processo n.° 622 — Resolução n.° 753; — Requerimento 

de Guilherme Pacheco, “pintor” da classe "B", Quadro I do 

Ministério da Educação e Saúde, pedindo retificação para 

a classe "D", da mesma carreira. — Relator, o senhor Con­

selheiro Jansen. — O Conselho resolve, por unanimidade e 

de acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência, decla­

rar improcedente o pedido, pelos seguintes motivos: Io — 

porque a inclusão do requerente na classe "B”, resulta da 

situação anterior ao reajustamento; 2o — porque o peticio­

nário foi grandemente beneficiado com a sua classificação 

em cargo de carreira, o que lhe deu possibilidade de acesso 

que não tinha, pois ocupava cargo estanque; 3o — porque os 

seus vencimentos anteriores, acrescidos do abono provisório, 

foram melhorados pela lei n.° 284, de 28 de outubro de 1936.

Processo n.° 693 — Resolução n.° 754: — Requerimen­

to de Cláudio de Castro Nascimento, "arquivista” da classe 

“G", Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo 

retificação de  SU3 classificação para a carreira de “oficial ad­

ministrativo". — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — 

Improcedente, por unanimidade e pelos mesmos motivos da 

resolução anterior.

Processo n.° 727 — Resolução n.° 755: — Requerimen­

to de Salvador Stavalez, "pedreiro" da classe "C", Quadro I 

do Ministério da Educação e Saúde, pedindo retificação para 

a classe “D“ da mesma carreira. — Relator, o senhor Con­

selheiro Jansen. — Improcedente, por unanimidade e de 

acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência, pelos mes­

mos motivos da resolução anterior.

Processo n.° 958 — Resolução n.‘ 756: — Requerimen­

to de Aurino Rodrigues, “pedreiro” da classe “C", Quadro I 

do Ministério da Educação e Saúde, pedindo melhoria de 

classificação. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. •— 

Improcedente, por unanimidade e de acôrdo com o parecer 

da Comissão de Eficiência, pelos mesmos motivos da re­

solução anterior.

Processo n.° 1.172 — Resolução n.° 757: — Requerimen­

to de Constantino Acquestucci, "pedreiro" da classe "B", 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo reti- 

feiação para a classe “C" da mesma carreira. — Relator, 

o senhor Conselheiro Jansen. — Improcedente, por unanimi­

dade e de acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência, 

pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n.° 1.207 — Resolução nS 758: — Requeri­

mento de Maria Maciel, "escriturário” da classe "D", Qua­

dro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo retifica­

ção para a classe "E" da mesma carreira. — Relator, o se­

nhor Conselheiro Jansen. — Improcedente, por unanimidade 

e de acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência, pelos 

mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n.“ 1.239 — Resolução n.° 759: — Requeri­

mento de Francisco Henrique da Silva, "guarda sanitário" 

da classe "C", Quadro I do Ministério da Educação e Saú­

de, pedindo retificação para a classe "E" da mesma carrei­
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ra. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — Improce­

dente, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Co­

missão de Eficiência, pelos mesmos motivos da resolução 

anterior.

Processo n." 1.243 — Resolução n." 760: — Requeri­

mento de Ophelia Ler.ios, "atendente” da classe "C”, Qua­

dro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo retifica­

ção para a classe "D da mesma carreira. — Relator, o 

senhor Conselheiro Jansen. — Improcedente, por unanimi­

dade e de acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiên­

cia pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n." 1.256 — Resolução n." 761: — Requeri­

mento de Américo Correia de Mendonça, "almoxarife" da 

classe “E", Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

pedindo retificação para a classe "G" da mesma carreira.

— Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — Improcedente, 

por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão 

de Eficiência, pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n." 1.259 — Resolução n.° 762: — Requeri­

mento de Laura Franco Benevides, que assina a rôgo pelos 

"auxiliares de ensino da classe "D”, Quadro I do Minis­

tério da Educação e Saúde, com exercício no Instituto 

Benjamin Constant. os quais pedem retificação para a classe 

"G" da mesma carreira.. — Relator, o senhor Conselheiro 

Jansen. — Improcedente, por unanimidade e dc acôrdo com 

o areccr da Comissão de Eficiência, pelos mesmos motivos 

da resolução anterior.

Processo n.° 1.290 — Resolução n.° 763 — Requeri­

mento de Francisco Pinto do Nascimento, "guarda sanitá­

rio" da classe "C", Quadro VI do Ministério da Educação 

e Saúde, pedindo melhoria de classificação. — Relator, o 

senhor Conselheiro Jansen. — Improcedente, por unani­

midade e de acôrdo com o pàrecer da Comissão de Eficiên­

cia, pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n.° 1.326 — Resolução n.° 764: — Requeri­

mento de Joaquim Alves da Cunha Filho e Eduardo Rocha, 

"escriturários” da classe “E", Quadro I do Ministério da 

Guerra, pedindo retificação para a classe "G" da mesma 

carreira. — Relator, o senhor Conselheiro Sampaio. — 

Improcedente, por unanimidade e de acôrdo cora o parecer 

da Comissão de Eficiência, pelos mesmos motivos da reso­

lução anterior.

Processo n." 1.124 — Resolução n." 765: — Requeri­

mento de Gastão das Chagas Moura e Oscar Lisbôa, “al- 

moxarifes" da classe "F", Quadro Único do Ministério da 

Agricultura, pedindo melhoria de classificação. — Rela­

tor, o senhor Conselheiro Mattos. — O Conselho resolve, 

por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão 

■ Eficiência, declarar improcedente o pedido, pelos se­

guintes motivos: 1 -—- porque a inclusão dos requerentes 

na classe "F" decorre da situação anterior ao reajustamen­

to; 2" — porque os peticionários foram grandemente bene­

ficiados com a sua classificação em carreira, o que lhes 

possibilita acesso que não tinham, pois ocupavam cargos es­

tanques: 3° — porque seus vencimentos anteriores, acres­

cidos do abono provisório, foram mantidos pela lei 284, de 

28 de outubro de 1936.

Processo n.” 1.307 — Resolução n." 766: — Requeri­

mento de Paulina Joppert Martin e outros, dactilógrafos 

da classe "F”, Quadro Único do Ministério da Agricultu­

ra, pedindo retificação para a classe G ’ da mesma car­

reira. . Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — Impro­

cedente, por unanimidade e pelos mesmos motivos da reso- 
ção anterior. j

Pi ocesso n. 954 — Resolução n." 767: -— Requerimen­

to de Antonio Bruno da Costa, "motorista" da classe "D", 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo re 

tificação para a classe "E” da mesma carreira. — Relator, 

o senhor Conselheiro Jansen. O Conselho resolve, por una­

nimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão de Efi­

ciência, declarar improcedente o pedido, pelos seguintes mo­

tivos: 1° — porque a inclusão do requerente na classe "D" 

decorre da situação anterior ao reajustamento; 2” — porque 

o peticionário foi grandemente beneficiado com a sua in­

clusão em carreira, o que lhe possibilita acesso que não ti­

nha, pois ocupava cargo estanque; 3" — porque o art. 3" e 

seus parágrafos, do Capítulo VI da lei n.° 284, de 28 de 

outubro de 1936, lhe assegura o pagamento da diferença 

verificada cm r.eus vencimentos.

Processo n.“ 1.200 — Resolução n." 768: — Reque- 

fímento de Carlos Cantelmo e outros, "motoristas" da 

classe "E”, Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

pednido melhoria de classificação. — Relator, o senhor 

Conselheiro Jansen. — Improcedente, por unanimidade c de 

acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência, pelos 

mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n.° 1.216 — Resolução n." 769: — Requeri- 

racnto de Guilherme De Candia, "fotógrafo" da classe “H", 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo re­

tificação para a classe "J" da mesma carreira. — Relator, 

o senhor Conselheiro Jansen. — Improcedente, por una­

nimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão de Efi­

ciência, pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n." 1.244 — Resolução n.° 770 — Requeri­

mento de João Alves de Oliveira e outros, "serventes" e 

“roupeiro" da classe “C", Quadro I do Ministério da Edu­

cação e Saúde, pedindo melhoria de classificação. — Re­

lator, o senhor Conselheiro Jansen. — Improcedente, por 

unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão 

de Eficiência, pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n." 1.261 — Resolução n." 771: — Requeri­

mento de Sebastião de Campos Queiroz, "servente" da 

classe "C", Quadro I do Ministtério da Educação e Saúde, 

pedindo retificação para a classe "D” da mesma carreira.

— Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — Improcedente, 

por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão 

de Eficiência, pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n.” 1.321 — Resolução n.° 772: — Requeri­

mento de Adalto Silva, "carpinteiro" da classe “B", Qua­

dro III do Ministério da Guerra, pedindo retificação para 

a classe "C" da mesma carreira. — Relator, o senhor Con­

selheiro Sampaio. — Improcedente, por unanimidade e 

pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n.ft 1.323 -— Resolução n." 773: ■ • Requeri­

mento de João da Silva Pereira, "carpinteiro” da classe "B", 

Quadro III do Ministério da Guerra, pedindo retificação 

para a classe ”C” da mesma carreira. — Relator, o senhor 

Conselheiro Sampaio. — Improcedente, por unanimidade e 

pelos mesmos motivos da resolução anterior.
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Processo n.“ 1.324 — Resolução n." 774: — Requeri­

mento de Bernardino Pinto de Almeida, “carpinteiro" da 

classe “B ". Quadro III do Ministétrio da Guerra, pedindo 

retificação para a classe "C” da mesma carreira. — Rela­

tor, o senhor Conselheiro Sampaio. — Improcedente, por 

unanimidade e pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n." 1.325 — Resolução n." 775: — Requeri­

mento de Antonio Celso Gomes, "carpinteiro" da classe 

B", Quadro III do Ministério da Guerra, pedindo retifica­

ção para a classe "C” da mesma carreira. — Relator, o 

senhor Conselheiro Sampaio. — Improcedente, por unani­

midade e pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n.” 1.219 — Resolução n." 776: — Requeri­

mento de Carlos Alberto de Siqueira, "escriturário" da 

classe E ', Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

pedindo retificação para a classe "G" da mesma carreira.

— Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho 

resolve, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da 

Comissão de Eficiência, declarar improcedente o pedido, 
iclos seguintes motivos: 1° — porque a inclusão do re­

querente na classe “E" decorre da situação anterior ao 

reajustamento; 2° — porque o peticionário foi grandemente 

beneficiado com a sua inclusão em carreira, o que lhe deu 

possibilidades de acesso maiores que as anteriores ao rea­

justamento; 3° — porque os seus vencimentos anteriores, 

acrescidos do abono provisório, foram melhorados pela lei 

284, de 28 de outubro de 1936.

Processo n.” 1.234 — Resolução n." 777: — Requeri­

mento de Mario Araújo Filho, "bibliotecário" da classe 

"G”, Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pe­

dindo retificação para a a classe "J" da mesma carreira.

— Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — Improcedente, 

por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão 

de Eficiência, pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n.° 1.294 — Resolução n.° 778: — Requeri­

mento de Mario Fróes de Abreu, "técnico de laboratório" 

da classe "K", Quadro I do Ministério da Educação e 

Saúde, pedindo retificação para a classe "L" da mesma 

carreira. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — 

Improcedente, por unanimidade e de acôrdo com o parecer 

da Comissão de Eficiência, pelos mesmos motivos da re­

solução anterior.

Processo n.° 1.314 — Resolução n." 779: — Requeri­

mento de Alceste de Freitas Coutinho e outros, "técnicos 

de laboratório" da classe "1", Quadro I do Ministério da 

Educação e Saúde, pedindo melhoria de classificação. — 

Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — Improcedente, por 

unanimidade e pelos mesmos motivos da resolução an­

terior .

Processo n." 1 .378 — Resolução n." 780: — Requeri­

mento de Renato de Araújo Dinir e Luciano Banjemin de 

Viveiros, meteorologistas da classe K , Quadro I do 

Ministério da Viação, pedindo melhoria de classificação. — 

Relator, o senhor Conselheiro Sampaio. — O Conselho re­

solve, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Co­

missão de Eficiência, declarar improcedente o pedido, pelos 

seguintes motivos: 1“ — porque a inclusão dos requerentes 

n:i classe "K" resulta da situação anterior ao reajustamento; 

2o ■— porque os seus vencimentos anteriores, acrescidos do

abono provisório, foram mantidos pela lei 284, de 28 de 

outubro de 1936.

Processo n." 1.301 — Resolução n.“ 781: — Requeri­

mento de Maria Carolina Neiva Trigueiro, "prático de la­

boratório" da classe "D", Quadro I do Ministério da Edu­

cação e Saúde, pedindo retificação para a classe "H" da 

carreira de "técnico de laboratório . — Relator, o senhor 

Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, por unanimi­

dade e de acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência, 

declarar improcedente o pedido, pelos seguintes motivos: 

1" — porque a classificação da requerente como "prático 

de laboratório" obedeceu ao principio geral estabelecido no 

art. 1” da lei 284. de 28 de outubro de 1936; 2° — porque 

a sua inclusão na classe "D" resulta da situação anterior 

ao reajustamento; 3° — porque a peticionária foi grande­

mente beneficiada com a sua classificação em carreira, o que 

lhe deu possibilidades de acesso maiores que as anteriores 

ao reajustamento: 4" — porque o art. 3” e seus parágrafos, 

do Capítulo VI da lei 284 citada, lhe assegura o pagamen­

to da diferença verificada nos seus vencimentos.

Processo n.” 836 — Resolução n.° 782: — Requeri­

mento de Luiz Nunes Briggs e outros, "estatísticos" da 

classe "K". Quadio I do Ministério da Justiça, pedindo re­

tificação para a classe “L" de uma carreira na qual seja 

conservado o qualificativo de técnico , conforme consta 

de seus títulos de nomeação. — Relator, o senhor Con­

selheiro Jansen. — O Conselho resolve, por unanimidade, 

declarar improcedente o pedido, pelos seguintes motivos: 

1" — porque a classificação dos requerentes como "esta­

tísticos", obedeceu ao principio geral estabelecido no art. 

1", da lei n.“ 284. de 28 de outubro de 1936; 2o — porque 

a sua inclusão na classe "K”, resulta da situação anterior ao 

reajustamento; 3o — porque os seus vencimentos anteriores, 

acrescidos do abono proviório, foram mantidos pela lei 284, 

citada.

Processo n.° 1.151 — Resolução n.‘ 783: — Reque­

rimento de Francisco Figueiredo Cardoso e outros, "escri- 

turários" da clase “F”, Quadro I do Ministério da Educa­

ção c Saúde, pedindo retificação para a classe "G" da mes­

ma carreira. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — 

Improcedente, por unanimidade e pelos mesmos motivos da 

resolução anterior.

Processo n.° 849 — Resolução n." 784: —• Requeri­

mento de Adalberto Caire de Roure e outros, "encaderna­

dor”, "ferreiro", "carpinteiro" e "pedreiro da classe "G", 

Quadro I do Ministério da Justiça, pedindo melhoria de 

classificação e a manutenção da antiga denominação de 

"mestre". — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — O 

Conselho resolve, por unanimidade, declarar improcedente 

o pedido, pelos seguintes motivos: 1° — porque a classi­

ficação dos requerentes obedeceu ao princípio geral esta­

belecido no art. 1* da lei 284. de 28 de outubro de 1936: 

2“ — porque a sua inclusão na classe "G" resulta da situa­

ção anterior ao reajustamento; 3° — porque o art. 3" e 

seus parágrafos, do Capitulo VI, da lei 284, citada, lhes 

assegura o pagamento da diferença verificada nos seus 

vencimentos.

Processo n.” 860 — Resolução n.“ 785: — Requeri­

mento de Boaventura Barcellos Garcia, "escriturário" da 

classe "G", Quadro III do Ministério da Guerra, pedindo
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retificação para a classe “I” da carreira de “oficial admi­

nistrativo . — Relator, o senhor Conselheiro Sampaio. — 

Improcedente, por unanimidade e pelos mesmos motivos da 

resolução anterior.

Processo n.° 1.293 — Resolução n.° 786: — Requeri­

mento de Gregorio Valdemar Azevedo e outros, "escritu- 

rários da classe G , Quadro I do Ministério da Educa­

ção e Saúde, pedindo retificação de sua classificação para 

a carreira de "oficial administrativo”. — Relator, o senhor 

Conselheiro Jansen. — Improcedente, por unanimidade e 

elos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n.” 1.340 — Resolução n° 787: ~  Requeri­

mento de Alzira de Oliveira, “atendente" da classe "C", 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo re­

tificação de classificação. — Relator, o senhor Conselhei- 

> Jansen. — O Conselho resolve, por unanimidade e de 

acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência, declarar 

nprocedente o pedido, pelos seguintes motivos: 1“ — por­

que a classificação da requerente como "atendente" obede­

ceu ao princípio gral estabelecido no art. 1° da lei n. 284, 

de 28 de outubro de 1936; 2o — porque a peticionária foi 

grandemente beneficiada com a sua classificação em cargo 

de carreira, o que lhe possibilita acesso que não tinha, pois 

'cupava cargo estanque; 3° — porque os seus vencimentos 

anteriores, acrescidos do abono provisório, foram melhora- 

os pela lei 284, citada.

Processo n.° 853 — Resolução n.° 788: — Requerimen­

to de Aurélio Netto, "mecânico" da classe "1", Quadro I 

do Ministério da Marinha, pedindo retificação de sua clas­

sificação para a carreira de “mecânico eletricista” .. — Re­

lator, o senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, 

por unanimidade, declarar improcedente o pedido, pelos se­

guintes motivos: 1.* — porque a classificação do requeren­

te como “mecânico" obedeceu ao princípio geral estabeleci­

do no art. 1", da lei n. 284, de 28 de outubro de 1936; 2° 

—■ porque o peticionário foi grandemente beneficiado com 

a sua classificação em carreira, o que lhe possibilita acesso 

que não tinha, pois ocupava cargo estanque; 3.’ — porque 

os seus vencimentos anteriores, acrescidos do abono provi­

sório, foram mantidos pela lei 284, citada.

Processo n.° 1.246 — Resolução n.° 789: — Requeri­

mento de Ivan Pehr Jansson, "mecânico” da classe “G”, 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo re­

tificação de sua classificação para n carreira de "engenhei­

ro". — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — O Con­

selho resolve, por unanimidade e de acôrdo com o parecer 

<!a Comissão de Eficiincia, declarar improcedente o pedido, 

pelos seguintes motivos: 1“ — porque a classificação do 

requerente como “mecânico" obedeceu ao princípio geral 

estabelecido no art. 1", da lei n. 284, de 28 de outubro de 

1936; 2° — porque o peticionário foi grandemente benefi­

ciado com a sua classificação em carreira, o que lhe deu 

possibilidades de acesso maiores que as anteriores ao rea­

justamento; 3“ — porque o art. 3" e seus parágrafos, do 

Capítulo VI, da lei 284, citada, lhe assegura o pagamento 

da diferença verificada nos seus vencimentos.

Processo n.» 402 -  Resolução n.» 790: -  Requeri­

mento de Raymundo Lima Santos, “escriturário" da classe 

"F", Quadro II do Ministério da Educação e Saúde, pedin­

do equiparação dos vencimentos dos “escrlturários" das Es­

colas de Aprendizes Artífices aos dos "professores" do pa­

drão “G", das mesmas Escolas. — Relator, o senhor Con­

selheiro Jansen. -—- O Conselho resolve, por unanimidade, 

declarar improcedente o pedido, quanto à equiparação dos 

“Escriturários" que servem nas Escolas de Aprendizes Ar­

tífices aos Professores com exercício nas mesmas Escolas, 

por contrariar o disposto no art. 5o, Capítulo I, da lei 

n. 284, de 28 de outubro de 1936, tendo, entretanto, o re­

querente e os seus colegas dos outros Quadros, do mesmo 

Ministério, obtido, pela Resolução n.° 716, de 30 do corren­

te, parecer dêste Conselho favorave! à melhoria pleiteada 

(Da classe F para a classe G) .

Processo n.° 694 — Resolução n." 791: — Requeri­

mento de Ruth Barcellos, “Secretária-Estenógrafa” do pa­

drão I, Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pe­

dindo classificação em cargo de carreira. — Relator, o se­

nhor Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, por una­

nimidade, declarar improcedente o pedido, pelos seguintes 

motivos: 1" — porque as atribuições do cargo ocupado pela 

requerente, pela sua própria natureza, não lhe emprestam 

características que o possam fazer incluir em carreira, 

constituindo, tão somente, função desempenhada em con­

fiança; 2o — porque o reajustamento do cargo em aprêço, 

no padrão "I", resulta da situação anterior ao reajusta­

mento .

Processo n.° 734 — Resolução n.° 792: — Requerimen­

to de Argentina Pitanga Fontenelle, "encarregada de dis­

pensário" do padrão “G”, Quadro I do Ministério da Edu­

cação e Saúde, pedindo retificação de sua classificação para 

o padrão “H". — Relator, o senhor Conselheiro Jansen.

— O Conselho resolve, por maioria, declarar improcedente 

o pedido, pelòs seguintes motivos: 1“ —• porque o reajus­

tamento, no padrão “G”, do cargo ocupado pela requerente, 

resulta da situação anterior à lei n. 284, de 28 de outubro 

de 1936; 2° — porque, na conformidade do disposto no 

art. 3°, e seus parágrafos do Capítulo VI, da mesma lei, 

lhe está assegurado o pagamento da diferença verificada 

nos seus vencimentos.

Processo n.° 738 — Resolução n.° 793: — Requeri­

mento de Maria Moraes Rios Soares, "encarregada do dis­

pensário” do padrão "G", Quadro I do Ministério da Edu­

cação e Saúde, pedindo retificação de classificação para o 

padrão “H”. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — 

Resolução por maioria e idêntica à anterior.

Processo n.° 839 — Resolução n.° 794: — Requerimen­

to de Augusto Corrêa da Silva, "secretário" do padrão “H”, 

Quadro I do Ministério da Justiça, pedindo melhoria de 

classificação ou inclusão em cargo de carreira. — Relator,- 

o senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, por 

unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão de 

Eficiência, declarar improcedente o pedido, pelos seguin­

tes motivos: 1” — porque as atribuições do cargo ocupado 

pelo requerente, pela sua própria natureza, não lhe empres­

tam características que o possam fazer incluir em carreira, 

constituindo, tão somente, função desempenhada em con­

fiança; 2" — porque o reajustamento, no padrão "H". do 

cargo cm aprêço, resulta da situação anterior ao reajusta­

mento; 3" — porque os vencimentos que o peticionário per­

cebia em 1936, acrescidos do abono provisório, foram me­

lhorados pela lei 284, de 28 de outubro de 1936.
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Processo n.° 850 — Resolução n.° 795: —- Requerimen­

to de João Paulo, "extranumerário", servindo no Patrona­

to Agrícola “Wenceslau Braz" e Carlos Cardoso de Oliveira, 

"almoxarife" da classe "F”, Quadro I do Ministério da 

Justiça, pedindo: o primeiro, para passar a "capataz de 3" 

classe" e o segundo, para ser incluído na classe "G" da 

respectiva carreira. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen.

— O Conselho, por unanimidade, resolve: No primeiro caso, 

tratando-sé de extranumerário, claro está que não poderia 

ser êle beneficiado pelas leis números 183, de 13 de janei­

ro de 1936 e 284, de 28 de outubro de 1936, que apenas 

visaram funcionários públicos federais. — Quanto à me­

lhoria pleiteada, escapa esta à alçada do Conselho, a quem 

não competem tais atos. Relativamente ao segundo reque­

rente, o Conselho, em Resolução n.° 447, de 29 do cor­

rente, já se manifestou favoravelmente à retificação de sua 

classificação, para a classe “G" da mesma carreira, nada 

mais havendo, portanto, a providenciar.

Processo n.° 856 — Resolução n.“ 796: — Representa­

ção de Rodolpho Graça, "oficial administrativo" da classe 

“L", Quadro I do Ministério da Marinha, servindo como 

"Diretor" da Secretaria de Marinha, sugerindo organização 

própria e em separado do pessoal da aludida Secretaria. — 

Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho re­

solve, por unanimidade, declarar improcedente a sugestão, 

por contrariar o plano que presidiu à elaboração da lei 

n. 284, de 28 de outubro de 1936.

Processo n.° 897 — Resolução n.“ 797: — Requerimen­

to de Juvenal da Silva Amaral, "escriturário" da classe 

"G", Quadro I do Ministério da Guerra, pedindo inclusão 

na classe "H" da carreira de "oficial administrativo", ou 

que fique isento, para efeito de promoção à classe e carreira 

imediatamente superiores, do concurso de 2° grau de que 

trata o art. 43 e suas letras, da lei n. 284, de 28 de outu­

bro de 1936. — Relator, o senhor Conselheiro Sampaio. —

O Conselho resolve, por maioria, declarar improcedente o 

pedido, pelos seguintes motivos: 1° — porque a classifica­

ção do requerente como “escriturário”, obedeceu ao princi­

pio geral estabelecido no art. 1°, da lei 284, citada; 2“ — 

porque a sua inclusão na classe "G", decorre da situação 

anterior ao reajustamento; 3“ — porque o art. 3° e seus 

parágrafos, do Capítulo VI, da referida lei, lhe assegura

o pagamento da diferença verificada nos seus vencimentos; 

4” — porque, salvo a hipótese prevista no art. 14, Capitulo

VI, da lei 284, o ingresso na carreira de "oficial administra­

tivo” depende de habilitação prévia em concurso.

Processo n.° 1.109 — Resolução n." 798: — Requeri­

mento de Ary Monteiro, "escriturário" da classe "G", Qua­

dro I do Ministério da Guerra, pedindo sua inclusão na 

classe “H" da carreira de "oficial administrativo", ou que 

fiquei isento, para efeito de promoção à classe e carreira 

imediatamente superiores, do concurso de 2" grau de que 

trata o art. 43 e suas letras, da lei 284, de 28 de outubro 

de 1936. — Relator, o senhor Conselheiro Sampaio. — 

Resolução, por maioria, idêntica à anterior.

Processo n.° 1.262 — Resolução n. 799: Requeri­

mento de Octavio Pinto Ribeiro Guimarães Filho e outros, 

"escriturários" da classe "G”, Quadro I do Ministério da 

Educação e Saúde, pedindo sua inclusão na classe H da 

carreira de "oficial administrativo . — Relator, o senhor

Conselheiro Jansen. — Resolução unânime e idêntica à 
anterior.

Processo n." 1.010 — Resolução n." 800: — Requeri­

mento de José de Nazareth Teixeira Dias e outros, "oficiais 

administrativos" do Quadro I do Ministério da Viação, com 

exercício na Secretaria de Estado, pleiteando organização 

própria e em separado do pessoal da referida Secretaria. —- 

Relator, o senhor Conselheiro Sampaio. — O Conselho re­

solve, por unanimidade, declarar improcedente o pedido, 

por contrariar o plano que presidiu à elaboração da lei 

n. 284. de 28 de outubro de 1936.

Processo n.” 1.104 — Resolução n.° 801: — Requeri­

mento de Arnaldo Tinoco e outros, “oficiais administrati­

vos” das classes "I" e “H" e "práticos de laboratório" das 

classes G”, “F” e "D”, do Quadro I do Ministério da 

Guerra, pedindo retificação para as classes imediatamente 

superiores, das respectivas carreiras. — Relator, o senhor 

Conselheiro Sampaio. — O Conselho resolve, por unani­

midade, declarar improcedente o pedido, pelos seguintes 

motivos: 1° — porque a inclusão dos requerentes nas classes 

e carreiras acima especificadas, resulta da situação anterior 

ao reajutamento; 2° — porque os peticionários incluídos na 

carreira de "oficial administrativo", classes "I" e "H", fo­

ram grandemente beneficiados com a classificação em car­

reira. o que lhes possibilita acesso que não tinham, pois 

ocupavam cargos estanques; 3.” — porque os suplicantes 

incluídos nas demais carreiras, também foram grandemente 

beneficiados com a classificação em carreira, o que lhes 

deu possibilidades de acesso maiores que as anteriores ao 

reajustamento; 4.1’ — porque os vencimentos ante­

riores, acrescidos do abono provisório, dos requeren­

tes incluídos nas classes I e "H" da carreira de "oficial 

administrativo e na classe D da carreira de "prático de 

laboratório" foram melhorados pela lei n. 284, de 28 de ou­

tubro de 1936; 5° — porque o art. 3” c seus parágrafos, do 

Capítulo VI, da mesma lei. assegura aos demais o paga­

mento da diferença verificada nos seus vencimentos.

Processo n." 1.188 -  Resolução n.° 802: — Requeri­

mento de Eduardo Rabello e outros, "professores" e "pro­

fessores catedráticos" dos padrões "L", "K" e "J", Quadro

I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo fique em aber­

to a emenda 540 ao projeto da lei destinada ao reajusta­

mento do funcionalismo público civil, que lhes melhora a 

classificação. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — 

O Conselho resolve, por maioria, opinar no sentido de 

que nada ha a deferir, uma vez que a emenda n. 540, ao 

projeto da lei do reajustamento, foi vetada por Sua Excelên­

cia o Senhor Presidente da República.

Processo n.“ 1.201 — Resolução n.“ 803: — Requeri­

mento de Galdino Antonio Ramos e outros, "servente" da 

classe "D” e "marinheiros" da classe "C”, Quadro I do Mi­

nistério da Educação e Saúde, pedindo que lhes seja asse­

gurado o direito de acesso à carreira de "patrão” . — Re­

lator, o senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho resol­

ve, por unanimidade, declarar improcedente o pedido, tendo 

em vista que, a carreira de "patrão" do Quadro I do Mi­

nistério da Educação e Saúde, foi extinta pela lei n. 284, 

de 28-10-36.

Processo n.° 1.204 — Resolução n.° 804: — Representa­

ção dc Sebastião Sodré da Gama, "diretor" do Observatório
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Nacional, Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

pedindo equiparação dos astrônomos das classes "L", “K 

e “J” aos “biologistas" das classes “M", "L” e "K" do 

mesmo Quadro. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. 

.— O Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo com 

o parecer da Comissão de Eficiência, declarar improcedente 

o pedido, pelos seguintes motivos: 1° — porque a pretensão 

contraria o disposto no art. 5°, Capítulo I, da lei n. 284, 

de 28 de outubro de 1936; 2o — porque os vencimentos 

dos “assistentes”, acrescidos do abono provisório, foram 

mantidos e os dos “calculadores", melhorados pela refe­

rida lei.

Processo n.° 1.284 — Resolução n.° 805: — Requeri­

mento de Octavio Joaquim Corrêa e outros, "chefes de 

portaria" dos padrões “F” e "E", Quadro I do Ministério 

!n Educação e Saúde, pedindo melhoria de classificação.

— Relator, o senhor Çonselheiro Jansen. — O Conselho 

resolve, por unanimidade, declarar improcedente o pedido, 

pelos seguintes motivos: Io —• porque o reajustamento, nos 

padrões "F" e “E”, dos cargos ocupados pelos requeren­

tes, resulta da situação anterior à lei 284, de 28 de outu­

bro de 1936; 2“ — porque os vencimentos que eram atri­

buídos a êsses cargos, em 1936, acrescidos do abono pro­

visório, foram mantidos para os classificados no padrão 

“F", sendo que o art. 3“ e seus parágrafos, do Capítulo VI, 

da referida lei, assegura aos incluídos no padrão "E" o 

pagamento da diferença verificada nos seus vencimentos.

Processo n.“ 1.139 — Resolução n.° 806: — Requeri­

mento de João Dias da Rocha e Clito Martins de Freitas, 

"escriturários" das classes “F” e "D”, respectivamen­

te, do Quadro VII do Ministério da Educação e Saúde, pe­

dindo melhoria de classificação. —  Relator, o senhor Con­

selheiro Jansen. — O Conselho, em Resolução n. 716, de 

30 do corrente, já se manifestou favoravelmente à retifica­

ção da classificação dos requerentes, para as classes "G" e 

“E”, respectivamente, da mesma carreira, nada mais ha­

vendo, portanto, a providenciar.

Processo n . 1.299 — Resolução n. 807: — Requeri­

mento de José Dutra da Silva e Henrique Pereira de Ma­

galhães, "escriturário" das classes F c D, respectivamente, 

do Quadro V. do Ministério da Educação e Saúde, pe­

dindo melhoria de classificação. — Relator, o Senhor Con­

selheiro Jansen. — O Conselho, em Resolução n. 716, 

de 30 do corrente, já se manifestou favoravelmente ã re­

tificação da classificação dos requerentes, para as classes 

G e E, respectivamente, da mesma carreira, nada mais ha­

vendo, assim, a providenciar.

Processo n. 1.302 — Resolução n. 808: — Requeri­

mentos de Ataíde de Faria Rocha e Herminio de Moura 

Rios, "Escriturário” da classe F, dos Quadros VI e III do 

Ministério da Educação e Saúde, pedindo retificação para 

a classe G, da mesma carreira. — Relator, o Senhor Con­

selheiro Jansen. — O Conselho, em Resolução n. 716. 

de 30 do corrente, já se manifestou favoravelmente à retifi­

cação da classificação dos requerentes, para a classe G, 

da mesma carreira, nada mais havendo, portanto, a pro­

videnciar.

Processo n. 1.333 — Resolução n. 809: — Requeri­

mento de Fabio Antonio Saraiva e outros. "Tipógrafo", 

"Monotípista”, "Impressor", "Encadernador" c "Servente*

do Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo 

equiparação de seus vencimentos aos dos funcionários de 

iguais denominações dos outros Ministérios.—Relator, o Se­

nhor Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, por una­

nimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão de Efi­

ciência, declarar improcedente o pedido, pelos seguintes 

motivos: 1.° — porque a pretensão dos requerentes con­

traria o disposto no art. 5.°, Capítulo I, da lei n. 284, de 

28 de Outubro de 1936; 2.° — porque o "Chefe de oficina", 

os "Aprendizes”, o "Ajudante de fundidor", o “Encader­

nador de 2.° e o “Cortador" tiveram seus vencimentos 

melhorados pela lei do reajustamento; 3.” — porque o arti­

go 3.° e seus parágrafos, do Capítulo VI, da lei 284, citada 

assegura aos “Tipógrafos”, "Monotípistas”, "Fundidor 

mecânico", “Impressor de 1.*", “Impressor de 2.”", "Mar- 

geador", "Encadernador de 1.‘ ", “Dourador”, "Servente 

de 1,*” e "Encarregado da limpeza", o pagamento da di­

ferença verificada nos seus vencimentos.

Processo n. 1.380 — Resolução n. 810: — Ofício 

n. G-60, de 15 do corrente, do Diretor do Departamento 

Nacional de Portos e Navegação, propondo diversas alte­

rações no Quadro I do Ministério da Viação e Obras Pú­

blicas. — Relator, o Senhor Conselheiro Sampaio. — O 

Conselho resolve, por unanimidade: 1." — declarar in­

aceitáveis as providências solicitadas nos itens “a” e "b . 

do ofício n. G-60, de 15 do corrente mês, do Diretor do 

Departamento Nacional de Portos e Navegação; 2." — 

promover a revisão da carreira a que se refere o item "c” 

do mesmo ofício, para, então, julgar a procedência do a!e- 

.gado.

Processo n. 1.222 — Resolução n. 811: — Requeri­

mento de Aureliano Francisco de Carvalho, "Zelador" da 

classe "E", Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

pedindo melhoria de classificação. — Relator, o Senhor 

Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, por unanimi­

dade e de acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiên­

cia, declarar improcedente o pedido, pelos seguintes mo­

tivos: 1.® — porque a classificação do requerente como 

"Zelador”, obedeceu ao princípio geral estabelecido no ar­

tigo 1.® da lei n. 284, de 28 dc Outubro de 1936; G.® —f 

porque a sua inclusão na classe "E resulta da situação 

anterior ao reajustamento; 3." — porque o peticionário foi 

grandemente beneficiado com a sua classificação em cargo 

de carreira, o que lhe possibilita acesso que não tinha, pois 

ocupava cargo estanque; 4.® — porque os seus vencimen­

tos anteriores, acrescidos do abono provisório, foram me­

lhorados pela lei 284, citada.
Processo n. 1.297 — Resolução n. 812: — Requeri­

mento de Nilton Melo Braga de Oliveira, "médico clínico", 

da classe "G”, Quadro I do Ministério da Educação e 

Saúde, pedindo retificação para a classe "I" ou H da 

carreira de "médico sanitarista”, do mesmo Quadro. — 

Relator, o Senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho re­

solve, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Co­

missão de Eficiência, declarar improcedente o pedido, pe­

los seguintes motivos: 1.® — porque a classificação do re­

querente como "médico clinico”, obedeceu ao principio ge­

ral estabelecido no artigo 1." da lei n. 284, de 28 de Ou­

tubro dc 1936; 2.® — porque a sua inclusão na classe “G", 

resulta da situação anterior ao reajustamento; 3.® — por­
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que o peticionário foi grandemente beneficiado com a sua 

classificação em carreira, o que lhe deu possibilidades de 

acesso maiores que as anteriores ao reajustamento; 4.” ~ 

porque seus vencimentos anteriores, acrescidos do abono 

provisório, foram melhorados pela lei 284, citada.

Resolução n. 1.232 — Resolução n. 813: — Requeri­

mento de José Aicuens Velozo, ‘'atendente" da classe "C", 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo 

retificação para a classe “D” da carreira de "escriturá­

rio'' . — Relator, o Senhor Conselheiro Jansen. — Im­

procedente, por unanimidade e pelos mesmos motivos da 

resolução anterior.

Processo n. 1.351 — Resolução n. 814: — Requeri­

mento de Alberico Cardoso de Almeida e outros, "guardas 

sanitários", da classe “C", Quadro V do Ministério da 

Educação e Saúde, pedindo equiparação de vencimentos 

aos dos seus colegas de outros Quadros, do mesmo Minis­

tério, incluidos na classe ”E", da rc-ferida carreira. — Re­

lator, o Senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho re­

solve, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Co­

missão de Eficiência, declarar improcedente o pedido, pe­

los seguintes motivos: 1.° — porque a pretensão dos re­

querentes contraria o disposto no art. 5.°, Capítulo I, da 

lei n. 284, de 28 de Outubro de 1936; 2.° — porque os re­

querentes foram grandemente beneficiados com a sua clas­

sificação em carreira, o que lhes possibilita acesso que não 

tinham, pois ocupavam cargos estanques; 3.° — porque os 

seus vencimentos anteriores, acrescidos do abono provi­

sório, foram melhorados pela lei 284, citada.

Processo n. 1.354 — Resolução n. 815: — Requeri­

mento de Aluizio de Souza Leão Sales e outros, "guardas 

sanitários” da classe "C”, Quadro IV do Ministério da 

Educação e Saúde, pedindo equiparação de seus venci­

mentos aos dos "marinheiros” da classe “D" do mesmo 

Quadro. — Relator, o Senhor Conselheiro Jansen. — Im­

procedente, por unanimidade e de acôrdo com o parecer 

da Comissão de Eficiência, pelos mesmos motivos da re- 

resolução anterior.

Processo n. 1.356 — Resolução n. 816: — Requeri­

mento de Francisco Agaipe Ferreira e Ildefonso Telem- 

berg, "guardas sanitários ”, da classe "C”, Quadro VII do 

Ministério da Educação e Saúde, pedindo equiparação de 

seus vencimentos aos de "Marinheiro" da classe "D" do 

mesmo Quadro. — Relator, o Senhor Conselheiro Jan­

sen. ■— Improcedente, por unanimidade e de acôrdo com 

o parecer da Comissão de Eficiência, pelos mesmos mo­

tivos da resolução anterior.

Processo n. 1.359 — Resolução n. 817: — Requeri­

mento de Homero Pereira de Azevedo e outros, "Guardas 

sanitarios" da classe "F", Quadro I do Ministério da Edu­

cação e Saúde, pedindo equiparação de seus vencimentos aos 

de "Prático de laboratório" da classe "G", do mesmo 

Quadro. — Relator, o Senhor Conselheiro Jansen. — O 

Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo com o 

parecer da Comissão de Eficiência, declarar improcedente 

o pedido, pelos seguintes motivos: 1.” <— porque a preten­

são dos requerentes contraria o disposto no art. 5.“, Ca­

pitulo I, da lei n. 284, de 28 de Outubro de 1936; 2.° — 

porque os peticionários foram grandemente beneficiados 

com a sua dasificação em carreira, o que lhes possibili­

ta acesso que não tinham, pois ocupvaam cargo estanque;

3.° — porque o art. 3.” e seus parágrafos, do Capítulo VI 

da lei n. 284, citada, lhes assegura o pagamento da dife­

rença verificada nos seus vencimentos.

Processo n . 1.214 — Resolução n. 818: — Requeri­

mento de Sebastião Nogueira e outros "foguistas" da clas­

se "D ”. Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pe­

dindo equiparação de seus vencimentos aos dos seus cole­

gas com _-xercício no Hospital de São Francisco de Assis, 

incluidos na classe "E" da mesma carreira. — Relator, o 

Senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, por 

unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão de 

Eficiência, declarar improcedente o pedido, pelos seguin­

tes motivos: 1.° — porque a dviersidade entre os venci­

mentos dos requerentes e os dos funcionários aos quais 

pedem equiparação, decorre da situação anterior ao reajus­

tamento; 2.” .— porque os peticionários foram grandemen­

te beneficiados com a sua classificação em carreira, o que 

lhes possibilita acesso que não tinham, pois ocupavam car­

gos estanques; 3.” — porque os seus vencimentos anteriores 

acrecidos do abono provisório, forma melhorados pela lei 

n. 284, de 28 de Outubro de 1936.

Processo n. 1.162 — Resolução n. 819: — Requeri­

mento de Aurino de Oliveira e outros, "Inspetores de alu­

nos” da classe ’F”, Quadro I do Ministério da Educação 

e Saúde, pedindo equiparação de seus vencimentos aos dos 

antigos "Bedeis" da Faculdade de Medicina, hoje "Inspe­

tores de Alunos" da classe "G", do mesmo Quadro. — 

Relator, o Senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho re­

solve, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Co­

missão de Eficiência, declarar improcedente o pedido, pe­

los seguintes motivos: 1.° — porque a diversidade entre 

os vencimentos dos requerentes e os dos funcionários aos 

quais pedem equiparação, decorre da situação anterior ao 

reajustamento; 2.° — porque os peticionários foram gran­

demente beneficiados com a sua classificação em carreira,

o que lhes possibilita acesso que não tinham, pois ocupa­

vam cargos estanques; 3." ■— porque os seus vencimentos 

anteriores, acrescidos do abono provisório, foram mantidos 

pela lei n. 284, de 28 de Outubro de 1936.

Processo n. 1.315 — Resolução n. 820: — Requeri­

mento de Luiz Viana de Oliveira, "oficial administrativo" 

da classe "K", Quadro I do Ministér;o da Educação e 

Saúde, pedindo equiparação de seus vencimentos aos de 

antigo "Diretor de Secção", atual "Oficial Administrati­

vo” da classe "L”, do mesmo Quadro. — Relator, o Se­

nhor Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, por 

unanimidade, declarar improcedente o pedido, pelos se­

guintes motivos: 1." — porque a diversidade entre os ven­

cimentos do requerente e os dos funcionários aos quais 

pede equiparação, decorre da situação anterior ao reajus­

tamento; 2° — porque o peticionário foi grandemente be­

neficiado com a sua classificação em cargo de carreira o 

que lhe possibilita acesso que não tinha, pois ocupava cargo 

estanque; 3.° — porque o art. 3.’ e seus parágrafos, do 

Capitulo VI, da lei n. 284, de 28 de Outubro de 1936, lhe 

assegura o pagamento da diferença verificada nos seus 

vencimentos.

Processo n. 1.217 — Resolução n. 821: — Requeri­

mento de Avelino Ferreira Nunes, "Maquinista" da cias­
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se E, Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pe­

dindo equiparação de vencimentos aos dos seus colegas 

com exercício no Hospital de São Sebastião, incluídos na 

classe “F" da mesma carreira. — Relator, o Senhor Con­

selheiro Jansen. — O Conselho resolve, por unanimidade 

e de acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência, de­

clarar improcedente o pedido, pelos seguintes motivos: 1.“ 

-— porque a diversidade entre os vencimentos do reque­

rente e os dos funcionários aos quais pede equiparação, 

decorre da situação anterior ao reajustamento; 2° — por­

que o peticionário foi grandemente beneficiado com a sua 

classificação em carreira, o que lhe deu possibilidades de 

acesso maiores que as anteriores ao reajustamento; 3.° — 

porque os seus vencimentos anteriores, acrescidos do abo­

no provisório, foram melhorados pela lei n. 284, de 28 

de Outubro de 1936.

E nada mais havendo a tratar foi encerrada a sessão.

25." EXTRAORDINÁRIA, em 31 de março de 1937.

.— Aos trinta e um dias do mês de março de mil novecen­

tos e trinta e sete, no Palácio do Catete, às 20 horas, pre­

sentes os senhores Conselheiros Luiz Simões Lopes, Pre­

sidente, José Francisco de Mattos. Eder Jansen de Mello e 

Mario de Bittencourt Sampaio, o senhor Presidente decla­

rou aberta a vigésima quinta sessão extraordinária, sendo 

lida, aprovada e assinada a ata da sessão anterior.

Expediente. — Não houve.

Ordem do dia. — Processo n.° 240 — Resolução 

n.° 822: «— Requerimento de João Baptista dos Reis e 

outros, "Escriturários” das classes D e C, Quadro VIII do 

Ministério da Fazenda, com exercício na Alfândega de 

Parnaíba, pedindo equiparação de sèus vencimentos aos 

dos antigos primeiros e segundos escriturários da Delega­

cia Fiscal no Piauí, atuais ‘‘Oficiais Administrativos" da 

classe “H ” e “Escriturários" da classe “G”, respectivamen­

te, do Quadro VII do referido Ministério. — Relator, o 

senhor Conselheiro Mattos. — O Conselho resolve, por 

unanimidade declarar improcedente o pedido, pelos seguin­

tes motivos: 1° — porque a pretensão dos requerentes 

contraria o disposto no art. 5°, Capítulo I, da lei n.° 284, 

de 28 de outubro de 1936; 2° — porque os peticionários in­

cluídos na classe “D", tiveram mantida a sua remuneração 

anterior, inclusive o abono provisório, e os reajustados na 

classe “C” tiveram-na melhorada pela mesma lei; 3° — por­

que a diversidade entre os seus vencimentos e os dos cargos 

aos quais pedem equiparação é anterior ao reajustamento.

Processo n.“ 823 — Resolução n.° 823: — Requeri­

mento de Marcial Dias Pequeno e Luiz Valente de Andra­

de, "Oficiais Administrativos” da classe I, Quadro Único 

do Ministério do Trabalho, pedindo retificação para a 

classe K, em carreira especializada, correspondente às suas 

antigas funções de “Fiscais do Trabalho" e, bem assim, 

seja retificada para os padrões M e L, respectivamente, a 

classificação dada aos “Inspetores-Chefes do Trabalho" e 

"Inspetores do Trabalho", reajustados nos padrões L e K.

— Relator, o senhor Conselheiro Sampaio. —■ O Conse­

lho resolve, por unanimidade e de acôrdo com o parecer 

da Comissão de Eficiência, declarar improcedente o pedi­

do, pelos seguintes motivos: 1° — porque a classificação 

dos requerentes, ex-Fiscais do Trabalho, como “Oficiais

Administrativos", obedeceu ao princípio geral estabelecido 

no art. 1°, da lei n. 284, de 28 de outubro de 1936; 2° — 

porque a sua inclusão na classe I, assim como a do "Ins- 

petor-chefe e “Inspetores do Trabalho" nos padrões L e K 

dos respectivos cargos, resulta da situação anterior ao rea­

justamento; 3” — porque os “Inspetores do Trabalho” ti­

veram seus vencimentos anteriores, acrescidos do abono 

provisório, melhorados pela lei n. 284, citada, sendo que 

os demais interessados tiveram mantida a remuneração que 

percebiam na vigência da lei n° 183, de 13 de janeiro 

de 1936.

Processo n.“ 1.006 — Resolução n.° 824: — Requeri­

mento de Manuel Hito Pereira Soares, "Secretário" do 

padrão K, Quadro I do Ministério da Viação e Obras 

Públicas, pedindo sua classificação em carreira. — Rela­

tor, o senhor Conselheiro Sampaio. — O Conselho resol­

ve, por unanimidade, declarar improcedente o pedido, pelos 

seguintes motivos: 1° — porque as atribuições do cargo 

ocupado pelo requerente, pela sua própria natureza, não 

lhe emprestam características que o possam fazer incluir 

em carreira, constituindo, tão somente, função desempenha­

da em confiança; 2° — porque o reajustamento do cargo 

em aprêço, no padrão "K", resulta da situação anterior à 

lei n.“ 284, de 28 de outubro de 1936.

Processo n.° 1.070 — Resolução n.° 825: — Telegra­

ma do encarregado do “Posto Fiscal de Alegrete", no Rio 

Grande do Sul, pleiteando melhoria de vencimentos para 

os funcionários que servem naquele posto. — Relator, o 

senhor Conselheiro Mattos. — O Conselho resolve, por 

unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão de 

Eficiência, declarar improcedente o pedido, pelos seguintes 

motivos: 1° — porque a inclusão dos requerentes nas 

classes e padrões das diversas carreiras e cargos em que 

figuram, resulta da situação anterior ao reajustamento; 20

— porque os vencimentos dos interessados foram mantidos 

pela lei n° 284, de 28 de outubro de 1936, salvo os dos 

“guardas”, aos quais o art. 3° e seus parágrafos, do Capi­

tulo VI da mesma lei, asseguram o pagamento da diferença 

verificada nos seus estipêndios.

Processo n.° 1.097 — Resolução n.° 826: — Requeri­

mento da Associação dos Coletores e Escrivães Federais 

do Estado do Rio de Janeiro, pedindo, em nome dos seus 

associados e dos funcionários que representa, retificação 

da classificação dos mesmos. — Relator, o senhor Conse­

lheiro Mattos. — O Conselho resolve, por unanimidade e 

de acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência: 1° — 

declarar improcedente o pedido, quanto à retificação do 

ordenado; 2° — aceitar a reclamação na parte concernente 

à percentagem para os efeitos do disposto no art. 4°, Ca­

pitulo VI da lei n.° 284, de 28 de outubro de 1936.

Processo n.° 1.253 — Resolução n.° 827: — Requeri­

mento de Joaquim Pereira da Motta, "Médico Sanitarista” 

da classe K, Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

pedindo retificação para a classe L da mesma carreira, ou 

que lhe seja assegurado direito à percepção da diferença 

verificada entre os vencimentos do seu cargo efetivo e os 

do cargo, em comissão, de “Assistente" da Profilaxia da 

Lepra, que exercia em 1936, o qual não figura nas tabelas 

anexas à lei 284, de 28 de outubro de 1936. — Relator, o 

senhor Conselheiro Sampaio. — O Conselho resolve, por
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unanimidade, declarar improcedente o pedido, pelos se­

guintes motivos: Io — porque a inclusão do requerente na 

classe K, da carreira de "Médico Sanitarista”, resulta de 

sua situação anterior de “Inspetor sanitário”; 2° — porque 

o peticionário foi grandemente beneficiado com a sua clas­

sificação em carreira, o que lhe deu possibilidades de 

acesso maiores que as anteriores ao reajustamento; 3o — 

porque os seus vencimentos atuais, em relação aos atribuí­

dos, em 1936, ao seu cargo efetivo, foram melhorados. —

0  Sr. Conselheiro Jansen considerou-se impedido para o 

julgamento dêste processo.

Processo n.° 1.402 — Resolução n.° 828: — Requeri­

mento de Edgard Schleder, "Inspetor de linhas telegráfi­

cas da classe G, Quadro III do Ministério da Viação, 

pedindo retificação para a classe I da mesma carreira ou 

promoção à referida classe. — Relator, o senhor Conse­

lheiro Sampaio. — O Conselho resolve, por unanimidade e 

de acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência, decla­

rar improcedente o pedido, pelos seguintes motivos: Io — 

porque a inclusão do requerente na classe "G” resulta da 

situação anterior ao reajustamento; 2o — porque os seus 

vencimentos anteriores, acrescidos do abono provisório, 

foram mantidos pela lei 284, de 28 de outubro de 1936; 

3° — porque o processo de promoção deve obedecer ao 

disposto nos artigos 33 e seus parágrafos e 34, do Capitulo 

IV da referida lei.

Processo n.° 1.467 — Resolução n.‘ 829: — Requeri­

mento de Homero Dutra Nicácio e outros, funcionários 

do corpo instrutivo do Tribunal de Contas, Quadro II 

do Ministério da Fazenda, pedindo equiparação de seus 

vencimentos aos dos serventuários de igual categoria, 

"Oficiais administrativos" e "Escriturários", dos Quadros

1 e III do mesmo Ministério. — Relator, o senhor Conse­

lheiro Mattos. .— O Conselho resolve, por unanimidade, 

não tomar conhecimento da reclamação, não só porque 

existe um projeto em andamento na Câmara dos Depu­

tados, que reforma o Tribunal de Contas, como porque a 

equiparação pleiteada contraria o disposto no art. 23, Ca­

pitulo IV, combinado com a última parte do art. 4o, Ca­

pítulo VI, da lei n. 284, de 28 de outubro de 1936.

Processo n.” 1.471 — Resolução n.° 830: — Requeri­

mento de João Baptista Randolpho Paiva Junior e outros, 

Diretores" do padrão “N" (cargos extintos quando se va­

garem) , do Quadro II do Ministério da Fazenda, pedindo 

retificação de sua classificação para o padrão "O". — Re­

lator, o senhor Conselheiro Mattos. — O Conselho resol­

ve, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Co­

missão de Eficiência, declarar improcedente o pedido, pelos 

seguintes motivos: 1° — porque a inclusão dos requerentes 

no padrão "N", decorre da situação anterior ao reajusta­

mento; 2° — porque o art. 3o e seus parágrafos, do Capi­

tulo VI, da lei n.° 284, de 28 de outubro de 1936, lhes asse­

gura o pagamento da diferença verificada nos seus ven­

cimentos; 3o — porque, além dessas circunstâncias, que 

caracterizam a improcedência da reclamação, esta se acha 

prejudicada ã vista da existência de um projeto, em anda­

mento na Câmara dos Deputados, relativo á reforma do 

Tribunal de Contas.
Processo n.° 1.480 — Resolução n.° 831: — Requeri­

mento de Militino José Soares Junior e outros, Oficiais Ad-

ministratvios" das clases "J”, "I" e “H ’, do Quadro V do 

Ministério da Fazenda, pedindo equiparação de venci­

mentos aos dos seus colegas do Quadro I do mesmo Mi­

nistério, incluídos em classes superiores. — Relator, o se­

nhor Conselheiro Mattos. — O Conselho resolve, por una­

nimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão de Efi­

ciência, declarar improcedente o pedido, pelos seguintes 

motivos: 1° — porque a pretensão dos requerentes contra­

ria o disposto no art. 5o, Capítulo I, da lei n.° 284, de 28 

de outubro de 1936; 2o — porque o art. 3° e seus pará­

grafos, do Capitulo VI, da referida lei, assegura ao anti­

go guarda-livros, hoje "Oficial Administrativo” da classe 

“J", o pagamento da diferença verificada nos seus venci­

mentos; 3“ — porque os antigos auxiliares técnicos de Ia 

e de 2“ classes, hoje "Oficiais Administrativos” das dassses 

"I" e “H”, repsectviamente, tiverma seus vencimentos ma- 

jorados pela lei do reajustamento.

Processo n.° 1.487 — Resolução n.° 832: — Requeri­

mento de Antonio Ferreira de Sant'Anna e outros, “Maqui­

nistas Marítimos" da classe "G”, Quadro VIII do Minis­

tério da Fazenda, com exercício na Alfândega do Rio de 

Janeiro, pedindo equiparação de vencimentos aos dgs seus 

colegas da classe "H", do mesmo Quadro e do Quadro I 

do Ministério da Marinha. — Relator, o senhor Conselhei­

ro Mattos. —- O Conselho resolve, por unanimidade, de­

clarar improcedente o pedido, pelos seguintes motivos: Io

— porque a pretensão dos requerentes contraria o dispos­

to no art. 45°, Capítulo I, da lei n. 284, de 28 de outubro 

de 1936; 2° — porque os antigos "maquinistas" tiveram 

seus vencimentos melhorados pela lei do reajustamento; 3° 

porque o art. 3° e seus parágrafos, do Capítulo VI. da 

lei n.° 284, citada, assegura aos antigos "motoristas” o pa­

gamento da diferença verificada nos seus vencimentos.

Processo n.° 1.493 — Resolução n.° 833: — Requeri­

mento de Adalberto Saroldi e outros, “Artífices" da Casa 

da Moeda, Quadro V do Ministério da Fazenda, incluídos 

nas classes "H" a “C” das tabelas anexas à lei n. 284, de 

28 de outubro de 1936, pedindo o seu enquadramento entre 

as classes " I” e "D” das respectivas carreiras. — Relator, 

o senhor Conselheiro Mattos. — O Conselho resolve, por 

unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão de 

Eficiência, declarar improcedente o pedido, pelos seguintes 

motivos: 1° — porque a inclusão dos requerentes nas clas­

ses "H", "G”, “F", "E”, “D" e “C”, decorre da situação 

anterior ao reajustamento; 2° — porque alguns dos peticio- 

nários tiveram os seus vencimentos anteriores, acrescidos do 

abono provisório, melhorados pela lei n.° 284, de 28 de outu­

bro de 1936; 3° — porque o pagamento das diferenças ve­

rificadas na remuneração dos demais está assegurado pelo 

art. 3° e seus parágrafos, do Capitulo VI, da mesma lei.

Processo n.° 1.496 ■— Resolução n.° 834; — Requeri­

mento de Noemia de Mello Lins e outros, "Auxiliares de 

escrita das classes "E” e “C” (carreira extinta) e ’ Da­

tilografo) da classe "F”, do Quadro I do Ministério da 

Fazenda, com exercício na Administração do Domínio da 

União no Distrito Federal, pedindo equiparação de seus 

vencimentos aos dos seus colegas do mesmo Quadro e car­

reiras, que servem na Diretoria do Dominio da União, in­

cluídos em classes superiores. — Relator, o senhor Con­

selheiro Mattos. — O Conselho resolve, por unanimidade
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e de acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência, de­

clarar improcedente o pedido, pelos seguintes motivos: 1“

— porque a diversidade entre os vencimentos dos reque­

rentes e os dos cargos aos quais pedem equiparação, de­

corre da situação anterior ao reajustamento; 2" — porque 

o "Datitlógrafo" teve seus vencimentos anteriores, acres­

cidos do abono, mantidos pela lei do reajustamento; 3o 

porque os "Auxiliares de escrita" tiveram melhoria de 

vencimentos, por isso que a lei 284, de 28 de outubro de

1936, lhes tornou extensivo o regime de quotas.

Processo n.° 1.504 — Resolução n.° 835: — Requeri­

mento de Alvaro Mondaini e outros, “Auxiliares de escri­

ta” das classes “G", “F", "E" e “C", do Quadro I do Mi­

nistério da Fazenda, pedindo melhoria de classificação e, 

bem assim, que não seja considerada extinta a sua carreira.

— Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — O Conselho 

resolve, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da 

Comissão de Eficiência, declarar improcedente o pedido, 

pelos seguintes motivos: Io — porque a inclusão dos re­

querentes nas classes “G", *'F”, “E” e “C”, resulta da si­

tuação anterior ao reajustamento; 2" — porque os peticio­

nários foram grandemente beneficiados com o lhes ser con­

ferido direito à percepção de quotas pela lei n. 284. de 28 

de outubro de 1936; 3o — porque, em face do art. 28, Ca­

pítulo IV da referida lei, nada ha que justifique a reclama­

ção dos peticionários contra a extinção da carreira em 

aprêço.

Processo n.° 1.507 — Resolução n.° 836: — Requeri­

mento de Gilberto da Fontoura Rey e outros, "Intendente” 

do padrão “K", “Escrivão” da classe “G” e "Desenhista" 

da classe “F”. do Quadro XIV' do Ministério da Fazenda, 

com exercício na Administração do Domínio da União, 

anexa à Delegacia Fiscal no Paraná, pedindo equiparação 

de vencimentos aos dos seus colegas com exercício no Es­

tado do Rio de Janeiro, incluídos em classes superiores. —- 

Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — O Conselho re­

solve, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Co­

missão de Eficiência, declarar improcedente o pedido, pelos 

seguintes motivos: 1° — porque a diversidade entre os ven­

cimentos dos requerentes e os dos cargos aos quais pedem 

equiparação, decorre da situação anterior ao reajustamento; 

2° — porque o “Intendente” teve os seus vencimentos an­

teriores, acrescidos do abono provisório, melhorados pela 

lei n.° 284, de 28 de outubro de 1936; 3o -— porque o art. 

3o e seus parágrafos, do Capítulo VI da mesma lei, asse­

gura ao "Escrivão” o pagamento da diferença verificada 

em seus vencimentos; 4o — porque o “Desenhista" teve seus 

vencimentos mantidos pela lei do reajustamento.

Processo n. 385 — Resolução n. 837: — Ofício n. 29, 

de 29 de Março de 1937, da Comissão de Eficiência do 

Ministério da Marinha, propondo a inclusão de três car­

gos de "Auxiliar de ensino" do padrão “G” (extir.tos 

quando se vagarem), do Quadro I daquele Ministério, na 

classe "G" da carreira de "Desenhista", do mesmo Quadro.

— Relator, o Senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho 

resolve, por unanimidade, deixar de atender ã proposta da 

Comissão de Eficiência do Ministério da Marinha, tendo 

em vista, que, por se acharem vagos, não mais existem três 

cargos de "Auxiliar de ensino”, padrão "G", do Quadro I 

do referido Ministério.

Processo n. 827 — Resolução n. 838: — Requeri­

mento de Aimoré Antonio Xavier e outros, "Aprendizes 

de artes gráficas” da classe “B", Quadro III do Ministério 

da Justiça, pedindo sejam considerados como permanentes 

os cargos excedentes, na oficina de fundição de tipos da 

Imprensa Nacional. — Relator, o Senhor Conselheiro Jan­

sen. — O Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo 

com o parecer da Comissão de Eficiência, dcelarar impro­

cedente o pedido, por contrariar o plano geral que presidiu 

a elaboração da lei n. 284, de 28 de Outubro de 1936.

Processo n. 1.396 — Resolução n. 839: —- Requeri­

mento de Galileu Thaumaturgo de Alencar e José Bezerra 

Lima. "Escriturários" da classe "G", Quadro VIII do Mi­

nistério da Viação e Obras Públicas, pedindo inclusão 

na carreira de "Oficial Administrativo", inexistente no 

Quadro me aprêço. —- Relator, o Senhor Conselheiro Sam­

paio. — O Conselho resolve, por unanimidade, declarar 

improcedente o pedido, pelos seguintes motivos: 1.” — 

porque a classificação dos requerentes como "Escriturários” 

obedeceu ao princípio geral estabelecido no art. 1.° da lei 

n. 284. de 28 de Outubro de 1936; 2.° — porque o art. 3.” 

e seus parágrafos, do Capítulo VI da mesma lei, lhes as­

segura o pagamento da diferença verificada nos seus ven­

cimentos .

Processo n. 1.344 — Resolução n. 840: — Requeri­

mento de Moisés da Fonseca Luiz, "Guarda Sanitário", da 

classe “D", Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

pedindo retificação de sua classificação para a carreira de 

"Escriturárió". — Relator, o Senhor Conselheiro Jansen.

— O Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo com 

o parecer da Comissão de Eficiência, declarar improceden­

te o pedido, pelos seguintes motivos: 1.° — porque a clas­

sificação do rqeuerente como “Guarda Sanitário" obedeceu 

ao princípio geral estabelecido no art. 1.° da lei n. 284, 

de 28 de Outubro de 1936; 2° — porque o peticionário foi 

grandemente beneficiado com a sua classificação em cargo 

de carreira, o que lhe possibilita acesso que não tinha, pois 

ocupava cargo estanque; 3." — porque os seus vencimentos 

anteriores, acrescidos do abono provisório, foram melhora­

dos pela referida lei.

Processo n. 1.389 — Resolução n. 841: —, Requeri­

mento de Romeu de Menezes Ferreira, “Escriturário” da 

classe "E", Quadro IV do Ministério da Viação e Obras 

Públicas, pedindo retificação para a classe "H" da carrei­

ra de "Oficial Administrativo". — Relator, o Senhor Con­

selheiro Sampaio. — O Conselho resolve, por unanimidade 

e de acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência, de­

clarar improcedente o pedido, pelos seguintes motivos: 1.®

— porque a classificação do requerente como “Escriturá­

rio" obedeceu ao principio geral estabelecido no art. 1.° 

da léi n. 284, de 28 de Outubro de 1936; 2." — porque 

a sua inclusão na classe “E”, resulta da situação anterior 

ao reajustamento; 3.° — porque os seus vencimentos ante­

riores, acrescidos do abono provisório, foram melhorados 

pela lei n. 284. citada.

Processo n. 894-A — Resolução n. 842: — Requeri­

mento de Moacir Correia dé Macedo, "Mecânico” da clas­

se “G", Quadro I do Ministério da Viação e Obras Pú­

blicas, pedindo retificação de classificação para a carrei­

ra de “Mecânico-meteorologista", do mesmo Quadro. —
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Relator, o Senhor Conselheiro Sampaio. — O Conselho 

resolve, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Co- 

missão de Eficiência, declarar improcedente o pedido, pe­

los seguintes motivos: 1.® — porque a classificação do re­

querente como Mecânico” obedeceu ao princípio geral 

estabelecido no art. 1.” da lei n. 284, de 28 de Outubro 

de 1936; 2.” — porque a sua inclusão na classe "G”, re­

sulta da situação anterior ao reajustamento; 3.® — porque 

os seus vencimentos anteriores, acrescidos do abono pro­

visório, foram melhorados pela lei n. 284, citada.

Processo n. 1.343 — Resolução n. 843: — Requeri­

mento de Arminda Castro Pereira Leite. Escriturário da 

classe "G", Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

pedindo retificação para a classe “H" da carreira de "Ofi­

cial Administrativo", do mesmo Quadro. — Relator, o Se­

nhor Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, por una­

nimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão de Efi­

ciência, declarar improcedente o pedido, pelos seguintes 

motivos: 1.” — porque a classificação de requerente como 

"Escriturário" obedeceu ao princípio geral estabelecido no 

art. 1.® da lei n. 284. de 28 de Outubro de 1936; 2.° — 

porque a sua inclusão na classe "G” resulta da situação 

anterior ao reajustamento; 3.® — porque o art. 3.® e seus 

parágrafos, do Capítulo VI da lei n. 284, citada, assegura 

à requerente o pagamento da diferença verificada nos seus 

vencimentos.

Processo n. 1 .345 — Resolução n. 844: — Requeri­

mento de Nestor Nerí Cadaval, "Escriturário" da classe 

"G”, Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pe­

dindo retificação para a classe “J” da carreira de "Oficial 

Administrativo”, do mesmo Quadro. — Relator, o Senhor 

Conselheiro Jansen. — Improcedente, por unanimidade e 

de acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência, pelos 

mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n. 1.377 — Resolução n. 845: — Requeri­

mento de Diamantina Ferreira da Cunha e outros, "Escri­

turários” da classe G , Quadro XXI do Ministério da 

Viação e Obras Públicas, pedindo retificação para a clas­

se "H” da carreira de "Oficial Administrativo”, do mesmo 

Quadro. •— Relator, o Senhor Conselheiro Sampaio. —- 

Improcedente, por unanimidade, e pelos mesmos motivos da 

resolução anterior.
Processo n . 1.390 — Resolução n. 846; — Requeri­

mento de Pedro de Menezes Cruz, "Escriturário" da clas­

se "G", Quadro VIII do Ministério da Viação e. Obras 

Públicas, pedindo retificação para a classe “H ” da car­

reira de "Contabilista". — Relator, o Senhor Conselheiro 

Sampaio. — Improcedente, por unanimidade e de acôrdo 

com o parecer da Comissão de Eficiência, pelos mesmos 

motivos da resolução anterior.

Processo n. 1.400 — Resolução n. 847: — Requeri­

mento de Sebastião Medina Coeli e outros, "Escriturários" 

da classe "G", Quadro XX, do Ministério da Viação e 

Obras Públicas, pedindo retificação para a classe H da 

carreira de "Oficial Administrativo". — Relator, o Senhor 

Conselheiro Sampaio. — Improcedente, por unanimidade 

e pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n. 1.502 — Resolução rt. 848: — Requeri­

mento de Leopoldina Antunes Coral, Atendente da clas­

se "D", Quadro V do Ministério da Fazenda, pedindo re­

tificação para a classe “F" da carreira de "Enfermeira".

— Relator, o Senhor Conselheiro Mattos. — Improceden­

te, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comis­

são de Eficiência, pelos mesmos motivos da resolução an­

terior.

Processo n. 1.349 — Resolução n. 849: — Requeri­

mento de Felix Gonçalves da Costa, "Servente” da classe 

“C", Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pe­

dindo retificação para a classe "D", da carreira de "Guar­

da Sanitário", do mesmo Quadro. — Relator, o Senhor 

Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, por unanimi­

dade e de acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiên­

cia. declarar improcedente o pedido, pelos seguintes moti­

vos: 1." — porque a classificação do requerente como “Ser­

vente". obedeceu ao principio geral estabelecido no art. 1.® 

da lei n. 284. de 28 de Outubro de 1936; 2.® — porque a 

sua inclusão na classe “C", resulta da situação anterior 

ao reajustamento; 3.® — porque o peticionário foi grande­

mente beneficiado com a classificação em cargo de carreira, 

o que lhe possibilita acesso que não tinha, pois ocupava 

cargo estanque; 4.® — porque o art. 3.® e seus parágrafos, 

do Capitulo VI, da lei n. 284. citada, lhe assegura o pa­

gamento da diferença verificada nos seus vencimentos.

Processo n. 1.282 — Resolução n. 850: — Requeri­

mento de Oscar Meira. "Oficial Administrativo" da clas­

se 1". Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pe­

dindo retificação para uma classe superior de carreira con­

dizente com as funções de "contabilista", que diz exercer.

— Relator, o Senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho 

resolve, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da 

Comissão de Eficiência, declarar improcedente o pedido, 

pelos seguintes motivos: 1.® — porque a classificação do 

requerente como “Oficial Administrativo" obedeceu ao 

principio geral estabelecido no art. 1.® da lei n. 284, de 

28 de Outubro de 1936; 2.® — porque a sua inclusão na 

classe “I" resulta da situação anterior ao reajustamento;

3.® — porque o peticionário foi grandemente beneficiado 

com a sua classificação em carreira, o que lhe deu possibi­

lidades de acesso maiores que as anteriores ao reajusta­

mento.

Processo n. 1.336 — Resolução n. 851: — Requeri­

mento de Fernando Japponi, "Servente" da classe "C", 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo re­

tificação para a classe "D" da carreira de "Guarda Sa­

nitário". do mesmo Quadro — Relator, o Senhor Conse­

lheiro Jansen. •— Improcedente, por unanimidade e de acor­

do com o parecer da Comissão de Eficiência, pelos mes­

mos motivos da resolução anterior.

Processo n. 1.388 — Resolução n. 852: — Requeri­

mento de Itagyba Pinheiro e outros, "Escriturários" da clas­

se "E", Quadro XX do Ministério da Viação e Obras Pú­

blicas, pedindo retificação para a classe “F" da mesma 

carreira. — Relator, o senhor Conselheiro Sampaio. — O 

Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo com o pa­

recer da Comissão de Eficiência, declarar improcedente o 

pedido, pelos seguintes motivos; 1.® — porque a inclusão 

dos requerentes na classe "E" resulta da situação anterior 

ao reajustamento; 2.® — porque os seus vencimentos an­

teriores, acrescidos do abono prvoisório, foram melhorados 

pela lei n. 284, de 28 de Outubro de 1936.
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Processo n . 1.404 — Resolução n. 853: — Requeri­

mento de Raul Vieira Falcão e Pedro de Lima Taveiros, 

"Oficiais Administrativos” da classe "H”, Quadro XXVII 

do Ministério da Viação e Obras Públicas, pedindo me­

lhoria de classificação. — Relator, o Senhor Conselheiro 

Sampaio. — Improcedente, por unanimidade e de acôrdo 

com o parecer da Comissão de Eficiência, pelos mesmos 

motivos da resolução anterior.

Processo n. 1.476 — Resolução n. 854: — Requeri­

mento de Manuel Sínval das Neves e outros, "Guardas 

Aduaneiros” da classe "D”, Quadro VIII do Ministério 

da Fazenda, pedindo retificação para a classe "E" da mes­

ma carreira. — Relator, o Senhor Conselheiro Matos. — 

Improcedente, por unanimidade e de acôrdo com o pare­

cer da Comissão da Eficiência, pelos mesmos motivos da 

resolução anterior.

Processo n. 1.495 — Resolução n. 855: — Requeri­

mento de Henrique Schiller de Oliveira, "Eletricista" da 

classe "G", Quadro I do Ministério da Fazenda, pedindo 

retificação para a classe “H” da mesma carreira. — Rela­

tor, o Senhor Conselheiro Mattos. —- Improcedente, por una­

nimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão de Efi­

ciência, pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n. 1.498 — Resolução n. 856: —- Requeri­

mento de Augusto Gadêlha Borges e outros, "Desenhistas” 

da classe "I”, Quadro "J” da mesma carreira. — Relator, 

o Senhor Conselheiro Mattos. — Improcedente, por unani­

midade e de acôrdo com o parecer da Comissão de Efi­

ciência, pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n. 917 — Resolução n. 857: — Requeri­

mento de Oldemar Lisboa e outros, “Alceadores” e “Ex­

pedidores" da classe "F”, Quadro III do Ministério da Jus­

tiça, pedindo retificação para a classe “G" das respectivas 

carreiras. — Relator, o Senhor Conselheiro Jansen. — O 

Conselho resolve, por unanimidade, declarar improcedente 

o pedido, pelos seguintes motivos: 1.° — porque a inclu­

são dos requerentes na classe “F", decorre da situação an­

terior ao reajustamento; 2.° — porque o art. 3.° e seus pa­

rágrafos, do Capítulo VI, da lei n. 284, de 28 de Outu­

bro de 1936, lhes assegura o pagamento da diferença ve­

rificada nos seus vencimentos.

Processo n. 1.369 ■— Resolução n. 858: -— Requeri­

mento de Carlos Muller de Campos e outros. "Escriturá­

rios" da classe “F”, "Condutores de trem" das classes “F" 

e "E" e "Agentes de estrada de ferro" das classes "E” e 

B do Quadro VII do Ministério da Viação (Estrada de 

Ferro Noroeste do Brasil), pedindo melhoria de classifica­

ção. — Relator, o Senhor Conselheiro Sampaio. •— Im­

procedente, por unanimidade e pelos mesmos motivos da 

resolução anterior.

Processo n. 1.374 — Resolução n. 859: — Requeri­

mento de Gil Luiz da Cruz Franco, "Escriturário” da clas­

se "E”, Quadro II do Ministério da Viação, (E. F. C.

B.), pedindo retificação para a classe "F” da mesma car­

reira. — Relator, o Senhor Conselheiro Sampaio. — Im­

procedente, por unanimidade e de acôrdo com o parecer 

da Comissão de Eficiência, pelos mesmos motivos da re­

solução anterior.

Processo n. 1.375 — Resolução n. 860: .— Requeri­

mento de Deusdedit Ferreira de Oliveira e outros, "Escri­

turários” da classe "E”, Quadro XIX do Ministério da 

Viação e Obras Públicas, pedindo retificação para a clas­

se r  da mesma carreira. — Relator, o Senhor Conselhei­

ro Sampaio. — Improcedente, por unanimidade e de acôr­

do com o parecer da Comissão de Eficiência, pelos mesmos 

motivos da resolução anterior.

Processo n. 1.401 — Resolução n. 861: — Requeri­

mento de Francisco Sabbatini e outros, "Escriturários” da 

classe “E”, Quadro XXI do Ministério da Viação e Obras 

Públicas, pedindo retificação para a classe "F” da mesma 

carreira. — Relator, o Senhor Conselheiro Sampaio. •— 

Improcedente, por unanimidade e pelos mesmos motivos 

da resolução anterior.

Processo n. 1.472 — Resolução n.° 862: — Requeri­

mento de Waldemiro Esteves, "Maquinista-marítimo” da 

classe "D”, Quadro VIII do Ministério da Fazenda, pedin­

do retificação para a classe "E” da mesma carreira. — 

Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — Improcedente, por 

unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão de 

Eficiência, pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n." 1.475 — Resolução n.° 863: — Requeri­

mento de Aureo Attagiba, "Comandante aduaneiro” da clas­

se "E", Quadro VIII do Ministério da Fazenda, pedindo 

melhoria de classificação. — Relator, o senhor Conselheiro 

Mattos. — Improcedente, por unanimidade e de acôrdo com 

o parecer da Comissão de Eficiência, pelos mesmos moti­

vos da resolução anterior.

Processo n.” 1.483 — Resolução n.° 864: — Requeri­

mento de Aureo Muniz Cerqueira, "Trabalhador” da clas­

se "A”, Quadro VIII do Ministério da Fazenda, pedindo 

melhoria de classificação. — Relator, o senhor Conselheiro 

Mattos. — O Conselho resolve, por unanimidade e de acôr­

do com o parecer da Comissão de Eficiência, declarar im­

procedente o pedido, pelos seguintes motivos: 1.° —• porque 

a inclusão do requerente na classe "A”, decorre da situa­

ção anterior ao reajustamento; 2.° — porque o peticionário 

foi grandemente beneficiado com a sua classificação em car­

reira, o que lhe possibilita acesso que não tinha, pois ocu­

pava cargo estanque; 3.° — porque os seus vencimentos an­

teriores, acrescidos do abono provisório, foram mantidos 

pela lei 284, de  28 de  outubro d e  1936.

Processo n." 1.337 •— Resolução n.° 865: — Requeri­

mento de Antonio da Costa Cabral, "Servente” da classe 

"C”, Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedin­

do retificação para a classe "E” da mesma carreira. — Re­

lator, o senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, 

por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão 

de Eficiência, declarar improcedente o pedido, pelos se­

guintes motivos: 1.° — porque a inclusão do requerente na 

classe "C” resulta da situação anterior ao reajustamento;

2.° — porque o peticionário foi grandemente beneficiado 

com a sua classificação em carreira, o que lhe possibilita 

acesso que não tinha, pois ocupava cargo estanque; 3." — 

porque o art. 3.° e seus parágrafos, do Capítulo VI, da lei 

n. 284, de 28 de outubro de 1936, lhe assegura o pagamen­

to da diferença verificada nos seus vencimentos.

Processo n.° 1.465 •— Resolução n.° 866: — Requeri­

mento de Antonio Pedro Pereira, "Comandante aduaneiro" 

da classe "E", Quadro VIII do Ministério da Fazenda, pe­

dindo retificação para a classe "G” ou “F", da mesma car­
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reira. — Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — Impro­

cedente, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da 

Comissão de Eficiência, pelos mesmos motivos da resolu­

ção anterior.

Processo n.° 1.522 — Resolução n.° 867: — Requeri­

mento de Arthur Oscar de Oliveira, "Escriturário" da clas­

se “C ", Quadro III do Ministério da Guerra, pedindo me­

lhoria de classificação. — Relator, o senhor Conselheiro 

Sampaio. — Improcedente, por unanimidade e pelos mes­

mos motivos da resolução anterior.

Processo n.° 1.523 — Resolução n.° 868: — Requeri­

mento de Claudionor Martinho da Silva, ''Escriturário" da 

classe "C", Quadro III do Ministério da Guerra, pedindo 

melhoria de classificação. — Relator, o senhor Conselheiro 

Sampaio. — Imporcedente, por unanimidade e pelos mes­

mos motivos de resolução anterior.

Processo n.° 1.508 — Resolução n.° 869: — Requeri­

mento de Manoel Alves da Rocha e outros, “Guardas adua- 

ros" da classe “D", Quadro V III do Ministério da Fa­

zenda, pedindo retificação para a classe “E”, da mesma car­

reira. — Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — O Con­

selho resolve, por unanimidade e de acôrdo com o parecer 

da Comissão de Eficiência, declarar improcedente o pedi­

do, pelos seguintes motivos: 1.° — porque a inclusão dos 

requerentes na classe “D" resulta da situação anterior ao 

reajustamento; 2.° — porque os peticionários foram grande­

mente beneficiados com a sua classificação em carreira, o 

que lhes deu possibilidades de acesso maiores que as ante­

riores ao reajustamento: 3.° — porque os seus vencimentos 

anteriores, acrescidos do abono provisório, foram melhorados 

pela lei n. 284, de 28 de outubro de 1936.

Processo n.° 1.500 — Resolução n.° 870: — Requeri­

mento de Antonio Gomes Vieira de Souza, "Engenheiro” 

da classe "G”, Quadro XIV do Ministério de Fazenda, pe­

dindo melhoria de classificação. -— Relator, o senhor Conse­

lheiro Mattos. — O Conselho resolve, por unanimidade e 

de acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência, de­

clarar improcedente o pedido, pelos seguintes motivos: 1.°

— porque a inclusão do requerente na classe “G” resulta 

da situação anterior ao reajustamento: 2.° — porque o pe­

ticionário foi grandemente beneficiado com a classificação 

em carreira, o que lhe deu possibilidades de acesso maiores 

que as anteriores ao reajustamento ; 3.° — porque o art.

3.° e seus parágrafos, do Capítulo VI, da lei n. 284, de 28 

de outubro de 1936, lhe assegura o pagamento da diferença 

verificada nos seus vencimentos.

Processo n." 1.387 — Resolução n.° 871: — Requeri­

mento de Austriquiniano do Amaral Mourão dos Santos, 

"Chefe dos serviços econômicos'' do padrão "L", Quadro 

IV do Ministério da Viação e Obras Públicas, pedindo me­

lhoria classificação.—Relator, o senhor Conselheiro Sampaio.

— O Conselho resolve, por unanimidade, declarar impro­

cedente o pedido, pelos seguintes motivos: 1.° — porque o 

reajustamento, no padrão "L", do cargo ocupado pelo re­

querente, resulta da situação anterior à lei n. 284, de 28 

de outubro de 1936; 2.° — porque os vencimentos, acres­

cidos do abono provisório, que eram atribuídos a êsse cargo, 

em 1936, foram mantidos pela referida lei.

Processo n.“ 1.479 — Resolução n.° 872: — Requeri­

mento de João Gonçalves Machado Netto e outros, Adjun­

tos do Procurador geral da Fazenda Pública" do padrão 

“K", Quadro I do Ministério da Fazenda, pedindo retifi­

cação para o padrão "L . — Relator, o senhor Conselheiro 

Mattos. — Improcedente, por unanimidade e de acôrdo com 

o parecer da Comissão de Eficiência, pelos mesmos moti­

vos da resolução anterior.

Processo n.° 1.386 — Resolução n.° 873: — Requeri­

mento de Raul de Azevedo, “Diretor” do padrão “N", Qua­

dro IV do Ministério da Viação e Obras Públicas, pedindo 

retificação para padrão "O”. — Relator, o senhor Conse­

lheiro Sampaio. — O Conselho resolve, por unanimidade, 

declarar improcedente o pedido, pelos seguintes motivos: 

1.° — porque resulta da situação anterior à lei n. 284, de 

28 de outubro de 1936: 2.° — porque o art. 3.° e seus pará­

grafos, do Capítulo VI da mesma lei, assegura ao peticio­

nário o pagamento da diferença verificada nos seus ven­

cimentos.

Processo n.° 1.520 — Resolução n.° 874: — Requeri­

mento de Washington Teixeira de Sousa, “Escriturário” da 

classe “C”, Quadro III do Ministério da Guerra, pedindo 

equiparação de seus vencimentos aos dos antigos “amanu­

enses” da Fabrica de Pólvora sem Fumaça do Piquete, in-/
cluidos nas classes "F” e "E” da mesma carreira. — Re­

lator, o senhor Conselheiro Sampaio. — O Conselho re­

solve, por unanimidade, declarar improcedente o pedido, 

pelos seguintes motivos: 1." — porque o requerente nenhum 

prejuízo sofreu em conseqüência da lei n. 284. de 28 de 

outubro de 1936, uma vez que esta, pelo art. 3." e seus pa­

rágrafos das suas Disposições Transitórias, lhe assegura o 

pagamento da diferença verificada nos seus vencimentos: 

2° — porque a diversidade entre os vencimentos do re­

clamante e os dos seus colegas da Fábrica de Polvora do 

Piquete é anterior ao reajustamento; 3.° — porque o peti­

cionário foi grandemente beneficiado com a sua classifica­

ção em carreira, o que lhe possibilita acesso que não tinha, 

pois ocupava cargo estnque.

Processo n.° 1.463 — Resolução n.° 875: — Requeri­

mento de Accacio Antonio da Cunha Ramos, "Encarrega­

do de oficina" da classe “F”, Quadro I do Ministério da 

Fazenda, pedindo equiparação de seus vencimentos aos de 

“Artífice de obras e reparos”, do Quadro V do mesmo Mi­

nistério, incluído na classe “H". — Relator, o senhor Con­

selheiro Mattos. — O Conselho resolve, por unanimidade e 

de acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência, de­

clarar improcedente o pedido, pelos seguintes motivos: 1.®

•— porque a pretensão do requerente contraria o disposto 

no art. 5.°, Capitulo I, da lei n. 284, de 28 de outubro de 

1936; 2° — porque os seus vencimentos anteriores, acres­

cidos do abono provisório, foram mantidos pela mesma lei.

Processo n.° 1.485 — Resolução n.° 876: — Requeri­

mento de Manoel Pompeu de Macedo e outros, “contínuos” 

da classe “C", Quadro VIII do Ministério da Fazenda, pe­

dindo equiparação de vencimentos aos dos seus colegas do 

Quadro III do mesmo Ministério, incluídos em classe supe­

rior. — Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — Improce­

dente, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Co­

missão de Eficiência, pelos mesmos motivos da resoluão 

anterior.

Processo n.° 1.512 — Resolução n.° 877: — Requeri­

mento de Waldemar Serejo e outros, “arquivista", “con­
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tínuos” e "serventes" das classes “B” e "A", Quadro VIII 

do Ministério da Fazenda, pedindo equiparação de seus 

vencimentos aos do "arquivista” da classe "E" e "contínuos” 

e "serventes” das classes "C" e "B”, do Quadro VII do 

mesmo Ministério. — Relator, o senhor Conselheiro Mattos.

— Improcedente, por unanimidade e de acôrdo com o pare­

cer da Comissão de Eficiência, pelos mesmos motivos da 

resolução anterior.

Processo n.° 1.505 — Resolução n.° 878: -— Requeri­

mento de Tito de Mattos Gonçalves, "Escriturário" da clas­

se "G", Quadro V do Ministério da Fazenda, pedindo equi­

paração de seus vencimentos aos dos "bibliotecários” de 

outros Ministérios, incluídos na classe “J". — Relator, o 

senhor Conselheiro Mattos. — O Conselho resolve, por una­

nimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão de Efi­

ciência. declarar improcedente o pedido, pelos seguintes 

motivos: 1.“ — porque a pretensão do requerente contraria 

o disposto no art. 5.“, Capítulo I, da lei n. 284, de 28 de 

outubro de 1936: 2.° — porque o art. 3.° e seus parágrafos, 

do Capítulo VI, da mesma lei, lhe assegura pagamento da 

diferença verificada nos seus vencimentos.

Processo n.° 1.525 — Resolução n.° 879: — Requeri­

mento de Oswaldo de Carvalho e Silva, "Veterinário" da 

classe “K”, Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

pedindo equiparação de seus vencimentos aos dos chefes de 

serviço da classe "L”, do mesmo Quadro. .— Relator, o 

senhor Conselheiro Jansen. — Improcedente, por unanimi­

dade e pelos mesmos motivos da resolução anterior.

Processo n.° 1.527 — Resolução n.° 880: — Requeri­

mento de Casemiro Fernandes da Costa Lage, "Encader­

nador” da classe “F", Quadro Unico do Ministério das Re­

lações Exteriores, pedindo equiparação de seus vencimentos 

aos dos encadernadores de outros ministérios, incluídos na 

classe "G”. — Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — 

Improcedente, por unanimidade e pelos mesmos motivos da 

resolução anterior.

Processo n.° 1.373 — Resolução n.° 881: — Requeri­

mento de José Miquelino dos Santos, "Marceneiro" da clas­

se "D”, Quadro I do Ministério da Viação e Obras Pú­

blicas, pedindo equiparação de seus vencimentos aos de 

"Carpinteiro” da classe ”E ”, do mesmo Quadro. — Rela­

tor, o senhor Conselheiro Sampaio. — O Conselho resolve, 

por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão de 

Eficiência, declarar improcedente o pedido, pelos seguintes 

motivos: 1.° — porque a pretensão do requerente contraria 

o disposto no art. 5.°, Capítulo I, da lei n. 284, de 28 de 

outubro de 1936; 2." — porque a diversidade entre os seus 

vencimentos e os do cargo ao qual pede equiparação, re­

sulta da situação anterior ao reajustamento; 3.” — porque 

os seus vencimentos anteriores, acrescidos do abono pro­

visório, foram melhorados pela lei 284, citada.

Processo n.° 1.355 — Resolução n.° 882: — Requeri­

mento de Osório Gomes de Araújo e outros, "Escriturários’ 

da classe "G”, Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

pedindo inclusão na carreira de "Oficial administrativo”, 

em equiparação com os demais antigos “Escriturários" de 

Escolas Superiores. — Relator, o senhor Conselheiro Jan­

sen. — O Conselho resolve, por unanimidade, declarar im­

procedente o pedido, pelos seguintes motivos: I." — porque 

a pretensão dos requerentes contraria o disposto no art. 5."

Capítulo I, da lei n. 284, de 28 de outubro de 1936; 2." — 

porque a diversidade entre os vencimentos dos peticioná- 

rios e os do cargo ao qual pedem equpairação, decorre da 

situação anterior ao reajustamento; 3.° — porque o art. 3.” 

e seus parágrafos, do Capítulo VI, da lei 284, citada, lhes 

assegura o pagamento da diferença verificada nos seus ven­

cimentos.

Processo n.° 1.461 — Resolução n.° 883: — Requeri­

mento de Taceli Aquino Gomes, "Dactilógrafo" da classe 

"D ", Quadro VIII do Ministério da Fazenda, pedindo equi­

paração de seus vencimentos aos do "Dactilógrafo" do Qua­

dro VI do mesmo Ministério, incluído na classe “G”. — Re­

lator, o senhor Conselheiro Mattos. — O Conselho resolve, 

por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão 

de Eficiência, declarar improcedente o pedido, pelos se­

guintes motivos: 1." — porque a pretenção do requerente 

contraria o disposto no art. 5.°, Capitulo I, da lei n. 284, d*- 

28 de outubro de 1936; 2 — porque o peticionário foi gran­

demente beneficiado com a sua classificação em carreira, 

o que lhe possibilita acesso que não tinho, pois ocupava 

cargo de estanque; ; 3.“ — porque seus vencimentos ante­

riores, acrescidos do abono provisório, foram melhorados 

pela lei 284, citada.

Processo n.“ 1.464 — Resolução n.° 884: — Reque­

rimento de João Bertho da Silveira e outros, "Serventes’ 

da classe "B”, Quadro VII do Ministério da Fazenda, pe­

dindo equiparação de seus vencimentos aos dos serventes 

do quadro VIII do mesmo Ministério, incluídos na clas­

se "C”. — Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — 

Improcedente, por unanimidade e de acôrdo com o pa­

recer da Comissão de Eficiência, pelos mesmos motivos da 

resolução anterior.

Processo n.° 1.506 — Resolução n.° 885: — Reque­

rimento de Caetano Esmeraldo dos Santos, "Eletricista” 

da classe "E", Quadro I do Ministério da Fazenda, pedin­

do equiparação de seus vencimentos aos dos seus colegas 

da classe "G”, do mesmo Quadro e do Quadro IV, do 

referido Ministério. — Relator, o senhor Conselheiro 

Mattos. — O Conselho resolve, por unanimidade e de 

acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência, decla­

rar improcedente o pedido, pelos seguintes motivos: 1.° — 

porque a pretensão do requerente contraria o disposto no 

art. 5.°, Capítulo I, da lei n.° 284, de 28 de outubro de 

1936; 2.° — porque o peticionário foi grandemente benefi­

ciado com a sua classificação em carreira, o que lhe pos­

sibilita acesso que não tinha, pois ocupava cargo estan­

que; 3.° — porque o art. 3.° e seus parágrafos do Capí­

tulo VI, da lei 284, citada, lhe assegura o pagamento da 

diferença verificada nos seus vencimentos.

Processo n.” 1.497 — Resolução n.° 886: — Requeri* 

mento de Joaquim Teixeira Mendes eoutros, "Oficiais ad- 

ministratvios" das classes “J” e "1", Quadro XII do Mi­

nistério da Fazenda, pedindo equiparação a outros funcio­

nários do mesmo Ministério. — Relator, o senhor Conse­

lheiro Mattos. — O Conselho resolve, por unanimidade, 

declarar improcedente o pedido, pelos seguintes motivos: 

1.° — porque a pretensão dos requerentes contraria o dis­

posto no art. 5.°, Capítulo I, da lei n. 284, de 28 de Ou­

tubro de 1936; 2.° — porque a diversidade entre os ven­

cimentos dos peticionários dos cargos aos quais pedem
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equiparação, decorre da situação anterior ao reajusta­

mento; 3.° — porque os suplicantes foram grandemen­

te beneficiados com a sua classificação em carreira, o 

que lhes deu possibilidades de acesso maiores que as ante­

riores ao reajustamento; 4.° — porque os seus vencimen­

tos anteriores, acrescidos do abono provisório, foram me­

lhorados pela lei 284, citada.

Processo n." 287 — Resolução n.° 887: — Requeri­

mento de João Cardoso do Amaral, "Ferreiro” da classe 

“C”, Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pe­

dindo retificação de classificação para a carreira de “Ele­

tricista”, do mesmo Quadro. — Relator, o senhor Conse­

lheiro Jansen. — O Conselho resolve, por unanimidade e 

de acôrdo, em parte, com o parecer da Comissão de Efi­

ciência, propor ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, nos têrmos do art. 2.°, Parágrafo único, do Ca­

pitulo VI, da lei n.” 284, de 28 de Outubro de 1936, a reti­

ficação da classificação de José Cardoso do Amaral, da 

classe “C” da carreira de “Ferreiro", do Quadro I do Mi­

nistério da Educação e Saúde, para a classe “D” da car­

reira de “Eletricista", do mesmo Quadro.

Processo n.“ 301 — Resolução n." 888: — Requeri­

mento de Angelino Nobrega, “Pintor" da classe "D” (car­

reira extinta), Quadro I do Ministério da Educação e 

Saúde, pedindo retificação para a classe “E” da mesma 

carreira. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — O 

Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo, em par­

te. com o parecer da Comissão de Eficiência, propor ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,nos têrmos 

do art. 2.", parágrafo único,do Capítulo VI, da Lei n.° 284, 

de 28 dc Outubro de 1936, a retificação da classificação 

dos antigos “Pintores” do Hospital Nacional de Psicopatas 

e Instituto Oswaldo Cruz, da classe “D” para a classe “E” 

da carreira de "Pintor”, do Quadro I do Ministério da 

Educação e Saúde.

Processo n." 468 — Resolução n.° 889: — Oficio n." 3, 

de 16 de Janeiro de 1937, do chefe -do gabinete fotográfico 

do Estado Maior do Exército, solicitando retificações em 

diversas classes e carreiras do Quadro I, do Ministério da 

Guerra. — Relator, o senhor Conselheiro Sampaio. — O 

Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo com o 

parecr da Comisão de Eficiência, propor ao Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República, nos têrmos do art. 2.°, 

parágrafo único,do Capítulo VI, da lei n. 284, de 28 de 

outubro de 1936, sejam feitas as seguintes alterações no 

Quadro I do Ministério da Guerra: — a) — Na classe 

“D" da carreira de “Desenhista", retificação, na situação 

antiga, do cargo de um aprendiz de 1.“ classe para — um 

aprendiz de 2." classe; b) — na classe “I" da carreira de 

Fotógrafo", excluir, da situação antiga, o cargo de um 

fotógrafa-gravador e retificar, para a classe "B" da si­

tuação nova, a classificação de um aprendiz dc 2.“ classe 

(situação antiga), incluído na classe C da carreira em 

aprêço; c) —• na classe “C” da carreira de “Impressor li- 

tográfico" (situação nova), excluir um ponçador dc pedra 

(situação antiga) e retificar, para a classe "C", a classi­

ficação de um aprendiz dc 1.” elasse que foi incluido na 

classe "B" da carreira em aprêço, como aprndiz de 2." 

classe; d) na classe “G" da carreira de "Fotogravador" 

(situação nova), incluir um dos antigos ponçadores de

pedra, classificado na carreira de “Impressor-litográfico" e 

na classe “1”, incluir o ocupante do antigo cargo de "Fo- 

tógrafo-gravador”, classificado na mesma classe da car­

reira de “Fotógrafo”.

Processo n.° 712 — Resolução n." 890: — Requeri­

mento de Nicolau Stavele, “Pedreiro" da classe “D” (car­

reira extinta), Quadro I do Ministério da Educação e 

Saúde, pedindo retificação para a classe "e” da mesma 

carreira. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — O 

Conselho resolve, por unanimidade, propor ao Excelentís­

simo Senhor Presidente da República,nos têrmos do art. 2°, 

parágrafo único,do Capítulo VI, da lei 284, de 28 de Ou­

tubro de 1936, a retificação da classificação dos antigos 2 

pedreiros do Hospital Colônia deCurupaiti e Hospital Na­

cional de Psicopatas, da classe “D' para a classe "E”, da 

carreira de Pedreiro',do Quadro I do Ministério da Edu­

cação e Saúde.

Processo n.° 907 -— Resolução n.° 891: — Requeri­

mento de Alberto da Costa Imbuzeiro, “Expedidor" da 

classe "G", Quadro III do Ministério da Justiça, pedindo 

retificação para a classe "I" da mesma carreira. — Relator, 

o senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, por 

unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão de 

Eficiência propor ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, nos têrmos do art. 2.°, parágrafo único, do 

Capítulo VI, da lei n. 284, de 28 de Outubro de 1936, a 

retificação da classificaão dc Alberto da Costa Imbuzeiro, 

da classe "G" para a classe “H” da carreira de "Expedi­

dor", do Quadro III do Ministério da Justiça.

Processo n.° 1.007 — Resolução n." 892: — Requeri­

mento de Francisco Perazzo, "mecânico" da classe "H", 

Quadro I doMinistério da Viação e Obras Públicas, pe­

dindo retificação para a classe “I" da carreira de Mecâni- 

co-meteorologista", do mesmo Quadro. — Relator, o se­

nhor Conselheiro Sampaio. — O Conselho resolve, por 

unanimidade e de acôrdo com o parecer da Comissão de 

Eficiência, propor ao Exclentissimo Senhor Presidente da 

República, nos têrmos do art. 2.", parágrafo único, do Ca­

pítulo VI, da lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, a re­

tificação da classificação de Francisco Perazzo, da clas­

se “H" da carreira de “Mecânico", do Quadro I do Mi­

nistério da Viação, para a classe "I” da carreira de “Mecã- 

nico-meteorologista”, do mesmo Quadro.

Processos ns. 511 e 1.260 — Resolução n.” 893: — 

Requerimento de Celso Gonçalves e Francisco Santos, 

"Ferreiros" das classes "C" e “D”, respectivamente, do 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo re­

tificação para a classe “E" da mesma carreira. — Re­

lator, o senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho resol­

ve, por unanimidade e de acôrdo, em parte com o parecer 

da Comissão de Eficiência, propor ao Excelentíssimo Se­

nhor Presidente da República, nos têrmos do art. 2.”, pa- 

rágrafo! único, do Cápitulo VI, da lei n.° 284, de 28 de 

Outubro de 1936, a retificação da classificação dos anti­

gos 2 "ferreiros” da Superintendência de Obras e Trans­

portes e do Hospital Nacional de Psicopatas das classes 

“D ” (o primeiro) e “C” (o último) da carreira de “Ferrei­

ro”, do Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, para 

a classe "E” da mesma carreira, e do antigo "Ajudante de
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ferreiro" da Superintendência de Obras e Transportes, da 

classe "C" para a classe "D" da referida carreira.

Processos ns. 1.276 e 1.291 — Resolução n.° 894: — 

Representação do Diretor da Escola de Minas da Univer­

sidade do Brasil, solicitando retificação da classificação de 

diversos cargos cujos ocupantes têm exercicio naquela Es­

cola. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — O Con­

selho resolve, por unanimidade, declarar improcedentes as 

alegações constantes da representação do Diretor da Es­

cola de Minas da Universidade do Brasil, aceitando, ape­

nas, a reclamação concernente ao caso do ex-porteiro da 

referida Escola, classificado como "Contínuo" nas tabelas 

anexas a lei do reajustamento, para o fim de propor ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, nos têr­

mos do art. 2.”, parágrafo único, do Capítulo VI, da lei 

n.° 284, de 28 de Outubro de 1936, a retificação da clas­

sificação de Francisco Marco Netto, atual ocupante do 

cargo em questão, da classe "F” da carreira de "Continuo", 

do Quadro VIII do Ministério da Educação e Saúde, para 

o cargo de “Chefe de portaria" do padrão “G” (extinto, 

quando se vagar), do mesmo Quadro.

Processo n.° 1.332 — Resolução n." 895: — Requeri­

mento de Aristóteles Goulart, "Servente" da classe "C", 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo 

retificação de classificação para a carreira de "Escriturá­

rio", do mesmo Quadro. — Relator, o senhor Conselheiro 

Jansen.— O Conselho em Resolução n. 732, desta data, 

já se manifestou favoravelmente a retificação da classifica­

ção do requerente, para a classe “D" da carreira de “Guar­

da Sanitário", conforme seu pedido posterior (requerimen­

to de 22 de Fevereiro último -— (Proc. n. 1.257) — 

Nada ha mais, portanto, a providenciar.

Processo n.° 1.339 — Resolução n." 896: — Requeri­

mento de Joaquim Antonio Ferreira e outros, "Serventes” 

da classe "C", Quadro I do Ministério da Educação e 

Saúde, pedindo retificação para a classe “D" da mesma 

carreira. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — O 

Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo, em par­

te, com o parecer da Comissão de Eficiência: a) — de­

clarar improcedente o pedido de Joaquim Antonio Ferrei­

ra, Victor Pio, Antonio Miguel Machado, Francisco An­

tonio dc Freitas, João Fernandes e Manuel Rodrigues de 

Menezes, pelos seguintes motivos: 1" — porque a inclu­

são dos requerentes na classe “C", resulta da situação an­

terior ao reajustamento; 2." — porque os peticionários fo­

ram grandemente beneficiados com a sua classificação em 

carreira, o que lhes possibilita acesso que não tinham, pois 

ocupavam cargos estanques; 3.° — porque o art.3.° e seus 

parágrafos, do Capítulo VI, da lei n. 284, de 28 de Outu­

bro de 1936', lhes assegura o pagamento da diferença ve­

rificada nos seus vencimentos; b) — propor ao Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da Republica, nos têrmos do 

art. 2.", parágrafo único, do Capítulo VI da referida lei, a 

retificação da classificação de Armando Fernandes, da 

classe "C" da carreira de “Servente", do Quadro I do Mi­

nistério da Educação e Saúde, para a classe "D” da car­

reira da “Guarda-sanitário", do mesmo Quadro.

Processo n. 1.341 — Resolução n 897: — Requeri­

mento de Moacyr Sampaio de Souza, "Guarda-sanitário, 

pedindo retificação para a carreira de "Atendente”. Rela­

tor, o senhor Conselheiro Jansen. — O Conselho resol­

ve, por unanimidade, propor ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República,nos têrmos do art. 2.°, parágrafo 

único, do. Capítulo VI, da lei n. 284, de 28 de Outubro 

de 1936, a retificação da classificação de Moacàr Sampaio 

de Souza, da classe "C" da carreira de "Guarda-sanitário ”, 

do Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, para a 

classe "C" da carreira de “Atendente", do mesmo Quadro.

Processo n. 1.342 — Resolução n. 898: -— Requeri­

mento de Elverina Gomes, "Atendente" da classe "F”, Qua­

dro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo retifica­

ção para a classe “G”, da carreira de “Enfermeira”, do 

mesmo Quadro. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen.

— O Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo com o 

parecer da Comissão de Eficiência, propor ao Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República, nos têrmos do art. 2.°, 

parágrafo único, do Capítulo VI, da lei n. 284, de 28 de 

outubro de 1936, a retificação da classificação de Elverina 

Gomes, da classe "F" da carreira dc “Atendente", do Qua­

dro I do Ministério da Educação e Saúde, para a classe 

"G” da carreira de "Enfermeira", do mesmo Quadro.

Proceso n. 1.346 ■— Resolução n. 899: — Requeri­

mento de Maria Eudoxia Villafaííe Gomez, "Enfermeira” 

da classe “G”, Quadro I do inistério da Educação e Saúde, 

pedindo retificação para a classe “I " da carreira de "Médi­

co clínico”. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen. — 

O Conselho resolve, por unanimidade, propor ao Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República,, nos têrmos do arti­

go 2.", parágrafo único, do Capítulo VI, da lei n. 284, de 

28 de outubro de 1936, a retificação da classificação da 

Doutora Maria Eudoxia Villafaííe Gomez, da classe "G" da 

carreira de "Enfermeira", do Quadro I do Ministério da 

Educação e Saúde, para a mesma classe da carreira de 

"Médico clínico , do citado Quadro.

Processo n. 1.352 — Resolução n. 900: — Represen­

tação dirigida ao Inspetor dos Centros de Saúde, pelo Che­

fe do Centro de Saúde n. 10, propondo várias retificações 

na classificação dos funcionários com exercício no referido 

Centro de Saúde. — Relator, o senhor Conselheiro Jansen.

— O Conselho resolve, por unanimidade e de acôrdo com o 

parecer da Comissão de Eficiência: a) — declarar impro­

cedentes as alegações da representação do Chefe do Cen­

tro de Saúde n. 10, na parte referente a José Alves de Frei­

tas, Atanolpa Pereira, Antonio Barbieri e Zilda Pereira dos 

Santos, pelos seguintes motivos: 1." — porque a classifica­

ção de José Alves de Freitas, como "Guarda-sanitário", obe­

deceu ao princípio geral estabelecido no art. 1.° da lei n. 284, 

de 28 de outubro de 1936; 2.° -— porque a inclusão de Ata­

nolpa Pereira, na classe “E” da carreira de "Escrtiurário", 

resulta da situação anterior ao reajustamento; 3.“ —: porque 

a inclusão do nome de Antonio Barbieri, na relação nominal 

dos ocupantes dos cargos constantes das tabelas anexas a re­

ferida lei, é assunto que constitue objeto de processo em se­

parado; 4." — porque, nos têrmos doart. 41,Capítulo V, da 

lei do reajustamento, o aproveitamento de Zilda Pereira dos 

Santos, como "Atendente", depende de sua habilitação pré­

via cm concurso; b) — aceitar as demais reclamações con­

tidas na representação em causa, para o fim de propor ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, nos têrmos 

do art. 2.°, parágrafo único, do Capítulo VI, dn lei 284, ci­
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tada, a retificação da classificação de Raymundo Miguel 

Adriano e Raul Pinto Chaves, da classe "C” das carreiras 

de "Guarda-sanitário" e "Atendente", respectivamente, do 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, para a mes­

ma classe da carreira de "Servente”, do aludido Quadro.

Processo n. 1.360 •— Resolução n. 901: — Requeri­

mento de Waldemar da Silva Santos, "Servente” da classe 

"C", Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedin­

do retificação para a classe D ' da carreira de "Guarda-sa- 

nitário”, do mesmo Quadro. — Relator, o senhor Conselhei­

ro Jansen. — O Conselho resolve, por unanimidade, e de 

acôrdo com o parecer da Comissãode Eficiência, propor ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, nos têrmos 

do art. 2.", parágrafo único, do Capítulo VI, da lei n. 281, 

de 28 de outubro de 1936, a retificação da classificação de 

Waldemar da Silva Santos, da classe ”C" da carreira de 

"Servente", do Quadro I do Ministério da Educação e 

Saúde, para a classe "D” da carreira de "Guarda-sanitário , 

do mesmo Quadro.

Processo n. 1.362 — Resolução n. 902: — Requeri­

mento de Aquilino José de Castro, "Escriturário" da classe 

“D", Quadro IV do Ministério da Educação e Saúde, pe­

dindo melhoria de classificação. — Relator, o senhor Conse­

lheiro Jansen. ~ O Conselho, em resolução n. 716, de 30 

do corrente, já se manifestou favoravelmente à retificação 

da classificação do requerente, para a classe "E” da mesma 

carreira, nada mais havendo, portanto, a providenciar.

Processo n. 1.399 — Resolução n. 903: — Requeri­

mento de Juvenal Pereira dos Santos e Francisco da Cos­

ta Lima, "Servente” da classe "E", Quadro III do Minis­

tério da Viação e Obras Públicas, pedindo sejam mantidos 

no mesmo cargo que ocupavam (estafeta de 2.“ classe). — 

Relator, o senhor Conselheiro Sampaio. — O Conselho re­

solve, por unanimidade, e de acôrdo com o parecer da Co­

missão de Eficiência, propor ao Excelentíssimo Senhor Pre­

sidente da República, nos têrmos do art. 2.“, parágrafo úni­

co, do Capitulo VI, da lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, 

a retificação da classificação de Juvenal Pereira dos Santos 

e Francisco da Costa Lima, da classe "E” da carreira de 

"Servente , do Quadro III do Ministério da Viação e Obras 

Públicas, para o cargo de“Estafeta de 2.* classe", extinto 

quando se vagar, do padrão "E”.

Processo n. 1.403 — Resolução n. 904: — Requeri­

mento de Frederico Alves Barbosa e outros, "Ajudantes de 

tesoureiro”, em comissão, Uo padrão "H", Quadro IV do 

Ministério da Viação e Obras Públicas, pedindo para serem 

considerados "Tesoureiros de sucursais", na conformidade do 

art. 28, da lei n. 284, de 28 de outubro de 1936. — Relator, 

o senhor Conselheiro Sampnio. — O Conselho resolve, por 

unanimidade, propor ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, nos têrmos do art. 2.°, parágrafo único, do Ca­

pitulo VI, da lei n. 284, citada, a retificação da classificação 

de Frederico Alves Barbosa e outros, do cargo de "Ajudan­

te de tesoureiro”, em comissão, do padrão "H”, para o 

cargo de "Tesoureiro" do mesmo padrão,do Qaudro IV do 

Ministério da Viação e Obras Puplicas.

Processo n . 1.308 — Resolução n. 905: — Requeri­

mento de Francisco Eugênio Magarinos Torres e outros, 

"Técnicos" do Quadro Único do Ministério da Agricultura, 

com exercício no Departamento Nacional de Produção Mi­

neral, pedindo a creação das classes “M” e “N" nas carrei­

ras de "Técnicos" do aludido Ministério. — Relator, o se­

nhor Conselheiro Mattos. — O Conselho resolve, por una­

nimidade, aceitar, como subsídio ao estudo do nível de re­

muneração das carreiras em aprêço, as sugestões apresen­

tadas pela Comissão de Eficiência do Ministério da Agri­

cultura, no presente processo.

Processo n. 1.518 — Resolução n. 906: — Requeri­

mento de Misael Gomes da Silva, "Professor" do padrão 

"K", Quadro I do Ministério da Guerra, pedindo equipara­

ção deseus vencimentos aos dos "Professores catedráticos" 

do sinstitutos civis de ensino superior, reajustados no pa­

drão "L”. — Relator, o senhor Conselheiro Sampaio. — O 

Conselho resolve, por unanimidade, promover a revisão da 

situação dos cargos em aprêço, para, então, julgar a proce­

dência do alegado.

Processo n. 1.521 — Resolução n. 907: — Requeri­

mento de Wicar Parente de Paula Pessôa, “Profesor" do 

padrão “K", Quadro I do Ministério da Guerra, pedindo 

equiparação de seus vencimentos aos dos "Professores cate- 

dráticos" dos institutos civis de ensino superior, incluídos 

no padrão "L”. — Relator, o senhor Conselheiro Sampaio.

— O Conselho resolve, por unanimidade, promover a revi­

são da situação dos cargos em aprêço, para, então, julgar a 

procedência do alegado.

Processo n. 1.519 — Resolução n. 90S: — Requeri­

mento de Guilherme Moreira da Rocha. "Professor” do pa­

drão “K", Quadro I do Ministério da Guerra, pedindo equi­

paração de seus vencimentos aos dos "Professores catedrá­

ticos" dos institutos civis de ensino superior, incluídos no 

padrão "L". — Relator, o senhor Conselheiro Sampaio. — 

O Conselho resolve, por unanimidade, promover a revisão 

da situação dos cargos em aprêço, para, então, julgar a pro­

cedência do alegado.

Processo n. 1 .468 — Resolução nL 909: — Requeri­

mento de Alvaro Romeu e outros, "Oficiais administrati­

vos” dadasse ”H”, "escriturários” das classes ”G” e "F" e 

"Tesoureiros" do padrão “H", do Quadro VIII do Ministé­

rio da Fazenda, pedindo retificação de classificação. Rela­

tor, o senhor Conselheiro Mattos. — O Conselho resolve, 

por unanimidade, promover a revisão da situação das car­

reiras e cargos em aprêço, para, então, julgar a procedên­

cia do alegado..

Proceso n. 1.122 — Resolução n. 910: — Requeri­

mento de Enéas Calandrini Pinheiro e outros, “Engenheiros 

rurais” dasdasses "L", “K" e “J”, do Quadro Único do Mi­

nistério da Agricultura, pedindo alterações na estrutura da 

respectiva carreira e na de “Engenheiro - S. E.” do mesmo 

Quadro. — Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — O 

Conselho resolve, por unanimidade, promover a revisão da 

situação das carreiras em aprêço, para, então, julgar a pro­

cedência do alegado.

Processo n. 1.381 — Resolução rt. 911: — Requeri­

mento de Manuel da Silva Gaspar e outros, "Agentes" e 

"Ajudantes de agentes" da Diretoria Regional dos Correios 

e Telégrafos no Distrito Federal, pedindo a fusão das duas 

carreiras e um melhor escalonamento das classes, inclusive 

acesso até a classe “J", e não apenas até a classe ”H". 

como fixa o quadro IV Ministério da Viaão e Obras Publi­

cas. — Relator, o senhor Conselheiro Sampaio. — O Con­
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selho resolve, por unanimidade, promover a revisão das car­

reiras em aprêço, para, então, julgar a procedência do ale­

gado.

Processo n. 1.384 — Resolução n. 912: — Parecer 

n. 109 da Comissão de Eficiência do Ministério da Viação e 

Obras Públicas, propondo uma modificação no Quadro do 

pessoal da Diretoria Geral dos Correios e Telégrafos. — 

Relator, o senhor Conselheiro Sampaio. — O Conselho re­

solve, por unanimidade, promover a revisão da carreira de 

"Oficial administrativo”, do Quadro III do Ministério da 

Viação e Obras Públicas, para, então, julgar a procedência 

do alegado.

Processo n. 1.466 —Resolução n. 913: -— Requeri­

mento de Graciliano André da Costa, Patrão da classe 

"B", Quadro VIII do Ministério da Fazenda, pedindo re­

tificação para a classe “C” da mesma carreira. — Relator, 

o senhor Conselheiro Mattos. — O Conselho resolve, por 

unanimidade, promover a revisão da carreira em aprêço, 

para, então, julgar a procedencia do alegado.

Processo n. 1.482 — Resolução rt. 914: — Requeri­

mento de José Cândido de Souza e outros, "Sargentos adua­

neiros" da classe "G”, "Quadro VIII do Ministério da Fa­

zenda, pedindo retificação para a classe H da mesma car­

reira. -— Relator, o senhor Conselheiro Mattos. -— O Con­

selho resolve, por unanimidade, promover a revisão da car­

reira em aprêço, para, então, julgar a procedência do ale­

gado.
Processo n. 1.486 — Resolução n 915: — Requeri­

mento de Vicente Menezes Godinho e outros, Escrlturá- 

rios” da classe "E”, Quadro VIII do Ministério da Fazen­

da, com exercício na Alfândega de Porto Alegre, pedindo 

retificação para a classe "F” da mesma carreira. — Relator, 

o senhor Conselheiro Mattos. — O Conselho resolve, por 

unanimidade, promover a revisão da carreira em aprêço, 

para, então, julgar a procedência do alegado.

Processo n. 1.490 — Resolução n. 916: — Requeri­

mento de Randolpho Bretas Bhering e outros, "Fiscais de 

metais”, "Fiscais de papel", “Peritos" e Técnicos de labo­

ratório” das classes “J", "I e H”, do Quadro V do Minis­

tério da Fazenda, pedindo equiparação de seus vencimentos 

aos dos funcionários de serviços idênticos, de outros Minis­

térios, incluídos nas classes "L", “K” e J . — Relator, o 

senhor Conselheiro Mattos. •—• O Conselho resolve, por 

unanimidade, promover a revisão da carreira em aprêço, 

para, então, julgar a procedência do alegado.

Processo n. 1.501 — Resolução n. 917: — Requeri­

mento de Armando Araújo Silva e outros, "Conferentes” das 

classes "G”, “F", "E” e “D”, Quadro V do Ministério da 

Fazenda, pedindo retificação para as classes "I", "H”, "G 

e "F”, respectivamente. ■—■ Relator, o senhor Conselheiro 

Mattos. — O Conselho resolve, por unanimidade, promo­

ver a revisão da carreira em aprêço, para, então, julgar a 

procedência do alegado.

Proceso n. 1.503 — Resolução n. 918: — Requeri­

mento de Fernando Cândido de Alvear, "Escriturário da 

classe "E”, Quadro V III do Ministério da Fazenda, pedin­

do retificação de classificação. — Relator, o senhor Conse­

lheiro Mattos. — O Conselho resolve, por unanimidade, 

promover a revisão da carreira em aprêço, para, então, 

julgar a procedência do alegado.

Processo n. 1.511 — Resolução n. 919: — Requeri­

mento de Licinio Fortunato, "Escriturário” da classe "G”, 

Quadro VIII do Ministério da Fazenda, pedindo retificação 

de classificação. — Relator, o senhor Conselheiro Mattos. 

O Conselho resolve, por unanimidade, promover a revisão 

da carreira em aprêço, para, então, julgar a procedência do 

alegado.

Processo n. 731 — Resolução n. 920: — Requeri­

mento de Ruy Alves Campello, "Desenhista" da classe “I", 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedindo re­

tificação para a classe "J" da carreira de "Estatístico-carto- 

grafista”, do mesmo Quadro. — Relator, o senhor Conse­

lheiro Jansen. — O Conselho resolve, por unanimidade, 

transformar o julgamento em diligência, afim de pedir o pa­

recer do Instituto Nacional de Estatística, sôbre a conve­

niência, para o serviço de estatística, da transferencia do pe­

ticionário para a classe "]" da carreira de "Estatístico-car- 

tografista", do Quadro I do Ministério da Educação e Saúde 

ou outra do mesmo Quadro.

Proceso n. 1.395 — Resolução n. 921: — Requeri­

mento de Manoel Ferreira Góes, "Engenheiro” da classe 

J (I. G. 1.), do Quadro I do Ministério da Viação e 

Obras Públicas, pedindo transferência para a carreira de 

“Médico-sanitarista”, do Quadro I do Ministério da Edu­

cação e Saúde. — Relator, o senhor Conselheiro Sampaio.

— O Conselho resolve, por unanimidade, solicitar o parecer 

da Comissão de Eficiência do Ministério da Educação e 

Saúde, sôbre a matéria constante do presente requerimento, 

para o que baixa o 'processo em diligência àquela Comissão.

Processo n. 1.510 — Resolução n. 922: — Requeri­

mento de Marcos Manuel Cordeiro, "Contínuo” da classe 

A ’, Quadro VIII do Ministério da Fazenda, pedindo me­

lhoria de classificação. — Relator, o senhor Conselheiro 

Mattos. — O Conselho resolve, por unanimidade, conver- 

te.r o processo em diligência, afim de que a Comissão de Efi­

ciência do Ministério da Fazenda se digne esclarecer qual 

o motivo por que o peticionário não está percebendo os 

vencimentos que lhe são atribuídos pela lei do reajustamen­

to, isto é, o ordenado da classe "A” (133$333) mais 8 quo­

tas mensaes.

Processo n. 1.470 — Resolução n. 923: — Requeri­

mento de Francisco dePaula Lobo e José Marinho de Re­

zende, respectivamente, "Tesoureiro do sêlo” e “Tesoureiro 

da moeda”, do padrão "L”, Quadro V do Ministério da Fa­

zenda, pedindo retificação para o padrão "N”. — Relator, 

o senhor Conselheiro Mattos. — O Conselho resolve, por 

unanimidade, promover o exame da situação dos “Tesou­

reiros”, "Pagadores" e seus "Ajudantes", bem como dos 

"Conferentes de valores", para, então, adetar a providên­

cia que êsse exame sugerir.

Processo n.° 1.484 — Resolução n." 924: •— Reque­

rimento de Trajano Pinho, "Tesoureiro" do padrão "G", 

Quadro VIII do Ministério da Fazenda, com exercício na 

Alfândega de Porto Alegre, pedindo equiparação de seus 

vencimentos aos dos funcionários que exercem cargo 

idêntico nas Alfândegas de Belém, Recife, São Salvador e 

Rio Grande, incluídos no padrão "H”. — Relator, o senhor 

Conselheiro Mattos. — O Conselho resolve, por unanimi­

dade, aceitar a reclamação para servir de subsídio ao exa­

me da situação dos demais "Tesoureiros", "Pagadores" e
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seus "Ajudantes”, bem como dos "Conferentes de valores”, 

e adotar a providência que aquele exame sugerir.

Processo n." 1.492 -— Resolução n.° 925: — Requeri­

mento de Domiciano Nunes Soares e outros, Escriturários 

das classes "G" e "E”, Quadro VIII do Ministério da Fa­

zenda, fazendo considerações sôbre o regime de quotas. —■ 

Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — O Conselho re­

solve, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Co­

missão de Eficiência, aceitar a reclamação para servir de 

subsídio ao plano de regularização do regime de quotas e 

percentagens, em vigor no Ministério da Fazenda.

Processo n.° 1.509 — Resolução n.° 926: — Requeri­

mento de Carlos Teixeira da Rocha e outros, "Escriturários” 

da classe "C", Quadro VIII do Ministério da Fazenda, com 

exercício na Alfândega do Rio Grande, pedindo equiparação 

de seus vencimentos, quanto ao número de quotas, aos dos 

seus colegas que servem nas Alfândegas de Manaus, Belém, 

Recife, São Salvador e Porto Alegre. <— Relator, o senhor 

Conseleiro Mattos. — O Conselho resolve, por unanimidade 

e de acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência do 

Ministério da Fazenda, aceitar a reclamação para servir de 

subsídio ao plano de regularização do regime de quotas, em 

vigor naquele Ministério.

Processo n.° 1.309 — Resolução n.° 927: — Ofício da 

Superintendência do Serviço de Repressão do Contrabando 

no Estado do Rio Grande do Sul, pedindo a inclusão, no 

Quadro IX  do Ministério da Fazenda, dos marinheiros da 

Mesa de Rendas de São Borja, remdaores da Mesa de Ren­

das de Santa Vitória do Palmar e trabalhadores da Mesa 

de Rendas de Quaraí. — Relator, o senhor Conselheiro 

Mattos. — O Conselho, por unanimidade, negar a inclusão 

pleiteada por se tratar de pessoal extranumerário", cuja re­

muneração poderá correr à conta da consignação III — 

verba 1* — sub-consignação n.° 3, do vigente orçamento 

do Ministério da Fazenda.

Processo n.° 1.499 — Resolução n.° 928: — Requeri­

mento de Octavio Pereira Baptista, "Oficial aduaneiro, ex­

tinto” da Alfândega do Rio de Janeiro, pedindo inclusão na 

classe "G” das tabelas anexas à lei n. 284, de 28 de outu­

bro de 1936, a exemplo do que aconteceu com os "Guardas 

aduaneiros", daquela aduana e da Alfândega de Santos. •— 

Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — O Conselho re­

solve, por unanimidade e de acôrdo com o parecer da Co­

missão de Eficiência do Ministério da Fazenda, declarar im­

procedente a reclamação, por ser destituída de qualquer 

fundamento, uma vez que o cargo em aprêço foi declarado 

extinto peo decreto 15.220, de 29 de dezembro de 1921, não 

podendo, portanto, constar das tabelas anexas à lei do rea- 

justamento.

Processo n." 717 — Resolução n.° 929: — Requerimen­

to do Dr. Gilberto de Moura Costa. "Mídico-cllnico” da 

classe "K", Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

pedindo retificação de classificação para o cargo d; "Dire­

tor”, padrão "L". — Relator, o senhor Conselheiro Jansen.

•— O Conselho resolve, por unanimidade, propor ao Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República, nos têrmos do 

art. 2.", parágrafo único, da Capitulo VI, da lei n -j !, dc 

28 de outubro de 1936, a retificação da classificação do Dr. 

Gilberto de Moura Costa, da classe "K" da carreira de "Mé­

dico clínico", do Quadro I do Ministério da Educação e

Saúde, para o cargo, extinto quando se vagar, de "Diretor" 

do padrão "K", do mesmo Quadro.

Processo n.° 1.100 — Resolução n." 930: — Ofício 

n. 241, de 17 de fevereiro de 1937, do Diretor do Arsenal de 

Guerra do Rio de Janeiro ao Diretor do Material Bélico, 

propondo a retificação da classificação de vários funcio­

nários com exercício no referido Arsenal. — Relator, o 

senhor Conselheiro Sampaio. — O Conselho resolve, por 

unanimidade: a) — declarar inaceitáveis, por contrariar o 

plano que presidiu a elaboração de classificação constantes 

das alíneas a), b), c), d), f) , g) e 7i), do item III do ofício 

n. 241, do Diretor do Arsenal de Guerra do Rio de Janei­

ro: b) — propor ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, nos têrmos do art. 2", parágrafo único, do Capi­

tulo VI. da lei n.° 284, citada, a retificação da classifica­

ção d°s antigos "operários de l 1 classe” do Arsenal de 

Guerra do Rio de Janeiro e da Fábrica de Cartucho de In- 

fanteria, da classe “F” para a classe "G” da carreira de 

"Operário de material bélico", do Quadro I do Ministério 

da Guerra.

Processo n. 1.361 — Resolução n.° 931: — Requeri­

mento de Bento Alves de Mendonça, "Servente” da classe 

C”. Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pedin­

do melhoria de classificação. — Relator, o senhor Conse­

lheiro Jansen. — O Conselho resolve, por unanimidade e 

de acôrdo com o parecer da Comissão de Eficiência, de­

clarar improcedente o pedido, pelos seguiriíes motivos: 1”

— porque a inclusão do requerente na classe "C” resulta 

da situação anterior ao reajustamento; 2° — porque o art. 

3° e seus parágrafos, do Capítulo VI, da lei n.° 284, de 28 

de outubro de 1936, lhe assegura o pagamento da diferença 
nos seus vencimentos.

Processo n.° 1.364 — Resolução n." 932: — Requeri­

mento de Aylder Fernandes Machado, "Escriturário” da 

classe "D”, Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

pedindo retifeiação da sua classificação para a carreira de 

"Taquígrafo”, do mesmo Quadro, criada pela lei n° 378, de 

13 de janeiro de 1937. — Relator, o senhor Conselheiro 

Jansen. — O Conselho resolve, por unanimidade, dec'rrar 

improcedente o pedido, pelos seguintes motivos: 1° — por­

que a classificação do requerente como "Escriturário" obe­

deceu ao principio geral estabelecido no art. 1°, da lei 

n. 284, de 28 de outubro de 1936; 2“ — porque a sua in­

clusão na classe “D” decorre a situação anterior ao rca- 

justamento; 3" — porque o peticionário foi grandemente 

beneficiado com a sua classificação em cargo de carreira, 

o que lhe deu possibilidade de acesso que não tinha, pois 

ocupava cargo estanque: 4° — porque os seus vencimentos 

anteriores, acrescidos do abono provisório, foram melhora­

dos pela lei n. 284, citada; 5° — porque, nos têrmos do art. 

2° e seu parágrafo único, do Capítulo VI da lei do reajus- 

tanento. ao Conselho só compete apreciar alegações sôli-e 

falhas na organização e classificação adotadas nas tabelas 

anexas a essa lei, não lhe cabendo propor a inclusão de 

funcionários em carreiras criadas por lei posterior.

Processo n.° 1.526 — Resolução n." 933: — Requeri­

mento do Dr. Eurico Rangel. "Médico sanitarista” da clas­

se "M”, Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, pe­

dindo retificação de sua classificação para o cargo de "Di­

retor", padrão “N". — Relator, o senhor Conselheiro Jan-
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sen. — O Conselho resolve, por unanimidade, declarar im­

procedente o pedido, pelos seguintes motivos: Io — porque 

a classificação do requerente como "ivlédico-sanitarista” 

obedeceu ao princípio geral estabelecido no art. 1°, da lei 

n. 284, de 28 de outubro de 1936; 2“ — porque a sua in­

clusão na classe “M ” resulta da situação anterior ao reajus­

tamento; 3o — porque a inclusão, em padrão mais elevado, 

de um diretor de secção, a que se refere o peticionário, teve 

lugar por fôrça de- lei posterior à do reajustamento, não po- 

dendo, portanto, servir de argumento em apõio da retificação 

pleiteada; 4o — porque a lei n.° 378, de 13 de janeiro de

1937, que, dando nova organização do Ministério da Edu- 

cação e Saúde, transformou, por fôrça de seu art. 134, a 

Secção de Bio-Estatística da antiga Diretoria Nacional de 

Saúde e Assistência Médico-Social numa Secção do Insti­

tuto Nacional de Saúde Pública, assegurou ao reclamante o 

exercício da função de Diretor da mesma.

Processos ns. 886 e 1.100 — Resolução n.“ 934: — 

Ofícios ns. 48 e 50, da Comissão de Eficiência do Ministério 

da Agriculutra, propondo retificação da classificação de 

funcionários do Quadro Único do referido Ministério, bem 

como alterações na estrutura de várias carreiras do citado 

Quadro. — Relator, o senhor Conselheiro Mattos. — O 

Conselho resolve, por unanimidade: a) — propor ao Ex­

celentíssimo senhor Presidente da República, de acôrdo com 

o parecer da Comissão de Eficiência e nos têrmos do art. 2", 

parágrafo único, do Capítulo VI da lei n. 284, de 28 de 

outubro de 1936, as seguintes retificações de classificação

no Quadro Único do Ministério da Agricultura: 1”) .— de 

um "Agrônomo cafeicultor" da classe "K", para a carreira 

de “Químico agricola”, na mesma classe; 2a) ■— de um 

“Agrônomo do fomento agrícola” da classe “J", para a 

mesma classe da carreira de “Economista rural"; 3a) —- de 

um “Agrônomo silvicultor da classe "J”, para a mesma 

classe da carreira de “Biologista” — DNPV”; 4a) — de 

quatro "Economistas rurais” da classe "G", para a mesma 

classse da carreira de "Dactilógrafo"; 5a) — de um “En­

genheiro rural” da classe “K”, para a mesma classe da 

carreira dc “Agrônomo silvicultor"; 6a) — de dois "Oficiais 

administrativos” da classe "H”, para a mesma classe da 

carreira de "Prático rural”; 7a) -— de um “Servente” da 

classe “E”, para a mesma classe da carreira de "Motorista”; 

8a) — de um “Motorista” da classe “F”, para a mesma 

classe da carreira de "Contínuo"; b) — promover a revisão 

das carreiras em cuja estrutura propõe a Comissão de Efi­

ciência alterações, para, então, julgar a procedência do 

alegado.

Processo n.° 1.460 — Resolução n.° 935: — Ofício de 

17 de março do corrente ano, do "Tesoureiro" da Delegacia 

do Tesouro Brasileiro em Londres, Quadro XV do Minis­

tério da Fazenda, reclamando contra a extinção do cargo 

de "Ajudante de tesoureiro”, por prejudicial à marcha fu­

tura do serviço. -— Relator, o Sr. Conselheiro Jansen. —- 

O Conselho resolve, por maioria, promover a revisão da 

situação dos cargos em aprêço, para, então, julgar a proce­

dência do alegado. — E nada mais havendo a tratar, foi 

encerrada a sessão.



PROCURE
NO VOLUME DE CAPA AZUL

(POR  N O M E S )

OU
NO V O LU M E DE CAPA DE CÔR PARDA

J t i d k a á n j J e  é h d e m m

O NUMERO DO TELEPHONE 
QUE DESEJA CHAMAR
COMPANHIA TELEPHONICA BRASILEIRA

Gram peadeiras  e Officinas de
dobradeiras Reproducção
“B R E H M E R ” “HOH & HAHN E”

C. FUERST & CIA. LTDA.
MACHINAS E MATERIAES PARA ARTES GRAPHICAS

RUA T E N E N T E  POSSOLO, 1 5 / 2 5 - T E L .  2 2 -5 1 5 0
RIO DE JANEIRO

Impressoras M ach inas
automaticas Guilhotinas de compôr

"PLAN ETA ” “K R A U S E ” “IN T ER T Y P E”



Se V. Excia. deseja proteger o futuro de sua esposa 

e de seus filhos, procure hoje mesmo o

I M I T O  M O M L  D E  P H E H f f l

(M IN IS T É R IO  DO T R A B A L H O . I N D U S T R I A  E  COMÉRCIO )
E F A Ç A  O S E U  S E G U R O  E M  CONDIÇ ÕES A S  M A I S  V A N T A J O S A S  -  
PR Ê M IO S M E N S A I S  E  IN F ER IO R E S A O S  M E N O R E S  D A S  CIAS.  DE S E ­
G U R O  Q U E  F U N C I O N A M  N O  BRASIL.  ISSO P O R Q U E  O I N S T I T U T O  E' 
U M A  O R G A N I Z A Ç Ã O  D E  P R E V I D E N C I A  S O C IA L  S E M  F IN A L ID A D E  DE  
LUCRO. B A S T A ,  POIS, Q U E  V. E X C IA .  E X E R Ç A  U M A  F U N Ç Ã O  PUBLICA  
FEDERAL, E S T A D U A L .  M U N IC IP A L  O U  Q U E  E STEJA  SUJEITO A  C O N ­
T RIB UIÇÃO P A R A  M O N T E P IO S ,  C A I X A S  D E  PENSÕES E  A P O S E N T A ­
D O R IA S  E  A I N D A  N O S  C A S O S  D O S D E M A IS  I T E N S  A B A I X O  T R A N S C R I ­

TOS, P A R A  Q U E  PO SSA  G O Z A R  D A S  V A N T A G E N S  D O S M E S M O S  :

PECÚLIOS FACULTATIVOS
Excetuando-se os aposentados ou refor- || 

mados, são contribuintes facultativos do Ins­
tituto, dentro do limite de idade estipulado 
(18 a 60 anos) e sujeitos a periodo de ca­
rência de 3 anos, os seguintes :

a) — os que estiverem no exercicio tem­
porário de funções federais ou se empregarem 
em serviços não permanentes da União, qual­
quer que seja o título da remuneração;

b) — o chefe do Poder Executivo Fe­
deral, e os chefes do Poder Executivo dos 
Estados e dos Municipios;

c) '—' os membros do Poder Legislati­
vo Federal, Estadual e Municipal;

d) — os Ministros dos Supremos Tri­
bunais Federal e Militar e os Ministros de 
Estado;

e) — os membros dos Consehos De­
liberativos, Administrativos, Executivos, Con­
sultivos, Penitenciários e Fiscais de Contri­
buinte e outros constituídos por serviços 
federais, estaduais e municipais;

f) — os funcionários públicos estaduais 
e municipais;

g) — os fiscais de ensino, de clubes 
de mercadorias, de loterias e outros, destina­
dos a quaisquer fins não previstos, criados 
pelo poder público federal, estadual e mu­
nicipal;

h) — os diretores e funcionários das 
caixas Economicas, Comissões de Compras, 
Banco do Brasil ou estabelecimentos con- 
generes;

i) —< os socios da Associação Brasilei­
ra de Imprensa e suas filiadas;

j ) —' os membros da Ordem dos Advo­
gados do Brasil;

1) — os chefes e funcionários dos es­
tabelecimentos subvencionados e fiscalizados 
pela União;

m) — os que estão sujeitos a contribui­
ções para os Montepios Civil e Militar, ou 
para as Caixas de Aposentadorias e Pen­
sões, e os que pertencem a instituições con- 
generes ao Instituto;

n) — os corretores síndicos e leiloei­
ros oficiais;

o) — os diretores e funcionários do 
Departamento Nacional do Café;

p) — os contribuintes obrigatorios do 
instituto que queiram constituir pecúlios su­
periores àqueles a que estão obrigados;

q) — os professores de escolas supe­
riores ou de ginásios fiscalizados;

r) — os despachantes aduaneiros e ou­
tros, nomeados pelo poder publico federal, 
estadual e municipal;

s) — em geral, todos aqueles que pres­
tem serviços remunerados à União, aos Es­
tados ou aos Municipios.

§ 1." — Fica o Conselho Deliberativo 
do Instituto autorizado a permitir inscrições 
facultativas não estabelecidas neste decreto, 
à vista de requerimento dos interessados, 
"ad-referendum” do Ministro do Trabalho, 
Industria e Comércio.



' - • '

ím as inaqfut wiijudu whcÍa.

VIA AEREA COMDOR
AGENTES EM TODAS AS PRINCIPaES CIDADES DA AMERICA DO SUL

SEGURANÇA - RAPIDEZ • CONFORTO

8YNDICAT0 CONDQR LTDA.
Av. Rio Branco, 128 

Tel. 42-6060

Agentes: HERM. STOLTZ S GO.
Av. Rio Branco, 66/74 

Tel. 43-4820 -  Rio de Janiero

PAPELARIA 
BRASIL

J. G. Pereira é C.
BUENOS AIRES, 192/6

TIPOGRAFIA - ENCADERNAÇÃO - RISCAÇÂO 

LIVROS PARA CONTABILIDADE, ARTIGOS PARA 

ESCRITORIO, DESENHO, ENGENHARIA, P I N ­

TURA, ETC PAPÉIS ASSETINADOS DE LINHO 

E PARA ENCADERNAÇÃO

IMPORTAÇÃO DIRETA

End. Telcgr. “ PaPEZIL” 

Teles. 43-1769 e 43-6545

bm  h i m  
UB BRASILEIRO

S. A. DE CREDITO REAL
RUA OUVIDOR. 90

CARTEIRA HIPOTECARIA -  Concede em- 

prestimos a longo praso para financiamento de cons­

truções. Contratos liberais. Resgate em prestações 

mensais, com o minimo de 1 %  sobre o valor do em- 

prestimo.

SEÇAO DE PROPRIEDADES -  Encarre­

ga-se da administração, venda de imóveis de qual­

quer naturesa e faz adiantamentos sobre alugueis a 

receber, mediante comissão módica e juros baixos.

CARTEIRA COMERCIAL — Faz descontos 

de efeitos comerciais e concede, de emprestimos com 

garantia de titulos da divida pública e de empresas 

comerciais, a juros modicos.

DEPOSITOS — Recebe depositos em conta 

corrente a vista e a prazo, mediante as seguintes 

taxas: CONTA CORRENTE A VISTA, 3 %  ao 

ano: CONTA CORRENTE LIMITADA, 5 %; 

CONTA CORRENTE PARTICULAR, 6 %: PRA­

SO FIXO: 1 ano 7 %; 2 anos ou mais, 7 %; 

PRASO INDEFINIDO — retiradas com aviso pré­

vio: de 60 dias, 4 %  e de 90 dias, 5 %  ao ano.

n r  A S  ( 1 A R O T A  C o .  f / m .

Rua Visconde de Inhaúma, 23 e 25

Telefones: 23
2017- 2016\ 2015 - 2014

Grandes importadores de ferragens em geral, oleos, tintas, vernizes, 

arame farpado e liso, folhas de Flandres, soda caustica, barrilha, produtos 
químicos e industriaes, aços, vigas e ferro em todos os perfis, chapas de ferro 
preto e galvanizado, lisas e corrugadas, correias, munição de caça etc. Tubos 
para gás, agua e vapôr. Depositário do “Sarnol Triple”; artigos em geral para 

lavoura e materiaes para Estradas de Ferro e Marinha. Concessionários do 

legitimo coalho ESTRELA.

End Teleg. GARCIA — Rio de Janeiro



FABRICA DE COFRES E ARCHIVOS

“BERNARDINI”
Escrivaninhas

Archivos
Ficharios

Armários
Guarda-roupas

Carrinhos
MOVEIS DE AÇO EM GERAL

COFRES, PORTAS FORTES, PRENSAS

“SÃO OS MAIS CONCEITUADOS”

FABRICA
RUA ORIENTE, 187-189

F o n e  9-0003

SÃO P A U L  O

DEPOSITO
RUA DO CARMO, 61

F o n e  23-2208

RIO l)E JANEIRO



FERRO DE ENGOMAR

PODE SER APROVEITADA

C O M  M U IT A  UTIL IDADE

DESDE QUE EM SUA CASA HAJA 

UM NUMERO SUFICIENTE DE

T O M A D A S  DE CORRENTE

Monde instalar uma tomada de corrente 

em cada comodo da sua casa

ASPIRADOR DE Pó

UGH BRRSlt f lRH D t  n i C I O H O f
' S I R V A - S E  OA  E L E C T R I C I D A D E ' ENCERADEIRA

B A N C O  A L L E M À Q  
T R A N S A T L A N T IC O  
R IO  D E  J A N E I R O
RUA OA ALFAN D EGA.^-ESQUINA QUITANDA





SERVIÇO GRÁFICO
DO

M I N I S T É R I O  D A  E D U C A Ç Ã O  E S A Ú D E



AV RIO BRANCO, 2 Ó -A -1 2  AND. VALENTIM F. BOUÇAS Tel. 43 - 2666 - Caixa Postal 125
RIO  D B  J A N E I R O  „ DIRETOR END. TELEGRÁFICO. OBSERVADOR

O OBSERVADOR
ECONÔM ICO E  F IN A N C E IR O

O OBSERVADOR entrou, agora, no seu terceiro ano de

existência. No programa redatorial para 1938, está incluída uma

série interessantíssima de estudos sôbre a economia das profissões

liberais no Brasil. ]á tendo publicado amplos trabalhos sôbre a

"Economia dos Intelectuais", a “Economia dos Arquitetos” e a

"Economia do Ensino”, O OBSERVADOR publica, em sua edi­

ção de fevereiro, “A Economia da Medicina”, reservando para

o mês de março uma análise sôbre a "Economia da Advocacia”.

ALÉM de suas secções mensais sôbre Finanças, Economia, Bancos e Moedas, Transportes e Comunicações, 

Produtos e Mercados, Leis e Atos Econômicos, Bolsas e Títulos, 'O OBSERVADOR ECONÔMICO E FINANCEI­

RO” oferece aos seus leitores a colaboração preciosa dos maiores economistas brasileiros e mantem em Londres, Nova 

York e Berlim correspondentes especiais para informações diretas.

O cuidado e critério com que é feito O OBSERVADOR ECONÔMICO E FINANCEIRO lhe grangea- 

íam uma autoridade que constitue sua melhor recomendação.


